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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.17 2.72010001 -l 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Avenida Presidente Vargas, No. 446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CN PJ n' 06.1 7 2.7 20 I 000 l - I 0 / Home page : www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeitura@stoanJoniodoslopes.ma.gov.br

CHAMADAPUBLICA

Processo Administrativo no DATA

102301-0001 10/0y2023

,
CHAMADAPUBLICA U2023II

OBJETO: Procedimento administrativo cujo objeto é a aquisição de alimentos da

Agricultura Familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, paÍa atender as

necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na rede municipal de

ensino, em atendimento a Lei n" 11.94712009 Resolução CDIFNDE n" 26/2013

atualizada pela resolução CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Sec Mun de

Educação do municipio de Santo Antônio dos Lopees/]víA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NO DATA

102301-0001 l0l0t/2023

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

DESTINATÁNIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Procedimento administrativo cujo objeto é a aquisição de alimentos
da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas
organizações, de tbrma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender as

necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei N" 11 .947120A9 Resolução CD/FNDE N' 2612013
afiializada pela ResoluçãoiCD,/FNDEiMEC no 0412015, atraves da Secretaria
Municipal de Educação do mtrnicípio de santo Antônio dos Lopes/MA.
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Avenida Presidente vargas, No. 446, centro. cep 65.730-000 - Sto Ant. clos Lopes- MA
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AL DE SANTO

Santo Antôniodos

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo N' 102301-0001

Aos l0 (dez) dias do rnês de janeiro de 2023,lavrei o presente TERMO DE

ABERTURA deste Processo Administrativo para rcalização de licitação e

contratação, que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a este termo

de abertura.

t.í^r^^ à^ h§* I"i^-
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor de Protocolo
Port.: 02512021-GP

v

Avenida Prc'siciente Varsas. N" 146. Centro. Santo Ânti}nio dos LopesiMA
Página I de I
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OfÍcio n" 005 I 2023 -SEMED
Santo Antonio dos Lopes - MA, 05 de janeiro de2023.

Ao

llustríssimo Senhor

ENIANUEL LIMA DE OLIVEIRA

IVID. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - IvlA

Nesta

Senhor Prefeito,

Informamos a Vossa Senhoria que realizamos planejamento para elaboração da

planilha contendo as especiÍicações e quantitativos necessiírios para aquisição de alimentos

da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações. de

fonna parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da

alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. ern

atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N' 2612013 atualizada pela

Resolução/CD/FNDE/MEC n' 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do

rnunicípio de Santo Antonio dos LopesilV{A.

Para tanto- apresentamos em anexo a esta solicitação, o Mapeamento Conjunto

dos Produtos. a planilha contendo o cardápio elaborado pela nutricionista desta

Ir{unicipalidade contendo as especificações e quantitativos necessários para a Aquisição de

gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, visando atendel as necessidades rla alimentação escolar rJos aluuos

matriculados na Rede Municipal de Ensino.

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria, autorização ao setor

competente para que sejam tomadas as providências necessarias para realização dos

dernais Atos Preparatórios paÍa posterior instauraçào de Procedimento Licitatório

clbjetivando a efetivação da despesa, contbrme determina a legislação em vigor.

Avenida Castelo Branco, S/I'ü, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2
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Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais

legais inerentes à fase interna da licitação, em especial àrcalização das pesquisas de

de mercado e a verificação quanto à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa

nesta fase do procedimento, os autos deste processo administrativo deverão retornar à

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para fins de elaboração do respectivo Termo

de Referência, nos moldes da Lei Federal n". 8.666/93 e demais nonnas aplicáveis à

matéria.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros

votos de apreço.

Respeitosamente,

,,$àleH#o,Raimunda Nascimento
Secretária Municipal de Educação - SEMED

Port: no 00812021 -GPSAL

Avenida Castelo Branco, S/1.{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS
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CAT/MAT ESPECIFICACÃO UNID. OUANT

463832
ALFACE CRESPA - VERDURA IN
NATURA. (MAÇO COM 3OOG)

MAÇO

464,\74
AT]ACAXI PEROLA, APRESENTAÇÃO:
NATURAL QUILOGRAMA

463746
ABOBORA MORANGA - LEGUME TN

NATURA QUILOGRAI\1A

464381
BANANA PRATA/
APRESENTAÇÃO NATURAL.

BRA.NCA,
QUILOGRAMA

463753 BATATA DOCE - LEGUME IN NATURA. QUTLOGRAMA

163754
BATATA INGLESA
NATURA.

LEGUME IN
QUILOGRAMA

463781
CEBOLA BRANCA
NATURA.

LEGUME IN
QUILOGRAIUA

463770 CENOURA - LEGUME TN NATURA. OUILOGRAI\{A

1 50988

C}{EIRO VERDE - F'OLHAS NTEGRAS,
FRESCAS. DE BOA QUALIDADE. SEM
MANCHAS OU PICADAS DE TNSETOS.
(MAÇO COM NO MINIMO 15OGR)

MAÇO

463827
COUVE - VERDURA IN NATURA.
(MOLHO COM 4OOGR)

I\lOLHO

FEIJAO VERMELHO, LEGUMINOSA,
VARIEDADE. QUILOGRAMA

464392
GOIABA VERMELHA. APRESENTAÇÃO
NATURAL QUILOGRAMT\

464394 LARANJA. APRESENTAÇAO NATURAL. QUILOGRAMA

464398
LIMAO TAITI.
NATURAL.

APRESENTAÇAO
QUILOGRAN,lA

150967l5 MACAXEIRA IN NATURA. QUILOGRAMA

464404
MAMÃO PAPAIA/ MAMÃO AMAZÔNIA.
APRESENTAÇÃO NATURAL QUILOGRAMA

461110
MANGA ROSA.
NATURAL.

APRESENTAÇÃO
QITILOGRAIVIA

463791 MAXIXE - LEGUME IN NATURA OUILOGRAI\,{,,\
Iv{F.I-ANCL,\ VERMELHA.
APRESENTACÃO NATURAL. QUILOGRAMA

464422
MELÃO AMARELO. APRESEN'IAÇÃO
NATURAL. QUILOGRAMA2A

QUILOGRAMA463797
IvIILHO VERDE (ESPIGA) . LEGUME IN
NATT-IRA.

463796 PEPINO - LEGUME IN NATURA. OUILOGRAMA

QUII,OGRAMA463923
PIMENTA DE CHEIRO. APRESENTAÇÃO
NATURAL. CONDIMENTO.

QUILOGRAIvIA463809
PIIVIENTAO VERDE
NATTJRA.

LEGUME IN1.1L+

Avenida Castelo Branco. s/n - Centro, Santo Antônio dos Lopes-Nlr\
Pá;rriu I ,;
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RAIMUNDA
Secretária Municipal de Educação

Portaria n' 00812021 -GPSAL
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463792 QUIABO - LEGUME IN NATURA. QUILOGRAMA

463839
REPOLHO BRANCO/ VERDE . VERDURA
IN NATURA. QUTLOGRAMA

461437
T,A.NGERINA PONCAN, APRESENTAÇÃO
NATURAL _ FRUTA. QUILOGRAMA

463806
TOMATE SALADA
NATURA.

LEGTJME IN

I 13026

VINAGREIRA, FORNECIDA NO MAÇO,
coiv{ FOLHAS VIÇOSAS, COM
coLoRAÇÃo e TAIVIANHO UNIFORME
E TIPICOS DA VARIEDADE, LIVRES DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE
COLHEITA RECENTE.

QUILOGRAMA

463768 BETERRABA. LEGUME IN NATURA. OUTLOGRAMA

I'ir.lirr,r -j ,;''
Avenida Castelo Branco. s/n - Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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N'PROC
PORTÀRIA N' OO8/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MI]NICÍPTO DE SAhITO ÀNTONICI DOS LOPES, EstaTIo do
Maranhão, no uso rlas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municlpio de Santo
.A,ntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de27 de Janeiro de 2017 qvc'Dispõe
sobre a Rearganização Administrati.va do Munic:ípio de Santo Antonio dos Lopes, Estado

do Maranhão, cria catgas de provimento em cornissão e.funções gratifi,cadas, defi,ne os

respectivo.r símbolos e -íixa o,\' valores do.ç subsídio.s correspondenles; atribui
competências aos orgdos c aos seus dirigentes e dá outras provídências, revoga a Lei
Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras providênsius'-

RT]SOLVE

Art. lo. Designar RAIMUNDA souslt CARVÂ,LH0NASCIMENTO, portadora de RG
037386082009-0 SSP/MA e CPF 43-1.151.3-53-04, servirlora integrante do quadro efetiv<r
do município, para ocupâr o cargo de SECRETÁRIÂ MIJMCIPAL DE EDUCAÇÃO do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

r\rt. 20' A Sectetátia Municipal de Educação será Ordenadora de Despesas do l.-undo
Municipal de Manutenção e Descnvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação-FUNDEB.

ÀrÍ,. 3". Esta Portaria etrtrdrá em vigor na rtata tle suâ Êrblicuão. revogadâs as disposiçôes
cm conutlrio.

GABTNE'I'E DO PREFEII'O
LOPES-MA, 04 de Janeiro de202l.

MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DOS
v

üt §ur**o,
PreÍ'ei

Avenida Presldente Vargas, NÊ 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-0010



er)73699&7 SSP/MA e CPF ?15.1ff1.113-87, paÉ ocupeÍ o cargo de DIRETORA
DO DEPÂRTAtuIENIO JURÍUCO do municiplô de Sântc AftÉnio d6 LoFes.MA.

^r'. 
2o. Esla Portaria snlrará êm vigor nã dâl8 de sua pr;blicaçáo. Íevogedâs as

dispos!çôês êm contráÍio.

GABINETE 30 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AN?ONIO DOS LOPES.MA,
Í14 de JâÍ:eiro de 2021.

Emanrrel l-ima de Ollvêlrã

PreiÉjrlo l,,l un*,'ipâ;

PORTARJÂ t{o OO7/202í. GPSAL

C PREFEITO DO MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES. ÊStAdO dO
l\'laranhão. DÍl usô das atÍibuigôBs que lhe conteÍê a Lei Orgânrce do municiFrio de
Santo Anrônio dos Lope6-MA e a Lei Municipâl No 02 de 27 d€ Janêiro dê 2017
::uê 'Dispós sobrE a ReÍJrganizâÇâo AdminiÉtrEtivE do Muntcípio de Santo AnEnio
:os Lopes, Estado do Mârânháo, cria cargos de prov:menio Bm conlisBão ê
funçé'es gratiÍicadas. deflnâ os raspeclivos símbolos e Íixa og valores dos
sJbsidbs cqÍEEpqtdentes: aúibui mmpêEnclaE eoE ôrgãos e aos seus dirigentês
e dá outÍas FÍovidência,§, revoga e Lêl Municipel n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e
srrâs eltefâçóes e dá outíes pdovidências'.

ftESOLVE

Arl. 1+. Nomear HADILLA DA SILVA CAMPOS, ponsdorâ de Rc 031 04339200&2
S§PltúA e CPF 033.891.5'13.38, pâre ocuper ü cargo oe SECRETABIA
\TUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALIIO dO

'nuôiclp,o do Sento Antônio dm Lrpes"MÁ,.

Afi. 20- À Secrêrária Municipâl dê Assistência Soohl, Juventucje e Trabalho seEá
úrdena.Jora ds Despqsas do Fundo Muílicipal de Assistênciâ Socrai-FMÂS-
Lurrforne aít 57. psrágÍafo único da Lei Municipal q!É,'Dispõe sobre c Sisterna
Ú.r;r:o Ce Ass,stênciâ Sociâ! no município de Santo Anrônio rjos Lopes e dá outras
prrrvkráncias'.

Art. 3'. Esle Porlarie entrerá em vigor na data de slte publi&:§âo. ,evagádas às
Jisposi(xiÉs Ém conttÉrb.

GABIN=TE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
ü.1 CE.aneiro de 2O21.

Emânuêl Lime dê Ollvctrs

PÍeÍêito MunidOd

PORÍARIA N' OO8/202T - SPSAL

O PREF=ITO DO MUNIGÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS I-OPES, E§tAdO dO
\larânhãc, no uso das atribuiç6es que lhe mnfere a Lei Orqânica do municÍpio de
santo Antônio dos Lopês.MA e a Lei Íuunicipâl N.02 de 27 rte Jandro de 20í7
iuê 'Dispóê sôbrê â Rêoígâni:âção Admiôistfattuá do Munícipio de Santo AnÉn-to
:os Lopês. Estado do Maranhão, cria ôergos dê provifi€nto err comisgão e
Íunções gratifioadas. deÍine os respôotivos símbolos e fixa cS valores doE
subsídios corÍespo.rdentês: atrlbui coÍÍpetências aos órqãos e aos sous dirigentes
u dá outrus prcvid$rxsias, Í€voga a Lei Municipal n" Og de 14 d6 Agosto dB 2010 ê
5uas alieraÉes e dá outras providêficies'.

ittssot-vE

.Art 10. Oesignaí RAIMUNDA SOUSÀ CARVALHO NASCTMENTO, oortadora de
RG 03738608200S-0 SSP/MA B CpF 433.1S1.353{4. s6Nidor€ tntegranre do
qr._:drc eÍetivo do municÍpio, para ocupar o cargo de SECRETÀRIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO do municipio de Santo Antônio doc Lopes..iVíA.

A.i. 2". A Secre.,ária Municipel de Educação será Orcenedora de Despêsâs dê
Func.o Íílunlcrpal de Manut€ngâo e BêsÊnvolvlmént3 dê F.,UcâÇâô Eâsriâ e de
Valorizagão dos Proflssronet3 da Éducagão-FuNDEts.

44. ilc. Esla Porleria entrará em vigor nA data de SUê lxrbiiça6g. íevoÍjâdâs as
cli»pos:çóes err mfl tdrio.

G,A.,1INãTE f,Ô PREFEITÔ MUNICIpÂL DE sÁNTÔ ANÍÔNIÓ r.}4rg LÔPEIS-MA.
04 dê.;ánêiÍo dê 2O2l.

Erunud Llmr de OllyêlE

.'Jrefeito [,runictpâl

POR,TARIA N" OO9'?021. GP§AL

.Olário Oíctál Elrfirc.nico Edi§ãl ,n" 2fm2l : o5r0112021
O PREFETIO OO MUNIgÍHO DE LoPES. Esiado do
MaÍanhâo, no uso dirs atrihuições que lhe confeÍE a Lei OÍgánica dc Ínunicipio .1í.:

Santo Antônro dos Lopes-MA e a Lei Municipal N0 0Z de 27 de ianei.c oe 20'.7
que 'Dispóe sobre a Reorganizagâo Administrativa $o Município de SâÍlto Antônio
dos Lopes. Eslado do Maranhâo, cÍia çargos de pÍovimento em cl}mlssâo e
funçôes gíâtiíicadas, define os rgspeÇüvos simbolos e flxa os valores dcs
subsidios corêspond€nte8: atrib'rJi compeGnciês aoe ôrgáo8 â aos sêus diiigentes
ê dá outras providências, íêvôgrâ e Lei Munidpal n'O3 <te i4 rle Agôsto rie 2010 e
suas allera@es e dâ oukas proüdêncies'.

RESOL\IIE

Aí. 10. DeEign8r FRANCISCA MARTA SOUS,\ CARVALHO DOS ,gr\N Ios,
portâdoÍá de RG 166ê209200í-6 §SPiMA e CPF 825.976.503.91, servidrrra
iotegraírte do quadÍô êfetivo do município, pâra ocupar o Ergo da SECRETÁRn
DA MUTHER do MunicÍpio dê Sanb An6nio dos topes-MA

AA 20. Este Portaria enüaÉ eÍh vigor nâ data de sua publicaçâo, Íêvogâoas as
drsposi{ôes em mnlrário.

GAÊINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EIE SANTO ANTONIO DOS LOFES,MA,
aos quâlÍo dies do mê3 de ian€io do ano dê dois mil e vintê e um.

Emánud LlÍm de Oliv€ira

Prefeito Municipal

poRTARaA N! 01t,r2021- cP:$tL

D PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANToNIo oos LoPES, Estâdc do
Maranháo. no usô das etribuigões que lhe confe]E a Lei OçânLta do muf icil)o d(:
S6nto Antônio dos Lopê$MA E e Lei Municipal N" 02 de 27 de .janeiÍo íie 201/
que 'DLspôê sôôrê a Reatganiz*ção AdIíinistativa do Muniêipio dé Santo Ánfôií)
dos Lôpes. Eslâdo do Marenháo, crie calgos dê ptovimento em comissáo e
lunções gfttiíicâdas, dêÍhe os respecÍiyos srínbôros ê fixÉ os yarore.s íJos
§uásÍd,o§ conespordsntes: airibui compêÍéfrciôs aos órgáos ê âos seUs rriÍgrx,les
e ü autas pq{idtênciar, rcuoga a lei Municipal n" (E de 14 de Agosto dc 2010 e
suâs aJreráfdes ê dà onras providências'.

RESOLVE

Art. Í". Nomear MARIA LIMA DA stLVA NERES oortadora de RG
0000354S309'3 SSPTMA e CPF 890.186.703-78, para ocupar o DarBü d;
SECRETÁRA MUNIC|PAL DE SAÚDE E SANEAMENTO co municípro de santc
Anhânio dos Lop€6/MÀ

Art- 20- A Secreláíiâ Municipd dê Sâúdê ê SanêamÉnto sârá Oídenadorâ cí,
Despesas das denrais ccnhs públicas, sendo responsávêl pele Gesrão É
Movimentação des Contâs Bancárles dâ prêfellura Munlclpel dê Sântô Ar)lon:i)
do§ LopeÊ/MÀ, CNPJ n.o 08.172.720/000í-10 e Fundo Municipal de §aúde ê
Sanêamento, CNFIJ: I í.745.309/0001-ZZ.

PágÍnã 2Uê.4, . . ...,'. t;;'.
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Art 30. Esta PortEne entrerá êm vtgor nâ d8ta dê sua publicação, têvo{adas âs
disposigõe§ eÍn contráno.

GABINETE DO FREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.M.A,
04 de janeiro de 2021.

Emanueí Lima de Oliveira

Prefeito Munrcipal

PORTARIA NO Ol I'2O2í- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAMTO ANToNIo Dog LÔPES, EstadÔ íjo
MaÍanhãu, ng uso das atribuiçôês que lhe confBÍe a Lei OÍgânica do municípto rtÊ
Santo Antonio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Jãnêtro de 2017
quê 'DÀpôe sobíe a Reoeanização AdfiinistÍativa do Municipio de Santo Anrônto
dos Lopes, É'sÍâdo do MdÉnháo, cria cargos de provimento am cofiiesão a
tunções gralilicadas, deÍine Ds /êspêcrt'vos síÍDàõros e Íixâ os yãrorês dcs
sarôsÍd,bs cofrespondentes; alribui compeiéncias aos ugáos e aos seus drngenres
e dâ ouiras providéncias, rovoga a LaÍ Municipal no 03 de 14 de Agosto de zoto I
suas alÍerêçôes e oii cÍrÍrãs ptouuencras'.

RESÔLVE

Ar!. 1o. NomesÍ ÁÉCto RAMos MouRA, portsdor d€ RG oí317320?oo0-.j
gSP/MA a CPF 004.772.673-60, para oÇupar o çargo de SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE TRÂNS|TO, TRANSPORTES E MOBTLTOADE do munieípio de
Senlo António doÊ Lopâs-MA.

Aít. 3". Esla PoÍtaÍla 6ntrará em vigor na data de sua publicação. íêvogadas as

Prefeitura l\Iunicipal do Santo Anlonio dos Lopes - MA, Âv. presidente VôÍgas, 44ô. Cenlro. Sanro Antonio dos Lopee - Maranheo - cEp: 657iG000
wú1À'-stoaiiloniÍtoslopes. ma. gov.br

Diárro Oficial Eletrónico do Municipio - SecÍütâÍia iVunicipd dê ptânqiámônto ê Admtntstração - domeâtoântont doÊlopês.me.gov.br
Eúçiio ao 2JZD21



ESTADO DO

§antoÀntônbdos

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.17 2.1 20/000r -1 0

MEMORANDO n" 003/2023
Santo Antonio dos Lopes - MA,04 de janeiro de 202-a

A

Isabela dc Sousa Freitas

Nutricionista e Técnica responsável pela

Elaboração e confecção do Cardápio Escolar

T'endo em l ista a neccssi,lade de mantgrrnos tr bom andamento da assistência

às escolas no que se reÍi:re à Alimentação Escolar. r,enho por meio deste solicitar de V. Sa.

que considere os itens da Agricultura Familiar e ainda os quantitativos estimados mensal e

total por produto.

Atenciosamente,

RAIMI]NDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação

Portaria n' 00812021- GPSAL

Avenida Castelo Branco, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



EsrADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNrcrpAL DE sArsro lxrôxro nos
CNPJ: 06.172.720 10001-10

PLAI\ULHA COM QUANTITATIVOS

NO PROC

ITEM CAT/TVíAT ESPECIFICA.CÃO UI\[ID. OUANT

I 463832
ALFACE CRESPA . VERDURA IN
NATURA. (MACO COM 3OOG)

MAÇO 3.500

2 464374
ABACAXI PEROLA, APRESENTAÇÃO:
NATURAL QUILOGRAMA 2.500

3 463746
ABOBORA MORANGA . LEGUME IN
NATURA QUILOGRAMA 3.600

4 464381
BANANA PRATA/
APRESENTACÃO NATURAL.

BRANCA,
QUILOGRAMA 12.000

5 4637s3 BATATA DOCE . LEGUME IN NATURA. OUILOGRAMA 3.000

6 463754
BATATA INGLESA
NATURA.

LEGUME IN
QUILOGRAMA 4.000

7 463781
CEBOLA BRANCA
NATURA.

LEGUME IN
QUILOGRAMA 3.000

8 463770 CENOURA - LEGUME IN NATURA. OUILOGRAMA 3.200

9 150988

CHEIRO VERDE . FOLHAS INTEGRAS,
FRESCAS, DE BOA QUALIDADE, SEM
MANCHAS OU PICADAS DE INSETOS.
(MAÇO COM NO MINIMO IsOGR)

MAÇO 3.600

10 463822
COUVE - VERDURA IN NATURA.
(MOLHO COM 4OOGR)

MOLHO 1.600

ll 464ss8
FEIJÃO VERMELHO, LEGUMINOSA,
VARIEDADE. QUILOGRAMA 500

t2 464392
GOIABA VERMELTIA, APRESENTAÇÃO
NATURAL QUILOGRAMA 1.400

l3 464394 LARANJA. APRESENTACÃO NATURAL. OUILOGRAMA 12.000

14 464398
LIMÃO TAITI,
NATURAL.

APRESENTAÇÃO
QUILOGRAMA 600

15 150967 MACAXEIRA IN NATURA. OUILOGRAMA 3.600

l6 464404
MAMÃO PAPAIA/ MAMÃO AMAZÔNIA,
APRESENTACÃO NATURAL QUILOGRAMA 1.300

t7 464410
MANGA ROSA,
NATURAL.

,A.PRESENTAÇÃO
QUILOGRAMA 4.000

l8 463791 MAXIXE - LEGUME IN NATURA OUILOGRAMA 300

19 464418
MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO NATURAL. QUILOGRAMA 30.000

20 464422
MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO
NATURAL. QUILOGRAMA 2.200

2t 463797
MILHO VERDE (ESPIGA) . LEGUME IN
NATURA. QUILOGRAMA 6.000

22 463796 PEPINO - LEGUME IN NATURA. OUILOGRAMA 2.400

463923
PIMENTA DE CHEIRO, APRESENTAÇÃO
NATURAL. CONDIMENTO. QUILOGRAMA 300

24 463809
PIMENTAO VERDE
NATURA.

LEGUME IN
QUILOGRAMA 1.600

Avenida Castelo Branco, s/n - Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I C'; ?
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIYTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 1 -1 0

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretiíria Municipal de Educação

Portaria n" 008 12021 -GPSAL

25 463792 OUIABO - LEGUME IN NATURA. OUILOGRAMA

26 463839
REPOLHO BRANCO/ VERDE. VERDURA
IN NATURA. QUILOGRAMA 2.500

27 464437
TANGERINA PONCA}.I, APRESENTAÇÃO
NATURAL - FRUTA. QUILOGRAMA s.000

28 463806
TOMATE §ALADA
NATURA.

LEGUME IN
QUILOGRAMA 7.000

29 t13026

VINAGREIRA, FORNECIDA NO MAÇO,
coM FoLHAS VIÇOSAS, COM
coLoRAÇÃo p TAMANHO UNTFORME
E TIPICOS DA VARIEDADE, LIVRES DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE
COLHEITA RECENTE.

QUILOGRAMA 1.s00

30 463768 BETERRABA. LEGUME IN NATURA. OUILOGRAMA 2.500

Avenida Castelo Branco, s/n - Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 2 rli .ll
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.17 2.720/000 1 -1 0

Cidade

MEMORANI)O no 00112023
Santo Antônio dos Lopes -MA, 04 de janeiro de

A Sf.
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Seúora Secretaria,

Venho por meio deste, encamiúar a Vossa Senhoria, a planilha contendo os
itens e quantitativos respectivos, visando a aquisição de gêneros alimentícios, de forma
parcelada pelo período de 10 (dez) meses para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/IvÍA.

Seguem anexos os cardápios nutricionais e demais peças técnicas, elaborados
pela nutricionista responsável deste objeto, sendo devidamente aprovado pelo Conselho de
Alimentação Escolar (CAE), , em atendimento a Lei No 11.49712009 Resolução CD/FNDE
N" 26120 I 3 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC n 04 l20l 5.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição
para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

Freitas
RT- VP

Portaria no 28012022- GPSAL

SaüoÂntônlodol

v

v

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA



ESTADO DO

iartoÂntôe*odor

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.7 20/000r -10

ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO MENSAL E TOTAL - AGRICULTURA
FAMILIAR

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUAIYT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

I
ALFACE CRESPA - VERDURA TN

NATURA. (MACO COM 3OOG)
MAÇO 3.s00 3s.000

2
ABACAXI PEROLA,
APRESENTACÃO: NATURAL QUILOGRAMA 2.500 2s.000

J
ABOBORA MORANGA - LEGUME IN
NATURA QUILOGRAMA 3.600 36.000

1
BANANA PRATA/ BRANCA,
APRESENTACÃO NATURAL. QUILOGRAMA r2.000 120.000

5
LEGUME INBATATA DOCE

NATURA. QUILOGRAMA 3.000 30.000

6
BATATA INGLESA - LEGUME IN
NATURA. QUILOGRAMA 4.000 40.000

7
CEBOLA BRANCA . LEGUME IN
NATURA. QUTLOGRAMA 3.000 30.000

8 CENOURA - LEGUME IN NATURA. OUILOGRAMA 3.200 32.000

9

CHEIRO VERDE . FOLHAS
ÍNrpcnas, FRESCAS, DE BoA
QUALIDADE, SEM MANCHAS OU
PICADAS DE INSETOS. (MAÇO COM
NO MTNIMO IsOGR)

MAÇO 3.600 36.000

l0 COUVE - VERDURA IN NATURA.
(MOLHO COM 4OOGR)

MOLHO 1.600 r 6.000

lt FEIJÃO VERMELHO, LEGUMINOSA,
VARIEDADE, QUILOGRAMA 500 5.000

t2
GOIABA VERMELHA,
APRESENTACÃO NATURAL QUILOGRAMA 1.400 r4.000

t3
APRESENTAÇÃOLARANJA,

NATURAL. QUILOGRAMA r2.000 120.000

l4
LINIÃO TAITI, APRESENTAÇÃO
NATURAL. QUILOGRAMA 600 6.000

OUILOGRAMA 3.600 36.000t5 MACAXEIRA IN NATURA.

l6
MAMÃO
AMAZÔNIA,
NATURAL

PAPAIA/ MAMÃO
APRESENTAÇÃO QUILOGRAMA 1.300 13.000

4.000 40.000t7 MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO
NATURAL. QUILOGRAMA

MAXIXE - LEGUME TN NATURA OUILOGRAMA 300 3.000l8

QUILOGRAMA 30.000 300.000l9 MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO NATURAL.

20
MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO
NATURAL. QUILOGRAMA 2.200 22.000

QUILOGRAMA 6.000 60.0002t
MILHO VERDE (ESPIGA) - LEGUME
IN NATURA.

2.400 24.000PEPINO - LEGUME TN NATURA. OUILOGRAMA22

QUILOGRAMA 300
tl

3.00023
PIMENTA DE
APRESENTAÇÃO
CONDIMENTO.

CHEIRO,
NATURAL,

Avenida Presidente Vargas tro -Í46, Centro-- Santo Antonio dos Lopes-MA



> ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.t7 2.7 20/0001 -10

PIMENTÃO VERDE - LEGUME TN

NATURA. QUILOGRAMA 1.600

*

i.-r"r* ÂEttôlrhdos

24 16.000

t5.000

Obs: A aquisição da agricultura familiar para a alimentação escolar está regulamentada
pela resolução CD/ FNDE no 26, de 17 de junho de 2013, (afinliz,ada pela resolução
CD/FNDE No 04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o atendimento da alimentaçàcr
escolar dos alunos da educação básica no âmbito do PNAE (Programa Nacional de

Alimentação Escolar).

O programa tem como objetivo incentivar a agricultura familiar, promovendo
renda e fomentando economias locais, estabelecendo cobertura universal de ret'eições
gratuitas aos alunos, além de que ao menos 30% dos recursos gastos na aquisição da

Alimentação Escolar sejam destinados a produtos oriundos da agricultura familiar.

Com base nisso o quantitativo descrito acima tem como finalidade suprir a

necessidade anual dos produtos advindos da agricultura familia4 para cumprimento dos
cardápio escolar. Esta estimativa foi feita com base nas rendas per captas referentes às

modalidades de ensino.

de Freitas
Nutricionista RT - CRN6-20251/P

Portaria no 28012022- GPSAL

400 4.00025 OUTABO. LEGUME TN NATURA. QUILOGRAMA

QUILOGRAMA 2.500 2s.00026
REPOLHO BRANCO/ VERDE
VERDURA IN NATURA.

27
TANGERINA
APRESENTAÇÃO
FRUTA.

PONCAN,
NATURAL QUILOGRAMA 5.000 50.000

28
TOMATE SALADA - LEGUME IN
NATURA. QUILOGRAMA 7.000 70.000

QUILOGRAMA 1.50029

VINAGREIRA, FORNECIDA NO
MAÇO, COM FOLHAS VIÇOSAS, COM
coLoRAÇÀo E TAMANHO
UNIFORME E TÍPICOS DA
VARIEDADE, LIVRES DE RESÍDUOS
DE FERTILIZANTES, DE COLHEITA
RECENTE.

30 BETERRABA. LEGUME TN NATURA. OUTLOGRAMA 2.s00 25.000

Avenida Presidente Vargas n" 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES .MARA\IHÃO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE

PARA CRECTM
FEVEREIRO/2023

5'QUINTA 6'SEXTA4" QUARTA3" TERÇA
TIPO DE

REFETÇÃO:
LANCTIE

2" FEIRA

ARROZ DE
MACARRÃO, COM

BATIDTNHO DE
CARNE COM

LEGUMES E SALADA
CRUA.

CALDO DE
MACAXEIRA

TAPIOCA COLORIDA
RECIIEADA DE FRANGO

+ SUCO DE FRUTA

SOPINHA DE
FRANGO,

MACARRÃO E
LEGUMES+ SUCO DA

FRUTA

HORÁRIOS
09:30H /
l5:30 H

CA}UIQUINHA DE
MILHO BRANCO +
FRUTA (BANANA)

SOLIDA
PASTOSA

SOLIDAPASTOSAcoNsrsrÊNcre
PASTOSA

HOMOGÊNIA

Fe
(me)

Mg
(me)

Zn
(me)

Na
(me)

VIT.A
(mcg)

VIT. C
(me)

Ca
(me)

CHO
(e)

PTN
(e)

LPD
(e)

FIBRAS
(e)

Energi
a

18.9 160.08 8.18 117,318.30 1765.41 92.21 690,87139.85 48.3221,04

Composição nutricional
(Média semanal por aluno)

ISABELA DE SOUSA FREITAS
cRNl U7983



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MARANHÃO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.PNAE

PARA ALIINOS NA MODALIDADE: PR1

T.EVEREIRO /2023

5" QUINTA 6'SEXTA3" TERÇA 4'QUARTA
TIPO DE

REFEIÇÃO:
LANCHE

2" FEIRA

MTNGAU DE AVEIA
COM BANANA E

CANELA

CANJTQUINIIA DE
MILHO VERDE+ FRUTA

(BANANA)

ARROZ DE CUXA
COM BATIDINHO DE

CARNE COM
LEGUMES E SALADA

CRUA.

SOPINHA DE PEITO
DE FRANGO COM

MACAR§^ÃO,
LEGUMES + SUCO DE

FRUTA

HORÁRIOS
09:30H /
l5:30H

ARROZ DE ABOBORA
COM FRANGO AO
MOLHO+ SALADA

CRUA+ FRUTA
(MELANCTA)

PASTOSA
HOMOGÊNTA/

SOLIDA MACTA
PASTOSA HOMOGÊNIA SOLTDAPASTOSACONSISTÊNCIA SOLIDA

18,9 18 tt7221

CHO PTN LPD FIBRASEnergi
a (e) (e) (e) (e)

II II 690,87

Fe
(me)

Mg
(mg)

Na
(me)

VIT. C
(me)

Ca
(me)

VIT.A
(mcg)Composição nutricional

(Média semanal por aluno)

ISABELA DE SOUSA FREITAS
CRN1l:7983

Zn
(me)

z
!,o(r



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MARANHÃO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.PNAE

::., PARA.ALUNOS NA
JAI\EIRO 12023

5'QUINTA 6" SEXTA3" TERÇA 4" QUARTA
TIPO DE

REFEIÇÃO:
LANCHE

2O FEIRA

CALDO DE
MACAXEIRA COM
CARNE MOIDA +

FRUTA (BANANA)

CUSCUZ DE MILHO COM
CAFE COM LETTE +
FRUTAS + (MILHO

cozÍDo) ou (FRUTAS
MELANCTA)

ARROZ DE CUXA,
COM SARDINHA

REFOGADA+ SALADA
CRUA (PEPINO,

TOMATE, ALFACE E
REPOLHO) + BANANA

SOPA DE FRANGO
INTEIRO COM
MACARRÃO E

LEGUMES (ABOBORA
E MACAXEIRA)

HORÁRIOS
09:30H /
l5:30 H

VITAMINAS DE
FRUTAS (MAMÃO E

BANANA) + BISCOITO
SALGADO CREAM

CRACKER

PASTOSA
HOMOGÊNTA/

SOLIDA MACIA
SOLIDA/LIQUIDA SOLIDA

PASTOSA
HOMOGÊNTAcoNsrsrÊucn PASTOSA/SOLIDA

VIT. C
(mg)

Ca
(me)

Fe
(me)

Mg
(me)

Zn
(me)

Na
(mg)

CHO
(e)

PTN
(e)

LPD
(e)

FIBRAS
(g)

VIT.A
(mcg)

Energi
a

(Kcal)
117,3l93l,4l 92,21 710,87 18,9 160,08 8,18231,21 78,4 b,80354,23

Composigão nutricional
(Média semanal por aluno)

z

n
ISABELA DE SOUSA FREITAS

CRN1 l:7983



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MARANHÃO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.PNAE

JAI\IEIRO NO23

DE E TOS.UNOS

6" SEXTA4" QUARTA 5'QUINTA2'FEIRA 3" TERÇA
TIPO DE

REFEIÇÃO
LANCHE

ARROZ DE
MACARRÃO, COM
FRANGO ASSADO

LEGUMES E SALADA
CRUA (rouere,PEPINoE

ar-racp)

CAFE COM LEITE+
BISCOITO SALGADO

CREAM CRACKER
OU ROSQUINHA

MINGAU DE MILHO
COM COCO RALADO+

FRUTA (BANANA)

HORÁRIOS
09:30H /
l5:30H

CALDO DE
MACAXEIRA COM
CARNE MOÍDA E
ovos (LrMÃo)

SOPA DE FEIJÃO
VERMELHO, LEGUMES
(uecexuna E ABoBoRA,

VINAGREIRA CHEIRO
venoe)

SOLIDA SOLIDA/LIQUIDAPASTOSA HOMOGÊNIAcoNsrsrÊNcn
PASTOSA

HOMOGÊNIA PASTOSA
Zn

(me)
Na

(me)
VIT.A
(mcg)

VIT. C
(me)

Ca
(me)

Fe
(me)

Mg
(me)

Energia
(Kcal)

CHO
(e)

PTN
(e)

LPD
(e)

FIBRAS
(e)

?Ã 18,9 160,08 8,18 117,319,39 1441,12 92,21 690,87255,31 l2l,2l 44,2

Composição nutricional
(Média semanal por aluno)

zc
a,r8

CRNII:7983
FREITASISABELA

tLtrni
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Rúa

ilIunicípio, observando as condiçôes e especificaçôes
constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.

fiidadede
QUADRO 2 . PRODUTOS FORNECIDOS.

dos

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de
Outubro de2017 |

82+de0c8dfe67 0ff 8d8a360c84 53b6 226ê833a1 e3993be99f8cd596545dÍlObadd7
1i,12ê654êU 7ed7a3 2 6ceâbd3bf6ecec7957a654de0da2baegdeo027âccd0dc3

Prefeito Emanuel Lima de Oliverra
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

Diárlo Oflcal do ltlunicípio
lüüffi r$fffipal de',§aútu Antonlo

Lqpes,-,MA

O PREFEITO DO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhâo, no uso das
atribuições que the confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
ivlunicipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispoe sobre a Reorganização Administrativa do
lvlunicípio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribuí
r;ompetências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1s. Nomear ISABELA DE SOUSA FREITAS,
portador(a) de RG 024706282003-9 SSP/MA e CPF
iJ27.525.673-16, para ocupar o cargo de

\l hti-iTRICIoNISTA do Programa Nacional de
Alimentação Escolar no município de Santo Antônio
rios Lopes-MA.
Art. 2s. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaÇâo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
AI\ITONIO DOS LOPES-MÀ 29 de março de2022.
Emanuel Lima de Oliveira
PrefeÍto }vÍunicipal

Código identificador:
82ede0cBdfe670f78d8a360c8453b6 226e83341e3993be99Í8cd596545d3Obadd7
li,l 2eô54e8 7ed7a326ceabd3bf6ecec79 57a654de0da2bae9de0027accd0dc3

Preieitura Municipal de Santo Aatonio tlos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas,446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveta
Para consultar a veracidade da publicacáo acesse https:/./rvww.stoanmniodoslopes.ma.gov.br/diariooÊcial/1106
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.720 10001 -10

oficio n" 009 . lzo23 - SEMED
Santo Antonio dos Lopes,03 de janeirc de2023.

Ao
Ilmo Seúor
Francisco das Chagas Ferreira da Silva
Secreüírio Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Santo Antonio dos Lopes-MA

Seúor Secretário

Em atendimento a Lei Federal n' 11.94712009 Resolução CD/FNDE No

2612013 afi;rrlizadapela Resolução/CD/FNDE/IdEC n'0412015, que nos attorizaa compra

direta do agricultor familiar, medida esta que estimula o desenvolvimento econômico e

sustentável das comunidades.

Venho solicitar de vossa senhoria o mapeamento e conjunto dos produtos da

Agricultura Familiar local, indicando o produto, quantidade e época da colheita.

Na certeza de que seremos atendidos reafirmo nossa elevada consideração.

Atenciosamente,

\./

ffd^^ll,
Raimunda Sousa Carvalho Nascimento

Secretária Municipal de Educação
Portaria n" 008 12021 -GP SAL

I
Avenida Castelo Branco, S/1.{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE
CNPJ: 06,17 2.720/000 I -1 0

(klâde de

SECRETARIA MI'IUCIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
E PECUÁRIA - SEMAPA Â

Oficio no 00112023
Santo Antonio dos Lopes, 04 de janeiro de 2023.

Secretaria Municipa! de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
A Senhoria
Raimunda Carvalho da Silva Nascimento
Secretária Municipal de Educação

Senhora Secretária, em atendimento ao Oficio datado de 03.01 .2023,
venho respeitosamente à presença de vossa senhoria informar que
recepcionamos a solicitação e efetuamos as pesquisas necessárias visando o
atendimento do mesmo no menor espaço possível.

Dessa forma, apresentamos em anexo a documentação e as
informações requeridas em cumprimento à determinação.

No ensejo, renovamos nossos votos de elevada e estima consideração

SiltoÁnt6dodot

Ate

Francisco
Secretário Mun. de

P

agas Ferreira da Silva
ricultura, Pecuária e Abastecimento
no 01412021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, SÂ.{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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Galinha

Bovinos

Cheiro Verde

ESTADO DO
PREFEITURA MIINICIPAL DE
CPNJ: 06.172.7 20/0001 -10
SECRETARIA MT]NICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO

E PECUÁRIA - SEMAPA

LEVANTAMENTO DOS PRODUTOS AGRÍCOLAS PERNIANENTES
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

KC

PRODUTOS APRESENTACÃO DOS PRODUTOS QUANTIDADE UNIDADE

Banana
Estabelec imentos agropecuários 197 Propriedade

Quantidade produzida nos estabelecimentos agropecuários 4.5t7 Toneladas

Cana
Estabelecimentos agropecuiírios 30 Propriedade

Quantidade produzida 4.232 Toneladas

Feijão
Estabelecimentos agropecuários 76 Propriedade

Ouantidade produzida 4l Toneladas

Mandioca
Estabelecimentos agropecuários l5 Propriedade

Ouantidade oroduzida 96 Toneladas

Milho
Estabelecimentos agropecuários <)) Propriedade

Quantidade produzida 2.059 Toneladas

Efetivo do rebanho 2s000 Cabeças

Estabelecimentos agropecuários 769 Propriedade

Ovos

Quantidade produzida no ano 32000 Dúzias

Ouantidade vendida no ano 16000 Dúzias

Efetivo do rebanho 22.000 Cabeças

Estabe lecimentos agropecuiirios 333 Propriedade

Leite de Vaca
Quantidade produzida no ano 670.000 Litros

Caprinos
Efetivo do rebanho 6lr Cabeças

Número de Estabelecimentos agropecuários 27 Propriedade

Efetivo do rebanho 2.339 Cabeças

Número de Estabelecimentos agropecuários 349 Propriedade

Alface
Estabelecimentos agropecuários 22 Propriedade

Ouantidade produzida no ano rs.000

Abóbora
Estabelec imentos agropecuários l0 Propriedade

Ouantidade produzida no ano 12.000 KG

Batata Doce
Estabelecimentos agropecuários l5 Propriedade

Ouantidade produzida no ano 10.000 KG

Estabelec imentos agropecuiírios 'r', Propriedade

Quantidade produzida no ano 18.000 MACOS

Couve
Estabelecimentos agroDecuários 22 Propriedade

Quantidade produzida no ano 8.400 MAÇOS

Cebola de cabeça
Estabelecimentos agropecuários l0 Propriedade

Ouantidade produzida no ano 8.000 KG

Larania Estabe lecimentos agropecuários 30 Propriedade

Avenida Presidente Vargas, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA 65.735-000
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ESTADO DO
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE
CPNJ: 06.17 2.720/0001 -10
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICT]LTURA, ABASTECIMENTO

E PECUÁRIA - SEMAPA

Franclsco Ferreira da Silva
Secretório Pecudrta e Abastecimcnto

;

v
Manga

Ouantidade oroduzida no ano 50.000 KG

Estabelecimentos asrooecuiírios t0 Prooriedade
Limão

Ouantidade oroduzida no ano 1.500 KG

E stabe lec imentos asrooecuários t0 Prooriedade
Mamão

Ouantidade oroduzida no ano 16.00( KG

Estabelecimentos asronecuáÍios l0 Pronriedade
Maxixe

Ouantidade produzida no ano 500 KG

Estabelecimentos agrooecuários 22 Propriedade
Melancia

Ouantidade oroduzida no ano 50.000 KG

Estabelecimentos asronecuários 60 Propriedade
no ano

Estabelecimentos l5

300.000 ESPIGAS
Milho

Pimentão
Ouantidade oroduzida no ano 3.000 KG

Estabelecimentos aprooecuários 8 Prooriedade
Pepino

Ouantidade produzida no ano 6.800 KG

Estabelecimentos aerooecuários ., Propriedade
Polpa de Fruta

Ouantidade produzida no ano 60.000 KG

Estabelecimentos asrooecuários t0 Propriedade
Quiabo

Ouantidade produzida no ano 2.000 KG

Estabe lecimentos agropecuários 8 Propriedade
Tomate

Ouantidade nroduzida no ano 50.000 KG

Estabelecim entos asrooecuários l0 Pronriedade
Tangerina

Ouantidade oroduzida no ano 9.000 KG
Vinasreira Estabe lecimentos asronecuários lr Propriedade

Quantidade produzida no ano 5.000 KG
Estabelecimentos asrooecuários l0 Prooriedade
Ouantidade oroduzida no ano 9.500 KC

Reoolho Estabelecimentos asrooecuarios J Prooriedade

Ouantidade produzida no ano 6.300 KG

Avenida Presidente Vargas, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.735-000



EsT*DO DO
PREÊEITURÂ. MUNICIPAI DE SANTO
cl{ PJ :: 061172.710/0001-10

PORTÁRIA Nl O14I!O2 1- CP§ÁL
No

CI PIHFEITO DO M1]NI{:iPIO DE SA}§TO ANTCINTO DOS l"CIPt§. ESIAdO <ICI

I\Íaranhão, no uso das atribuiçõx quc llrc contbrc a l-ei Orgânica dnrnunicipio de Santrr
Antônio dos Lopes-MA e a Lei&Íunjcipat No 02 de 2? de Jansiro de 201? due 

-Dispôe

r-oht'e tt Re.at'gatizaçüri Ádntinistrariva tlc Muni<:ípio dc Santo .4ytôukt do-t Ltptt:s,
E.rtud.o do Mar*tltão, <'ría c'argos de pruví.nteato st, comi;são efunções grutificcrltts,
iieiine os reqtecíi'tr6r6 .síall;oios e-(ixa as vulo1es tlos .rubsídias corrqspondentus: atribut
c<tnpeténc:iat. ao,ç órgãos ê íto.s r€.tró' clirigentes e dá ouffas pravidênciers, ratoga a l-ei
ltíttttii:i?tal nP ü3 de I 4 de Ágosto cte 20 I t) e sur&s tt[terações e dá outras prov,idência;i' .

RESOLVE

Art. lr'- Norncar I'IRÂNCISCO rlAs cHAcAs FERREIRA DA stL\ÍA, i:ortador de
RG 000012013293-t ssp/tvíA e cpF 471-BiB.96l-iS, paia ocupnr o *argo dc
STJCRTTARIO MUNICiPÀL DF: ÂCRICULTURA, PhCUÁNr,i E
Â BASTECIIvíENTO de S anto Ântônio dus Lopes.N(f,.

ATr. 2n. Esrâ Portaria *ntrará ern vigor na dàra .tc +ra publicação. r.evogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFETO MUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO EO§
LOPES.NíA. 04 ite Janeiro de 202I

r 
{i:

ffi"*".-o
PrcÍbito

Avenlda Vargas, Ne 446, Centro, Antônio das l-opes-MA - CEP 65,730-000
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rlisposiçÍies E ÍÍl (Dhtrário. DíáÍioôfclei.áêbúiicà:Edição;i,zÍzit2t,,,,. 

::

ABASTEGIMENTO de Santo Antônio dos Lopes_MA.
GABINETE OO PREFEITO MUNtCtpAL DE SANTO At{TO\to Dos LopEs-r{lA,14 rle ,JaneÍra ds 2021.

Emenuel Ltmà de Olivêirs

Prefeilo [,luíiclpd

PORTARIA N' OÍ2O2I. GP§AL

O trRFFEITO DO MUNICÍPrc DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E§IAOO dOtulaÍanhão, Írc uso das alÍibuiçôes quêlhe conÍeíe a t_ei Orgànica ao municipio de.lânto An:ôr,io dos Lope+MA e a Lei Muntctpât trr ü;;'t de JaneiÍo de 2017quÉ 'D;sfrõe sobre â R@nganizsçâo Adminislratfua Oo Munãrtpio de *sanlo Antôr)to,lorr Lopes, Estado do Mârânhão, cria cargos U" pãiàn,o en coülssão êtilnçees gratificãdas, dôfine os respectivJe sÍnrbãlos .-t,*a o" valo:es dossubsirios c'o'esrrondênres: atdbui compatàncias aos órgão-s e aos seus dirigentese.já outíêE pÍavrdênciaa, revoga a Lei Municípal n. 03 íe 14 dê Ago3lo de 2010 esuas altera@es e dá ourÍa.s provldéncies,.

RESOLVE

Art. tu. Nomeâr AFONSO PEREIRA GOME§ NETO, poírador de RGu23311102002-5 SSP/MA 
-€_CpF 

Oí3_íSo.rSf_ir, paão"upãr o cargo desEcRErÁRto MUNtctpAL oE coMuNtcAçÀõ1oàÃlJ" Bunicírrio de sanloAntôniô (hs Lcpês-MA

Árt. 2.. Esta poÍlaria entÍará em vigor nâ defa de sua publhaÇâo, revcgadas âs:ispostcftes €m contrário.

GÀBIí\ETE oo PREFEITo MUNICIPAL oE sANTo ANTo\Io }os L0PE$MA,04 Je -anoiro de 202í.

EÍnanuel Llrna de ôliveira

Fraiettc Muilidpal

PORTARIA No 013/202í. GPSAL

C ]REFEITO DO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 
=S]EdO 

dONlaranhàc. no uso das atribuiçôes que trr, 
"o"Í.; L; õr-trr.ca oo munrcipio CeSento An:iiflio dos Lope§-MA e E Lei Municipâl No 02 dE ii ae .latreiro ae 2',ft.xr€i Dispde .sÍú(r a R6o49anzeçáo Admimdailva diiiaàr*, de slnto antôaioLros Lopês, Estãdo cto Maranião, uia carg; de-i,Ev;';;nh am camissâc einções gralilicadas. dcfine.os rcspecÍtyós simbolos e lixa og yâroras dossr/irsíoios cffrespondentes: 

"uout con.etencai-ããrBáÃ 
" 

,o" *.r" dingêntesr: ná otltres otovit!êrctas, rewge â Lei l,tuntc$)at íf 03 ã"1ú d" ago"lo * ZO.|O esues âilÉraÇôês e dà oubas provtdáncia§,.

HESOI.VE

AÍ1. 'lc. Nomeer DANIEL FERREIRA CAMPOS, ponâdoí dê RG 0132486í2000-4SSP/MA e CpF 02S.305.4s1Í1, p"r" oÃj"rl-.":io oe sÊCnerÁRloMUN,CtpAu DE r,rEtO AIvtBtENre Oo .u"1"úããã'Sãr"-o"^ir" oos Lopes_MA.

Art 2". Esta portâís êntraÍá sín vigor na dâla de rus publicaçâc, revogadae asLrispgsig6*9 em cont ádo.

GABINETE Do pREFEtTo MUNtCtpAL DE SANTO ANTON|() tlOS LOpES_MA.04 dc Janeiro dê 2021.

Enianuel Limâ de Cliveira

Prefeito Mun:doaj

PORTARIA NO O.I41202.Í- GPSAL

C PREFEITO OO MUNICíPIO DE SANIÔ ANTO]*IO DOS LLIPES, ESTSOO dOllerânhão. no ugo das atÍibutÇões quelhe conÍere a t-J;;;;,, <ío munlcíprio de§;r-to An:êrio dos ropes,MA â a-Lâi MuniEjgal tWOiU" il i" Jatreiro de 201?-q.'e '?iseàs sobre a Reorganizaçâo Admlnistíatin, iii,ri*iii oe sarro r'_Íó4,br/ns Lopes. t:stacto do MamniÉa. 
"a" ""rs; do\,;;;;;;" c,rn con?i.ssdo êtr!!çriês grettíIcâdas, dottne os r€spêcrryos srÍr2ôorôs e íixa os ya,,ores dos-r,rr,§rir.lâú oorêspondent#: aübut corl?:Ídí,c,a, a;;t;À 

" 
,0.s 

""* *rrgrnr"*e aà .,utr.* b<,v;dànêi.ã. téw@ â t.Gi Muilicip.t ,,- os;q 1a s; Agesto de ?O10 c,r,- as alteraÍ;íes e dé oujrrs prclvrdéncrbs'.

ÊESOLVE

Ârt lo. §6rr)s21 FRÂNC,SCO DAS CHAGAS FERRARA DA stLVÀ porredo, dGR,s 000oi?01329&1 ssp/MA : cpj_421-.fe-serli, p"i" t*. o cerso d€.IECR,ETARiO MUNÍCIPAL DE AGRICULiLÃN. 
..'".",ARIA 

E

Art 2c. Esla Portâna entrará em vjgor nâ datâ de sua publicação, revogades asdisposições sm contrário.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
Ol de J*ÉircdeZOz1.

Emanuel Lima de OltveLa

Públir4ilo: o5,O1a2o2i

N'PROC
PreÍeito Municipal

PORTARIA N' 015'2OZI- GPSAL

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS
MeÍennáo, no irso des aribuioões,
Santo Anlónio dos Lopss_MA 6 g

que lh6 confêrÊ a Lei Orgânlca do mtrlEípio (re
Lêi Municipal N" 02 de 27 de ianeirô :e 2Cl7que'Dispôe sohre a Reorganização Admin jstrativa do Municipto dê Sento Antóniodôs Lopes, Estado do Mãranhâo, cria cargos de provimento em Cônrissáo efunçôês gratiíicades. define veloree do.tsubsídios corespoÍldente§; attibui compêtà1cirs aos órgâos e aos seus dftigentasedá outras proüdências. ÍEvogÊ a Lei Municipal n. 03 de 14 de Agosto dê 2oÍ0 esuâs aherações e dá oirtra6 pÍwlílências'

OE rêspgctivo8 slnr[s;g6 e Íixa os

\-7

RESOLVE

AÍt. 10. Nom€aÍ RAIMUNDO NONATO ALVES pERÊlRA, portadoí ce RG00004082189$s ssp/MA e_cpF BZ4tot.2ãú:;;,;';",,par o carso deSE.RETÁR'O MUNTCT'AL DE CULTúRÂ o" Ãiuii*'ã" santo Anrónro fiosLop€s-MA.

Art. 2'. Esta portarjâ entÍaÍá Bm vigor na detâ de sua públicâcão, rêvogâdas asdisposl@s em conlftário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICTPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPÊglúA,04 de Jareiro cje 202í,

Eraáauêl Limã de Oliveha

Prefeito Municipal

PORTARiA II' Oí 6/202 í. GPSAL

O PREFEITo Do MUNICIPIo DE SANTo ANToNIo oos LoPES, EsÍadc dcMaranhão. no uso das 
",*or,ó::r:]1" "r.f;; i.; ó[ãnica uo municipio o*Santo_AntônE dos Lope+Mi e s Lei Municipal No 02 dê ãz de Janeirç de 2Cízquê 'Drspõe scôrc a Raorganízafro Aoninurativa do uiiz;ip-io oe santo tntoniodos Àopeq Esada do Mãrenhão, ,ri, uà;"';;;;;;;d" em cornissã(, eIunçõee graliÍiêâtlas, dsftne.os respecriyos sIínôôros 

" fo, ," vetórcs dossrósrdils cvzeqp orur"ntes: ario"i ootinecaJa" ;;;ôil Jl* seus .,,Ígc.nr€se-y o:,yar e:oddências, rJvosa.l-Ler Muntctpet n, oà ã;;;'de AsdrÍa ce ?oto esülas a/Íelecüos d dá outês p,ovh!êncE,d.

RESOLVE

Arr 16. Nomêâí JERtsvAN S1!TOS |_EAL. portador de RG 0oo0354s7195-6ssPiMA B cpF 843.866. I 13-20,_ paã ;U;;ü; "ríe 
s e,caerÀn rrrlsluNlClPÁf DE ESPORTE E IáZER do município de Sanlo An6nio dos Locqs.

Art. 29. Esta Poítaria enüará em vigor na data de sua publicsç5o. rEuogedas asdi6pocí.?õ€s em coBtÍ?irio.

GAB'NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS I OPES-MA.04 d€ Jeneirc d6 2021.

Emanuel Lima ds Olivêirâ

Píefeito Munjcipal

PORTARIA No 017/2021_ OPSAL

PREFEITO Do MUNiClpto DE SANTo ANToNto oos LopEs. Esrado doMarânhão, no uso das atÍibuicúês quelhe conf"_ , Ln;;;;; do ,hunicípio dBsen:o An.ônio oos Lopes-[4À e_a Lei ]runicipar rü oà o" ãi'i. Jansi,o de ?c,7qus 'a+6c so&E o xaürsd/ntzaçáo Aamntstíãivà üúiniitü Oe Senle Àntuinit,os l-opes, Esrada do Maíanh;,o. ot" *rg"rài-iià;;;;;, 
"*conlissÉrô 

elunções gntificedas, define oa rêspêôtiyos sr.mâoros e ,xa os yàrores ,.ossubEittios útrcsponderrtes: aüibui @mp"r,iro""r* áÃão-" 
'"'ã, 

n 
"ou,*nr""c_ dát oü.tras prô\lw*cies. rcvosta 

.e- 
Leí Mr;çr,et ;;à; i;-;t7í"asosto de zor o tt6uâs aÍforáçdês e Cá outras prow.dâncias,.

RESOLVE

i'cleilura Munlcipel de sanb Antonio dos LoPês - lvl^. .qv PresioenGvargâs, 446, c€ntro, santo Antonb dG Lop's - Maranhão - cEp: 6s73ÍFmo
Diário oÍlcrel Eret'ônico do Municl)io - 

""*.,n,,r"ffiffii1ffiiffi:iXll,nnu"*o - oom@s,oânroniodosropêa.m.soy.br
É<lsáa no 2t2OA1
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ESTADO DO MARANHÃO i.:I" 
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/000 l - I 0
GABINETE DO PREFEITOmtoÂntônbdo; J'PROC

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sra.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Providências necessárias para atender a solicitação da Secretaria
Municipal de Educação - SEtríED.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a
conveniência e oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela
demandante a este gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância
para aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo período de i0 (dez)
meses para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados
11 lede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.947t2009 Resolução
CD/FNDE No 2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 04t2015, atraúés
da Secretaria Municipalde Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e
oportunidade da solicitação;

Por fim, no uso das atribuiçÕes que a mim foram conferidas através da Lei

Qrgânjca municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento auxiliar por meio de
CHAMADA PÚBLICA, na forma Oa tegisláção em vigor, visando a eietivação da
despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os
atos legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a
legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Ítíunicipal de Santo Antônio dos Lopes, em 0g de
janeiro de 2023.

4S,*{.e"r"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 440, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARANHÃo '1;] I.,..i.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7 20/000 r - I 0

DESPACHO

A

Senhora

MÁRCIA DA SILvA LIMA
chefe do Departamento de Divisão de Documentação e protocolo-Geral

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram

conferidas através do Decreto Municipal no 042, de 05 de fevereiro de 2018. em estrita

obediência aos ditames legais e normativos-. encaminho a solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, aprovada pela Autoridade Superior. Para tanto, autorizo o

prosseguimento com a aber-tura de processo administrativo cujo objeto é a aquisição de

alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suÍrs

organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as

necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de

Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013 atualizada

pela Resolução/CD/FNDE/MEC n" 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação

do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio

dos Lopes - MA, em l0 de janeiro de2023.

§âiloÂntôÍrlôdot

v

v

J^* h Ih.»k
Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GP/SAL

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



tt
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUilICIPAL DE SAT.ITO
CNPJ : O6.tzt.t20 / o00r,-to

PORTARIA N" OO4/202I. GP§AL

RESOLVE

Arr' r"' Nomear MÁRIA I.IA *ILVA E SILVA. portadora de RG 25602912003-0ssP/MA e cpF 027.433.083-03. para ocupar o cargo de secretária Municipar dePlaneiarnenm e Administração do município rle santo Ã,ooio dos ropes_M.A.

z\rt' 2o' A sec'etária Municioal 'ce Plarrejanenro e Administraçâo será ordenadora cref)espesas das contas públicas' sencio responsável pela cestão e Movimerrtação das conras

tr;:rT;;;;r;,:,::** Municipar dá sa,,to entonio ãá* mp", * úa, c,rp.r ,v"

ik;rr_r:1:orÍaria 
enúará em vigor ,a data de sua pubricagão. revogadas as disposições

!9
I

§artofufuÍodct
ÍlÍhó( rrs

:r,vrdor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO iIOMalaúão' no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei orgânica do nrunícípio de santoAntônio dos Lopes-il'IA e a Lei i\{unicipal No 02 de 2T delaneiro de 2017 que , Dispõesohre a Reorganização Ádminisíraíívã tJo Município de Santo Aüônio dos Lopes, Estadocla Maranhão, cria corgo.ç de provintcnÍo em comis.são e funções gratijicadas, de.fine osrespecfi,tos símbolos e .fixa os valores clos .tubsídíos conespondentes: utrih,icompetênciat aos órgãos e aos seus dirigenres e dit.outas providênctas, revoga a Leilv{unicipul n" 03 de l1 de agosro rte 20t 0 e suas aheraÇões e dá outras providências. .

v
LopEs_MÂ 

'ftlj*:ffii."ri*:FErro 
MLiNrcrpAL DE sANro ANrCINro Dos

Avenida pre sidente V"rg"r, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-000

Munici

FI



ESTADO DO
PRÊFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CNPJ: O6.t72.ZzOlo001-10

Safito
íd.d(

desANroANroNf i,ffi :i-11'.-Ei'ffi#il'#*ll*tlhx^rffiI.JHff,slOLIVEIRA' no uso de suls 
'SPyitg.tt p:::*T,1uüãreÁrta do Município. raz sabera rodo§ os habitantes de sANr'O ÀNrôr.rto ooi-?opES-MA, às autoridadesrnunicipais e estaduais. e a quem interessar possa que, puBLICA a porteria n,,004 de04 de Janeiro de 202r que nomeia manrÁ r,ra sríúÃísnv+ porradora de RG25602912003-0 ssp/MÀ e cpF az,.43.3.g*e-os, puã'*"upr. o cargo de secretáriaMunicipal de Planejamento e Administruçao áà.""iJiri, dc santo Anúônio dosLopes-Md para que doravanre passe á viger em seus efeítos regais. E, para que, noamantrâ' não se areque-ig:rorância, faço-púúÍco o prrr"nàpai**i que ser.á afixátro emtocat de costume 

" 
í. niJr 

"":;-r;;. üliico e pubrüú;;; Dirírio oÍicial do MunicÍpio
t;r'rffi ff;iil#"s 

l'opes-MA' n,i, , Portaria o;oõi-êisar, de on o"-ú*iro de

EDITAL DE PUBLICAÇÃo

GABI}JE]'E DO PREFEITO DI-OPES, Estado do Maranhâo. 04 de Janeiro de 2021

P{JBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

\./
porrarian.,o+*slf l}àl?;iX'"d;i".ifrfl .}l,,rH:,".oli:Hi,Lfff .:,1:
afixado um exemnl x no A*iu, ao preJio o^ p..r.iirã üuni.ip.r, publicado no Diário
|rffi::* 

Municipio de santo o"t;ri" aos rnpes-laa'r'i",r^i, locais de acess.r ao

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2021.

Mhrfu*/hh

Municipal

Secrerária Mruricipal de
P I anejarnento e Adn inistraçâo

Ávenida Presidente Va rgas, Ne 446, Ce .rtro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-()00



Fágina.í de,t DiáÍio OÍlGleI Publlcãçáo; o5J01 /2021
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Prefeitura Municipal de §anto Antonio dos Lopês - MA

lnsirtrrido rela t..+r lrlr,rricipal ll" l'11ô de (iq dÉ ôulLr5rr d.: 2l-r17lAno Ediçãc. 2r.:021 S:rnto Anlonio dos Lofica - lúÂ 05/tr1i2021

sirbsruios coÍrÉsponoentes; atrlb.ri competênçias aos d,rgãos e aos seus diígenles
e dá outras pro\ridênôies. ravoga a Lei Municipâl nô 03 de í4 dà Agoslo de 201(l e
suas alterações e dá outras pÍEüdências'.rxpeotruiÉ . :

C Oiário ôíicial.Eletrônico do,MuniciDio tie §anto Antonio ooe r-csês
CriadÇ pêls Lêi N'016 dê-09 de Outubrp d€ 2917. exclusiwnEnt€ na

elêtrênrra, É rma purlbaçáo da AómlnlBüaçãô DiÍeta àestÊ Munic,pio. .

ACERVO

PaÍa pBsquisa por qualqú er

CNPi: 06. r72-72010001-10,. P.€Íêilo
Endereço: Av. Pr€sidênte.Vargâs,
Mtranhâo- CEP: eSZSGmg
Têlefone: (ge).3S66.1191 &,. mâil:
Sile:

dos Lotres oodeÉo ser
endercco:sêgüinte

rte filirusi.'aceiBe

ÍYfA

dê.Oh%ire (Bigui:
Sânto Anionio dis.Lops§.:

!

I

i
i

t

I
i

.rid. 1 '. llomeer PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portadoÍa dc RG 01359223200G4
iisljrttA e CPF 921.821.943-04, pâre ocupar o car$c íJe SECRETÁR|A
[4uNlClPAL OÊ ORÇAMENTO E FINANÇAS do municÍpio de Santo Antünto dôS
Lrrpe*lvlA-

Àil. 2§. Â Seerêtáriâ Munlcipal dê Orçâmento E FinânÇâs será C.denôdora dê
úespssâs das conias públicas, sendo t€Bponaável pela Gcstáa B l4ovnr.entâção
íâs Contsls Bancáíiãs da PreÍeltura Muniopd de Sanlo Antônio dus L@es- MA,
cNPJ t{o 06. 1 72.720fi}801-10.

Art. 3". Esta Portana ênlreÍá em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as
dispi;siçôes em corrtrário.

GABINETE DO PREFEITO ]VIUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DOS LOPE$MA,
04 de Janeiro de 202 1.

Elmnuêl Lim. de Ollvalra

Píefeitô Municipãl

PCRÍÀru4 N' Ol,.l/:1O21. GF§AL

O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estâdo dO
Mâfârhào, no uso des atÍibuiçOes que lhe cfffBÍc a Lci OÍgánicâ do rnunicÍpio dc
Sânto Anlônio dos LopÊs-MA ê â Lei Munlclpd NE 02 de 27 de -!âneiro íle 2017
que 'Dlsfrõê sobre a Reorganizaçào Adminbtrativâ do MunicÍ»io de §anb An6nio
dos Lopês. Estâdo do Maranhão, crlá cergos da provirrDnto êm mhllssâô e
íunÇões gÍstlficadas, define os respeclivos simbolos e iixa os valores dos

RESOLVE

AÊ 1". Nomear ÍúARIA LIA SILVA E SILVA, portâdora de RG 2-56029'1200iJ-,

SSPIt'lÂ e ÇFF 027.433.083-03. paía ocupar o cargo de SECRETÁ.RIA
MUNICIPAL DE PLAIIEJAMENTo E ADMtNlSrroeçÂO do municipk dê Sân',o

Antônio dos Lopes-MA.

Art. ?. A SecÍElâria Municipal de Plânêiâmento e Admhistração será Oídenâdorâ
dã De8pesas des contÉs pública8, s€ndo rêsponsável pela Gestáo e

MovimentâçElo des Contâs Bancáriâs da Prefeifura Munlcipal de sanlô r\ntÕnio

dos Lopeg - MA, CSIPJ No 06.172.720/m01-10.

AÍt. 30. Esta Portariâ entrarÉ eÍo vigoÍ na dela ct€ sua publicaçâo. Íevogadãs as
dlsposrçõ€s em conlrário.

GABINEÍE DO PREFEíTO MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIÔ DOS LOPE$MÀ,
04 de .ranero dê 2021 .

o PREFEITO DO MUNlCiPlo DE SANTO ANTONIo DOS LOPES, Estàdô do
Marentrão, no uso dás âflbuiçôes que lhe conleÍe I Lei Orgânica do municipio de
Santo AntÕnlô doB Lop€s.MA e a Lêl Muntcipal N" 02 de 27 dê Jánatro de 2017
que 'Dispôe sobrê I R€oÍlanização Administretila do Municipio de Sânto Antônio
dos Lopes, Eslado do Maranhão, cria cargos de provirnenlo em rcmrssâu e
ÍunçÕes gÍâtilicadas, deline oB Íespectivos símbolos e tixa os valores dos
subsídiôs corÍespôndentê6; atÍibui compelências aoe ôrgãoe Ê aos sÊus ciÍigenles
e dá oulÍes providências, rêvogs a Lei Municipal n' 03 de 14 de Agcsto ie 201C +

suas alteraÇões e dâ ôutras providêncles'.

RESOLVE

Art. 1". Nom6ár RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA, F,ortador cê RG
8086320481 SEJUSPíI\JIA ê CPF 916.9S8.780.72 psrâ c cargü dÊ
PROCUFADOR OO MUNÍC|P|O de Santo Antônio dos Lcpe*M4

Art 20. EEla PoÍieriâ ênúará em vlgôr nâ dâtá de Eus publicaçâo, revogàdâs âs
disposições em cürtráÍio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAT{TO ANTONIO OOS LOPES-MÀ.
ffi qwlÍo dkrE do rÉs da JanBiro do ano dê dois mil e vlnle e um.

Emanu€l Lima de Oliveka

Preíeito Municlpal

PORTARIA N' 006'2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÀMTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO d.}
Maranhão, no uso daÊ âtribuigà'G que lhe oonfure a Lei Orgânica do municipio íie
Santo Antonlo dos Lope+MA e a Lei Municipal No 02 de ?7 de Jân€iro de 20'17
qus'DispÕe sobre a ReorganiEção Ádminisfaliva do MunicÍpio ds Sânto Antônio
dos Lopes, Esteoo do MaÍanháo, cria cargos dê provimento em comissão ê
lurrçües gÍaliliffidôú, dÊÍlno oo raôpcctiyG §tm§eto§ s Íixü oê vora.ÊE dâs
subsidios correepondentês; atribui compêtêndâs aB órgáos e aos sêus dlrigêntês
ê dâ outÍas providêhdas, Íârirogâ â Lei Municipal n'03 de 1 4 dê AgoEro de 2010 e
suas âlteraçõês ê dá ôuúes trTvilências'.

RESOLVE

Emaruiel tima
,446, Cêirtro,

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Emenuel Lima de Olilr€lÍe

Gabinete do Frefeito i' Prcfero Municipal

PORTARIÀ Tf OOíZOZ1. GPSAL
poRTARIA ]f 0(ts120?Í- GPSAL

o PREFEITO DO MUNICiPIO DE SAI{TO ANÍONIO DOS LOPES, Estado do
MaÍaôhão, no uso dEs alÍibuições que lhe coÍrf€r§ a Lei Orgãnicâ do rmJniclpio de
Sento Antonio dos Lopes-MA e a Lei Municipal lÉ 02 de 27 d€ JeôeiÍo de 2017
.que 'D,spoe sôbíe a Reoqanização Admlnistr€.tiva do Munbípio dc Sarrto AEIônio
JJs LopÊs, Esledo do Àlaranháo, cn's oargos dê piovimenlo eft coÍrNsáo e
tünçôés gÍetiftcadas, dêline os respecÍiyos srmôorês e lixa os vâla/es dos
srrlrs,UÍos êoíÍêqpond,enies; atÍibui competéncles aos orgáos e aos seüs dirl'Oêrites
e Cà o.rtras pÍovidà76,ies. revov a Let lytunicipel no 03 de 14 de Agasto de 2010 e
Jüe-s â!iêÍaçô4--s e dâ outras p'ovidências'.

r,rÊ,scLvE

Art. í,. Nom€ar SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS. Dortaílora de Í,lii

PÍêÍêituftI iuuniclpd de Santo.Antonio dos Lopes - i\lÉ.. Ay. Prêsidêntê Vargas, 446. Cenlro. Santo Anlonic dos Lopes - Mârefiháo - CEP: 6573tI00ü
#!ffi .stce ^lonbdodopes.ma.gorr.hr

OÉrio OíÇlal Elêt ónico do Municipio - secrêtsda lluni6p6[ de f,ànêjâmênto êÁdministra(Éo - doÍ@stoenionbdodopêÊ.ma.gov.br
EdtúonoZnO21
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.7 2ül000l- I 0

DATA: 1010112023

DESTINAT
Gabinete

DOS AUTOS:

Nesta data, recebemos a docurnentação inerente à instauração de procedimento licitatório para

execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Ofício da Secretaria Requisitante (fls.2/3);
2. Relação de Alimento para a Agricultura Familiar (Íts. 4/5)
3. Portaria de Nomeação e Publicação do(a) Secretrário(a).(Íts. 06107).

4. Memorando e Planilha da Sec. de Educação a Nutricionista a (fl. 08/10)
5. Memorando da Nutricionista a Sec. de Educação (n. 11)
6. Estimativa de Quantitativo Mensal e Total (fls. f2lf3)
7. Cardápio da Nutricionista (fls. l4lll)
8. Publicação da Portaria da Nutricionisüa (fl. lE)
9. Memorando da Sec. de Educação à Sec. de Agricultura (fl. 19)
10. Ofício emitido pela Seo. de Agricultura (fl.20)
1 l. Levarrtamentos dos Produtos Agrícolas Permanente s (Íls. 21122)
12. Portaria de Norrreaçâo e Publicação rlo(a) Secretrírio(a). de Agricultura (fls. 23124).

13" Despacho do Gahinr:te a Secretaria de Administração (Ít.25)
14. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (ÍI.26)
15. Portaria de Nomeação e Publicação do(a) Secretrário(a) de Administração (fls.27129)

tní-; L. I
MÁRCU DÁ SILVÁ LIMA

Setor de Protacolo
Part. no 02§/202 I-GPSAL

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATM N": 102301-000f

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses para
atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei No 11.947/2009 Resolução CD/FNDE N' 2612013 atualizada pela
Resolução/CDiFNDE/N4EC n' 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação do

ASSUNTO:

mun io de Santo Antonio dos

Certificamos para os devidos fins de direito, a AU'l U
identificado.

Desta forma, ern juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos
e mais segurança uo **ús"io dos autos deste processo, 

"u 
trrtÁRctA DA SILVA LIN'{A.

do processo administrativo acima

servidora ica deste data.nalavro esta

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO EO
PREFEITURA MUNTCIPÁL DE SANTO

0ar7z.?20/o001-10

PORTARIÀ NO'025/202I. GPSAL

#;irfillJ:ftaria 
enrrará em vigor na data de sun assinahra^ rêvegadas as disposições

9 PREFEIT0 Do M{JNICÍrto ne sANTo *r}ftoNto oos ropns, Estado d.
Marenhão. no uso das atribuíções que lhe coafere a:Lei,orgfuica do rhü,ricípio-;; Santo
Antônio dos Lopes-tvlA e a r-ei Municipqt N" 0Z de zz a.JÀ"ifi;;;;-ã*-à*u"
so,Y_u Reorganização tldministruliva do ldunícÍpio ele Sanro Antônio tlac toprr. Est*lo
da fuíaranhão, ct'ia cargos de proüwcnto em camissão e funfies gratfiiwdtrs, define os
respectivos strttbolw e lixa os ualore.y dos subsúios" ioi*pínau*ilri-'otrinui
competêncies aos órgdos s cos ser{s ditigenres ey, da outras -";raU*A"'ràga o fef
Iríunicipttl no 03 de 14 de Ágosto de 20Io e suat alteraçõep.e- da'outras provideiri*t" -

:

lsol,vE

Arr' 1"' Nbmear tutÁncte DA sllvA LIMA" p.rrador{a) de RG M3360202002-s
sESPrIvtA e cpF a32.w7-963-09; para ocupar o esfgo de, cHEFE D0 sEToR DEPROTOCOLO de Santo Antônío dos Lopes_trlA.

Sartoffiür*o

FI

v

GABTNETE DO PREFF.IT{) MI.INTCIPAT DE §ANTO ANTONIO DOSLOPES-Ma, 04 de J.aneiro de iAzl.

I

Ne 446, dos



PREFETruRA MUÍITICÍPÂL Dü SANTO
06.172.72O1O0O1"10

sâfib

?ero presenre EDI'I)\L DE puBr.ICAÇÃo, o preJ_-eito Municipal
de S,{.}STO .ANToNro Dos lopEs, Esrado dp Àrat;úá; Eúilüiluün nr0LIVETRA, nü uso de sr-r1s atribui!ô_es ir_-:r^gr ü ú;ã;ffi;;; 1a*[r"üo, r., *uu.** ,sgr ex habitantes de sANTo .qFírôbrIo oos lóprs_MÂ, ,es u.n*iauaon:unicipais e estattuais" E a quem interessar possa que. FUIILICA a po,rfaria no 0?S de0d de Janeiro tle 2o2r que nomeiâ &rÁRCtA DÀsrl.vÂ uinie, p"iãikll o" **
Iril6jtç!0?:s s*spriue. õrr ôil-.e?üãds, fr.i.*,.pur o c,srs{» de GHEFEDo §ETOR rlE PRorocoLo' para que qoraváte íáu* o"lg.q em sari efeitos legais.E, para que, ns amanhã; não se alegue ignorânci*, aç,i p,rúil;;r;.#; Lã;oi"ir" ,"raatixado em local de,êostume e de fiácil-ac.r.o uá priurilr-r p"uricadô no:Diário oJici.{do i\{unicípio 1*_lp* *ntônisrtos r.opes=iran. e", t prj"ii'FãilS]ê"idJr, de 0.{

GA.BINETH DO PREFFIIÜ DE S.*NTO ÀrtrOUrO DOSLüPES. Hsrado do Mararrhão, 04 de Janei* a, iüii.

EDflrAL DE PUBLICAÇÃO

Pretbito iEÍunicipal

\-/
pertaria":02§.cpsillIli;?i-:,T,"ffi-i.tirf*j.1m;d:-ffiHi,l,ij:,.:il':
aflrxado um exenrplx n{t.ütriun aà p*eaio-aa Ér*r*it,Ãiiuni"ipat, publicado no Diárioofieial do Mrmicípio de santo entanio- aos ropes-tua .-J**ui, loeais de acesso aopublico.

Santo Antônio dos Íopes-MA. 04 de Janeiro de 2021-
i

d:#-r,r--
,ltiMfuL s ;trrrr e .er/r,a
L§ecreuiria Municipel Je

PlarrejamenÍo e,A,dmirrbracào

Avenida VeÍgasr Ne 445, T CEP 65.



44. 0'. Io<fos os traoalhos do Pregoeiro e dê sua Equipe {g furoro Ceverâo sBr qua 'Drispôe soáreregislr adrrs nas el,a§, tlevidamente assinadae e aÍqulvadas t.to si9to.

Pàtine 2 dê:6
X Êncamirnamento do proceEso dcnidamenlê instniído Ê

:ntp€nor com pr@osta dê hoíÍrologegãê,
Puulcação: MfofiLOZl

OOS LOPES. Estacr íioMaÍanhão, no uso dac etrlbuhõ€§ quê lhe mnfur€ e Lêi Orgânice do municlpir, rlêSanto António dos LoP€s-MA e a Lei Munlcipal No 0Z de 27 de Janeiro cç ZClIe Rêo.g,8/nizaçeo Ãdmiaistnttua do i*Jniêilrid de Sahto Antôniocfinpetente dos Lopes. EsÍado do Maranhào, cÍia de provimento em cohissão efulrÇôes gratiíicedas, define os
GAígo§

subsidrbs cortêqp onc!ênles, dribt i
aespeoaÍ'r,Os slfibolos e fixe os valares da.e
col.npêíCncbs âoS drgáos e aos seus dir!$1111gê dá ouúÊspbvdéncrás, tqvoga a Lel Municipei rrs a3 de 14 cte Agosto dê ?{)r0 6suas arlerãÇóes á dá orrr,Es lroy,'d6rrcrâs,.

da PÍeÍeilura

Art. /=. Esla
rfYô.geÚas as

Dâse ciêneir

Fuuhqr,+se

Curr.Dra-ge.

Mülclpal de Ssnto Ahtônio do8 Lou€s/tvÂ.

v

\-/

Porterla entrará em vigor ne data de suã publicaçáo. íicando
disposiçoes em conlrário.

GAEIi-F.rE DC PREFEÍTO MIJNICIPAL DE SANTO ANTOI.JIO DOS I.OPES.MA.ü4 Jc ,'aneiro dê 20A1.

Enlartrrr:l Lima dê Oli\r'eira

Pt6feilD Mrrnicipd

PORTARÍA Nê 0?0/1202í_ GPSAL

o PREitlTo DC MUNlClPto DE §ANTO AN,TCNI6 DOS LopFS. Êsredo doIttzrÍanhão, no uso das âtÍr-buigões que thê 
"or,t"r"l 

lã ãr!ãn,* oo nunicípic oêSanr:r A.ltónio dos Lop€s-MA e a Lei uun;cipJ ü;à;';; rle Janerro <te 2017r:ue grspôe soôre a Reorsanha-ção Ad^i,ri";dir*;" r;;rí;po de satto Antütoctrrs l6rp6rs, Estaclo do Merenhêo, cria cargos O. pro-rinorto ern cornissáo efunções gratÍicettâs, define os íEspêcriv;s aírlóoios 
" o*u o" Má,tores dôss'rt.sÍdics coflespondenÍes: âlrrilr.)i corprréna;;;;;:À e aos eeus arrgentese dá cutras providéncias. ravr/ga e Lel Uundçat n OS iele-a" Nê\rto do 2O1O osua{i a/tê/açdes e dá ouítas píovk énc&ls,,

IlESOLVÊ

Art. .o. Designâr vÂNlA Jr4ARlA SOUSA ALENCAR, pofladore de RG0000 i!50989fF í SSP/MA e Cp F.S3í .g85. í 33_ 72. s;rr-rOo."' in,* rnr" do q uadrocÍeriv:r, p613 ocuDar o carv^o d.e secnernne iiüüiã,Foi. oorr*r^ ouEUUCACÃ0 do munrcíoio de Santo Ànt[6;6 3ps ls;ü" '

ilíá"Jilffifl1€n*ará em vigoÍ na dâ," dê assinatura, revol;adas as

;1,':Tlf3?T:lÊrro MUNTCTPAL DE sA'\rro ÂNrôiflo Do.s r.oFhs-MA.

Ernanlrel Lima de Ollveira

Í)ref0it, Munici]âl

r-uRÍÀillÀ No 019/202í- GPSAL .

+ oReFFtTo DO I/NUNICIPIO De SlyO ANTOr,itO DOS LoFES. Esrado dol\'íârarrhüc' no reo das atribu,*-T:u:Jl" àrtr.*.iãr õãa"nla oo,nuniopio re:jâ.rto Anf,niô dc.s Lopet-MA e a-Lei Municipâl f,f" oãAã ãi.g, Janeiro de 2017r'l(:r) -D,'bpôê 
soôre a ReüuanizeçÉo Admmsiativa i" ir,*ii" o"ssnÍo AnÍôn,t)í/.,!s Lope:;. Ls',do do Marantreo, 

"r,, 
,"rg;'i"--p:;;;;;:;r. cm co,nis$àc) êtuhções gratificadas, dêÍine*L','"',o";,rr"sr;;;;;,'"'rr7;r';iff ::!;:;:I:::#;:,:Ltf ;í":;:

| .!!-ou,t .as cwuancias, rcvoga 
.a lei Municipat n, N ãii t oÃ oso",o o, zo, o ,§rÊs â,lisrãgôss e dá outras prcviünclas..

RESOLVE

An 1". NcmêáÍ JO§E FARTAS DE MOURA, poÍte(bÍ de RG 271547 SSp/túA eCPf 18/.00Í.292-tZ, earc ocuf:Í o carso de SECRETÁR|O MUNtCtpALAu:uNro DE oBRAS. HABrAôÀo E úã;d,]=;;;:Iinic4riu de sanro,lt'lônto oôs Lopes-MA.

âlrí;rt"'"t1,í11íí'ir;:n-" u' visoÍ ne dara de assinatrri,, revosados âs

i;Ti].'"f,:fl?REr'Iro MUNT'TPAL DE sANro AN i,rNro oos .opEs-MÂ,

E.nanuel Lime cte Otiv€ira

..re'cito fulu:icipd

!-rclR IARtÂ I., 024,'202í- CflsAt-

RESOTVE

Art. to. 1r;6mssr SINOOVAL^DIAS DE LluA FlLilO. pr.:adsr(a) nc iCo3622628200e4 
"..",r1."^ :1r-9r airã.õóe_izl pãiu o"up,, ü cersü rrijDIRETOR DE ALTVOXÀRIFADO E pArRtMoNó;'j."r. 

AnrôniD dos Lijpcs_

Aft, 2ô Eslâ poütâria entreÍá ênr vigor na dâE de sua assinatura revcgauas àsdispo6iÇõ€s €m con!ário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPES.!/,|A04 dê üneim dê 2021.

Emanuel Lima de Oliwlra

PreÍêito Municipal

PORTARIA Ní O23l202í- GPSAL

FREFE|To DO lvtuNlclpto 
_DE 

SÂNrO ANTONIO OOS LOPES, Esiado dcMaranhâo, no uso das abibuigões que lh_ 
"""àÀl'ü, oIànica do mrmicipio desânro Anrônio do6 Lopo+MÀ e 

" 
i"iúr.u"ip"]'-n;àiol'ãi o" Jâneiro de 2017quê'Di§põê.soàÍe a Rearyanização AonaÃtÃuri ü eiirir,oA d"sââÍo ÁnrÍr,ríodos fopes. Êsrado do uayaao. 

"rt. 
,",.s;;;;,Âíi^Jrr.e,?, com,bsãô etunçôes graliÍicf,das, deflnê 

-o§.rêspêcíiyo§ sima;ros 
" fr" o" vatoÍes dossubsiditcs êonesoon<tentes; anbui_aàprà,;;_;;ã; I aos seus drsearane dá autras plovictências, revyà.:.LeÍ Municie2l ni gj fiã-1" ngg;rto d" zotc usuââ aíâ.agõês e dá ouh',s pr1r)yidénciea,-

RESOLVE

Art. Ío. Nomear SUANNE ,tyl!-r 
ISICAR OL|VEIRA, porrarlona.) rtê RG04sqz1 45201 3.s SEsp/MA.e.Cpf 6i o. ss?.27i:;á, ;ã, 0",,0_, o carqo ci,CHEtrE DE RECUR.SOS HUMANOS de S"r,t" n"mrt-i a[ iopes-ua.

âl;ír*tl#iXT,cntraÉ eÍn visoí 
'ra 

dãtâ dâ suá âssinâ{ura. rêvc'oadas as

fffl T:]5::j*:lErro M uNrcrFAr- DE sArrro ANroNro Dos LopEs.M^

Emanuel Llma ale Ottv€ira

PrBbto Munjcipal

PORTAR,A No 025r?02i_ GpsnL

flj,*r^:::13,?3JÍslfJ:,,: DE sANro AMroNro Dos LopÊs, Estado úo
s,","A;-ú;;;:-"-õ"#ü^1":ff i1,""ãüliT,i,ii3Tii:1111f :,:,;iÍ;qr'e 'oÍqpõe soàre e Reorr,ahizdçáo Ao*t ,"iàà ã ii"i^uro o" *nro nnrr,n,
í,?-íf ?;í''Xf.X2::l;:T'*'*i";'à;;;;:;;;;;,"emcomissa,-oesuoer,rios-co,reczoJi##;ff;?ffi 

""Ilffix:x1",il";,,:ry;ae^.!!-y,!ys oJ",we1c,ae ÍErosá.:-Ls. uuraw;Ãiái'ãi"ri"al esaxto oe 2ora esuê5 ârúrrações e dâ oufies fr?|ridêrrcies,.

RESOLVE

Att' ío' NorÍr€â, MÁRclA 0A 
:lLyA L|MA, portsdo(a) de RG 023360202002._5SESP/MA e CPF 032.977.9ô$0g, pra ocupar o ."rgoâóne-fe OO SETOR DÊPROTOCOTO dê Sânro Aôtônio do€ l.oDê6+tA,

â:tá,§"j: j*"t'^i*il"t** am visor ftê dare dê sua assinarurâ, revcsp-dÂs a-,

GABINETE DO FREFEITO MTJNICIPAI DÊ SANTO ANTONIO 5OS LOPFS.}.IA.C4 de Janetrc d;_ !021.

Emanuel LiÍna dc Otirreirâ

Peíeb lvlunicipal

PreÍeitJra Munidpal de s.nb Antonb dos Lopes - MA Av' Prêsiüente vargas. ir46. centro. §sn16 Algsnro (bs LopÉs - Maranhào - cFp: 657a0-0,0
oráio oôcrar EreÍÍónico do Munrdpto - 

"""'-"".Tt:fii1Íi$,F;i#ifr3i'ilí,,',*r" - dom@sroaÍrrcnicdodopes.ma.sov.rr



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7 20 10001 - I 0

Santo Ântônio dos
,:iCríii.tj

v

DESPACHO

À sr.".
Edna Maria da Silva Sousa
Chefe do Departamento de Compras
PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisas de Preços de alimentos da agricultura familiar.

Prezada Chefe de Departamento de Compras,

Venho por meio deste, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços
aceitáveis, no mínimo, 03(três; orçamentos, pertinente ao objeto a ser contratado por esta
administração pública, considerando consulta a valores adjudicados em licitações de órgãos
públicos, sistemas de compras. valores registrados em Atas de Sistemas de Registros de preços

(SRP), Painel de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços, e avaliação de contratos recentes
ou vigentes, em atendimento às legislações pertinentes, visando auferir os preços correntes
praticados no mercado referente ao Processo Administrativo n" 102301-0001, cujo objeto é

aquisição de alimentos da agricultura fàrniliar por meio do empreendedor familiar rural ou suas
organizações, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da
alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei
N" 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC n"
0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Destaca-se que é de suma irnportància fazer pesquisa de preços para sabermos se as
especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e tÍazeÍ informações que não são
conseguidas internamente, dentre estas. os preços praticados.

Para tanto, encaminharnos em anexo a planilha contendo a descrição detalhada do
objeto, bem como os quantitativos respectivos.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos de
elevado apreço.

Secretaria Municipal de Plane.iamento e Administração, Santo Antônio dos Lopes

- MA, em l0 de janeiro de2023.

"l^* 
i, Ih.Àt

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Porr. : no 00412021 -GPSAL

Av. Presidente Vargas. no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
Página 1/3
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPA L DE
CNPJ: 06.172.72010001 - I 0

§anto Antôniodoe
ir:i.: i. i.i,r nlt:r:r i:;« l\r

v

FI

ANEXO
PLz{NrL[tÂ C{}ití ESPECTFICAÇôBS E QUANTITATMS

ITEM CATIÜTAT UNID. OUANT.

463832
ALFACE CRESPA - VERDURA IN
NATURA MA O COM MAÇO 3.500

2 464374
ABACAXI PEROLA,
APRESENTA ÇÃo: NATURAL QUILOGRAMA 2.s00

3 463746 ABOBORA MORANGA - LEGUME
IN NATURA QUILOGRAMA 3.600

4 464381
BANANA PRATA/ BRANCA,
APRESENTAÇÃO NATURAL. QUILOGRAMA 12.000

5 463753
BATATA DOCE - LEGUME IN
NATURA. QUILOGRAMA 3.000

6 463754
BATATA INGLESA - LEGUME IN
NATURA. QUILOGRAMA 4.000

7 463781 CEBOLA BRANCA - LEGUME IN
NATURA. QUILOGRAMA 3.000

8 463770 CENOURA - LEGUME TN NATURA. QUILOCRAMA 3.200

9 I 50988

CHEIRO VERDE - FOLHAS
ÍNrecnas. FRESCAS, DE BoA
QUALIDADE. SEM MANCHAS OU
PICADAS DE INSETOS. (MAÇO
coM No MrNrMo l50GR)

MAÇO 3.600

t0 463822
COUVE - VERDURA IN NATURA.
(MOLHO COM 400GR) MOLHO r.600

ll 464558
FEIJAO VERMELHO,
LEGUMINOSA" VARI EDADE. QUILOGRAMA 500

t2 464392 GOIABA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO NATURAL QUILOGRAMA 1.400

l3 464394
LARANJA.
NATURAL.

APRESENTAÇÃO
QUILOGRAMA 12.000

t4 464398
LIMAO TAITI.
NATURAL.

APRESENTAÇÃõ
QUILOGRAMA 600

l5 150967 MACAXEIRA IN NATURA. QUILOGRAMA 3.600

l6 464404
MAMÃO PAPAIA/ MAMÃO
AMAZÔNIA. APRESENTAÇÃO
NATURAL

QUILOCRAMA 1.300

l7 464410
MANGA ROSA
NATURAL,.

APRESENTAÇÃO
QUILOGRAMA 4.000

l8 463791 MAXIXE - LEGUME IN NATURA QUILOGRAMA 300

l9 464418
MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO NATURAL. QUILOGRAMA 30.000

20 464422
MELÃO AMARELO,
APRESENT AÇÃO NATURAL. QUILOGRAMA 2.200

2t 463797
MILHO VERDE (ESPIGA)
LEGUME IN NATURA. QUILOGRAMA 6.000

Av. Presidente Vargas. n" 446, Centro, Santo Antônio dos LopesiMA.
Página2l3



t, ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.720/000t - I 0

§antoAntôníodoe

v

22 463796 PEPINO - LEGUME IN NATURA. QUILOGRAMA PROC

F,.

23 463923
PIMENTA DE
APRESENTAÇÃO
CONDIMENTO.

CHEIRO,
NATURAL, QUILOGRAMA

2.400

300

24 463809
PIMENT'ÃO VERDE - LEGUME IN
NATURA. QUILOGRAMA r.600

25 463792 QUIABO - LEGUME IN NATURA. QUILOGRAMA 400

26 463839
REPOLHO BRANCO/ VERDE
VERDURA IN NATURA. QUILOGRAMA 2.500

27 464437
TANGERINA
APRESENTAÇÃO
FRUTA.

PONCAN,
NATURAL QUILOGRAMA 5.000

28 463806
TOMATE SALADA - LEGUME IN
NATURA. QUILOGRAMA 7.000

29 n3026

REIRA, FORNECIDA NO
MAÇO. COM [-'OLHAS VrÇOSAS,
coM coLoRAÇÃO E TAMANHO
UNIFORME E TÍPICOS DA
VARIEDADE. LIVRES DE
RESÍDUOS DE FERTILIZAN'TES,
DE COI,I-I EITA RECENTE.

VINAC

QUILOGRAMA 1.500

30 463768
BETERRABA.
NATLJRA.

LEGUME IN
QI.JILOGRAMA 2.500

\-/

Av. Presidente Vargas. nn -146, Centro. Santo Antônio dos LopesiMA
Página 3/3



Santo AÍrt&rto do§

\./

v

ESTADO DO MARAI\IIúO
PREFEITTIRA MT]NICIPAL
CI\PJ: 06.17 2,7 20 I 000 l - 10

DE §ANTO ANTÔNIO DOS

TERMO DE JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS PROC

F,.

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 102301-0001, que tem

por objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas otganizações, de forma parcelada pelo

período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar

dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei
No t1.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013 atualizada pela

Resolução/CD/FNDEA4EC n' 0412015, através da Secretaria Municipal de

Educação do município de Santo Antonio dos LopesÂvÍA, o relatório gerado

com preços homologados e publicados, disponível na plataforma Banco de

Preços e pesquisas com fornecedores do ramo de atividade.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de fevereiro de2023.

o

dh,e Sou»a,
da va Sousa

Chefe do Departamento de Compras
Port. no 04312021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 1de 1



içdelatorio H o U S oá t:d odPr AIutos tíclmen diíf Q a Ut-tc raItu mFa il t'dR Cotaçã Aq Ag

ffi Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
üt{i'J; 06..l 72.7201000'l-I 0
Defjârtâmento: Departamento de Compras de §anto Antônio dos Lopes - MA

Pesquísa realizada enlre 1 l l}'l120231 1 :18:13 e 18/O112023 10:03:39

§idô1+riiii;nrrdorici:iâltü'{il,'?Gf:jii;.-3:?ii il!:'r'l$7.2"{S.}a$.117)

Em conformidade com â lnstrução Nôrmativa No 73 de ô5 de Âgqsto d e 2029.

\r/ Item 1:Alface Crespa

PREÇOS i
PROPOSI'AS

3t6 . :.. . 3,500

Órgão Público
Prêço Compras

Governamentais

1

Vâlor 1.,nitáÍio

I V ÂLFÂCE CRESPA I!,IATEUS A ÚN

Valor Unitário

Item 2: Âbacaxi

PREÇO PERCENTUÂL PREÇO TOTAL

ESI]MAD0 MÁxIMo

fi$2'13iun), 1,,,:..,,,-,-i:..,. - -l--"1,.-t,,, 
*n-1." 

. . .,**totuoo

ldentificação
Dâtâ

Licitação

MINISTÉRIO BA Oeff§* I êomando do Exército I Cor.nando Milítar dq Nqrdeste | ; , ;. , . NoPregào;232022 Oll1Ol2O22

COMÀNDO D0 1! GRUPAMENTo DE ENGENHARIA I soBâtalhão de Engenharia de UASG:]60202

UonslruÇao . , '..i"

[/lNlsTERlo DA EDI.JCAÇÃO I Universidade Federal da Paraíba NoPreqão:372022 26109/?.0?-2

UASG:1 53065

Ê$ 2,26

Rs 2,20

Descrição Produto Data Preço

QUÀNTIDADE

Fi

Preço

H§ 2.r 5

o9/o\t2a23 R§ r,99

R$ 1,üs

?

Preço

Nota

Fiscal

\J

3ts
.,...

R§ 1t:375,00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Públieo

N,,llNlSTÉÊ|o oa f ouCaçÃO I secÍetariâ Éxecutiva I Subsecretaria de Planelamento e

OrÇamento I lnstituto Federal de Fdu(,áÇão, f;iêrrcra e 
-Iecnologiâ 

do lv'laranhão I

Campus Codó

ldentificação
Data

Licitação

NoPregão:4i}2022 25lOBi2O22 R§4,88

UASG:9251 25

NoPr€gão:12022

UA$G:1 58293

21tA7i2022 Fi§ 4,8:^j

R§ 4,85

Preço

,2

. Vâlor Unitário

2,1Oirlrdos ns00s i:)TeÇôs

flfr'ffi
fr"':*; l;i'r"rl

HâdÉrà

$l01lrt&311:29125 167.249.146.

1!77



Preço

Público

I

Valor tJnitário

trl*nr 3: Áhobora

Preço Comprâs

Governamentâis

Valor iJôitário

Item 4: B.rnânâ Prãta

Órgão Público

:' ',,

ldentificação

PRÊçO

Dispensa rle

Licitação No

24/2022

UASG: i58146

ldentificâção

Dispensa de

Licitação No

5t2022

TJASG: 15Í129.1

Dispensa de

Licitação l.lo

2/2022
UASG: 1 54854

Datâ

Licitaçáo
Preço

Rs 3,e5

Preço

Rs 5,10

BS 4,67

Rs 4,7S

Preço

Rs 6.0ú

QUANTIDADE PÍIEÇO

ESTIMADO,-:
,,.,. ., ,:3'',1,,11,,- t: ;,;:.,, 

' ,. 
n$,+,]§,fnt

PEBCEN]UAL

ldentificação
Dâte

Órgão Público Licitâção

INST.FED.I,E EDUC.,CIENC. E TEC. DO MAfiANHãOIINST.FED"DO Dispensa de O1l12l2A2?.

MAHANHAO/CAMpUS SAü LUIS Licitaçãü No

7Í2022

UASG:158276

a1/a9!?o22 R$.r,60INST,FED.DE EDI.JC., CIENC.E TECNOLOOIÂ PIAI.,IíIINST.FED,DE EDtJC.,CIENC. E

Í'ECNOLOGIA PIAUÍ

TOTALPHEÇOS /
PROPOSTÁS ..,.

3/7

QUANTIDADE

Preço Compíâs

Governamentais

valor UnitáÍi$

Item 5: tsatatê Doce

PREçoS /
PROPOSTAS

3/7

Preço Compras

Órgão Público

INST,FEO.DE ET}tIC.,CIENC. E TEC. DO MARANIIãOIINST,FED.DO

MAHANHAO/CAM PI.JS S..',OAO DOS PATOS

INST.FED.DE EDUC-,CIEI.JC. E TEC. DO }üARANI.{ãOICAIdPUS GRAJAU IFMA

Data

Licitação

a1/1?/2022

01/t1i2a22 R$ 5,?5 ,^

N:PÍêgâ0:1202, 21/0112022 R$ 5,50

UASG: I 58293
MNlsrÉRIo DA EDU0AQÃo I secíetâria Exêcutivâ lsubsecretaría de Ptanejamento e

:

Orçamento I lnsiituto Federal de Educáção, Ciência eÍecnoÍogia do Maranhãol

Campus Codó

R$ 5,58

l'/eclia cos FreÇcs Obtidos F§ 5,58

. ;, QUÂÀTÍDADE .

3;000 RS 5,33 (un) R§ 15.990,00

Órgão Público ldentificação
Data

Licitâçâo
Preço

Md:dia dos Pre.ços Obtidos R§ 4 l:

lv1édia clo; rreçcs Obtidos: RS '1,79

Relatório geraCo no dià18!0112023 11i29i25 (lPt 167-249.146.1171

código VJidação: ype4oM3cJ 1tühSqOPSzkNHzsHN6xhTAzgLyô2bTlnPPTesqHUBnPtm6wA%3d%3d
n1p;t*.uaÀ"oaáprms.om.br/cãnifrcaà;Auienticidade?tokênrype4oM3cJlMh5qOPSfZkNHzSHN6XhTAzgL'/o2S2bZnPPTesqHUSnPtm6wA%253d%253d 2 t-17



lrl

rr.rsr.*=io.oE .oúc,, irrr..Jr.r*otod'o o'ou,t'*it.te o.Je ro.cre ,r.i iir. óo
pm,uÍ

Dispensa de.

Licitaçâo No

1/?022
UASG: '158356

ldentificação

NoPregão:232022

UASG:i 6Ct202

a1fi1t2A22 R$ 5,10

01/o9t2A22 H$ 5,39

21107/2:022 Rs 5,50

DÔ

I COMANDO DÂ AERONAUTICAIMAER Dispensa de

Licitação No

13t2022

UASG: '1200 13
,,1,,,,::,:r:,jr:l1"1r,"r,,,,,,,l,.,,,**r

MINISTÉRI0 DÁ EDUCAÇÃo I Secretaria Executiva I Subsecretaria de PtaneJamenÍo e NbPregão:l 2022

orçameflto l lflstitulo Federal de Educação, ciênciâ e Tecnologia do Maranháo l : , U;qS€I 58293

Valor UnitáÍio

Item 6: Bâtâtâ lnglesa

PREÇOS /
PROPOSTAS

311?' ,,;

Preço Compras

Governanrentais

,, QUAI'ITIDADE,,, 
,

,,,,, , :, 4000

Órgão Público
Licitaçáo

07t10t2ü22

Prêço

R$600v

v

'1

2

MINIS-rÉRIO Dê. DEFESA I Comando do Êxército lComando Militar do Nordeste I

COMANDO DO 1 
o GÊIJPAMENTO DE EI'JGENHARIA I SoBatalhãrr de Engenharia de

Construçâo

INST.FED.DE EDtJC., CIEt'IC.E TECNCLCGIA. PiAUÍIII,IST.FED.DE EDUC,,ÜIENC. E

TECNOLOGIA PIÀUí

Ór9ão Público

INST. FED.DE EDÚC;, CIENC.E I ÊCNOLOGIA PIAUÍllFPl

ÊREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANÍA LUZIÂ DO PARUÁ

Dispensâ de

LicitâÇâo No

42/2022

UASG:158146

01/o9t2022 Fs 6,13

Valor Unitário

Item 7: Cebola Bíânca

PREÇOS /
PROPOSI'ÂS

3/5

, Preço Compras

Governamentais

1

QUÂNTIDADE PÍ1EÇO PERCENTUÂI- PREçO TOTAL

ES]IMADO MÁXIMO

ldentificação

Dispensa de

l-icitaçãO Nl
2/2022 ,

UASG: I 551 SO

NoPregão:372022

UASG'S8l 285

Data

Licitação

a1il1t20?2

Preço

R$ b,50

1fr/O9i2022 R§ 6,61

R$ 6,32

Valor Unitário 6,48

NO PROC

Fl.

hrledr.: cos preÇ,rs Obtrdos RS r,,,13

fúedia dos Prrços ôbtrdcs. R$ 6,05

N4édia clos rreÇo: r.)btlclc:; R§ i--,48

ffi dia'l

3t77



AUTUAÇAO

IteÍn 8: []enoura : .. ,i 
....,

QUA}ITIDADE

3.200

Órgão Público

PREÇ0S /
DOítDít<l-! ÀÊ

3i r0

Preço Compras

Governamentais

1

PREÇO

ÊSI-IMADO

R$ 7,04 (un)

PERCENTIJAL TOT

RS 22.528,00

órgão Público

'''''''l:t '- ' ' " t**"' ': '1:'
Nsr. FED.DÉ EDUC.,C tENC. É TEC. D0 MARANT{ãOj!N§T,;FED. DO

TECNOLOGIA PIAUi

QUANTIBADE

ldentificação

51 062r-7-

010-2022

14A§2ç22

:: H§ 4,22

ldentificação

NoPregão:222022

:,,, uA§G:4§32c4

: :1 ':.

Data

Licitâção
Preço

PreÇo

ris 4,2f,

R$ 4,26

R$ 6,80

INST,FED.DE EDUC., CIENC.E TECNOLOGIA PIAUíIINST.FED.DE EDUC..CIENC. E

UASG: I58295

Dispensa de

Licitâção No

28t2422
UASG:158146

a1/o9t2a22 Rs 6,80

fito7/2$22 R$ 7,52

Rs 7,04

, :: ,'
::: a:::::,.:t' l:,.

PREçO PERCENTUAL PNEçO TOTAL

ESTIMÂDO : ::: :: ] MÁXIMO

HS3,3l (un) : - : ,,., ,, R§3,31 RSl].916,00

Dâta

Licitação

Valor Unitário

Item ?: Cheiro Verde

,trREÇOS /
PROPOSTAS

3/3

Preç()

Público

1

2

MI.JNICíPIO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAA DO NOBTE

3 Fundn tíunicipal de ÉducaÇão I Departâmento de Educação e Cultura I Prefeittira Municipal de
',I uiutiiSP

Valor t.Jnitário

Item I0: Couve

PREQoS /
PBOPOSTÂS

3ig r.600 B$ a,22 (un)

PreÇo Compras

Governamentais

,l

Órgão Público

Governo do Estado do h/aranháo I PFÉÉElTtrRA MI,NICIPAL DE IIMPERATRIZ

Valor Unitário

'Preço Órgâo Público

Prefeitura Munici$ãl de Terra Rica - PR

t.,nitário

ldentificação Preço

- .:j: 
:

00008622 13t'tol2a22 Ês 3,49

fr5t1]t2}22 Hs 3,45

2Bt()7/2A22 RS 3 00

R$ 3,3I

Data

Licitação

18/O7!2022

ico

Dataldentificação r-iciiaçao Preço

"'1'5060=1802022 2A/11t?A22 H§4,15

Bs 4,15

Relatório geÍado no dia 18!0'1i2A23 11i29i25 (lP; 167.249.146.1 17)
Código Vdidaçâo: ype4oM3cJlMh5qOPSfZ kNHZSHN$ft7AzgLyô2bTlnPPTeôqHUSnPtm6WA%3dolo3d
http://M. bancodeprffi.@m.brlcertiÍi€doAutênticidadê?ioken=ypê4oM3cJ1Í\m5qOPSÍZkNH25HN6Xh7Aá1"Á252bnnPPTêsqHtjllnPtm6WA%253d%253d

lvlérlra do': !reços Obtrdcs, RS 7,04

Média cto: l)reÇos r-ibtidos. RS 3,31

ffi 4 li7

R$ 6.752,00



Preço

CEASA/CONAtJ

I

Valo! t,nitáÍio

Itern Il: Feijão Vermelho

PREÇOS /
PROPOSTAS

3/3

PÍeÇa Cornpras

Governâmentais

'1

Valor UhitáÍio

llem I ilr Goiâbâ

PREÇOS /
PROPOSTAS

3/ r0

Preço Compras

Governamentais

1

Descrição Produto

COUVE

QUANTIDADE PREçO PERCENTUAL

ESTIMADO

500 RS 't 1,1 6 (un)

Órgão Público

MINISTERIo DA EDUCAÇÂO I Universidacle Ferleral de Santa CâtaÍina llnstituto
Federal de Educação, 0iência e Tecnôlogia de Santa Catârina

INST,FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC,DO SI.JDESTE I.JGIINST.FED.DE EDLIC.,CIENC.E

TEC.DO SUOESTE MG

INST.FED.OE EDUC.,CIENC.E TEC.FLUMINENSEIINST.FED.DE EDUC.,C]ENC.E

TEC,FLUMINENSE

QUÂNTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R§ 5,73 (un)

Órgão Público

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEÀRÁIINST.FED,DO CEARA/CA},/PUS

MARACANAU

INST.FED.DE EDUC..CIENC. E TEC. DO I\4ARANHãOIINST.FED.DC

MARANHAOiCAMPUS S.JOAO DOS PATOS

GOVCTITO dO E:StAdO dO MAíâNhãO I PREFEITURA MUNICIPÀL DE IMPERATRIZ

I PERCENTUAL

Dispensa de

Licitação No

27/2022

TJASG:158319

Dispensa de

Licitação No

512022

UASG:158291

o1/12t2022 Rs 5,80

NoPregão:22202? 18/0712A22 8S5,64

UASG:453204

H$ 5,73

ut-

AL,

PREçO

MÁXIMO

R§ 11,1 6

ldentificação

NoPregão:] 1 i l3?022

UASG:1 585 1 6

Dispetrsa de

Licitação No 13/2022

UASG: 'l 58123

Data

ü6/01 ?O23

Preço

Bs 4.2ii

No

Bs 5.580,00

e

Data

Licitação

16i0912022

01/48i2022

PÍeÇo

RS l?,40

R$ 1l,oo

Preço

Rs ã,75

, Dispensa de
, , :: Licitação No

1541 t2024

U*Se: t Sat 3g

a1to8/2o22 Rs10,09

R$ r 1,',r6

r,400

PREçO

MÁXIMO

Rs 5,73

TOTAL

R§ 8'022,00

2

ldentiÍicâção

PREÇO

MÁXIMO

Ê$ 5,08

Dâtâ

Licitaçáo

01t121202'2

v

Valor t.Jnitário

Item 13: Laranja

PREÇOS /
PHOPOSTAS

QUANTIDADE PHEÇO

ESTIMADO

TOTÂL

12.000 R9 5,08 (un)

Preço Compras

Governamentsis
Órgão Público ldentiÍicação

ffigüffi Rdatôrio serado no d ia 18t01t2o2311,A,25 llPt 167.24s.146.11?l
ffi Cottroo viuacao: vpê4otulikJlMh5qQPszrtHzsxNoxhzlzgLv"2bTlnPPlesqHLrSnPtm6wA%3d%3d

ffi 
nttp,im.u"ncoaâprm.m.urrcáifiedoAur€nticidadêaokênrype4otvrbJltuüSqoPSukNHz5HN0ô7ÂáL9á252bInPPT6qHU8nPtm6wA%253d%253d

R$ 60.960,00

Dâta
PÍeço

fJeilie r:o: :,1ç'ç65 L-rbt dcs B§ 4 2.r

I'vlecra r:ls; Precos i..)[)1 dos BS I l,l 6

lJledi.r dui rreÇo:j 0bt d.s RS 5.73

Licitação

5t77



Valor L,nitário

Item l4: Limão Taiti

PREÇOS /
PBOPOSTAS

3t6

Preço Compras

Governamentais

'I

Valor lJnitário

Itelrr -l5. 
Macaxeira

PREÇos /
PROPOSTAS

Ji3

Preço

Público

'I

Órgão Público

FUNDEB

FUN DEB

a

INST.FED.DE EDUC.,CIENC, E TEC. DO MATTANHàOIINST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS

TTMON . ,,, 
:, '

INST.FED.OE EDUC., CIENC.E TECNOI.OGIA PIAUÍIINST.FED.DE ED,,CIENC.E TEC, DO

PIAUí

COMANDO DO EXERCITOI3 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTÊUCAO

QUANTIDADE PREÇO PEBCENTUAL

ES'IIMADO

600 R$ a,42 (un)

Órgão Público

MINISTÉRlO DA DEFÊSA I Comando do Exército lComando Militar do Nordeste I

COtu1ANDO DO 10 GRUPAÀ/ENTO DE ENGENI.{ARIA | 3oBâtâlhão de Enqenharia de

ConstruÇáo

C0MAND0 DA AEROT'JAUTICAI i\íAER

lüINISTERIO DA ED|.ICAÇÂO I Secretaria Executiva I Subsecretariá de Planejamento e

0rÇamento I lnstituto Federal oe Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 3,60 (un)

Dispensa de

Licitaçáo No

1312022

UASG:120013

a1t09/20?-2. Rs 4, r I

NoPÍegão:542022 11lOBl2ú22 R$4,tü

UASG: 1 581 46

Rs 4,42.

PREçO

MÁxIMo

R§ 3,60

TOTAL

Rs 12.960,00

Dispensa de

Licltaçá! No

21t2022
IJASG:

1 58457

Dispensa de

Licitação No

1 /202?
UASG,

1 58356

Dispensa de

Licitâção No

7!2022

UASG:

160202

PREçO

MÁXIMO

R9 4,42

ldentificação

NoPregão:232022

UASG:1 60202

ldentificação

00006222

00006t 22_

45395

PREÇO

MÁxIMo

Rs 5,09

011"1212022

iâ'PRoc
FI

01il1t20?7 Bs

01t09t2022 Rs 4,92

Hs 5,08

TOTAL

Rs 2.652,00

Dâta

Licitação
PreÇo

HS 4,4tia7/10t2022

,,

3.600

1.300

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,09 (un)

PERCENTUAL

PERCENTUÂL

Datâ

Licitação

22t11 t2022

23t08t2022

19t07t2422

Preço

R§ 3,65

Rs 3,55

R$ 3,50

Hs 3,60

ii TUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FBEI PAULO/SE

Valor Unitário

llenr 16: li4arnão Papaia

PREÇoS /
PHOPOSTAS

QUÂNTIDADE TOTAL

Hs 6.61 7,00

Rc{alorio geÍaCo no dia 1810112023'11,29125 (lP: í67.249.146.1 17)
Código Vdidação: ype4oM3cJlMhSqQPSIZ kNHzSHNOGTAz9Ly.2bTlnPPfesqHUBnPtm6WA%3d%3d
hltp://wW.bancodepÍs.om.br/CeítiliadoAutênticidâde?tokên=ypê4oM3cJ1Àfi5qOPSÍZ kNHzSHNôô7AzgL%2S2bZnPPT6qHl,JSnPtmOWA%253d%253d

l',lrdra du. !rÊÇ,rs O)t dos rrlS 5,08

l.' l, , , , 'Í :, ). l ,i, (w.1. :2

Nlt,dia do: [:)reços t)btrdos. Fi$ 3,6t)

6177



Preço Compras

Governamenlais

'1

Órgão Público

MINISTERIO OA DEFESA lComando do Exército lComando Mrlitar do Nordeste I

COMANDO DO I c GRUPAIV1ENTo üE ENGENI-IARIA I 3'Batalhão de Engenharia de

Construção

COMANDO DA AERONAUTICAI MAÉR

ldentificação
Data

Licitação

07/10t?o22NoPregào;232022

UASG:'1602t12

Dispensa de

Licitaçãa

13/2022

UAJ\,. I

ldentiíicaÇão

0067s522 01t08t2022

Preço

RS 4.74

2

PEBCÊNTUAL TOI'AL

R$ 13.200,00

Rs 5,s2

Rs 5,13

Preço

R$ 5,oo

R§ s,oo

Preço

Fis 3.ú8

PREçO

MÁXIMO

Rs 3,30

ldentificação

Dispensa de

Licitação No

67/2022

UASG:
'160345

Dispensa de

Licitação No

65/2C22

UÁ.SG:

'160345

ldentificação

Dispensa de

Licitação No

13/2022

TJASG:

I 2001 3

No

Vâlor tJnitáÍio

Item l7: Mangâ

Preço 
óroão Público

Público

] FUNDO MLII.I. DOS DIBEITOS DÀ CRIANÇA E DO ADOLESCENT

Valor Unitário

Licitação

1,r.., jt r iJ,r; rr:Ç,-.s ij:t d,-.s. tS ;,C!

PRHÇos /
PROPOSTAS

3 /'2

PÍeç(} Compras

Governamentais

,l

4.000

PI1HÇO

ESTIMÂDO

ItS 3,ít0 (un)

Órgão Público

COMANDO DO EXERCITOII.{OSPITAL DE GUAHNICAO DE NATAL

QUANTIDADE

v
Datâ

Licitação

01/12t2A22

COI/ANDO DO EXERCITOIHOSPITAL DF. GL!ÀBNICALT DE NAlAL b1t11 t2022 Rs 3,0S

Rs 3,O8ValoÍ UnitáÍio

Preço

CÊASA/CONAB

1

ValoÍ UnitáÍio

Prêç() Compíâs

Governamentais

I

Descrição Produto

MANGA

Ó19ão Público

C0MAND0 DA AERONAUTICÀlMrrER

UF

PE

Data

17t11t2022

Data

Licitêçáo

altogt2a22

Preço

Rs 3,75

Rs 3,75

PíeÇo

R$ 7.03

l..leilra dos PreÇos Ool;d,:s: ?S 3,30

PREÇOS I QUANTIDADE PREçO PEBCENTUAL PREçO ,TOTAL

ESTIMADO MÁXIMOPROPOSTAS

3 / 3 300 R$ I,7-5 (un) - H$ ?,25 R$ 21 75,n0

ValôÍ UnitáÍio RS 7,03

7177

Sffiffi Relatoíio oerado no d ia't8!o1no2311129125 (lP: í67.249.146.117)
ffi§Cffi Códioo vàidaÇâo: ype4oM3cJltvthSqQPSZnlnzSUXSXrrZtgLvo2bTlnPPTesqHUgnRm6WA%3d9o3d

ffi 
nnp:Ím.UaÁcoOêprffi.@m.br/Certifi€doArtênticidadênoken=ypê4oir3cJ1Mh5qQPSÍZkNHzSHN6XhZAá19á2S2bInPPT6qHUgnPtm6WA%253d%253d



Preco' Oroào Público
Público

I FTJNDEB

2 FUNDO DE INFANCIÂ E ADOLESCEI.]CIA

Vâlor UnitáÍio

Item 
.l9: 

Melancia

Fl.

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 2,46 (un)30.000

Órgão Público

INST.Í:ED.DE EDUC., CIENC.E TECNOL0G|i:r PlÂUÍIINST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC. D0

PIAUÍ

MINISTERIO DA DEFESA I Ccnrando do Exército I Cornando Militar do Nordeste I

CO[4AI'JDO D0 10 GBUPA|,IENTO DE E]IGENHARIA I SoBatalhãr: de Engenharia de

CoilstruÇão

Governo do Estado do trrlaranhâo I PBEFEIIUIiA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

QUANTIDADE

0ispensa de

t..tcitação No

1/2022
IJAS0: 158356

NoPreqão:232022 07/1ü!2022 R§2,61i

t,ASG:160202

NoPregâo:222022 18/OT120?2 frs2,33

UÀSG:453204

Rs 2,46

ldentificaçáo

00006222

00006122

Data

Licitação

2U11t2:022

23/08!2022

Preço

Rs 7.36

Bs 7,36

R$ 7,36

Preçr.1

R§ 2,43

PBEÇOS /
PHOPOSTAS

.1 I t"1

Preço Compras

Goverrrarrentais

1

Vâlor Unitário

Item ?0: lvlelão I'marelo

PREÇOS /
PfTOPOSTAS

'! ia

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

PERCENTUAL

PEBCENTUAL

PREçO

MÁXIMO

R§ 2.46

ldentificação

PREÇO

MÁxIMo

R$ s,37

ldentificação

Dispensa de

Licitação No

'!1/2022

UA56:

1 5845 7

ldentiÍicaçáo

ao675522

TOTAI..

Rs 73.800,00

Data

t-icitàção

01 /11 t2A22

PreÇo

Fr$ s,t 2

2.200

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,37 (un)

TOTAI-

Rs |r.8r4,0il

Órgão Público

INSI.FÊD.UE EDUC..CIÊNC, E]'EC. DO MARANHãOIINST.FED.DO MARANHAO/CAMPI,'S

TIMON

Data

L'citâção

01{t2/'zt)22

lflST.FED.DE EDUC., ClFl.lC.E TECNOLOGIA PlAtlÍIINST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC. D0 FIAUí Dispensa de

Licitâção No

1 i2022

UASG:

t 58356

al,11i202.2. Rs 5,48

Óroão Pútrlicr.r
Ptlblrc<r

I FIJNDO MUhI. DOS DIREITOS DA CRIANÇÂ E DI] ADOLESCENT

Valor UnitáÍio

Data

Licitaçáo

a\rcu2022

Rs 5,30

Pteço

R$ 5.5{}

tls 5,50

l',t.lrJia cc:; rr..,,rrcs lbtrdos RS 7,25

l"ledia rtorr PreÇos ôb.tid.rs BS :),.i6

N,lcCra dr-r ; :)reÇos Ílbl dos i§ 5,37

aliT

Ê#H$ffi Rc{atóíio qcrado no dia 18io112o23 1 1,2gi25 (lP: 167.24s.146.117)ii}fdffi coLtiooVãidacão:vpe4oM3cJlMhSqQPSzkNHzSHN6xhTAzgLv"2bTlnPPTesqHUSnPtm6wA%3d%3d'trffitrW r,ttp'i**.ouÁ.ooáprffi.@m.br/C;niÍiádoAutenricidade?okennpe4oM3cJlMhSqOPSlzkNHzSHNOXhTAz3,L%2'zb7lnPPI6qHU8nPtm6wA%253d%253d

$$miffii



Item 21 : Milho Verde (espiga)

PREÇOS I
PIlOPOSTAS

' :.::,'. 3i l0

QUANTIDADE

6.000

PREr;O

ESI'IMADO

R$ 12,02 {un)
,,,,,,,,,

PREÇO

IJSTIMADO

,PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

R$ 12;02

ldentificação

NPPregão;22022

UASG:928772

NoPregão:32022

TJASG:928848

PREÇO

MÁXIMO

R$ 72^120.00

Prêço Compras

Governamentais

1

Datâ

Licitação

?6t08J2022

Preço

H$ r 0,99

Bê1,rôo

R$ 12,44

Órgão Público

AssoclAÇÂo DE Ap0l0 D0 OENTH0 DÊ ÊNslNo MÉDlo BoM .rÉSUs DE GUBUpI/rO

ASSOCIAÇÀO DE APOIO DO COLEGIO ESTADUAL PRESTDENTE TANCREDO NEVES ozt08/202?

R$ 1 r,20

Í'v'lerlia r.r.l-rs Preços Cbt dos qS ,l2,02

Vâl0r Unitáriü

Preço

Público

1

Valor Unitário

Item 22: Pepino

Órqão Público ldentificação
Dâtâ

Licitação
Preço

PREÇOS / QI.'ÁNTIDADE

PROPOSTAS

Preco Comoras

uovêrnamenrats

TOTAI..

ldentiÍicação
Data

Licitação

01/12t2022

Preço

Rs 3,00INST.FED.DE EDUC,.CIENC.E TEC.EÀIANOIIF BAIANO

CENTIiAL DE LICITAÇOES DE FORTALEZA

Dispensa de

LicitaÇão No
'to/2022

l.jÁSG: l5l8BS

NoPregão:4242022 30109/2A22 nS3,83

TJASG:927744

I.'. I Io1. 6^ç,;5Q3Lrdr: !i3.66

Governo do Estado do MoÍanhão I Preíeiturâ de São Lui§ - Msrânhão NoPregão:t 392022 f fi8/2}22 R$ 4,18

,...,..::i..li.ili.,,,,:,.,1i.,.1....'...,..,,ugsc:ssoszi
Rs 3,68Valor Unitário

V lt** 23: Pimenta de Cheiro

PBEÇOS /
PROPOSTÁ,S

3/3

Preço Compras

, Governamentais

QUANTIDADE

300

PREçO

ESTIMADO

BS 10,58 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

Rs 10,58

TOTAL

Ft§ 3. r 74,üO

Licitação ltl'

órgão Públíco

MlNlsTÉRlo DA EDUCAÇÃo I Ur-.i,zersidacle Federal dâ PaÍaíba

ldentifieação
Data

Licitação
Preço

2!2022

UASG: 155'199 ,

NoPregão:372022 2.6/09i2A27- R§10,99

UASG:1 53065

Rs 1 r,37

Data

Valor [.Jnitário

, Preço

, Públioo
Órgão Público

Fffi,H
Heíffi

Rdatório 1810112023 11129i25 167.249.'146.

Identificação
Licitâçâo

Preço

t77



i FUNüÜ DE INFANCIA E ÂDOLE§{]ENCIA

ValoÍ t,nitário

00006222 2'.2í1 | i2A22 Bs 9,0 I

n$ 9,oI

í',4eoia dcs rreÇos 0bl dos RS 10,58

Nc
Item 24: Pimentêo

PREÇ0§,/

PBOPOSTAS
,t4

Preço Conrpras

Governamentais

1

z.

Val(}r t.,nitáÍi()

Itern 25: Duiabo

PHEÇOS /
PROPOSTAS

.ll3

PreÇú Coínpras

Governamentâis

Vnlor t..lnitário

Pr{}Ço

Público

'1

2

ValoÍ UnitáÍio

IteíYr 2-S: Repolho Branco

PHF-Ç0S /

3/5

QUANTIEÂDE, .

1.600

:Fl

ilS 5,27 (un) Rs s,27

ldentificaçâo

NoPregão:232022

UASG:1 60202

Dispensa de

Licitação No

24i2A22

UASG: I 58i 46

ldentificação

oao0622.2

Rs 8.432,0ú

Órgão Público

h/llNlsTÉRlo DA DÊÊESA I Conrando do Exército lComando Militar do tlordeste I

C0I/ANDo D0 'l o GRUPAMENT0 DE ENGEI'Il lARlA I 3oBatâlhão de Enqenharia de

Construção

INST.FED.DE EDUC., CIENü.E TTCNOLOGIÂ PIAUíINST.FED.DE EDUC,,GIENC. E

TECNOLOGIA PIAUÍ

Data

LicitaÇão

07il\t2a?2

Preço

Frs 5,1 4

01ta9t2o22 R$ 5,60

ô§Êt7

PreÇÍi 
óraâo Ptiblico

Pr'rblrr:o

1 FUNDO DE INFANCIÀ E A,DOLESCENCIA

VãloÍ UnitáÍio

Data

Licitaçáo

2?/11 /2(t22

Preço

Hs 5,08

Rs 5,08

QUANTIDADE

400

PHEÇO

ESTIMADO

R$'i,29 (un]

PERCENTUAL,

PERCÉNTUAL

PfiEçO
MÁXIMO

ns ?,29

1-01A1

RS 2.91 6,ü0

Órgão Público ldentificaçâo
Datâ

f-icitâçâo

UASG:

1 581 46

ldentificação
Data

Licitação

00006'122 23tOÜ2A22

Preço

Rs 6,74

Fr$ 6,74

Preço

R$ 7,s7

BS 7i57

INSIFED.DE EDUC., CIENC.E TECNOLOGIA PIÂUíIINST;FED.DE EDUo,;o!ENC. E ,, , ,,, : : DisÊensa dqr. 01/99/,2022. ..'.:.."- -.^
TECNOLOGIA PIAU| , :' Licitaçâo'Nl

Órgãr: Público

q;i"rrriru

2.500

PNEÇO

ESTIMÀDO

R$ 6,52 (un)

PREçO

MÁXIMO

n$ 6,52

.TO'TAL

tvledia do: PreÇcsj übtidoe. HS 5,27

ffi Rel atóÍio 1ai0112023 11:29i25 167.249.146.1171

R$ 16.30íJ,00

1Ct I 77



Preço Compras

Governamentais

1

Órgão Público

IN§T.FED.DE EBUC,.CIENC.E TEC,BAIANOIIF BAIANO

ldentificaçáo

Dispensa de

Licitação No

14t2022
,U,ASG: 1 51889,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PAHIJÁ

INST.FEO.DE EDUC.. CIENC.E TECNOLOGIA PIAUÍIIN§T.FED,DE EDUC,,CIENC. E

TECNOLOGIA PIAUí

PREÇO

ESTIMADO

5.000 R§ 6,45 (un)

Órgão Público

INST,FED.DE EDUC,,C'ENC. E TEC. DO MAHÂ,NI-IãOIINST.FED.DO MÂRANHAO/CAI\/tPUS

Data

Licitação

a\tw202?

Preço

Bs 6.30

NoPÍegão:372022

UASG:981285

Dispensa de

,Licitâção No

24t2022

UASG:158146

$rc;P.onn rii,ál

a1/09t2022 R§ 6,24

Rs 6,52

ó

Val()r UnitáÍio

Item 27:

PREÇOS I
PROPOSTAS

B$ 6,45 R§

v
Preço Compras

Governamentais

i

ValoÍ Unitário

Preç0

CEASA/CONAB

I

Valor UnitáÍio

PHEÇOS /
PROPOSTAS

Preço Compras

Govêrnamentâis

I

Valor Unitário

BABRA DO CORDA

ldentificação
Data

Licitâção

D1t12t2022

Píeço

R$ 6,47Dispensa de

Licitaçâo NE

512022
j"'UASG:,

PreÇo 
óroão Público

Fúblico

I FUNDO MUN. DOS DTTEI1OS DA CHIANÇA E DO ADOLE§CENT

Valor Unitário

ldentificação

00675522

Datâ

Licitâção

41fi8f2ü?2

Rs 6,47

Preço

H$ 6,50

ns 6,50

Preço

Bs 6,39

Rs 6,39

ltem 2-8: Tornate

Descrição Produto

TANGERINA

QUANTIDADE

7.000

UF

. .BA

Data

02/12t1l022

Data

Licitaçáô

11taa2a22

01t08/2022

'1"O't-AL

Rs 52."r50,00

\-/
l,,1edi.r rlos F'reçcs Obtidos R§ 6,45

PRÉÇO PEBCENTUAL

ESTIMADO

FIS 7,45 (un)

L

,]

Órgão Público

Governo do Estãdo do lr,'laranhão I Prefeitura de São Luis - Maranhãcr

PREF.MUN,DE DON/ I,4ACEDO CC}STA

MINISTERIo DA EDIJCAÇÂ0 | SêcreÍâriâ Executivâ lsubsecrelâriã dê Plânejarnentê

€ OrÇanrenlo I lnstituto Federal de Educaçâo, Ciància e Tecnoloqia do Maranhão I

Câmpus Codó

ldentiÍicação

tloPreEâo:1 392022

UA§G:98092.1

NoPregão:1 52022

UASG:983503

N"Pregão:1 2022

TJASG:158293

Preço

R$ 7,BO

H.) Ç,/v

B$ 7,75

Rs 7,45

h,l.;dia cls lreçcs Obtrdos: R§ f,i2

ffi$ffi Rdatório oêÍado no die 18to1lm3 11i2gi25 (lP: í67.249.146.íí7)
ffi Cúioo vãiaaçao, vpê4oM3cJlMhSqQPszkúHzSHN6xhTAzgLvúbTlnPPTesqHUgnPtm6wA%3d%3d

ffi 
rrttp,iww.UaÀcoOábrem.com.br/CãrtmedoAutenticidade?token=ype4otul3cJlMhSqQPSíZkNHZSHNDô74á1"/ú52bZnPPT6qHUenPtm6WAo/â253d%253d

21/07 t20?'2

11177



Item 2q: Vinsgreira

PREÇOS /
PRüPOSTÂS

Preço 
óroão Público

Público

i, ,,*s
.] 

I.,UNDEts

3 FMS

r'. Valor Unitário

Item 30: Beterraba

PRHÇ()S /
PÊOPOSTÂS

ri / r.)

Preço CoÍnpÍits

Govei"namentais

,1

QUANTIDADE

L500

2,500

Órgão Público

PREFEITURA [/UNICIPAL DE CÁI-IDIBA

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,90 (un)

ESTIMADO

R$ 4,57 (un)

PERCENTUAL

:. ., , .' 
R$5'90 Rs8'850'oo

Datâldentificação Prêço
ucttaçao

PREçO

MÁX!MO

00006222

000061 22

0000072?

PBEçO

MÁXIMO

R9 4,57

ldentificação

NoPregão: l 72022

UÂ.SG:983431

NoPregão.432022

UASG:9251 25

l.loPregão:l 392022

UÀSG:9809?1

B$ I.l.425,0ú

??t1U2022

23lOA2A22

22t03t2O22.

TOTÀL

R$ 6,úi

ri(i 6,01

Rs 5,68

Rs 5,S0

PíeÇo

R§ 4,75

Rs 4,35

R$ .1,6C

Rs 4,57

2

J

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Data

t..icitâção

25t10t2022

25/O8t2022

1110812022Governo do E§tado dÔ À,44rânhão I Prefeiturâ de são Ltli§ - t"{âranhão

Valor t.Jnitário

Valor do ltêm em rCação ao totâl

!} 1)AÍaceCÍespa

S 2i Abacaxi

I 3l Aboboía

§,4) Bà'ranâ Prâta

C 5i Batala D.re
i$ til Bátátâ kl$lÊrsa

S ii Cebda Erarra

ii5 Y

l',4edia rio; PreÇos Obt dós RS .1,57

Valor Global: R$ 618.089,00

Ouantiddê do pÍ€gos por item

§

-o\o\*"*"d*+i."\ot""t+" tr^iotoÉo""'tot "r

Detalhamento dos ltens

It1.,lt C,r.. )f-,ír)i OLÍ.1ú,, i$:,1f

lvledia do: Preços Obtrdos: RS 5,90

Hffifl Relalório oeÍado no dia 1&01t2o2311:2gi25 (lPt 167-249.146.117)

ffi ffi:ffiHli:#l:l#HHi&T'ffiffi',3l1['i*'#:Xf$5#."tr]lH,'ffiÊ3giffiiií,1'^Í'*7A,âLd/ô2s2b7tnppÍêsqHusnptm6wA%2s3d%2u.d 12t77



Iterrr '1 
: AlÍace Crer;pa

PÍcço L:itirna(lo: ilii .,l.l,-rr) MCrlra do:; 1)rü!a:l Oblido:it f.lS .' I rrí)cÍ.rntual: l,ÍeÇo Máxirnü i§ z,lr

Quântida.le

3.500 Maços

Descrição

....... .. . tipo: alface crespâ, . . .

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

iri,. i.!i!1 5ê dâ t! 73 dà 05 d€ Açosto ciê 2020

Órgão: I'flNtSTÉHt0 DA DEFESA

Comando do Exército

Cômândo Militar do Nordeste

CON/ANDO DO 1C ORUPAMENTO DE ENGEI-IHARIA

3oBatalhão de Êngenharia de üonstruÇâo

Objêto; AquisiÇão de gêneros alimentíciôs.

Descrição: VêÍdura ln Naturâ -Tipo: Alface Crespa,

CAtMâT: 463832 - VERDURA IN NÂTIJBA.

CNPJ HAZÂO SOCIAL DO FORNECEDOR

.l9.864.509/0001:00

*VENCEDOFI *

Maíoâ: IN NATURA
i-abricante: CEAPI

[Áode|Õ: iION FOBÀ,E EDITÁL

DescriQão: VerduÍa ln Natura, Alíace, crespa

Lstâdo: Cidade:

I eresrnâ

Õc.646.550i,0001-82 F C Ê DASTLVÂ

Maroa: lN I'JATUÊA

Fabrir:ante: lN I'IÀTIJBA

Modelô: LJNIDADL

Descrição: Alface Crespa,

Observação {

Data:0711012022

Modalidade: Pregão Elêtrônico

SRP: Sl[,l

R$ 2,1s

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

NoPregão:232022 1 UASG: l 6til{}2

/324

Link Atâ

w!vw.cornpra$governanrente is.gov.

br

2.819

UnicJadê

PI

\./
VALOR DA PROPOSI'A FINAL

Rs 
.t,94

tl§ 1,-Íu

DI

tstâdo: cid;:de:
I'4Â Sào LUíS

urgao:

Obieto:

Endereço:

ÂV JEBL)I'JIMO DE ALBUQUERi]UE MÂHANHÂO, 53

Ielefone:
(98) 3?:{Gü283

Email:

daterra?007Íôhotrnail.ccm

28.742.388/0ü01-15 SOLUCCT DISTR|BUIDORA,&SEBVIÇOSEtHELt

Marcá: ln naÍuía
Fabricante: ln rlatuÍa
h'lodelo: ín natulâ
Descricão: Verdura ln Nãtura, Alfâce, crêspa

Estadô: Cidade: Endereço:

MA São r".uís , ÊUÁ DoZE: LoT. JARDIÀ,,I ÍiAO CF{ISTOVÀ(] 11,25

Frs 4,r:i

\./
Nômê de Contâto: Telefone;

, ,(98) 
gSAOt+Ozt:

Emâil:

svf coÍnercio@outlook.conr

Preço (Compras Governamentaisl 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

trÉ. / Art. 50 (!â lN 73 d" A5 de Aqosto ciê 2020

n$ 2,26

Descrição:

CatMat:

}iI II.I ISTÉRIO DA EDIJCÂçÃO

Universidade F€deral da Pâraibâ

O objeto da presente licitação e o registrç de preços para eventual irquisiÇâo de

ALIMENTOS F llORTlFRLlTl, para otender a denranda tios diversos setores da

UNIVHRSIDADE FEDERAL DA PABAIBA, conforrte oondiçêies, qttantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento..

VeÍdura ln Natura - Verdura ln Natura Tipo: Alface Crespa

463832 " VERDURA IN NATURA

Data:

ModalirJade:

$RP.

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

26109/2A22o9:oo

Pregão Eletrônic,r

Sll'-í

NoPregão:372022 / UASG:1 53065

!7

Linkáta

www.compras go!,ernamenta is-go\,.

br

600

Molho

Quantidade:

Unidade:

Rc{atório gerado no dia 18i0'U2023 1'l:29:25 llPt 167.249.146.1'l7l
Código Vdidação: ype4oM3cJlMhSqOPSfZkNHzSHN6XhTAzgLyô2bTlnPPTesqHUgnPtm6WA%3d%3d
httpJ/w.bancodepÍffi.@m.br/CeÍtiÍiedoAutenticidade?oken=ypê4oM3cJ'lMh5qQPszkNH2SHNôyú7r'É9Lyô252bZnPPTêsqHUSnPtm6WA%253d%253dffi 't-.1 i 77



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

CHRISTIANNY MAROJÂ EIREI..I04.46?"687/0001 -38
T VENCEDOR *

MaToa: CEÂSA
FahrioBnte: CFASiA

Motlelo: CEASA

Desoriçào: ALI-ACE üRESPA lN NAIUHÂ, DE PBll'/iElFi/.\ r)UAtlDAllE. AS FOLHAIi DEVEM

,'JÇA DE F.JLHAS DANIFICADAS EI\,44I/AHÊLADAS, OU SEJA, BRILHANTES, FIHMES. SEM

i:stodol

UF: PB

FINÁI..

2-,20

ESTAH FBE$ÇAS E APRESEN TAH APARÊNCIi\ Ii^UDÂV
ÁREAS ESCTTRAS E possulÍl No wíNl[4o 250GR OADA MAÇO.

pts
Cidade:

ioão Pessoa

35.425,04010001-60

Marca: lN NATURA
Fabricante: lN Í'IATURA

Modelo: $'IOLHO

De§cíiçã§: ALFACE CBESPA

Estô,io: Cidâde:
tB .João Pessoa

EndereÇo:

AV UIONSENHOR AL}.,4EIDA., 2'IO

'feleÍone:

(83) 3262-03821 {83) 88440382

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Ernail:

omeÍcâdinho@outlook.rom.bÍ

írü.30r.402i00c1-26 MARIA DE FAT|L4A S|L\/A SOUZA oô,) i.,

Fsbríúânte: CEASA

L{odelor liAT[JRAl.
DesI:Iição: ALFACE CÊESPÀ IN NATURA, DE FITIME,IRA QI.]AI.IDADE. AS FOI-HA:i DEVEM ESTAR FBESCÂS E APHESENTAH ÁPARÊNCIÁ SAUDÁVFL, SEM PRT.SJ

FI,{ÇA NH Fí)LHÁS DANIFICÀDAS NEMÁfuIÂiiFLÁDAS, OU SE,JÁ, BRILI-IÀNTES, FIRMES, SEM ÁREAS ESCURAS E POSSUIR NO MíNII"4O 25OGR CADÂ MAi)C,

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contalo: Telefone: Enrail:

PB João Pessoa AV CÍ]UZ DAS ARtvlAS. 702 MAltlA DE FATllr4A (83) 3233-3421 .,osias.hortiírutic.'yahoo.com.br

EC COMEHCIO DE RS 2,48

Rs i,sg

Endereço:

AVENIDA CAPITÀO JOSE ÊESSOÀ,376

Nome de Contato:

Ântôniâ Edsôn dê Oliveirâ

Telêfone:
(8S) 3506-37à2

PíêÇô Notâ Fiscal 1 - Preço Legal Maranhão
11 n t.:.it C i.w : ;.> I e o i I n I a r

Descriçãr:: V ÀLFACE CRESFA h,'lATEl-lS,tr l-ll.l

{alor Tabela: 1,99

üstabelecimento: IT/A, IEUS SUPERI'-4EFCADCS

Endereço: DAr.llEL DE LA |0UCHÊ

Complemento:

Data:09/01i2023

Desconto: ü,00

UF: tvlA

NR: 73 A

Município: São LuÍs

PreÇo Estimado: Êi 4,5! (r.r PercÊntuâl:- PrBÇo Máxirlro I1r.1 r:, fvledia dr-rs Preços 0btidos: B1; .,;a

íjuantidade

í,1 riJ0 Or.riloçra mi:s

DescÍição

Preço (Compras Governamentais) l: Média Saneada dâs Píópostas Finais CI-CU)

lnc. I AtL 5o da lii 73 de OS de Agosto & 2O2O

Órgão: Íribunal de Justiça do Estado dír Mararrhàc

Ob1eto: AíluisiÇâo de gêneros alimentícios p+reciveis e materiais de higiene pessoal para

atender as necessidades das crianças ecolhrdas na Casa da Criança ,Menino

.lesus".

L)esürição: Fruta - Frutâ Tipcr: Âbacaxi Pérr.rla, Âpresenta(1ão: Í!âturâl

Observação

Rs 4.88

Data:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

25/08/2O221O:OA

Pregão Eletrônico

SIM

NoPregão::t32022 1 UASG:9251 2S

2158

Link Ara

wrvw.comprasgo,,,ernâmentâis.go!'

br
'192

464374 - FTiUTA

Quantidade:

Relatório gerado no dia 18i01l2023 11129i25 llP: 167.249.146.1171
código vdidação: ype4oÍ\,l3cJlMh5qQPSrzkNHZSHNôXh7Az9L%2bTlnPPTesqHUSnPtm6WA%3d%3d
http://w. ban@deprre.@m.br/CeniÍi€doAutenlicidado?üoken=ype4oM3cj'lMh5qQPSízkNFlz5HN6XhTÁáLô/rS2bZnPPTsqHt SnPtm6WA%253d%253d

ffi.§
k"riil,ll$ã

14177



Unidade: Quilograma

UF: MA

ÜNPJ

41 .1 93.094/0001 -40
*VENCEDOR *

Marca: lN NÀiUltA
Fãbrieânte: iN UntuRa
Modelo: IN NATURA
Descriçãer: Fruta Tipo: Ahâcaxi Pemla . Apresentâçãô. Nâturrll

Estâdo:

RAZÂO SOCIAL DO FORNECEDOB

COMERCIAL PRASERES LTDA

VALOR DA PROPOSIA Í.INAL

N' PROC

FÍ

füÂ

Email:
i:om+roialpraseres@go1âil.com

2r.692.853/0001-01 A T DA STLVA EtBELi n$ 5,c0

L{arca: lN NATUÊÂ
Fahriôânte: lN NATI]BA
Modelo:2022

TAMANHO, AROMA, COB E SABOR PHOPITIÍJS DAVÂItIEDÂDE, PÉTSSUIR GRÀU t]E MAI'UBAÇÂO T'AL QUE LHE PÉIIMI A. SUPOHI'ÂH Â I,/ANIPULAÇÀO JI'HJ:\N
SPOIjI.Ê , I.,4ANI.ÊNDO À QUÂLIDADE IDEAL PARA O CONSTJIIO IüEDIAIO E IMÉDIATO. ES.].AIi ISENTAS DE LESÔES ÀiIECÂNICAS oU PHoVocADAS PL1H i|.iS=I.
OS, I'.lÃO DONTFF SUESTÂNCIA TERROSA, SU.JIDADES oU CDEPoS ESTRAN HoS ADERFI.ITES A SUPERFicIF DA CASCA, FSTAHEI\,1 ISFNTiS DF ij},IIDAni F:i
TEnf'.lA ê,NORl'JAt-. AROtilA E SABCIRESTRÀNHOS E DE RESIITUOS DEFEFTIt.ITANTES.

Cidade:

Hunlherto de Campos

Endqreço:

RI.IA IRINEÚ SÀNTOS, 167

Telefone:
(98) 88ü2-8860

iÍjtad.r: Cidedc: FndercQo:
i\.'lA $âo LuÍs TV DAS BORBOLETA$. 12

00.646.550/0001-82 FCF DASTLVA

CNPJ RAZÃOSOCIALDO FORNECEDOR

I S,7-17,75710001.66 MERCADINHO SANTANA LTDA
* VENCEDOR *

h{arca: lN NATUFIA

Fâbricante: lN NATUnÂ
MorJc'lo: üuiloqranra
DescÍiÇão:'tipo: Abaeaxi Pérolâ, ApresentaÇâo: Natural.

Í:s:tôdo: 0idâde. EndeÍeço: Nome de Çontato:

Pl Teresina O.5AÇ1,22 THIAG0

21,692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI

TêleÍone:

(98) 3246-7962

Emâil:

ailtonbpereira(i) gmail. cr:rn

\-/ R$ 5,40

Rs 4,83

Marca: lN NATL,RA
FaLrrioante: lN NATUfiÂ
Modelo: QUILOGHÂMA
Descrição: Abacâxi Pérola , Apresentação: Natural

Estado: Cidade: EndeÍeço:

MÂ São LI]ís AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 53

PreÇo (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Prapostas Finais (TCU)

144.. i àt! it dã lN Z? de 05 le Agcsto (h .il1?tl

ÓTgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÂO

Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamento e Orçâmento

lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranháo

Campus Codó

Objeto: A escolha da propostâ rnais vântajosâ para a aquisição de gêrreros alimentÍcios

para fornecirnento de rêfêiÇõês à comunidade acâdêmicâ do IFMA Câmpus

Codó, conforme condiÇões, quantidâdes e exigências estabelecidas neete Edital e

seus anel:os..

DescriÇão: Frutâ - Tipo: Á.bacaxi Fórola, Apresentação: llatural,

CatMât: 464374- FRUTA

Email:

daterra2007(0hotrnail.corn

\-/

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

21 iO7/2022 A9.OO

Pregão Elekônico

Slt\4

NoPregão:l 2022 / TJASG:1 58293

5t75

Link.Ata

111O8/24?208:42

11/08/2022 i1:18

\rJ,Írw.comprãs governa mentais.9o,.,

.br

.1.500

0uilograma

MA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ s,90

'telefone:

(86) 3305-6308

$ffi R€{atóriô geÍado no d ia 1&:0112023 11t2gi25 (lPt 167.249.146.1171
ãfffi* códiqo vàidaÇão: ypê4oM3cJlMhSqoPSlz kNHzsHN6xhTAzgL%ibTlnPPTesqHUSnPtm6wA%3d%3d

ffi 
nttp:iim.OaÁmoâprffi.@m.brlcenj,iBdoArtenticidadê?token=ype4oM3cJ'lMhsqQPSzkNHzSHN6)$7Az3L'Á252bZnPPT6qHU8nPtm6WA%253d%253d

Email: ..

distri bu,doÍa-sântana@'iutlook.com

Rs 4,00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Marca: lN NATTJRA

Fabricãnte: lN NATURA

Modelo: ?02?

Descrição: Abacaxi in nâtuía sem ô+roa,integro. âpíeseritâcjo grâu rlernâturâÇão que peímitasuportar a manipulaqão, otrânsporte

s âdequâdaspâÍá o coilsumo. Cornâusêncià de sujidades,Darâsitas e larvâs.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

N. PRoc
FI

R§ 4,BO

Êstado: Cidade:

São LuÍs

Endereço:

TV DAS B'f,NBOLETAS, 1 2

Telefone:
(98) 3246-7962

Email:

iúA

25.011.36010001-10 GDEALINHARES

lv{odelo: Ouilograma

Ões a.Jequadâs pâÍa Ê consumo. Coín âu§êírcia de sujidades, parasitas e lsÍvas.

Esl.âdor Cidade: Enriereço Telefone: Email:

pt parnaib6 R'IAUÀJARÀ, la53i 1 (BS) 981$0655 distr.premiere@gmail.conr

í-TB.O56.561/OOO']-85 C R DE OI.jVEIRA DISTRIBLJIDOBA EIRELI R§ r: 11í:

il4aÍea: CEASA

Fabriüânte: CEASÂ

Modelo: DEASÀ

Descriçáo: Abacaxi in natura sem coroa, ínlegro, apreserilaclü gÍau de maturação que peÍmita supoÍtar a manipulaÇão, o transpone e a conservaÇão em condi§

ões âdequâdas paÍa o consumo. Com ausência de sujidâdes, parâsitas e laíYas'

[stado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

MA, codó RUA S SILVA, 2069 (s9) 81 22-71 52 ueldespintoG)gmâil.com

Rs 5,2617.433,114/OOO'I-28 DISTRIBUIDORÂMATOS EIRELI : :.
Marca: CEASA
Í"àbíi0ânte: CEÁSA

Modelo: C[.frSA

ôss üdequadas para o consumô. Com âucônúia ,Je sujidades, parasltas e laÍvas

'l 
elefone:tstâdo:

MA

Cidade:

Codó

Endereço:

AV AUGUSTO TEIXEIBA, 2223

PROt]IJTORHS RI.,lRAIS

Dala: 22í1 l/2022 00:00

Modalidade: lNÉXlGlBlLlDÂDE

SRP: NÃO

ldentif icação: 00006222

Lote/ltem: I /23

AtA: N/A

Fonte: stima.meÉcloud.com:807'7./transpa

renciâ/

Quantidade: 30.000

Unidade: KG

UF: MA

Preço (Outros Entes Públicos) I: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

itirr i: Ari. 5'i da í!! ;'3 de 05 de Agost., de 2A20

Ór<;ão: FÍüS

objeto: AtlUlslÇÃo BÊ GÉNEÊo§; oa11,4gpifclÚs DA ÁGRlCULlUllÂ l-AMlLlAR,

DESTINADOS A ELABORAÇÃO DE IVlERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE

PÚBLlcA MUNICIPAL DE ENSINo DA SECRETA.RIA I\ÍUNlclPAL DE EDUCAÇÃO

DE SANTA INÊS/ MA.

Descrição: ABACAXI BEM SELECIONADAS, COM TALOS FIRMES. SEM BACHADURAS,

FUROS NA CASCA, DE BOA APBESENTAÇÃO, TAMANHO MEDIANO, SEM A

PRESENÇA DE INSETOS OU LARVAS.. ABACAXI BEÀ/ SELECIONADAS, COM

rÀLOS FIRMES, SEM F,ACHÁDUBAS, FI-IROS NA CASCA, DE BOÀ

APRESENTAÇÃO, TAMANHO t\4EDIANO. SEIVI Â PHESENÇA DE INSETOS OU

LÂRVAS.

CNPJ RAZÃO SOCIAI.. DO FORNECEDOR

R$ 3,95

VAI..OR DA PBOPOSTA FINAL

Rs 3,ç518.455.549/0001-36 ASS,DOSPEQUENOS
*VENCEDOB* . ,.,., :

Ma[ca: Marca não ínfonnada, '::,':

Fabricânte: Fabricánle não iníormâdo

Descriçáo: DescriÇão nãô informadâ

EsLâdo:.

Miii

Cidâde:

Sântô lnês

Endereçô:

R SAO CRIS]OVAO. §lll0 SÁNl-Â MÀRlr:i, SN

TeleÍone:

(98) 8.r 72-9192

Emsil:
dÍn lscofl tab il idade(Egnra il. cont

-{trfiffii Rcfâtorioceíadonodia18to1t2o2311t2g;25(]Pt167.249'146'1171 ...-.-.-.

ffi ;;g*Í.*:"x:l*:t*XL*fJffiÍ:,Um'g:ill=?|§i,J.ã'i,',*ãE8Hâffi9,í;11*7AzeLv.2s2btnppÍesqHusnptm6wA%2s3d%2s3d 't6 I 7?



Quantidade Descriçáo

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada dâs Propostas Finais (TCU)

iní:. i À4. 50 dà tN 13 d€ 05 deAsa:t! de 2ü20

Órgão: ll.lST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. D0 MAllAlil-lã0

INST,FED.DO MAHANHAO/CAMPUS SAO LUIS

Objero: Âquisição de Gêneros Alimentícios diretarnente da Àgricultura Fanriliar e do

Empreendedor l-amiliar RuÍal PNAÉ 2022

DESCTiçãO: LEGUME IN NATURA. LEEUME IN NATURA, TIPO ABÓBORA MORANGA

CatMat: 463746- LEGUMEIN NATURA

CNPJ RAZÂO SOCIAL DO FORNECEDOR

Marcâ: Abobora
Fabricante ; F.ibricante não informado
DBscfiqâo: LEGUME IN ÀIATUBÁ. TIPO ABÓBORÂ IúORANGÀ

Observação

R$ 5,10

Datâ:

irilodalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Ouantidade:

Unidade:

a1t1a?422

Dispensa de Licitação

NÃO

Dispensa dê LicitaÇão No 7 /2022 I
UASG:158276

1/1

N/Á

w!,vw.co,Ttprâsgovernamentüis.íJô!.

ltr

400

Quilogramav
UF: MA

TeleÍone:

(98) 9 r 27-9592

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estâdo:

l$'lA

órgão:

objeto:

Descriçâo:

CêlMât:

Cidade:

São l.ufs

Endereço:

AV PRINCIPAL, OE

Preço (Compras Governamentais) 2: Médía Saneada das Propostas Finais (TCU)

hc I Art. 50 da lN 73 de 05 & Agiosto de 2020

Rs 4,60

INST.FEi}.I,E EDUC.. CIENC.E TECNOLOGIA PIAUí

INST.FED.DE EDUC,.CIENC, E TECNOLOGIA PIÂUÍ

Aquisição de géneros alimentícios da agricultura Íarniliar para o atendimento ao

ProgramaNaciorrâl de AlimentaÇão Escolar Fl.lÀE

LEGUME IN NATURA - LEGIJME IN I.IA]'UBA, TIPO ABÓBOHA. MORANGA

463746 . I..EGUI\,IE IN NATUÊA

BAZÃO SOCIA[.. DO FORNECEDOR

GONCAI.O BABBOSA DOS SANIOS

Data:

Modalidade:

SRP:

ldenti{icação:

l-ote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

ü l /09/2022 0U:00

Dispensâ de Licitaçãr:

NÃO

Dispensa de LicitaÇão No 24,i20?2,'

UASG:.l5814ô

3i1

N/Á

wl.vl,v.comp[âs governamentâ is.gr]v.

br

150

Quilograma

PI

CNP-J

740.893,583-53
* VENCEDOR *

tv'lârca: Legume In Natt,râ
FabÍicante: Fâbrioante não informado

Relatório

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rg 4,60

ffi Código
n o di a'l I ! 01 I 2023 1 1 i29i25 167.249.146,',117l-

17i77

í3.600 Quilogramas -"r":i:-: '-"r

MÜNANGA

PreÇo Estinlado; f-ts J,79 (uir) l'vledia dos PreÇos Obtidos. RS r.L7qFercentual. PreÇo Máxiírror F,§ á,7E



PROC
FI

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

hc I Án. 50 da lN 73 de a5 de Agostô de l!020

.. Órgão: MINISTÉR|O DA EDUCAÇÃo

Sêcretaria Êiecuti'/a

lristituto Federal de Educâçã,1, Ciência e Tecrclogia rJo Maranhâo

CarrfJUs Codó

objeto: A escolha da propostâ rnais vantajosa paia a aquisir;ão de gêneros âlimentícios
para forrrecimento rie iefeiçôes à ccnrunidadr: ãcadêmicâ rlo IFMA Campus

Codó, coníorme ccndiçõeâ, quantidades * exiqências estabelecidas neste Editâl e

sêus anexos-.

Descrição: Legume ln Natura -Tipo: Abóbora Morangâ,

CAtMAt: 463746. LEGUME IN NÁTURA

CNFU RAZÃO SOCIAL DO FOENECEDOR

18,717.757 10A01.66 MERCADINHO SANTANA LTDA

Marcâ: lN N^\TUBA

Rs 4,67

Modalidade:

SRP:

ldentificâção:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Oatei 21/47/2422 09:00

Pregâo Eletrônico

SIN4

NoPregão:1 ?022 I UASG:1 58293

6/S8

Link Ata

t t/o8/?o22a9.43

11/0ü242211 .20

vJww.comprasgovernamentâis.gov

.br

300

Quilograma

Fôi.)r'ioante: lN NAÍUnA
Modelo: Ouilograma

[stâdo: Cidade: Endeleço:

Pl Teresina QSACI, ?2

Çidaile:

Sâo Luís

,.
Nome de Côntrrto:

THIAGO

UF: MÀ

Email:

a i lto n bp erei ra (rilo m a il" com

V/\LOR DA PROPOSTA T'II{ÁL

R$ 4,3C

t{§4,i1

Rs 4,72

21,692.853/0001-01 A T DA STLVA EtRELt liri 4,5c)

Marca: lt\i NATUBA
Fabríôânte: ll.l NATURA
L'lodelo: 2022

e ra,::lt:rcluras, r:ortes,esrnã gârrrento. sujidades ÊLrârâsitos.

Eslado:

M/i

38.056.56 r/0001,85

Marca:Cf*SA,, ,,
,-âbricante: CEASA

25.0r r.360/000r-r0
* VENCEDOR *

Endereçrr:

T\I DAS tsORBOLETÀS, I 2

Fndereço

R T/*BÂJARÂ. l E5iii l

Telefone:

TtleÍone:
(8Úl -qBl (F0655

í981 324b-7e6?

C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDOBA EIRELI

,:,,,,,

G DE A LII.JI{ARES

Rs 4,72

h/odelo: CEASA
Descrição: Abobora morangâ "in nâturâ" de 1 ê qualidade, polpa Íinrre e anrarelada. cascs verde e firme. Deve estar freseo com grâu de moturidade módio, liu;,;e
tJc raçlratfi.rras, ct)rtc,s, csnragârnontÜ, strjidadQv e parasitÇ§.

Estàdó: Crdade: Endereço: Telefone: Email:
L1Â {)odú nuÂs§1l1./,4,2069 (S9}8',122.7i52 ueldespintcr@gmail.corn

Marcâ: in nâturâ
Fabricante: rn natura
Modelo: Quilograma
Descrição: Abóbora moranga "in natura" de 1 a qualidade, polpa firme e amarelada, casca verde e Íirme. Dêve êstar Íresco com grau de maturidade médlo, livres
de iachaduras, cortes, êsttrâgarfiento, sujidades e parasitos.

Frrail:
distr.p rern ier€fO grnail. corr

17.433.114/0001-28 DTSTRTB|JTDORA À/ATOS Er,qEil

tularca: CIASA
l-abricante: CEASA

Modelo: CEASA
Descrição: Abóborâ
de rachaduras, cortes,

E§tado:

ffi Rc{atorio geÍado no d ia 18!o'll2o23 11129:25 (lPt 167.249.146-1171
f§#ü§iffi cóc,so validaÇáo: ype4oM3cJlMhSqQPSZkNHzsHN6XhTAzgL%2bTlnPPTesqHUgnPtm6WAeÁ3d%3d

ffi 
nnp:im.uaÁcoaápÍecos.com.br/ceniÍÉdoAutetrticidadê?token=ype4otvi3cJiMhsqoPSÍz kNHz5HNô)(h7{,à§L%2SzbTlnPPresqHUSnPtm6WA%253d%253d

isiatjo:
PI

Cidadr::

Parnaiba

18177

lelefone: Email:
(86) 330S6908 distdbuidora-santâna@orrtlook,com



üuantidade

I ::.i,:í10 (j,Jilorjramas

Descrição

Preço (Cornpras Govêrnamentais) I: Media Sâneada das Propostas Finâis (TCU)

ilc t Á.t. b,' dâ iN tt1 de 0t de Aqosto (ie 2020

Órgão: ||{ST.FED.DE EDUC..CIENC. E TEC. DO MABANHão

INST.FED.DO MARANHAOiCAMPUS S.JOAO DOS PATOS

Objeto: Aquisiçáo de gêneros alimentíu'ios da Âgriculturà Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, para o atendimento ao ProgÍamá Nacional de Alimentacãt:

Escolar PNAE.

Descrição: FRUTA - trRUTA, TIPO BANANA PRÂT/rr B/TNANA BRANCA, ÀPBESENTÂÇÃO

I.JATI.'RAI-

CatMat: 464381 - FRL|TA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

39?.223,062.87 MABIA HELENA GOMES FERREIRÂ
* VENCEDOR *

lvlaroar ffu[a
í airÍicânte: l-àbricânte nãD infomrado
DescTiçào: FRUTÂ.. TIPO BANANA PHÁT'A/ BÂNANÀ BÊANCÂ, Á.PRESEN AÇÂíJ NATUR,AL

i:ndereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Media Saneada das Propostas Finais (1'CU)

inc I AÍt. 5o da lN it? oe05 deAgcsto (ie 2A20

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E T[C. D0 fvlARÂi{l-lâ0

CAN,IPI.}S G HAJA,U IFMA

Objeto: Aquisição oe gêneros alinientícios da rioric,.rltura f'arniliar e do Empreendedor

Farrriliar Hural, para o atendiment(, âo Prcjgrama Na,;ional dr: Alimentaçâo

Escolar PNAE {2C22) rJo IFMA - Canipus Graiaú.

DescriÇão: FRUTA - FFUTA, IIPC BANANA PI1A I'Ai UANÂNA BRANCh, APRESEN rAÇÀ,1

NÀTURA!-

OatMat: 464381 - FHUTA.

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

COOPERATIVA DE AGRICULTUHA FAMILIAF DE GRAJAT}MA28.41 0.68910001-41
,* 

VENCEDOH "
Marca: lrr natura
Fari)ÍiÕanlê: Farbricârrte não inÍornlâdo
DescTição: FRUTA. TIPO BANANÂ PRATAI BANANA BFANCA, APRCSENTAÇÃO NATURAL

Telefone;
(99) 91 41jr 71 5 / (99) 81 830401

Observação

F,

Data:.01i12t2022

Dispensa de Licitação

NÃO

Dispensa de Licitação No 5/?A22 r

UASG: l5S29l
'I 1/l

NiA

w!vw.comprasgÇ\.,ernâmentâis.gor

br

312

Quilograma

MA

Rs 6,00

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:
\./

v

VALOR DA PBOPOSTA FINAI".

Rs 6.0ci

R$ 5,25

Deta:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

01 /'l I /2022 00:00

Dispensa de L.icitação

NÃO

Dispensa de LicitâÇão Na 2i2!J'i2 .'

UASG; 154854

1/1

N1A

!vrvrv.compÍasqovernameiltá i j.ílDrr.

br

450

Quilograma

MA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

i15 C.lC

Esl.àdo: Cidàde: Endereço;

MÂ Grajôú FUATIRADFNTFS,3ST

Email:
haray{rna.contadora@hotmail.corn

Item 4: Banana Pr:,1.r

Preço Estrmado. l'i.; a.aA . , r) lvlr'rl ii dos l'ri:i;os 0Lrtidos F! 5;iPeÍ{rentuitl: Í)rr:r;o Máxrmc. FS 5 iÊ,

*ffiffiffi Rc{atqio ocrado no d id 18;o1lã,23 11:2si2s (tPt 167.24s-146-1171

ãtrtrffii§ Códioo Vãidâção: ype4oM3cJltlhSqQPSlZtNHzSt'tNSXtrZLgLv"2bTlnPPTesqHUSnPtm6WA%3d%3d

ffi 
nttp:ilw.OaÁcoOâprffi.m.br/CeÍtiÍi€doAutenticidadenokel=yps4oM3cJltr,th5qOPSfZkNHzSHN6XhTAzgL%252bZnPPTesqHUSnPtm6WA%253d%253d 19t77



AÇ

No PRoc
rt

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais ('lCU)

iri:. : ,a.Í. bo ./;i lli "3 a'e C5 deAgosto de 2020

Órgâo: lvlll,llSTÉHlO DA ÉüUCAÇÀi.j

. Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamentn e Orçamento

lnstrtutr: Federel de EdLrcação, Ciência e Tecn,.rlogia Co Maranhão

Campus Codó

Qbjeto: A escolha da proposta nrais vantajosa pâía a aquisição de gêneros alimentícios

para fornecimento de reÍeições à comunidade acadêmica do IFMA Campus

Codó. conforme condições, quantidâdês e er,.igêncras estabelecidas neste Edital e

§eus anexos..

Descrição: Frutâ - Tipo: Banana Prata I Banana Branca, ÂpresentaÇão: Natural.

catMar: 46438'l - FRUTÂ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

MERCADINHO SANTAÍ.JA LTDAi8,r1 r.757/0001-66

H$ 5,50

Data:

Modalidade:

SBP:

ldentificação:

Lote/lteÍn:

Àta:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

211O7i2O22 O900

Pregão Eletronico

slN4

NoPregão:121122 / LJASGT'l 58?93

6,'100

-Link Ata

1 1 /08/2022 08:43

11t48/24221 t.2{)

www.comprâsgovernâmentâis.g(Jv

.br

r.350

Quilograma

UF: MA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 5.30

Marcâ: lN NATURA
FabÍi0ântc: lN NATURA

L,{odelo: íluilograme
tie$crição: 'fipi) Barlona Prata /'Bânanâ Brâncâ, Apíê§enlâÇâ0; Natural,

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Conlàto:
pl lÊrÉsiíia Q SÀC1.22 IHIAGC' (86) 3u05-6908

25.01 1.360/000-r-1 0

" VENCEL]OH *
G DE A LINHAHES RS 5,50

L'larcâ: irr nâIur'á
Fâtjrioântc: irr natlJra
!l'1(]íjel (): QuiloqÍânrâ

ânicos or iundos do manuseio e transporte.

i:stado: Oiilarje: Endereço: I'eleÍone: Email:

pt parnaiba R TABA.JARA, I853/1 (86) ç,81'10655 distr.premi€Íeíôgmail.com

21.692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI R§ 5,50

Marca: lN NÂTUBA

Fâbricântê: lN NÁTUBA

Modelo: 2022
Descrição; Banana Píata de prinreiraqualidade.

+osoriundos do n ranuseic etransporle.

Telefnne: Email:

distíibuidoÍa-santanâ@ÕutlÉ:ok.com

Grâu detnâtilÍâção mÉclio. com polpafirnre e intecta. clevendo serbem clesenvolvida, semrlâno§ fÍsicrrs e mecâ'ti

Estado.
lü/-r

Cidade:

Sào Luls

EndêreÇcl:

]'V DAS BC,RBC)LETAS, I 2

Telefone:
(98) 324e7e62

Emâil:

ailtonbpereira@grrrail-conr

38.056,561i0001.85 C R DE OLIVEIRA DISTBIEUIDORA EIRELI B$ 6,0O

tv{ârcâ: CEASA
l âbricante: CEASÂ

L4odelo: CÊÀSÂ

tsscrição: Baftona prata de primeira qualidade. Grar: cie matúrâçao nrédio, com polpa Íirme e intôcta, de\€ndo ser bem desenvolvida, sem danos lÍsícos e nrec

ii:lcíis ôririr'rdos do nranuselô e transporte.

ãslil,"lo: Cidade: Endereço: Teleínne: Email'

ilÀ cod{i RtJÂs:Iíl.vÂ,'1u6,i (99)El'/:2-7152 ueklespinbQgrnail.corn

I7,433.114/OOO'I.28 DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI

tvlarca UEA§A

Fshricante: CEASA

Morlelo: üEÂSÂ

Rs 6,00

desenvolvida, sem danos ÍÍsicos e mec

ffi
H#.ffi$

dia 1U0112O23 11t29t25 167.249.146.

devendo sgr

20177



t-juantiriade

-1.{_'rj',J Qul!ogrântas

Descriçâo

PreÇo (Comprâs Governamentais) 1: Media Saneada das Prcpostas Finais (lCl.t)
li; I A'1 5o d.a llr rc aeú5 CeAgloslo oe 2C20

Orgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TECNOLüGlA PIAUí

INST.FED.DE ED..CIENC.E TEC. DO |]IAUí

objeto: Aquisição de gêneÍos alimentícios da agricultura fanriliar para o atendimento ao

Programa Nacional de AlimentaÇão Escolar PNAE 2022.

Descrieão: LEGUME lN NATURA - LEGUME li.l NATURÂ. T|PO BATATA DOCÊ

CatMat: 463753 - LEGUN'lE lN NATURA

CNPJ BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

L.ote/ltem:

Ata:

Fonte:

br

Quantidade: 25C

Unidade: Quilograma

UF: Pl

Observação AUTUAÇ
N'PROC

Ft

Ol 11 I l2O22A0:0O

Dispensa de Liciração

NÃO

Dispensa de Licitação No 1 /2022 I
UÀSG:158356

12 1

NiA

!vrv!v.compras goyernalT,le nta i 9.cJ1)!

R$ 5,1ü

VALOR DA PROPOSTA FINAI.

8s ã,1(r

Telefone:
(8S) 9988-5857

Rs 5,39

Dâtâ:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

v

14.626.2-09|OOO1-70
* VENCEDíJR *

ASSOCIACAO DOS PBODUTOFES RURAIS DO MIJNICIPIO DE PICOS E CIDADES

VIZINHAS

túarcâ PíôduÇão PÍópria
FâliÍi(:ânte: Fã[íicânt-" nãô inforrnarJo

i.:çr;t;riçáo i..E{IUME lli tiÀTURA, flPI-1 EÂTATÀ ti[]ÜE

fstâdo; Cidâde: EnCereçr::

Pl Picos üOl/l POVOÀDO UMARI, SIN

PreÇo (Compras Governêmentais) 2: Média Sêneada das Propostas Finais (TCU)

tk: ! Á't. 5o Ca ll,l 73 d? 05 Cé Aqosto de 2020

Órgão: COMANDO DAAEHONAIJTICA Data:

MAEÍI Modalidade:

Objeto: Aquisiçãô de GêneÍos Alimenticios cie Agric:ultcres e 0rgani:ações da Agricultr.rra SRp:
Farniliar e demars beneficiários que se êniluadreirr nas disposiçôes da Lêi ldentificação:
FedeÍal n14.284l2C2l,gata o C[..A, localrzado no mtJniúíDio de AlcàntàÍâ-MA.

DescriÇão: LEGUME lN NATUÊA - LEGUME ltl NAÍURÀ.'rlPc BATATA DCCE Lote/ttem:
CetMât: 463753 - LEGUMF lN NATURA Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

01 i 0912022 00:00

Dispensa de Licitacão

NÀo

Dispensa de Licitação Nó 13,'2022 ,,

UA.SG: 1201-^t13

7i'l

N/A

w\,vw.comprasgo!,ernanÉ rrtá is.gô\r.

br

500

0uilograma

MA

CNPJ

03. I 73.066/0001-71
* VENCEDOR *

lvlarca: in natura
Fabricante: Fabricante nãG informado
tlescriÇão: I.FGUME lN NATURA, TIPO BÀTÁTA DOÜF

Estado: cidade:
h,iÀ Alcântarâ

Rc{atorio geíado no dia 18i0112023 1 1i29i25

HAZÃO SOCIAL DO [.'ORNüCI:DOR

ASSOCIACAO DE PRODUTOBES E MOBADORES DO FOVOADO TERRA.MOLE

VALOR DA PHOPOS'IA F,INÁL

qs 5,3íl

EndereÇo:

I)I]Vfl ADO TERBÀ.MOLE, S/I.I

Item 5: Bâtata Doce

PreÇo Êstlmadc !j' ',]11 , :^l lv-lirdra dos PreÇos Obtidos: Fl.') 1...-j:lrcÍcentual: Preço Máxirrc: FS 'i ::

ffiffi http
Validaçâo:

167.249.146.117).

Mh 5qOPSÍZ kN Hz5i-lN6Xh 7AáLo.252bZ n PPTesq H USnPtm6w 
^%253d%253d

21 171



AÚÍt-lAcr'
N. PROC

Ét.
Preço (Compras Governamentâis) 3: Média Saneada das propostas Finais (TCU)

in.'. I Àtl. 50 da lN 73 de 05 deAgosto tte 2020

' Órgão: MINISTÉR|O DA EDUCAÇÃO

. . 'SeÇÍetaria Erectitiva

Subseogetaria de Planejâmento e Orçãr)ento

lnstitutó Federal cle Edi.rcação, Ciênua e Tecnclogra do Maranhãc;

tlampqs Codó

()bl€jto: A escolha da proposta mais vant,rjos,â lii,ra a aQuisi,$o de gêneros airmêrrticios

para forner:irnentc' de Íefeiçciês à r:rinru'ricladr ecoclémica do lF[,14 Campus

Codó, coníornre condiÇóês, quânticlâciús e rxisônci.rs {:stabeleciclas neste Edital e

seus âilexoS..

Descrição: Legume in natuÍa - Ttpo: B.itatê Dooe,

CatMat: 463753 - LEGUME lt{ NATUF,A

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

18.717,75710001.66 MEFCADINHO SANTANA 1ÍDA

Marca: lN NI\TUHA
l-âbricânte: lt'l NA I UBA

Modelo: OuilüqÍama
DescriÇão: Iipo: Batsts Doce,

Rs.5,50

Data: 21

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

llomologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Pregào Eletrónico

slNr

NoPregão:'l2022 ,/ tjÀSG: l ti821ili

6/r 0r

Lrs!,Ata

11 i08i2022 08 43

11 i08i2122 11:2C

w,triw.compras governamentais.onl,

. Lrr

300

Quilograma

MA

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:
Pl Teresina Q SAC|,22 THI^GO

Enc!ereço

R 'TABÀJABA, 'I853i 
1

TeleÍone:
(86) 330S6S08

Telefone:

(86) 98rC"0655

Emarl:

distri buiclora-santanâ(,oullook.com

F.mail

distr.premieÍe@gmoil. conr

Hs 5,3r.r

B$ 5,50

25.011.360/0001-1 0 G DEA LINHARES RS 5.3i1
, VHNCEIjOFI "

irlar,:a. ii itat!râ
FnbÍií;âille: in nirtt,ía
Modelo: Cljrlrgra!'na

r. Ji.r ',?ría eriei'i;.ios à sirperficie exterrra.

[:itado
PI

Cidade:

Parnaíba

21 .692,853/000't'0:t

Marca: IN NÂ].UBA

Fabricante: lN NATURA
Modelo:2022

Eslâdo
MA

AT DASILVA EIHELI

t,

DêscnÇâo: Batata üoce de l 3 qualidade,tamânho grande oil médio.uniforme, inteira, semferimentos ou defeitos, cascalisa e com t'rilho, senl cot-posestÍanhos
.u tÊrÍ a aderidos àsup€rÍCie extemâ,

fjstado: Crdade: Fndereço: Telefone: Fmatl:
[14 São t-uis TV DÉ.S BORBOLITAS. 1? (98i 3246-7962 ailtonbpereira(;gmail.ccnr

3I},05ô.561 /OOOI -85 C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI RS 5,!9

Llârca CIASA
i-âbricante: í)EASA

Modelo: üFASA
Descrição: Batata doce de I I qualidade, tarnanho grandê ou nrédio. uniforme, inteira, sem farimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem êorpos estÍânho
s ou terra aderidos à superíície externa.

fstado. Crdade: Endereço: Telefone: Email:
i,4À Codó Ítl,A S SlLr.'A, 20tiq (9» 8122:1152 ueldespinto@gmarl.conr

I i,433. 114/0001-zfj DlSl-HItsUlDORA MAIOS ElllELl i1$ ri,glr

lvlorca: CiASA
F:rbrrr;alrttl CFÀSÀ

i EASA

ru terra aderidos à superfície Êxterna.

Telefone:

(99) 3661 -3556

§ " Rc{atorio geíddo no d ia 18io1l2ox 1'tt2gt25 (lP: 167.249.146.117}
iiEffifli$ CódooVdidaÇão:ype4oM3cJl[hSqQPSZkNHzsHNôXhTAzgLyô2bThPPTesqHUSnPtm6WA%3d%3d

ffi 
rrp:ím.uaÁcooápÍms.com.brrcertmedoAutênticidadêaokên=ype4oM3cJiÍ\it\SqoPSzkNHzSHN6xhTAáL"/o2S2bZnPPTsqHUSnPtm6wA%253d.Á253d

Cidade:

Codó

EndeÍeço:

AV AUGUSTO TEIXEIRA, 2223

22t77



Item 6: Bàiata irrqle:a

Preço Estimado: r':.il t i: l';::l PeÍcenl-uâl PreÇo Máxifiro: i::'l . f a, Mr.dia drrs t'rúÇ(rs Cblidos. Flr:i ir.'-r5

Quantidâdê

4.(ií)i.I Qr r;lÍrgrâma§

Descrição Observação

FI
Pieço (Compras Governâmentâís) l: Média Sâneada das Propostas Finais (TCU)

lt j. i ;'! :.1o !í;, lil 7,) d? t-c C? AqôSh ale 1i!'Ü

Órgão: fúINISTERIO DA DEFESA

Comando do Éxércrlo

úornando MilitaÍ dc) NloÍdeste

OOMANDO DO'IO GRUPATüENÍ'O DE ENGENHARIA

3oEatêlhão de Engenharia de Construçác

Objeto: Àquisição de gêneros alimentícios.

Descrição: Legume in natura -Tipc: Batatà lnqlesr.

CatMat: 4637 54 - LEGTJME lN I{ATURÀ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

MERCADINHO SANTANA LTDAI 8.71 7.7571000r -66
*VENCEDOR *

B$ 6,o0

v

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Ouantidade:

Unidade:

tJF:

Pregâo Eletrônico

slM

NoPregão:232022 I UASG:1 60202

/28

LinkAta

w!vw.comprasgovernamentâis.gcv.

br

1.800

Quiloqranra

PI

Email:

distri buidora-sântana@cutl..tDk. com

UASG:158146

Lote/ltem: 7/1

Ata: N/A

VALOR DA PBOPOSTA FINAI-

H$ 5.9çi

Hs 6,C0

Rs 6,69

RS 6,13

Maroâ: lN NAItJtIA
FabriOante: ltl NATUFÀ

lvlodelo: üuik:grarna
DcscraÇào: Iipo: Batata lnglesa,

[stado: Cidade: Endereço:

Pl le!'esina Q SAC|.22

Nonre oe ü()n1âto:

tHlÂco
Telefone:
(80 330s-6e08

iS,864.509/OOOI.OO I'IASCIMENTO SALES PFIODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

v

ÊâbÍ i(iâiltc: CFAPI
Llorielo: i)0N FOFiME EDITAL

DescÍição l..sgume ln Natura, Bâtâtâ lnglesà l..ê\,ada, l.is:r

fstado: Cidade: Endereço:

Pl leresina oUADllA C.28

Marcâ: lN NÂTUnA
ÉabÍIcantC: HOH YFRUTAS AI.IDRADE

Modelo: KG

Descrição: I egume ln Nâtum, Batata lnglesa t avada, I tsa.

Éstâdo: cidâde: Endereço:

PI PicÔs AVENIDA URBANO ETJLALIO FILi{O,985

26,549.838/OOO'I.22 DISTRIBI.JIDORA DE ALIMENTOS SAO.JUDAS TADEU LTDA

Email:

cloneâssessoria@hotmail.com

'Íelefone: Emâil:

(89)994094?32 distribuidorasjtadeu20l6@hotmail.com

Data: ú1 /09i2ú22 00:00

Modalidade: Dispensa de LicitaÇão

SRP: NÃO

ldentificação: Dispensâ Íle t-icitaÇão No 42i2122;

Telefone:

(86) 8803-34r 4

Nome de Contato:
MABIA

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Sanêãda das Propostas Finais (TCU)

!nd: t À!7. it tla i,i /3 oe 05 de +gosrc de 21.12C

uÍgao:

objeto:

Descrição:

CatMat:

INST"I.ED.DÉ EDI,]C., CIENC.E TECNOLOGIA PIÂI.'Í

II.]ST,FED,DE EDLJC.,CIENC. E TTCNCLCGIA I]IÂi,Ji

Aquisiçãc de alimentos da aqritlrltuíâ {airiiliar ccm íecu!'sos cio Pt{,qE parâ c

Resta'rÍante lnstituoonal do Cari pus Cocal.

LEGUME IN NATURA - LEGUME INI NATURA, TIF'O B,ATATA INGLESA

463754. LEGUME IN NATURA

ffiffiÊ Rdatôrb seÍado no dia'tgtí/llã,Zg't1i2gi25 (lP: 167.249. 146'117)

ffiffi Códioo Vãidacão: ype4oM3cJlMhSqOPSlZ lttXzSXttOlCtZnzgr-y,2bTlnPPTesqHUSnPtmOWA%fi%3d

ffi 
nttp:ÍwW.UaÁcoaãpÍffi.@m.br/CeniíiqdoAutentiri{radê?oken=ype4oM3qJl[ilhSqOPSZkNHz5HNGXhT *t.'/.2S2bZnPPTesqHUSnPtmOWA'/253d%253d 23ti7



Fonte: www.comprasgo\,,ernamentais.qou. - -br Áuru
N. PROC

FI
Quantidade: 200

Unidade: Quilograma

UÊ: Pl

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB

ALZENIR ALVES DE SOL'SA MAGALHAES854,s37.063-68
*VENCEDOR *

Marcà: NâtuÍâl
Fabricante: FaL,ricânte não inÍbrma,ir:
De"-r;riçiio. t.ECt.,lvlE lN NÂT|JBA, TlPÍ..j EiÂTAÍÂ lNGI'ESÀ

fndereço:

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Sêneada das Propostas Finais (TCU)

lnc: I Árt. 5r ca lN 73 de05 ceAqosto @ 232.0

Órgão: Governo do Estado do MaÍanhão

PBEFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: Aquisiçáo eventual e futurâ de Gêneros Alimentrcrcrs perecíveis e nâo pereciveis,

para atender as necessidades dâ SEI\4US e suas Coordenações..

Descrição: Legume ln Nature - Legume ln Natura Tlpc,; Bâtata lnqlesa

CâtMati 463754 - LEGUiüE lN NÂTURA

RAZÃO SOCIAL DO [:ORNECEDOR

LLG COMEBCIO SERVICOS E ALIN4ENTOS EIFELI

Fnderêco:
R St;trctFt,557

VALOR DA PROPOSTA

R§ 6,] 3

RS 6,CI

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Atâ:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

18/O7/242214:OO

Pregão Eletrônico

SIN,I

NoPregão:222022,, LIASG :4 532ü.4

i9

Link Ata

09i08i2a?2.1?.45

19iA8/2O2211.35

wvvw.comprasgovernarnentais.gov

.br

3.637

Qt.tilograma

MÀ

CNPJ

2r .9:0.389/0001-63

" VÊNCEDOR "
1,4â rrra. I Ni l'lÁTI.JFÂ

nT:rf.,[ 
r'il{Aru*A

M TI/BALAGEM RESISTENTE E THANSPARENTI, CO[4 ETIOUITA DE PESAGEM E PRAZO DE VAUDADE SEMANAL' (EXCLU.SIVO PARA ME E EPP - LC 'I 23106

- Àrt.48, inciso l).

Estado: cidade: Endereçu: Nome dê contato: Telefone: Email:

Mr.i tmperarriz tt CORONEL MÀNL)EL B^NDEIíI^, 2065 CÜl.,4EHÇlÂL LIM/l (99) 9203-46ôô llqcomercio@,outlook.ccnl

1 1.068.ç108/0001-53 THAMIPE COIúERCIO E SERVICOS LTDA RS 2,95

Marca: in naturâ
iâbricarlte: in natura
L,lorielo: in natura
Descriçãô: 'Legume in naruía, tipo: barala inglesâ, I'IOVA DE I ê QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, Lll.4PÂ, ÍNTEGFTA. ISENTA DE PÁRASITAS. ACOI'JttiClONÀDÀ

rl, FN{BAI AGFN4 BFSISTFNTF F TBAI.ISPAFFNTF. CClvl FÍlill.JFTA DF PFSÂGF[4 F PRATO DF VAI.IDADF SEh4ANAl'.'

Estado: Cidade: Endereço: TeleÍone: Email:

rúA tnrperarriz AVBEBNARDOSIAYACT, 1500 (99) 9148-6170/(99)8173-3464 thamipeltda@gmail.com

00,732,085/OOO]-OO GRAFICA E EDITOBÂ BPASIL EIHELI B$ 4,20

tu1âroo 0R':;ÃNlco
iabricante: üHGf\tllCO
fvtodelo: ,)H(;ÀNtCü

D(:scnÇã o: L cgume in natuÍa, trpo: batâta inolesa, NovA nF 1 
á, ouAt lDÂl-]E, TAt.4ÂNHO GBAI.{DE. t IMPA h'ITEG HÁ, lSFt,lTA DF PARASITAS. ÀCOÍ.1lllc l0!',IÂllà F

EI./IBALAGEM BESISTENTE E TRANSFARENTE. ci0f"l ETIDLTETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDAOE SEMANAL.

Fstâdo: Cidadc: Teleíone:

(9C) 5248-908lmperatÍiz

VALOR DA PITOPOSI A FINAL

Rs l i:ii)

blA

EffiIEIdI
EAri ÍrG:àú

Hffiffi

Rdaróriogeradonodia18lO1l2O2311.2gi25(lP: í67.249.í4â1171 
-Côdigo vàidagio: ype4oM3dlMh5qOPSIZ kNHzSHNofiTAz9LY"2bTlnPPTesqHt,8nPtm6WA%3d%3d

I,ttp,il*.OrÁ".0ápÍffi.com.br/CeÍtú€doAutenticidâde?okênrype4oM3cJ lMh5qOPSÍZ kNHz5HN6XI7lAL"/,252b7lnPPÍêsqHUSnPim6WÂ%253d%253d 21ii7



VALOR DA PBOPOSTA FINAL

RS 5'57

MaTca: IN NAIU,]A
Fabricantc: lÍ'l !'IATUBA

Modelo: QUILOGÍ?AMA
DcsÇflção; r. EGUME lN NATLTHA, TIPO: BATATA lNrcr FSÀ, NOVA DE r3 qUAr..tDÁDF, TAMANHO GRANT)L:, t.IMPA, íNTFGRA, TSFNTA DF pARAStTAti. ACOt'r'tÇt
ONADA EM EÍ'vlBAt.AGEl.,4 RESISTENTE É TR.ANSPARÉNT|:. COM FTIQLjETA DE PESAGEI!! E PRAZO DH VAI..IDADE SEMANA[...

CNPJ

:.-14. 0 I 8.81 9/000 1 -06

Eslàdo: Cidade: Endereçol

MÁ lmpeÍalriz RiJA PAFiÂ|BA. 72.1

Marca: in natura
Fobricante: troitaüÇos fortalgza ltda
.\4oÍ'1eio: kg

i)escÍição: Legunre in nátura, Lrpo: batata inqlesa,

Istado: Cidade: Endereço:

i.,,1À lmperãrriz AV NE'/íTON BF_t..t.O, ]34

RAZÃO SOCIAL DO FORNECELIOR

DUAHTE DISTRIBUIDüÍi;r F ir[:. t]Í:iES[:NTACOÉS ElREI...l

v

v

1 0.579.27310001-96 R. C. L. GOMES COMERCTO E SERVTCOS LTDA RS 6,50

MaI(:a IN NAÍUBA
Fabricante: lN NATUIIA
Modêlo: l.:G

ÍiâscriÇão: Legume in natura, tipo: batata in,:lesa, NOVA DE 'l í QUALIDADE, TAI.T4ANIHO GRAI{DÊ UIúPA, h{ rEGRA, ISEN'rA DE PARASIIAS. ACONDlLlcri.,lÂ[,,i !
I./I EMBALÀGEM RESISTEI.ITE E TRAN§FÀREI.JTE. CONI ETIí]UETÂ DE PESAGEM E PRAZO DE VAUDAOE §EMANAL. {EXCLUSIVO I}ARA ME E EP - LC I 23I'}Ü
- n r.t. 4â, rtrciso l).

Estado: Cidade: Endereço: Teleíone: Email:

t{A lmocrâtriz AV ÍIORGIVAI. PINHFIR0 f)F SOIJSA, í17 (gq) 3524-0763/ (99) 9122-8?73 rclsoáresídir}utlook.oilrr

23.976.?5810001.23 N N EMPREENDIMEiiTO SEIJVICOS & ÂLIMENTOS LTDA rÍ:) r, i.-;

L1áicâ lN IiÂTtlEA
í:ahrica!rte: li\i l.lATlJRA
tvíodelo: ll.l NATUR/I
lie:icriÇáo: Lequme in natura, tipo: batata in?le6a, nova de I a quslidade, tamanho grande, limpa, integra, isenta de parasitas. Acondicionada em embolagem r.is)

is,lente e transparente. Com etiquetâ de pesaqe-^i e prirro de valiCade ijenianal

Í-stado: Cidadê: tndereço: Ncme de Contâto: I eleÍone: f mail:

MÀ lmperâInz R HAFAEL DE ALlvlElDA FilBElBO.4 FÊG|NÂ (99) 3525-95ô4 nnservicê@hotmail.!'orn

35.265.0611000.|-65 ADRIANO L. SILVA Et'lGEl.lHAÍil.A SÊRVICOS E CCMERCIO

Marcâ: batata in natura
FabÍicânle: bâlatâ in nôlurâ
lv{c}delo: batâ14 in nâturir

H$ 9,28

fiescriçãô: Lêqume ln Nâl.urâ Tipo: Bátatír lnqlesâ

[stado: Cidade: Endereço:

M/\ Sáo Luis AVENIDA LITORANEA. 2

-I 
:.-i45,041/OOOI -55 MEGA VENDAS DISTFIBLIiDOBA LTDÀ Rs S.2e

TeleÍone

i99) Br 63-9769 i (99) I r 68-9769

Telefone:

r38) 9l4l-7518

Í\ionre de Contat0:
lrat]?t9

Email:

duarte.distriiju idora(cDoutlook. com

Email:

adsnirân.brelâz@grupof erraz.com.hr

Telefone: Email:

{99)3017-4030 distribuidoranregavendastirtgmail.corn

Item 7: í,lebola Rranca

Preço Estimatlo: Êi, i 4! irrll PL-rcÊntu;rl; Preço MarxlÍto Fl il /,4 Nlédia dos Pr1:1;os 0llTidos. R! 5,.i1.-l

Ouantidade

3.ürü QuilogÍamas

Descrição Obsêrvâção

Preço (Compras Governamêntsis) 1: Média sãneada das Propostas Finais (TcU)

Itlc. I An. 5o da lN 73 {b 05 de AqÉto de 2020

Órgão: INST.FED.DE EDt]C.. ClEf'lC.E TÊCNOLOGIÂ FalAllí

IFPI

Clbjeto: Ylsa adquirir alimentos oriundcs d3 agricr.rlturâ Ísrrrilrar rural atrar,es de chamedâ

publica 01/2022 pnae

DCSCTiçáO: LEGUME IN NATURA. I..EGUIIÊ iN NATIJF.iA, TIPO IIEBOI-A BÊANCÀ

CAtMAt: 4637BI - LEGUME IN NATUÊÂ

Rs 6,50

Data: 0'l /'i 012022 00:00

Modalidade: Disperrsa de LicitaÇão

SBP: NÀO

ldentificação: Dispensâ dê LicitâÇâo Nú 2i7C22,

UASG: 155199

Lote/lteÍn: 1/l

Ata: Ni.A

ffi
die 18:O1m23 1'1.29i25 167.249.146.1

25ti7



Fonte:

br

Quantidade: 400

Unidade: Quilograrna

UF: Pl

,PROC

VALOR DA PROPOSTACl.lPJ RAZÃO SOCIAL DO FORI{ECEDOR

RAIMUNDO FERREIÊA SI LVA1 95,803.983-72
* VÊNCEDOR "
M.rÍcà lN NÁTURA
Fa hricante: Fairricante não informado
Desr:riçào: LEGUME lN NATURA,TlPf) CEBOLÁ BRANCA

lindereço:

Preço (Compras covernamentais) 2: Media Sâneada das Propostas Finais (TCU)

,:it!, i 
^ 

l 5r da tlt í3 ile 05 C" Áqo:tto üe 20P0

aJÍgão: |'nEFEITURA MUNICIPAL )E SANTÂ LLJZIA :rL, :rABLjA

übjeto: Registro de preçc para futuÍa e e,ientüâl aqursiçáo tle gêrreros alimentictos para

atender pâra atender as neceosidades iJo lr4r.:riicrpio cle Santâ l..u?iâ do

ParualM4..

DescriÇão: Legume in nature - Trpo: Cebola B[ancâ. ADrcsentaçào; Orgânico.

CatMat: 463784 - LEGUI',lE lN NATURA

R/\ZÃO SOCIAL DO FONNECEDOR

T. V, L. CAVALCANTE EIRELI

RS 6,50

Rs 6,6 i

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicaçâo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Data: 1 6r',09i2022 C9.,JA

Pregão Eletrônico

sltv

l.loPre_oãcr:572022 i UÂSG:981 295

Link Atâ

!v!v\,v.compras go'rernamenta i s.gov

br

500

Quil,:grarra

[r{A

CNPJ

4C.S8t. I 43/000r -46

" VENCÊDOR *

&'larcô lN NÁTUFÂ
Fabricânte: ll'l NAT(,B^
Mc,(lelo fG

i.iLi r[iju I os, rEhil1Á. E r],3tví EHlLt.{o. ;\coNLlclÜNÂiiÂs Ltvl :lÂc{ls ,3íl/ 60 KÜ.

fs;tâdo: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

ivlÀ lmpeÍarilz tluÀ SAO JO§Ê. 60 g (99.1 -ol {a-504Íi t.v.l.cavalcante.eireli(jjoutlook.com

1C.;íiâ.5961000 1-77 P. A, DA Slt.VA USTnlBLilDCi-lA ElHEt..l HS S,ii i

tuíarüa: lN N;r'ÍUÉ;\
Êi)bÍicânte: I l'.1 I.IATURA

It'lodelo: llJ NATUHA
I;:III;CriçãO. CEBOLA NACIÚNAL (BRANt]A C,I] R')LIIIA), TAI./AhII"II) NIEDIO. TJNIFORIúÊ, DEVEM SE APRESENTAR FRESCAS, NÃO BROIADÂ, SEM FEIIII,íEI'IICT
í.|i.i [r-FflT']rq. r-NRA t CONI DÊ11-H0. ÂCONDICI0NADAS tfJ SACOÍ; i]Ül!4 60 Kt,.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 6,60

i st?!dcr: Cidade:

lftperâlri:I
Lndereçô:

n SENAfiuÍl MILLET. 2lr.l

Tel efone:

í99 r 8:?01-C874

Email:

desrgnpatriciaâlnreid a@gnrail.com

40,508.357/OOOI-08 L, A, DE DLIVEIRA CON4ERCIO E SERVICOS EIRELI t1§ ô,or

Ma[ca: lN NATLJRA

Éabricante: lIl NÀIUHA
Modelo: lN l.lÀIUHA
De§criÇão: cEB0LA Í.JACtONAL (BRANCA OU EOCHA), TA|/ÂNH0 Í\.lEDlO, UNIFORI/IE. DEVEM SE APRESENTAH FFE9CAS, NÂO BHOTADA" SEM FERII'/1ENTOS

OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO. ACONDICIONADAS EM SACOS COM 60 KG.

Crdadc: Fndercço:

lmperatÍi?- R coRol''JEl. M^Rlo 
^NDREÂZ^. 

103

Tclefone: Email:
(94)9277-1433 larissa.alencar'.oliveira(i')hotmail.com

ffi die 1 I | 0 1 I 2023 1',| t29:25 167.249.146.1

26i77



F,.
Preçc (Compras covernamentais) 3: Média Íianearja das Propostas Finais ('lCU)

ini. : ..11 5! h lti 73 C: A5 de Agúst!1 0ê 202A

Orgão: INST.ÊED.DE EfjUC., ClENC.F itijhl0t.itíilÀ Plrrrji

lí!sT.FErJ.DE EDUC.,CIENC. E ÍEíjNÍli_C;íjjlr, ir,lÁi-ii

Objeto: Aquisiçâo de gêneros alimentícics Ca agriculiurir famiirar para atender a

delrancla do lFPl Campus Corrente-Pl pelo Frcrc;ranra lriaciorral de Alin)entâção

Escolar PliAE.

Descrição: LEGUME lN NATURA - LEGUME lN NATLIflÂ. TIPO CEBOLA BRANCA

CAtMât: 46378I - LEGUME IN NATURA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ANA CÀROLINE CEZAR RIBEIROCrl 8.223.133-09

" VENCEDOR *

Mârca: cebala
í::âbricânte: Fabricante não int-ormàdo

Dê$úriÇão: LEIIUME lN NI{IURA, IlP0 CEBOLÂ BRÂNCÁ

F nr lereço:

Rs 6,37

Data: ül

Modalidade: Dispensa de

SRP: NÃO

ldentificação:

l-otê/ltêm:

Ata:

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

UF:

Dispensa de Licitacão No 2812022. !
UASG:158146

40n

NiA

www.compÍasgovernâmenti.j is.9or/.

br

66

Quilogrâma

PI

VALOR DA PROPOSTA FINAI

DC Â a.-.I t9 ,..,,,..2

v

\-/

Quantidade

:i:iüC Or.,il.rgràmss

Descrição

Preço (Compras Governamentais) l: Mediâ Saneada das Prcpostas Finais (TCU)

in:.. I A4. 5. íía llr 7-? oa ú5.i"Agosto de 2020

Órqão: INSt.FED.DE EDUC.,CIENC. E IEC. DO lvlAFlANHàO

If.,IST.FED,DO I'/ARAI'I HAO/CAMPI,,S ÂCAILAN DIÂ

Objeto: Aquisiçãoderr'aterialdeconsumoparaasaulaspÍáticasdocuÍsotécnicoem

âlimentos.

DescriQão: LEGUME lN NÂTURA - LEGUI/lE lN NÀl-UF{À, TIPO C[NOUR^.

CâtMAt: 463770 - LEGUME IN NATIJRA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

GGT COMERCIO LTDA04.714.931 /OOO1-02
*VENCEDOR *

MárÇs Arauio
Fahricânte: Fabricarrte não informado
De§crição LEGUMF: lN NATUnA, TIPO CFI'iOL|RA

Rs 6.80

0 ll'l 1/2022 00:00

Dispensa de Licitâcão

NÃO

Dispensa de Licitação No 2712022. I
UASG: I 58295

37 /1

NiA

\, !v1Âr.comprasgo,rernamenta ri.qoi
br

Quilograrra

NlA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 6,80

gilsoripirrs@live.com

Observaçáo

Esl.âdo:

Mr:r

Cidâdê:

^Çâilá 
ndi.i

Enderêço
ri 25. B3/Bn.

Telefone:
(99) 91 i/ l 

jt 528

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

t-ote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Email

ll.errr L Ctncrtra

Àlodia dos Preços Obtidos: R§ r,04Preço Máxrmor n§ l'tr4Preço Estimado: R§ 7,04 (un) Percentual

ffiffi Rdatório oerado no d h $to1 12023 1 1 t2gt25 (lP: í67.249. 146. 1 I 7)
ffiffi Coaioo Vàiaaçao: ype4oÀr3cJlifirSqOPSfZkNHzsHN6XhTAzgL%2bTlnPPTesqllU&rRm6WA%3d%3d

ffi 
r,rip,i*.uaÁ"oaê'prm.om.br/óniÍiedoArtenticidadenoren=ype4oM3cJ'lMh5qoPSIZkNHz5HN6XhzvOLri'252bznPPTesqHUgnPtm6\ry4'/6253d%253d 27 I il



Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais ('ICU)

; t, t' ! .!t. ! Íj t t t ! lv 73 d!? t-1 5 lie.A uot il a rx .?C2C

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

RS 6.àri

VALOR DA PROPOSTA FINÂL

R$ 6,8ii

0rgõo:

Objeto:

Descrição:

CotMat:

lNS r.ÊED.DÊ EütJC., CIFNC.; l ECflOLr){:ilA i'i..\ijí

INST.FED.DE EDUC.,CIENC;. I l[{-;§t]i-r-rt-il/r nlr:,i.ií

Aquisição de goneros aliÍr'entícios da agrrculÍura Íanliliâr para atender a

demanda cto lFPl Canrpus üorÍentePl ptirr irro.grarna Í.iacional de Alrnteritação

Escolar PNAÉ.

LEGUME IN NATURA. LEGUME IN I{ATLIBA., IIPC CENOLIRA

463770. LEGUME IN NA'TURA

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

t-ote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantídade:

Unidade:

UF: Pl

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Êonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

18i07!2A2214.40

Pregâo Eletrónico

Sllr'l

No Pr egão:222O22,/ UASG :4532 04

/1X

Link Ata

0-o;'08i'202? '13:45

19!081242211:36

wvrw.compras governamentaiis.qo,,'

.br

1.ü12

Quilograma

MA

0li09/2022 00:C0

Dispensa de Licitação

NÂo

Dispensa de Licitação No 2812022 i
UASG:158146

1 0/1

l.l/A

v!,w!v.comprasgovttrnamentsis.qüv.

br

84

Quilograma

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ILZANETE CEZAB LOIJZEIRO BIBEIRO42r1.801.773-20
* VENCEDON *

['larca. cenoura
Fabricante: Fsbricante não infcrmado
Descrição: LEGUME lN NATURA, TlP0 CENOUHA

Indereçq;

PreÇo (Compras Governamentâis) 3: Média Saneada dâs PÍopostas Finais (TCU)
j' j!- i,1'! 5c t:, i\ 7.7 ti€ 05 lle Aqosto !2e 2.Í:t2ú

Órgáo: Governo do Estado do Maranhãc

PÍiÊI-EI']'UIiÀ MUNICIPAL DE INíPÊRÀT'ÍiIZ

Gbjeto. Aqr.risrção eventual e futura de Gêneros Al,rrrenticics pere,líveis e não perecíveis,

para atender as necessidades da SElvll,,S e suas Coordenaçôes..

lrescrir;ãn: Legume ln Natura - Legume ln ]'latura Trpo: Cenoura

CatMat: 4t'377O - LEGUME lN l'iA I URA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

LLG COMERCIO §ERVICOS E ALI}'/ENTOS EIBELI

Rs 7,51:'

CNPJ

2 r .a20.389/0001-63

" VENCEDOH *

Llarúâ: lfl NATLIRA
: ai:rricanle lll IiATIJRA

L,lt,rlelo: K$

lúBÂLiiGtM RtSIS'l[Nlt ITRANSPARI-N-I-[. C0[1 Êilür-j[-rA üt pt-$^G[M I PRAZO Df VALIDAüE SEMANAL. (IXCLU§IVO Df 25?ú PAIIAME EfPP - Ll-] ll:i
l0t" * Àrt. .18. inciso llll.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

n$ 3,1s

Email:
ll,Jcomercir)@outlook.com

Rs 3,50

tstado: Cidade:

lüA lmperatriz

E ndereço:

R COBONEL MANCEL BANDEIRA, 2065

Nome dê Contato
COI',4ERCIAL LIMA

TeleÍone:
(99) 9203-46§5

: 1.008.908/0001-53 ]-HAMIPE CoMEÍtClO E SERVICoS LTDA

Rdatório geíado no dia 18i0112023 11.29t25 (lP: 167.249.146.1171
Cqjigo Vdidaçáoi ype4oM3cJlMh5qQPSrzkNHz5HN6XhTAz9LY'2bIlnPPTesqHUSnPtmSl ,A%3d%3d

http,wv.bancodepÍffi.@m.br/CeítiÍiÉdoAuterticidade?tokê1=yps4oM3cJ llvlhSqOPSÍZkNHzSHN6XhTMLo/ô2'2banPPfêsqHUSnPtm6WA%253d%253d 2A177



CNPJ RÀZÃO SOCIAI. DO FOBNECEDÔR VALOR DA PROPOSTA FINAI",

L'laÍca: in natura
Fabrioante: in natura
ill$d*:1(): in írâtuÍa

Í]ÀI ÂG EIyI RESISTENTE E 
.}.HAN|IPÂIIEN 

TÊ, CC)[l ts.il(iLii]TÀ ;)Ii F.íjSÀGEi\,I E ÍJTÂZI OÊ'/ÂLIDADE SEMANAL.,

iirjlÉido: Cidatje: Enriereçi::
i\,44 lmperátnz AV tsEl"iNAHúü liÀYAO. I500

Telefcrne:

(!iÍ,\ ? r.1u-61 /it/ (99) itl 73-346.i
Ernail:

tha m ipel tda@flrr{}il-côm

3$,265.0611000r-65 ADRIANO r.,,.Sil..VA r.stGrNHAH|A.SEHVICOS E C0MEBCt0

Marcâ: cênouÍa in nãtura
Fabricânte: cenoura in natura
Modelo: cenoura in nâturâ
Descriçãô: Legurne ln,NâturâTipp; Cenoura

Estâdú: EndeÍeço:

AVENII,JA I.,I I {)ÍiAN EÂ, 2

Teleícne'

ü rr$ 4,!(i
PROCNo

Cidade:

SãC, Luís

Email:
NlA (sB) 9r 41- r5 1 8

00.732.085/0001-00 GRAF|cA E EDtr0[iA BRÁS|L EtRELt R$ 6,60

[,{arca: L4AnCHE

liabrioante: L,lÂÊCFif

Modelo: MARCHE

DescÍiÇão: Lequnle In natuÍâ, tipo: cgncura, TAÀ,,IÂNHL) l'1EDl{-). tlOV/d, DE 1a qUALIDADE, FRESCA INTEGHA, ISENTA DE FABASITAS. AÇOi.JDlClONÂDÀ EM Et!4

3ÂLÂGElv{ EESISTEÍ'ITE E TRANSPARENTE. Co['l ETlitJETA DE PESAGEM E PBAZO DE VALIDADE SEMAI'JAL.

Estado:

MA

Cidade:

lÍnperetriz

Endereço:

R SERGIPE,557

Telefone:
(99) 5248-908

v 34.018.8'19/00O'I.06 DUARTE DISTRIBUID{JTiÂ E IiHFIIÊSENTACOES EIRÊLI H$ T,!ÍJ

L'laroà ll.i NÁTURA
Fáilricânte: lN NATUHA
b{oílelü: *ull-0tiRAMA

[M Í:MÍjÀLAGÉÍ\4 FiESIST ENI Ê Ê [HÁNSPA::]ÊN-|E. tli.r # i:: l'iC i.;ti'i i)E FEgAGÊt/ fj PilÀe0 DÊ VALlüAllE SEMÀN AL.

fstado: Cidade: Endereço:

MA lmpÊrarriz RUA PÀBAIBA. 724

Iele'Íone: Email:

duarte-distri bu idora@gútlook.com

\-/

iee) 81 68-9769 i (S9) Sr 68-976e

23,976,258/0001-23 N N EMPREENDIMENTO SERVICOS & ALIMENTOS LTDA Rs 8,9e

Marca: lN NATURA
Fabricante: lN NATURA

e e traflspatânte. Conr etiqueta tle pesagem e praza r1e vaiioac:e semarral

istadcr; Cidade: h-ndereço: l{omê de Contãto. [elefone: Email:

M/" lmpeÍatriz H fiAFÂEL DE Âl tvl[iDÂ l1ltiilH0,4 FEGINA (99) 3525-9564 nnseÍvi0ê(ôhotmâi1..Õnr

I0.579,273IOOO].96 R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA, HS ii,z1

LIaroa: IN NATURA

Fabricante: lN NAIURA
Modelo: Kô
DescriQão: Legume in natuÍa, tipo: cENouRA, TAMANH0 MÉDIO. NoVA, DE I 

â;QUALIDADE FBESCA íNTEGRA, ISENT,A UE PARASITÂS. ACONDIqIONADA El./ E

MBALÁGEM RESISTENT€ E TRANSPARENTE COM ETIQUETÂ üE PESÁGEM E]PR.A:,C,,DSVAUDADESEMANA!.:I{EXC!.U§IyO DE 25es PABA MEE EPF - LC 123

/06-Art.4&inqisolll): . 
..: ,' .., , :,:

tuIA tffiperatÍ;z AV t 0ÊGtvAL PlNf.rEltlo nE siDUtlA,9i7 (9S) 3524-07ô3/ (99)9122-8273 rcl§oâfe§(i]outlook.ciirn

12.145,04110001-55 MEGÀVENDÀSDISTRIBUIDOR,\LTIIA Í't$ !3,:l-.

Marôâ. i0 nal.uríà

i:ai:ricante: rnix Íruta
,üodelo: kg

Descrição: Legume ln Natura Tipo: Cenoura

Éstado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

MA lmperatíiz AV NEWTCN BELLO. 134 lÍanete (99) 3017-4.030 disrribuidoramegavendas@gmail.com

ffi R€{atório no die 1AÍ0112023 11129i25 í67.249.146,',l 1

29t77



Iteni 8: Clreiro Verrle

PreÇo Estimâdo: RS 3,3 1 (un) Percu.ntual; PÍeÇo Máxirn.: F,S :'],31 Mt,diu Llo:, Prcr,or 0blrdr,r:;. R9 c - l

DeseÍiçiio Observação ,{UTU
i{. PROC

FI

Quantidade

3.ãu0 i\4êr;r)s

PÍeÇo (Outros Êntes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais {1CU)
,r.. i, Ari. 5a ah Di 73 de 05 dê,1gmtc cte 202ú

ÓTqãO: MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL

Objeto: DESTINAD0 AO HEGISTBO DE PREÇ3S PilflA 0 FORNECIMENTD DE

Á.LIMENTOS. N,IATEHIAIS DE LIÍVlPEZA I P|IODUTOS DE HIGIEI.IE PARÁ A

BESIDÊNCIA TERAPÊUTICA

Descrição: CHEIHO VERDE - DE I6 QUALIDADE, ISENTO DE PARTES PúTRIDAS, NÃO

PODERÃO ESTAR MURCHOS, MAÇOS. ENTRFGA CONFORME pEDlDO. -

CHEIRO VERDE - DE I A QUALIDAD[, I3E].J'TO DE PARTES PÚTRIDÁS, NÃO

FODERÃ.O ESTAR MIJRCHOS, h4AÇOS. ENTBÊGA CONFORME pEDtDO.

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

00.581.989/Q001.74 HEHb RUG|NE C ôrALTOA
*VENCEDOR* ,,, .. 

,

Íls 3,4Ír

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltêm:

Atâ:

Fonte:

Quantidâde:

Unidade:

UF:

Datâ: 't 3/ I 0/2022 00:00

PFEGÃO PRESENCIAI.

slÍu

00008622

1/20

N/A

wl,vw.transpãreÍrcia.pilardosul.sp.qi:

v.br:80 T9lTransparencia,,

72

MACLl

JT

Mâroa: Maroâ náo iníorrrrad:r
l-âbricante: i-a bricante nào rnformacio
Desoricão: Descrição nác iníormarla

lstado: Cidade:

SF Pilat do S0l

Endereço:

R DOM LUCIO A DE SOUZÁ;203

VALOH DA P}IOPOSIA I-INAI.,^\

Rs 3,49

Rs 3.45Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TOU)

lii li.^ti. iô aa lN 73 de 05 o? Ágosto Ce 2020

ÓTgão: PBEFEITURAMUNICIPAL DE NOVACANAA DC NORTE

Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiÍoÍi, carnes e outros gêneros perecÍveis, para

alimentação dos âtletas que pâíticipaÍão dü$ ioqos Estudântis Vale doTeles
pires.

DÜsÚTiçãô: CHEIRO VERDE - CONTENDÜ SALSINHA E CEBOLINHÂ COM FOLHAS

INTEIRAS, TAI..O. GRAUDOS, SEM MÂI.ICHAS, COM COLORACÂO IJNIFORME.

INTACTAS, FIRMES E BNM DESENVOLVIDÂS. COM PESO DE'I50 A 2OO

GRAMAS. .. CHEIR0 VERDE - r.loi.lTEl.li:rc SAI..§INHA E CEBOl..ll'JHÂ COM

FOLHAS INTEIRA§, TALO. TJRAUDOS, SE[/l IúANCHAS, CCM CO!-ORACAO

UNIFORME, INTACTÀS, FlBt/ES F BFt\4 DESENVOLVIDAS. COM PESO DE 150 A

2OO GRAMAS.

CNPJ RAZÃO SOCIAI." DO FORNHCEDOB

AHENA ATAÜADO LTDA

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

05/l 0/2022 00:00

Dispensa de licitaÇão para conipras

e serviços

NÂo

51 0ii2 t -7-C1 0-2022

1/2

hriA

cida dao.tce.mt gov. br/'licitacao

20

Unidade

MT

1 5,820.1 831000 1 -30
* VENCEDOR *

i.,1íii{a. iüiiical nâo irriorrnada
t:ã bricante: i:a bricante náo infcrmarlo
DÊscriÇôo. DescriÇão nôo inícrnlada

Êstôdo: üidade: EndereÇo: I'elefone: Email:

MT Nova Canaã.do Nofte AV BRASIL 170 {66) 8100"4600/ {65) i}141-5047 rede@redecontâbilidade.com
-, ,ti;r'.,.r'. ' .. f . ..',-,,;],; ,, ,. --.t 

.-.: -. . ,. .,, r:.,', :

PieÇo (ôutros Entes Públicos) 3: Média Saneada das Propcstüs Finais (TCU)

VALOR DA PBOPOSTA FINAI-

Ft"§ 3,t!5

R$ 3.00

ffi-trffi
H#"er#

il1 dia 18!0112023 11i29i25 167.249.146.1

3A ! t-7



Órgão: Fundo Municipai de Educação.

Departamento de Educação e Culitrra

Prefeitura Municipal de Tuiuti/SP

objeto: AoUlslÇÃo DE GEN ERos Ai..l N4 Ft{Tlcrcs

Descrição: CHEIRO VERDE - CH[iF.O VÍ:RD[

o
Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lotê/ltêm:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

28/O7l2O221O:OA

Dispensa por

NÃO

14802022

1/l

N1A

tuiuti. govbr.cloud,/oronrmlb,' irrd*r.a

sp?acao=1 &item=2

t9

MAÇ

SP

CNPJ

36.520.738/ü00r -27
*VENCEDOR *

L'lilrcít. lr'lirrul níio iníorrrada
,-abricante: l-abricante neo informado
Descriqáo: DescriÇáú não informada

íistâdo: Cidadc:

Tuiuti

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

FRANCISCO JUt..IO BLIENO C]0I,.]CAL..VES

VALOR DA PBOPOSTA FINAI..

R$ 3,0Ci

Ênrail:

cc,ntato(r.sensu scontât,il. com. ilr

Item I0: Couve

PIeço Estimâdo: H$ ',1 l/1,1 ( rni l)í:ÍcÊntuâl l Prr)Ço À,,laxirno il$ /,.r: Nledrii dos Í,rÊÇos Obtidos: Fl:i 4,!'2

iiiraÍ)ttfiâd,r

I . ri!(J lviêÇDs

Descrição Observação

Preço (Compras Governamentais) l: Media Sanearja das Propostas Finais (l'CU)

ii k. I AÍ 5r lü llt t:i ii! ü5 le A,ruxo iit: :?020

R§ 4.:r6

SP

Endercço:

CH SAO FRAI'ICISCO, SI.I

Telcfonc:
(1 1 ) 7553-3256

v

0rgão:

Objeto:

Descrição:

CatMat:

Governo do Estadr': c]o Maranhiic

PBEFEITUHÀ MUNICIPAL DE IMPEFIATfi IZ

Aqui.i;ção eventual e futura de Generos Alnteíltíci3s perecíveis e nâo peÍeciveis.

para atendêr as necessidades da SEN4US e suss CoordenaÇões..

Verdura ln Natura - Verdura ln I'Jaturâ [ioo: Couve

463822 . VERDURA IN NÀTURA

RAZÃO SOCIAL DO FCRNECEDOB

MEGA VENDAS DISTRIBUIDOÍ1A LTDA

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lotê/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologaçâo:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

1q/Oi1242214.0C

Pregão Elêtrônico

Slt\,,|

NoPregão:222022 i Lt ASG:45320 4

i18

Lrnk-AIa.

09/08/2022 I 3:45

'I9,,08i2022 
1 1.:17

v,iww.comprasgoveÍna mentâis.gc'/

.br

r 0.020

Molho

MA

CNPJ

Emarl:

distribuidoí anregâvendas@gttail.corn

VALOR DA PROPOSTA FINAI.

Rs 2,E5

ns 3,c0

I2.r 45.041/000r -55
* VFNCEDOR d

MaÍca: in naturâ
iabric,ôntc: hortsliças fortaleza ltdo

Modelo: rnaço
DescriÇáo veídurã ln lJalura TiLlo: Couve

Estado: Cidade: Endereço:

f,rlÀ lnrperatri: AV NEWTON ÊEl-i..o, lij4
iJômê ce Contsto:
lí átL?rz

l rleicne:

i99) 3ü r 7-403ú

r 1.068.908/0001-53 THAMIPE cof"'lERclo E sEl:lvlccs L.TDÂ.

\./

ffiffi
Hsáffi

dia 1 8t 01 12023'l i t2g:25 167.249.146.1

31t77



AUT
PROC

CNPJ

Marca in natttra
Fabricánte: in naturâ
Llodelo: ril ilâtuÍà
DeÍ;criç:ão Verrjura in nâturâ,1rpo: 1;1,.sv4 [)f 1s (,1LlaLlt]AitE. f:iiESCÀ. FCTLHAS ÍN I'EílRÂS. ISENTAS DE

i!1 i,l,.icL) ÍjF lAl,lANH0 GBÀNDF.

Telefone:
(99r 9l,18-61 i.rn'igS) 8l i3-3r164

VALOR DA PROPOSTA TINAI-

PAHASITAS E LÂRVAS. APRESENTÀt)ÀS tl

Email:

tharnipeltdâ@oínâil.côül

FI
RAZÃO SOCIAL DO FOBI.JEi:i:DOR

Êstadcr: Cidade: Endereqo:

ra/.' lmperôrÍi: Áv IrEI{N/.ROCr SÂíÂLl. I i,00

34.018.819/0001-06 DI.JARTE DISTHIBI.JIDORA E REPÊESENTACOES EIBELI RS 3,'rr2

Mârcâ. ll.l NATURA
í-abflrantc: lhl NATUHA

lvtodêlo: lúOLHO

DescÍiÇão: vEiil-tunÂ tN I|ATUFA, TtpO: COUVF DF I à üi.rAr trlAüÊ, FRFSCA.FOt.HAS iNTFGRAS, ISFNTAS DF §UJlllADFS, PARASITAS F t ÂRVAS, APFF:IFiiTr:'

DA:-] El.l \,14ÇO DETÂLIANHO GRANDE,

E:;tàdo: Cidade: EndereQo: Telefone: Email:

h.l.i lnrlreratriz RUÂ FARA|BA,724 íÍ{9) S.t68-q76S / (SS) 8168"S769 rjuarte.distriburdofâ(ílcutlook.conr

CC.732,035,'0OOI -OO GRAFICA E EDITORA BEASIL EIRELI Rs,_1,20

lul::rt;a llil A
i'at)ricânle: ISLA

Modelo: ll-ilÂ

i,"4 *,IÂÇO iJE TÂMAí.{HO GFÁNRE

Êslado: Cidade: EndereÇo: feletone:

i!.14 lmperatriz R SERG|PE.557 (9S) 524S-909

r 0.,i79.2 i3l0001-96 R. C. L. GOL4ÉS COMEIIC|O E SERVICoS LI DA Rs 4,12

Marca: ll'l NATIJRA
Í:abÍiôi)nte. lN NATTJRA

Modelo: MAÇO CON,i NO MIN 5 FOLHAS GRANDES

oescrição. verduÍa in nâ tura, ripo: couve DE 't â QUÂLIDADE, FBESÜÂ, FOLHAS íNTEGRAS, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, APRESENTADÂS E

lv1 fíAÇO DE TAMANHO GRANDE, (ExCLUSlvo FARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

tr'1l:i

Esl.âd.r:
rcl s oa Íes(@outlüok.cürÍi

2ij.Ç7ú.25$,i000]-23 N N EMPREENDIMENTLT IjERVICOS & AilI\IENTOS [.TDA Fi§l 41';1i

fvlarco lN N^lUliA
làtrrirante: ll'J i\lÂTUR^
r,lodelc lii I.IATURA

l.i t iri e

i-stado:
iúÁ

Rs 5,60

Cidade: Endereço:

lrnpcrâtriz AV DORGIVAL PINHEIBO LIE SOUSA,91 7

Telefone:
(99) 352+0763/ (C9) 91 32-827s

Email:

Emâil:
llqccmercioG,outlook.c.]nl

35.265,061/0001.65 ADRIANO L. SILVA ENGEÍ.JHAR|A SERVICOS E COMERCIO

Nlarcar {:)i:,uve in nâtura
Í::i)briccnte: couve in nâtuÍi:t

Modêlo: aouve {n natura
üescriqãí): V*rdurâ ln Natura íipo:Oouve

Lstado: Cidade: Endereço: .felefone:

h,tA sãoLuís AVEN|DAL|TORANEA,S (98) 9141-7518

cidade:
lmperalriz

Cidade:
lmperatÍrz

Nome de Coniato:
CL]I.iIERCIAL LIMÁ

Telefone:
(s9) 9203-46ôã

tt; lado

[Indereço:

R RAFÁÊL DE ÂLlvlÊlDÂ tiltill[iii..1

Endereço:

B COROI.IEL i\,4ANt)EL BÀl'lDElAÂ, ?065

Nome rle Contato: Telefone: llmail:

REGINÂ (99) 3525-9564 nnservice6-\hotrnail.':i:rí11

[mail:
adoniran.brelazOgrupof errâz.com.br

21 .s20.38S/0001-63 LLG COMERCIo SERVICOS E ALIMENTOS ÊlHELl RS o'Üs

['làrââ: ll.l NA.TURA

FâbÍioâÍrle: lN l{ATuBA
Modelo: MAÇO CoM NO MlN. 5 FOLHAS GRANDES

tl i.,íÂür:: DE TAltlANHo GRi.NDE. IEXCLUSIVü F'r'rÊÀ 1,1[ f EPF -. LC l?:1/06 - I.rt 48, rnciso l)

Preço (Outros Entes Priblicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

,r.. i, Ati. :'r dJ tt''l 7:3 dc C5.le'ÀqostLlCc 2420

Rs 4, iÍ)

ffi§ http:rfrfl.

dia 18,O'l/2023 í 1:29;25 (lP; 167-249.146.11

Mh SqOPSÍZkN FrzSHN6XhTAáLo/ô252bZn PPTesqHU&Ptm6WA%253d %253d 32i77



Órgão: Prefeitura lli.rnicipal de TerÍa Ficr i:R

Objeto: Registro de preç<l para cornpra de horrifr,.itiil iiririíú!.

Descrição: COUVE - MAÇO 0Ê 4OO GR fiinre, Íresc;rs, +or,-r coloração e tanranho

uniformes e típicos da variedade, sem sujiílâCes ou outros deleir.os qus

possam alteÍar a §ua apôÍência e qualii;ade. iivre de resídr:o:i dê - CCUVE -

MACO DE 400 GF{ íiÍme, fre;ca:,:. ia,i: t:ol::iairirr t tanlênho uniÍornres e lipif,í.is

da variedade, senr sujidacies ou cutrcs d€,lcitos (;u€i possam alt+iar a sua

aparência ê quslidaJe, livrÊ de iesrclLrais de

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

N. R. AilMENTOS- FIRELI?".9.424.367 /0001-1 4
* VENCEDOR *

L'tarca: CEÂSA MABINGÀ
FabÍioante: Fabricante nãc informackr
[]esr:riçüo Í)escrição nil,: iníornriid:r

Etrlado: Cidade: Endereçci:

Pli lvlarinqá AV 7 DE -qETElvlBEO,4Íi

Data: 2el l 1.1'2022 09:01

Modalidade: PFEGÃ0

SHP: SIM H ã5;q*

=effi,,
7L---4r

PROC

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

IJF:

t 506rLt802t]22

24t 1

Link Ata

https:.//compÍasbr.ccryi.brl

2.650

MAÇO

PR

TeleÍone:

intl 32152-5577

Email:

Íinanceiro@nasseralimentos.com. br

Observação

Data:

Modalidade:

SIIP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

RS4'r5

Rs 4.25

R§ 12,40

v

\-/

Preço CEASA./CONAB 1

PÉÇo CúnVletne!tar

Tabela:

Produto:

Data:

tJF:

Unidade:

PÍeço Atacado:

'I abela CEA.SA

COLIVE

06ic r,'20:il

AL

K6

NãÔ

Item i -1 . Feijão Vermellrc

Preçô Estimado: t]§ I 1, i6 ,rr. Percenlual. Preçc lr4áxinro. 'li : ,,lll À,'lar(lia dos PreÇoÍr Obtidos Il: I I 1É

(iuanliuade

rr'lii Qurlogramas

DêscÍição

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

lnc I À'!. 5r dâ lN 73 d! 05 Ct' Aqosto de 202ü

Órgão: lvrlr.JlSTÉRlo DA EDUCAÇÃ0

Universidade FeCeral de Santa Câteriírà

hlstitirto Federâl rle ErJur:ação, Ciêr:c;la e 
-!-etr:nr:loüiâ de Lianta f..:â1âl lnâ

Ob.jeto: Aquisição de insumos alimentÍ,:iÊs e utensÍlios de co;:inha, exclusivo para o

câtnous Araranguá do lFSC..

Descrição: Leguminosa - Leguminosã Vãriedade: l-ei!ác Vernlelhc. TiDo Tipo I

catMar 464558 - I-EGUMINOSA. VAR!ÊlrADF- Fí|.'Ã0 \ [BMF:l-;lO TlFrO.TlPa-' ]

16/0912022 09:00

Pregão Eletrónico

SIN/

NoPregãô:1 1I 132022 I
I,ASG:158516

2/52

tink-Atâ

ww\Àr.compÍasg0vernamerrta is.g,:v.

br

70

Quilogranra

{l^

lffiffi Relatôriü sêÍado no d ia 18 O'tl2O23 11129125 (lP: 167.24g.i!e,.if i t
ffi Corirqovãioaçao,ypê4oM3cJ1Mh5qQPSÍzúHzSHNsx,hTAigL%2lr?lnPPTes{iHUSnPtmorÍiA%3d?!3d

Êffi 
hrp:itww.ba;cod;pÍre.m.br/cenifiedoAilenticidacie.'àúkL.inpelol.r3cJll'rhsqOPSlZkNH:sHNôxlr7Az9L%2S2bTlnPPTesqHUgnPttrÉWAo,4253d%253d 3:l I t-7



! CNPJ

7-7 .? 38.7 r.t6 / O O0 1 -20
f VENCEDOR *

Marcâ; SAN lO L)lA

Fahricânte: SÂNTo fllA
Modelo: XG

{}cscriçáo: t.cgurÍrrrrt:sa Variedade: Ferlâo Vcrnreltiu, l,í;o: Tipo i

Eslâdo: Cidâde: Endereço:
SC triaiúrna B3DOVIA Ltllz BiiSS0, §951

RAZÃO SOCIAL DO I:OFINECEDOR

BARBA COMERCIO E DiSiilltttJlCAO DE Al".lMiNTOS EIREL-l

TeleÍone:
í48) 999íi-1 57 r ,, (48) 9996-1 57r

VALOR DA PROPOSTA FINAI-

Emâil:

harÍacdâ@outlook.c,om

Bs 11,00Preço (CômpÍas Goveínamêntais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

r??í: 1 i i. 3. dl, /À. /:i d? tb ce Agasto 2e 2o!0

ÓTgão: INST.FED.DE EDUC,,CIENC.E TEC,DO SUDESTE }/G

INS T'.T ED.DE EDUC.,CIEIiC. E'J'ÊC. L1O SUT]ÉS'iÉ I,,íG

Cbjeto: Áquisiçáo de produtcs da agricultura íarniliui através do recursc, do FNÀE

De scÍiçiio: t-EGUMINOSA - LEGUMINOSA. VAHTEDAIIE fjEl.tÂO VERMELH0, Itp0 TIPO l

CAtMAt: 464558 . LEGI.JÍVIIIIOSA, \IARIEDÀDE:FEI,ii".C VIR}./ELHO, TIPO:TIPO 1

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ROSIANA APARECIDA CAIIJIPOS071,296.71 b.88
r VFNCEDOR *

lúarca: ln íraturâ
Fâf,íi.râr)te: Fahriconte nào iníormado
Descnção: LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÀ0 VEHtúi:LFtO, TiPú TtP0 ',t

Ende!'eÇo:

Preço (CompÍas Governamentais) 3: Media Saneada das Propostas Finais (TCU)
,rii i À'!. 5n c!ít lN ü de An de Agosto de 2020

iirqão. ll.lSl.l-EÍl.DE EDUC.,CIÊNC.E ItC.ÊLiJl,1ll.iil'l§5
I i\J ST.FE D. D E EDUC.,CI E I.IC. E TELT, F LU iVI I I'J ;N S I

übteto: A('lursiçâo de Gêneros Alimenticios orrrrnd,rs ila agricultura familiar necessários
para o pÍeparo de merenda escolaÍ, pare aiender os alr:nos do Campus de

Itaperuna - através de Chamada Pública conr iecursos do PNAÊ para c ano de

2ü22.

Descrição: LEGUMTNO§A - LEGUTúINOSA, VARTEDADE FEt.lÀO VERMELHO, TtPO Ttp0 1

CAIMAT: 464558. I..EGUMINO.SA, VARIEDADE.FEIJÃO VERMELHO. TIPO,IPO T

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB

LUIZ CARLOS MAGNO DA SILVA CURTY

Data:

Modalidade:

SBP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

01 /08i2022 00:0u

Dispensa de Licitaçâo

NÃC

Dispensa de Licitaçâo Nq 7'ii2íJ::'2 .i

UASG t 58t 2ii

90/1

t'l.iA

!vll/tv.COmprâSgOYernameíitôiS.gOi,.

br

390

Quilogranra

MG

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs I 1,00

R$ !0,09

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

[-ote/ltem:

Ata:

Fonte:

br

Quantidade: 300

Unidade: Quilograma

UF: R.l

0l /09/2022 ü0:ilr:)

Dispensa de Licitei)ão

NÂC

Dispensa de LicitaÇão l.lo

1 50 1 /202ü ,' UÂSG: 158 139

1711

N/A

w\vw.compras governamenta is.go\,.

VALOR DA PBOPO§iTA FINAI.

Rs 10,09

Ílc'latorio gerado no dia18101 12023 1 1 129t25 (lP : 167.249.'146. 1 171

Codqo Validação: ypê4oM3cJ'lMhSqOPSrzkNHzsHNOfiTAzgLy"2bTkrPPTesqHUSnPtm6wA%3d%3d
http:1/wúr bancodepre@s.6m.br/CeÍtiÍiadoAutêntiodãdê?tokên=ypê4oM3cJ1MàSqOPSfzXNHZSHN6Xh7êJgLN/.2szb7nPPÍesqHuSnPtm6WA%253d%253d#ffi x+l7?



CNPJ BAZÃO SOCIAL DO í:ORNECí:DÜ|I

MaÍcà: NACI0NAL
Fa hricante: Fabricante nãô inforÍnâdÍ)
llr.sciição: I FGIJMIÍ!osA, vÁHlEÍlAl-',F FF.l.rÁ.rl \/i:Ri'fr! Fri:t. Tii't TlPo 1

VALOR DA PROPOSTA FINAI.

No

Rs 5,75

LndêreÇo:

i}.rantirlarJe

i ..1i lil Quiloqramas

Descriçáo

Preço (Compras Governamentâis) l: Média Sâneâda das Propostas Finais (TCU)

lilc ! /itt. 51', .!é tN 73 d9 (r-r Ce Agc:Ío de 2020

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENú.E THC.D0 CrÂfih
INST.FED.DO C EARA/CAMPUS tvlAilACAN.Á.U

Objeto: A aquisiÇãô de qêneros alimeniÍcios dâ A1iiríj,.rltirrà íarniliar e ílc er)',p!'eendedor

farniliar rural, para o âtendimeÍr!o act Proçrar:lâ t.lacional de aliraentaçâo escolar-

PNAE. conforme especificâÇões dos qêr,elos si;:íentícios constaÍrles no editâl e

seu§ ânexos.

Descrição: FRTJTA - FRI.JTA, TIPO GOIABA VEBtvlEl..HA. ÂPRESEt.l'iÀÇÃO NA'tiRÂL

CatMât: 464392 - FRUTÂ, TIPO:GOIAB/r vEIrtúELr.rA. À PFIESÊNT.AÇÃO:NATURAL

Observação

v [rata:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

011121?O2'z A0:00

Dispensâ dê LicitaÇão

NÃO

Dispensâ de Licitação No 27 i2O22 !

UA.SG: i583lg
'21 /1

N/A

!v!vw.comprasgor/ernâmelltâ is,gov.

br
'I 50

0uilogtanra

UF: CE

CNPJ

'1 5,565.679/0001-33
* VENCEDOR *

RAZÃO SOCIAL DO FOI{NECEDOH

:'
COOPERATIVA DA AGRICULI"UBA FAMiLIAR DE

VALOR DA PROPOSTA FINAL

CAPISTRANO LTOA 11) 3,1 3

Rs s,80

lviaÍoa: Câpistrano
l-abricante: l-abricante náo informado
ilesoríção: FRLJTA. TlP0 GOIÀBAvERMEL,-lA, ÀPHESEIiTÀÇÁ0 riATtiFAL

tstado: Cidade: Endereço: iêleíone: Email:

isâbsllêaccxâvierG)hútmâil.c,lrnCâpistráno CüMUNIDADE CARQIjEIJÁ ll. srrJ (85) 3347 0872 I (8ê) 343r'i 324

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Sâneada rtas Propostas Finais (TCU)

írc. I At!. 5o dâ lN 73 oe 05 de Agoslo cie 2A20

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. üü [lÀnÁNFláü

lNST.FEf,.DO MARAI'{HAO/CAI',4Pi.lS S.'lóLtl L.:Or- PATOS

Objeto: Aquisição de gêneros âlimenticios dâ AíJlicultuÍâ Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural. pa[á o iàlêndiiôêí\.Lo art ?(oç{à$\a I'i-"cir:nai de f(linlentêÇão

Escrolar PNAE.

DescriÇão: FRTJTA - FRIJTA, TIPO GOIABÂ BRÂlrL1A..{PBHSEI{I AÇÁO NATtillAi..

CâtMat: 46439"1 - FRUTA, TlPo:GOIABA BR..ri{C \, Apl?ESÉNTÀÇÃO:llATuRAL

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Atã:

Fonte:

br

Quantidade: 253

Unidade: Ouilograma

0t ll2l21220A:0O

Dispensa de l-icitâÇão

NÃO

Dispensa de Licitação No 512ü:?ii ,'

iJASGT 15829,l

12t1

N/Á.

ww!v.compÍas governamenta i s.gor,.

.l2. 
Golaba

Média dos PreÇos 0btidosr Fl§ 5,7dPercentuál: - Preço Máxirno PS 5.73735, (r nl

ffi Rel atório 18i0112023 1'1129i25 167.219.146.

35t17



UF: MA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNFCÉDOF{

' 
, -?9?.2?3.0§2-87 MARIA HEI-ENA. GOMHS ÉERi:li:iFlÂ

r VENCEDOR *

Marca: frllta
FabÍicante: Fâljricante nãa inf'r:rrnado

DescTiÇão: FRUTA, TIPCI GOIABA BRANCA, APRESENTAÇi'O NÀTIJRAL

Fntlêreço:

Preço (Compras Governamentais) 3: Médiâ Sâneada dâs Propostâs Finais (TCU)

ix- ! 4.i. É" da lN 73 d"A5 CpAqasto de 2ú2O

Órgão: Governo do Estâdo do Maranhãc

PBEFEITUHA MUNICIPÂL ÜE IN,,lPEÊ]ATRIZ

Objeto: Aquisição eventual ê futura de Gêneros Aliizrenticios pêrecÍveis Ê não perecÍvêis,

para atender as necessidades da SEMUS e suas Coordenações..

Descrição; FÍuta - Fruta Tipo: 6oiâba Verme"lha, Apresentação: Natural

CatMat: 464992 - FRUTA, TI PO:GOIABA VEÊfu4 ELHA, APNESENTAÇÃO: NATUHÀL

VAI.OR DA PROPOSTA FINÁI

ti$ â.$Li

Rs 5,64

R$ 4,35

E LARVAS. PRAZO DE VA

Nome de Contat0:
c0r,4Êt+rilAL LIMA

18/A7/2A2214.04

Pregàc Eletrônico

Sllvl

NoP r egáo'222022 / UASG :453204

123

I ink Atâ

a9/0,9/2.ü',27_ 1it.4b

'I 9108/2022 i 1:38

vJv,jríú.cornpras goverira rnentais.gor'

.br

23C

Quilograma

tltA

Enrail:

llEcomercio@outlook.com

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificaçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

l{omologâção:

Fonte:

Quantidade:

Unidadê:

UF:

CNPJ HAZÂO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

21.920.389/0001.63 LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI RS 2,85

* VENCEDOR *

lv'larca: lN NATURA

FabÍicante: lN NATUIIA
Modelo: kG
ti?s{:}riçiio: FruÍa, rip+: goiaba .rermelha, apresenteÇÍi(): nature I - | à QL,ÂL|DÂDE, íNTEGRo. TAMANHO MÉDIO. ISENTo DE FAtiASlTr\SE LARVAS PÍtAZfl L)E V/rL

lDÍ\LtE liÊM^NÂ1. (ÉXCLU$lVO PABA ME E EPP - LÍ-: 123/Jb - Árt. rtr8. in0isÔ l).

i,,44

Êstado:

r r.068.908/0001-53 THAMIPE coMERclo E sERvlcos LTDA R$ 3,0C)

Marea: in naturá
Fabric,ante: ln natura
L'lodelo: iÍl natura
DescriÇão: ffuta. ripo: gôrabâ verrnêlhâ, apresenraQâô: r,atuÍal - I 

e QUALIOADE, íNTEGÊ0, TA[\{ANH0 MÉ010. lsENT0 t,,E PÂRASITASE LÂHVAS. FRAZÜ lE ÍÂ

I.,IDADH SEMANÂL

l.stâdo: Cirlarje: EnrJereçr:: TeleÍone: Emâil:

iú.r, trrperali.i:l AV BERNÂRDo SÂvAü. 150í. (09) 9148-6!7Cli í9q) 8173-31164 thârnipeltda(ôEnrail.criry!

Cidade: Endereço:

lmperatriz H COHONEL MANOEL tsANÜHli{À,2065

TeleÍone:
(99) 9203-46ôâ

ü0.1/32.085i'0001-00 GRAFIC;\ E EDITORA BRÂSIL EIRELI

Maroa. STA. HELENA

Fabricante: STA. HELENÀ

f .roiiao' Fr,,rta. tifo: goiaba vermelha, âpresentaÇâú: natural - 1â QLJALIDADE, ÍNÍEGRO, TAI'|ANHo MÉ'Dlo, ISENTO DE PARASITAS

LID4DE SEh,4ANAL

Esiadr::

tíÂ

cidBde:

Irnpenatriz

Endereçü:

R SENGIPE, 557

TeleÍone:

iss) 5248.90S

8,819/OOO1.06 DUÂRTE DISTBIBUIDOBAE t]EPBESENTACOES EIRELI Rs 4..55

I

#ffi coJ,oovàiaaçao, vpe4oM3cJlMhSqQPSzkNHz5HN6XhTAzgLYo2bTlnPPTesqHUSnRm6WA%3do/o3d

ffi 
il;;iff;];;üõã;.*.rrrónm""aorrrtenricidaoe?okenrype4oM3cJiMhsqoPsrzkNHz5HN6xhTÂzsL"/ô2s2bznPPTesqHt onPtm6wA%253d%253d 36177



No

CNPJ RÀZÃO SOCIA.I- DíJ FUÊTJEC,: DOR Fl. VALOR DA PROPOSTA FINA!

r.lâice lN l'JATIJEÂ
FabÍicante: lt'l NATURA
LtoÍ]çlo: +Llll.0GRAt4Á
|jqçr:rição FÍlljTA,TlP(i: G0lABAVElitlEL.l-ll\FPiil:;llilrl.(/.i\i;: l.r.ô,iiJíl^L-l,oi.jÉ{LlI)ADE.itilE{iRO. l',1Éú10. ISENTO DE PARASI-iAS E LÀR\.,Âl;. í''

ítAZU DÊ'v'ÀLIDADE SEMAI.IÁ1.

Estado: Cídade: EndereÇo: "Íelelcne: Email:

,l,4f lmperàt!'iz HUAPÀRAIBÀ. /?4 i?ç){168-9iíi9i (!igi tttt;t1.9161t duarte.distriburdorâG)outlook.côm

r0,s?9.27310001-96 R, C, r-, GOMES COMERCIO Ê SERVICOS LTDA n$ 5,31

ivlarcâ: lN hlÀTURA
Fabricante: lN NATURA
Modelo: KG

Descrição fÍura. tipo goiabi) veímelha, âpíestjilreÇão nâtul?l - râ (ltJALlDÀDE, |NTEGRü, TAi,4ÁNH0 MÉDIO, ISENTo DE PARASITASE I.ARVAS. PRAZú trE VÀt

lD.^.fiF SFIjANÂ1. iExÇL.t.lSlVO PhFtA ME E EpP - i..ij 1')3i(.t6 - rr1. 48. iírciso li.

Fslirdo: Cidade Endereço: Teleícne: Email:

f,lÂ lmperâtriz AV DüRGIVAL PlNf iEll\{l DE SOI-!SA, ltl7 {99} 3521.07631 (99) 9]22-8273 rclscalesíôüutlook.c:i]ryr

23.ç76.258/0001-23 N N EMPREENT)llv1ENI-O iãRVICOS & hLIMEI\TOS LTDA Rs 6,c9

Maroa lN NATURA

Fâbricante: lN NATURA
Modelo: lN NATUHA

Es13dô: Cidade: Endereço:

iÍÂ lrnocratr,: R RAFÂEI. DE ÂLl./ElDÀ i--;ltif lfií, 4

!t4arca qoiirtra trr nirlurd
i:âh[icânte: aciãl)a in r]aturâ
tvlodelo: goiiitia io natura
[lescriçâo: Frutâ Tipü: Gciâbâ VermÊlha, 

^fi]e$rntôçâo: 
liá1Lr,,il

EsLado: Cidade: Endereço:

MÂ Sáo Luís AVENIIDA LITOfiANEÂ.2

.I2,i 45.041/0001.55 MEGA VENDAS DISTRIBI.JiDORA I TDA

lrlarco iâ natür6
fâbri.ante: holtaliças fortaleza lida
Modelo: k0

Descrição: Fn:ia Tip,:: Glraba VÊrnrelha. ÂFrcrc+r:taçãc: l'iatural

istâíJo Cidade: Endereço:

AV NFUr'TCN BFI IO, 'III4M.rr lrnpsratri:

Descrição

Nome de Contato:

EÉCINA

Telefone: Email:
(99)35?5-çJ554 rrrjrjcívice(Arhotnldrl..+,I)

v

v

35 165.06110001-65 ADRIANO L, St',VA ft jGE!.Ji-ir:ÍtiÂ rtítvlc0lj Ê tr0tt4ÊRctL) Hs

Bs 7,sS

fiS 5,6r)

Telefr:ne:
(98) 9141-7§18

Erhail

adon iran.brela?(ê grupoíerrazoorn. br

;.lÍ)nle de co,]tâlô:
Iíarri",tâ

Telefone:

í99) 30 I 7.4030

Emarl:

iJistriL,uidurarn ggovertdas(ôgtrrail.i.,ot rr

ObservaçãoCuanlitiarle

i :1.{-ii)[i (iLiilügrainas

Píêço (Compras Governamentais) I: Média Sâneada das Propostas Finãis (TCU)

if i 
^.!. 

5c dà iN z3 de 05 de ÁqTrto oe 2020

Órgão: ll.l§T.FED.DE EDUC.,CIENC. Ê TEC. ii0 tvlARÀliHãO

INST.FEü.DO MARAI'IHAO/CAI!4pUS 
.'l 

lMOtl

Objeto: O objeto,lâ presente Chamadâ FLii:lica e i:i ;-rüu;§tçãc dÇ gáneros âlii-nsÍlticios da

AgÍrcultura Familiar e do Empreêrrdê'Jt:'Fanrihar Hural, para o ateí)dimento ao

Píograma Nacional Ce Alimentaçà'r F-§colar ti.rAE. flor,fcrme especiÍicâÇõâs dcs

gêneros alinlentícios no prcjeto Dasrco

Descrição: FRUTA - FHUTA, TlPo LARAN.,A PER/r. rlt1ÊÊSi:l'lTÀÇÃ0 i\Â;-URÂL

CatMat: 464393 - FRtJTrr.

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/lteÍn:

Ata:

Fonte:

Quanlidade:

01 I 1212O2'z OO'.O0

Dispensa de LicitaÇão

NÃO

Dispensa de LicitaÇão Ni 21,'2ii2l .'

UASGr 158457

2il
N/A

www.comprasgovernarnentais,gov.

br

900

Itenr l3 [.aran1a

Preço Máxrrrio: FS 5[â À,4edia dos f'irr:ços Cbtidos RS 5,DriPÍeÇo Estimado' RS 5 i3 ir,r) f ''ercentual

ffiffi http

11:29t25 167.245.146.i
fesq liu&lPtm6wAoÁ3d 7'3d

%2S2bZnPPTesqHUSnPtm6WA%253d%253d 37t77



Unidade: Quilograma

UF: MA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

rC.735.145/ü0.l7-51 INSTITUTO FEDERAL DE [DIJCACAO, CIENCIA E TECI'.IOLOGlA DO MARANHAO

" VENCEI]OR "
lvlarca: Ixxx
Fâbricanie: Fâbricante náo iníormaclo
DescTiÇão: FRUTA. TIPO LARANJA PERA, APRESTNTA(.IÃO NATURAL

L.stado: CirJade: EndereÇo.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

,:ls 5,r,íj

I el€fone:

i98) 321e,9ü86

NO

FI

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneâda das Propostas Finais (TCU)

lnc. I ii,Í. 5o da llr 73 d! 05 de AgL.sto (ie 2020

ÓrqÊio: INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEoI.lOLoGlÀ PlÁ'JÍ

II'IST,FETj,DE ED.,CIENC,E TEC. DO F,IÁLJÍ

Objeto: Aquisiçâo de gêneros alimentícios da ac,r'iculiura familiar para o atendimento ao

Progi'âma Nacr<lnal rle Alimentação Esr:olar PlrlÀÊ 2022.

DêscfiÇão: FRUTA . FIIUTA, TIPO LA.ÊANJA PEIiA, APHFSTNTÀÇÁO NATU RAL

catMar: 464393 - FRUTA

CNPJ RAZÃO SOCIÂL DO FORNECEDOR

R$ 4.713

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

0lil l/2022 ü0:00

Díspensa rle Licitação

NÃo

Dispensa de LicitâÇão No 117-rt?7 I
UASG: 158356

5/1

N/A

\{lwr /.compÍasgovêrnamentais.qov.

br

1.500

Quibgratna

PI

Lote/ltem:

Ata:

Fontê:

Quantidade:

Unidade:

UÊ:

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RUHAIS DO MUNICIPIO DE PICOS E CIDADE§

VIZINHAS

VALOR DA PROPOSTÂ FINÂI

R§ 4,73

Teiefone:

(89) 9988-5S57

Rs 4,1,

0'l/0912022 00:0t-)

Dispensa de Licitaçâo

}JÃO

Dispensa de Licilação No 7 /ii022 i
UASG: 

.160202

!3t t

NiA

wr,vw.cômpíasg0r,ernamenta is.qÜ\r.

1,1626.209i0001 -70

" VENCEDOB *

Marca: Produção PÍdpria
Fabrioante:' Fabricante não informaclo
Desr:riçâo: FFlt..,TÂ- TIPO LÀRAhlJA PERÂ hPRESENTAÇ40 NAT!",RÂL

Fsl.âdo: Cidade: Endereç§:

Pl Picos COl,4 PüVilÀDO IJMÂHI, S/N

PreÇo (Cr:mpras Governamentais) 3: Média Sênead3 das Propostas Finais (TCU)

ini t 1rt. 5r dà lN" 73 Í1o 05 C{ Agosto ,ie 2020

Órgão: COMANDO DO EXERCIT0 Dâtâ:

3 tsATALHAO DE ENGENH/IRIÁ DE COI'ISTRUC,\O Modalidade:

objeto: Aquisição de gêneros âlimentíchs de organizações da agricultura familiar e SRp:

demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n i '1.326, de 24 de ldentiÍicação:
julhr:r de 2006. pr:r meic da I'rlodaliclade Cfrnpt'â lnstitucional <Jo Pregranra rJ*

Âqursição rie Âlinrentos PÁA 
Lote,/ltem:

DescTição: FRUTA. FR|JTA, TIPO LA,RAN.JA PFRA APREST.NTAÇÀO NATURA.. 
o.,.

ü{rtMât: 464393 - FRUTA 
Fonte:

br

Quantidade: 800

Unidade: Quilogranra

UF: Pl

CNPJ

i 4.626.209/0001-70
*VENOEDOH *

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ASSOCIACÂO t]OS PITCDUTORES RUTIAIS DO MUNICIPIO DE PICOS E CIDADÉS

VIZINHAS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Hs 4,92

no dia 18!0112023 '11.29.25ffi-ffi
HF.ffi*ã

Relatóíio
ypê4oM3cJ

167.249.',146.

3a177



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

lríarca: agropicos
Fabricante: Fabricante náo informado
l'Je$c riçã o: FFI l.,T,q, Tl PO l. ARAN.,A P E EA, APB FSF li TAÇÀC I.i A ri.J fi /.i

VALOR DA PROPOSTA FINAL

No

E$tad():

PI

Cidade:

Picos

Enderer;r::

i:0I.,4 Pí.TVOADO UMAFI, S/N

Telefone:
(8S) 9938-5Ss7

Item 14: Lim;o Te ti

Preço Eslimado: l-'j í,41'{.rr'l Percentual: PreÇo Már:irrli) til .:l -'rl lücdia dos PreÇos (.lbliilos: Hl 4,.12

QuantidadÊ

6ü0 Cuiiagramas

Descrição 0bservação

Preço (Compras Governamentais) l: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

lnc. I Ait. 50 da lN 73 de ú5 de Agosto cie 2020

RS 4,46

órgão: Data: 07/ l 0/2022 O9:o{)

Modalidade: PregãoEletrônico

SRP: SIM

IJ o Pre gão:?32072 .i UASG: 1 f:t.;?0;-l

!9

Lín-k-Ata

rvww.conlprâsgo!,erna,"nentá iÍ;.9ô\'

ht'

25C

Quilogranra

PI

MINISTÉRIO DA DEFESÀ

C0mando do Exércitc

Comando tt{ilitar do fiordeste

COMANDO DC 1 
C T]RUPÀtv4 ENTC J]E ;i\JCEiiHAFiIA

3!Batalhão de Enqênharia cle Cârrr:tt, t ".:árr

Aquisição cle gêneros alimentír;ios.

Fruta - Tipo: Limào Taiti, Apr':Íjentâçdo: I,latuÍal,

464398" FBUTA

Objeto:

Descriçâo:

CatMat:

lctentrÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte;

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ

26. 549.838i000 1 -22
* VENCEDOH *

MaÍca: lN NÂTUl?Â
I-âhriCâNtE: HORlYFRU TÂS ANDBADE

Modelo: KG

Descrição: Frura In Natura, Limão, Espécie Taitt

Estado: cidade: EndereÇo:

Pl f icos ÂVENIDA URBANo EUU\[.10 Fit.iio. íjgs

Marco: lN NÂTURÂ.
I abricârlre: lr-J tlAItJÊA
t!'lodPlo: Cuilúgrãmâ
Descriçáo' Tipo; l..imáo Taiti. ApresentâQào: Narurel

Fsladrr: Cidade: Endercço: Noôt('íJr.'(lt)trl:lto:

Pl Teresina Q SAC|.22 l tilAG0

RAZÃO SOCIAL DO FOFINECEDOR

DISTBIBUtDORA DE AI..IMENTOS *OoJUOO"O"U 
'iOO

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 4,25

Nome de Contato
MABIÁ

Telefone:
(89) 994ü9-4232

Email:

distribuidorasjtadeu20l 6\!ühotmall.com

I q.864.509/OOOl -OO NASCIMENTO SALES PRODL.I iCS ALIMEÍ.{TICIOS LTDA

L{ârca: lN NPJTJFA

Fâhricanle: CiAPI
fvlorielo: CC,NF(llilüE EDITAL

$escriçíjo l rulâ ln Nalurâ, Limão, Espec;e i sili

Estado: ílidâde: Ende;'e'çc: [elefone:

Pl Íeresina OUhDlt,â. â.2i1 (8e') Ê803-34]4

t§.7t7.757100ü1-66 MEBCADINHOstANTAftA!-TD.A

Email:

cloneassêssoriarêhotmail.com

T*lefor:t': Email:

(86) .?3n5-6903 rlistribuidr:ua-santârra@oullook.com

Rg,í,.10

Ft$ 4,52

Preço (Compres Governamentais) 2: Média Sar'earja da-s Propostâs Finais (TCtJ)

rtÍ; I Á1 5t dâ il'J /3 íio (r5 ds Agft;lo oc| 2C2C

Bs 4,rç

Hâ1Hffi Rd atóao oeíaco no d ia $Ê1 t2023 1 1 i29;2s (lP: 167.2.s' 1 46. 1 17 |
ffiffi CodiooVãidaÇâo: ype4oM3cJlMhSqQPSZkNHZ5HNôXhZAzgLo/.2UTlnPFTesqrlu8nRm6WA%3d%3rl

ffi 
nnp:iw.uaÁcoOâÚffi.cm.b/CertiÍ6doAutenflcidade?tokel=yee+oM3r!'llvlh5qQPSZkNHz5HN6xhT 29L%252t'TnPPTesqHUSnPtm6wA'Á253d%253d 34, I 77



NO

órgão:

Objeto:

Descriçáo:

CêtMât:

COMANDO ÜA AERCI{AUTICA

MÂER

Aquisiçâo de Gêneros Alinrentí,:ios de Aqricrtiir:tes r: organizaçôes da Agricultura

Familiat e demais beneficiáiios que se ent;;atii+'rt nas disposições da Lei

Fedsral n 14.28412021,pa: o CLÂ. localizaüo no n-iunicÍpio de Alcântara-lv1A'

FRIJTA - FEIJTA, TIPO LIMÃO TÂITI, ÁPRESÊI'ITAÇÃO i'IÁTtJRAL

464398. FRUTA

Detã: 01/09/2022 Üü:Ü0

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÂo

ldentificação: Dispensa rJê LicitaÇão No I3120??,/

UASG:1200]3

Lote/ltem: 1511

Ata: N/A

Fonte: \{iwlij.comprasgovernamel)ta i:;.gJr.

br

Quantidade: 1.000

Unidade: Quilogratna

UF: MA

CNPJ

03. I 73.066/0001-71
*VENCEDOH *

t!'larcâ: in nature
Fábrioânte: Falrricarrle nào inÍorrnado

DE§CriÇEio: FHUTA, TIPO LII,íÁO TAITI, ÀPRESENT/\ÇAO NÂT[.IRAL

Cidâde

Alcântaía

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ÀS§OCIACAO DE PRODUTORE§ E MORADOHES DO POVOADO TERRA.MOLE

Email:

distri buidüÍa-santâÍia(êç)ullook co,n

Email:

pta Ía ui o20 0 6 f-q) h ot m a i l. com

VALOR DA PHOPOSTA TINAL

Rs 4, l,_i

Rs 4.60

VALOR DA PROPO§TA FINAI-

Rs 4,50

F$ 4.ii9

Estado:

tu14

f.ndereço:

POVOAÜO'II-RfIA-MOLÍi, :]/N

preço (compras Governamentais) 3: Média saneada das Propostas Finais (TCU)

ii,:; i Á,!. Í! da JN 73 ,1? 0i de Aqosto de 2020

Órgão: l,lll'JlSrERlo DA EDUCAÇÃO

Secretariâ Executiva

Sutrsecretaris de Planejamênto e CrÇamerlto

lnstituto Federal de Educação, Ciencia e]-ecrrologia do Piauí

objeto: Aqrii§icão rle gêneros alimentÍcios e mate[iãis de limpeza pârâ âtendimento âs

atividades do reíeitório institucional desse, lFPi - üAMPUS VALENÇA DO Pl^Ui.

Descriçãn: Fruta - Tipo: Limãc Taiti, Aptesentação. tt::ttittrl,

CatMat: 464398 - FFIIJTÂ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOIlNECEDOR

MERCADINI{O S,1NTANh LTDÂ18.717.757 lOOO1-66
i VENCEDOR *

L4orca: ll\l NATUFA

Fabricânte: ll',1 NATUÊA

L'lodelo: Quiloqrarra
liescrição. Tipo: l..imão Taiti. ApresentâÇãô: llâtural.

Data;

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicaçáo:

Hornologação:

I-onte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

11/A8!2022 O9:3O

Pregão Elekônico

SIN,l

NoPregão:542022 / UASG: I 5B I 46

'i tba

Link Ata

01 i09l2022 1 6:37

O5/Q912A2215:17

lri,/,/rôJ. com p ras governa menta is. gc';

.br

s0

Quilograma

Fl

Esl.adcr:

írl

úidade:
Teresirra

Endereqo: Nome cje Conlatü:

Q.SAÇ1. ?2 TtllÂÊÚ

'felefonê:

(86) 33rj5-6908

TeleÍone.

í85) ri805.S070

:14.573.548/0001-4? PAUl..C TORRES DE ABATJ'lí) Fll-Ho [..TDA

túarcâ ri1 Ítdturâ,/ acaPl

Í:abricante: in nâtura . ceaPi

\.iccicic: i)üilôcirâmâ
t-ir-rrâl Taiti. ApresenlaÇão: í'Jatural'

Cidade: EndereÇo

Teresina üUADRÂ QD Ú4, l:1, i 3

ffi itifi.ds:i:r:i:g#ÍffiHfiÉd..![f#'"Ç:li:*gm,"yl,'l* ><htA*L',"2s2b.,,ppr6qHrr8np,m6wA% 2s3d',"2s3d 40177



liem l5. l.,4acarre ra

PÍcÇo Estimêdo: P,': i lril 1..r:rl l'eÍcenLual PreÇo Mâxrmo l'i:i --r [,i] lvl ó dr.] d o.; l'r r,:r;o s 0 b I idos : l-1 lj .i.ir0

Nc

Ft.

Quântidàdê

':i':,lal Quiloqrarnas

DescriÇeo

Preço (Outros Entes Públicos) I: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

!Í1i: / i Aií 5ô ca t^J l.l di 05 de,1ga9!o L4e ?11 i

Orgão: Êl.iNDEts

objeto: AQUlslÇÃo oE e ÊuEnos ALrivlENTicrcs DA AGí:ilcuLTiJRA FAMtLtAR,

DESTINADOS A:LAÊORAÇÀ0 DÊ r,4ÉriÉhtDA PÀHA ALUNOS DA REDE Dr

PÚBLICA MLINICIPÀL DE EI'JSITJC DIi §ECiiEíÂPIP. i",ILINIÜIPAI. DE EDLIí.]ÂÇÂO

Dh, SANI'A INÊSi IúA.

DCSCTiçãO: MACAXEIBA RAÍZES DE MACAXEIRAS, BEM SELECIONADÁS, DÉ MIOLO

CONSISTENTE, SÊM A PRESENÇA DE RACHADURAS, INSERT'OS Ê LARVAS,

EMBALADAS POR KG. - [/ACA'{EIi.IA I"'\Aí]ES D[ MACAXEIITAS, BEhI

SELECIOI.IADAS, DE MIOLO CONSISTENTE, SEIú A PRESENÇA DE RÀCHADURAS,

INSERTOS E LARVAS. EMBALADAS POil K6.

Observação

Rs 3,6s

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

221111242'2 bíJtOO

INEXIGIBILIDADE

NÃO

00006?22

1i4

N1A

st,mâ.meu-cloud.coin:8077r'ti'a nlpa

rencial

2.000

KG

MA

v

v

CTJPJ

r 8.455.54910001-36
* VENCEDOR *

RAZÃO SOCIAL DO FCRNECEDON

ASS.DOS PEQUEIJCS PBODTJIORÊS RLJRAIS Ut ilDOS DO MUN.DE SANTA INES

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3'65

Mãrcâ: MarÉa náô rnformada
Fâbricánte: Fab[icante nãü informado
Descrição: Descriçáo não inÍormâda

Estâdo: Cidade: Endereço:

MÁ Santa lnês R SAO CRISTOVÁo, SITIO CANTÀ MA.RIÀ, Sl.l

Telefone:

(98) 8l 72-91 92

Email:

dmlscontabilidade(Ogmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada dâs Propostas Finais (TCU)

;ni t, Ai! a' ià tN 73 de 05 de Aq6tc Ce 20!t"1

Orgão: Éi.lNDÊts

Objeto: Contralação Êmergencial de emp;'esar especializa,:la na prestacão cc'ser'rrços de

(iestão em unidade de TeÍapia intensr,a e effierÇLinc;ia psra atuaçào nr': l-lospi

Descrição: MACAXEIRA RAíZES DE !,{ACAXEInÂS. BEtvl SELECI0NADAS, DE MIOLO

CONSIS'IENTE, SEM A PRÊSENÇA DE RACHADURAS, INSERTOS E LARVAS,

EMBALADAS POR KG. - MACAXEIÊA fiÁIZES DE MACAXEIRAS, BEM

SELECIOIiADÁS. DE MIOLO CONSISTE!',]TE SEI'4 ir PIIEGENÇA Dij RACHADT-rRAS,

II{SERTOS E LARVAS, EMBÁLÂDÂ§ PCi? KG.

Rs 3,ô5

Data:

Modalidade:

SHP:

ldentificação:

Lotê/ltem:

Ata:

Fonte:

231'úÊi 2022 0ü:00

DISPENSA

NÁO

0000612:r.

1/4

N./A

stima.rr,eú.cloud.com:8077/tíenspÊ

rencial

2.00c

KG

MA

CNPJ

r 8.455.549/0001-36
*VENCEDOR *

Quantidade:

Unidade:

UF:

BAZÃO SOCIAL DO FORNIiCEOOR

ASS,DOS PEQUÉNOS PÍIODU]ORÊS RURAIS UNIDOS DO l'"1UN.DE SANTA INES

VALOR DA PROPOSTA FINAI-

RS 3,65

lvlâÍco: füirrca nào tnformada
fabricante: Fabricante nâú tnformado
i,1úscriçãô: DÉscrição não infonltâdâ

Fstâdo: Çidade:
Sânta lnês

Endereço:

R SÂ0 CRISTOV/,O, SlTlar SI'NTê. MÂRlÂ. -cl'l

Tclefone: Email:

(98)817?--9192 rlnrl.scontâbilirjâdp(!)gmail,c.rnr..{^

*ffi R€{atorio qeÍado no d ia 1 8:o1 12023 1'l t2gt25 (lP: Í67. 249. 146' i 1 7i
ãítffi codiqo Vàidacãoi yeê4oM3cJlMhSqoPsztÀx.struaxnTargLq;2bitrrÍ-'PTesqHL,&rRÍn6wA%3d?i3c

Êffi 
trttp;ti:m.sancodápÍff.@m.br/ceniÍindoAulêrlricidadE?tcke1=yp*+ol/3cJlMtr5aOPSlZkNHzgHN6xq1,\:gL.%2í:2b;InPPTesqHUgnPhn6wií\%253d%253d 41 177

\



P!'eÇo (OutÍos Entes Públicos) 3: Média Saneada rjas. Irrr;lrostas Finais Íl'Cii)
/nc. li Art. 5r da lN 73 de 05 de.Agosto de::02u-

ÓÍgão: FUND0 MUNICIPÂL DE SAUDE trÉ Í-HÉl í-,.i,Jt.ar.':iE

Objeto: neqrstro de preços parâ eventuêl fuiura sqiril::;i,: d+ Íorma palcÊlríiii, íie

gêneros alimentícios, para atender as neo{::::ri!-j;tCes do Êundo Mun:ci+al de

Saúde deste MunicÍpio

Descrição: MACAXEIRA - MÂCAXEIRA

CNPJ RAZÃO SOCIAI. DO FORNFT-:EDOR

CARMARCHE DISTRIBUIDOilÀ EIRELI-17. i05.062/000r-78
I VÊNCEDOH *

,\,4arca: ÚELÍCI.4 DA ÇOPÀ

[::al]ri(:ânle: Falrricarrte rrào inforrrrado
M(}IIí:IO: DELiCIA DÁ COPA

L:eriDÍiÇÍjo DeÍriÍiÇijú níio inforrnadâ

Estado: Ciidade: Endereço:

St lrei P3ulo HUAAtJtü.fJlo JüAOUltu'l lil A\iiilADE, illS

Hs 3,50

Datat 191ol1202214'3O

PT{EGÃO

slM

45395

35i 35

LiúAra

licitanet.com. br

640

KG

Qtr

VALOR DA PROPOSTÂ FII.IAi

H§ J.)r,l

Email:

da nielÍp.contabil@gmail.com

Observação

R$ 4.1.,1

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lotê/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

IJF:

Telefone:

i19) 9950-334b

(jiran I icit,de

t.ii;C Quilugrarras

Descrição

P;-eço (Compras Governamentais) t: Módia Sancada das Propostas Finais ('l'CU)

.'!.1t:. I ÀÍ 5" í.ri lit':i dJ tts d" Agosto cie 2020

0rgão: lvlll'llSTÉRlO DA DEFESA

Comandc do Exército

Ccrnando tu{ilitar 6o Í'Jordrlste

COt''lAl'lDO DO lo GRUPAl,lEl.lT0 DE EÍ.lGiilÍ;ÀlrlA

3oBatalhào de Engenharia cie Cc,ristiuçàr,

Objeto: Aquisirjào de gêneros âlinrentíilios.

Lrescrição: l-ruta - lipo: Mamãc Papaia ,í l,1amâo Âmazinra, Apresentaçào: fJatural,

câtMat: 464404 - FRUTA, TlPo.MAl',4Ão PApAIÁ / MAt\4Ão AMAZÔNIA,

APRESENTAÇÀO:NATURAL

CNP.I RAZÃO SOCIAL DO I.Ot]NECEDOR

MERCADINHO SANIAI']A LTDÂi 8. 7t 7 /571000 1 -66
* VENCEDOB *

tularca: lN Nl\Tl-lli^
FAbTiCANIE: IN NATURA

Ouilograma

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/lterfl:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

w t1ü!202_2 tlg:ao

Pregão Eletrf-'nico

SIM

NePÍegâo:?32022 1' TJASG:1 tlr.l?02

iil
LinkÁta

w!vtv.comprasgovernamentê is.gov.

br

450

Quilcgrama

PI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 4,50

PI

Tipo: Mamáo

Cidade'
Teresina

Fâpâia:/MamãoAmaZÔniÚ,Aprêsentaçâo;NâtUral,

EnderÊÇo: N,ome de contato: Telefone:

Q SAC|,22 THIAÇ,a) (86) 3305.6908

DISTFIBI-IIDORA DT " I..1ç;j;1].,S SAO JUDAS TÂDELI LTDA

Email:

dist ri b,.ridora..-santana@outh:ok. cnrl

26 5.ri9.33810001-22

+i$áflà# td atorio eeÍado no d ia $, 01 t20231 1 :2s:25 (lP: 167.24s. 1 46. 1 171

'âfi§Sffii c.ürqo VàdaÇao. ype4oM3cJ'lMhSqQPSrZkNHzsHNttxhTAzgLvoibTlIPP-€sqHUgnPlrn6wA%3d%3d

ffi 
ritip.Íww.r:ai"ooápÍMs.@m.br/Cenifi€doAutenticidadê?token=ype4oM3cJ1lúrSQOPSÍZI<NH2SHN6XrlAzgl'/o2í2b7lnPPÍesqHUSnPtm6WA%253d%253d

5 5 "i 'Jíi

PROC

Item l6: lüarnão Papri::

PÍeÇo EstiÍnâdo: l-! i', lrq . r.l i'ercrntual PreÇo MáÍ nrô: L:l lr l. -l tul{rd a dos l)reÇos (lbtrdos: H! r,,lJ

42177



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Mârca lN NATIjRA
FabÍicÉ!nte: HORTYFHUTAS ANDRÀDE
ll'ltrde!o: l(G
'De§orição: Frula In Naturâ, Tipo fdamão, EspÉci3 Aír.t2!:,ilâr {j:,ii,'1íiiâ)

VALOR DA PROPOSTA FINAL

PROC

Íí.) c,uu

F'

Estado: Cidade:
Pl Picôs

Endereço:

AVÊNrDA UnBAND iul..Ai..rn Fr[.ri0. 9.35

IioÍYi€ Cü Cr)ntâtú:

t4AnlA

Telefone:
(e9) 994rlS-4232

Email:

06.921.6601000 r-91

Mârca: PR0DUTOR

rabricante: pRoDUToFl

Modelo: KG

F. O. DÀNTAS

DêscíiÇão: Frutâ ln Naturâ, Típo Mâríão, Espéci'ê Amazonas (papaia)

EÍÍderêço:

AVTHOMAZ OSTERNES DE ALENCAH, 30Ü3

CNPJ

03.r 73.06610001-71
* VENCEDOR N

[§tado: Cidade:

CE Crato

None de Contato:

FABIANO OLIVEIRA DANTAS

Telefone: Email:
(88) 3523-3842 fabiano.toÍtuga(dbol.can-r.br

Preço (Compras GoveÍnamentais) 2: Media Sanea,.ja dâs Propostas Finais (TCU)

itrc. I Ai. 5o rli; IN 73 oe A5 deAgosto cie 2il2,

Órgão: COMANIIO tlA AERONAUTICA

MAER

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios de Agric,Jltores e 0rgânizações da Agricultura

l-arniliar e ijernais beneÍiciâÍlos el.ji) sc erilLriríJrerr nas disposrções da Lei

Federaln14.28.1l2O21, pa{a c ü1,,\, lo{]3ii:ailo r,r; rrrr:nicípio de ÀlcSntaÍa-MÂ.

Doscrição: FRUTA - FÍiUTA, TIPO t/AMÁo PAPAIÀ/ t 1Âi\,4.1C ÂMÁZONIÂ, AF,i]ÉgENjAÇÃO

NAÍURAL

CatM at: 464404 - FÊ U'i A, JlP0 : l\{ 41,4 Àü PA PÀlA i .l'"'iÂi,J Àí} Alv! AZ Ô |.i lA,

APRESENTAÇÃO,NATURAL

R$ 5,5?

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Atí:

Fonte:

Quantidade:

Unídade:

UF:

01 /09/2022 00:00

Dispensa de Licitação

NÃo

Dispensa de Licitaçào Nú 13i2ü22 i
UASG l200r3

4,t1

N/A

w!v!v.cúrnpÍasgovernarnentais.rJoi,.

br

3.500

Unidáde

MA

RAZÃO SOCIAL DO FONNECEDOFI

ASSOCIACAO DE PRCDUTORES E MOFIADORES DO POVOADO TERRA.MOLE

VALOR DA PROPOSÍA FINAL

R$ 5,52

RS 5,OO

M,lrüa: in Íratura
Fa brirante: Fabricante nãa inform0do
DescriÇão rRUTA.TlPOr./AMÃOPAPAlAll,4l\t",rÀ(rÂÍvlÀZCNIÀ,Af'FiESEiITAÇÃCN,ATIJRÀt

Estâdú: Cidade: Endereço:

MA AIcâDtâíâ POVOAUO ILRT)Á-MOL{., S/N

Preqo (Outros Entes Públicos) l: Média Sânêada dâs P.opcstãs Finais (TCU)

lnt t i Ati,it' {ja l!.t ;:; de i)5 (h Aga;lü Ce 2020

Órgão: FUl.lDO MUÍ.I. DOS DIREITCS DA CII|ÂNÇA E D{i ADOLÊSCENT

objeto: C0NTRATAÇÃO UE Ei,4PRESA F'AI+A i:üRi.t[ClMEl.lTC DÉ Í:RU rÂS, VERDl.jírAS E

LEGUMES EM ATENDIMENTü ÀS NEi]|:Í]JS!!-)ÂDÊS D.Â SECIIETARI,,\ DE SÂÚDE

DO MUNICíPIO DE PICOS. PI E. SIJiTS} IJNIOAOES VIiií;I.II-ADAS

Descriçáo: MAMÃo PAPAIA . MAMÃO PÂPÁ|A

Data: 0'l/0812ü22 00:00

Modalidade: DISPENSA

SRP: NÃO

ldenti{icação: 0067 5522

Lote/lterx:1/8

Ata: N/A

Fonte: trânsparencia.picos.pi. gov.br: 5655i

l-renspârênciâi

Ouanticlade: '.100

Unidade: l(G

UÊ: Pl

ffi Rc{atório gêíado no dia 1A:0112023 11129i25 (l?: 167-249-146.1171
Código Validâção: ypê4oM3cJlt,lhSqQPSí2 kNHzSHNofrTI zt)L.qiÉl)7inPl: feslillUSnPtm6WA%3d%3c
http:rM. baÁcodepÍffi.@m.br/CertifiGdoAutênticidade?cken=yDe4oM.lctlMr5qOPSZkNHz5HNêXh7Azgt.)â2S2bZnPPTesqHUSnPtm6WA%253d%253d 43t77



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO Fôi1N}]'{,EDOR

22.539.565/0001-84 MARIA JANAINA DE SúUSA 0l16620't376
f VENCEDOR *

Marcâ: MâÍca não informáclâ
Fa hricante: Fatiric;|nte não iníormado
liei,cdção: Descriçâo não informada

F$tâdo: Cidade: Fndereço

Pl Picos BUA JOSÊ AVELINO ilÊZt HÍ]Â íJ80

VALÔR DA PROPOSTA FINÁI,

/4s.qqq

Ernail:

mi janaina20l g(Ohêtmail.com',

Item 17: N/anr.;a

Preço Estimêdo: H§ l:,30 (rr) Percentuãl: PreÇo Máxrrno- hS :1.'iLl [4edia dos Preços Obtidos: l-iS 3,30

Telefone:

(â9) !r322-2306

Qriantidade

.,i..laiC 0u;l(rgrânras

P:'eço (Compras Governamentais) l: Media Saneadâ das Propostas Finais (lCU)
il, ; At1 5ê Liü lN 7't C. 05 d?Agcsto de 202c

Órgão: L-0ivtANDo D0 ÊXEHCITL)

HOSPITAL DE GI-'ARNICÀO DE NATÂL

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentar;âo (Aqrirultura familiar).

Descrição: FRUTA - FRUTA, TlP0 I",ÍÀNGA B0SA, APRÊSiNTAÇÃ0 NATURAL

CatMât 4O44.IO - FRUT,{ TIPO:ITiIANGA ROSA, APF.ESENTAÇÃO:NATURAL

Des{r riçâo: FnUfÂ. Tl P0 l/ÂNijA BO§A, ÂPBFSFNTÂ{jÀ{J l.l;iTl.iRÂ1..

[sl.âdcj: Cidade: f nder--1:r::

Ílli [ouros Sl i llf,(-itiElHÀ0, SN

Prêçô (Comprâs Governamentais) 2: Média Sâneâda dás Propostâs Finais (TCU)

l1c. / A4. i;" da lN /3 de ttb de Agosto de 2020

Órgão: Cf.rL,lAl'JDO DO EXERCITO

I.IOSPITÀL DE GUARNICAO DE NATAT

Objeto: AquisiÇão de gêneros cje ailmentâÇão.(Âgricultura familiar).

DescTiçào: FRUTA - FHUTA, TIPO IúANGA FII:)SA, ÂPÊi:SENI.AÇÂO NA.TURAL

CatMat 4{,441 O - FBLITA, TIPO:IvlANGÀ ROS,A, ÁPFFSJET.{TAÇÃO:NATIJRAL

Observaçáo

Data: úl i12/'2022 00:00

Modalidade: Dispensa de L.icitaÇão

SRP: NÃO

ldentiÍicação: Dispensa de L.icitação No 6712ü22 I
UASG:160345

Lote/ltem: 151'1

Atâ: N/A

Fonte: w!,J\,!.comprâsgo\,,Êrnârnentais.gorr.

br

Quantidade: 5

Unidade: 0uiloqrama

UF: RN

Telefone:
(84) 36S3-r058

Descrição

HS 3.üti

CNPJ RAZÃOSOCIALDO FORNECEDOR VALORDAPROPOSTAFINAL

:

0B.345,105l0001-94ASs0c}AcAoDEMULl-{ERESLUTAD0RASDEt]u§D0B00UÉl,RAo
I VEN{]EDÚR *

lu{ârca: .

Fahr icante: FalLricante não informaclo

Bs 3,0§

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Atâ:

Fonte:

Quantidade:

tinidade:

01/l I/2022 00:00

Dispensa de Licitaqáo

NÃO

Dispensa de Licitaçâo No 65/?022 I
UA.SG: 160345
-r5/1

N/A

wtvw.comprasgo',,ernamentais.gov.

br

5

Quilograma

ffi dià 1 8iO1 12023 1 1 :29t25 167.249.146. t171

41i77



CNPJ

08.345.1 05/0{:}01-94
* VEI.ICEDOR *

[larcâ:.
Fabricarrte: Fattrioânte ilão iilforrnatlcr
liÊsürição: FnUTA. TIPO l.íÂNGA nOSA. APnISENTl,,i;Á{.} l\i\TLlnÀL

í:stadol

RAZÃO SOCIAI ilü ÊrlRir|[CL:D0R

ASSOCIAüAO D[ i\,1t jl li[ilfilj i..úíAl:i0RAS DE r liAS DO UOQI.rE|RAO

UF: RN

Telefone:

{84) 3693-1 058

Observação

VALOR DA PBOPOSTA FINAT

n§308

FIN

Cidade:

Touros

PreÇo CEASA/CONAB I
P lcÇo t: ffit ;tleitie Dtâ |

Tabela: Tabela CLASÂ

PrOdUtO: MÂI{GA

Data: l7/11i2U2?.

UF: PE

Unidade: KG

Preço Atacâdo: t'lâo

f nCert:çi.;:

SI'I BÜQUi:IHALI, SN

R$ s,7s

R$ 7,03

Cuanticiade

3iJiJ Ouiloqramas

nescriÇão

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Sôneada das Píopostês Finais (TCU)

tnc I /trt. 50 da lN 73 de 05 de Áqosto ck 2O2O

Órgão: COMANDo DA AERONAIITICA

lvlAER

i"lbjeto: Aquiiiicão cie Gêneros Alimerrli,;io:j de Agrirulroíes e 0íg3riÍâçÕes rla AgricultUra

Farniliar e riernais beneficiár;os qr:Ê se +niliràdrÉlni rras dii:oosiÇôês dar l-e:

Federal ni4.2E4120?1, par:a u. ül-À. locirlr:ir,ic riij mu:ricú)io,Je ÁlcântaÍê-MÂ,

DescriÇão: LEGUME lN NÁTUHA - LrGL,ll[ l1{ NÀTijirli, I'lFJ t\4liil)([

CâtMírt: 4637S1 - LF-rlUlvlE lN NÀTi..lRA. Tlirü:l'.4Aiiilt:

CNPJ

03.113.ü661000'1-71
* VENCEDOR *

v

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Dara: 01lO9t2A22 00:00

úispensa de LicitiiÇâ0

NÃo

Disperrsa de t-icitaçào No 13,'2022 r

liHô§. t1-ut/ | ú

11i 1

I.J,/A

wrFv\t. côm p ra s qo',,e'r na me nta i s. q o v.

br

700

Quilograma

tJF: MA

RAZÃO SOCIAL DO FOí{ItrFCLJDOí? VAI..OR DA PBOPOSTA FINAI.
:

ASSOCIACAO T]E FIRODU.I.{,iIiE:-i] E MOI]ADOFIE.S DO POVüADO TÊRHA-MOLE H$ |,OIJ

MaÍ$a: in natura
l-âbricante: Fâbricante nãa infornlado
DescríÇão: LEGiJI\íE lN NATUHA, TIPO b4AXlXE

Êstado: cidade:
MA AlcântâÍâ

ünderoqo:

i: I.lVCADO Ti P,Íii\-lil D Li:. S/ N

R€,latório gerado no dia 18i012023 'l 'l:2S:25 (lPi 167.?49.14õ 117i
Código Vdidâçâo; ype4oM3cJlMhSqQPSfZkNHzSt lN6xh7.qz8l7o2h7lnt'FTê*HU&]Ptm6WA%3d9í3d
http://M.bailcodepÍffi.@m.br/CstifrcâdoAutenticidâCê?tokÉ1=','ps4otá3cJ llvÊl5aOPSÍZkNHZSHN6Xh?^::rL}â25:bZnPPTesqHLrSnPtm6WA'1253d%253d

Itenr I B: Maxixe

Preço Estimado: Ê§ 7 z! {rrr,l Medra rjos t']reços Obtidos: R$ i,25Percentual: - Preço Máxrmo' F,$ i,Za.

ffi,§ 4517,1



AUTUAÇAO
r,t" PRoc

FI

PreÇo (Outros Entes PúblicoÍr) 1: Mérlia Saneãdâ rjêri i/rciiostas Finais (TCl.l)

! 'r !. h ! ao LL il\i 73 út 05 d( /1!lc:tiL' í*) ?Ú?Ú

ürgiio: FUNDÊts

Çuje1o: AQulslÇÃo DE GÊNERos ALI[,{Ei.iiiclüs 1),\ -'.:i(lcuLTURA FÀMlLi,i'ii,

DES]INADOS A EIÂBORÀÇÃO DÊ. iviüílilrJ;\ i')iílA ALuNos DA RÊi= Í-:::

, 
PÚBLICA IVIUNICIPAL DE EI'JSII.JC DÂ SECí.;ETTIiIA MUNICIPAL DE EDLJ'AÇÃO

DE SANTA INÊSi MA.

DescTição: MAXIXE MAXIXE SELECIONADOS, DE BOÁ APRESENTAÇÃO. SEM A

PRESÊNÇA DÊ INSERTOS OU LARVÂS, f:MBAIÁDOS POR Kt ' - MAÁ|XÊ

},IÂXIXE SELECIONADOS, DE BOA APRES[\]TAÇIiO, SEM A PRESENÇI\ DE

INSEHTOS OU LAHVAS, E[/ItsALAÍ]I1S POR I:G.

R9 7:3h

Data:

Modalidade:

SFIP:

ldentificação:

Lote/lteÍn:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

LJnidade:

UF:

RAZÃO SOCIAL DO ÉORNECEDOR

ASS.DOS PEQUENO§ PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES

22111 i2422 00:rJO

INÉXIGItsILIDADE

NÃO

00006222

1/5

r't/A

stima.Írleu-cloud.cüÍYl:8077/'iÍarlspô

rencia/

2.000

KG

MA

CNPJ

r 8.455.549i0001-36
* VENCEDOR "

1 9,455.549/0001-36

" VFNCÍ:DOR *

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rg 7,36

tuÍarca: lvlarca não infoÍmada
Fabrii:ante: Fa bricante náa íntbrmado
DescriQão D€scriçâô não iníormâda

E§tâdo: cidade: EndereÇo:

tíA sanrâ lnês R sAr, cRlsTovAí), slTlÚ :;;.li i-,1, i!4ÀRlA. sN

CNPJ

Telefone:
(s8) 8177"-9192

Email:

dmlscontãb iliclâdeG)§mâil,cr,rír

preÇo (Outros Entes Públicos) 2: Media Saneada dâÍr Ptopostas Finais (:l'CtJ)

i|t'. i; y'.rÍ. 5ê ria lN 73 ce05 de /trgosioCe ?420

Órgão: FIJNDO DÊ INFANCIA E ALTOLESCÉNCIA

Cjbjeto: Ccntrâtarção Í;mergencial de empresa esmciali:ada Írâ prestâÇão de serviqos dê

Gestáo em unidâde de Teíapia inlensiva e emeroància para atuaçâo nc l{ospi

Dr,:scrição: MAXIXH MAXIXE SELECIONADOS, DE BOA ÂFRESENTAÇÂO, SEM A

PRI.SENçA DE INSERTOS OU LARVAS, EMBALADOS POR KG.. MAXIXE

IúAXIXE SELECIOI.IADOS, tJE BOA APRE$ENTACÂO, SEM A PRESENçA DE

INSEI1TOS OU LARVAS, EVIBALAÍJOS POR KG.

Rs 7,36

Datâ:

Modalidade:

SRP:

ItlentiÍicação:

Lote/lteÍn:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

23i08/2022 00:00

USPENSA

NÃO

00006 r 22

Ua

tJ.iA

stima.meu-clúud.cotrt:8Ü77l'tran§pa

rencia/

2.000

KG

MA

RAZÃO SOCIAL DO ÉOIiNECEDOR

ÂSS.DC}S PEQL,ENOS F}}JODU ICf.tHS I]UHAIS UNIDC}S DO MUN.DE SANI.A INES

VALOR DA PHOPO§TA FINAT-

Ír$ /,iiú

14aÍoa N'lârcâ nâo informada
!:âoricânte: Fabricante ná.r irlfcrmado

Êe$criÇôo: D€scÍiÇâo 11ão ii,formada

i:§tadô: Cidade:

Santa lnô6

Endereço:

R SA0 CRISTOVÀ0, SITIC) SAIII i'ri t',4ARlÂ, SN

'[eleÍone: Enrail:

N,tÂ
(s8)8172-9,|S2 : dmlscontabilidade@gmail.conr

ffi
11i29i25 167.249-',146.117',|

'i ur,sqoÉóztrlÚzrxu6xhTAá1"Á252b7| n PPTesq H u8n Ptm6wA% 25u'/.253d 46177



i:! ranticiÍrde

l,i j; tili i--1*,lcçjr'3 i'llaq

[]4s;::i içair

Flreço (Cornpras Governamentais) l:Méciia §aneada .l;rÍi Píopostâs tinâis (lCt,)
11. i.4.Í 5. de ilr 73 cie t15 de Áu)slo rh i020

Ôrgâo: INST.FED.DE EDUC., CIEFJC.E TECNiUL(.!{]IA PiÀUI

II..IST.FED.DE ED..CIEI.IC.i TEC. DC PIAUí

Objeto: Aquisiçâo de géneros âlimenticrü1; cia aqricultirra f;irr-,ilurr ;:ara o aler:dimento aL\

Progrôrna Nacional de AlistentâÇãD Fsc,liar í:irAil i:[r22.

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO MELAt.lClA',i i.:RNlILHA. .4PR[SütiTÁÇÀO Í.jÂi UR.4L

CâtMat: 464418 - FRUTÂ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ASSOCIACAo DoS pir0DL.i'ir)itEs titjRA|S 00 i"{tiNiclPlo DE Plcc)s E CIDADES

vtztNl-ip.s

Fa llricairÍe' Êalrricrr,le nãc iní.lrrn r,1c;

í)*:;r;riçí:r FlltiTa. TlÍr(1 L4i!.Al{Cl :rvERMii.i ',i r }JlÊcr i,.'',,,'1r i1,:,r11;1,r,i.

Ísiâdü Cidâde: [nilereçc:
pl Í:,icos ílc!f!.1 pl.ry,-j.iDr..; lJi.,l,itil. :j/N

Ft.

Frs 2.43

Dâtâ: 0'1,'l 
.l

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Êonte:

Quantidade:

Unidade:

UÍ-:

Dispensa dê LicatâÇão

NÃO

Dispensrr de t..icitaçi:o No 1n.A;:? |
iJhSG: 158356

9il
i.lr'A

ituí\t.ccmFrasqo'.,ernatnentc i s.qor

br

.,.3UU

Q,rilograma

PI

v

14.§26,209/000't-70
* VENCEDOíI *

lv'líi re* P, Dduçãrr Píiipíiá

PÍeço (Compías Governamentais) 2: Média Sânêada dss PÍopostâs Finair (TüU)

lnc ! /t,1. 5" da lN 73 d9 05 C€Âqosto dc 2020

Ór9ão: MINISTERIO DA DEFESA

Ccmancio Cc Êxército

Comandc ,\.4ilitar do Noi'desit,

Cúl',lÂNDO D0 1 o GÍtt.J PA.lvli: ii rO i)J:: i i,j,.;I i.i i-i /',fl i il

30Batalhão de Engenharii: (ie r-:cnslrr.i:5c

objeto: AqúisiÇàc de qerrêÍo-q alimLyriiciü§.

DescriÇão: FÍutâ - TiDo: Melancia Vermeltie, ApíesrtntâÇri(): i\leturâ1,

catÀ/tat: 464418 - FRUTA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 2,4:l

Rs 2,63

Data:

Modalidade:

SBP:

ldentificação:

Lote,/lt0rr':

Atá:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Telefone:
(89) geBE-5U57

07t1ü2422O9:0O

PÍegãc EletÍonico

slr.,4

l.lcPIeQáô:23:lú22 / UÂtlG: 1 ô0202

115

LinkAta

w!v\ri.compÍas g0vernamenta is.g,:i,.

bí

8.C00

OuilDgr:irnâ

pl

CNPJ

26,549,838,/0C01-22
- VENCEDON *

!v'laÍoâ: lN NATIjRA

Fabricante: HOHTYFBUTAS ANDBADE

Modelo: Ng
[,'esr:riçáo Éruià h] NaLr.rrâ, Melâilciâ, Espà?ie iiat6rjê

Estado Cidade: Endeíeço:

Pl Picos AVEÍ.lllrA UHBANo ÊULrr!-.lJ t-!t.Fiü. 3Íià

RAZÃO SOCIÂI DÜ TOFIIJÍ..C[:DOFT

DlSTRl BUlDollA DF At lMii,i I uÍi §Arl JUDAS íA!:IEU LTDÀ

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 1,?!?

'íeleícne: Email:

(89)99a09-a232 distritruidorasjtâdcu20i6(ôhotma:l.corrr

nJ 1.4'l

Ncme de Conia.c:
i\.rÀi{A

19.864.509i0001_00 NASCIMENTO SÀi,tjs tÊrjDljlíl§ ril-tiúÊi'i'i !cioS: j...-i$;:r

Rdârório geÍado no dia 18ic1/2023 1 í:29:25 (lPi i67.249.14t:.117 i
Codigo Vdidação. ype4oM3cJ'lMh50OPSíZkNHzSHN6Xh;',\f:t!11,:iL iir rírPT:j'4'i{t,8ôPtm6!VÂ%3d}i31i

Iter:'r I I l',4elatrr.,ia

PreÇo Estimado: PS 2.,1i i"r.1 N,1e dia dcs Preças Cbtidosr: R9 .l *óPerüeí)tual: Fbf4qÍ|ülàrirFRli{S 214

ffi
H#.ffif,

47 t77



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO l- í,\Br{i í;f DOR

Marca. lN NATTJRA

Fabricante: CÊÂPl
L|oriulo: Cúl'.lFO[it lF FDI'iAl
Desjcrição: Fruta h Nâtura, Melânciâ, E:pêcie Ra-ríi.J?

F-:;tadcr: Cidade

I erestnâ

Endereçc:

OUriDliÁ t. 2,1

:8 717.75710001-66 MEBCADINHO SANTÀiirA LIDA

i'"1ârco. lN N,iiURÂ
í:aúÍrcante: lN NAIUâA
\4ôdelo: Qui,oqrarna
D§scnÇão: Tipo: Melancia vcrmelha. ApresentaÇão' i!êÍljr.il,

Éstâdô:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

?l

Norne de ü{,n1ato:

Tr"ilA6C

'[elefone:

(86) 8C03-34 l 4

Nome de Contato:
FÁB|ANii t.,1 Ll'v Êl Rh DAllTAil

Ernail:

cloneassessoria@hotrnail.coni

TeleÍone:
(88) 352:-1-1i842

AUTUAÇÃO
N'PROC

n§ l.n!.r

R§ 4,60

PI

Cidade:

Teresina

Éndereço:

Q SÀC|,22

TeleÍone: Émail:

(86) 3305.6ç,0ú dislíibuidora-$anlana@oullook.corn

06.921.660/000r-91 F. o. DANTAS

lrlarcâ: lrAüIJIJTi)h
ia bricanle: PRLlDt.lTCrR

llorieio: IG
í-1cst:riçào: Frula ln Ndt,rÍ4, l'rclaÍtciâ, Espécre tialâ,i.'

L:rLâdor cidade:
i;É iirat,,.

Endereço:

AV THr)l'/A: úSTEBt'JES DE ÁLãrií)Àt'. :'!:ir):i

Enrail:

[â b iano.toÍtu0a,O bcrl..om. h r

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

!!1.:. i ir:. 5" d3 iil /:i d? 05 (le Agosto de ?020

Órqão: t),:veino do Estado ,jo Maranlrãc

P3ÊI-EITURA },,tUNICIPAL DE Ih,IPEPA i Rr.1-

Obieto. Aii,Jisrção eventual e Íirtura de tlârrerü,'r il,inei)lúros perecíveis e nãc pereüÍveis,

para ater"tcer às necessidades da riEi\,']L,S e si iri; CoordenaÇÔes..

Descrição: Fruta - Frrjta Trpo: Melancia \'/ernrelha . Âr.rr'*:,eniação: l'jatural

CatMat: 464418 - FRU rrr

RAZÃO SOCIAL DO FORNTJCIDOR

LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Rs 2,33

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

l..ote/ltem:

Àta:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidadê:

Unidade:

18iO7i2O2214:AC

Pregào Eletiônicü

sltü

NoPreÇão:22202?,/ UASG:45:l2tr4

/33

Link.AIa

a9io8i20?? 13.46

'19/08i2022 ll:40

ul'l.Jw.comprasgovernamentais.gcv

.br

12.130

QuilogÍâmà

UF: [,lA

CNPJ

21 .020.389i 0001-63
* VENCET]OR *

fr4erêâ: lN t..lATUfrA

FabÍicantê: lN tIATIJRA
L{odelo: KG

PflÂ:0üEVALIDADESEi\,IANAL.IEXCLL,SIVÜPAÊiÂfv1i:iii:itrl -Lü,123/tl6-Afl.J8,;nÔisol).

[:stado: Cidaric: !:ndereço: Nonre dr: CCÍlteto: Iclcfone: Enrail:

M4 lmporatri: H COÊONEL [4ÀNGE!- BANt.,t:iFtÀ. ?l1fr5 CC]/ERCIAL LIMA (99) 9203-466â llqcomercio6)ortlaok..orx

::ir+ 0lci.8l9i0fj0l-Ci". DI-IARTE DISTRIBLTIDílFiÀ E :iÊPRESENTA/irOES EIRELI

lN Nll,TllÊA
Ii.I fIIATUNA

IUII Oi}RÀMA
ÍNTEGRA, TAfulANHO À4ET,IO ISTNTA i,}iDeSCTiçãO FRIJTÂ TIPO: MFI..ANCIÂ VEfiMELHA Ái,Êi:S,Ê.i.I'iJ:..JÀC: IJATLTFAL üE iá Q|JAI..Ii)ADE, MADL,RÂ, FRESC;A.

ÍrAiiASITA]:. PBÂZÇ DE VÀI..IIIADF SÊÀTÀNAI,.

listaclo Çi<tarle: EndereÇr:: l'llefollê: Emâil:

lrnperalriz rtu,À PÀii/ilBA. /2,i

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R§ 1,35

ffi
HS#f,

iv'! r:,

dià 180112023 11129:25 167.249.146.1'l

{r'ii i.J i6g-i /69 i (99i íJ 168.9 /69 duartê.dislribuidora@outlor:k.cont

48ti7



CNPJ

00. i32.085/0001-00

RAzÃo soctÀt ü0 t: {.ii:ii\:!: c{:t}üR

GBAFiCA F El)l Íiií{â riÉ:1í:li. i ir'l[1..;

VALOR DA PROPOSTA FINAL

t]§ 1,80

lvlaica. J-iÂLlMtN lÜS
Fâijricante: .l.j ALIMENTOS
Modelo: JJ ÁLlMEf,lTtlS

PR,AZO DE VALIDA.DÉ SEÍ\4ANAI-

Eril.àdor Cídade:

lí1. lmf,eratíi;:

F-nCr:r'ecu: TeleÍone:

í99) 5248-9riEri :í:R{IP[.5â7

l0.5:9.27310001-96 R. C. r-. GCtME5i CíJI"IERClC) E SERVITIOS LTDA D( 1 í,n

liarca lN NÂTUfiA
i âbriconle: li.l llAll..ltiA
iúodclô: l.:G

i)RÂ:C) DE VALIoADE 3EÀ,lAl.iAL. (EiCLUijlVír PA.PA r/iÊ E Ei.P -. :ü 123/u6 - ÁÍ1. 48, rncrcc li.

gstado: Cidade: Éndereço: [elefone: Emâil:
MA lrnperâtriz AV DORGIVAL Fli\iHElÍ.ro DE SúUSA,.r I 7 (99) 3524-11763/ (99)91'22'827X rclsoarêscolourlook.conl

23.976.258/OOOI-23 N N EMPREÉNDIMENTO SERVICOS&ALIMÊNTOS

Maroa: lN NATTJÊA

rahÍicante: ll'l NATUBA

Morlelo: l["] NATURÂ

e semanal

Estxdo: Cidade: Endereço: l.lôrne dê úoí)tâto: Teleíone: Enrail

lvli. lmpeÍatilz R RAFAFI DE Àl l,.4FlDA RlllFlF(/ ., FFGINÀ (99) 3525-9564 nnseÍvicetôhotmail.iroín

r 1.068.908/0001-53 THAMTPÉ CoMEi:iütO Ê SãÊVir:.iS i- l-DA RS 2,E2

N4arcâ: in natura
Fabricânte: in natura
Modelo: in nâtuÍâ

ijÊ.i,,.0,.JL VA'.IDADE SE,NIAI.JÁL

i-sjtàdoi Crdade: [ndereÇr:: Teleíc'ne: f mail:
Íü/" l.nt,erarriz AV BERNÂRD0 5^'iÂC. I 5 aj {99 j !i'i .is-r];ü; ii)g) 9] i3-34e'1 thamipeltJi:rô,-lnrail.c,:rrr

-15.265 061/00ül-65 ADRIANO L. Slt.VÁ [rliÇilJliÂFi!A SIBtiCOS E t]iitvifR0iO H5 zt.;,

L]DA R$ 2,50

v

v

Marca: rr,elancia in natura
Fabricante: melancis tn natura
[4ooelo: melancia in natura
Descíição; FÍutâ Tipo: Melancia Vermelhâ, Apreseútaçãú: Naturâl

MA São LuÍs AVENIDA LITORANEA, 2

I2.I45.041/000.i-55 IüEGAVENDAS tlsT,qlBlj|DORA L'IDA

lvlârca: in nature
Fâirricânle: mix kuts lldâ
Modelo: l"rg

L)Êsí)riçào: l-.rula Í ipô tvlelancia veírielhâ . A9r?Íi,:niâfao: l\iâit]r;rl

:t :t-' 
-.

ielefone:
(E8i 9]4r-7518

Email:

iíl9i 3017-4030 distribuidcramegavendâs(.iigmail.']onl

Item 2C; Melào Amarekr

PIeÇo Esti mrdo: ii§i :, i'l.i iurr.l Percentual: - PreÇÕ Máximo: Íi:j lr ll-r i lvlc(Jra (1os PreÇos Obtidos: Fi,ql 5.3i'

Quíir)l.ifiãíle

2.2i-]0 íluilogrãmas

DescíiÇãc Observaçâo

[srtâdo: CiCaCe: fndereço:
i\,,14 l!'nperatriz Àv NEtliToN tsÊLLO 13.i

i\i,.itx í.t de (:ontato:

!iân?r3

'l-elefone:

Preço (Compras Governamentais) 1: Media Saneâdâ das Propo.stas Finais (TcU)

trc. I Art. 5r da llí 73 de 05 de Ag6to de 2020

Rs 5,12

ffi Rc{atoric no dia 18,01/2023 11:29:25 16?.249.11G..,

4<J i t'7



lliST.l-ED.DE EDUC.,{)IENC. E l EC. tial itliii",r.Iii':.}.íl

INST,FED.DO MARÀNHAO/CA[4PI,'S T'I I!,iI'1,'I

O objeto da presente Chànlfida PL.lbiica e a Íii..!: ,rj.i!) iJí) gêneros ai ::t:tltclí::'Ja

ÂEricultura Familiar e do EnrpreerrCec,ri I::::'T:::i:'t' ilurêI, Ílâra c ateÍ]ilir.4eit,-r íio

Programa Í.lacional de Alimentação Escülar F.t.ÀE. conforÍte esper:r[icaçõe:: dos

gêneros alimentícios no projeto basicr:

FRUTA - FRUTA, TIPO MEúO AMARELo. ÁPHI--i;ENTAÇÃ0 NATURAL

464422-FRUÍq.

NOórgão:

0bjeto:

Descriçáo:

CatMat:

Data:

Modalidade:

sÍtP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

ü1t12t202240iO

Dispensa de LicitaÇão

NÃo

Dispensa de Licitação

UASG:158457

5/'l

N/A

No

!,v!viÁi.comprâ s0c\,,êrnârre ntê i s. q(ri

br

2.250

Quilograma

UÍ-: MA

RAZÃO SOCIAL DO FORNLCIDOR VALOR DA PBOPOSTA FINAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MABANHAO RS 5,12

CNPJ

1 0.735.1 45/001 7-51
*VENCEDOB *

'r 4.62ô.209/0001-70
* VFNCEDOR *

Marca: xxxx

l atrricante: Fabricante náo informado
'Llsseriçào: Ftlul Â. TIPO l.íELÃO AMARELC), ÂPÍiÊ$t-N i irrjirr., ,)iÂl iJSAL

[:rtado: Cidade: Errdereçr::

l,4L Timon LOT r./lLÁ Bnrlt'ÊlÊÂh!TE-1. 3097

Preç:o (f,66pr". Governamentais) 2: Media Saneaoa dâs Propostas Finais (TCU)

i1.:. i tl. :r'ds tN ,i d:0o lle Agc,;to de:(t20

Órgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TECNOLOGIA PlÂUí

INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC, DO PIAI'í

Objeto: Aquisrção de gêneros âlimentílios dg agrc,rlt,rra fanriliar para o atendimento ao

Proqrama Nacional de AlirnentaÇão Escol:r PtiaE:2022.

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO MEL.ÃO At,íAREl.Ô A,ÍrRESÉl.lrAÇÃO NATURÂL

CatMat: 464422 - FHUT|"

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOR}]ÉCEDOR

TeleÍone:

(S8) 3218-9'18ô

01l11l2O22aOiA1

Dispensa de ricitação

NÀO

Dispensa de Licitaçào l',io lr'lü22 ,'

IJASG: 15835ír

rú/l
I'J/A

w 
"(ilry-. 

ilc tT.i p í a s q c !,EI na nlÉ il1 ü | l...l il,
'or

.1.500

Quilogranra

PI

Rs 5,4a{

Data:

Modalidade:

SBP:

ldentiÍicaÇão:

Lote,/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

t,nidade:

UF:

I eleÍone:

(s9) 998Íi-5857

Data: Cl //08121122 í.:C:00

Modalidade: 0ISPENSA

SRP: NÃ0

ldentificação: 0067 5522

Lote/ltem: 1/12

VALOR DA PROÍ'OSIA FINÁ.1

Rs 5,46

RS lt.lií)

ASSOCIACAO DOS PRODIJTORES RIJRAIS DO MUNICIPIO DE PICOS E CIDADES

VIZINHAS

Marca: Prôdução Própria
FâbÍicânte: Fâhririânte nào iníoÍmaclo
Desc Ção: FRIITA. ÍIPO I,ELÀO AMÊRELO, ÀPRESENTAÇÀÍ NÁTI.IFAL

Lritarlo: Cidade: EndêrÊço:

Êl Picos ,l0ll Fi)Vi;AllÍi tJl,'lÀFl, ll/N

PícÇo (Outros Entes Públicos) l: Mediâ Saneadi', íras PtlrDostas Finais (TCU)

i, At t i' {i3 i!í i :i.le !5 de A§oslo ie 202c

íJrgão: FUl.rt,o Mt-li']. DOs DlRElTos trA criiiri'i:.\ i- iri: .q[:'!-rL[s{]Ef'lT

objeto: cotrlFlAlAÇA0 uÉ- Êl/PRÊSA PÁHts. tri.iíi,{Fr,iiJÊÍ.l ic uE Fílu]'ÂS Vi:HDt-lRÂS E

LEGUIVES EII ATENDII4ENTO AS I'IECISSIÜIiLiES DA SET]RETARIA DE SÂ[!DE

DO MUNTCíP|O DE ptcos - pl Ê suAS r-,ji\iiÍjAJÊi; vtNcULADAS

Descrição: MEúo AMARELo - MEúo AMARELO

50177

=-ffii Íi.latorio ceÍado nc d ia 18Ã1t2o231'l:29:25 (lP: 167-249.146. 1171

.ãfl#f,ffi Codioo VãdâÇôo. vpê4oM3cJlMh5qQPSZkNHZ5HN6XhTAzglqo2b;lnPPÍesqHLrÍ|rrPtmô^fAoÁSd%3d
»ttp:iww.baÁcqjeprm.om.br/CLrtiÍiedoAuter'ticidadenoxe,r=ype.lolú3ci lMh5qOPSZkNHzSHN6XhTlc9L%252b11tiPPfêsqHLrgnPtm6WA%253d%253d



Ata: N/A

Fonte: transpaÍencia.picos.pi.

Transparerrcia/

Ouafiüdâde:.l00

Unidade: KG i

UF: Pl

VALOB DA

Email:

mj.ianaina20l 3(i,hctmail.com

Observação

5655i

A
\. PROC

FI

CNP.I RAZÃO SOCIAI I}O I.ORNE{}ÊDOII

22.539.565100-01'84 MARIA JANAINh DE SOUSÁ 01166201376
*VENCEOOR *

Marca: Marca niio infornrada
Í-âLlrioante: l-âbri{:antc não inícrmadU
DescriÇão: Desêrição não informada

[stado: Cidade: Enciereço:

PI Picos RUA JOSEAVELING CETEIIFiA, JEO

Descriçâo

H$ 5,50

'I-eleÍone:

(89) ggz?-zios

\./
Lluântidade

0.ü00 Quilogramas

Píeço (Compras Governamentais) 1: Media Sãneadú d.rs í)Íopústas Finait { iCU)

tx: t Á't 5r Câ t!,1 73 (i.! ú5 Cc Aqosto dc ZC:,C

Órgâo: ASSoCIAÇÀO DE APOIC D0 CINI-HO DÊ t-:r'iSliJi MÉD|O BL)M JÊStjt iiff Data:

GURUPI/TO Modatidaàe:

Ohjeto: Aquisição de GêneÍos Alimentícios para iorriecimento de alrmenteção aos âlunç1s SRp:

Ínatriculádos no CENTRO DE EN§lND MFüilr Ê:.11,,t .-rÊÍit.rS pilÍ meic dcr Ficgraiila ldentiÍicação:
l'iacicrnal de AlmentaÇào Escolaii'Pt'J;\f .

Lote/ltem:
Descrição: Legume in natura - Legurne ln Nâtura Tiso: lvíilhe 'rierrie 

Ata:
catMat: 4ti3797 - t_EGUl.,,lF lt'l NATLjRA 

Adjudicação:

Fonte:

Quanti<tade:

ilnidade:

[,F:

RAZÃO SOCIAT DO FÔRNECEI}OR

SUPERMERCADO IGUAI U L.TDÀ

*trfiffifl Rd alóíio ceÍado no d ia $io't t2o23 1'1 :29:2s (lP: 1l7.24e.'t 4'é- | 17 i
lffiR Ccdioo Vridaqâoi vpe4o|'í3cJ lMhsqQPSZkNHzS!-lN6xhTAzgl-ol..lli) ii:t)Pi?s'tilUSnPtm6{vÂ%3do./.3d

ffiH Àttp:im.UancoaêbÍffi.@m.br/CeniÍ@doAutenticioaíjÉ?t(il.in-ype4ol,4-rrllrlrS.lOPSÍZkNHz5hNtxhT^?gLiii25?cínPPTrJqllUSnPtmôWÂ%253d%253ci

ffiffi,trtr

R§ 1C,§9

26i08/2022O8:3O

Pregãs EletÍÔnico

NÀO

NoPregãcr:22022 t U ASç!28i7 2

i52

LinkAta

26O82422 13:O3

!v!vr.v.comp;'as0overnaflrentais.qÇv.

br

i {:j6

Quilcgrarna

TO

VAI..OR DA PBOPOSTA FINAI

R$ r 0,sçl

CNP.J

37.0C0. 1 4Bl0001 -36
* VENCEDOR *

t!íarcâ; Í-L,ClNl

FâbÍicante: FUGINI

Llodelo: FUGINI

lslarlo: cirlade: Endereço: leleÍçne: Email:

I ü Gurupi R PHE§|DÉN I E CÂij I L.Lfi EltAi\lija.i, i,-15-A (ô3j 54fi$-0538 iguatusupernrei'cadoso-)hotmail.com

29.831.800/0001-:36 N4 N B LOGIS'I lC)A DE /rlli\,4Lrl i OS EiÍ-lÉLl !l$ 1 A,E!r

Marco: CLÁSA
Fabricànt(): CFÂSA
MoÍlelo: CEASA

ístâdo: Cidade: EnrJereço: Tt:ier'i:ne;

I O GurupÍ ilv l,4r'iiil\N l' ii,(r. :1.:i i (Ú:')) ilí! I t"20â3i (63) 84'i 5-2!92

1 0.484.81 1/000]-69 SUPHHtulERCÂDC SÂ$"'iiLL.\, i-'ÍDA

51 i ii

Perr--entual: ' Preço Máximo. R;l l,l,C2 lútldia dos Preços Ohtir:1os: Ri: l:l ii,Preço Estimado: RS 1?,07 (rn)

(espiga)



. CNPJ BAZÃO SOCIAI- DO FDÍ+NTi]i:DOF

Marcâ: Ceâsa.Fahricante: 
ceasa

tvlodelo: A rtreslrra

Desr:rição: Legume ln Nâtura l'iFo: MilJir Verde.

Eslirdo: Cidade: Endere,.i:,.

R DEL|.liiü Â.üulÂll. 1345Gurupi

PreÇo (Compras Governamentâis) 2: Média Safleada das PÍopostas Finais (TCU)

inç l/t ! §," Ca lN 7ti ú,' ü5 Ce Agosto (h 2020

Órgão: ASSOCIÀÇAO DE APOI0 DO COLEGIO [STÀDUrrL PRESIDENTE TANCREDO

NEVES

Objeto: Aquieição de Gêneros Alimefitícios para Íü;-necirrento de alimentâçãc aos âluno§

matriculadcs, por nreio do Proorama l(aciü1al de AlimentaÇão EscolarlÊltjAE.

Descriçáo: l.egume ln Naturâ - Le0ume ln lJatürã l-ir)a: lt',j'lho Verrje

CatMat: 463797 - LF-Gl.JME lN NAIL-rHA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNTCEDOR

M F CORTE42.946.441/OOOI-?-O
* VTNCEDOII *

MâTÔà: IN NATIJBA
Faliricante: It.J NÀTIJHA

Modelo: lN t!ATUHA
Descrição: Legume ln NratuÍa Tipo: Milho Verde

Esl;ldo: Cidade: Enrlert-'çn:

l ü tS.rrrolândia ÂV IIERIJAFDO SÂYÀC, -r 8l -A

TeleÍnne:

(63) 9974.2567

I5.484,ô6S/000]-29 MAURI ALVES BARROIS

VALOR DA PROPOSTA FINAI

AUTU
NO

til
Telefone:

{63) 331 5-2083

R$ 13,88

Dâta:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicaçâo:

Lotelltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

ut-:

02i08t202209:0ü

Pregâc EletrÔnico

].JÃO

NoPregão:32022 i Ur:rSG:92S840

/44

LinkAtâ

\,v!vrÀr. Dompra s gcr.,ÊrFal ]lrll ltn i ii. gÕv

br

3C

Quilograma

TO

VALOR DA PROPOSTA FIIIIAL

R$ 1"1,70

Email:

contabilidadr.brdl 0@gmail.Éo

i\4arca: 0DFEICH/S0FRUTA/QUFR
::abíif,Jânte: QUERo. oDERICH/SoFRUT
L'lodeio i.'0N§ERVA

lescr!Ção l,4lt.HO VERDE CONSERVA

a.íilÍrdô' cidade:
"i {l Barrc}lâÍdis

Êr irlrlr'oiO:

li:' iiri:\jr,nÍl'3 sAYACl, 2lB

Rs il,iir

lt$ 18,2{r

Rs 22,ü0

H$ 'i r,20

2?.573.345/00C 1-77 LUIZ HENRIQUE BENiCIC F ll",lFiNTA - E|RELl

Marcâ E0l.iARE
[:âbÍicânte: BCl,li\RE
Modelú: MILHô
DescriÇão: Legume ln tlatura Tipo: t\4ilho VêÍdÊ

Esl-ado: Cicjade: Errdereço: l-eleÍone:

Trl Paraíse do Tocantins B TOCAN-rlr.lS, 
-! 

l Ü0 $:ellZTr-orUr, ,ô3) 3602:1924

TeleÍo ne:

(63i 9965-5957

Ernail

f erjaodomomento@outlook.conr

'i0.353.105/0C0i-es SUPERMERCADO SUPEti :ioliSA LTDA

iT,IâíCA: EONARE

Fabricante: BoNABE
lü()Ílei0: BONÀHE

üesr::riçao: t/lLl.i c v[i:iDE TlPr): cc]NStR'.rA : CAriÂCT i[i i:]r:cAs ADlc loNAls: tNLA TADO Quilograma

isi.ado Cirlade: Éndereçr:: ieleíone: Email.

i.J Araguaínâ Íi 1 l. '105 (ó3) 341?-44C5 ltidiênâluzronà@hctrnail.coÍn

P!-eço (Outros Êntes Públicos) 1: Média Saneada das Prapostas Finais (TCU)

ffi l)ttp

11:29t25 167-249.146.

'/o252b1 n PPTesqH UOnPm6WA%253d %253d 52177



' t : i : A t i ..iê ri;t í i.t l'!i d" 05 d; A4ai! c Cp 20i'Í,

Órgão. PleÍeilura Mul,cipàl tle lndaral - rji;

Objefr: :A0uisioâorjeGêneros4lirir€rniici;irjpãrir(iirír..:jrí.i'r;* J.:aiinrrl:rt.tÇâo+sc+lar,

', ,los alunosi da R-.{re [4unicioai dF] El]s,i,; - Jí;.í; :lÊr::; êxc;..sivos Ériíi: i\1[ e IPp e

c)on-i sistema de cotas paÍa i,.ih. e F-.,:f,.

Descrição: Millro verde espiga - Miltlo !êrÍje eryr er;aig:r ,jr:rrr,:k: ir natura clesr:rsc:da e

limpa, grati - l/ilho y.lrde espieii i,'irih() vrrÍ:j,:-. ,j:.rÍ! r:lprqa grancitl i') riaÍ.uia

descascada e limpa, grâu

CNPJ RAZÃO SOCIAL DD FC'RNECEDOR

COMERCIAt- AGtiICOLÂ ;\11'O VÂLE LTDA75.i79.223|OOO1-06
* VENCEDOR *

Marca: lNl NAlUltA
Fabriçantc: Fabricante não irrfumado
Modelo: lN NATURA
Descrição Descri<ião nâo inf orrnada

fstacjo: Cidade: Endereço: Nome de Ccntatr):
i'íl LauÍentino ÂV CCILOIyIBO Iür).Ci !Ai.)C: l}ILLL:l, '!l] / I l,rrifiA

Data.

Modalidade:

SRP:

lJentiÍicação:

Lote/ttem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

20i I 2,/2022 ü8.3 i

PREGÁO

NÃO

15s58...048?022
'I 35,/l

Link Ata

https:/i uomprasbr.conr.hr i
1.400

QUILO

üL

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Fls 1 t,t I

teleione:
(4r) 11546- t 17i)

Enrail:
peCidos@+omercialc gricohalt,:val+.,xrnr.br

20,524.233i000,l-09 FISTAR0L Prrf S rADL)tlÂ ')i: SjÍlilvlC0S t-TDÂ

\,1a[câ lviarcâ nâr: inforrYlada
f âirncânlc: i-dijfl i:arrtc rràr; rriÍorriado
DÊscriÇáo Desci içâc':ào inicrmada

R$ r r,20\./

v

í::stado:

Estado:
s;t)

27.935.215/0001-50 MAURT FRA{iA

Marcâ: Mêrcâ náo rrÍornrada
Fabricânte: Fabricante não inforn)adc
Descrição: l)esr;riçâr: não inforrnada

[- ltdcl:r;r:
ii !1r .i' :..: a i\,i7r( !. 3;1

Endereço:

EST rrrARG í!',í E:i(I ii:titJÂ, r 7Íi'l

Cidade:

Aor,ina

'l clefonc:
(.+7) 3353-r 1 4C

Telefone:
u7)9t4í-2568

Rs 11,35

Cidade:

Ápirinrt

Item 22 Pecino

PÍeÇo Estiolado: F'> ,i ir8 1ir.l l)eÍcenlual. - PreÇo Máxinro FiS l.::E Àúedra dr,rs PreÇ(rs OLltidos: R§:i,ag

(i!i.rnti{iâCü

2:. *30 i)uilcrgrErmt-rs

l)escrrçár, Observação

Pi.:Ço (Compras Governamentais) .l: Média Íiâneadâ Jâs Prcpostas Í'inais íl-CUl
irr: i nr. !r) d§ tN ;! l c: (.li; !i:t agtlsto de i2:o

Órgão: ll.JST.FF-D.DE EDUC.,CI ENC. E TEil. ti^iÊ,1:C

lÊ tSAlÂNCt

Ot jeto: A equisição de alimentcs de rErir:ultoies íi:rrili::i,r:s e cler:ais heneÍrc,iirios qur se

€,nquadrem r]as diÊposiÇôt?si de Loi l.i.:lg,.i, 'i,'r .?9 dÍi'Jezembro tls ?Ol?1. pc'r nreio

da modal!oade Conrpra lnslitucior;a!, t1c [,rr:gla,r)r ÂlirneÍrta Etâs;1.

Descrição: LEGUMF lN NATURA - |..Ê(it.lMtj ll! NATLjRA, TIPO FEPINü

CAtMAt: 463'796. LEGUME IN NATUÊA

H$ 3,0ii

Dâta:

Modalidade:

SBP:

ldentiíicação:

0'1/t212022 Li0:00

Dispensa de Licitaçáo

NÃo

Oispensa de LicitaÇão No l 0/2022 i
uÂsc.'r5r889

2Ai1

N/Á

wu{-'v. JompÍas govei'Ganrentars.q.:: i,.

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

tr
Quanlidade:100

Unidade: Quilogrâria

UF: BÂ

""ffi Rdatório gcÍaco no d ia 18to'll2o23 1'l:xl125 (lP: í67.249. 146. I 17)
ítÍI§f,i!fr Códiso Vâlidâcão: ype4oM3.J1ÍllhSqQPSIZ kljHz5Hfr6Xl'Z'.z9Lo1ú'iilrirFTisqHUSnPtrn6w' %3d%3d'ffi nnp,l,:m.uaÃcooâprffi@m.b,/crü'licadoAutÊniicicJdê?toiêi=roeácir3cJ1túr5gOPSZkNHi5HN6yü7AZSL%252b7inPPTesqHU8nftm6wÂ%253d%253d 53!77



CNPJ RAZÂO SOCIAL DO !:i;iitiir r:lllx)R

'i 6.4]8.097/íJ001-97 ÁSSOCIACA0 DE APlCUl. l'ti,i::i Ê. A.GRICLILTOFiÍ:Ij FAMIL.IARES DA AG 20 E

i VENCEDON * HEGIAO

Mi,rca- IN NÂIIJHA
Fallrícante: Fahricante não informnrJo
Deejc[iÇáo: LEGUME lN NATUI't,q. TlP0 PEPINO

És;tado: CirjarJe: FndeÍeço:

gA SeÍÍa dD Bamalho RUA A, 17

Preço (Conrpras Governârnêntais) 2: Média Sâneâda das Propostas Finais (TCU)

ir!: ! À.t 5r da br 7.? dê 05 dp Aoo§lo de 2í)20

ÓTqãO, CENTRAL DE I-ICITAÇÕES DE FOÊTAI.,E]Â

Objeto: Coristitui obleto da presentê licitacãc', a::,tleçào rJe ernpresa para c rêgistro de

preÇcrs visando aquisiÇôes Íutilras e -ór,'eÍriir;ii:r .J!i §êneros âlimentic!Ôs.

cÕmpÍeendehdo frulas. verduras e veqetais pa!'â os animais do zoolcgico

municillal sargento prata. poÍ um DeríDdo ie I2 r:reses de acordc com as

especifrcaÇões e quantitativos previstosi Íic iiÊe:{:'r i - termo de Íef€iróncrái drrste

edital.

l)cscÍiÇão: Legume ln Natura - Legume In l\latr:3 ilFi: ir:'l:no

RAZÃO SOCIAL DO Foi.lí"iIOEDOR

ANTONIO MARCELO GO}./ES ROCHA 03606890354

VALOR DÂ PROPO§]TA FII'.IAÍ

Data: 30,',09l2022 l0:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: itÀC

ldentiÍicaçáo: N c Pre gào:4242022 i Ú ASG 92 r- 7 I 4

.otellrem: 2i42.

Ata: I ink Atâ

Fonte: wtvw.comprasgo'''erEar'49nti,il.rl1)l

br

Quantidade: 549

Unidade: Quilograma

UÍ-: CE

VALOR DA PBOPOSTA FINAI

r1§ 1,8ü

íBB) 362-B-?750

CNPJ

36. r 35,623/0001-1 9
* VENCEDOR "
['laÍcr) CEASA

Fabricante: CLASA.

[10rlelo: CÊ-ASA

E:itâdo: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

cE líloranguape lüA BUÁ pV pApüi:ü. li0íji-] (e$ 856O.9§3i comerciolmarvitas?ctl§gfqniail.com

i2jii1?Íil2/A}O1.14 MARIA D0 PERPETIJ0 l)'íl(j''jtlt0 FARlA"i F)AIVA Fl§j:l'4'r

lvlarcn: Produiot
Fahricãilte: PrnduIDr

lvlodelo: :,q

Telefone:

RS 3,BB

RS390

E5iad,r:
ílt

Cidade:

Santir Quiléria

cc.289.C70i000-1-01 DIMAIA'SCOMERCIÀLt.-l-DÀ

fv1íircâ ai..iXSA

i:: â ilriL:iàltte: PFi{)Dl,lTüti

rvlodeit]: ü ii lLSl,'lCr

ricscriq:áo: Legr"mc líl Nstura Iipo: Peprrlo

Estâdo: Cidade: Endereço:

CE F.TIâIEIO B JOAQUIM MAGALHAEI;,2:i1

Frr1e, i,ço:

Ri., \ i.Ê.1. N,1AN0El... ALVES. b2C

Nome de Contato:
ÁtJGUSTO

Ielefone:

,85) 3?53-5559

Email:

dimâiascomercialltdâ(Ltrhôtrneil.côff

40.I59.342IOOOI-73 LUZIMAR MARIA DAMPSCENO DE ARAIJJO RS 3'58

iúaÍcü Â.iB|CULl0H
FabÍicanle: AGHICt.ILTOH
N'lodelo: kíJ

i-:Íi lâdo:
'Ít lefone: Email:

n<lcontabil@qrrrrtil.crxn
Ciclade.

For talera

Fndereqo:

ti MÊLVIN .t,)r,i::j.. ri;; íiÍ;.t !i,í4{}2;t77I

.385..,l63/000'i-17 ANA BEATRIZ DE ARALi;i-r iii'i S|LVA

ffi ltf'gP,-q:i:1?^1:91 
'18.1t202311:2si2s (P:167'24e'146'11? 

o,n*or""onurnomôwA%sdeiad

ffi :J;l,iiyÍli:Xh§f*3,l$i&Trffiffii:l#',ãX'#31á;i:=rr*árúriús"iÉézr.^úsnxo>:r.?ÀáL';/c252b7r'pprsqHtanp..6wA%253d%253d a*i77



CNPJ

ivlarca: Ceasa
Fabrioante: l:reasa

RAZÃO SOCIAL DO FOFINÊCEOOF VALOR DA PROPOSTA FINAL

l\,liiiielr.r: i:i1

PROC

Ft.

[--srado: Cidade;

Fürtâlezat-L

fndere§0:
rr 7 DO LCl'E^l,1ErjTli SJÂNTtÂ6O t)E C:OMPOSTELÀ 890

WANDERLEY L.lhIA DL AGl.,lAR

TeleÍone:

í85) 987 r -o r 45

03. 590.5ô2l000 I -2C

Marca: CEASA
Í:âtlÍicante: CEASI\

Modelo: KG

DescnÇão: PEPll.,l0

i1§ c,uu

tstado:
CE

órgão:

Objeto:

Descrição:

CatMat:

Cidade:

Paca.ius

Govei"no do Estado dc i,4aranhão

Prefeitura de Sâc Luis - Maranhão

Registro de preço para ÍJtura contretação cle enrpresa para Íornecimento de

qêneros alimentícios - Hortifrutigrar,Jeiro pare atender as irecessiclades de

serviçc,s, programas e órgãos vini:ulodcs derta SEMCÂS (CRAS, IRE/,.S.

Conselhos, Abrigos. entre outros), asse{rr:'anrlo,r corriinu,dade e execi/çío d(,Íi

serviços de Prrteção Social Básica * Especial +j qiiein delâs nei:essilerm.

conforrne especiÍicações nü Termo íre íl€íerência - Êncr,c l, do Ediiai.

LeguÍne ln Natuía - LeguÍne lír i.laruía -iií:.:: F i'Í:irir:

46379b - LEGLrlúÉ lN NAIURA

Telefone:
(es) 334A-4078

Dâtâ: I l/08i2022 1.1:30

Pregãc Eletrônico

stM

NoPÍegáo:l 39?022 / UÂSG:98ü92 !

1 /17

LinkAta

w!vw.compíarigoyernâmentais.!lc!.

br

787

Quiloqranra

MA

fndereÇo:

Ê -IDS]E APTEIPO, ']'I

\./

.:1.7.049.045/000.i -l 4 l"BM SOLUCOÊS §ivlPílESAÍilAlS RS 5,CI

Merca: PROFRIÂ

Fabricanl.e: PROPFIÁ
tulodelo: FBOPRIA

Ilescrição: pEplN0 - Lltitpos. DE tloA QUÀLItiADE, ut'llFouMlDAuÊ No t AMÁNr.to E NA coit" sEM HACHADUHAS. PEUFUHAÇC)ES E COH] ÊS. C0OIGO ÂLivrc)

XARIFADO:3565ttr58

Êsl.ado: Cidâde: Endereço: IeleÍone: Émail:

cE Fortalezo AV SANIOS r.rtJMütJT Íj7ztí) (95) gô73-1e50 tbmsolucoeslicitar@qnrail,conr

PíeÇo (Corilpras Governamentais) 3: Media Sarrc;lda das Proposias Finais í1CJ)
fir I iii :::J.:â /,! /:; ija 03 Cç. Ágosto,je 2(1:0

ti§ 4, tY

Modalidade:

SBP:

ldentiíicação:

Lote/ltem:

Atâ:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNP.j

28.853.9.171000 1 -64
* VENCEDOR *

fv'l arca: I I'J I'iÂTt.lRÂ
í:ai:ricnnle: lN l.lA f (iliA
l-íôd elo: l iüfiT I FRLITI

I lPo ALa;A CAMIsÉl-A, iAMANHo 5cX60, PE§C l"lÉDlir c,ill) i1 11,Í)g ,:.

Fstado: cidado: EÍtder€Ço: Noíne de Contato: TcleÍone: Êmâil:

Sãr:r R PROFESSOFT Lllls PlNi"{C êoDtil6ULSi,ií rNC ÀUÇlISTO RüDnICUES (98) 3303-
lra - - adinfinitum(iladinÍinitumsoluc.es..oÊ1

Luis 5 §ÚMES 5010

42.O93.7731OOO1-29 E JOSE FILHO ElF.ELI Ês 3,72

Marca: NACIONAL
i arrica nte: NÁfj lC l.lAL

Modelo: iJACIONÀL

TIPO ALÇA CAMI'Í;ETA,-rAtulANHO 50X6C. PESÔ l'rlÉDiC i'i)1i,{, u,rJ6 G.

RAZÃO SOOIAL DO TOHNE(;EDOfi

A SILVA SÉRVICOS.OONSU i. ÍORIA.CIJ i\IERCI O E FlEPRESENTACAO LTDA

VALOR DA PBOPOSTA FINAT-

R§ 2,iiÚ

ffiffi 55t7?



CNPJ

Istaílo: Cidade:

iI^ Sáo Luts

: ,,
30.848.ü27l0001-08

Marca: tír natura
Í'allrioânte: in nãtur:l
Modelo: comum
DescriÇáo: Lequme ln Natura Tipo: Pepino

RÁZÃO SOCTAL D0 l:OR!'J[("fiD{}F

F.ndereço: Telefone:

nPALrLoFROiJT|N.3(r(.) (98)985fi-526Êr',igBr8B65..nB52

MLASMORA|S

VALOR DA PROPOSTÂ í:INA!

Estí*do:

lvl À

Cidadc:

São Luls

Endereço:

AV 01 - BEQUIMTIC, 111

Endereço:

TcleÍonc:
(sB) I r 83-690S

Email:

exfiedítof ií ma(g)h{}trnâil.corrl

Telefone:

(98) 8r 44-657 1

:

Email:

DÔ â T,i

Rs 5,94

28.893,280/OOO1 -23 K R DA SILVA COh/ERCI() E,IBELI Rs 4,00

iâbriúântê: lN I'IATL,lllA

lvlnrjelo: Ili NATURÂ

6 a ü.08 q. L{ARCA: lN NATURA

Fstâdo: Cidâde: Endêteço: Telefonc Emarl:

MA Pa!-o do Lumrar AVENIDA DOS Í\,lAFCEí',iilROS. 2l 198) 8428-l:42$ i (98) 89:lL1-0249 krdasilvacomereio(dhotmarl.cÕrn

29.172.174/OO01-13 M. S.,PEREIBA

MaTcâ: NATURAL
Fabricánte: xX

R§ 4,r 0

Llodclo: S/Í'l
D*SCriçãO, PEPINO: ÔOMIJt'/:PRIMEIRA: TÁMANI.iO F í-:..)I..í"]ÊÁÇÂO UNIFORMES;SEM DANOS FíSICOS T MECÀNICOS ORIUNDOS T,'O L,IANUSEIO T.. TRATJ$PO

'ÍlPi) /,1ÇÂ r)r1[ílsETA, TAM/\NHCt 50X60, PESÜ MEDI(i i.).arh 
^ 

D,fi8 G.

Eslâdo:. Cidade: Endereço: Teleíone Emâil:

t/r:i §ão Luís ltUA 19 UNIDÂDE ?0'1,1i::: íErj) 9bl7-ü335 msp.empresa.maiôgmail-com

ni."t 22.?.27 / OOOI -2"3 COMEHCIÀL SAPI.J CAIA i. TDÂ Ert á <{^l

ttlarr:a f,l/rül0NÁL
Fabricânte: NACIONAL
Modelo: NACIONAL

De§crição: pEptNo; coMUr'/í; PRtfirEtRAj TAMAr'rHC E COLCTRAÇÃ0 UNIFORMES; SEM DANOS FÍ$COS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPO

RTE;EM MACO, PRODUTO SU'JEITO A VERIFICAÇÃI] I,I1 ITl.: OJT EI'JTREGA, EMBALAGEIV1 DR/E CONSTAR PESO LíQUIDI]. EMBALAGEM MATERIAL PLÁSTIT;O'

TitJO AL.ÇA CAI../1ISETA, TA[,IA.NHO 5OX6O, PISLT MÉDIL1 C,íIIi A O.O8 G.

Lsl.âcJô. Cicjade: E|,ldereço: Nome de CoÍtl.ilto: IeleÍone: L.mail:

t1i:r 3ào Lurs ÊrV Ll MA NJOVü,/ MAH1 lNi 2t:NÂ, íJ5 AFONIiO (98) 323t-2031 cornc'rosapueaia@grrlail.corr;

RS 5,0041.649,796/0001-S5 APARAUJOLTDA

Mâroâ. propria
,-abricante: propria
Nlorrelô: KG

DescriÇão: pEptN0:coMUtí;pRtMEtRA;TAMANHOEüüLOBÀÇÀoUNIFORMES; SElvl['ANOSFíSICOSEMEOÁNICOSORIUNDOSDOMANIJSEIOETRAt'.ISI-'O.^

RTÊ; kl,í MAÇo, pBOútJTO SUJETTO À VEtilFtCAÇÃo NC ÂTO úA EIITREGA" EMBALqGEtvI DEVE CONSTAR PESO LíQU!00. EMBALÂGEM MATERIAL PLÁ§llco,

Ttpo ALÇA cAMtsETÀ, TAMANHO 50X60, PESO MÉDlÔ 0.06 A 0,08 G. 
, :

Estâdô: cidrdê: iinaài"ço, Telefonb: ' tr.'l''' 
'

MÀ São t.uís R SES§E.NTA E O!JÀTB(i. i 3 (9S) 840 i-180i1 ârrandâpeÍeira23@oullock.conr

21.903.1 7310001 -90 ALCANCE Col.lSULTCiiiri SEii\4COS E COMERCIO EIRELI

Mâi oê PEPll.lí-'),Fl NATIIRA
Fâbricantê: P[Pll.lo lN NATLIRA

i,loiielo: PLPlI,l0 ll.l Níi IUFiA

lescriçãc': Lequme ln llàtura Tipo: Pepino

i:siado. Cirlade: Endereco

t!,1À Sao Luís P EFITA';IO a.\FãfElRA,0l

,: 
:

01.s01.82610001.05 VITAL DISTRItsUlDOR4 EIRÉLi

Marca: Ceasa
Fabricante: Cea.sa

KT,

to SuiÊi1ü Â

i:riii:0,Ílú Á 0,08 §.

Eslado: Cidade:

MÀ Íiiào Ltlis

pepinoj Comum: Prirneira; Tamanho E Cr:loraçãu ljniÍurmes; Sem Danús Fisiüos e Mecânicos Oriundo§ Do f\4anuseio E Transpc'rte; Ent Maçr:). ProdLt

Veriíi,jâção No Ato Da EntreEâ, Emi:alagenr oeve {)instâÍ Pêso l-íquiíio. Umbâlâgem Materíal Plástico, tipo AlÇâ Cami§efa, Tamanho 50X60. Pe+o I'rl

Telefone:

ig$i 8Íi67-i34i
Email:

vital-n'lÉd (Ohotmail.r;om

Ftffiffi Relatorio qeraco no dia $;o112o23 1'lt2g:25 (lPt 167-24s.14t\11?i

ffi Í#fiHliff*:ff#3*HnT'fiffiÍ3,i1['i$'ffii]?rl'§ffil,ilX'#'ü3Hffi',i'*hzAzsL%252bznpprsqHusnprm6wA%253d%2s3dffi
56177



NO PROC

.t:htéot

(ilJilnlidaíle

ir'il Qr:ilt,Uramas

rya',igriqáo Observação

Datã:

Modâlidâde:

SRP:

ldentiÍicação:

l..ote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

0'l /1 0/2ô22 00:00

Dispensa rje l-icitâção

NÃO

Dispensa de Licitaqão No 2i2O?7 |
iJÀSG: 155199

I ti I

N/A

lli!vr l.comprasgovêrnamenta is.goi,.

br

2ü

Quilograma

PI

Preço (Compras Governâmentâis) 1: Média Sâneadâ das Propostas Finais (TCU)

in:. ! A,'!. 5r de li ,/.1 d? A5 de Aqosto tie iA20

Órgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC.ETICNOLoGiÂ PlÂUí

IFPI

Objeto: V;sa adquirir alimentos oriurrCcs da agriculLura farriliar ;-ural âtraves de chamada
publica 01,/20221 pnae

Descrição: C0NDIMENTO- CONDIMEI.ITO, ilPf,PllvlÊNTÀ DE Cl{EIRO, ÀPHES=N-|AÇÃO

NATURAI..

CêtMât: 463923 - üONDIMEI{TO, T!PCr.Pilvlil.llr:, üi: tjiiEtRO, ÀPRESEI.ITAÇÃü:I.IÁTUHÂL

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOÍ]NECEIJi}:?

,195.803.983.72 
RAIMI.'NDO TERÊEIBÀ 3ÍL VÂ

* VENCEDOR *

Maíêâ: lN NÀTLJEA

FahriDànte: F?rbíi(;nnte rrãô iníoíniâílo
Descricão: ilotlDlhrf FlTo. TIPO PltulfNTA D!: CÍlÉlÉiü. AftFtlr:i:l.rTA{lÀí.1 I.,lATLitiÂi-

EncJereço:

Preço (Cornpras Governamentais) 2: Media Saneada des Propostas Finais ('l-Cl.r)

i!1c i Ált. 5r da lN i:i cio Ai fu Agosto de 2020

Órgão: tvilNlSTÉRlC DA EDUCAÇÂ0

LJniversidade Fecieral da ParaÍba

Objeto: 0 objeto da presen'te licitâção e o rcarslrc Cô írrcÇos para everitual ?rquisrçã+ .lê

ALI[4ENTüS l- f IORT|FRUT|, pâra atêi1d/ii à rjernanda d<;s diverscs *elrres da

UNIVERSIDAIIE FEDÊ.RAL DA PABAIBA. i:( i1loÍiri4: cuntlçÔee , rliiâírtidâdes ú

exigências estabelecidâs neste ;nstruÍnento..

Descrição: Condimento - Condimento Tipo: Pi'nenie De Cheiro , A.presentâçáo: Natu!'âl

CarMât: 463923 - COND|lr/ENTO, TIPCr:Pil,ifNTÂ DÊ atl[:lFí-]. AF'BESENTAOÃO:NATIJRAL

r1§ 11,i5

\-/

VALOR DA PROPOSTA FINÂL

H§ I1,75

R$ 10,9S

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

. Fonte:

Quantidade:

t.Jnidade:

UF:

261argi?022 09:00

P;-^g!6 Eletrónico

sllu

NiPregão:3720?2 i UÁSG: i 530ô5

ts2

UDkAta

www.comprasgovernamenlâis.gov.

br

l..lnidade

PB

ChIPJ RAZÃO SOCIAL DO i:ORI'.IL:CÉPCN

CHRISTIANNIY l\4Afit).JÀ,: lltEl.l04.462.687/0001 -38
* VENCEDOR ''
Marca: CÊÂ.SÀ

FabÍirante: CEASA

tu'lÕdelír: L'IASA
Dêscriçâo: Ph.fiA Wlt.l.lAMS APFIESEN lAÇÃC, NÂ I I.JllAl- - iilil-r i.tE ÉOi:il.ih-Clt.4ti i.i I L-\: l' í:

#ffidH Retatôrio qcÍado no diá 1s,01/2023 I 1r2g:25 (lP: 167.21g.116.1'ttl
ãfffi códioovàidacáo:yÉ,e4oM3cJíMhsqQPSfzkNtlzSHN6xhT.tigl%?r7hFPlij:.,iHugnPtm6wA%3d%3d

ffi 
nttp,itm.o"n"ooâprffi.m.brrosrm€doAqtenlicidâdêirokÉr=1,pe+clJScJlirtrsqQPsrzkt{HzSHNti.tll:i',\zoi.'/.252'iTiPPTesíHU8nPtÍn6WA%253d%253d

VALOR DA PROPOSTÂ i: INAL

Ê§ :0 çq

57i77

FI

de Cheiro

Méd;a rios PrÊÇos oblidos: t]$ ]0,53Percentual: ' Preçc Máxirnc: Hli lL,r,bgmado: Elj t ar,:r i!n)I-sti



CNPJ

Estadol

PB

RAZÃO SOCIAL DO TOFiN[:i]EDOR

Endereço:

,lV l/IONSENH0R ALi/l!:ÍLlIr. ?10

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Cidade:

JDárJ PeBsoa

CNPJ

1 8.455.549/0001-36
*VENCEDOR "
lr'1a íca : Nlatüa riã11,nÍormada
r-abricante: f-abriíiânte nã$ inÍorr»adc
Descrição. Descricão não inÍormada

Estâdô: Cidade: Endereço:

MÂ -qâNtâ INêS H SAO CRISTOVÂiJ, SITIO ÍAINTA MARIÀ, SN

Teleione:
(83) 32hz-c382i (83i 8844-0382

Email:

Ão

N"

PreÇo (OutÍos Entes Públicos) 1: Média Saneada Ca.i i,íopostas Finais (TCU)

inc li At"t. 3" rb lil ;3 (ie 05 íte Agosto de 2ü2ü

Órgão: FUND0 DE INFANCIA EADOLESCENCIÁ

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEBOS ALIMENTÍCIoS DÁ AGRICULTURA FAMILIAR,

DESTTNADOS A ELABORAÇÁo DE f.4EiEi'iDA rIARA ALUNOS DA REDE DE

PÚBLICA IT4UNICIPAL DE ENSINc DÂ sECI:IET/ITIIA I",IUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

DE SÁT.ITA INÊS/ tüA.

Descrição: PIMENTÀ DE CHEIR0 PIMENTÀ üE C[.[ÉlFú, MANCHAS, LIVRES DE

IIESÍDUOS DE FERTIUZANTES, T'A[/|ANHC MÉDIO. NO PONIO DE

MATURAçÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEllos. - pTMENTA DE CHETRü

PII/ENTA DE CHEIRO, MAI.ICHAS, LI\/NEsJ DE IIESII]UOS DE FERTII.I:ANTES.
'TÂMANH0 tvlEDlo, NO pONTO DÊ rvlArl,RAÇÂO, SÉM Í-ERllúÉNl OS 0u
DEFEITOS.

Data:

Modalidade:

SFIP:

ldentificação:

Lotelltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

FI

RS

221111242200:04

INEXIGIBILIDADE

NÃO

oooo6222
'I 

/.1 I

N/A

stima.mel'reloud.com:8077,4ranspa

renciâ/

2.OtO

KG

MA

RAZÃO SOCIÂL DO FORNECEDOR

ASS.DOS PEQUENO§ PÊONL:TORES RURAIS UNIDOS OO tUUT.T,OESiI,TTA IT.ITS

VALOR DA PROPOSTA FINÂL

RS 9,C I

dmlsc0nlâbilidâdeíOgmail.ú$nr

ObservaÇão

R$ 5,14

Telefone:

í98) 81 7?--9r92

Emâil:

Quantitjilde

i . Í)0ü 0uilogrcnras

Descrição

P:'eço (Compras Governamentais) l: Média Sâneadâ d;:r: Prcpostas Finãis (TCtJ)

Órgão: Ír,1tNtsTÉRlo DA DEFESA

Comando do Exercitc

Ccrnandr: N,lilitar do Í.iorciÊs te

c0 L.l AN DO DO 
.1 o G tt tJ pA 

hv'i íi N.i_,.j D':- ! i.J Ui ri,J HAti tÂ

30Eatalhão de Errgeniralia dâ icn!l"J{áü

Ob;eto: Aquisicáo c1e gêneros rrl ir'r1entíci,"lts.

Descriçãn: LeguÍne in natura - Tipo: Pinrentdo rer;le.

CatMat: 463809 - I..EGUME ll.l NAl i-iRÁ.

Dáta:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

01 110t2t:)2? cq:oa

Pregáio Êletrônico

§lM

NoPregá0:?32Í122 i UÂSG: l5ü101i

l Slt-l

Link Ata

w!vw.compíasüo,,,errlâr1'rentê i ri.irr-rv

br

202

Quilogranra

PI

R.lâtório qeíâdo no dia lS!O112023 11i29:25 (lP: 167.249.146.1171
C{ligo VdidaÇáo: ypê4oM3cJ1ÍúhSqQFSrzkNHZSHNôXhTAzgLyo2bTlnFFl?sttHU&rPtm6rflÁit6rd9d3ri
lltp/m'q.b3ncodepÍms.@m.br/CeÍtiÍcadoAutenticidadenoken=yps4oMicJ liilhSqOPSlzkNHzSHN6XhltzgL'i/.?52b71tPPfesqfiU8nPlm6WA%253d%253d

Item 24: Prnrentãc

PreÇo Estimado. ilS 5:i (,rrl PerLrPntual l)reÇo Máxinro l-rS 5;.1 lr,leCia dts Preços 0btitios: tis Llr

ffi 54t77



CNPJ

19.864.509i0001-00
r VENCEDCR *

MaIca: IN NÁI|.JHA
FabÍicânre: CEAPI

ModeIo: iLJNF{]I'tME EDITAL

DcsoriÇáo: LcgurÍre lr) Natura, Pirlletitáo, !./cr(lc

{:$[âdo: {]idâde: Eirtlert'r,o:

Pl Têresina 0t.lADFi, :' zti

00,64ô.{:50i0001-82 F tl F DA SILVA

N4Arcâ: IN NÁIUHA
Fabricante: lN NATURA

i!'lorlol o: QtJlL0 GRAMA
iicscrição: PIncÍrtão Verd(r,

Ês1âdô: Cidade:

São I-uis:

RAZÂO SOGIAT DC FORNECTJDOÍI

NASCIMENTO Sr'àt..htj PFi(.)i)-i ;OÍj Ài-iirEN IICiO§ i...'i'ifA

VALOR DA PBOPOSTA FINAI-

RS 5.$(l

RS T,23

RS 5,60

\t.

Endereço:

AV .JEROIllrx0 DÊ. Al..BiiÍitlFIiíltii.: l!'!ÁÍiÀii; rÂO. 511

SOLUCCI DISTRIB!.JIDORÂ & SERVICOS EIRELi

Enrail:

clôneâssessoriâ@hotrnail.com

Telefone: Ern ail:
(98)323G0283 dâlpÍrâ21107@hDtr'rtail.icr:,

Nome dê Contato: Telefone: Email:
(9e)98806€670 sv{íjomeÍciô@cutlook.com

2e.742.3eet9]01-15

Marcâ ln níttura
í:afJrirânte: ln naturâ
Modelo: 1., natura
De:;crrção: l.equme fur hlatura, Pimentijo, \./cr(|.

Êstado: Cidade: Endereço:

rvlÂ süo Luís HtJÁ ú0zE- Lor..,AR0|M iAo cnlsiovÂo ll,2t,

Telefcne:
(á16) Ê903-34-14

fvlÀ

v SIIÀMIA

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Sâneada dae Propostas l-inais (l CtJ)

;n"-. i .à.t. h" d.1 lfr :'3 d: (15 de Ago.sto de :C21.1

órgão:

Objeto:

Descrição:

CatMat:

ItJST FES.DE EDUC.. ClEllC.E 1Ét;Nür'-1Glli PleU:

ltisT.FED.r,,E EOUC.,C|ENC. E TEC|;01.C(;iÁ. nlii.!í

Acuisiçãc Ce géneÍcs âlimentíciui dlt 3gíicultura ísmii,ar Í:ara o al.iiÍtdiliterltD ao

ProEramaNacional de Alimentâciio Esc(rar l:'l'{ÂE

LEGUME IN NATUBA - LEGUI./E II..! IJ,\TUFIA, TIPO PI}..,IENI ÃL] VERDT

463809 - i-EGUtvlE lN I'IATURP.

Data:

Modalidadr.:

SBP:

ldentiÍicação:

Lote/ltein:

Atâ:

Fonte:

Quantidade:

Llnidade:

UF:

0l /09,i2ô22 C0:üô

Disf:ensa de Licitação

NÃO

Dispensa de Licitação Nú 2412i-.2:l i
UASG, I58I46

23i1

Ni'A

'u\ u,ii,v.ocmpías goveinarnentü i t.90rr.

br

60

Q,"rilograma

PI

CNPJ RAZÁO SOCIÀL DCr [:0Íil.li:ClDOtl

GONCALO BARBOSA D,J:] SÁI.ITOS740.893.583-53
,I VENCEDOR d

t!'larcâ: Lêgunle ln Naturâ
Êabriôânte: l-abriÍràrite rrão inÍoÍrnâdo
Desr:rição: l..EGl.lME lN NÀTI,JBÁ. TIPÜ ÊlMEti-l-A() \.jÊFli)F

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Media Saneada CiIe Propostas Finais il'CU)
tnc. I Art. 5,) da lN 73 de 05 de Agcsto ce 2020

Órqão : FU N LrO ila ll'l t-Al.lClA I Â l-1O LL:ll(.:íJ r J r.: i/i

VALOR DA PROPOSTA ÍrlNlit-

Rs 5,60

FS 5,08

Data: 22!1112A22 ú0:00

lrodalidade: ihlEXlSlBlLlDÀDF

SltP: NÃC

*.:â*m61 Rc{atórioocraconodià1so1t2o231it2si25(lP:íô72'1?.|'iâ. I:,-)
*íffi codiqoVàidaÇâo: ype4oM3cJltrirsqQPSÍZkNl.lzsHI.lSxhT,:j'ii-li2r;:riF-'Pi;.r:trlu&rRn6wA%3d%3c

âffiúffi
53; ;/



NO

objeto: AQUISIÇÁ0 DE GENEROS Àt.lMÊN ií(rli):; :.iJ ,).í:,;r!cuL l-r-1ÊA FAMILIÁii.

DESTIIIADOS A ELAtsORAÇÃO DE lviÊÊ[tii'.' i'rii':A A.LI;NOS DA UELrE lj:
prjBt..lCA tv,trJNlCtpA.r, Df FI{SINC DÁ SE(-:tÉ'iil.í.itA i\,,!tJI.,llCIPAL DE EDI'JCêÇiO

DE SAI'ITA INÊS/ TYíA.

Descri§ão: PIMENTÃo PIMENTÕES BEM SELE(-'lClii,'r.Íx):i. llE BoA AFRESEi'{TACÂ0,
. 

SEM A PNESENÇA DE INSETOS OU L,\Í'11íÀS. iJMBALADOS POR KG- -

PII,4EI.ITÁO PIMENTÕES BEI"'I SEi.,ECI(]IJÀÍ:'í)Í) ;:'E BOA APRESENTP.í;ÃC, S§M.'\

PHESENÇA DE INSETOS OU LAB\,'ÂS, EIIFJ'\LAL'OS POR 
'(G.

ldentiÍicação: ü000622.2

Lote/ttem: l/'6

AtA: N/A

Fonte: stima.m€u-i:lntid.conr:8077

ren c ia.

Quantidade: '1.00C

Unidade' KG

UF: MA

CNPJ

I S..X55.549/000'l-36
i VENCEDOR *

RAZÃO SOCIAI, DO FOIiiUECFDOR

ASS.DOS PEQUENI)S T'RÜDI-i-i'.-}RES IiUI]AIS UNIDCIS Dí] MIJN.DE SANTA INES

VAI..OB DA PROPOSTA FINAI

Rs ai {i8

[4arca lr'ldrcâ náo infonrada
íiâ bricânte: Fabricante nã,r infomra,jo
i,\escriÇào LtescriÇ3o nãc infcrmada

í:slâdo Cidade: Endereço:

t.,.1À sat-]ta lnês R sAo cBls lrlvÀo, sl I lc SAll I r: r.rlAHlÁ, sN

Telefone:
(98)81/2-91S2

Email:

dmlscontabilidâde(ôqmai!.corn

Item 25 0uiabo

N,,ledra {:1os t)reÇc,s (lbtldos: R§ r',:!lPrÊÇó Fstrmádo: Fl§ 7lg (!n.f f)oÍcênluâl: t)tcÇô Máxrrrlo Fi§ 7,.1!r

t)uântidàde

.i.íii) Lluilúqí'arÍrás

Descrição Observação

R$ 6.i 4

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

RS674

Rs 7.í /

[-rt:ço (Compras Governamentais) 1: Media Saneaüa di,s Propostas Finais (TCU)

,r. i .À't 5'!i3 t;r .ri dlcs teA!úsiú # 202c

órgão: ll.lST.FED.DE E0tjC., CIENC.E IÉCl'IOLOGIA PlÂiJí

Iti§T.FED.DE E.1UC..C|ENC. E TEt;lJÍiLCGlr'. ;tl.:iill

Objeto: .Aquisiçáodealimentosdaagricuiturai'arr,tl:tir,:rrntÊürjrsosdoPNAEparao

Restauronte lnstitucionol do Ciirncu'i, il':r:.:t

l.)escriÇrío: t.F:GUME lN NATURA - t.EGLJMH lN NAI-lifiÀ, l l;'}il alUlABrJ

CatMat: 463792' LEGU\4E ll.l NATUUA. TlpC:QUlÁ3íj

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

C49.2.43.783.13 MABCOS PAULO DE SOUSA IUAGÊ.L HAES
r VENCEDOR "
lv'larca: I'liâturâl
Í Jtlrioanle: Fabricanie,trc ;níorm;r<io

ílÊrjcriçào: LEGUME lti l.iÀTUHÂ, 'flPLl AUI^BO

i: nrleteí;o:

llreÇo (Outrc,s Entes públicos)'l : Media Saneada .j,.tí; í1l|r:;+siÍls Finai.s ÍTCU)

irL r: 4r i :r(i.:? /l' f dL. C5 de ÀçL19!C dc :Lj:L)

0rgão: PREÊEll UtiA lvluNlcl PAL

Data: ül/09/2022ÜC:tO

Modalidade: Dispensa' tje i-icitaç-'ãu

SRP: l'lÁC

ldentificação; Dispensa dê Licitâ,;ão No 42iZ]?2 i
UASG: '158146

Lote/ltem: l5/1

Ata: NiA

Fonte: wwrry.conlprasgovertlâmentais 9,i".

br

Quantidade: 80

Unidade: Quil,:rqrama

UF. PI

ffi dia 18,01/2023 1 1;29;25 167.249.146.

Data:. 22-i t1 i2Ü22 0Ü:0C

60t77



Fonte:

-

Objeto: A{)UlSlCÀODEi:ÊNER!*rSi.-llr'ii:riríi:i:,ç..:..:..;!:l'--'jr,iri:i:..,.i!i.i.1.9.

DESTINADÜS A ELABORr,IÀÍ--l JS f:lLiIl'1i.r.1. ;'.rP/i,l.l.i-:i.i0I ür', ]i':ü2. ][:
PÚBLICA MtrNlClPAl". tii FiislNrl tÀ i.ri iilr'i!.i !.i. i'j j!.irilPÀi- :1i iDl.,cl.cÁÜ
DE SAI'ITA INÊS/ MA.

Descrição: QUIABO SEM MACHUCADOS t.)l ! Í:Fftlh,/ii::lil (ií;, L.h/fiE IiE I-i-rilôO$ i--

ÂGROT0XICOS N0 PONTO úL À.!rii(rl?l'ÇjiO. rjulÀi,rl il:ií rI/,CHt.'CrrDOr-i

ílti FtRlt*4ENIO{j, l..lVRE DÉ. F-ill'lí)0S i ÁLiiii;-itlxlCCÍ:l rii' Êi:lNT0 DE

t\4r\iuÊÂ(lÀO.

Modalidade: lNEXlGlÊiLl|-IADE

SRP: NÃO

ldentificação: ü0006222

Lote/ltem: l/14

Ata: NiA

N.
F,.

renciâ,/

Quantidade: 1.0f]0

Unidade: KG

IJF: MA

CNP.J

i3,455.5"19/000 i-36
* VENCEDOR *

RAZÃO SOCIAI DO FORNECEDOR

ASS.DOS PEQUET'IOS FFir)t.iU]'ORF-S BUírAlS Ui.llDOS DO MUN.DE SANTA INES

VALOR DA PBOPOSTA FINÂI,,

BS 7,57

lv'larÕâ: Mâr0êr nào inÍoirtradâ
Í'abrioanle: Fabricante nâo infcrmarlo
Descriçãr:: Descriçâr: não intormuda

:stcdcr- Cidade: Endereço:

1,1i.. Santa lna)ri B SAO CEISTOIj'Ài1.9!]-lc iÂt.iiÁ [,iÂHlli, St{

Telefone:

(96) sr 72-91 e?

Email:

dmlscôntab ilidadet0.Jmail.con r

v' Pír)ço (OutÍos Entes Públicos) 2: Média Saneoda das !)ÍoÉrostas Írinais ( ICU)

,',r{' r. ,1i Í. :;, iia í\ i 3 ie i)i d? AEosla, ,:e tlLt:'t)

Órgáo: PÊEFEITUBA MUNIülF,l,L

Objeto: ContrataÇaio Sn.i4rgenclal de enri,iesa ê:ileü.fl;;::rGÍ] nc orestoçíc ni; sftriÇos 'je
Gestão em unrdade d3 Terâp,ia interisira rl Érnerç;jitcra para aiusçáir rrrr i-1ospi

Descrição: QUIABO SEM MACHT,CADOS OU FÊRIMENTOS, LIVRE, DE FUNGOS E

AGROTÓXICOS NO PüNTO Dr htÂ]'LJ;irlÇÂC. - QrJtÀBO SEM i\4A0tir.jciiDúrl

OIJ l-ERIMENIOS, LIVRE DE ri.ri'lí)Crs ii ÀÍiiii, jüXICC'S No P/iN-ro DÉ

r"1ÁrURAÇÃO.

Rs 7,57

Data:

Irlodalidade:

SHP:

ldentificação:

l..ote/ltem:

Ata:

Fonte:

23./r')8/202:2 i:,0:0ú

TJiSPENSA

NÃO

00006 1 22

1i14

Nr'A

stim a.mettscloucl.ccm;80 7 7/tr.:r nspa

rençta/

r.cco

KG

MA

CNPJ

r 8.455,549/0001-36

" VENCEDOR *

Quantidade:

Unidade:

IJF:

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ASS,DOS PEQUÊNOS I'RODUTCRES HUHAJS UNIDOS DO MUN.T'E SANTA INES

VALOR DA PROPOSTA FINAI.

FS 7-:,;

v L,lârca: 1,4ârcâ nãr: informada

' clirioâa'!e: i:ai-1riÇânte nêo infonrâi,c)
lescriÇão: Descr içàr: nã,:i informada

l:t:l AdO Cidade'

Santa lnês

Endereço:

R SAü CtilS j ü\ti:rl,. !:l liLt '.:í,1,:i 
^ 

Mi:.ili:r. :jli

'i elefone

i98) I |i2-9 r92

Fme il

dmlscontâb il idadeiAgmail.ccm

ho Brancn

Pr€ço Estrmâdo: !:i i:r:i irf r l'ercentual: Preço Mâxrmo: FIS ['..1 fvlcd a dos llre,;or ílbtidos RS 5.!2

0rranticiaíle

f.i,;ü Ouilograrrrss

ürrSr:;"içáo Observaçâo

PreÇo (Compras Governamentais) 'l: Media ljanearia dí,'s Prol,,Jstas Finais ('fCti)
lnc. I A,t. 5o da lN 73 o'e 05 de Áqoslo de 2020

Rs 6,3ü

odtdt 0111212022 00:00

+-âffi$,# Rdarório seÍacô no d b't 8,0 1 t2023 1 l :29:25 (lP: 1o7.249. i 4t.'t 1 t i
ãflffi codoovàidâÇão:ype4oM3aJ'ltíhsqOPszkNiizsHt{6xnie.sr':i,â[;lriÍrrêsqHuScÍrttri6wA%sdÍ3d

ff 
trttpl:M.baÂcodáirf.@m.br/CenfadoAutenlicbac" r.)ken-rcerÍ,iúicJ ll'rn5qOPSfZkNH:5HNôXxTAzgLi/"252lr7lnPpTesqHUgnPtm6Ml^%2s3d%253d (;1 i:i



'órgâo:

Objeto:

Descrição:

CatMat.

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÀO

A aquisiçâo de alimentos rle agricLítures ir.iÍ:r:iii:lr'êc e demais bei'rÍirrilio:; que se ldêntiÍicação: Dispensa de LicitaÇão No I

enquâdrem nas disposiQões da Lei i 4.2 h,1. .ie :i9 de dezembro de. 20:11, pcr meio UASG. l S l e8g
da mrrdalidatle Compra lnstilucional, dt. I'r'cçrairra Aiimenta Brasrl. Lote/ltem: 30ll
VERDURA lN NATURA - VERDUIiA iN t IÂ;UIIA, TIPO FiEPOLHO BRANCO/ Ata: N/A

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TÊC.BAIA}iO

IF BAIANO

VEHDE

463839 .VERDURÀ IN I.IÀTURA
Fonte: lvqlrry.coryipÍassoyeÍÍianrenlir I s.gô\,.

br

Quantidade: 4ü0

Unidade: Ouilogranra

IJF: BA

CNPJ BAZÃO SOCIAL DO FORNECÊDOR

Ió,4I8,097/OOO]-97 ASSOCIACÂO DEAPICULTO['ESEÂGRICULTORES FAh4ILIAHESDAAG 20 E

, VI-NCEDOR * REGIÁ.o

\4arÊa: lN FjÁTURA

Í'rbriüôr'rte Fabricante nãc, infornrodo
i;Lrsctiçáo. VERDljR,r, lfJ IIATUÊA, TiPO REF'Ol"H0 BÊ,:;i1-1(:.r iEÉt)É

Estâdo: Cidade Eftdereço:

i.lÂ. Setta dt: tlanial::0 Rt]Â A. 17

VALOR DA PROPOSIA í.INAL

fi> o,.:J

BS 7,rliPrt:ço (Compras Governamentais) 2: Media Saneada das Propostas Finais (TCU)

rni. I ÀÍ. 5r ,!a tr 73 de a5 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÍ'ITA LU;ilA iÚ PARUA.

Objeto: negistro de preço para futura e eventuâi aqursiçãr:r de gêneros alimentícios para

atender para atender âs necessiJades r-ro it/untcípio de Santâ Luzia do

Paruá/]vlA..

Descrição: Verdura in natura - l ipo: llepolho Brancc ,' VeiCe.

CâtMat: 463839 . VERDURA IN NATUBA

Data:

Modalidade:

SRP:

ldêntificação:

Lote/ltern:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

'l 6/09/2022 D9:00

Pregão EletrÔnico

SIIV

NoFregáo:372022 r' UAS(:l:98 1 2BE

is9

Link-Ata

ww$i.compíasa;oi,ernameôtüis.qô\,.

br

150

Quilogranra

UF: MA

íiNP-t

.iü.98r. r431000r-46
- VFNCEDOB I

Estádú:

RAZÃO SOCIAL DO FORÍ.,I!:C'EDOB

T, V. L. CAVALCÂNTE EIRE:-i

Endereço:

IiUÂ SAO JOSL, ôC Ú

VALOR DA PROPOSÍA FINAL

Rs ;',ÜÜ

t!,larcâ: lIl NAIUFIA

Firbric ante: ll.l I'IATUHA

Modelo: KG

DescíiÇâo: VERDURÂ IN NATUHÁ, TIPO BEPOLHO, ESÊÉCIE BRAI.{CI], VEHOE,

r.íÂ

Cidade:

lmperatriz

Telefone:

i99) I l 4+h043
Email;

t.v.l.cavalcante.eireli@outlook.conr

Email:

4C.3C6.596/OCOI-77 P. A. DA SILVA DISTRIiiUIÜCÍIA EIRELI

L'larcâ lN NATLIRA

i.:atlrio;r01c ll.l NATUtlr,
lvl.,rle! o: I :.; llAl UR.Â

' Ses;criqao VERDUHA !N NATURA, TIPO REPLTLHI) 
=:ii'Í'-li::3ÊAl'lt.:rJ 

VERDE.

RS 7,C1

Rs 7,26

;-stado: Cidade:
lmperatriz

EndereÇo:

R SEI{ÀOO[{ MlLuEl , ? lC

L. A" DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRÊLI

MÂrcá: lf\l NATUFA
IN NATURA

fulodelo: lN NATi.,RÂ

Oesr:rriÇão VERDIJRA lN |'.IATUBA, TlP0 nEPot.hc. E.s[Fr',lli.: f iAr{co. VERDE.

l elefone:
(99) S20i-â8i4

ffi
dia 1 8. 01 I 2023 I 1 t29125 167.249.146.

designpatriciaalmei da@gmail. conl

62t77



CNPJ

f-stado:

BAZÂO SOCtAi D(i í:r]Êriti:EDriÊ

Cidade: Endereço:

lrnpeiat;iz F C0RflfiEL ry'nor'1 -!.i.:i;i:i;ji:.rj. ,..

VALOR DA PBOPOSiTA FINAI
-! +lefor:e: Email:
i?.rl) 9271- I .111J larisga.alerrr;ar.ol rv*l iâiítlxltâ iail.r:oÍn

N" PROC

FI

RS 6.24

Data: 01

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Píopostas Finais ('rCU)

h.\ I Árt. 5r da lN 73 de 05 de Agosto de 2O2O

Úrgão: ltJST.FEi,.DE EDUC., ClÊNC.É IÊCl'iotSGlA PlÁUí

II.JST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC},IOLÜGIA,DIÂLJÍ

Objeto: Aquisiçâo de gêneros alimentícics ,-j.i aqricultura farniliar para o atendimento ao

PrograntaNai:icrrral de Alimentaçiir) Escolat Fl.,lAÉ

Descriçào: VERDUHA IN NATURA - VÊRDUÍ]A Ii{ NAI.UHA, -iIPO ÊiF-POLHü BR/iI-jCOi

",ERDE
CatMat: 463839 - VERDURA lN NATURA

Quântidade:

Disoensa de Licitação

NÁO

Dispensa cle t..icitâÇão No 24i2(.i?2 ;

UASG:158146

24i1

NiA

w!vw.compÍâsgovernamentais.qov.

br

167

Unidade: Quilograma

UF: Pl

CNP.J RAZÃO SOCIAI DO TORI.,IECI."DOR VALOB DA PROP(JSTA FINAI

-25 ?02.279IOOO I.7O COOPFRATIVA AGROFEüU/rÊIÀ DOS Â.GHICLJI,,..íüFIES FAMIUARHS DA REGIAo RS ô.?q
i VENCEDOIl * NORTE DO CEÂí:l,r.r L lll'i\

lv'lalca: Verciura lrr Netr:ra
raltrioante: f abricante nào iníormü(lo
Descrição: VEtIDURA lN NATURÂ, TIPO REPOLI.iO BRAsiüOi VIRDE

Estâdo Cidade: Endêreço Telefonê: Email:
CE Carnâubâl nUA DEPUIADO VICENTL. RlÊElíio.438 (88)9790-0571 coop€nortcoop(ôhotÍnâil.com

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

v

\./
Quantidade

5.000 Quilogranrâs

ObservaçãoDescrição

Preço (Compras Governâmentais) 1:Mediã Íianeada diis Propostês Finais (1CU)

:!tr. / .+1. 5. (là llu 7,? dE Li5 ,Je Àgoslo dp 20?0

Órgão: lI'IST.FEB.DE EDUC.,CIENC. E i-EC. iiO lvlAÍiAllHâC

INST.FED.DO MARAI.IHAO/CAMPI-lS BÂÊFiA D,l L,'CRúÂ

übjeto: Áqursição de géneÍos alimentícico da Âcr:l'..ritrlrcr Êan:rliar e dc Ênrp;eenctecrr:r

Fdrniliar RiJral, para c âlenalirneni,-r arltrr(Ur'')r'1rô i.i.icional ik Àlinlentacã,) L:scolat'
pnae.

Descrição: FRUTÀ - FRUTA, TIPO TANGERI|.iÂi BÊFGAiUil'fÁ, Á.PfiESEl.lTÂÇÃC NATTJRAL

CatMat: 464435 - FFIUT.À, TIPO:].ANGERINA,, tsÊFiiIA}.,IOI.A, ,qPRFSENTAÇÀO:NIITUFIAL

Data:

Modalictade:

SRP:

ldentificaçâo:

0 I /1 2i 2022 00:00

Dispensa de l..icitâÇão

NÃo

Dispensa de Licitãçiío No Í,i2.t2; /
UASG.158284

1411

NiA

!vww.compras go'rernornenta i s.gr>i',

Íts 6.47

Lote/ltem:

Áta:

Fonte:

br

Quantidade: 600

Unidade: Quilograrna

UF: MA

R€latório gerado no dia r8,0'U2023 1it?gi25 (lPt 167-249.1$:-117t
Código Vdidaçáo: ype4oM3cJlÍvtlSqOPSrzkNHzSHNôXhTAzgl-oÁ2b7:nnPTey!lllíJnF'tÍÍr6iv^%3tl%3d
hüprlM.bancodepÍffi.m.br/Cstíi€do^utenücidade?:olcil=ype{otÁ:J'itrhSqOPS,zlilHzsHNüG7ÍV9L-/c252b7lilPPT6qHUBnPrm6WA%253d%253d

Itern 2 i'. 
-largerirlr

PreÇo Estrmado: D.S :,,15 lLnl Percentual: Preço Máxrmo: Fi§ l.-li Àlédra dos Prcço:0blidos FS ir,*5

ffi 63i77



CNP.J RAZÃO SOClAt. DO FOHi',i[U;, r)fin

RAIMUNDO CRUZ BEZERÍiA.767.670.353-00
*VENCEDOR *

M€rca: Produçáo Própria
FabÍicante: .Fabricànte não informado
peijrtrição: FnuIA. TIPC) TANGEnINA/ SERGAMOTA. /iF rlÉ.liÉNTA(;ÃO NÂTUnAi.

F rrrlcreço:

PreÇo (Outros Entês Públicos) l: Médiâ Saneada dás Í'rÕpostas Finais (TCU)

ii.. li ,Àti. 5a da lN 73 de OS deAg6roCe 2020

Ôrgiio: FUNDO MUN. DOS DIREITüS DA CRIANÇ"1 ta lti ADOLESCENT

objeto: CONTRATAÇÃ.0 DE Et'/PRESÁ r,ARÁ FOiii'lÊCllvlHNTO DE FR[.JTA.S. VEHDURAS E

LEGUI'4ES EfuI ATENDIIúENTO ÁS I.IECISSID4ÜES DA SECRETARIA DE S/iÚDE

DO MUNIÚÍPIO T,E PICOS - PI E SL'AS tJi\,JI|JÀT'ES VINCIJLADAS

DescriÇão: IANGER|NA - IANGÊR|t'lÀ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO Í.CRNECEDOR

MARIA JANAIt'lA DÊ l;üU$A ú1 16620137622.539.565/0001 -84
* VENCEDOR *

VALOTI DA PHOPOSIA F'INAL

R$ 6,50

mj janâi nâ 201 íJ(íhcl ma il.com

R3 6.ilq

VALOR DA PROPOSTA FII'IÁI

.UTU

FI

\ )er

0 I /08/2022 00:00

DISPENSA

NÃO

00675s22

1113

t,t1A

transparencia.picos. pi. oov.br. 56r5 /

Tran:iparerrciar'

500

KG

PI

Rs 6,1i0

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltêrn:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Marcír: N,tdrôâ nào iníorrnad:t
l-abricante: Fabricante !tão informado
ijescrisãn: tlâÍioriÇàô não infomada

lstãdo: Crdade: Endereço;

Pl Pi(:o!i RUA JOSE AVELINO BEZERBA. 38r-'

Teleíone:

í89) 9922.2306

Emarl:

PíeÇo CEASA/CONAB I
i i e( " i: i,iD ;i i êi ; c i, i â !

Tabela:

Produto:

Data:

UF:

Unidade:

PreÇo Atâcado:

Teúela CEASÊ

TANGERINA

ozi1212X??.

BÂ

Á(]

Não

RS 1ú

R$ 7.5

Rli 5

R$ 2.5

RS0

*oÉ^actt*o1sÉpeú;sl'.fr d'6oPon^,rP1ro$.^'P

Quantrdade

7.000 0uilogrâma§

Dcscrição Observaçâo

IteÍ) 2B: I r, r:tir-'

Mcdia do: I'rcÇ.,s tlbtidos: Hl 7;'r,PreÇo Lstlrnado: li5 7 l: i.,rt) l)eÍcentual: Preço Mexirrlt, [:r1] i:ir-

iáiiHffiH P,clalôrio qeíado no d ia 1 8í01 t2o23 1 t :29:2s (lP: 167 -24s. 1 46. 1 17 |

trffi Í;#i?ilã.li::il;:'."1ffi;Hi&T.,:"fffi',:M[,'f.'#:[i1['fl:J.:IlÍ,1ffiÉ39ffi#Jü''i!",7iüel%2s2brnppr6sqHu.nptm6wA%253d%253d
fíffiffii

t



Preço (Compras Governamentais) l: Média Ílaneada,Ji:s ir,,)!lost.rl; Fina;s: t'!ClJi
inc. I /itt !;o da lN 73 de 05 de Agasto íie !(!?C

ürgâo:

0bieto:

l)escrição:

CatMat:

GÕvein,r dD Estadil oo i!.Íâr.lnhac,

PrefÉituía,ie Sàa Luis - i"4ar.rn,rar,

ilegrstro de preço pãra Íututar'..a':r'ia:à{:aii:i.jft.trii:F:É:ia n3ru tr;r'.ieciir..,,iio ilt
gêtreros alirrenrírios - Hoitiir-tltigia;'tjr.,i;'i-.. 1'1;;,,:ri.i:i,:lÉÍ as nuceis;íiaft-"i üe

seÍviÇos, programas e órgàori vincijltilor: iir.Íiii :;biJCqS ii,FiAS. CnEÂ:i

Conselhcrs, Ábrigos. entrÊ oulíos). asierj,ri:rndi.j (ofrli,1rriilâde e exeiuçâr., Ccs

serviços de Proteçâo Social Básica':: Lsp;:i,ial c,:i:am delas r,ecessitam

conÍorme especifriações no TÉflrro ai? íie;'ar;;.rriij - ilrrrç;rc L do Edit3l..

Legume in natura* - Legi:me ln i{airira' E:pecE: B:'as leira , fip,-r: 
';,:mi,tr:,

CaracterÍiticas Adir:iorais. CorrrLrni

48I 106 - I EGUME IN NATURA

Dâta:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltern:

Ata:

Fonte:

Quanlidade:

Llnidade:

UF:

(eB) 3303-

50 l0

,{.
'l l/08/2ü22 l4:i30 

1

Pregãr.) EletrônicD ',

SIM

NoPregãc:139?02? ./

únkAta

t{!v!v.CCÍY:píAS':.iúr,êínanlent.iis.g(,!'.

ir
1.717

0uilograma

MA

CNPJ

Eslâdc, Cidade. EníiereÇo Nome de CcÍitâto.
,(:ãü fi PÊOl-ESSCF LUIS PlftHC i:iíi!)liic:-ri1g;,iLti\t:-1 A'(t(ÍUSTC Íi jlsrfitJE,j

MÂ
i..ur; 5 ,]OMFÍi

tstadLa: Cidade: fndereço:
i,11. Sã,, [.urs n PAULC FRCI.:T!|.; ]i.lc

.l elefone:

HAZÃO SOCIAL T}O FORNECEDOR

A SI LVA SERVI COS,COÍ.i3U L TO}iiA.CO N,I E RCI C E FEPIiÊSENTACAO LI'DA

VALOR DA PHOPOSTA FINAL

iis 5.00

\-/

28.853.9471000r -64
* VENCEDOH *

Marca: lN NATUI]A
FâbÍrcante: I Nl IIATURA,
Modelo: HOfiTIFRUTI

DCSCÍiÇãO; TOMAIH TIPO SAI,ADA; BO,A QUAI IDÂDF; GEAI,,DO: COIú POI,PA TIBMF F INTÁCTA; ISFNTO DE ENFFRMIDADFS, MATERIAI,. TFRROSO E iJI,IIT}AFÍ
EXTERNÁ /{NORMAI".: LIVRES DE RESíDUOS DE FER.I.IL|ZT.NTES, SUJIDADES, PARASITáS E LARVAS; SEI,4 LESõES DE 0RIGEI./ FÍSICA oU IíEOÂT{ICA, RACHÀD
URAS E CORTES; PROCIUTO SUJEITO A VERITICAÇÂO I'JO ATO DA ENTREEA, EI./IÊIII,,AGEM DEVE CüNSTA8 PESO LiQUIOI). EMBAI.AGEM MÁTEBIÀL PI.,Á§TIC
o -ilPo ÂLÇ^ cANllsETir. TAM^NHC) soxFrn PESC] MÉt)l:". 0,0ír 1, O.fi8 c.

Teleíone: Email

àdiírirnilurn(àadinfinitlirrsi)lur::i:,r'r;.c,.rri

42,083.773/0001-29 E JOSE t-tLt-{0 F_tHÊt.! r'tõ ú,YÕ

['láilLd l.lÁ.i]lOllÁl
F:rhricánre: NÂCICNAL
uodel(1. !'iÂClüNAt..

il, I i Pcr ALi;Â cAl\ilst I À I AMAN H 0 50X60, P!S,-a i'/Éu.-' 4,:ri, .r ír,0S fi

v

(ij8i 9861,-5j58i ;::i3) 83€.5-0§5?

28.893.280/ü001-23

Márcâ: lN NÂTIJRA
Fahrícânte: lN l.lATUÊA

K R DA SILVA COIIEHCIO EII?ELI RS 6,00

Ê resíduos de íerttlizantes, suiidades, parasÉas e larvas; scrn lasóes d: or'ageni iisica ou rflecânica, Íachaduías e coÍtes; produto sujetto a verifiaaçâo no atlr aa ü
ntregâ. embalagem deve constar peso liquiElo. Êmbalaqenr nrâi(.r'iâl slaatico, tipo alça canrisr,La,'rârôanho 50x60, Feso medio 0,06 a 0,0e g. MAHCA: lN í\A IUH
A

Endereço:

AVEt'ilDA DOS: ivtAFicrf.i§iB0s ? r

felefone.
(S8: Ê.12C-f.a?6 z i9E) rr0aic-0249

[mail:
e;ii:êditof irmãú,-1hotmê il.r-jonl

EÍnail:

krda.silvaconeroio@)hôlr)1àil.crm

Êstâdo:

tulA

CidaCe:

Paço rhr Lrrm:ar

30.848.02710001-08 M LASIv'|OíiÂlS

l!'l;lrôir: in hàturá
Fabricante: in r'ralura
L'krdeio: comtim
Dcscrição: l..egulTr.j lí] Natura' Espélie: B;asillir.r , i:tc -iurr'..lrr:. 

Caraiit:' ist'üas /'.(ii('icil?is: iomuÍl

f ::;tado: Cidade Endereço: TrJeíorr::
ir1Á slc ruís Àv íii - Ei:i:,i,1;."irt: : ll (94;) 1i'iÍJt:!.,jqr,.j

11à r.i, i I

Email:

e:-n pcriun: r:ilurn e@qm ar il. acnl

41.h49,796/0001-95 A P ARAU-'O LTDA FiS $,ír_)

Marca: propna
Fabri0ante: pÍopriâ
i!,lodelo: KG

Ü, TlP0 AL(,Â OÂN4lSETr,. TAM^Nll0 5C!Í60, t-'[SC ].4EDi'J iJ !É r. i-].(18 G

ffi Rc,tatorio gcÍaco no,liâ 1 8roí/2c2J 1 Í :29;25 (lP: 167.249. 11a. 1 17 \
ãfiEi[BÊt Côdioo Vdidacàto: ype4oM3cJlMhsqC.lPSlzkNH;sHNôxh7Az?L'l,257inPÊ'ÍésqíUBnHmô'íYA%3dr!3d

ffi 
Árip'il*.uaÂcoOáprre.om.br/CcrtiliedoAutênticidâde?túkL'Í =)ic,{cMiJcJlÀlh&1oP§zkNH26ll\6v.h7lL:91%?52bZrrPPT.)sqHUgnPtm6WA%253d%253d t77



AUTUAÇÃO

CNPJ

EÍ;tado: Cidade:

Srio Luis

RAZÃO SOCIAL DC Fi-1h,\[ü':DOB

Endereço:

R sESSEí'l iA Ê nl l/".T1ir1 I;:l

fele"ohr,:

Nome de Círntato.

AFor.rso

VALOR DA PBOPOSTA

Email:

a in s ndâperei râ'23íO-r{ttltl(]ôlccolrl198) 4401- iÜir.:i

ç)5.1)?.2?7 toOOl-?-Z COMERCIAL SAPi icÂla, :. 
* 

. .',r, RS !i

[1ârca NÂCIONAL
i-ailri0ânte: NÁclÜl.lAL
lvlodelo: i'ii:í)loNtriL

Í:TERtil ANORrüAL; LTVBE§ DE RE,qiDUOS DE FEFT|i..t;Àr.it:.), StJ..iIDADES. PAFASITÀS E iiRVAS; SEIú LESOES DE ORIGEI/l FíSICA OU tlECÂl{llA, RLC-Ai:'

UnÂS E ConTES: PnoDUTo SUJEITO A VEIiIFICAÇÃC-, Ní, ATTj DA ãNTNEíJÀ. EI./1Bê,,..4GE}"4 DEVE CONSTAR PESí] LÍQUIDO. EMBALAGEM MATEIiIAL Pi.ÁST!C

ír, Tilrc, r.i tÂ cA[,1lsFTA, TAMANHO 50)(60, :)FSD l,4FDi,] Ü,iJ3 A ua,í18,:i.

Telefone:Í- stâdú:
(98) .123&2031

29.172.'t7 4t0001-'13 t",1, s. PEREIRÂ

tvlÍilcâ: NAlt.,llAt.
Fabricante: xX
lvlodelo: S/M
DescriÇão: 1O[4ATE 1pO SALADA; BOÀ üUALIDADE; U,l.tÚJü, í)OM POLPA FIRME Ê. IN IAü l A; ISENTO DE ENf EHMIDAUES. MATERIAL TERBOOO li Ulült]ÂDij

E)(IÊRNA ANSRMAL; LtvRES DE REsÍüuos DE FEÊTtLtirrftT!s. su,rtDADES, pARAstTÂs E LARVAS; sEilt LESÔES DE oR16Elí FÍstcA ou tulÊcÂNlcA. FIACHÂL,

URÀs E ÇC;RTES; pRODUTS tiUJEITO A vEÊtrlcAÇÃo t!C! ÂTí.\ DA EtlTREcÂ, EMBALAüEM 0EVE C0NSTAB PES0 LíOUIDO. EMB.ALÂ.GEM MÂTEFIÀl- PL Â:irl{i

e. IPO /ri..Çr\ (;ÂN'llSET,\. TÂM^NHO 5'1X60. PF-SO MÉf,li: 0.i'i6 Â 0.08 6.

EÍ,tado Cidade: Endeíeço; TeleÍone Email:

t 1Â Sâ,; I r.ri;s R lJA l9 tJNll)ÂDF ?0 r . ::i, ígíJi St6l 7 0335 rnsp.errllJress.rlriiúDgrnail.ctirrl

Cidâde: Elrdereço:

Sào L.rrrs AV B MA NOVO/ MAFI lNsl f i:lJ;l, 0l;

Email:

+cimelcsa pucâia€)qmail.rrrr'rr

Rs 10,50

T elêÍo íre

(98) 8144-6571

L).1.5ü1.8261{1001-05 VITAL DISTRIBUIDORÂ ciHiLl Rs r 2,{i.?

L,larúà: Ceâsâ
Fabricânte: Ceasa

Morlelo: rG

llo Aiü Ea lntrega, fmbalagem Deve Constar Pes,: Liq,rid,:. [mbalagem Material Flástico, Tipo Alça Camiseta, Tamanho 50y.6t], Pçso lldio 0,00 i\ 0 r-18 l-j

irst.lílo: Cidade: EndereÇo: I eleíDne: Enlail:

Mlrr sáo r..uls Ê Í),517 (!rs) 8867-7347 vital'med(ôhotmail'com

21.903 173/000i -90 ALCANCE COi.ISULT0[1iÁ riÉ,FiVICOS F: Cr-'MERCIO EIREt-l

lv{âroâ iOi,4ATF lN NA|LIRA
i â[:ricanle: 'iCtrl/rr 

11 lN l.iATUIlA
1"1.-\i:e:O. ",:;i.,1ii l E il.l f.lÀ1UHÀ

i;Í,:tcriÇão: Leüum? ln l{atura" ÉspÉrie: ilÍastleira . ii:.i : riiaiÊ . Úa!'acteristicâs il:iâ:t )ais t)omJm

ir;ljdo Cítiacie: ÍrnrlÊÍ.1i,

i,4À Sâo I uis R FFI'l;r",lC:lirFFTFlHA,0l

Preq:o (Ç6r6pru" Governamentais) 2: Media Saneada da; Propostas Finais (T0iJ)

;,r..: ,iq,i 4 (lià tlu /:i .,t:0Í,1.1 Agosto th.:'(]íl(.)

Órgão: PREF.lvlUli.DE DCl"/l t/ACEDO COSTA

Objeto: ,rtluisiçãc parcelada de géneros alinilenirci(,i llara aliP,lenlaÇão das aluncs

ntâtrlcúlados em Creche, Erisinc lnfantil e i:rii:ci;mental tla Rede t"lunicipal Je

F nÍiÍto.

!.tescrirláo. Legumê ln Natura - Legunte lo Natura, :-':,)a !:.lrate Salada

CôtMât: 463806 - LEGUT\4E ltl N.r\rURA

flS 6,,rÃ

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificaçâo:

[.ote/ltem:

Ala:

Adjudicação:

l{orroloqação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

0 r i08l2022 D9 0c

Fr egão Eletrônico

SIN,I

N"Pregâo: l52Ü2? i UASG;Üti3iiu3

!4i7

Link Ata

01 i08/2022 I 6.Íi6

o2/i8/202214.07

\rtvrvs.compras governamentais.ao'j

.br

700

Quilograma

BA

**Íâffiq RL{drorio ccÍaco 40 dia 1 8'01/2023 1 1 :29:25 (lP: 167.24s. I 46. 1 171

'ffi ltl:1ffi:S::*.lf*3J$igT,:iiffifÍXm',ry,:::;'-li:f.:fJ,..,T*'SÊ3l)ffi;'=oJi'"1*,*n,',.zs2brnpprsqHusnprm.wA'*2s3d%2s3d F,B ! ,"7



ÊAZÃo soclÂL Do i:t'i]t,,r:i::ir Íl,riF

.J FELIPF Df; SOIjSA i.i:';:I, i R$ 6,79

1" qualidade, tarnafiho:Í]iüiÍi. nL,,Ê. rJrrii'(lrne, rÍiiücta, aprcsÍjrririrrllü itÍiu dc iri tal <lrie lhc uurrrrrtai supr)Ítar a rnanipulii(:áo, cr trâ
nspoÍte e a cnnservãÇãc em cor:dições adequad:is Di?r.r c fJn,:urno, sqrn rLoturEs. ôri defÊrirtg. limp) e sem teÍra

CNPJ

,'0.31 9.37210001-39

"VENCEDOR 
*

Llait;a lN NATl.lRA

fabricírntÊ: lN NÂTUnA
lví0d clii : üui logrâÍI ra

L1Êrcriçào: Íipo: Tornate Salada,

[:stâdo: Cidade: ÊÍIdereqô:

Pl Teresina A SACI.22

Cidade:

Parnalba

NO PROC

Ft.

VALOR DA PROPOSTA FINÂI.

r.rs l, / i

BA

Maroà; in nâturâ
FabÍk;ante: in natura
Modelo: l*ilograma
Dcscrição: fOMÀTE,

i:stâdo: Cidadc: Enderceo:

Ferra de Santana F DOUTOF, -:C/rottlÍr.l i-aBAÍTJJEIFAS,22rr

PieÇo (Compras Go'Jernamentais) 3: Média Sâneâdâ das Propostas Í:inais (TCU)

'.'.^ : \ t .:x d., 'lr 7,,i (i.^ 0!; tlc Açfrsto d? ?í-t?o

Órgão: MINISTÉRlo DA EDUíjAÇÃo

Secretaria Erecutiva

Subsecretarra de Planejanrento e OrÇâmento

lnstituto Federal de E.lucaÇãD. C.:iêncra e Tecnologia do Maranhão

Câmpus CoCo

objeto: A escolhâ dâ pÍopcstâ mais vantâiosâ para a aquisiçãr: de sêneros slim+nticios

paía foínêciÍnênto de reÍêiçõê:r à.jcrÍi!.inidad+ êcadêrnicâ do lFllA :âmpús

Cocló, confornre condições, quat)ti(iades e e){i3ênciàs *stabelecidâs rresÍe Editâl ê

seus âÍ1excrs..

tlescrição: l.egume in natura - Trpc iomatt-'Salad;.

CatMat: 463806 - LEGIJME lN NATURA

CNPJ RAZÃO SOCI,AI, DO FORN[í.;EDOR

MEFCADI NHO MNTAN A I.'i IJA.18.717.75710001-66
*VENCEDOR *

TeleÍone: Email:

(75)9118-2939 ifelipedesouzaetpG)gmail.com

\./

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificaçâo:

Lotelltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade'

Unidade:

21/07 t2ü22 A9.üO

Pregão Êletrônico

slNl

NoPregão:12022 ,' UAliíi 1 5â2941

5r'95

LinkAta

11 iOSt2A22 A8:43

11t08i2422 11.24

\i/viw.comprâsgovernarnentârs.qc r,

.br

L5C0

Quilograma

UI:: N4A

VALOR DA PROPOSTA FINAI,

RS 6.0i,

\./

?1.692.853/000.r-0r AT DA SILVA ElRtLl aQ í. r'í r

h,larúa: lN N3TI.JRA

f abriúante: Il'l I'IATURA
t'A<:t|cl<t 202','

ântâi

Estado: Cidatle: Endererlcr: Telefone: Email:

t"1i sãoLuis tviJAstsciiiBí_'LLi.:,:r. llt igll) i]:4Gi962: ailtcnboereila@gmail.ccnr

25,011.36C/0001-10 G DE A LTNHARES F$ S,00

lv'laica: in riaturâ
f abrisantc: in Ilatura
Modelo: Cuilcgrama

qÍ aflt as.

Estado:

PI

Telefone

38.05ô.561/000i-85 C n DE OLIVEIRÂ DltiTit!üUiDiJliA ElnELl r!ê : ) ;Íi

L'lafcâ (.:FAlj;:

iâhricanle: C[iASÀ

Llodelo: C[.r.Sri

{.li àinâri.

,:'##*Shq RclaronoocÍadonodials!O'tt2}z311t2si25(lP:167.24e.14€.rl7l
â$Xffi cótiroo Vàidacáo: ype4oM&l'ltúSqOPSlz kNHz5HN6xhT&!-11%2bilrFPTe*'Hu&Pin'6wA%3d%3rl

ffi 
nnp:ím.OanccOéiymon-brrcãtiÍÉdor\utenrici(idilê?toke"=yFâ.iciÀiJ!ilhSqOPSíZkNl-ts5Hl.i6xh7Â:917"252bír,PPTesqHU&rPtmliwA%2s3d%253d

Nor'íie di' (:oÍ,1irI{]:

THIA'.irl

'l eÍeione:

i€r:'l ?305-ü!i0S

{8õ) 981(,}0655

Ernail

distribuidora-sarltâná(Üüutlüok..oÍn

Emoil:

Jistr.prenriere@grnail.corrt
EndeÍeçú

B TABAJAIIA, t8531 i

I i7



N. PROC

CNPJ

fstado:

RAzÃo soGlAL Do FoliNr-i;i:noR

cidade: Endereço:

iodó BIJA S Sl[iiA,:,.](:';

TeleÍoria:

(99) I l:?-?1 a,:

VALOR DA PR

Email:

ueldesprntoíe)gmarl.con:

'I elcÍone:

{99) 3e6'l-355t,

Observação

I 7.433. I I 4100C1-28 DISTRIBUIDORA MATílsi i::'q[:Ll RS I j,ilil

tu{arca CE,{SA

FalrÍicante: CEASA

tutoiielo: aLÀSÀ

,fíar'âS

Istado: Crdade:

Cúdci

ihdcÍcÇr,:
Âv AUGUS::r .'ãrÍE|HA, 2223

tlescrição

E ndÊreÇo:

Ír SAO CÍtlsl I OVÀi-1, Sl l l0 !:Àt i I .'t MÂ[1]Â. Sl'l

üuantidade

i.:i'-jC,.lurlOgÍarnas

Preço (OutÍos Entes Públicos) l: Média Saneada das Ê'rlrF;ostas Finais (TCU)

itc rr At 50 tlí1 il'l 7.1 cÊ 05 {je Acasto de 2'ú?i

Ôrgão: Ft,1S)

objeto: AQUlslÇÂo DE GÊNEROS ALlt"lENTíCIOÍj ÍiA ÀGRICULTURA FAMILIAR,

DES INADOS À TLAAORNCÃO DE fulEREI.IDA O/TRA ALUNOS DA REDÊ DE

PÚBI-ICA N,,IUNICIPAL DE EI.JSI}.IC DA }JE,JFiETÂi:iIA t!,IUNII]IPAL DE EDUÇAÇÀO

DF. $ANI'À INÊSI MA.

DescíiÇão: VINAGREIRA FOLHAS VERDES, FRESOA, St i.l TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO.

ÍNI.EGHAS E I-IRMES. ISENI.OS DE §U.jl!]A)iS. EhíI]ÀI..ADOS EM SACO DE

POLIETILENO. VINAGREIRA 1:61.}"1Â[J V!T,:DÉ:;. i:iT[OCA. SET"{ TRÂÇO:T DE

DE íicc LoRAÇÃo, ÍN T EG RAs E Fl Htl Ês l:iÊir I'--:i DE su.JlDAoÊ-q. ElvlBâLADos

L:M SAüO DE POLIETILENO

CNPJ

18,455.549/0001-36
}VENCEDOR T

Marco L4orca iiào rnÍormoda
Fabricântà: Fabricante rrãc intormaclo
;.tlricrição DâscriÇão nâo infrrnrádâ

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

22111 i2A2:2 ü0:0C

INEXIGIBILIDADE

IJÃO

AA00Fr222

t/9

N/A

stima.nrercloud.ccrn:tlLi7,'.rti:lrt:':pl:

rer.rcia/

2.bíJt

KG

MA

Rs 6,0 i

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTAFINAL

ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES RS 6,01

Estàdú:

b'lÁ

Cidadê:
slântâ lnÉs

TÊlefône:

ígll) E'l /2-9192

Email:

dnrlscorrtabilid::deí6iqmail.í;onl

P:'eço (outros Entes Púhlicos) 2: Média Saneada dari Í'ropostas Finais (TCU)

,; : t,.. .' ; At: -;a ijt I i\i 7:J i-tê 05 d( AgNtL, dc ?0?Ú

Órgào: F|..jNDEB Data: 23iO8í')O22 0Ü:.ÚO

Objeto: LtantrarsÇão EmergeÍrciâl de eÍrpresâ eiil)ecia!,:-scja nâ prestaçâo de seíviÇos de Modalidade: DISPENSA

CÊÍitáo em ,.Jniclade de TeÍâptit inten.i.;;i c .n:{:}i(le4.la Ítaia atuaÇãD iio Hclipi SFIP: NÃO

D'iscíiÇáo: VINAGREIRÂ FOLI-IAS VERDES, FRESICÂ, St'r.,? TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, ldentificação: 0000f,122

IN]"EGHAS E l-lRMh-S. lSÊNIOS DE StJJI')Âi)i:s. EIúBALADOS ÊM SACO DE Lote/ttem: i./9
POLIETILENO - VINAGREIRÀ Fr-1i-tii\S{ t/f;lÜÍ:ar. F*ESCA, SEN{ TR/rÇCtS ;aE Ata: Il.iÂ
ÜESCCLI]RÂ.ÇÁO, íNT'ÉGRAÍ.J E I.IF]MâS, I:JE}]iO3 DE SU.JIDADÊI;. EMBALADOS

EM 5ACíJ DE pcLlETlLENo Fonte: §tirna'rileÚolotrd'coÍÍ:8077'/tÍ'anspa

rencia/

Rs 5,0 !

Item 29. Vinagrerra

Media dos Preços Obtidos: Ril 5,90Preço Estimado: RS 5,9Ü (un) Percentual: Preço Máxtmo. H§ ti li.)

ffi diâ 18,O'U2023 1 1;29:25 167-249.146.117)

r t\ih5qOPSíZ kN Hz5HNtixh 7AzgL7.:52bZn PPTêsqBUSn Ptm6wA%253d%253d 68177



RAZÃO SOCrAt Dlf, i:O*t,lírilÍ:Lr0Ft

ASS.DOS PtoiirHilÍ"i FP{jlit-tT.lÊr-iS iluFi ls t]i',iiiJf.c Do hliJ]t.DE SANTA tNErs

Quantidade: 2.5Cü

iJnidade: Kú

U[:: lvlA

PROC

VALOR DA PROPOSTA FINAL

N.) U,U i

Mrir

Marca: Marca não inÍorrnada
FabIioante: Fabricânte não infüí m ãrlc)

f)êscriÇão: Descriçár: nâo infornraila

Estâclo: Cidâde:

SânIâ tnés

CNPJ

1 8.455.549/0üfi'l-36
* yf §Qf [(iR +

órgão:

Objeto:

Descrição:

Fndereçn.

R SÁO CrilsíOv.,lll. liiTi0 ÍÁl'll r:i l'/riHijr. Sl'l

TeleÍone:

í9i){i1i2-9.i8?
Emâil:

dmlscontábilidade@gnia il.r:onr

P!'eço (OutÍos Entes Públicos) 3: Média Sanêâda da$ Prr)pírstas Finais (TCl.l)
jilc , At t. éc tià ['l :3 de C5 .le Aúaslo ce 2i)2ii

nÕ ].cx

FMS

AOUISIÇÃO DE GÉNF.ROS ALIIVlãNTICICS DA ACBICIII-TURA FAIüILIAR, PABA

ATENDER OS ALUNOS DA EDUCTA{I,4Ü II.Ií,.iI\ i:1. ENSINO FUNDAMI:NTAL, E..,AI

E f'/Als EDUCAÇÃO DA REDÊ PLiBL|CÀ t,lUr$ClPÂt- DÉ ENSINíJ DÉ riAr'iTA iNÊS,

PÁRA O ANC I,,ETI\JO 2022

VINAGREIRA - FOLHAS VEHDES, FRESCA, Sli:M lFIAÇOS DE

DESCOI..ORAÇÃO. ÍNTEGRAS E FlHMEli. tSr.Nr-oS rrE SUJTDADES.

EMBALÂDOS EM SACO DE POLII-IILÉNO. - !-ii\]A{iRElRA - FOI-HAS VIU0LS,

FR[:SCA, SEM 
'|RAÇOS 

DE CE,i00LOHÂÇÀ|.), íN:-rGRA$ E FtUN4Es. |SE|{TOS DE

SUJIDADES. EMBALADOS EM SACO DE POLIÉ]]LENü

Data:

Modalidade:

SBP:

ldentiíicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fontê:

Quantidade:

Unidade:

ÚF:

2203t202240'(]0

INEXIGIBILIDADE

NÀC

00000722

U9

Link Ate

stima.meu-cloud.com:8077,itranspa

:'encial

4.950

i(G

hlA

v

v

CI\.IPJ RAZÃO SOCIÀL DO FCTIIUÊCEÚOR

ASS.Í]OS PEQUENOS FRODIjIORES RURAI§ TIIJIDO§ DÜ N,l{JN.DE SÁNTÂ INES

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 5,rr81 8.455,549/0001-36
*VENCEDOH *

lrlarúa: Marca riir: informadu
Fahricâft te: Fabricante não iní)rrnado
Des«:rição Desr:riçãi: nâo infamrrda

Esiado: Cidade: Endereço:

MÂ San[â lnes R SÁO CliiSlOVÂ{-:. ii-ilij ÍíiNl.il tuiÀillr:r,:iN

Telefbn'e:
(98i Êit2-91'.r?

imail:
dmlscon tâbilidâde@gmail.r:arrr

30: Beterraba

PreÇo Eslimado: P§ 1,51 i;fl lvlédra dr:s PreÇos Obtidos: Eli '1,5 rPercenlual: - Pre.;o MárirTro; F$ 4,5i

Quântidade

Iir. 5CC 0t.tilogrermas

Descrição Obsêrvâção

Preço (Compras Governamentais) t: Média Satreatj.:r da:: Propostas Fin;:is (TCU)

inc i Aa. 5u da tN 73 de 05 CL, Àqcsto de 2tt:::t)

órqão:

ütrjeto:

PÊEFEITUí]A MUÍ\IICIPÁ\L DT CANí}ILIS, DAIA: 25,10/2Ú22 T9:OO

Registro de Preços para Íutura e c',,en1.rr::i ir'.lrir$:iÇí-io di,, qêneÍÕ:i Í:linjsntíc;ici para Modalidade: Pregão Eletrônico

aterider'à demanda do Flospital r,'luír.jiilirl íie(:.:í:jií:u, ntste l,,luliuíí-rio.. SRp: SIM

Lequmeinnatura-l-eçumel;rl.,i.itura-rii:).: ÍJeteiiaha,Apresenteçàü.crgànicc; ldentificaçâo: NcPreEáo:ií2022i UASG:983431

463768 - LEGUME lN NATURT Lote/item: g/4g

Ata: Link.Ata

Fonte: \,vww.compÍâsgoVerr'lâmerrrâis.qú !.

!rr

Descrição:

CâtMar:

Rcl atório geÍado no dia 18:0112023 I l;29:25 (lP: 167.24s.14c.11i1
Côdigo Valicaçáo; ype4oM:icJlMh5qQPSfZkNHZSHN6xhTÁzsL%:.:biinFPl 3§q,l! rSnPtn(i'flÀ'il3dY/iâd
http:/iM. bancodepÍffi.@m.br/Cqtíi€doAutenticidadâ?ií-.k;r=ipc4cll3aill,lhIqÇPSfZkNH?5HN6Xh7.ôÍJL7ô252b.ZnPPTêsqHUgnPtm6WA%253d%253d

Rg 4,75

ffi§



Quantidade: '150

Unidade: Quilograma

UF: BA

FI

CNP.J RAZÃO S00lÀt DO F0ltr\lF{li:DoH

SANTOS Ri:lS DlSTR|Riiiír(iql\ EIRELI2-3. 6? 8, 7Í)6/00 0 1 -2-7

* VENCEDOR *

Mârca: iíi nâtuÍa

Modelo: in natura
Descriçào: I BETERRABA.- Sem folhas, primeira, bulbos <ie'.a;'nanhos

eridâ à supertície. 463.768 150 KG in natr.ii"a 4,S0 ;"35,00

ilsiado: Cidade: Endereço:

ílA Êuanámbi H JOSE BoNlÍ-"tCIú, l rl'

médios, uniformes,

Teleíone:

i77i 882ê-7oo3l (7/) S195-4423

VALOR DA PBOPOSTA

BS 4,75

Ernail:

sômãtÉc@oi.com.br

ft$ 4,s5

VALOR DA PROPOSTA FINAI

n) +,.íu

Preço (Conrpras Governamentais) 2: Média Sarreada d:ls Propostas Finais (TCIJ)

kt(. Lttít. -qo da lN 73 de 05 de Agesto tu 2020

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhêic

Objeto: Áquisição de géneros â[mentícios pereciveis (: nâteriais de higiene pessoal para

atendei'as necessidadÊs das criarrças acolhi'Jês na Casa da CrianÇa "Menino

iesus".

DescÍiÇão: Lêgume in naturã - Legume ln Nâturâ Tipo: B?tÊrrâbâ

CAtMAt: 4b3 6I - LEGIJME IN NAI'URA

CNP.J BAZÃO SOCIAL DO FORNLCEDOR

COMEÊCIAI.. PBASEHES t..Ti)A41 .1 s3.094/0001 -40

"VENCEDOR 
*

|\.rit ()â. I I'j NATt.iliA

i: ai:lricitnte: li\ llÂfUnA
i,líldÊ!i1: Iil l'lA i UHÀ

iiÍlj.-riÇáo: i-egume ln l.latura TiDo: geteÍíaba

Dala: 251O812422 l0:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SltV

ldentificação: N0Pregão:432022 i TJASG:925'l 2i,

Lote/ltem: 2í0
Ata: Link.AJa

Fonte: !vwi'ii.comprasOo\./ernamentais.qc',.

br

Quantidade: 96

Unidade: Quilograma

UF: MA

üstado:

MA

FÍ;tàdü:

MÂ

Citlade :

siáÍl Luí3

Cidade: Endereço: '.

Humberto de campos . RUA IFINEU SANT0S, 167 :

Email: r ' :

corfl ercialplalq1es@gmâil:qqm

21.692,853/0001-01 A r DA SILVA EIRELI R$ 4,5C1

l.4aíca lhl NÀTi.JFÀ

Éâbricânte: ll'J NATUÊA

lrlodelo.212?

OiC PÂ[iA O CÜNSUMíJ DEVEiü FROCEDER T)[ LSPEÜIN4ES] VLGETAIS GINUíNOS E SÁOS E SATISFAZER AS SEGI-IINTES CONDIÇOES: SEBEI'/ T'E COLHEITT' [i

TAE [,]]'ÀCTA E LtrüpA. ,lUÂNT0 AS CARÁCTEÊi-qTtLrAa) t!,{lijFriBtüLóOtCaS, CS rl"ieÉRCLILOS DEVERÃo OBEDECER A LEGISLAÇÂO VIGENTE. NÃÜ DEVÊÊÁ À

PNESãI'IlAT] SUJIDADíS, PARASITAS E LÁRVÂ,S.

Enrail:

a i lta n b Ír -. r ei ra (il q m a il. c,:rn
Errdercço:

T\,/ DÂS BORBCTLETÁS. I ?

I elcroilc

í98) ? 24ô:ígfr2

';':
0C.b46.550/0001-82 FC F DASILVA

Marca: lN NATLIfiA
i:abrioânte: ll.l l.lAÍuHA
MorJclo: üUlLúGRAlvlA
Descriçáo: tsetÊrraba

i:stado: Cidade:

l-,íÀ São Luís

Endereço:

AV JERONIMO DE ALPljt)ltí:iril''it- \'{AflANHAO' 53

TeleÍone:

(98) 323c0283

FÍÍI âII:

daterra?007(ôhotmail.cün:

RS 5,5r.]

ffi ftelalôrio g€ísdo no dia 18;0112023 11129125 (lPt 167.249-14e-117»
Côdigo Váidaçâoi ype4oM3cJlMhSqOPSÍ2kNHlsHN6Xh7AzgL9i2l)71rtrÊÍês.ilUBnPtm6WA%3d%3C
trnp:iwvru.baÁcodápre@s.@m.brtcertiíicadoiúienticidaoe?token=ype4olvtud lMhsqQPSÍZ kNHzSHN6xhTr\z9L%252bznPPÍêsqHt SnPtm6WAôÁ253d"Á253d 70177



Pieço (Compras Governamentais) 3: Média Si:nrar.!,: úas Ê'!'üp.stns t inats ( fCirl
t rj!:: t -t':. .) ie l :i ;' :;.!i G-: le Àçc*r tu ür, :í.!2'!)

Ótgão: Gt.>verno do Estado do lvíaranhã:.

Preieitura de São i-uis - Mâranhãc

0breto: tlegistro de preÇo parâ futura,.;c,:',ii.rtar,'il rir, ?mpir|i? i).:râ fc,íttictí-,["irio de

qêneros alimentícios - 11;rtifrutiqíadÊiri,, i.:rÍ'!r i:ten,ier as recessiiodes de

serviçcrs, progranras e ór'gàos virrcrJacior, CÊsi3 SE[lC.4r] í-rRA:r, üREA:I

Conselhos, Abrigos, entfe outros). as:!eguran,Jo a côr'rriÍ:Lr;'lade i:r àxeclÇáD Llos

serviÇos de ProteÇão Social Barr:a r [spr,::al r orgtr.J,:las necessitain,

conforme especifroaçiíes rro Terrno dê Reii,rê.rcla - Ânexo i, do Udital..

Descrição: Legume ln Natura - Legurrre in Naturtr-i:p.-r: Eetrlr'.lba

CâtMat: 463767 . LEGUME IN NATURA

AUTUAÇÃO
N'PROC

1ttxBt2022 i4.30

Pregão Eletrônico

SIM

N'PÍegão: i 392022 /' t.i/iSil:(i309:i l

Link Ata

\,wW.COmpÍâSÇO\,'erna|ilentaiÍl.gDv.

br

71 5

Quilograrna

MA

R::l 4,bíj

Data:

Modalidade:

SBF:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF::

\./

v

CNP.I

Eslado
MA

RAZÃO SOCIAL DO FOIINECEDOB

A. SILVA SERVICOS.COT'lSl:i.'IORIA,COMEBCIG ã FEPRESENTACA0 LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

HS 3,i:U28,853,9471000 1-64
, VENCEDON *

\,1arca: l§i NÁTIJRA
i airlic,)nte: lN l.lÁ,TURA

N1ildel(): ll0RTlFRl.lTl

{r t-íiit ilu(i. Lf\'lti,\LAi;EM 1.,!Á Í ÉHIAL Pú{i I l.)o, i lPo Ai..0i i,ÂÍül-(E I Â, I Á[4AÍ.il-10 5l xÍ:$. Ph.s0 M EDIí] 0.0t A 0,08 ô.

Lltado: Cidade: [ndereso: NoÍne de Coqtato: Ielefone: Êmail:
Sãc R PHOFESSOE LUIS PINHr) PC[rHtü,iisi 'j r;.10. ,IUGUSTO ROúF!cUÊ5 (98) 3303-

lvlh r.r-ri:l 5 r;clM[:: lc,io 3diníinitlrÍnLôadinftniturnsolueres ccni

4?.033.773i000'i-29 E JOSE FILHO EiÊi'rl-l BS -i 73

Llarcíi I'IAClí)N^L
i::àbricânte: NÀClúi'iÁL
\,1ociel o: l.iACjlONAL
Descriç:io: BÉTÊRRAEA; ESTERELIZÂDA Et.l ÂTr,iiÍ,FE3A i\li)triÍ:lCÂCA: iiiillEl,Jl:AD.A. Cür,i ..i:;PEaTO COR, CHEIRO E SABOR FRóPRICS: FlRtr'tE E tij ÍAíT;r,
!.IVRE Dt FESTII.,IZANTES. SUJTDADES, PÂHASIIrIi F- i,Â F;ViS.; PÍiOt,IJTü SUJÍiI'i:1 A YÊH I'A!:ÃC NO ATO DÂ ENTREGA. EMEALÂGEIV,I DÉVI Ci)i'JSTÀF; Pi,S
Õ LiQUltlD. Et!'tBALAGEM M ATEtrlAL. PúS rlürr, : ti,ô aLi; ê í:1. t,ltSE r À. i AN,!ÂÍ.lH C trC (í,0, i)l:tiLr t/ ÊDlD 0,06 A C,C,g G

fstàdo: Cidade: Endere.ço: I triefone: Email:
tu1,( :;ã::, L.r;ii F PÁL,LO FR0i',l]ll(.34rí! Í!r3l q86rts52í)8./ 19úl 38Áir'fjí152 piDeditofirma(ühotmêil.com

29.172.174t}00i-13 }il. S. PERETRA RS 3,80

Marca NATIjRAL
i::úhricante: XX

Modelo: lj,/M

i IVBF i]F FFRTII IZAI.JTES, SUJIDAÍiFS. PtFA'jIiJIS [ ! ÀFT''JÀ;i 'P']DUTC ÍJLIJTJIIC À \'iTi;IFICÁçÀO NO ATO DA FN-TNFGA. E}IBAI AGEM DFVF CCN§iÀÊ PT C

ij L i(.lutD,). ÊIuBALAGEt\,4 MATERIAL PLASTICT), T!Ê'r1 Ar.üÊ (:,'.ir{r'jEI'.i., Trlh{AliH0 5CX6C. PãsiJ lJÊDtD 0.06 A 0.08 G.

MA

cidade:
Sá, t.uís

FndcÍeÇo

RUA lq LTNIDAD[- 2r) !. 55

Telctonr)

iglrl 9i'il;rfj315

TeleÍ*ne:
(s8) 9.iÍr3-51r69

Frn.ril:

msIJ"emp[esa.rnai!ügmail-cc,m

Emâil.

emporiirnrallurne@gmail.com

28.893.280/0001-23 K R DA SILVA ílCh,lf RiilC EiilILi N},:!,LU

L'l;rir:a ll'l l',iATL.lEÀ

i :abl ir:rnte: lÀl I'lAItjl iA
[4üdcl0' lN I.l,\TURÁ

lanranh.) ilo)i6ü, pesc medio ü,06 a 0.08 ç. LiAfiCA: il'l N:;t.!;1r,

Eritado: Cidade: EnderÊço. ]-elefüne: Email:

i"/iA Pâço dú l.,jrntaÍ AVÊN|DÂ DOS \4AFr. iiii-iEüS, ?l ig8,l ÍiJ?8-C4261 (98) 8930-0'J49 krdasilvacomercio(iihotntail.cíjn'l

30.84.8.027/0001-08 MLASMORAIS ns 4,9ú

MaÍÇa ií) nâtr:râ

FáhÍrcante: in rratura

Ll0delo: coínum
t)âscriçáo. Leírume ln Nâtura Tipa: 0Ê1eÍrâi)â

Cidade: EndereÇo:

São L,Jis A\, 01 - iJÉüillrr.í-;, 11 1

HüffiSi§ codiso Vàidaçáoi ype4oM3cl'lt\fiSqQPszkNHzSHNóxr7a.si.v,2[ ;lí]P2rii:{HugnPtm6wA%3o%'tq



CNPJ

ii i.1 2'1 .22_1 i Aú01 -7_3

RAZÃO SOCIAL DO FORilIECEDOR

COMEHCIAL SAPI.JCAIÂ ;.. Í IiÀ

PROC

rardCl

FI VALOR DA PROPOSTA FINAL

FiS 4.i)r-i

i\,larca: tlÂCIONÀL
Í: irbriÇantc: NACIOI'lAt
Modelo: NAC,ItfNAL

DcsT:Tiçãu EFTFRFÂBA; FSTFHEI,ITAT-IA FM ATIUIOI]T iii;. ITiI.lI'IIFIOADA; IIIGIFNITÀDA, (:1)M ASPF{)TO COF, CHFIRO F SAB(}R PBÓPRIOS; FIRN4F F !i'iTÀ(;TÂ,

i..tVRE DE FEBTTUZANTES, SUJTDADES, p,r.RÀSt'tÂrj Ii r..,r.Í: rJ..',; i-,pODr.jTD StrJFlTü /.\ \.JrtiiFl:AÇÃO NO AT0 DA ENTREGA, EMBAI-AGEM DEVE CCNIITA.R Pii
í.) t- i( ]ijlDt. Etr IBALAGEM M ÁTERIAL PLA$TI{jti, -i'lPO Ai..!: i Í'ai.1lí:É:TÂ, TAI'.4ÀN HL) íilÍi,(} r',Es0 h4 ÉDlc) 0,06 Â 0,Ú8 G.

i.stado: Cidade: Enclereço: Nome rje Côntâlo: Telefone: Email:

Mri Sáo Luis AV ts MA I.JOVO/ MAf { I lN S pLt ti , f íi AF ON S0 (íJB) 3236-203 1 ,roÍneÍcsâpucaia.e)grliâil.ccr]r

41.649,796/0001-95 A

Marca: propria
l" âbricantc: prcpria

PARAUJO LTDA Rs 5,30

t!íodelo: Ouilogrâma
Descrição: BETERBÂBA; ESTERELTZADA EM ÂTMüSi§F./.Lii)DlFlCÂDA; Hl€IENIZAOA, CÜN,l AÍiPECTOo0R, CHEIFO E SABOR PRLiPRI0S; FlRl,4E Ell',tTALlíA: Li

VFiE DE FERTILIZANTES. SUJIDADES,pARASITÂS E LAii.!./'S, I,iTüDUTO SUJEITC AVEBI,FICACÀO I.IO ATO DA ETITREGA,EMBALAGELl DEVE COIISlAF S,ESU i,.i

iiJIÜO, EI!,IBALAÊEM MATEBIAL- PLASTICN, TIPO AL'JA'.':Ai,1I:iETA. TAMÀNIIO 5OX6O, PESO ITIÉDIO 0,06 A O,O8 G.

[stádo: Crdade: EndereÇo: Telefone: Email:

t,ith siào I_úis R SES§EI'ITA E r:lt.JA-IÍra. i.rl (9S) S40l-iS04 ãmand:ipereira?3ooutlook.com

2 t.çc3.I73i0001-90 ALCANCE cci,Jsui rcÊi,:" '3r:i:i'/lcos E coÍ.',lERclo EIRELI

Varcê iiitiÍEí:illÀÊA li\ NÂT
l àrrÍicaÍlte: IJE ÍÊÊBABA lF,l l!/r'I
tutrdelo: É;ElERttA6A lhl I'lÂT

t)escriqôo: Lequme ln Natura Tino: Beterrâbar

fstado: Cidade: Íjndersit;.

i!4A Sâd LuÍs R EFl-ÍAal{i '.;'iiETElHA' i)l

'[ elefone:
(s8)8i44-6571

Í1.r.5ú'r.826/000r-05 VIIAL DlslRlBUlDoFi.A ElírEU H$ Ü,33

Marcú: C,iasa
Fâbri0anlr': Ceâsd
L'loÍlelo: l((;

uirilades. pârâsitás E Lâívas: PÍodutc SrúÊito A veiíicaÇá,:) Iiú .\vj Da Entrega. Embalagem DeYe Constatr Peso Liquido. [mbalagem Material Plá§tic(', Tipr;11ttt'

cârylisctâ, lantanho 50X60. Peso Médio 0.06 A 0,08 G.

Esl.ado: Cidade: EnrJereço: Telefone: Email:

tvl./, sáo Luis tt G, 51I (ggj 8867-7347 vitâl'nled(alhotmail.com

ffi dia 18!011202311t23i25 167.249-146.117 !

12i17



i LAUDO DA COTAÇÃO

*Ft

i-'reqo estin'rado dos itens calculado pela fórnru!a Mér:lia Ar:ti'r,+iii'ã 'Jcs pic,ços obtir.los.

Itenr l -AlÍaceCrespa

- 2 Dr'ÊÇos dc portal Compras Governamentais pratrcailo::t pÊla Aimini.itraçiiti Pútrlica de licitaçôes homologadasi âdjirdicadas entrê os dias

21.ai1i202?.eA7/1Ai2022, calculados pela íór"nrula tvierjia Sarreacia das Propostas Firrais (TCU).

- I ii.reÇo de |.lotas Êiscais (fonte complernentari. coletado no dia 0úr01i2023 00:00:0C

Item 2 - Abacaxi

- 2 preços do portal Comprês Governâmentais pt1211616o* pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
2l /07 /2022 e 25/O8/2022, caklulado$ pela fórnrula N4edia Saneada das Propo.§tas Finais (lCU),
- 1 preço de Aquisiçôes e contrataçóes similares cie outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia22/11i2O22, calculado pela

frírnrula Media Saneada das Propostas Finais (TCLI).

Item 3 - Abobora

- lJ ;:reÇr:s do poi-tal L'ompras Governâmentars praticatir:s p,ila Adi-ninistraçáo Piiblica de licitaçoes homologadas/adjudicadas entre os dias

21!í)Íl?027e01/12i2A22, calculados pela fórnr,.rla Vlédia Saneada das Propostas Finais (TCU).

\-/ ltem 4 - Banana Prata

- 1l oreços do portal Compras Governamentais praticadrrs pela Administração Pui.il;ca de licitações homologadasiadjudicadas entre os dias

?l tr"1712022 e 0ll'12/2A22, calculados pela fórmula Media ,(.rneada das Propo.;tas Í:inais [gg).

ltemS-BatâtãDoce

- lJ nrr:Ços do portal Comprâs Governamentais praticados pela Admirrisiraçac Publica de licitaçóes homologadas/adjudicadas entre os diaç

2l ilii / 2A22 e 01/11/2O22, calculados pela fiirnrula Média Sarreada cias Propcstas Finais fÍCU).

Item6-Batatalnglesa

- 3 irreços do portal Compras Governanrentais pratlcatlos pelu Adrninistraçâo Púbiica de licitações homologadasiadjudicadas errtle os dias

1A/0;'t 20'22 e 0711O/2O22, calculados pela fórmuia Media Saneada das Propostâs Finais (ICU).

ItenrT-CetrolaBranca

- 13 nreços do portal Compras Governamentais g:i'aticaclos pe,la Acirriinistração I'ública de licitaçôes homologadas/adjudicadas entre os diâ,e

0l t0Ç!2A?.?- e O1/1Oi2.O22, calculados pela fó.rnrrla Miiclia i;aneada da; Propostas Finais í'l-CU).

Item 8 - Cenoura

1g/Ai/2022e01/11/2022, calculados pela fónnula Média Sanearja dâs Fropostas Finars (TCU).

llem9-CheiroVerde

- í] ijreÇos rle Aquisições e contiatações sinrili;re,,'iie or-:'.r+l L=iiie; pr;hl,c;s lrcrnoii:gacias/ad;udicadas entre os diasZE{OT l2Ct22 e 13/iD!2C22,

i;âiorriaÍlcÍi irela fórmr.rla Mêdia Saneacla rias Pri::p*iitas' ir;li.ris (-fr.;i.li.

item l0 - Couve

- I rreço do portal r;c,rnp16s Governamentais pratisndr:; pelii,ACininistr;içâo Ptiblica d: licitaçÕes homolcgadas/acljttdicadas no dia

iBi07 i2O22, calculado peia fórrnula Média Saneacia dêr propostâs Finais (ItU).
- I pieÇo de Aquisiçôes e contrataçôes similares de oirtrcs entes priblicos hcmoloEarlas/adjudicadas no dia 2Bl1 1/2022, calculado pela

fórrrrula Média Saneada das Propostas Finais (TCL.l),

- 1 preço agropecuário (fonte complementâÍ), L-oletadí, no dia ü6,'01/2023 00:00:C0

$ffiffi Rc{âtório scÍado no dia 18io112o23 11.2gi25 llPi 167.24s-i'15. i17i
ffiiffi códiqovàidação:ype4oM3cJlMhSqOPsfzkNttasttttsxhzazsLx?bTtrPPIesq:{ur}rFtmôWA%3d%3d

ffi 
nttp:i,'w.OaÁcoOâprmm.br/CáíiedoAutenticicradÉ'àoken--vpa4cl"'l3clilíh5qQPSÍZkrr{Hz5iiN6Xh7ÀáL'ri?52b?lnPPTesqHUSnPtm6WA%253d%253d 73177



!?rm 1'l - Feijão Vermelho

i-]l,il:il/':02? e16lü9i2022, calculadcs pela fói-mirla N,iiicis rj;ãn6eiã das Prcpt,stas firrars (iCU).

IterYl l2 - Goiaba

- 3 preços do portal Compras Governâmentais praticados peia Adminisüação Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre
1 8t07 i2O22 e 0l /12/2022, calculados pela fórmula Media Saneada das Propostas Finais (TCU),

Item 13 - Lâranja

- 3 oreços do portal Compras Governamentais praticados pela Adnrinistraçào Priblica de licitações homologadas/adjudicadas entre os diiir;
ü1 .tüg!2022 e 01/12/2022, calculados pela formula Media Saneada das Propostas Finais (TCU).

llem 14- l.imãnTaiti

- 3 oreços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública Ce licitaçôes homologadas/adjudicadas entre os dias
11tü8i2o22e07/1O/2O22, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Firr,aís (TCLJ).

Itein 1í - Macaxeira

-:i nre Çns de Aquisições e contrataçÔes similares cte outrcs rintes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 19t07/2OZ?e 2211't |X:Z?, À
cirlr;r:lados pela fórmula MéCia Sarreada das Propostas Í:iriais (TCU).

Item 'l {r - Mamão Papaia

- 2 preços do portal Contpras Governamentais praricados pela Adnrinistração Pública de licitaçôes homologaclas/adjudicadas entre os dias
Dl itiüi2\22 e A711ü/2022, calculados pela fórmula Meclia Saneada das Propostas Finais (TCU),
- 1 preço de Aquisições e contrataçôes similares de otnros entes públicos honrologadas/adjudicadas no dia 01/08/2022, calculado pela

fôrmula Media Saneada das Propostas Finâis (TCU),

Item l7 - Àrlanga

- 2 pteços clo portal Compras Go,rernamentais praticados pela Admrnistração Pública de licitaÇôes honrologadasiadjudicadas entre os dias
01 i11/202?- e ü1/12./2O22, calculados pela fórnrula Méciia Saneada das Propostâs Finais (TOIJ),

- I i.reço aqropecuário (fonte complemêntar). Doletado no Cia 17 /11 /2022 00:00:00

Item l8 - Mâxixe

- 1 preço do portal Cornpras Governamentâis praticados pels Administração Pública de licitaçôes homologadasiadjudicadas no diâ
01 i(:')i?02?-, r:alculaclo pela fórmula Média Saneada <ias Prnpostas Finais (tCiJ).
- 2 preços de AquisiÇõês e contratâções similares de outrc's êntes públicos homologâdâs/âdludicadas entre os diâs 2YAA2A22 é 22!11 /2022.
rerlr.:r.rlados pela Íórmula Média Saneada das Propo$trr$ t-inais (TCU).

ItriÍ!'! l9- ÀIelancia

- .J i.;reÇos dc portal Cornpr6s Governanientais praticedos pÉia Adrrinistraçáo Pública Ce licitaçôes homologadas/adjudicadas entrÊ os LliaÍ;
i3i0-i j2O2?e Dlil'1i2A22, calculados pela formula itrle,Jia Sarreada das Propostas Finars (TCU).

Item 20 - Meláo Amarelo

- 2 preços do portal Compras Governamentâis pratica,-tos pelü Adrninistrâçào Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
01il'l /2022 e 01/1U2O22, calculados pela formula vtédia Saneada das Propostas Finais (TCU).

'I preço de AquisiÇôes e contratações similares dê outros €ntes públicos homologadas/adjudicadas rro dia 01/08/2022, calculado pela

N'ledie Saneada das Propostas Finais (lCU).

item 2l - Milho Verde (espiga)

- 2 preÇo$ clo portal Compras Go.rernamentais praticados peia ÂdministraÇão Públice de licitacôes homo|:gadas/adjudicadas entrê os diae

02.iDBi20'!2 e 26/O8i202?, calculados pela Íormula tu4eCia S;-,neada das Propostas Finaís (TCU).

*ffil," Rc{atório gerado no d ia 18to1lm23 f .2gi25 (lPi 167.249.146.1171
#§ffi codioo VJidaÇão: ypê4oÍ\r3cJlMhsqQPStz rlülzSnruSxrrZnzglvoâbTlnPFTesqHUBnRm6WA%3d%3d

ffi 
nttp,Í*.u"icooêix*m.br/c€niÍ€doAutenticidade?roken-ap€"{oM3üJiÀft5qoPszkNHz5HN6)67AáL'Á2S2bInPPTesqHtJSnPtm6WA%25sd%253d 74177



: 'Ía" l

forr:rula Media Saneada das Propostas Finais (Tr-:Ui.

Item 22 - Pepino

No

- 3 preçôs do portal Compras Governamen'tais pi-ari,;ariirs i';i::ia dclrliii:itrâção irúbirca de licitações homologadasi adjudicadas entre os

11 /AB/2a22 e ot /'12t2a22, Mediê §ênÊadii dâs

Item 23 - Pimênta de Cheiro

- 2 pieços do portal Cornpras Go'.,einamentais praticaclr:s pela Adirinistração Pública de licitaçôes homologadasi adjudicadas entre os dies

?"!:iA3!2022 e rl1/1 012022, calculados pela foi"rnula Méclia §::rreada das Propostas Finais (TCU).

- 1 ilreÇo de Aqursiçôes e contratações similares de cutros entes públicos homoloqadasi acijudicadas no dia22/11i2O22, calculado pela

{ilrrrrula lvlÉdia Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 24 - Pimentão

- 2 preços do portal Públic'a de os dias

a1/o9t2022
- 1 preço de AquisiçÕes de outros entes públicos

Íórmula lúédia Saneada das (rcu).

\-/ ltem 25 - Quiabo

- I oreço c'lo portal Cornpi'as Governamentais pratrcaoc.s peia Aàmrrristraçiio P.rilllica üe iicitâÇôes homologacias/adjudicadas no clia

Ol itt0/21122, calculado pela fórrnula lr/ódia Saneada câs prrrró$tâs Finais fl-Cr.l).
- 2 preços cleAquisiÇões e contratações sinrilares de outrcs eítês públicos honiolcgcílas/âdjudicadasentre os diâs 23iABl2O22e22/11/2A22.
ralculaclcs peia fórmula Media Saneaoa das Pi'opostas Finail í-iCLl).

Item 26 - Repolho

- 3 preços dc p0rtâl Compras Governamentais praticados pr:ia Àdrninrstraçáo Pública de licitaçôes hornoloçadasladjudicadas entre os dias

11i»gi2ü22 e D1/12/202?, calculacios pela fórmula lvleoía Saneada das Prüpostas Frneis (TCU).

Item27- Iangerina

- 1 preçr: clo portal Cornpras Governamentais pÍatiradc,s pela Adrninistração Púbiice de linitações lromologadas/adjudicadas no dia

ü1i12i?1t22, calculado pela fórmula l/édia Saneeda das Propostês Finais { l-CU).

- 1 preço de Aquisições e contratações $iÍrlilares de outros r:nl.es piiblicos hcrnologadas/adjudicadas no dia 01108/2022, cak:ulado pela

fórmr.lla Mêdia Saneada das Propostas Fínais (TCU).

- 1 preço agropecuário (fonte conrplementar), ccletâdo no diaO2/12/2022 00;C0;ü0

\-/
Item 28- Tomate

- 3 preços; dc portal Cornpras Governamentais praticadcs pei;i Adrninrstraçàc Púoiir:a dr: iicitações homqlogadasladjudicadas entre os dias

t1f0i i2A22ei1l}L/2üzz,calculados pela fórnruia Média Seneada das Propostas Êinei+ ffCU).

Item 2-9 - Vinagreira

- 3 preços de Aquisiçóes e ôontratáçóes sinrilar*s de oulroô ilirteÍ! ptjbiicos lron"io!ogarlasladjudicadas eritre os dias ZZIOS/2122 e 22,11 /2a22,
calculatjos pela fórtni.rla Média Saneada das Propcstas Í:irrals (TCi.í;.

Item 3ü - Beterraba

:: DESCRITIVO DE FORMUI-AS UTILIZADAS

Hffi Rdatório qerado no d ia $!oit2o23 11t2gi2s (tpi 161.249.14r',.1171

âffiffi§ Códiqovàidâçâo:ype4oM3cJíMhsqoPslztitttlzsttt,igxrzlzgLv.2b;r.PFresql{U&}PtmGWA%3d%3J

ffi 
rittp,im.OaÁ.ooá'prffi.@m.br/cdíiÉdqA'Jlênlicidade'1t kên=yoê.íal{3cJ ltutrSqoPSZldHZSHNóxh7}-§L%2S2iiTinFPTesqHUgnPtmôúJA%253d%253d 75177



Média Saneada das Propostas Finais (TGU)

/\ "a'refliâ saneada' consiste enr realizar urna avalieÇáo ciltiie dos preços ootiilcs na pesquisa, a fim de descartar valores que Êpresenten'l
glanrles veriaÇÕes en'l reiaçâc aos dernois.

Relalorio geredo no dia 1810112023 11t29125 (lPt 167.249.'146.1171
Código Vêüidâçâo: ypê4olt 3cJlMhSqQPSrzkNHzsHN6XhTAzgLT52bThiÊPT.rsqHU&rP1tm61\rA%3d%3d
hltol/lwe. hsnccdeprffim.br/CeniÍi€doAutênlicidadê?oken=ype4oM3cJ 1l\&r5qOPS'ZkNHzSHN6XhIr;91./ô2S2bZnPPTsqHUBnPtm6WA%253d%253dffi 76177



''i,'. Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

[']ontes utilizadas nesta cotação:

PROC

F,.

| - Compras BR

https://comprasbr.com.brl
Data: I 3/01 /2023 I I :55:56

Acessaí a fonte aqui

2 - Compras MT

c i dudao.tce. mt. gov.br/licitacao

1] - ComprasNet
www.coÍIrprâsgover nâmen1âis. gov.br

Data: 1 l/01/2An l5:42'3!;
Acessar a fonte aqui

Data: l2/01/202:t | 5 33 :ttl

Data: 29/07/2022 ü!) 15 5:1

Acessar a fonte aqr,ri

4 - l icitanet - Licitaçóes on-line
iir:iÍanet. com.br

lr - irrefertura Municipul de Picos/Pl
tían s parenciâ. picos. pi.gov.br:565s/Transparencia/

Data: I 7,r0 | /2023 í b'l i'C.l
Acessar a Íonte aqui

6 - Prefeitura Municipal de Pilar do Sul/SP
V www. transparencia. pilai'dosul.sp. gov.br:8079/Transparenciai

Data: I l,/0I /2023 09:4l :44
Acessâr â fonte aqui

'/ - Prefeitura Municipal de Santa lnês/MA
:;tirna. rneu-cloud.com:8077/trarrsparencia/

Data.

Acessar a íonte aqui

8 - Prefeitura Municipal de'Iuiuti/SP
tuiuti. govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao= l &item-2

Data: I l/08/2022 l5:46:03
Acessar a fonte aqui

v

Rc'latoriê gcÍado no dia { P.Oi/?023 1 1:29:25 (lP: 167.219.146.i11»
úódrgo Vdrdâiao; ype4oM3ql 

'líhSqOPSÍZkNHzgl'lNbXh7,'vgi-9;:ii;lri)F-íe 
r(i,-{u*,t"rt6*'o*ad%lri

http:/iM. bancodêpÍffi.@m.br/CeníicdoAúeirtodar.le?!r.,íf i=yneqül.l3c.; l l,t5qOPSfzkNHz5lrl'l6Xl'7t:91%21'):i.,7le PP-i"rsqHl,JSnPtn6WA%253d%253dffi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720/0001 -l 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

apuRAçÃo Do valoR MÉDlo EIÍRE as pEseursas REAuzarras paRA coMposrçÃo DA praNrLHA oRçaME TÁR|A BASEADA EM pREço DE MERcaDo

PESQUISA REATIZADA EM:

Banco de Preços: ComprasNet:
www.comprasgovernamentais.gov.br

VATOR MÉDIO DAS PESQUISAS DE

PRECOS DE MERCADO
BANCO DE PREçOS

ITEM CAT/MAT UNID. QUANT
PREçO 1 V.

UNIT.
VATOR MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR MÉDIO

TOTAT
ESPECTFTCAçÃO

PREçO 2 V
UNIT.

PREçO 3 V
UNIT.

463832
ALFACE CRESPA - VERDURA IN

NATURA. (MAÇO COM 300G)
MAçO 3.s00 Rs 2,15 Rs 2,13 R$ 7.455,001 Rs 2,26 Rs 1,gg

464374 2.500 Rs 4,55 R$ 11.375,002
ABACAXI PÉROLA,

APRESENTAÇÃO: ruetUnnt QUILOGRAMA RS 4,88 Rs 4,83 Rs 3,95

3 463746
ABOBORA MORANGA - LEGUME

IN NATURA
QUILOGRAMA 3.600 Rs 5,10 Rs 4,60 Rs 4,67 R$ 47s Rs 17.244,00

4 46438t QUILOGRAMA 12.000 Rs 5,58 Rs 56.960,00
BANANA PRATA/ BRANCA,

APRESENTAÇÃO UATURRT-.
Rs 6,00 Rs 5,25 RS s,so

4637s3 QUILOGRAMA 3.000 Rs 5,10 Rs 5,50 R$ 5,33 R$ 15.990,005
BATATA DOCE - LEGUME IN

NATURA.
Rs 5,39

6 463754
BATATA INGLESA - LEGUME IN

NATURA.
QUILOGRAMA 4.000 Rs 6,00 Rs 6,1.3 Rs 6,01 R$ 6,05 R$ 24.200,00

7 46378L
CEBOLA BRANCA - LEGUME IN
NATURA.

QUILOGRAMA 3.000 Rs 6,50 Rs 6,61 Rs 6,32 R$ 6,48 Rs 19.tt40,00

8 463770 CENOURA. LEGUME IN NATURA. QUILOGRAMA 3.200 Rs 6,gO Rs 6,80 Rs 7,52 Rs 7,04 Rs 22.528,00

9 150988

CHEIRO VERDE - FOLHAS

írutreRAs, FREScAS, DE BoA
QUALIDADE, SEM MANCHAS OU

PTCADAS DE tNSETOS. (MAÇO

coM No MtNtMo 150GR)

MAÇO 3.600 Rs 3,49 Rs 3,45 Rs 3,oo RS 3,31 RS u.916,00

10 463822
COUVE - VERDURA IN NATURA.
(MOLHO COM 400GR)

MOLHO 1.600 R$ 4,26 Rs 4,15 Rs 4,2s R$4,22 n$s.zsz,ogfu

z
!uo()at-

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio clos Lopes-MA
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{, ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ : 06.17 2.7 20/000 l- I 0

5afi0tutônhd05
,.,iil?a?

QUILOGRAMA s00 Rs 12,40 Rs 11,00 Rs 10,09 Rs 11,16 R$ 5.580,0011 464558
FEUÃO VERMELHO,

LEGUM INOSA, VARIEDADE.

QUILOGRAMA 1.400 Rs 5,75 Rs 5,80 RS 5,64 R$ 5,73 R$ 8.022,00L2 464392
GOIABA VERMELHA,

APRESENTAÇÃO ruRtUnRl

QUILOGRAMA 12.000 Rs 5,60 Rs 4,73 Rs 4,92 Rs 5,08 Rs 60.960,0013 464394
APRESENTAçÃOLARANJA,

NATURAL.

QUILOGRAMA 600 Rs 4,46 Rs 4,L9 Rs 4,60 R$4,42 Rs 2.652,0014 464398
LtMÃO TArr, APRESENTAÇÃO

NATURAL.

Rs 3,6s Rs 3,50 R$ 3,60 RS 12.960,00MACAXEIRA IN NATURA. QUILOGRAMA 3.600 Rs 3,6515 150967

R5 4,74 Rs 5,52 Rs 5,oo Rs 5,09 Rs 6.617,00464404
MAMÃO PAPAIA/ MAMÃO
AMAZÔNIA, APRESENTAÇÃO

NATURAL

QUILOGRAMAL6

Rs 3,og Rs 3,08 Rs 3,75 R$ 3,30 Rs 13.200,00L7 464r''LO
MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO

NATURAL.
QUILOGRAMA

1.300

4.000

QUILOGRAMA 300 Rs 7,03 Rs 7,36 Rs 7,36 Rs 7,25 Rs 2.175,0018 46379t MAXIXE - LEGUME IN NATURA

QUILOGRAMA 30.000 Rs 2,43 Rs 2,63 Rs 2,33 R$ 2,45 R$ 73.800,0019 4644t8
MELANCIA VERMELHA,

APRESENTAÇÃO ruRrUnet.

2.200 RS 5,12 Rs 5,48 Rs 5,50 Rs 5,37 Rs 11.814,0020 464422
MELÃO AMARELO,

APRESENTAÇÃO ruerURRt.
QUILOGRAMA

QUILOGRAMA 6.000 Rs 10,99 Rs 13,88 Rs 11,20 R$ 12,02 R$ 72.120,002L 463797
MrLHO VERDE (ESPTGA)

LEGUME IN NATURA.

2.400 Rs 3,oo R$ 3,88 Rs 4,19 Rs 3,58 R$ 8.832,0022 463796 PEPINO - LEGUME IN NATURA. QUILOGRAMA

QUILOGRAMA 300 Rs 11,75 RS 10,99 Rs 9,01 Rs 10,58 R$ 3.174,0023 463923

PIMENTA DE

APRESENTAçÃO

CONDIMENTO.

CHEIRO,

NATURAL,

QUILOGRAMA 1.600 Rs 5,14 Rs 5,60 Rs 5,08 R$ 5,27 Rs 8.432,0024 463809
PIMENTÃO VERDE - LEGUME IN

NATURA,

Rs 7,57 R$7,29 Rs 2.916,00463792 QUIABO - LEGUME IN NATURA. QUILOGRAMA 400 Rs 6,74 Rs 7,5725

Rs 6,24 Rs 6,52

Rs

Rs 16.300,00
REPOLHO BRANCO/ VERDE

VERDURA IN NATURA.
QUILOGRAMA 2.500 Rs 6,30 Rs 7,0126 463839

Rs 6,39 R$ 5,45QUILOGRAMA s.000 Rs 6,47 Rs 6,5027 464437
TANGERINA

APRESENTAÇÃO

PONCAN,

NATURAL

zo
!roo1t-

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA



f, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.720/0001-10

5&hÀ,rtôniodos

VATOR MÉDIO TOTAT É oe nS 618.089,00 (seiscentos e dezoito mil e oitenta e nove reais)

Maria da Sousa

Chefe mento de Compras
Port: n' 043/202l-GPSAL

.-.ii,iniii'1r'r,r1. . .',. i .'',
r+kiljflr l'ürl:l''' Í I\

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de janeiro de 2023

,t, . ;,

t, ( I

v

o o

FRUTA.

28 453805
TOMATE SALADA - LEGUME IN

NATURA.
QUILOGRAMA 7.000 Rs 7,80 Rs 6,79 Rs 7,75 R$ Z,+S Rs 52.150,00

29 113025

VINAGREIRA, FORNECIDA NO

MAÇO, COM FOLHAS V|ÇOSA5,

coM coLoRAçÃo E TAMANHO

UNIFORME E TíPICOS DA

VARIEDADE, LIVRES DE

RESíDUOS DE FERTILIZANTES, DE

COLHEITA RECENTE.

QUILOGRAMA 1.500 Rs 6,01 Rs 6,01 Rs 5,68 R$ 5,go Rs 8.850,00

30 463768
BETERRABA,

NATURA.

LEGUME IN
QUILOGRAMA 2.500 Rs 4,75 Rs 4,35 Rs 4,60 R$ 4,s7 Rs 11.425,00

TOTAL Rs 618.089,00

J

Avenida Prcsidentc Varsas, N" 446. Clentro, Santo Antônio dos Lopes-MA



PIEÉIruM f,UIE'A E

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.720/0001 -10

Cid.de

DESPACHO ADMINISTRATIVO
PROC

À Sra. Maria Lia Silva e Silva

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Senhora Secretiâria,

Veúo por meio deste, informar Vossa Seúora que o
Departamento de Compras realizou as devidas pesquisas de preços conforme solicitado.

Em resposta a solicitação, datada de l0 de janeiro de 2023, cujo objeto é a aquisição de

alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, paÍa atender as

necessidades da alimentagão escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino,

em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolugão CD/FNDE N" 2612013 atualizada pela

Resolução/CD/FNDE/IvIEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educagão do

município de Santo Antonio dos LopeíMA.

Consideramos que tal obrigatoriedade referente à pesquisa de preço estií em

conformidade com o wt.26 do Decreto Municipal n'04212018, in verbisz

Art. 26. A estimativa de preços para balizar o pregoeiro e a
comissão de licitação deverá ter em conta entre um ou outro,

i s ol ada ou cumul at iv amente :

I - Preço Constante de bancos de preços públicos;

II - Preço de outras Atas de Registro de Preços;

III - Preço de tabelas de referência;

IV - Preço praticado no âmbito dos orgãos e entidades da

Administração Pública ; e
V - Pesquisa junto a no mínimo 03 (trê$ fornecedores.

Destacamos ainda que a pesquisa de preços foi rcalizada em estrita

observância ao que aponta a Instrução Normativa N". 7312020, que dispõe acerca do

procedimento administrativo para realizaçáo de pesquisa de preços para aquisição de bens

e contratação de serviços em geral, no âmbito da administragão pública federal direta,

autarquica e fundacional.

As atividades também foram desenvolvidas em fiel obediência ao art. 15, inc.

V da Lei Federal no 8.666, de 1993 e alterações posteriores, que as compras deverão

"balizar-se" pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Adminsitração

Pública.

SanüoAnüônlodot
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No

Para tanto, encamiúamos em anexo o relatório das pesquisas

considerando os parametros disponíveis de acordo com a Il:{ 7312020. Bem como,
mapa de apuração, contendo os preços unitários, oriundos de um ou mais
parâmetros de que trata o art. 5o, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados, com a descrição detalhada do objeto, bem
como os quantitativos respectivos as secretarias participantes.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de janeiro de

2023.

Edna Maria da Silva Sousa

Chefe do Departamento de Compras

Port: no 043/2021 -GPSAL
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o PREFEIT0 Do MUNIcípto nr sANTo ANToNro Dos LopES, Estado do Maranhão, nouso das atribuiçôes que íhe conÍere a Lei orgánica domunlcípio de-SantoÀniãnio oo* Lopes-
Yn 9,' Lei M^uniciplt^ry" q02 de 27 de 1anãiro op 7o11 1ôãm atteraSes trazidas peta LeiMunicipal no 030 de 28 de dezembm ae eOtr e pela Leif*,fünúipaf ú" ó,rii Je-ZãOã-oez*mUro
de 2019) que'Dispôe 

9o!r9 a Reorganização Administrutivâ do Municíp'ode santo Antôniodos Lopeg Esfado do Maranháo, cia câ4gos de provimento em'corníssão e funçôesgratificadas, define os respecÍiros sÍmbolos e fÍxa os yalores dos strbsidlos corresponoenÍes,.at1btli competências aos ó4gãos ê aos seus a;rrg;tei,-rcvogra as íeís de estruturaadministrativas anteriorcs e di outras providências.,

RESOLVE

Art' 1"' DESIGNAR EDNA MARIA DA 
-SILVI SOUSA, portadora do RG n.. 3549479$gssP/MA e inscrita no cpF n.' gÍ6.942.93t-g1, úà ã"r"rr a função de chefe doDepartamento de Compras.

Art' 2"' DESIGNAR ANA MARIA LCIPES nÁOl,TElRO, portadora do RG n.o 1817g812000-3ssP/MA e inscrita no cPF n.o 007.887.803-95 párut*ãi*r-à runçao de coordenadora dekpartarnenüo no município da santo anmnio áo!Gnãà$; "

Art. 30. DESIGNAR ANTONIÁ, DA STLVA SOUSA COSTA, POTIAdOTA dO RG N.O049937582013-3 ssP/MA e inserita no cPF n.'as+.igz.esg-zo, para exercer a tunção deAssessora de Acompanhamento Oe Cornpras.

â* #-:#:.Portaria 
entrará em vigor na data de eua assinahrra, revogadas as disposições

,"â?iillTrDc.PREFEIr0 
MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos LopEs-Í!áA, 04 de

E§TADO DO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CN PJ : 86.17 z.T2O I o001-x0

PORTARIA NO M3'2021- GPSAL

EMENTA:
NOMEIA OS
COMPRA§ NO

INTEGRANTES DE

DO MUNICíPIo
LOPES.MAE DA

Âuemo oo PODER EXECUTIVO
DE SANTO ANTONIO DOS

OUTRAS PROVIDÊNCHS.

Avenida Presldente

\-/
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

a

lni-tlttlldD p'|3 Lci tJrInÍciDal l'1'016 dr, {}l df ()U:f br(j d,.2117 I AÍ10 E.l í.i,, :.7;?021 sirnto ÂÍrt.rrlro acs Lo,}o5 tnA, aDi02)2lJ21

EXPEDIEÍ\ITE : :,

O Drário Ol:cial Elêrrônico.do Municlpio.àé SsFtE Antcírô dós Lop€s _ MAc.iâdo pêla Lei Nú o16 de OB êe ounrbro de aoiz, *Jr"rrjÃi"*r*1. f;Ã"
cietrônice, é srna pub*icaçÊo rlg.AdministraçSo.Drreta O*f" ú*i"ipio.

Gabinete do Prefeito :

PoR-ARIA N. 043/2021- GPSAL.

EME\TA:

N0MEIA oS INTEGRANTES oÂ SEÇÃo DE CoMPRAS No ÃMBITo oopoDER ExEcunvo Do uururcíprc oÊ sruqro amror.rrdoos r opES-rríA EDÁ ou=RAS pRovtDÊNctAS.

o PREFE|To Do MuNlclpto DE sANTo ANToNto Dos _oFEs, Estârto do
':4arenlão: 

Ín uso das atribul@es que lhe confere a f_ei oryãn-aa oo Ínuniciptô deSánto Antônio dos Lopes-MA e a L€i Muníctpal N" OoA oaâi'Je tâneiío dê AO.t I
{conr. a,tsraçóes t"aâdas pela Lei Municipsr no o3o o. zs ,to c.=",n*o de 20,!7 epela Lei Munir;:prel Nc 063 dê 23 ds dezémbo dê 2019i qlu-e .O;sp6e soó.e aPeorganizoçâo Actrírinisiativa do Municipt\c tte Sann nnpnii Ooslope§, Estadodo.Mà,nnhãÕ- crií cargos de pr6y1rl6ng6 em comissão e funsÕês gra?ificodas,
oeílne r;s respêcÍÀ4rs -síínàôros e áia ós yâldrgs ú,ós *rt"r.ao" txrnespcrldenleí
atÍibli 

.tnnpetênclas aos órgãos e aos seus d,'4igârrê.s, re..ogê ai teb de estrutLtraàlnfi ,istr?uvas euteriores e dà cutBs prowuri.aJãs.,

RESOLVE

.r*. 1". DESIGÍ{AR EDNA MARIA DA SILVA SÍltJSA. íicítj}doía da Rc n.o:ri49.t79$8 SSP/MA é ilscíita ío CpF n.o gt6.g4Z.9l,3-g1, 
oara exercer a fünçâOJe ChjÍe Co Ltepâ{arnentc {te C6npía§.

Art. 2'. DESIGNAR ANA MARTA LOPES MCrNÍE|RO. porta(loÍa do RG n.o
1 1178812000-3 gSpiMA e ins§dtâ no CpF n., OOz.ASr'Aãi_às pEra exerDsr IíJnção de CooÍdênadore de Dêpertemênto Êo muntcípic de SânÍO Anlonio dosl-cpas-MA.

Ári. 3(. IESIGNAR ANTONIA DA SILVA SOU§A COSTA. pcftadore do R§ 7,.olJí9937592013-3 SSP/MA ê inscrira no CpF n.o BS4.192.OSf_iO. pno êxerceÍ alL:rçgo 6e Assês,sora de Acompsnhamenlo de Côí,lpÍas-

A.i. 4'. :Stâ PorlaÍlâ ênlraÍá en vigor ne dâÍa de Êilâ assiFôtLÍá. ..v6oidsê Éâ(lispostçôes em contrári:.

.;ABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE §ANTO ANTONIO DOS 1 CPESMA,
O 1 dE Janeirc d6 2O2í.
Emanuel Lirnâ dê Oliveira

PÍsbiu, Municipal

'RêpLülic8dâ pú€ÍÍc tmteÍlêt. poítEria 043JZ0ZI€PSAL _ tubliceeo cdginât no OC.Êrp,êt.
SAL r.o ?0/ZOZ1, de Zq,D,U2{)il, Êiúi,rú,t.

PORTARTA N0 051n02.t- êPsAr

O PREFEITO DO MUNIciPIo DE SANTo ANToNIo DoS Lo,Es. Estaio r::
Maranhão. no uso de§ atriburçôeS que lhe confere a LeÍ ergân,ca dc n.lunicipiD oi'
Santo Antônro dos Lopes-MA e a Lei Munidpal No 02 de ãf d" Jrn*,rn c* 201,q;e 'Dispôe *bre a Reoryenização Adminietaüva do Mun;cipiod-a SarlD Á,rÍôr,a
dos LopÉs, Estado do Maranhào, cÍ,a cârgos ce prcvimenio ?r.,i conrissii.., d
íunçôes gntilicadas, dafin} os re§pecÍrucs sirrlôo,os e fxa o.s v.rroles d()Íi
suô.sidrqs oorrespondefiâo, auibui cotnrf,,fêncbs aos org,ãos e acs seus {rr,1gÊnies
e dê ul,,as provktâncid§ revoga e Lei Municlpat nõ 0J ãe í4 de Agâsrê de 20?C c
s.Ías ôrl6r8q6e§; e dá o.rü"s prDr4iré/raâs..

RESOLVT

ÂÍL ío. N(tmêaÍ FRANCISCO JOSEVAN FERNANDES CUNHA. poÍraúor do RG
n.o §261799ô1 SESPTMÂ ê CpF n.! ô77.179.21&gí. pa,, *up", ô ca:go deAssêssor dê Depeítamento do municÍfro de Sanlo Antônil Jos lopes-ua,

fut. 2" Estâ Portãrig entrará sm vigôr na data dê sua assinatuÍa, íByogaCas itÍ;disposi@ês om 6ntrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAI{TO ANTONIO DOS LOPES MA.M de Janei.o de 2021.

Emanuel Lima da Olíwira

PrêÍeito Muntctpal

'Republcaoa porerro mâterrd. poÍlâÍia OSlr?0AlCPSAL - publ@çàc ôÍâinôl m Dl3EpKll
SrlL r,o 2El202t, d. 0&fOZ202l. pôghe 1.

PORTARIA N. 05?2021. GPSAL'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO d.r

3j1l T:::^y *: l,l:yie6ês 
qu?]he êonfere a Lei orsânica do rrruricípio ri+€nro lrltrofrro oos Lopes"MA e a Lei Municioal No 02 do 2Z de .laneiro cs 20i rque 'Drspõe -<càre e Reorganizaçãc Administraiva do tlurucipli * g"rro fuua,,r,dos Lopcs, Estedo .ro MàÍànhão, ct,d caÍgos d" provint[nio em conri.rsrc efunções gretiíicadas, daÍine os fespâct}ôs sr.rnbolos ê fixê os valores irt,;suôsÍdlos cozospondentes: atrbuimmpatÉrr",ã" rr;;@r" el-os seus air,,genlese dá wtes üoyidáncias, revqa e Lei llunicipal no 0S ãe1a Ae egcsn Ae Z,-.rio o

.\aras erlelaç6es e olí art as proradêacas'.

RESOLVE

Art. 1c. ilorrear ROSICLEIA S|LVA LIMA, portado(âi do RG n o o0o1 1 4939099_6SESP/MA e CpF n.c 0rE.923.?e3.CZ, p.r. o"upá.ã 
"ãrgo 

d* AssossoÍ deoepartâmênb do muntdgio de santo Antônb dos Lopê"_uÁ. 
- -

AÍt. ?o Esta Poítarie êntreÍá êm ügoÍ na data de sua a66inatura, Ísvogedas ilsdisposigõ€6 êm contrário.

GAB.NETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE SANTO AÍ\TTON'O DOS LOPES.MA.
04 de Jânêirc de 2021.

Etnanuêl Ltrür de Oriuêift,

Preíero Munictpat

. Repubrhâda ,'orerro ma*ria' nonaru os2ao?íffi| 
;::;l:?ltffi;11,.11,Til:l

\./
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Prüioitura Mun cipd de Santo Antonio dos Lopes - i\,tÁ. Av. ;]/esk enle Varuas, i146, CÊntÍú. SÍrto Antonio dos Lopes - Mersnhão - CEp: ô578O-OC0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001 - I 0

:,;i,sr:{} Áfitônío doÉ

sol,rcrrAÇÃo »n DorAÇÃo ORÇAMENTÁRh
PROC

n-í'ffí-
A Sr."

Paula Daianne Lima Leal

Sec. IMun. De Orçamento e Finanças

PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

:ervrdor

,V

v

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classiÍicaçâo

orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do

processo adm inistrativo no 102301-0001.

Senhora Secretária.

Venho por nreio desta. solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 1080f-0001, cujo

ob.ieto é a aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar
rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender as

rrecessidades da alimerrtação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensirro.

em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N'26/2013 atualizada pelir

Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do

município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base nos orçamentos d<r

orgão requisitante, será de R§ 618.089,00 (Seiscentos e dezoito mil e oitenta e nove reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acinri.r

identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

pam reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes/MA, em 20 de janeiro de2023.

)t*" J- l,h r$
MARIA LIA SILVA É SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 00412021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/0001 -1 0SãntoÁntôÍiodoÊ

:ti

{sorrcrTAçÃo DE DOTAçÃO ORçAMENTÁnrn
FI

\./

Ao STq. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a

classificação orçamentária/financeira do(s) recurso[s) para custeio da despesa
requisitada nos autos do processo administrativo ns 102301-0001.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ns 102301-
0001, cujo objeto é a aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizaçôes, de forma parcelada pelo período de
L0 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos
matriculados na Rede M.unicipal de Ensino, em atendimento a Lei Ne 11.947 /2009
Resolução CD/FNDE Ne 26/20L3 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 04/20L5,
através da Secretaria Municipal de Educação do municÍpio de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base nas pesquisas de preço
e no mapa de apuração, será de de R$ 618.089,00 (Seiscentos e dezoito mil e oitenta e

nove reais), conforme demonstrativo abaixo:

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço

v

§

ORDEM ORGÃO REQUISITANTE FORNECIMENTO VALOR TOTAL

01 Sec. Mun. de Educação - SEMED Parcelado R$ 618.089,00

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página I de 2



{

Sâí,to ÂÍtônío do§

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7 20/000 I - I 0

Secretaria Municipal de Orçamento de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão,20 de janeiro de 2023.

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria nq 003/202 1-GPSAL

\-/

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos LopesA{A
Página 2 de2



ESTADO DO
PREFEITURA IVIUÀIICIPAT DE SAÀ'TO
CPHI : 06. t? 2.7 2A I O00 1-1O

PORTARIA NO OO3/202I. GPS.ÀL

RESOLVE

AN. 1O. NOMCAT PAU'A DAIANNE LIMA LEAL, POrtAdOr dC RG 013592232000-1ssP/MA e cpF g2r.g2r -943-ü4, para ocupar o cargo de secretária Municipar deorçamenro r Finanças do município de santo Antôniã dos Lopes-MA.

Art' ?o' A secretária Municipal de orçamento e Finanças será ordenadora de Despesasdas conras púbricas. sendo ,"rpon*árrl pera Gestão 
" úoui*"ntaç.âo das contas

ffl;TrTrff ;i:fit** 
Municipar a" su,to tuirônio dos r-opes * rvlq' cNpJ N"

#"::*:ortaria 
enrrará em vigor na data de sua pubricação. revogadas as disposições

§anto Ântôürhdoc
(ldd. d.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SA}ITO ANTONIO DOS LOPES. ESIAIIOdo Maramhão' no uso das atribuições que lhe confbre a Lei orgânica do município desanto Antônio dos Lopes-tuÍA e a l-ei Mr:nicipal N" 02 de til;;';;';;,7 que'Dispõe sobre a Reorganização Ádminist'rativa do Município de santo Ántôni, tlrt.tLope.r, Esrado do Maranhcio, *ia cargos d, ;;r"t*;;;; em comissão e funçõessrdiificadas, define os respectiws símbolos' u .fira os valore.t dos suhsícliosc:orrespondenie§: aifibui aompetênçia.t aos órgãos e uos seus dirtgenres e dá outros.providências' revoga a Lei lutunícipal no 03 de i+ de Agasto de zar0 e suas artera\:õe,ç edá outras proyidências. -

LOPES_MÁ.,fâ"rrxff i"l ff FErro MrJNrcr p A L DE sÂNro AN.roN ro Do s

ty
oRlütt'lAL

cone 9**''üóhrÉBt
reProduQào

que esta tctocoP\a (oi exiUrdo
Certúco \ que me

origina
fie\ do

q0 I

Éíít]--Y'- -e»w
Avenida pres idente Vargas, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-M A - cEp os.zso-ooI



ESTADO DO
PREFTITURA TT/IUN'CI PAL DE
CPNJ : AC.fi 2,.? ZA looo1_1o

sArüTo

EDTTAL DE PÜBLICAÇÃO

Santo

ârf,Htrffi ,,til,.,:iü!§i,ffi 
.,tT?_.*i#rhttrtJ.#ü1*g

atodos*ú#i'i::il'ttsi'..'isi:ãffi f t*;-f*Ê-.:#:;#,ft ,*;-:l:;muru'cipais e estaduais- 
" u a,* ;ilr"r* possa qrr*, p.r,,BLICA a portaria n,, ,03_cpsA" de 04 de 'runeiro il;ii;;"_r"rnei, paüri 

Pj.JANNE LrMA LEAL,porradcr de RG or3ss2232ooo-+-slprnaa ã?i i"íiur.943-04, psr& ocupar o
cârgo de secreüária 

_Munie;p"i a"õrlamento e rinançL do município de sanroAntôniodosLopes-nr,r_*"-iiããJa""otoo;õ;il#ãlrau*.i."ooir.púbti.r.,
sendo responsáver ne{a c^esteo;iü;;i*""1tão o*s con;;" Baneárias oa piÀitura

ii::ii,'*t,"-"rt+:lruiã13r,ffi r.Í,.,à..-.u,,;*;;.;;","*prcsenre Ediral qu" 
'.iá ,a,iJL .* i""a ã.-."d#: ;,,H$T:::.ir:: ,'|i,'l ii::[':*',];,3*itfl:';y*.**'g";';ffi 

*,*,."*sLopes.MADoua
LopEs, Estado * rfj:ilI,ili.?:.,:ffjrrJll DE sANro ANroNrCI Dos

PLIBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRá-SE

Municipal

Crl$t
ç

\-/

ir*f t'#,ff{*#*dt.,f*'*:+"tl*;iii:,ü{l,illffi

S.anrp Antônio dos Lopes_MA,

..)t* ,, Il- .)Ío,'-" 
.''^'

{3r;a l.ia si/,o e Sitva
,,, )*.etárÍa Municipal cjer'laneJiimcnto e Admin isrraçao

04 de Janeiro rie ?o? I

Avenida Presidente Vargas, Nc 446, Centro, Santo dos - cEP 65.
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.Pálinr1da4...

I'XPEDIENTE
í,1 Diáíio âí;cial
tlriado oerla Lei No 0Í6
êlÊtrônca, é ufia
ACERVO
As ed:çdes do Dlárlo O.Íicial
consulta<Ias airavés

':DÉÉ,Ondd Etetr6nico:EChão:Íiia2gtl, I, - -;.,.. :.
05i011202í

E

Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Gabinete do prefeitor
PORTARTÂ túo ooí202í. GPSAL

o ÊR!,FE,To Do MUNIciPIo DE sANTo ANToNIo DoS LoPÊS, EsI,ado doMaíenhão, no uso dâs aribuiçôgs quâ rne conrure 
" 
ii õãã"u. do muôiciÍÍo deSEnto Ao6nio dos Lopes-MÀ e a-r_ei rrrrn|lü'ii,i"oI'ãÍ * Jan€iro de 2012que 'Dispôe *bÍe a Reoroànizeçeo amiiÃiÀ iiriJnii,o,o r, sonto Antônioocs iepsq Fstâdo do *"o!!:_o:*, 

"rrr" ã""rl,olii,iri,,,"erí4 com,s.cdo e!'t í | : cü a s (tÍA ü I rc e o s S, d ef ine 
"" 

;";;;;::'- ::., :',:: " 
* 

:.s,Dsiú)sú.o,rêsp""d;,#;;:'r-,j;?gfr""{i,"t),;::1r"j".I:,;,,.fi 

"i:it' Í,rÉ oÍ.tÍr:rs oíovrdé ncies. íEvoga.a 
-Ln 

Ur*i",p.t ii Oi ã.1"0-o, nnn"r" o, ,orO 
"

suus a/Íeragrles e de au,Iras provtdénêieí.

tiE,I3LVh

4il. 1". Nomêâ. PAULA pflaNp5_1JÍ\rA LEA|- portàdor€ de Rc or35gz232c0&4s.sp/MA e cpF e21.Ezt.e43-0d para 
";;;;;;;;.0" secRerÁRra

ujlfJift DE oRÇAMENro e rrnÃNçnsoTil*;; sanro A.rônio dcs

An. 2". A Secreráia Municib:

?""!:.1,il;ffi ;ú:iH:fl,::úÍ-#.lff 
i,;"1:E:.ã:,.";:ffi :;f J:

"1ff":il"?;.H7ff*l",Prerenura 
m*oú o. ü.,rJu-"iÀ,ll 0"" Lopes - p1q,

Afi. 3t. Esla poÊeria eobãrá eo"pà-itã*l, *"'traã]"- 
* 

''9o"tt data de sua pubÍ'cação. svogada$ as

trt:leEi,n":*TE ro MUNrctpAL DE sANro ANroNto Dos LoPES.MA

Emanuê, Lime <te Otivclra

P.êfeitü Munjcípal

PORTARTÂ ilê oo+t2621- 6p5^a
o PREFEITo Do MUNtCIpto.ol s4]{"O ANToNIO oos LoÊEs, Esrâdo doÍ\la,áilhàô. no uso dâa alribuicóÊs quâ the confere 

" 
,-_l õ.iãrl* ro municÍpio dcsanti: 

^itónio 
úos Lopes.MA 

" 1..^, y1"i"ô"iüÃ;';;,il .ianoiro de 2ô.r7.:ue iJrsirõe sob,ê â Reorgântzaçe-o aoministrva Ãr1r",lãíooTo" sanüo Ahtôniodos LôI,cs, Estado do Meranhao, cria cargos o" p,"ria-=ã. eF, coÍnissão €Ír[tçôcs gÍâljÍicadas. d€Íinê os Íaspscilyos sÍmb3los ul*, o= v.aloÍês dos

suLreÍ<ie conespondentes: atibui cornpetáncies aG órgiios ê aoa seus Ítiriasill-rsê dá oukas pmvrdências, revoga a Lei Munrcp.1 
"" 

Oi oãi+ i" ngosio Íe aJlr- esuas alteraçôos e dá outres proüdênsâs..

RESOLVE

Art. ío. Nomear MARTA LIA SILVA E SILVA, porrEdora de Rc 2S6CA91200:i-t
.s.9.fLYl e cpF 027.433,083103, para ;p;, ;;;' ol .."*=,^*,uMUN ICIFAL DE 

'LAN 
EJAMEr.rro e nOrr,rf rurs'rnné,{õ'ão' rnrnici p,o dê SantôAntônio dos LOp€s.fiíA.

Art. 2P. A Secrstária Municpd dê.HaneiEÍr€nto e Adminigtraçáo serâ CruenaJor âde Despesas das conras oúbticas.;il;;;ü;á;ipara Gestào eMcvimentáção des Côntas Bancárias d_e preÍeifura Municipal oe sanlo Anft.r;t.1,dcs Lopê§ - MA, CNPJ N" Oê t7z. z20/0001_10.

Art. 3ê. Esta portâria entrârá em vigot na data dê sua publlcação, rsvogadês asdispos(Ées em contrário.

ffi:Tl5::j;:lErro MUNrcrpAL DE sA.hrro ANroNro Dos LoFES-rvrr,

Emsnucl Lirno dê Otit Êlti!

PEfsito [,luniopaÍ

PoRTARIA lto 005/202í- GPSÂL

fi ""*=,i:j:: :3 j:yllr"#::: sÁirro An roNro oo. .,, 
=.. E s rado dc

ítB,Sffi JtriÊl##iF.tfr.ffi§ff ,:1*;H,,:"#:I::Ht;
::,!;Ãffiilil"il,,Tôll:::lHi:",",Iil1"Ijt":-é**sjiIunçóês gratiÍicadas, deíine.cs. respecüvos 

"imUJ"s'e fixa os vorores dussuosidios conespondenres;.:tri 
$_ ;;ilffiü; I aos se,s di,,g*nr.;ê dé orrrras providênctea. rêvogâ. a Lêi Munoo"f * õioã.,i ue Agosto oo 2.tr0 :isuas elteraçô€E e dê outrâs providências,.

RESOLVE

âái J;;§_T"I #Stllrr^o 
r"u_§ro D uARr E Bo VERA. porrad cr dê R(jpnocuiÀõoa';á;üíiüi",ã 

ã'""i,1,' iil;f o-zz. 0", u " i,,u, à í
Art 2". Esta poÉêri€ en&ará I
drsposições Êrh conlÉrio. 

âm vigoÍ na datâ dê su€ Erublicaçãô, rsvogadâs as

GAB|NE]E oo pREFEtTo Myl{clpAt DE SANTOÂNTON|O DOS LOPESMA.aos suaho diac dc m€a dê Janeiro do ,no o1J"," r]rl;,';J:'r-,
Emanq§,| 11atg 6s gÍtv€1-

PíEÊib t\áunrGpal

PORTARIi{ l{. 000/202í_ GPSAL

o PREFE|TO DO rrtuNrclpto^DE_ StÍ{ro ANTONIO DOS LOpES, Estedo dr)M6renhão, ,ro uso dars atjbuicõeE quelhê conÍere a G *ãÀ co municrpiô rtesanto Antônio cos LopÊ+MA ê_a Lej u*"-ü *"-üoI Ii IL la.eiro ce ropqu6 'oispõ€ sobre a Reorsanização Adminíst;afv; dã [Ã;ãipil o" s"nro anto,,i,dos Lopes, Eet€do do Maranr,is,-ar;s_cârl[]-ãffiillffi 
em comrssãc êÍ'.rEêr r'.,inordsu, doílnÊ os respecilvol smbãi;d;'?;: os vârores cross{rbsídios corespondenres: atribui comperêG" ;;;il 

"'lL eeus aHgenre-se dá outÍas eRcvtdências. íevosa.:-Lêl uuniop* n" óJa?;; ;;;"r,o iÉ z0l o esuas Êttêrâçàes ê dá outf€6 providànchs..

RESOLVE

Arl. Ío. Nomear SÂMARA CARVALHO SouzA DIAS. porradaÍa íÊ RC:

do {oc.Lope8 .

.rhélo do.

v

v

In tit lri id pr: la l-ei l.t' b rlqI'durrcipnl cle t-JUtubrr d! A rto F., r. .', to Ânton o Lopes ríA, 05t0 1207.1

l,rcíeiruE Muniçipd de Santo AÍltonio dos LopÉs _ lúÁ, Av- prgstoente \rãrEa3, 446. C€ntro. Santo A,lt
D,áÍb oiciar E,stonico do Mrhicrpic - .*,""rJ;,.T:jí?ji,*[*Jff1jffff*;;:;""'"* 

L(+es - rúeranheo - sEp: 
's?3*ooo

Edicão no 2202r 
' dom@sÍoantonlodoslop€É mâ gov.Dr
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTôNlo
CNPJ: 06.172.72010001-10

Rubem

A

CERTIDÃO N" 02212023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuiçóes legais e em cumprimento às determinagões da Lei
Complementrar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçâo orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 618.089,00 (Selscentos e
dezoito mil e oltenta e nove reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamenttiria:

0,[- §ec. Mun. de
Unidade 04.02 - Manut e Desenvol, Do Enrluo - MDE

t2-
361 - Enslno tr\ndsmentrt
o23t- da Polítlcr de

eto AüYidrde
Econômlca

2.018 - Mrnut e Ftnc. Do Merenda Escolrr
33.m30,00 -MrteÍlal de Consumo

Fonte de Recursoc - Rec.ltã de lmpoctos e TÍansf - EducaÉo
1552000000 - Transí ds Rê.ursos do PNAE

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/íg93 e ao orçamento-programa
do Exercício de 2023, está incluída no plano plurianual 2ozzt2ozs, nà Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 23 de Janeiro de 2023

Contador Geral
CRC/MA n.s 0102021O-0

DE DOTAÇÃO ORCAMENTARIA
3

objeto é a aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor
familiar rural ou suas organizaçõês, de forma parcelada pelo perÍodo de 10 (dez) meses,
para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No
2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes

Avenida Presldente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA
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E§IâDOrl0
PREFEIruf,A MUTTIICIPAL DE SANTO
:CPtll: 06,172.72OflX)01-10

9aÉ§fiüôíbdoE
C.{.ik

\./

\./

POITTÂH.IA N? O2Uã02I. GP§ÂL

O PREf ETTO DO MUNTCÍPIO DE SANTO A}.ITONIO DOS LOPES, EStAdO dtr

Itlaranhão,.§o uso das atribuiçôes que lhe conl'ere a tri:Grgânica,do rnunicípio de Santo

Antônio dos LopesÀtÍA c a Let lv{unicipat No 02 de 27 àe Janeiro de 2017 que 'Dispãe
subre a Reorganização Admínistr.tti'ra do fulunicípio de §anto Antônio tlo.t Lopes, Estado

do Maranhfro, cria cürÍgos de prot'imentí) gffi cami,rsão e.funções grat'iÍicadns, define os

respeclivos símbolss e Jixa os valores dos subsidios. corres-lnndentes: sirihui
competênciai aos órgãoi e aes .teus dirigetites e dd autras providênclas, ravoga a Lei
'Municipal n" Ai de 14 dd Agosto de 2üA e suüs alrcruçõies e dà outruts provirlôncias' .

RE§OLVE

Art. 1". Nomear RUBEM FILqNClsco BRAGA sousA, portador de t16
000I0089s698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833.3?, para ocupar o 

"rrgold* 
DIRETOR. DO

I)EPARTAMENIO DE CONTABtrLIDÂDE de santo eniônio OosJ-bpeq-tuÍA.

Art. 2" Esta Portaria çnttará em vigor la data de sua assinalura; revogadasas disposigôes
ern coüuário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONTO DOS
LOPES-MÀ,04 dcJanerro de ?021

Avenída Presidente Vargas, No 446, Centrs, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEp eS.Zjó+OE



v ESTADO DO

-r ri..f:.qrti§.Àd

PEÊFEITI,RÂ IUUIITICIPAL DE SÀNTO

CPfü : 96.L7 Z.7ZO loo0l-10

LOPES. Estadb do lvlaranhão, 04 de Janeim de 2021-

PUBT.TQLIE-SE

REGISTR.E.SE
co$Í

CUMPEA.SE

Municipal

CERTIFICO, que nÊsta data publiquei e reglstrei â presentc
Pofiaria n' 021-GPSAL de 04 de Janeiro dc 2021,, por meio de Eidital. tendo siclo

aÍ_ixario um exàmplot *o Átriúnr do Fredio da Prefeítuta Municipal; publicado no f)iário
Oficial do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao..público.

Santo Antônio dos Lopes-MA* 04 de Janeiro de 2021.

EDIT.A.L DE PÜBLIC4ÇÃO

:

r ! hÍ ÊÍtnÍ llaL.'pelo presenre I1DITAL DE PUBLICÀçÃO.., o f1e_fgito {3nicipal
de SANTO ANTONTO ObS t-OptS. Estatlo do MaraÍüão. EMANIIEI LIMA DE

OLIVEIRA, no,uso de suas atribuições preúsas na ,[,ei Orgânica de Município, faz saber

* luaor es lhabitantes de SAIÍTI) ANTOMO DOS LOFES-MA, às autoridartes

municipais e estadrnis, e a qu€Ín interessar p?*"? guil't§I§|-" loihle nn$21 dç

04 rle Janeiro dp 2fi21 que no6eiâ RABEM §RANCI§CO BRAGÀ SOUSA,

portador dc RG 0001Ü{18e56e8'5 S§P/MÀ e CPF 018 !?l+!!-Jh Flft orcupür o

"rrgo 
de DIRETOR fr(} IIEPAR:r'AMENrC DE CONTABILIDÀIIE de Sauto

gnónio dos Loper-MA. para que dorarante passe a vlger em seus efoitos legais; E, para

que, no amanhã, não se alegue ignorância" Íhçopriblico o presente hiditat que será atixado

em local do sostume e dã f,Í*ii *ce..o ao público 9 publicado ry:?ylf Pfrcial do

s{unicipio de santo 'Àntônio dos ['opes*MA' Dou a Portaria nf 021-GP§AL de 04 de

Janciro de 2üZlpor publicada.

GABTNF,TE DO PREFEITO DE SANTO ÀNT'ONIO DOS

r" PROC_
a. Oa?

v

.üffií,i*o*.ç,r*
\-iÍ6çro]Érla Mün.iclpar de

Planej amento c Adrninisrção

Presidente Var8as, Ns 446, Centro, Santg dos Lopes-MA- CEP 65.730-000



No

Páglm í de 6 Diállo ofiald Ela*rimbà,Edi§lo :n' 9Lfr27

rfr n

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

a

lr;trLurdo:,íla Ler Munrcrp-l N' 016 rle (r3 (Jê Crr:Lrbrô de:t]17 iÀ[. Fdrçeo. 9,2021 Srnto Ânronrú (.jos LoFÇs - irlA 1'!)(t1120?1

EXPEDIEIITE

Sile: vívrs'-stoânloniodoelopes.mâ;gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito
PC'IRTARIA NIC C2Í'202" GPSAL

O PRÊF=ITO Í]O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EtIECIO dO

Mâranháo, no uso das atÍibuiçôffi que lhê conÍâre a Lei OÍgáni(:a dc municipio de
sâmü Antônio dos Lopes-MA e a Lel Munlcipd No 02 de 27 <ie Janeiro de 2017
ürie 'rlrspôê soài? e Reoqanlzeúo Admlniúrelive do Mttnripio de Sá,Ío Ânlôrlio
.J)s Lcpes. E3tecto do Maranhâo, crÍa caígos de Frcwmênto em coaissão e
íunçoes galiÍicadas, define os t€speclivos s-r'môolr:s l'' Íxa os yalores dos
suôsr'oi,bs coneslooâdenle$: atÍibui coíry€íiáaciss aos óÍg"ios I aos seus dmgentes
e dà outÉrs qÍovidêtnis§" revoge e Lei Municipal nê 03 de 14 de r'F,Ô.jto de 2010 e
suas allarsÇõcs c dá elre,s ptuvidência§'-

RLSOLVÉ

Art. i'. Nomeâr RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, portádor dâ RG
t10o10J89569&5 SSP/MA ê CPF 01E.574.833-32. pa;a ccupar o cargo de
DIRETOR DO DEPARTAIVIENTO DE CONTABILIDADE de serío Antônlc' dôs
Lópes-tu|4.

An. 2a Esla Pcrtârl€ Enlrará em ügor na dala de sua assinalura. revogâdas as
dlspcsrç'Jes em contÉri{,

í]A3INÉTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES-MA,
,J.i íe .rancrÍr) de 2021.

tmanuel Lima de Qliyeira

P,()Íeitr lt4unhipal

PORTARIA NO 02212021- GPSÂL
i

O PRÉFEIIO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIC DOS LÔPÊS. EStâdO dO
Maraílháo, no uso das ãlribuiçóôs quE lhe confac a Lei Orqánica cu nunrololo de
Sant3 Artônio dos Lopes-MA ê a Ler Municipal No C2 de 77 .ie .)írlgi,m de m17
ttuE 'lr§gus úOOrc O Rcorganlzagí,e A<l@dsaaívt <to Müril.:teô !! $6n o Am6r,ia
íros t-opes. Estado do Maranháo, cila cargos de provimanto sr c<rnrc.s.ic e
firnçõtls gídtilir,átlâ§, ctefine os respêcrrvos simbô/bs ê Jr.Ía os úalolea dos
.\uásídios m.qpondenles; al,ibui compelênclÉ aos órgàos e á6 ôous dlngtenÍes
c .lá outfas pro,,/i.lârcies. revoga a Lel Marn,ailpel nô 03 da 1 I dà Agosto dc 2O10 c
sirâs araêÍaçriês ê dá oúrEi grcvilênci*'.

Arr 10. Nomêár ALAN KÁSSIO LIMA LEAL, portadoÍ dê RG 0166563220015
SSP/MÁ ê CPF 023.939.103-35, páre ocupar o cargo de DIRETOR DL
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUT,ANOS E FINANÇAS dâ Sanlo Anlónic
do6 Lope6{ú^.

An. 2í Ests PoÍtâÍie €ntrarà em vigor na data de sun âa8inatuÍa. revooadas as
disposi@s em conlÉrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAr{fO ANTONIO DOS LOPE$MA.
04 rlê JeneiÍo de 2021.

Emanuel Llma dê OllvelÍa

PÍeÍeito Muniopel

PORTÀTIA NO OO2I2O2I- GPSÀL

NOMEIA O PREGOEIRO E A EOUIPE OÉ APOIÔ EM LICITAÇÕES TJIJELICAS

NA MODALIDADE PREGÃO (PRESÊNCIAL E/OU ELETRÔNICO} NO ÂN1BIIO

r,O PODER EXECUTIVO DO MUMCIPIO DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPES E

DÂ OUTRÁS PROVIDÊNCIA§,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIATIC dO

Maranhão, no uso das atibuiçóes que lhe contere a Lêi Orgânica do rnrrniciero dc
Sânlô Antônio do6 Lope$MA,

RESOLVE

AÍt.1'. NOMÊAR HERNÂNE LOPES ALENCAR, INSCÍiIO NO GdASITO NACIoNAI dE
P€s6oe FÍsic8 - CPF sob o nô 035.262.60$89 e RG sob o N'013234222000-5
§SPiMÂ, para exercer a funçâo d€ Pregoeiro.

AÍ1. ?'. OESIGNAR ô§ ssrvidoÍes JUUO MARINHO DA SILVA, peÍtencênte so
quadp pêrmanenle d€tE Muniêlpb {ooncuEâ262.6o3-89do), inscrito no CPF sob
o no 489.484.033.20, e no RG sob o n". 1.555.136 SSP/l/tA e MILENA MELO
SILVA, peítêneírtê eo qusdro p€ÍmBnêntê desle Municiplo (concursâda). inscfite
no CPF sob o n" 007.ô84.75&50. e no RG sob o n'. 019562572002-6 SSP/MA.
para exercêÍêm â funÉo dê membro8 da eguipa dê apoio. na isrma da Lei n".
10.5201?002.

AÍt. 3". O Píêgoeiro ê Equipe dê Apoio da PreÍeilura Municipal de Santo Antôn:c
dos Lôpês-MA, tem a função de redizar os orocessôs llcitátóriôg Íêlâtivos âs
licitâçõe$ públicas ns nrodÊlidadê PÍêgão (pr68encial €,/il cletrcntco) ê pràiicaÍ ôs
dêmâis âtos sob a êgide fiâ Lel no 10.520/02 ê subsldiariamente. nc que couber.
as dispffiiçôes da Let no 8.666, dê 21 dêiunho dê 1993 s Êlt8reçóes poster.o.as
bem como demàis leglslâções e Instruçóes normativas do Tribuna( cê ContBs da
Estado do Mamnhão que lÍatem ú mâtfuiã.

AÍL 4'. Câbe âú Pr€goÊim a ccndução do Pregào e à Equipe de Atoo auxüá-lg
êm lodas as iases do procêssolicitálório.

Art 5". Ac Pregoêiru EbBÉ, eín especrd'

l. Coordenaçáo do processo licitatorio;
ll. Conduçâo dos trabalhos da aquipe de apoio, da sessâo pritrlir.a drr

píegào. presencid ou Elebônico, e da etapa de larrçes:
lll. Rgcebimento, êÍamê e decisão dss impugneçôês ê cons.:iÍas al

licitàção, côín epoic do Êetor requbitants do obleto Ê do rcsponsávêt
pêle elahôrâCão dô edltd;

lV. Rêc€bimanto dás proposlas, ofoÍtas. lancês. negociaçõês dê prego,s.
bÉ lMa. nsâdivs rnili*- dô .côttibtlld.<te ê dÉifcacào:

V. Varificaçáo de,:onÍormldade da proposta som os Í6cuisitcrs
esiabêlecidos m cl,o mruocâüÍioi

V!. Vêrific€çào e iulgamBnto das crndigles rJe hâbrlitaçáo;
Vlt. Recêbimento. êxame e decisáo dos recursos encaninhadog a

âutoÍidâde cqnpelenle quando br manlidâ â decisão;
vlll. Dellbêrêção aobre o vencêdtr do pÍegáo.
lX. AdiudicaÉo do ob!3to, quando não hous r$urso; e

\-/

() Diário Cfrclãl Elehônlco.do MuEicipiô dâ Sinto Antonio ous Lopss - MA.

Crrado pela L€l Íf 016 de 09.de Ouürbro dç 20í7. exô1uêivàm€nto nê- ítrmâ
elelrônica, c um,publicaçáo da AdúlnbBgás Direta acste uuiilrifrio; . .

As eliíáeo do. Diáro- oÍbiel Eletônic,o de Sânto Anlonio dos I opós pi:detáo set
corsuttadal atravês da"iilêroeli ooÍ melo hc sÍigulnle endErsço

PeÍâ pesquisâ .por 'qlratquer tgÍíno e..ulilizaçãô dê :lltros,: âces9e
htips:/rdDm§oentonlodoslopes,ma.gov.br. AE.consllà, pesquisaa e dovít{oad
sãodeaceffgÍâlúiioâind€oeriilêôle:dÊqudlqueréiiasiÍír: "'.:
EN'flDADE
?rereituÍa Mmrcipal de SantôAntfiio dos L'opes - MA . ,

CNPJ. 04.r7?.72Oi00Oí-10.Frefeitt Emanuel.LirnadeOlúem.(Bigu)' ::

Enc=reg:; Lv. PrÊard€nt€ Vargg1,, la8, Csnúo, Sánto Aill:nrio dos LoFÉs -
r,1à.Ê'rao-CEP'65730.000 ::. : :

lÉlÉfônE: {9S) 386&tl 91 enaü:' oôm@stoanlonbdôslcpês.ma.gov.hr.:

\-/

Preíeitura Municlpel dê Sâtrb Antonig 6çs iapgs - MA, Av. PreEidântâ vargas. 446. cenfo, Sflto AÍrtonio d6 Looes - Maranhàô - cEF|: 6573+000
ww.etoa :torüdodopes.ma.gov.br

Diário Oficiat Elebónho do Mtlnicipi., - Sücrêtâ':a ljlülr!dpd Je PleÍEjamenlo êÂdministÍâçâo - doín@stcentoniodoslops.m.gov.u
ttdição ro 9/202i

RESOLVE



r_+ffiEÍrmr.lr

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CltlPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAT DE ORçAMENTO E FINANçAS

A Senhora

MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 20t7, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo ne 102301-0001, cuio objeto é Aquisição de alimentos da

agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações, de

forma parcelada pelo perÍodo de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da

alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento
a Lei Ne tL.94712009 Resolução CD/FNDE Ne 26120L3 atualizada pela

Resolução/CD/FNDE/MEC ns 04/20t5, através da Secretaria Municipal de Educação do

municÍpio de Santo Antonio dos Lopes/MA. Visando ao controle da execução orçamentária
e financeira a LRF-Lei de Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a

criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento

de despesa, serão acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada.

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

cornpatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranháo,Z3 de janeiro de2023.

LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003 I 2021-GPSAL

\./

ETITdANCEIRA

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DESPACHO
AUTUAÇÃt
*'*ffjE-í-A Sra. Secretária

Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ASSUNTO: Encaminhamento dos autos do processo administrativo no. 102301-0001, para
fins de elaboração do Termo de Referênci4 de acordo com a Lei Federal no. 8.666193 e

demais nonnas aplicáveis à matéria.

Prezado(s)

Venho por meio deste, encamiúar os autos do Processo Administrativo n"
102301-0001, cujo objeto é o aquisigão de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de l0
(dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N"
2612013 atn:alizada pela Resolução/CD/FNDE^{EC no 0412015, aüavés da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/}vÍA, para que sejam
tomadas^ as providências necessiírias para elaboração do respectivo TERMO DE
REFERENCIA, por parte da secretaria requisitante, em atendimento as disposições previstas
na Lei Federal n'8.666193, e demais legislações pertinentes.

Após elaboração do respectivo Termo de Referênci4 com a devida aprovação da
Secretaria Municipal responsável, encamiúe-o ao Gabinete do Prefeito para autorizaçáo de

deflagação do procedimento e demais providências.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administação de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em24 de janeiro de2023.

"I^- 
I*,ü^ t&

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 00412021 - GPSAL

v

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cento, Santo Antônio dos Lopes-MA
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TERMO DE RETERÊNCIA
FI

L DO OB.IETO
Aquisição de alimentos da agricultura familiaÍ por meio do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da

atimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No

ll.947l2}O9 Resolução CD/FNDE N" 2612013 afinlizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC n'0412015,
através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos LopesÀ4A, conforme
especificações constantes no edital de chamada pública e em seus anexos.

DESCRTÇÃO, QUANTTDADES E VALORES UÉUIOS

RS

24.2

TJNID. QUAN
T

PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL RS

CAT/M
AT

ESPECIFICÁ,ÇÃOITE
M

R$ 2,13 R$ 7.45s.00MAÇO 3.500ALFACE CRESPA - VERDURA TN

NATURA. (MAÇO COM 3OOG)
I 463832

2.500 R$ 4,55
R$

I 1.375.00
QUILOGRA

MA
ÀÉecaxr PÉRoLA, APRESENTAÇÃo:
NATURAL

) 464374

RS

17.244,00
3.600 R$ 4,79QUILOGRA

MA463746
ffi-Lr,cuuBrN
NATURA3

R$ 5,58
R$

66.960.00
QUILOGRA

MA 12.000464381
BANANA PRATA/ BRANCA,
APRESENTAÇÃO NATURA!-4

3.000 R$ s.33
R$

r 5.990.00
QUILOGRA

MA5 4637s3
BATATA DOCE
NATURA.

LEGUME IN

4.000 R$ 6,05QUILOGRA
MA

LEGUME INBATATA INGLESA
NATURA.6 463754

RS

19.440.00
QUILOGRA

MA 3.000 R$ 6,48LEGUME INCEBOLA BRANCA
NATURA.7 463781

RS 7,04
R$

22.528.00
QUILOGRA

MA 3.200CENOURA - LEGUME IN NATURA.8 463770

3.600 R$ 3,31
RS

I I .916,00MAÇOI 50988

VERDE - FOLHAS INTEGRAS,
FRESCAS, DE BOA QUALIDADE, SEM
MANCHAS OU PICADAS DE INSETOS.
(MAÇo coM No MTNIMp !!qEB)_

CHEIRO

9

R$ 6.7s2.001.600 R$ 4,22MOLHOCOUVE . VERDURA TN NATURA.
(MOLHO COM 400GR)l0 463822

R$ I l,l6 R$ 5.580,00QUILOGRA
MA

s00464558
FEIJÃO VERMELHO, LEGUMINOSA,
VARIEDADE.ll

RS 8.022,001.400 R$ 5,73QUILOGRA
MA12 464392

GOTABA
APRESENT

VERMELHA,
NATURAL

R$ 5,08
R$

60.960,00
QUILOGRA

MA
12.000LARANJA,

NATURAL.
apneseNrAÇÃo

l3 464394

R$ 2.652,00600 R$ 4,42QUILOGRA
MAl4 464398

LIMÃO TAITI,
NATURAL.

ÁpnpsENrAÇÃo

R$ 3,60
RS

12.960,00
QUILOGRA

MA
3.600MACAXEIRA IN NATURA.t5 150967

R$ 5,09 R$ 6.617,001.300QUILOGRA
MA

MAMÃO
AMAZÔNTA,
NATURAL

PAPAi, MAMÃO
APRESENTAÇÃOl6 464404

R$
13.200,004.000 RS 3,3\QUILOGRA

IVTA464410
MANGA ROSA,
NATURAL.

ÀeneseNraçÃo
17
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Cidadedê

Valor total R$ 618.089100 (Seiscentos e dezoito mil e oitenta e nove reais).

II. DA ACEITABILIDAI}E DA PROPOSTA

Será aceita a proposta do fornecedor:
/ Que atender a todas as exigências de habilitação;
/ Cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;
/ Cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva chamada

pública;
/ Que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste anexo do edital:

/ Que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do fornecedor

em fornecei os produtos pelo preço de refeÉncia constante neste anexo, independentemente do valor

apresentado em sua proPosta.

A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item

em um mesmo Projeto de Venda.

2

QUILOGRA
MA 300 R$ 7,25 h.úáír8 463791 MAXIXE - LEGUME IN NATURA

QUILOGRA
MA 30.000 R$ 2,46

R$
73.800.0019 464418

MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO NATURAL.
MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO
NATURAL.

QUILOGRA
MA 2.200 R$ 5,37

R$
I 1.8 r 4.0020 464422

6.000 R$ 12,02
R$

72.120.00463797
MILHO VERDE (ESPIGA) - LEGUME TN

NATURA.
QUILOGRA

MA2t

Qr.nLoGRA
MA 2.400 R$ 3,68 R$ 8.832.00463796 PEPINO - LEGUME IN NATURA.11

R$ 3.1 74.00QUILOGRA
MA 300 R$ 10,5823 463923

PIMENTA DE
APRESENTAÇÃO
CONDIMENTO.

CHEIRO,
NATURAL,

R$ 5,27 R$ 8.432.00QUILOGRA
MA 1.60024 463809

LEGUME INPIMENTÃO VERDE
NATURA.

QUILOGRA
MA

400 R$ 7,29 R$ 2.916.00QUIABO - LEGUME IN NATURA.25 4637e2

2.500 R$ 6,52
R$

16.300.00
QUILOGRA

MA463839
REPOLHO BRANCO/ VERDE
VERDURA IN NATURA.26

RS

32.2s0.00
QUILOGRA

MA 5.000 Rs 6,4527 464437
APRESENTAÇÃO NATURAL - FRUTA.
TANGERINA PONCAN,

R$
52. r 50.00

QUTLOGRA
MA

7.000 R$ 7,4528 463806
TOMATE SALADA
NATURA.

LEGUME IN

R$ 5,90 RS 8.8s0.00QUILOGRA
MA

1.50029 fi3026

VINAGREIRA, FORNECIDA NO
MAÇO, COM FOLHAS VIÇOSAS, COM
coLoRAÇÃo E TAMANHO
I.JNIFORME E TÍPICOS DA
VARIEDADE, LIVRES DE RESÍDUOS
DE FERTILIZANTES, DE COLHEITA
RECENTE.

2.500 R$ 4,57
R$

I r.42s.00
QUILOGRA

MABETERRABA, LEGUME IN NATURA.30 463768

TOTAL
6r 8.089.00

R$

Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA
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II.DOS MÉTODOS E ESTRATÉCNS DE STIPRIMENTO

A convocação do fornecedor poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será informado o endereço.
a repartição, o pÍazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida.
observada afraçáo mínima de entrega constante neste anexo.
Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocoÍrer a necessidade, desde
que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa

necessidade de substituição deverá ser atestada pelo responúvel técnico, que podená contar com o respaldtr
do CAE.
Os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo do municípit'r.
Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do restaurante, desde que não
causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.
No período de férias, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido significativamente,
atendendo a uma programação adequada.
As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação específica
vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.
Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada
produto, conforme unidade de fomecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao

servidor designado pela Administração para receber os produtos.
Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente as expensas do contratado, as quais inclui despesas
com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.
O endereço da entrega dos produtos é no depósito da merenda escolar da Secretaria Municipal de

Educação.

A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos horários das 7h30 às I I h.

Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:
/ Isentos de substâncias terrosas;
r' Sem sujidades ou corpos estraúos aderidos à superÍície extema;
/ Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
r' Sem umidade externa anormal;
/ Isentos de odor e sabor estranhos;
/ Isentos de enfermidades.
Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto, que nã(')

danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.
Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de validade.
A pontualidade na entrega das mercadorias para o município estiá vinculada ao cumprimento do Cardápio
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio
e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais
penalidades cabíveis.

rv.DAs oBRTGAÇÔrs »ls PARTES
Incumbe ao Contratante:
/ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega
efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o fornecimento
desconforme;
/ Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;
/ Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no CRC, antes de sua contratação, cont
base no reexame da documentação apresentada para habiliação, devidamente afializada, sem ônus para

o proponente, se este ainda não estiver inscrito no referido cadastro.
/ Aplicar ao contratado as penalidades regulamentaÍes e contratuais.

Incumbe ao Contratado:

3
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Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados
na fase de recebimento;
Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos bens
de seu fornecimento;
Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;
I)urante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de

mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência de

quaisquer dessas alterações.
Retirar todos os materiais recusados, das dependências do depósito, dentro do prazo fixado para sua

substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de

entregar outro material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do contrato.

v. DAS SANÇÔES ADMINISTRATwAS

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração podená, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:
. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e.

conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;
Multa:
. De mora, corespondente a0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser entregue, por
dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração.
Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue, car:acteriz:râ descumprimento do contrato,
ensejando sua rescisão.
. De rnora, correspondente a lYo (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo a troca ou a
complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, ctacterizarâ descumprimento do
contrato, ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terâ se ocorrer nova recusa no mesmo
fornecimento.
. De mora, correspondente a0,5%o (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por di4 pelo atraso
na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração. Após esse prüzo, sem que o objeto tenha sido retirado, será considerado
abandono dos materiais, podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar conveniente.
. Compensatória, correspondente a l0%o (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado à obrigação
não cumprida;
. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no

município, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário, e com prazo de

dez dias para pagamento.
. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de até dois anos;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquarrt(!
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que serÍi

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.

Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua produção.
A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades

legalmente estabelecidas.
As sanções serão obrigatoriamente registradas. e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser

descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e nas demais cominações
legais.

4
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Em qualquer hipótese de aplicação de sanções sení assegurado ao fornecedor o contraditório e a amplit

defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de inidoneidade, contado apatlir
da data em que o fornecedor tomar ciência.

vr.DA FrscAlrzAÇÃo

A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por

representante do contratante.
O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual.

O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em patte, o objeto contratado, em desacordo coln

o edital e seus anexos.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de2023

XM^-,11,
Raimunda Sousa Carvalho Nascimento

Secretária Municipal de Educação
Portaria no 008/202 I -GPSAL

Francisco da Silva
Secretário Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria n" 0 I 4 12021-GPSAL

N cRN6-20251/P
PORTARIA N' 280 /2022- GPSAL

v
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Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/IvÍA

Nesta

ASSUNTO: Encamiúamento do Termo de Referência, ret'erente ao processo

administrativo no I 0ã0f -0001.

Seúor Prefeito.

Veúo por meio deste encarninhar a Vossa Senhoria, o Termo de Referência

objetivando a instauração de procedimento licitâtório referente ao Processo Administrativo

n" 102301-0001. cujo objeto é Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de l0
(dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados

na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE

N" 2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE^dEC no 0412015, através da Secretaria

Ivlunicipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Informamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do Art. 6".

inciso IX, da Lei Federal n".8.666/93 e suas alterações posteriores.

Secretaria Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, 30 de janeiro de2023.

RAIMUNDA SOUSA "M#DO 
NASCIMENTO

Secretaria IVlunicipal de Educação - SEMED

Port. n" 00812021 -GPSAL

Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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TERMO DE APROVAçÃO

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antonio dos Lopes,
Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de Oliveira,
no uso das minhas atribuiçÕes legais previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as informaçÕes contidas nos autos do Processo
Administrativo no í0230í-000í, cujo o Termo de Referência foi elaborado pelo

setor técnico responsável na forma nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de

lunho de 1993. e demais legislações aplicáveis à matéria, sendo devidamente
aprovado, na forma da lei. pela secretaria requisitante do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto e Aquisição de alimentos
da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas
organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender
as necessidades da alimentaçáo escolar dos alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11 .94712009 Resolução CD/FNDE
No 26/2013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da

Secretaria Municrpal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,

ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE FEVEREIRO DE2O23,

v
ful,h,*{.e,r^^

EMANUEL LIi'IA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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A Senhora Secretária
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

ASsuNTo: AUToRIzAÇÃo PARA DEFLAGRAÇÃo DE pRocESSo LtcrrATóRto
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í0230í.OOOí E
DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas
através da Lei Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração de Procedimento da
CHAMADA PÚBLICA, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa
constante nos autos do Processo Administrativo no 102301-0001, cujo objeto é aquisição de
alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas
organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada
pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as
seguintes providências:

Elaboração de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislação pertinente;

Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoria Jurídica do munícipio visando
emissâo de parecer previo;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE FEVEREIRO DE2023.

4@*{^Q"r"*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

\.r' o

o

I

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.



0

Sailoântôídodoj
C;dàde

>

ESTADO DO iIARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNP DOS
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EDITAL DE CHAIIIIAMENTO PÚBLICO N.O XXX'2023
PROCESSO ADM|NISTRATIVO N.o í0230í -000í

1. PREÂiíBULO

o Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, no uso de suas
prerrogativas legais e, considerando o disposto no art. 21 da Lei Federal no 11.94712009
Resolução CD/FNDE No 26/2013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015,
comunica aos interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO PUBLICO no

00112023, cujo objeto é a aquisição de alimentos da familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma período de 10
(dez) meses, para atender as necessidades da alimentaçáo matriculados
na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 94 NDE
No 2612013 atualizada pela 15,
Municipal de Educação do município de Santo
deverão apresentar os envelopes de Habilitação

dos Os os
de em até 20 (vinte)

dias corridos após a data de publicação na COMISSÃO
PERMANENTE DE LrC!rAÇÃO-CPL,
Antônio dos Lopes - MA.

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL EVE

Período de Gredenciamento:

Entrega dos

Abertura dos

Endereço

2.1
rural

, Centro, Santo

a

às ** **/**/**** (horário local)

Dia , às **h (horário local)

de Licitações, localizada à Praça Abraão
, s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes-

MA.

al da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar
de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para

atender da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede
Municipal em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No

26t2013 pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

3. OOS ANEXOS

3.1 lntegram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

3.1.1 Anexo I - Termo de Referência;
3.1.2 Anexo ll- Modelo de Proieto de Venda;

3.1.3 Anexo lll- iiodelo de Declaração de Origem dos Produtos;

3.1.4 Anexo !V - Modelo de Termo de Recebimento;

-1-
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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3.1.5 Anexo V - Minuta do Contrato.

4. DAS GONDçÕES DE PARTTGTPAçÃO

4.1. Poderão participar deste procedimento, somente:
4.1.1. Fornecedores lndividuais: Agricultores familiares não organizados em grupos,
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - DAP física; ou do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF.
4.1.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da
Declaração de Aptidão ao Programa Naciona! de Fortalecimento da Agricultura Familiar-
DAP Física de cada agricultor; ou do Cadastro Nacional da Familiar - CAF
4.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares orga
(cooperativas e associações) detentores da Declaração de

grupos formais

de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurí ou da
Agricultura Familiar - CAF.

4.1.4 Caso não seja requerida a inscrição no
Familiar de Produção Agrária, o Empreendi
de Organizaçáo da Agricultura Familiar
Agricultura Familiar. Parágrafo único do
DE NOVEMBRO DE 2021.

5. DO CREDENCIAiiENTO

5.1. O proponente ouo
ocasião da entrega de seu
credenciamento como
identidade e do
procedimentos
5.1.1. O
quaisquer m
5.1.2. A
credencia
porém impedi

do

5.3
na sessão
representar

6.1.
descrito.

Nacional

descrita a Unidade
amt ou as Associativas

integrantes da
No 242, DE 08

preferencialmente, na mesma
sede da CPL para efetuar seu

munido da sua carteira de
poderes para manifestar-se durante os

ser efetuado durante a sessão pública, antes de
a ser representado.

ncorreção de quaisquer dos documentos de
do proponente no presente procedimento,

de qualquer forma, durante a sessão, em

representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos
strumento público de procuração particular, ou documento

a poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver,
manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por

, nesta mesma sessão.

Os envelopes deverão ser entregues no prédio da CPL no endereço acima

5.4 Os documentos exig idos nesta Chamada Pública poderâo ser apresentados em
original, ou cópias que poderão ser confrontadas com os originais caso haja necessidade de
autenticidade no momento da sessão pública.
5.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que

não sejam das originais (cópia de cópia).

6. DO ENVELOPE GOi'l DOGUMENTAçÃO PARA HABILITAçÃO

-2-
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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6.2. Cada participante deverá apresentar único envelope contendo os documentos de
habilitação.
6.3. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que
apresente seu documento de identidade, paÍa a qual será emitido o respectivo recibo.
6.4. A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva
dos envelopes, nâo será aconselhado o encaminhamento de envelope por via postal.
6.5. A CPL não se responsabtlizará por envelopes entregues a secretárias,
recepcionistas ou em qualquer outra repartição do órgão que não seja o Setor de Licitações.
6.6. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à
Comissão, terá preferência, para efeito de participação na disputa, aquele apresentado por
representante devidamente credenciado pelo participante; se de um envelope do
mesmo participante tiver sido entregue desta forma, terá
último, tempestivamente.

apresentado por

6.6.1. Envelopes apresentados após o momento
deste edital somente serão recebidos se o para
tanto, no Setor de Licitações, até o horário limite nado, e ndo o
atendimento pela Comissão.
6.6.1.1. Depois de ultrapassado esse horári
será recebido, tampouco serão permitidos
documentação.
6.7. O conjunto de
envelope fechado e lacrado,
partes externas e frontais os segu

DOCUMENTOS DE HABILIT
PREFEITURA iIIUNICIPAL DE
CHAi'IADA PÚBLICA

FORNECEDOR <
agricultores e

nenhum outro
relativos à

relativos habilitação ser entregue em
com o e contendo em suas

0í
PES.iiA

e CPF; Grupo lnformal: nome de um dos
nome do grupo e CNPJ>

ANTONIO DOS LOPES.iiA
DA

o

lndividua!: nome e CPF; Grupo lnformal: nome de um dos
l: nome do grupo e CNPJ>

dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma
serão impedimento para participação neste processo, desde que não

deixem quanto à Chamada Pública a que se referem e o(s) participante(s),
detentor(es) deste(s).
6.8. Os envelopes que não Íorem entregues nas condições acima estipuladas não
geraráo efeitos para fins de participação no procedimento.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO OO ENVELOPE

7 .1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir
relacionados, conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:

7 .1.1. Fornecedores lndividuais, não organizados em grupo:

-3-
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>

7.1.3.4.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA IUIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP

CNPJ: (E.{

da

No

§artoântônlodos
CidàCe

\

7 .1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
7.1.1.2. Extrato da DAP Física do agricultorfamiliar participante, emitido nos últimos 60
dias,
7 .1.1.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante, conforme anexo deste edital; prova de atendimento de requisitos previstos em
lei específica, quando for o caso; e

7.1.1.4. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

7.1.2. Grupos lnformais de Agricultores Familiares:
7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
7.1.2.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar 60
dias;
7.'1.2.3. Projeto de Venda de Gêneros
Empreendedor Familiar Rural para com de todos os
agricultores participantes, conforme anexo
7.1.2.4. Prova de atendimento de
e

em for o caso;

7.1.2.5. Declaração de que os a serem são produzidos
pelos agricultores familiares no projeto
7.1.2.6. Relação dos

F e/ou

L, correspondente.

7.1.3.
7.1.3.1.
7 .1.3.2.
dias;
7 .1.3.3.
Fundo de
Trabalhistas

Grupos Formais de
Prova de
Extrato

Pessoa Jurídica - CNPJ;
e cooperativas, emitido nos últimos 60

a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao
FGTS, CeÉidão Negativa de Débitos

posse da atual diretoria da entidade registrada no

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
pelo seu representante legal, conforme anexo deste edital;
os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos

relacionados no projeto de venda e a prova de atendimento de

órgão

7.1
pelos

7

requisitos lei específica, quando for o caso.
7.1.3.7. Relação associados e DAP individual correspondente

7.2. Para os produtos orgânicos, será exigida a respectiva certificação orgânica,
a qual deverá constar no envelope, juntamente aos os demais documentos de
habilitação.
7.3. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original,
cópia sujeita a autenticação por membro da Comissão, no momento da abertura dos
envelopes, mediante apresentação da origina!.
7.4. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.
7.5. Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitaçâo, a
Comissão, a seu critério, poderá conceder prezo para regularizaçáo, observado o tratamento
isonômico a todos os proponentes.

-4-
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8.1.1. Os atos públicos

8.2. Após

8.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão
pública.
8.1 .1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo
permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento
dos trabalhos.
8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos
proponentes, proceder-se-á a abertura desses, quando então a documentação de
habilitação será analisada, conforme item próprio deste edital.
8.3. As documentações dos envelopes também ser rubricadas pelos
membros da Comissão e pelos proponentes e representantes
8.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá analisar
os documentos apresentados, marcando, na
voltará a se reunir, informando os interessados.
8.4. Em todos os atos públicos, serão
membros da Comissão e pelos representantes

8. DO PROCEDIÍi'IENTO DE ABERTURA

8.1. No dia, horário e local
pública.

ilila que

pelos

dará início à sessão

L,

,a

participarão ativamente os
permitidas atitudes
dos trabalhos.

por pessoa, mas somente deles
credenciados, não sendo

e perturbem o bom andamento

membros da Comissão e pelos
quando então a documentação de

deste edita!.
envelopes também deverão ser rubricadas pelos

e representantes presentes.
poderá suspender a reunião para analisar

na oportunidade, nova data e horário em que

serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos
representantes credenciados e proponentes presentes.

que

proponentes,
habilitação será
8.3. As
membros da
8.3.1
os
voltará a se

Em

9.1.
preços e

dos itens foram definidos pela administração, por meio de pesquisa de
no Termo de referência anexo I deste edital.

9.2. Só serão aceitos e classificados os projetos de vendas cujo valor individual por
produto (item) não seja diferente do definido neste edital.

9.3. Para seleção, os projetos de vendas habilitados serão divididos em: grupo de
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do tenitório rural, grupo de projetos do
estado, e grupo de projetos do País.

N'PROC

-5-
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9.4. Os critérios de classificação para os participantes habilitados segu
descrita abaixo, conforme Resolução/CD/FNDE no 2612013 e Resolução/CD/FNDE no

04t2015:

9.5. Primeiro lugar - Cooperativas/associações de agricultores familiares locaís, com
o maior número de associados domiciliados (a comprovação de residência poderá ser
exigida pela Comissão julgadora) e residentes no município de Santo Antônio dos Lopes-
MA, entre essas, nessa ordem:

a) Cooperativas/associações de assentamentos da reforma agrária, de comunidades
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser iderada nesta condição,
a maioria dos seus associados (50olo + 1) deve ser
segmentos;
b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos
1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica,

integrante destes

23 de dezembro de 2003, que dispôe sobre a Agricu Urbana;
c) Cooperativas/associações produtoras de ts com maror
porcentagem de agricultores familiares no seu de Jurídica;

de ag9.6. Segundo lugar -
do município, com o maior r

nesta ordem:
número de

a) Cooperativas/associações agrária, de comunidades
tradicionais indígenas e de ser

considerada nesta SEUS (50% + 1) deve ser reconhecida
como integrante
b) orgânicos ou agroecológicos (50% +

1) de itens com ou agroecológica, segundo a Lei no 10.831/2003, que

dispôe sobre
c) de alimentos convencionais com maior
porcentagem no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica

9.7. le e associações de agricultores familiares do
o de associados domiciliados no Estado do Maranhão, entre

a) ações de assentamentos da reforma agrária, de comunidades

tradicionais e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,

a maioria associados (50% + 1) deve ser reconhecida como integrante destes
segmentos;
b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos (50% +

1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei no 10.831/2003, que

dispõe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

g.B. Quarto tugar - Cooperativas e associaçóes de agricultores familiares do país,

com o maior número de associados domiciliados no Brasil, entre essas, nesta ordem:

-6-
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a) Cooperativas/associações de assentamentos da reforma agrária, de comu
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,
a maioria dos seus associados (507o + 1) deve ser reconhecida como integrante destes
segmentos;
b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos (50% +
1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei no 10.831/2003, que
dispõe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9.9. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de oriundos do grupo
de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser os projetos dos
demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e pri os no caput
e nos parágrafos 'lo e 2o do artigo 25 da Resolução/C E no' pelo
artigo 1o da Resolução/CD/FNDE n.o 0412015.

9.í0. No caso de empate entre grupos
comunidades quilombolas e/ou indígenas em
I do artigo 25 da
Resolução/CD/FNDE no O412015, terão
porcentagem de assentados da
associados/cooperados.

mentos reforma agrária,
no 20, e inciso

artigo 10 da
com maiororga

bolas ou no seu quadro de

9.11. No caso de empate
20 e inciso lll do artigo 25 da

em rência ao disposto no parágrafo
3, alterado pelo artigo 1o da

Resolução/CD/FNDE no 0412015, nizações produtivas com maior
porcentagem de fami e/ou familiares rurais no seu
quadro de a DAP Jurídica.

9.12. Em de empate, será realizado sorteio ou, em havendo
consenso AS pela divisão no fornecimento dos produtos a
serem adqui entre nalistas.

9.13. Na do de Venda a cooperativa/associaçáo deverá informar o
por categoria (assentados, quilombolas, indígenas e

Física) e o município de domicílio dos mesmos. As
devem observar os dados registrados no Ministério do

Dese - MDA e em outros órgãos oficiais

9.14 de julgamento, a Comissão poderá a qualquer tempo remeter a

informação no item anterior ao MDA ou outros órgãos oficiais para conferência das
relações ntadas.

9.15. Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos de habilitação e
do projeto de venda, fica facultada à CPUSAL, a abertura de prazo para a regularização da
documentação, em atendimento ao no art. 48 da Lei Federal n.o 8.666/1993.

9.16. Serão consideradas habilitadas e classificadas para o fornecimento dos gêneros
alimentícios as cooperativas/associações que atenderem a todos os requisitos dispostos
neste Edital.
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10. DO PROJETO DE VENDA

10.1. O Projeto de Venda deverá estar em conformidade com esta chamada pública e
ser entregue em ENVELOPE LACRADO (ENVELOPE N.o 02), conforme Anexo ll deste
edital, de forma legível em uma via, sem emendas ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s)
e total(is) propostos em moeda corrente do país. Deverá conter, ainda, conforme o caso:

10.1 .1. ldentificação do número da Chamada Pública:
10.1.2. Nome do Agricultor individua!;
10.1.3. Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais;

Nome da entidade articuladora do grupo inform
Relaçâo de fornecedores e produtos (produto,

Descrição dos mecanismos de

Característica do fornecedor

10.2. A apresentação de Projeto de
concordância do proponente em fornecer os
Termo de Referência independentemente
10.3. Os gêneros alimentícios
estabelecida pela Agência N
Ministério da Agricultura,
259t02 e21612004 - ANVISA;

10.4. Os valores totais
individual de venda

No

10.5. Os
Entidade
de Gêneros
10.5.1. As ades

10.1.4.
10.1.5.
e valor total);
10.1.6.
produtos;
10.1.7.

quantidade, preço

dos

e

implica
de constante no

proposta
disposto lação de alimentos,

da Saúde e peloVigilância
mento - através das Resoluçôes RDC no

deverão respeitar o limite
e Familiar Rural para a

(quarenta mil reais) por DAP, por ano civil,
2021

detentores de DAP Física, poderão contar com uma
caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda
miliar para a Alimentação Escolar.
são aquelas definidas pelo Ministério de

1 projetos de venda pressupôe o pleno conhecimento de
no edital de chamada pública e seus anexos e implica a
aos termos e condições deste edital e anexos.

11.

11.1 regular decurso da fase recursal, o processo será submetido à

autoridade competente para que se proceda à devida homologação'

12. DA APRESENTAçÃO DAS AmOSTRAS

12.1. Depois de homologado o procedimento de análise da documentação e demais

atos da CPL, o(s) proponente(s) classificado(s) provisoriamente em primeiro lugar será(ão)
convocado(s) para apresentação de amostra dos produtos ofertados, no prazo de dois dias

úteis.
12.2. As amostras deverão ser apresentadas na sede desta CPL, no horário das th às

12h, nas quantidades apropriadas para análise.

-8-
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dias úteis após a

de até 5
de decair do

por igual período, por

assinar o contrato no

j

12.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens
número desta chamada pública, nome do fornecedor e especificação do conteúdo
informações nutricionais, composição básica e prazo de validade.
12.4. As amostras serão submetidas aos testes necessários e analisadas pelo
Nutricionista Responsável Técnico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA, o qual
emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado.
12.5. A não apresentação de amostra ou aquela apresentada em desacordo com este
edital e anexos, implicará a automática desclassificação do item e/ou proposta.

í3. DO RESULTADO

14.1.

13.1. A Comissão divulgará o resultado do processo em até
conclusão de todos os trabalhos desta Chamada Pública.

14. DO CONTRATO

O(s) proponente(s) vencedor(es)
(cinco) dias úteis, contados a partir da
direito à contratação, sem prejuízo das

O prazo previsto no subitem14.1.1.
solicitação
14.2.

15.1. O
8.666/1993.

í6.

justificada do
E facultado à

futuro ,3

ser
Admin

quando o

15. DAS

ptazo e condições OS remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em propostas pelo primeiro

classificado, inclusive de conformidade com o ato
convocatório, independentemente neste edital.

alterado nos termos do artigo 65 da Lei Federal n"

a subcontrataçáo.

CONTRATO

vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
restos a pegar, conforme Orientação Normativa AGU n' 39, de 1311212011.

1 Ê.

17.

17.1 vigência do contrato será de 12 (doze'1meses, a partir da data da sua

assinatura a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer
primeiro.
17 .1.1. A
referentes à
inscrição em

18. DO REEQUIL|BRIO DOS PREçOS

18.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado,

este deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição

do novo preço, indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com

consequêncías imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos

-9-
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análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa
de preços, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a
execução do futuro termo.
18.1.1. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de
documentos que comprovem as alegaçôes/fatos aludidos no pedido.
18.1.2. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se
admitindo o seu manejo para corrigir distorçôes da equação econômico-financeira do
contrato que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar
já na época de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitaçôes dessa natureza serão
prontamente indeferidas.
18.1.3. A deliberação de deferimento ou indeferimento do
trinta dias.

divulgada em até

fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro

18.1.4. Durante a análise do pedido de reequi!íbrio
suspensão do fornecimento do objeto desta chamada
inexecução parcial das obrigações assumidas,
Administrativo para aplicação das sanções
18.2. Sob nenhum pretexto haverá reequil
será contado a partir da manifestação do para
os quais não tenha sido ainda emitida a

í9. DAS OBRTGAçÔES DO

19.1. As obrigações do as estabelecidas no anexo I e
na minuta do contrato, bem deste

20. DOS

Na

a

Processo

o ptazo
para

20.1.
contendo
adquirida,
20.2.
ocorrer a
seJam

20.4.

A

T

por meio de Ordem de Fornecimento,
o início do fornecimento, bem como a quantidade a ser

entrega constante no projeto básico.
entregues poderão ser substituídos quando
substitutos constem nesta chamada pública e

Essa necessidade de substituição deverá ser atestada
que contar com o respaldo do CAE.

produtos poderão ter outras características, desde que
vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o
cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do

uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para

Os deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado,
inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias

solicitante,
receber os
20.5.
as quais
para o fornecimento do produto.
20.6. Todo o fornecimento deverá ser entregue em um único endereço, qual seja,
deposito da merenda escolar da Secretaria Municipal de Educação.
20.7. A convocação para início do fomecimento deverá ter antecedência mínima de 48

horas.
20.8. Os gêneros atimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos

horários das 7h30 às 11h.
20.9. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-Se:

-10-
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20.9.1
20.9.2
20.9.3
20.9.4
20.9.5
20.9.6

Cardápio Nutriciona!. A não pontualidade na entrega das
à execução do cardápio e consequentes transtornos ao
ensejo à rescisão contratual e demais penalidades

21 DO PAGATTIENTO

21.1. O pagamento será efetuado por
depósito em conta conente no nome do na

N" PROC

FI

em prejuízo
ndo

cária Crédito, mediante
bancário

até dias corridos, contado do
da Nota Fiscal

cuj valores não ultrapassem o limite
ser efetuados no prazo de

do objeto licitado e mediante

ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNrcIPAL OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
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lsentos de substâncias terrosas;
Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
Sem umidade externa anormal;
lsentos de odor e sabor estranhos;
lsentos de enfermidades.

§antoÂntfuiodos

20.10. Todos os produtos deverâo estar acondicionados em embalagens novas e
adequadas ao produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua
aparência e utilização.
20.11. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto
e data de validade.
20.12. A pontualidade na entrega das mercadorias está vi cumprimento do

indicados por ele, ou por outro meio
21.2. O pagamento deverá ser
Recebimento Definitivo do objeto
21.3. Os pagamentos
de que trata o inciso ll do art.
até cinco dias úteis, contado do
apresentação da Nota
21.4. A nota
Empenho; no
Empenho,
21.5. A de
seu
sejam feitos
produtos,

21.7
impostos e
respectivos

8

na
no
mediante

1

art. 30, da Lei Federa! no 8.666, de 1993.
produtoíserviços de uma única Nota de

mento produtos/serviços de mais de uma Nota de
notas fiscais quantas forem necessárias

a haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha
ido, nome desse, mesmo que os futuros pagamentos

fornecedor que tenha concordado em fornecer os
de com a administração, obedecida à ordem de

município o direito de suspender o pagamento, até a

, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem
e/ou divergências em relação às especificações técnicas

na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas,
ições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais
estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

21.8. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista

na legislação aplicável.
21.9. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta online para

verificar a manutenção das condições de habilitação.
21.9.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve- se
providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco dias úteis,

o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo Ptazo, apreSente sua defesa;
21.9.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado única vez, por igual período, a
critério da Administração;
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21.9.3. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada a

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
21.9.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisáo dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
21.9.5. Havendo o efetivo fornecimento dos produtos, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize
sua situação;
21.9.6. Somente por motivo de economicidade, segurança
público de alta relevância, devidamente justificado, em q

autoridade do órgão ou entidade contratante, não será ndido ção
com fornecedor inadimplente".
21.10. Havendo erro na apresentação da Nota
contratação, ou, ainda, circunstância que da r, COmO, pof

imposta ouexemplo, obrigação financeira pendente, penal
inadimplência, o pagamento ficará o as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para tnrcra a comprovação da

rnte.regularização da situação, não a qualq
21.11. Será considerada como
ordem bancária para pagamento.
21.12. O contratante não
efetuada pelo contratado, que
21.13. A Administração ded
multas e/ou inden
21.14. O
descumprimento
garantido ao
são
21.15.
tenha
moratórios

xVP

EM=
N=Nú
VP = Valor

interesse
máxima

a

rá por uer despesa que venha a ser
S no contrato

os valores correspondentes às
pelo

devido ao contratado, por motivo de
de processo administrativo em que será

e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes

de pagamento, desde que o contratado não
algu tanto, ficará convencionada a taxa de encargos

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
seguinte fórmula:

ntre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
pertinente a ser paga;

TX= taxa anual = 6% (seis por cento); I = índice de compensação financeira,
assim
t=(TX/100)/365 - l=(6/100)/365 --+ l=0,00016438

22. DA FISCALIZAçÃO

22.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhemento, controle,
fiscalização e avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei Federal n' 8.666/1993.
22.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item
não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante
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canhoto e no verso do
irregularidades observadas,

pelo rigorosamente conforme

provisorio fará constar no
data entrega e, se for o caso, as

feitas em outro documento hábil.
realizados os procedimentos para

no mês anterior, verificando se está
o constante da respectiva proposta do

conformidade do objeto, será emitido Termo de
deste edital, e a nota encaminhada ao setor

no fornecimento do objeto, será lavrado termo,
verificadas.

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou
danos na execução dos serviços contratados.
22.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos
entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos.

23. DOS RECEBIIIIIENTOS PROVTSORIO E DEFINITIVO

23.1. O recebimento provisório é o ato pelo qualo materialencomendado é entregue ao
contratante no loca! previamente designado, não implicando, necessariamente, em
aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do
fornecedor à unidade recebedora, independentemente dos típicos já impressos no
documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o

23.2. A prova do recebimento provisório e
direito no documento fiscal ou documento equ
fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de da
23.3. O recebimentodefinitivoé o ato declara, no
documento fiscal ou em outro documento foi adquirido,
tornando-se, neste caso, responsável pela t- desse bem, de
acordo com as especificações de aquisição ou
outros
23.4.

instrumentos, consoante o da Lei 993

especificações do edital, dentro
23.5. A pessoa/comissão

CidddÉ r,rê

23.6. Até os

23.6.5. Os

O objeto deverá ser

de
ao

pela

da

o

de

o

fins de recebimento
em conformidade
vencedor.
23.6.1.

competente
23.6.2
no sG

no

o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo
fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade,

ticará contratual pelo fornecedor.
23.6.4 de o fornecedor providenciar a correção das falhas no

poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando
em a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.

custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão
exclusivamente às expensas do contratado.
23.7. O município não se responsabilizarâ pela guarda de materiais recusados, por
período superior àquele fixado para substituição/complementação.
23.8. Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de
Recolhimento emitido pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.
23.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação
de todos os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade,
compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários.
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24. DA RESGISÃO DO CONTRATO

24.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais
casos, são aquelas previstas no instrumento de contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da
Lei Federal no 8.666, de 1993.

25. FONTE DE RECURSOS

25.1. As despesas deconentes da presente contratação estão estimadas em R$
618.089,00 (Seiscentos e dezoito mile oitenta e nove reais), e correrão à conta dos recursos
provenientes do FNDE/PNAE e ordinários do orçamento de 2023.

26. DAS SANçÔES AOmTNTSTRATTVAS

26.1. Pela inexecução total ou parcial
prévia defesa, aplicar ao contratado as
prejuízo de outras:
26.1.1. Advertência, comunicando o
assumidas, e, conforme o caso, informando
cabíveis;
26.1.2. Multa:
26.1.2.1. De mora, correspondente
a ser entregue, por dia de
prévia comunicação à
entreg ue, caraderizarâ
26.1.2.2. De mora, correspondente
havendo a troca ou a
horas, caracterizará
idêntica terá se

do contrato

de obrigações
para corretivas

(zero ví cinco cento) do valor do objeto
sem justa fundamentação e

clnco úteis, sem o objeto tenha sido
sua rescisão

do valor do objeto recusado. Não
no prazo de quarenta e oito

ensejando sua rescisão. Consequência

sem
a
o

das

do

no
26.1.2.3. De a 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto,
por dia, pelo recusado, ate o limite de cinco dias úteis, sem justa

Administração. Após esse prazo, sem que o objeto
tenha sido sere abandono dos materiais, podendo a administração
dar-lhes a
26 .4. a 10o/o (dez por cento) sobre o valor do objeto

26 aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura
ou unicípio, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for
supenor existente, a diferença será cobrada administrativamente
ou necessário, e com prazo de dez dias para pagamento.
26.1.3. de licitar e impedimento de contratar com o município pelo prazo de
até dois anos;
26.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
p§uízos resultantes e após deconido o pÍazo da sanção aplicada.
26.1.4.1. lncorre nesta sanção, entre outros, aquele que entregar produtos de outrem,
como se fosse de sua produção.
26.2. A recusa injustificada do proponente vencedoÍ em assinar o contrato, dentro do
pÍazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

-14-
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26.3. As sanções serão, quando for o caso, registradas no município, e, no caso de
suspensão de licitar, o fornecedor deverá ser descredenciado, por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no editale nas demais cominações legais.
26.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando
houver indícios de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

27. DOS RECURSOS

27 .1. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será
contar da intimaçáo do

09 I 8.666/1993 e
admitido recurso administrativo, no pÍazo de 05 (cinco) dias
ato ou da lavratura da ata de reunião, de acordo com o art. 1

alterações posteriores, nos casos de:

27 .1.1. Habilitação ou inabilitação do proponente;
27 .1.2. Rescisão do contrato por ato unilateral
refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/1993;
27.1.3. Aplicação das penas de advertência

27.2. lnterposto o recurso, tal ato unicado
poderão apresentar contra razões no de ci úteis.
27.3. O recurso será dirigido à a
prazo de cinco dias úteis, ou
27.3.1. A decisão deverá
recebimento do recurso.

ptezo

27.4. Os recursos interpostos
terão efeito suspens
razões de interesse
27.5. Durante
proponente aos
recurso.
27.6.
de

DAS

de

28.1.1 d
de consulta,
todos os inte

a que se

ulta

participantes, que

sua decisão, no
bir, devidamente informado.
cinco dias úteis, contando do

o

ou inabilitação de proponente
a ade competente, motivadamente e presentes

aos demais recursos.
do recurso, será garantido o acesso do

ou a qualquer outra informação necessária à instrução do

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis

ERAIS
porventura existentes sobre o disposto no presente edital

, por escrito, à Comissão, em até cinco dias consecutivos
bertura da sessão pública.
serão consolidadas e respondidas, por escrito, apÓs esgotado o prazo

de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a

que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que

por qualquer motivo não tenham recebido as informações no pÍazo estipulado o dever, no

resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.
28.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus
anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes,

informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a
aferiçáo dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto.
29.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas documentaçôes, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas

despesas, independentemente da conduçáo ou do resultado do procedimento.

-15-
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28.4. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por do
proponente, das condições estabelecidas nestê edital e em seus anexos, bem como
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

28.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
28.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo da sessão pública na data marcada, será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação contrária da Comissão.
28.7. É facultada à Comissão ou autoridâde superior,
procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de docUmento inform
no ato da sessão pública.
28.8. Na contagem dos prazos estabelecidosr
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. e em dias
de expediente na Administração.
28.9. O desatendimento de is IS não importará o
afastamento do proponente, desde que sej oa do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse
28.10. As normas que d interpretadas em
favor da ampliação da disputa

rsonomra
desde que não comprometam o
a finalidade e a segurança dainteresse da Administração,

contratação.
28.11. Todas as peças que o complementares entre si. Assim
qualquer menção um e nos outros, será considerada como

especificada e válida mdntação de desconhecimento de obrigação
a ser cumprida sua
28.12. O assim como os demais autos do processo administrativo,

aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos no

nte CPL, localizado no endereço já citado, nos

ESTADO DO iIARANHÃO
PREFETTURA TUIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

a

PROC

FI

uer fase deste

eem anexos ir-se-

horário das 08:30 às 12:00.

, na íntegra, por e-mail, mediante solicitaçáo
ma.gov.br

pelo fornecimentb de cópia da íntegra do edital e de seus
de tais documentos, nos
R$ 30,00 (Trinta reais)

serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das

prédio da
dias úteis,
28.12.1. o

para

aterm
28.14.
normas

29. FORO

2g.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça, neste

município com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antonio dos Lopes - MA, ** de ******** de *********
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA iiUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

CNPJ:05.172.V20100l0í.í0, ++, :.:

Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Secretária Municipal'de Educação

Francisco das Chagas Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária

AUTUAÇÂ o
F,

No

SantoÂntônlodos
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ANEXO I

TERilIO DE REFERÊNCN

I. DO OBJETO
Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizações, de forma parcelada pelo perlodo de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada
pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipalde Educação do
município de Santo Antonio dos Lopes/MA, conforme especificações constantes no edital de
chamada pública e em seus anexos.

DESCRTçÃO, QUANTTDADES E VALORES

UNID QUANT
PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL R$ITEM CAT/MAT ESPECTFTCAçÃO

3.500
t
\sqr',. R$ 7.455,001 463832

ALFACE CRESPA - VERDURA IN NATURA.
(MAÇO COM 3OOG)

turrooil\ 2.500 Fs o,uu R$ 11.375,002 464374
ABACAXI PÉROLA, APRESENTAÇÃO:
NATURAL

^l^ R$ 17.244,00ABOBORA MORANGA - LEGUME IN NAfUil .QUILOGRAMN 3.6qp R$ 4,793 463746

R$ 5,58 R$ 66.960,00AÇAOAPR?iNTBANANA PRATA/ BRANCA,
NATURAL. \ocnnuo /ooo4 464381

OUIRÍiRAMA 3.000 R$ 5,33 R$ 15.990,005 463753 BATATA DOCE - LEGUME II.I UilE.
4.000 R$ 6,05 R$ 24.200,00463754 BATATA TNGLESA - IECUUírr.,r nÀlê. toutlolnnua6

R$ 19.440,00OUILÚRAMA 3.000 R$ 6,487 463781 cEBoLA BRANcA - rco@1p runrü[
,.Qu&nnnnn 3.200 R$ 7,04 R$ 22.528,008 463770 CENOURA - LEGUME rN NATÜu. !

3.600 R$ 3,31 R$ 11.916,00

150G

!

NO

CHEIRO VERDE.
FRESCAS, DE
MANCHAS
(MACO

- MAÇO9 150988

R$4,22 R$ 6.752,00SSH'lãffrN\{'A (MoLHo
MOLHO í.60010 463822

500 R$ 11,16 R$ 5.580,00ffiSEMtEG'*TT' QUILOGRAMA11 464558

1.400 R$ 5,73 R$ 8.022,00QUILOGRAMA12 464392

R$ 5,08 R$ 60.960,00InnÁN|5, [s Ex14[Áo NAru RAL. QUILOGRAMA 12.00013 46A394
OUILOGRAMA 600 R$ 4,42 R$ 2.652,00"Õr -Lttr,tÃo [m, À[gfruTAÇÃo NATU RAL.14

QUILOGRAMA 3.600 R$ 3,60 R$ 12.960,00Lrxr'tn ru NfIunn.15 rsqz!
.QUILOGRAMA 1.300 R$ 5,09 R$ 6.617,00oooooh ütr=HXêHX,âYôS^fl 

AzôNA'
16

R$ 3,30 R$ 13.200,00QUILOGRAMA 4.00017 464410 üUon RosA, APRESENTAÇÃo NATURAL.

QUILOGRAMA 300 R$ 7,25 R$ 2.175,00Mffi LEC,UME lN NATURA18 463791

30.000 R$ 2,46 R$ 73.800,00QUILOGRAMA19 464418
UTI#ncn VERMELHA, APRESENTAÇÃO
NATURAL.

QUILOGRAMA 2.200 R$ 5,s7 R$ 11.814,0020 464422
rrn rúo AunRELo, APRESENTAÇÃO
NATURAL.

5.000 R$ 12,02 R$ 72.120,00QUILOGRAMA21 463797
M|LHO VERDE (ESPTGA) - LEGUME lN
NATURA.

R$ 8.832,00QUILOGRAMA 2.400 R$ 3,68PEPINO - LEGUME IN NATURA.22 463796

R$ 10,58 RS 3.174,00QUILOGRAMA 300463923
PIMENTA DE CHEIRO, APRESENTAÇÃO
NATURAL, CONDIMENTO.23

R$ 8.432,00QUILOGRAMA 1.600 R$ 5,27p|ueruTÃo VERDE - LEGUME IN NATURA.24 463809
R$ 2.916,00TQUILOGRAMA 400 R$ 7,2925 463792 QUIABO - LEGUME IN NATURA.

2.500 R$ 6,52 R$ 16.300,00QUILOGRAMA463839 REPOLHO BRANCO/ VERDE - VERDURA IN26

-18-
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NATURA.

27 464437
TANGERINA PONCAN, APRESENTAÇAO
NATURAL - FRUTA.

OUILOGRAMA 5.000 RS 6,45 R$ 32.250,00

28 463806 TOMATE SALADA - LEGUME IN NATURA. OUILOGRAMA 7.000 R$ 7,45 R$ 52.150,00

29 1 13026

V|NAGRETRA, FORNECIDA NO MAÇO, COM
FOLHAS V|ÇOSAS, COM COLORAÇÃO E

TAMANHO UNIFORME E TÍPICOS DA
VARIEDADE, LIVRES DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES. DE COLHEITA RECENTE.

QUILOGRAMA 1.500 R$ 5,90 R$ 8.850,00

30 463768 BETERRABA, LEGUME IN NATURA. QUILOGRAMA 2.500 R$ 4,57 R$ 11.425,00

TOTAL R$ 618.089,00

Valor tota! R$ 6í8.089,00 (Seiscentos e dezoito mil e novê reais).

II. DA ACEITABILIDADE DA

Será aceita a proposta do fornecedor:
,/ Que atender a todas as exigências de
/ Cujo produto ofertado tenha sido aprovado
./ Cuja especificação do produto ofertado

chamada pública;
da respectiva

constante nesteinferior fração

da

de

ado

í Que tenha ofertado quantitativo
anexo do edital;

/ Que atenda às demais
A apresentação de Projeto de
fornecedor em fornecer os
independentemente do valor
A aceitabilidade será
aceito, ainda que em

pública e de seus anexos.
implica concordância do
constante neste anexo,

proponente ter item recusado e item

E ESTRATÉCNS DE SUPRIII'IENTOm

A por telefone, e-mail ou pelos correios e será

informado o a pÍazo máximo para início do fornecimento, bem como

a quantidade a fração mínima de entrega constante neste anexo.

.-) entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a

substitutos constem nesta chamada pÚblica e sejam
Essa necessidade de substituiçáo deverá ser atestada Pelo

poderá contar com o respaldo do CAE.

Os são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo do

município essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do

restaurante, que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos

fornecedores.

-19-
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No período de férias, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido

significativamente, atendendo a uma programação adequada'

Aã embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à

legislação ãspecífica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

Todo fornecimento dãverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o

peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do

solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para

receber os produtos.
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Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente âs expensas do contratado, quais
inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o

fornecimento do produto.
O endereço da entrega dos produtos é no depósito da merenda escolar da Secretaria
Municipalde Educação.
A convocação para inicio do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos horários das
7h30 às 11h.
Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:
r' lsentos de substâncias terrosas;
r' Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
/ Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas em
/ Sem umidade externa anormal;
r' lsentos de odor e sabor estranhos;
/ lsentos de enfermidades.
Todos os produtos deverão estar acondicionados
produto, que não danifiquem e provoquem lesões a sua e utilização.

e ao

e data deTodos os produtos deverão conter em suas
validade.
A pontualidade na entrega das mercadorias ao cumprimento

do Cardápio Nutricional. A não das implicará em
prejuízo à execução do cardápio e nutricional.

dando ensejo à rescisão

rv. DAs oBRIGAçÔES OAS
lncumbe ao Contratante:
/ Acompanhar e
Fatura, a entrega

contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal
de Recebimento Definitivo ou, se for o

caso, recusar o
/ Efetuar os ao dentro do prazo estipulado no edital;
/ EÍetuar homologado(s) no CRC, antes de sua

da documentação aPresentada Para habilitação,

devidamente o proponente, se este ainda não estiver inscrito no

referido
ao regulamentares e contratuais.

o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os

produtos rFl fase de recebimento;
Corrigir, às quaisquer danos causados à administração, decorrentes da

utilizaçáo dos de seu fornecimento;
Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proPosta;

Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim

como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato,

imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alteraçôes.
Retirar todos os materiais recusados, das dependências do depósito, dentro do prazo fixado

para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter

cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de compatibilidade

com o objeto do contrato

v. DAS SANçÕES ADtl'llNlsTRATlVAS

-20-
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Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contÍatado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de
outras:. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigaçÕes
assumidas, e, conforme o ceso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas
cabíveis;
Multa:
. De mora, correspondente a 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser
entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o tenha sido entregue,
caraclerizará descumprimento do contrato, ensejando sua
. De mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do Não havendo
a troca ou a complementação do objeto recusado no de oras,
caracterizará descumprimento do contrato, ensejando
terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento
. De mora, correspondente a O,5o/o (zero vi cento) do do objeto, por

dia, pelo atraso na retirada do objeto o cinco , sem justa

fundamentação e prévia comunicação à sem que o objeto
tenha sido retirado, será considerado dos m a administraçáo
dar-lhes a destinação que julgar
. Compensatória, correspondente (dez por valor do objeto vinculado
à obrigação não cumprida;
. Caso haja aplicação de m

Caso
de qualquer fatura ou crédito
a ser descontado for superiorexistente no município, em

ao crédito eventualmente
judicialmente, se
. Suspensão de I

anos;. Declaração
enquanto
reabilitação, será

d cobrada administrativamente ou
para pagamento.

com o Município pelo prazo de até dois

licitar ou contratar com a Administração Pública
inantes da punição ou até que seja promovida a
que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos e o pÍezo da sanção aplicada

nesta entregar produtos de outrem, como se fosse de sua

vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo

o stração, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assum eita às penalidades legalmente estabelecidas.
As obrigatoriamente registradas, e, no caso de suspensão de licitar, o

licitante descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no

editale nas is cominações legais
Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o
contraditóiio e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se

tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

vr. DA FTSGALIZAçÃO

A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante do contratante.

-21 -
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O acompanhamento, o controle, a fiscalização e evaliaçào de que trata este item não
excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades ou danos na execução
contratual.
O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em
desacordo com o edital e seus anexos.

Santo Antonio dos Lopes - MA

\-/
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PRoJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

de Santo Antônio dosldentifica da proposta de atend imento à cham ada Pública no )oan2023 da Po

A-G Formal
2. CNP

5. CEP4. Município

7.CPF

11. No da conta corrente

one8.

10. No da Agência

B - Fornecedor lndividual
1. Nome do Proponente

5. CEP3. Endereço

8. DDD/Fone7. CPF6. Nome da Entidade
Articuladora

C - Grupo lnformal
1. Nome do Proponente

5. CEP4. Município3. Endereço

8. DDD/FoneY7. CPF6. Nome da Entidade
Articuladora

ê

6. Nome do representante legal

9. Banco

23
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1. Nome do Proponente

3. Endereço
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5. No da Conta Corrente4. No da Agência3. DAP ou (CAF)2. CPF1. Nome
lr-L--a-'',t,-

CNPJEntidade Executora:

Prefeito: - E-mailNome do representante e e-

Éndereço: )'..

5.Preço/Unidade 6.Valor Total3.Unidàh +IlEhtioaoe2. Produto -3-1 .ldentificação do agricultor familiar
hi&.^4rNome

),{\
Totalagricultor\fr.No DAP ou CAF

\,ltNome YL. L.CPF
TotalagricultorL-e aarL \No DAP ou CAF

7aL,Nome
L. t L--'CPF

Total agricultorf,rh.- t VNo DAP ou CAF
\% {

Nome
"q%"CPF

Total agricultorwNo DAP ou CAF
,/.XNome

CPF -ti

z
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§anto Âiltôítio do§

TotalagricultorNo DAP ou CAF

Total do proieto

ProdutoIU4.2. Unidade 3. Quantidade1. Produto

^fav
v

do
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FonI

CI.l

Locale Data:

Assinatura do Representante do

lnformal AssinaturaLocale Data:

z
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ANEXO ilt

DECLARAÇÀO OÉ ORrcEil DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à

Secretaria Municipal de Educação, por mim ofertados no Projeto de Venda apresentado para

participação na Chamada Pública no XXX2023, processo administrativo n.o í0230í-0001,

são oriundos de minha própria produção ou da produção dos os da

entidade apresentada

Local e

entidade
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ESTADO DO TíARANHÃO
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GNPJ : 06.17 2.720t0001 -1 0 N"

ANEXO IV

.TERMO 
DE RECEBIiIIENTO

CPF

declaro para fins de recebimento definitivo que recebi e conferi os

§al*oAntônlodot
it:a:i+ r'le

Eu

produtos entregues por

CPF

Declaro ainda que os

características e quantidades contratadas

Santo Antonio dos Lopes -

Ass

RG

RG

stantes lno

estão acordo com as

de2O23
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CNPJ : 06.17 2.7 201000í -íO
FI
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ANEXO V
iIINUTA DO CONTRATO

CONTRATO AD]UIINISTRATIVO NO XXXX'2023

PROGESSO ADMINISTRATIVO N.O í0230í.OOOí

Contrato de fornecimento de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar que entre
si celebram o Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA, por meio da Secretaria Municipal
de Educação e a

PREÂiíBULO

O MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS ria
Municipal de Educação, neste ato denominado na Av
Castelo Branco, s/n Centro, Santo Antonio dos inscrito
XXXXX, neste ato representado pela sua SO CARVALHO
NASCIMENTO, portadora do RG N.o ln e conformidade
com as atribuiçôes que lhe foram Portaria de XXXX/2OXX,
doravante denominado no CPF/CNPJ no

XXXXX, com sede (residente e dotn municí de XXX, denominado
CONTRATADO, neste ato XXX, portador da Cédula de
ldentidade no XXX e CPF no em o que consta no Processo no

xxxxxxxxxxx e o resultado o )(X)<12023, com fundamento
na Lei 11.94712409 e 2612013 atualizada pela

Lei Federal no legislações correlatas, resolvem
cláusulas e as condições seguintes

CLÁUSULA

de alimentos da agricultura familiar por meio do
izações, de forma parcelada pelo período de 10

(dez) da alimentação escolar dos alunos
matriculados MI de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009

atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015,
de Educação do município de Santo Antonio dos

constantes no Edital de Chamada Pública no

e o Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais

integram independentemente de transcrição.

CLÁUSULA NDA-DO FORNECIi'ENTO

A convocação do fornecedor poderá ser por telefone. e-mail ou pelos correios e será
informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem

como a quantidade a ser adquirida, observada a lraçáo mínima de entrega constante no

Anexo l- Termo de Referência.

.. í,

2.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer

a necesêidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pÚblica e
sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada
pelo responsável técnico, que pocterá contar com o respaldo do CAE (Conselho de

Alimentação Escolar).

29
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2.3 Os quantitativos por entrega "Frações por Entrege" são meras previsões, de
acordo com o histórico de consumo do município. Portanto, essas quantidades poderão ser
alteradas, conforme necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta
chamada pública, aos fornecedores.
2.4. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que

obedeçam à legislação específica vigente e com previo acordo com o setor solicitante.
2.5. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo
o peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do
solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para

receber os produtos.
às expensas do

contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens,
necessárias para o fornecimento do produto.
2.7. Todo fornecimento deverá ser no depósito
Municipal de Educação do Município.
2.8. A convocação para início do
48 horas.
2.9. Os gêneros alimentícios deverão
horários das 7h30 às 11h.

2.10. Quando da entrega, os frutos e
. isentos de substâncias tenosas;
. sêÍl sujidades ou corpos
. sem parasitas, larvas ou
. sem umidade externa
. isentos de odor e sabor
. isentos de enfermidades.

2.6. Os produtos deverão ser entregues,

2.11. Todos os

outras

ter de

segunda inta-feira nos

deverâo

adequadas ao
aparência e
2.12.
produto,
2.13.
Cardápio
prejuízo à

3.1.
Fiscal
for o caso,
3.2.
3.3.

a
an inclusive embalagens;

acondicionados em embalagens novas e

e pfovoquem lesões que afetem a sua

conter em suas embalagens: identificação do
do produtor.

mercadorias está vinculada ao cumprimento do
na entrega das mercadorias implicará em

e consequentes transtornos ao balanceamento
contratual e demais penalidades cabíveis

OBRIGAçOES OO CONTRATANTE

e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota
efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se

o fornecimento desconforme;
Efetuar os pagamentos ao contratâdo dentro do prazo estipulado no edital;

Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais'

cúusuLA QUARTA-DAs oBRIGAçÕes oo coNTRATADo
4.j. Substituir ou, se for o casô,'êomplementar, sem ônus adicionais e no prazo,

todos os produtos recusados ne fase de recebimento;
4.2. Corrigir, às suas expênsas, quaisquer danos causados à administração,

decorrentes da utilização dos bens de seu fornecimento;
4.3. Fornecer o objeto pglos, preços apresentados em sua proposta;
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4.4. Durante a vigêrrcia do conrrato, informar o contratante sobre mudanças de
endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para
contato, imediatamente à oconência cie quaisquer dessas alterações;
4.5. Retirar todos os materiais recusados, das dependências contratante, dentro do
ptazo fixado para sua substituiçâo ou para sanar outras falhas, independentemente de o
fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato:
4.6. Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e AceitabilÍdade, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação;
4.7 lnformar ao Ministério do Desenvolvimento e - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de alimentícios, em
no máximo trinta dias, após a assinatura do contrato, ferramenta
disponibrlizada pelo MDA;
4.8. Responder por qualquer p§uízo ou a
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua dolo na contrato,
procedendo imediatamente aos reparos ou
decorrente;

cabíveis e o onus

CLÁUSULA QUINTA.DA SU
5.1. E expressamente vedada a

CLÁUSULA SEXTA.DO TOE

\-/

6.1
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

O valor do

DESPESA ORçAIUENTARIA

é de R$ XXXXXX

6.2. No valor todas as despesas diretas e indiretas
fretes, embalagens, encargos e quaisguer
objeto contratado.

do presente contrato correrão à conta da dotação

decorrentes da
outros
6.3. As

7.2.

município.

CLÁUSU
7.1 o contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da

do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que

ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins

de em a pager, conforme Orientação Normativa AGU no 39, de
13t12t2011

CLÁUSULA OITAVA.DO PAGAIIIENTO

8.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta conente no nome do contratado, na agência e estabelecimento
bancário indicados por ele, ou pol outro meio previsto na legislação vigente.
8.2. O pagamento deverá.ser efetuàdo no ptazo de até trinta dias corridos, contado
do Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.
8.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll.do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de até cinco dias útei§, 'contado'do Recebimento Definitivo do objeto licitado e

3l
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8.10. A cada pagamento ao

8.11. Constatando-se, a

ESTADO DO flIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

CNPJ : 06.17 2.7 201000í -í 0

aos

sr, o , será

mediante apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de
1 993.
8.4. A nota fiscal deverá reÍerr-se a produtoslserviços de ume única Nota de
Empenho; no caso de o fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota
de Empenho, deverão ser emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.
8.5. A Nota de Empenho para a qual hala pagamento parcial, cujo fornecedor tenha
seu contrato rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros
pagamentos sejam feitos em nome do próximo fornecedor que tenha concordado em
fornecer os produtos, deconente de negociação com a a0ministração, obedecida à ordem
de classificação.
8.6. Ficará reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a
regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase
forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às
8.7. Não será efetuado qualquer pagamento ao houver
pendência de liquidação da obrigação financeira ou
inadimplência contratual.
8.8. Serão retidas na fonte e recolhidas as taxas,
impostos e contribuições previstas' na cujos e percentuais
respectivos deverão estar discrirninados do fiscal de
cobrança.
8.9. Quando do pagamento,
prevista na legislação aplicável.

retenção tributária

consulta online
para verificar a manutenção das de

do fornecedor contratado, deve-
se providenciar a sua de que, no prazo de cinco dias
úteis, o fornecedor regularize sua prazo, apresente sua defesa;
8.12.0 prazo do ser prorrogado única vez, por igual período, a

critério da
8.1 3. Não a defesa considerada improcedente, a

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
do fomecedor, bem como quanto à existência

de ser para que sejam acionados os meios
pertinentes r o recebimento de seus créditos;

a , a Administração deverá adotar as medidas
contratos em execução, nos autos dos processos
assegurada à contratada a ampla defesa;

8.1 prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual,

definitivo
técnicas.

\-/

a

8.14.

caso o
8.16.

regularize sua situação;
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse

público de relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do orgão ou erttidade contratante, não será rescindido o contrato em execução
com empresa ou profissional inadimplente".

8.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira penderrte, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ÍicaÉ sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para o
contratante ,,,
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eado

cento) índice compensação

8.18. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
a ordem bancária para pagamento.
8.19.0 contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.20.4 Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.
8.21. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo
de descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que
será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios
que lhes são inerentes.
8.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará a taxa de encargos
moratórios devida pelo contratante, entre a data prevista para o
pagamento, mediante aplicaçáo da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

e a do efetivo

pagamento;

| = 0,00016438

\.7

TX = Percentual da taxa anual = 6%
financeira, assim apurado:
| = (DU100)/365 --- ---+

CLÁUSULA
DEFINITIVO

ao Contratante no
aceitação.
do fornecedor à
no
9.2.
direito no
fornecedor

NONA-

l=

provisório

PROVTSORIOE

material encomendado é entregue
não implicando, necessariamente, em

pela guarda e conservação do material,
dos dizeres típicos já impressos

de quem tenha recebido o material.
é constituída pela assinatura de quem de

equivalente e serve apenas como ressalva ao
anterior e de comprovação da data da entrega

é o ato pelo qual o servidor competente declara, no

9.í. O recebimento

de

9.4.

documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido,
pela quantidade e perfeita identificação desse bem,

estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de
ou consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada

deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme
edital, dentro do prazo estabelecido.

JJ

9.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório Íará constar no
canhoto e no verso do documento fiscal a ciata da entrega e, se for o caso, as
irregularidades observadas, podendo essas últimas serem feitas em outro documento
hábil.
9.6. Até os primeiros dez diasiúteis do mês, serão realizados os procedimentos
para fins de recebimento definltivo dos prOdutos entregües no mês anterior, verificando se
está em conformidade com o exi§ido no edital e com o constante da respectiva proposta
do vencedor.
9.7. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de
Recebimento (definitivo), confórme'ânêxo deste edital, e a nota encaminhada ao setor
competente para fins de pagamento.
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9.8. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado
termo, no qual se consignarão as desconformidades verificadas.
9.9. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no
prazo de quarenta e oito horas, para tins de novas verificações. Havendo nova
desconformidade, Íicarâ caractêrizada a inexecução contratual pelo fornecedor.
9.10. tndependentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no
fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas,
levando em consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.
9.11. Os custos pelas correçôes do fornecimento em desconformidade correrão
exclusivamente às expensas do contratado.
9.12. O Contratante não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados, por
período superior àquele fixado para
9.13. Os materiais recusados somente serão Termo de
Recolhimento emitido pelo foi'necedor, autorizanclo para tanto
9.14. O objeto somente será considerado entregue
de todos os parâmetros necessários para o seu
compatibilidade, autenticidade, ê outros que se

GLÁUSULA DÉctiíA- Do REEQUILÍBRP

\-/

10.1. No caso de pedi§os de por parte do
de planilhas de custo,

não for o caso, indicar
apresentando, dessa forma,
reportar a fatos absolutamente
, dentre outros critérios, o

contratado, este deverá dernonstrar
a composição do novo preço,
fatos previsíveis com
documentos comprobatórios
estranhos ao futuro
contratante adotará, além de ampla
demonstração de

fatos i

e nao

10.2.
docu
10.3.
se adm SU
contrato
suportar já
natureza

10.
a

Adm

parecer contábil da solicitante e
do futuro termo.

fundamentados e desacompanhados de
aludidos no pedido.

econômico-financ,eiro é procedimento excepcional, não
distorções da equação econômico-financeira do

que o contratado não teria condições de
do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa

de ou indeferimento do pedido será divulgada em

do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida
do objeto contratado. Caso isso ocorra, constituirá

das obrigaçÕes assumidas, implicando a instauração de Processo
aplicação dedas sanções cabíúeis.

CLÁUSULA DÉCIiIIA PRIiiE!RA. DA FONTE DE RECURSOS

Não
mentos

A

F'

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos
provenientes do FNDE/PNAE e recursos ordinários do orçamento de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA,DA FISCALIZAçÃO
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a prévia defesa, aplicar ao contratado as
prejuízo de outras:
14.2. Advertência, comunrcando o
obrigações assumidas, e, conforme o caso,
medidas corretivas cabíveis;

AUTUAÇÃO

sem o

o descumprimento de
pera a adoção das
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12.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliação por representante do contratante.
12.2. O acompanhamento, o Gontrole, a Íiscalização e avaliação de que trata este
item não excluem a respansabilidade do cbntratado e nem confere ao contratante
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou
danos na execução contratual.
12.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto
contratado, em desacordo com o edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA-DAS ALTERAçÔES OO CONTRATO

13.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos do
8.666/1993.

da Lei Federal n"

cLÁusuLA DÉGIMA-QUARTA-DAS SANçÕES

14.1. Pela inexecução total ou parcial do , garantida\./

14.1.
14.1.1

o

Multa:
De mora, (zero cinco por cento) do valor do

objeto a ser entregue,
fundamentação e prévia
objeto tenha sido
rescisão.

de no
à

do objeto, sem justa
Após cinco dias úteis, sem o

do contrato, ensejando sua

por cento) do valor do objeto recusado.
objeto recusado no prazo de quarenta eNão havendo a

14.1.2- De

14.1.3.

oito horas, do contrato, ensejando sua rescisão.
recusa no mesmo fornecimento

0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto, por do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis,
sem justa comunicação à Administração. Após esse prazo, sem

objeto será considerado abandono dos materiais, podendo a
que julgar conveniente.

14. correspondente a 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do objeto
vincu à não cumprida;
14.1.4.1 aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito município, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for
superior crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
administrativamente ou judicialmente, se necessário, e com pÍazo de 10 (dez) dias para
pagamento.
14.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de
até dois enos;
14.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, que sêrá concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos p§uízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
14.3.1. lncorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse
de sua produção.

_15
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14.4. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro
ptezo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
14.5. As sançôes seráo obrigatoriamente registradas, e, no caso de suspensão de
licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no edital e nas demais cominaçôes legais.
14.6. Em qualquer hipotese de aplicação de sançôes será assegurado ao fornecedor
o contraditório e a ampla defesa, no prazo de cínco dias úteis, ou de dez dias úteis
quando se tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar
ciência.

GLÁUSULA DÉGIMA QUINTA.DAS MEDIDAS

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.78411999, a poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras,
forma de prevenir a oconência de dano de difícil ou

15.2.3.
15.2.4.

15.2. O contratante, em razáa da
interesses particulares, poderá:
15.2.1. modificarunilateralmenteo
interesse público, respeitando os dir,eitos
15.2.2. Rescindir unilateralmente o
inaptidão do CONTRATADO;

interesses sobre os

finalidades de

nos casos contratual ou

ou parcial do ajuste;
sem culpa do contratado, deve

o aumento da remuneração

CONTRATUAL

do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n'

contratuais, especificações, projetos ou

de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

Fiscalizar a execução
Aplicar sanções

Sempre que a contratante
respeitar o equilíbrio
respectiva ou indenização por

GLÁUSULA DÉCt

16.1. São
9.666, de
16.1.1.
prezos;
16.1.2.

e

o

o

16.1.6. A

cumprlmento, levando a Administração a comprovar a

do serviço, nos prazos estipulados;
16.1 o ustificado ng inÍcio do serviço;
16.1.5. paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à

totaÍ ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência. total o,u parcial;
16.1.7. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
16.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na forma do § 10

do art. 67 da Lei no 8.666/1993; -,

16.1.9. A alteração social ou a modificação da finahdade ou da estrutura do contratado,
que prejudique a execução do contrato;
16.1'10. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e
subordinada
Contrato;

determinadas- pela p.áxima autoridade da esfera administrativa a que está
ao contratante' e eXaredpq, ng processo administrativo a que se refere o

i. . 36

Avenida Castelo Branco S/Ni Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA



l/tü
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA IUIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES
CNPJ : 06.17 2.7 201000í -{ 0

No

Fl.

Smtoftrtôniodo§

16.1.11. A suspensão de sua execução, por oÍdem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, gueffa, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualnrente imprevistas desmobilizaçôes, mobilizações e outras
previstas, assegurada ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigaçÕes assumidas, até que seja normalizada a situação;
16.1.12. O atraso superior a 90 (noventa) cjias dos pagamentos devidos pela
Administração, decorrentes de fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de caiamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurada ao contratado o direito de optar pela suspensáo de cumprimento
de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
16.1.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
impeditiva da execução do contrato;
16.1.14. O descumprimento do disposto no inciso V arl. 27 993,
sem prejuízo das sanções pênãis cabíveis.
Os casos da rescisão contratual serão
contraditório e a ampla defesa.
A rescisão deste contrato poderá ser:
16.1.15. Determinada por ato
enumerados nos incisos I a Xll, e XVll do
16.1.í6. Amigável, por acordo errtre partes,
haja conveniência para a
16.1.17. Judicial, nos termos

comprovada,

nos assegu rado o

nos casos
da Lei 666/1993;

a.) processo, desde que

ser precedida de autorização

Xll a XVll do artigo 78 da Lei
será esta ressarcida dos prejuízos

tendo ainda direito aos pagamentos
da rescisão.

das cláusulas contratuais acarretará a retenção
o limite dos prejuízos causados ao contratante,

indicar, conforme o caso:
já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.2. A rescisão
escrita e fundamentada da
16.3. Quando a rescisão
8.666/1993, sem
regularmente
devidos pela
16.4. A
dos
além das
16.5.
16.5.1. Ba

já efetuados e ainda devidos;
ultas.

sÉnlún-DAS ALTERAçoES GoNTRATUATS

17.1 . Este
as partes,

poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Codigo de Defesa do Consumldor e na Lei no 8.666, de 1993, bem como nos demais
regulamentos e normas adrninistfativas federais, que fazem parte integrante deste
contrato, independentemente de suás transcriçôes.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA-DA PUBLTCAçÃO

3t
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19.1. lncumbirá ao contratante providenciar a publicaÇâo do extrato deste contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daqueÍa data.

CLÁUSULA VIGÉ$MA.DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Santo Antônio dos Lopes - MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contfato.

20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 2 vias, de igual teor e
forme, pare um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas

Santo Ante,nio dos Lopes - MA, XXX de
\-/

Nome do

RG.

CPF

Nascimento
de Educação

CONTRATANTE

1

.38
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DESPACHO

A Procuradoria do Município - PROruR/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÂvÍA.
Desta,

AUTUAÇÃo
,.J" PROC

Ft.

ASSTTNTO: SOLTCTTAÇÃO .DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO
INSTRUMENTO CONVOCATORIO É SEUS ANEXOS.

Vossa Seúoria,

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do

Processo Administrativo no 102301-0001, para exarne da minuta do instrumento convocatório

e anexos, para fins de abertura de procedimento licitatório, conforme a legislação em vigor,

cujo objeto é Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor

familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para

atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos mahiculados na Rede Municipal de

Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013 attaliada
pela Resolução/CDIFNDEA{EC n'0412015, aÍavés da Secretaria Municipal de Educação do

município de Santo Antônio dos Lopes/lvÍA.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida

aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio, encamiúe-o a esta Secretaria

Municipal de Educação para prosseguimento dos atos administrativos legais, concernentes à fase

externa do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Educação do Mtrnicípio de Santo Antônio dos

Lopes - MA,08 de fevereiro de2023.

h/{*rtl,
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Port. no 008 12021 -GPSAL

1
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES
E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal no

8.666193; Lei Complementar n"12312006 e alterações

posteriores; Lei 11.94712009, e Resolução do FNDE/CD n"

2612013. Aquisição de alimentos da agricultura familiar por

meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações,

de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para

atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos

matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento

a Lei no 11.94712009, Resolução CD/FNDE no 2612013

at;uralizada pela Resolução/CDiFNDE/I\,tEC no 0412015,

através da Secretaria Municipal de Educação do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA. Regularidade Formal do

Processo. Adequação da Modalidade Licitatória
Adotada.Anrílise das Minutas.

À Secretaria Municipal de Educaçãoe demais interessados,

I. DO RELATÓRIO

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos

anexos, sob a forma de dispensa de licitação por meio de Chamada Pública, cujo processo

é oriundo da Secretaria Municipal de Educação, que tem por objeto aaquisição de

alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender as

necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de

Ensino, em atendimento a Lei no 11.94712009, Resolução CD/FNDE no 2612013 at;alizada

Siltoânúíúodo6

I

PARECER JURÍDICO.LIC-PROJUR-SAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'I 02301 -OOO I

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N.O OOII2O23

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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pela Resolução/CD/FNDE/I\,IEC n' 0412015, através da

do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Secretaria Municipal de Educação

N'PROC

\./

II. LICITATÓRIO E
NECESSIDADE DO EXAME DAS MINUTAS PELA ASSESSORIA JURÍDICA DA
ADMTNTSTRAÇÃO.

Observe-se o que determina o Panágrafo Único do art. 38, da Lei Federal no

8.666193, in verbis:
*Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a
abertura do processo administrativo, devidamente autuado,
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio paÍa a
despesa e ao qual serão juntados oportunamente:
(...)
Parágrafo Unico. As minutas de editais de licitação, bem como
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
submetidas, previamente, à análise da assessoria jurídica da
Administração. (Redação dada pela Federal Lei no 8.883 de
08106t94)."

Desta forma, percebemos que o artigo invocado ordena que as minutas do
Edital e respectivo Contrato, sejam analisados previamente pela assessoria jurídica da
Administração Pública, no caso em especial, pela Procuradoria do Município.

Para corroborar o que diz o pará.grafo único do artigo 38 da Lei Federal no

8.666193, urge trazer à baila o entendimento de JUSTEN FILHO (2014, p. 548)[] "O
parágrafo único determina a obrigatoriedade da prévia análise pela assessoria jurídica
das minutas de editais e de contratos (ou instrumentos similares)".

Além disso, observamos por meio dos documentos arrolados ao processo,
que os mesmos estão em conformidade com o disposto na legislação aplicável,
atendendo aos parâmetros jurídicos legais pertinentes, especialmente a Lei Federal no

8.666193, quais sejam:

a) verificação da necessidade da contratação do fornecimento dos produtos
b)presença de pressupostos legais para contratação, dentre eles, disponibilidade
de recursos orçamentrários;
c) autorização de licitação pela Secretríria Ivlunicipal de Planejamento e

Administração;
d) prática de atos prévios indispensáveis à licitação (cotação de preços e
j ustificativa paÍa contratação) ;
e) definição clara do objeto (termo de. referência);
f) solicitação de abertura do procedimento e definição da modalidade licitatória
adequada; e

§-

2
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g) minuta do ato convocatório e do contrato.

No que se refere especialmente as Minutas do Edital e do Contrato,
referente ao Procedimento de Chamada Pública em comento, depreende-se que as

mesmÍrs estão aptas a produzirem seus efeitos normativos, atendendo aos parâmetros
jurídicos legais, especialmente a Lei Federal n'8.666193.

til.DA CHAMADA PUBLTCA EM CASOS DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Inicialmente, cabe evidenciar que todas as aqúsições governÍLmentais, em

regra, devem se submeter a um processo licitatório, conforme preceitua a Constifuição
Federal de 1988:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19,

de 1998)
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de .qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(grifou-se)

No sentido de regulamentar o aludido dispositivo constitucional foi editada

a Lei no 8.666193, que assim estatui em seu artigo2o:

Art. 2". As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da Administração
Pública, quando contratadas com terceiros, serão

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as

hipóteses previstas nesta Lei.

Cabe evidenciar, ainda, que as aquisições governamentais também podem

ser realizadas sob o regramento especificado pela Lei no 10.52012002 (Lei do Pregão).

N'PROC
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Ademais, a Lei Federal no 8.666193, em seus artigos 17,24 e 25, prevê
casos e hipóteses em que os processos licitatórios poderão ser, respecti
dispensados, dispensáveis ou inexigíveis.

Importante salientar que, mesmo existindo hipóteses que dispensam ou
inexigem o processo licitatório, isso não desobriga a Administração Pública de observar
procedimentos pertinentes a essas formas de licitar. Ou seja, mesmo para as hipóteses
de licitações dispensadas ou inexigíveis a Lei fiaz formalidades indispensáveis e que
devem ser prontamente atendidas pelos órgãos/entidades públicas licitantes, sob pena de
incursão em crime.

Neste contexto, é pertinente registrar que a Lei no 11.94712009, em seu
artigo 14, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governÍrmentais e

as contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu
outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei
Federal n' 8.666193, literis:

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo
FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30o/o (trinta por
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural ou de suas organizações,
priorizando-se os assentamentos da reforma agrátria, as

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.

§ lo A aquisição de que trata este artigo podenf, ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os
preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local,
observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição
Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de
qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a
matéria. (grifou-se)

Assim, pela análise ao texto normativo acima apresentado, pode-se chegar
às seguintes conclusões: a) no mínimo 30% dos recursos repassados no âmbito do
PNAE, para a aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar, deverão ser
destinados aos fornecimentos realizados pela Agricultura Familiar e/ou pelo
Empreendedor Familiar Rural poderão ser realizadas por meio de licitação dispensável
b) as aquisições junto à Agricultura Familiar e/ou ao Empreendedor Familiar Rural
poderão ser realizadas por meio de licitação dispensável.

Conclui-se, portanto, que as aquisições de gêneros alimentícios por meio de
licitação dispensável é uma faculdade, não havendo nenhum óbice paÍa que os gêneros
alimentícios possam ser adquiridos por meio de regular processo licitatório,
respeitando- so, claro, o percentual reservado à Agricultura Familiar e/ou ao

Empreendedor Familiar.
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Neste sentido, é importante registrar que o Conselho Deliberativo do
Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE, regulamentando a
11.94712009, mais recentemente editou a Resolução n'2612013, que assim
aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE:

Art. 18. Os recursos Jinanceiros repassados pelo FNDE
âmbito do PNAE serdo utilizados exclusivamente na aquisição
de gêneros alimentícios.
Parógrafo único. A aquisiçdo de qualquer item ou serviço, com
exceçdo dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do
processo de compra do PNAE.
Árt.l9. A.aquisição de gêneros alimentícios, no ômbito do
PNAE, deverá obedecer ao cardápio
planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta
Resolução e deverá ser realizada, sempre que possível, no
mesmo ente federativo em que se localizam as escolas,
priorizando os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.
Art. 20. A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE
deverá ser realizada por meio de licitaçdo pública, nos termos
da Lei n" 8.666/1993 ou da Lei no 10.520, de 17 de julho de
2002, ou, aindo, por dispensa do procedimento licitatório, nos
termos do art. l4 da Lei n" 11.947/2009.

§1' Quando a EEx. optar pela dispenso do procedimento
licitatório, nos termos do art. 14, §l'da Lei n'11.947/2009, a
aquistçdo seráfeita mediante prévia chamada pública.
§2' Considera-se chamada pública o procedimento
administrativo voltado à seleção de proposta especíJica para
aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura
Familiar e/ou empreendedores .familiares rurais ou suas
organizações.

Desta forma, constata-se que a Resolução CD/FNDE no 2612013 vinculou a
faculdade pela dispensa do procedimentolicitatório às aquisições realizadas junto à
Agricultua Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações,
estabelecendopara este fim o procedimento administrativo denominado chamada
pública.

Neste rastro, o próprio § 2" do artigo 20 daResolução CD/FNDE n'2612013
define chamada pública como "o procedimento administrativo voltado à seleção de
proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações."

Importante mencionar que o FNDE, por meio do Manual de Aquisição de
Produtos da Agricultura Familiar paÍa a Alimentação Escolar, estabelece, passo a pasiso,
todos os procedimentos a serem observados pelas Entidades Executoras do PNAE -
EEx. quando:

\-/
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"cultura local e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na
garantia do segurança alimentar e nutricional.
Ainda, as Entidades Executoras podem rcaliz-ar mais de uma
Chamada Pública por ano se, por razões de conveniência e

oportunidade, facilitar o processo de comprq em respeito à
sazonalidade dos produtos, bem como a problemas climáticos ou
de outra ordem.
A Chamada Pública, desta formq é o instrumento mais
adequado para atender ao limite mínimo obrigatório de 30o/o de
aquisição de alimentos da agricultura familiar. E mais: o
procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado para até
a totalidade dos recursos da alimentação escolar repassados pelo
FNDE, desde que voltados para a aquisição de produtos da
agricultura familiar, e em acordo com as mesmas normas aqui
apresentadas."

Ademais, é oportuno evidenciar que a Resolução CDIFNDE n'2612013
estabelece todos os requisitos e procedimentos paÍa a aquisição de produtos da
agricultura familiar para a alimentação escolar mediante a dispensa de processo
licitatório, dentre eles:

1' - ORÇAMENTO : levantarnento dos recursos orçamentários disponíveis.
2o - ARTICULAÇÃO ENTRE OS ATORES SOCIAIS: mapeamentodos
produtos da agricultura familiar.
3" - CARDAPIO: o nutricionista responsár,el técnico elabora os cardápios da
alimentação escolar, incluindo alimentos regionais, com respeito as referências
nutricionais e aos hábitos alimentares locais, e conforme a safra.)
4" - PESQUISA DE PREÇO: Os preços dos produtos a serem adquiridos da
agricultura familiar deverão ser previamente estabelecidos pela Entidade
Executora e publicados no edital da Chamada Pública.
5'_ CHAMADA PÚBLICA
6" - ELABORAÇÃO DO PROJETO DE VENDA: O projeto de venda é o
documento que formaliza o interesse dos agricultores familiares em vender sua
produção paru a alimentação escolar.
7" - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A
HABTLTTAÇÃO DO PRODUTOR FORNECEDOR.
8'_ RECEBIMENTO E SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA:
9'- AMOSTRA PARA CONTROLE DE QUALIDADE
IO" - CONTRATO DE COMPRA
11O -ENTREGA DOS PRODUTOS, TERMO DE RECEBIMENTO E
PAGAMENTO DOS AGRICULTORES/ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES

IV.CONCLUSÃO

No

6
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Em face do exposto, opinamos no sentido de que o objeto em questêÍo, tendo
em vista que asminutas do edital e contrato da Chamada Pública n" 0112023

entendemos, que se encontram aptas a produzirem seus devidos efeitos.

Entendemos ainda que o objeÍo em questÍ[o,pode ser adquirido mediante a

dispensa de licitação por meio do CHAMAMENTO PUBLICO, desde que seja para a

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e desde que os preços sejam

compatíveis com os vigentes no mercado local, além de que sejam cumpridas todas as

noÍrnas anteriormente já explicitadas neste parecer para, só assim, estar apto a
produzir seus devidos efeitos.

Por derradeiro, cumpre salientar qüe a Procuradoria emite parecer sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter
meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'293512011, Plenrário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU
de 1710512011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade
dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é liwe no seu poder

de decisão.

Eis o parecer. SIvÍJ

Santo Antônio dos Lopes/MA, 10 defevereiro de2023.

RICARDO DOVERA - OAB/IVIA n" 6.656 A
Procuradcr do Município
Portaria N" 005/202 I -GP

PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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PORTARIA N" OO5/202I. GPSAL NO PROC

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgfuiica do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA e aaLei Municipal N" 02 de27 de Janeiro de20t7 que'Dispõe
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funções gratificadas. define os
respectivos símbolos e fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras providências, revoga a Lei
Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras proüdências'.

RESOLVE

Art. ln. Nomear zucARDo AUGUSTO DUARTE DovERA" portador de RG
8086320481 SEJUSP/MA e CPF 916.998.780-72 para o cargo de Procurador do
Município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2o. Esta Portaria enhará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES-MA, aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um

M

\./
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO
N. PROC

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito M
de sANTo ANTONIO Dos LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria no 005 de
04 de Janeiro de 2021 que Nomeia RICARDO AuGUsTo DUARTE DovERA.
portador de RG 8086320481 SEJUSP/IvÍA e CPF 916.998.780-72 para o cargo de
Procurador do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, para que doravante passe a
viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã, não se alegue ignorância,.faço
público o presente Edital que será aÍixado em local de costume e de fácil acesso ao público
e publicado no Dirírio Oficial do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria no 001 de 04 de Janeiro de202l por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

to Municipal

Fl.

\-/

----

^ 
CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente

Portaria no 001 de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Eàital, tendã sido afixado um
exemplar no Atrium do Prédio da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Ofrcial do
Município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Santo Antônio dos Lopes-MA" 04 de Janeiro de2}Zl.

M,b,fu".stâ
Secretiária Municipal de

Planej amento e Adminisuação

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000
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endàreço:

Llma de Ollveka (Bigu)

Av.. PrÊsldento Vargas, 446, Centro, Santo Antonlo dos Lopes -

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Emanuel Llma de Ollvelra

ProÍeito Municipal

PORTARIA N' OO3'202Í. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe conÍere a Lei Orgânica do municíplo de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janelro de2017
que 'Dispõe sobre a Reorganlzação Administntlva do Munlclpio de Santo Antônlo
dos Lopes, Estado do Mannhão, cria caryos da prcvimento 9m coínissâo e
funções gratlÍicadas, define os respocrivos slmÔo/os e lixa os valores dos
suósidios corr€qpondentes; atribui compeÍ6nctas aos órgãos e aos seus didgentes
e dá outtas providências, rcrvoga a Lei Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas a/úeraçúes e dá outns providência§.

RESOLVE

Art. 10. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portadora de RG 0'13592232000-4

SSP/MA e CPF 921.821.943-04, para ocupaÍ o cargo de SECRETÁR|A
'UNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS do municÍpio d€ Santo Antônio dos

Vúpes-MA.

Art. 20. A SecÍetária Municipal de Orçamento e Finanças será Ordenadora de
Despesas das contas públicas, sendo responsável pela Geslão I MovimentaçÉo

das Contas Bancárias da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA,

CNPJ No 06.1 72.72010001 -1 0.

Art. 30. Esta Portarla €ntrará em vlgor na data d6 sua publlceção, revogadas as
disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-tvlA,

04 de Jan€lÍo de 2021.

Emânuel Llma de Ollvelra

PreÍeito Municipal

PORÍARIA NC OÍH'202í. GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Maranháo, no uso das auibuições que lhe confere a Lei Orgânica do municÍpio de
Santo Antônio dos Lop€s-MA e a Lei Municlpal No 02 de 27 de Janelro de2017
que 'Dispõe sobre a Rêorganização Admlnistraüva do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, crla cargos de provlmento em comissão E

funçõês gratificadas, deÍinê os respectivos símbolos e Íixa os valorês dos

subsídlos conespondentes; atÍlbul oompotônclas aos óryãos e aos seus dlÍlg€ntes
o dá outras providânclas, revoga a Lel Munlclpal no 03 de '14 de Agosto de 20í0 e

suas aherações e dá outras provldências'.

RESOLVE

Art. 1o. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA, portradora de RG 25602912003-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, pâra ocupar o cergo do SECRETAR|A
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO do munlcípio de Santo
Antônio dos LopEs-MA.

AÍt,20. A SocÍotáÍle Municipal do Planeiamento s Mministração 8erá Ordenadora
de Despesas das contas públicas, sendo responsável pela Gestão e

Movim€ntaçÉo das Contas Bancárias da PÍofoituÍa Municlpal de Santo Antônio
dos Lop6s - MA, CNPJ No 06.í72.72010001-10.

Art. 30. Esta PortaÍia €ntrará €m vigoÍ na data de sua publicação, revogadas as

disposições om contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
(X de Janeiro de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIP|o DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribulçõ€s qu€ lh€ confere a Lel Orgânlca do munlcÍplo de

Santo Antônio dos Lopos-MA o a Lol Municipal No 02 do 27 de Janeiro do 2O17

que 'DispÕe sobr6 a Roorganlzaçpo Adminisfativa do MunicÍpio de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, cria caÍgos de provimênto om comissão e
funções gratificadas, deíln€ os respectivos sÍmbolos e ílxg os valores dos

subsídios corÍespondentes: aülbui competênclas aos óígáos e aos seus dirigêntes

e dá outras provldônclas, r€vogâ a Lel Munlclpal no 03 de 14 de Agosto de 20'10 e

suas altsraçÉes o dá outras providàncias'.

RESOLVE

Art. 1o. Nomear RICARDO AUGUSTO OUARTE DOVERA, portador de RG

E086320481 SEJUSP/MA e CPF 9'16.998.780-72 para o cargo de

PROCURAOOR DO MUNICIP|o d6 Santo Antônio dos Lopes.MA.

Art. 20. Esta PortaÍia ontrará gm vigor na data do sua publicação, revogadas as

disposigôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
aos quatro dias do mês do Jeneiro do ano de dois mile vinte a um.

Emanuel Llma de Oliveira

PreÍeito Munlcipal

PORTARIA NC OO8'202í. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhâo, no uso das atribuiçõês que lhe conÍere a Lel Orgânica do municÍpio de
Santo Antonlo dos Lopos-MA e a Lel Municipal Nc 02 de 27 do Janeiro de 2017
que'Dispóe sobre a RêoÍganizaçáo AdminlstÍaüva do Municíplo de Santo AntÔnio

dos Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de pÍovlmento €m comissáo e
funçóês gratificadas, doflno os rospectivos símbolos e lixa os valores dos

subsídios correspondentês; atribui competências aos órgáos e aos seus dirigentes
e dá outras providências, revoga a Lei Municipal no 03 dê í4 de Agosto de 2010 e

suas alterações e dá outras providências'.

RESOLVE

Art. 10. Nomear SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS, portadora de RG

Prêfeitura Municipal de Santo Antonio dos Lop€s - MA, Av. President€ Vargas, 446, Centro, Santo Antonlo dos Lopes - Maranháo - CEP: 65730-@0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.
§afitoârrtfuiodot

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N.O OOl/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 102301 -0001

1. PREAMBULO

O tr/unícípio de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, no uso de suas
prerrogativas legais e, considerando o disposto no art. 21 da Lei Federal no 11.94712009
Resolução CD/FNDE N" 2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no A412O15,
comunica aos interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO PUBLICO no

00112023, cujo objeto é a aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10
(dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE
No 2612013 atualizada pela Resolução1CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA. Os interessados
deverão apresentar os envelopes de Habilitação e do Projeto de Venda em até 20 (vinte)
dias corridos após a data de publicaçáo deste chamamento, na sede da COMISSÂO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL. situada à Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo
Antônio dos Lopes - MA.

DAS DATAS, HORARIOS E LOCAL DOS EVENTOS:

Período de Credenciamento: De 1 6lA212023 a 07 10312023.

Entrega dos Envelopes: Até às 12h do dia 07i0312023 (horário local)

\./

Abertura dos Envelopes:

Endereço da Sessão Pública:

Dra 09/03/2023, âs th (horário local)

Sala de Licitações, localizada à Praça Abraão
Ferreira, s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes-
MA.

2. OBJETO

2.1 Aquisição de afimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar
rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para
atender as necessidades da alimentaçáo escolar dos alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N"
2612013 atualizada pela ResoluçãoICDIFNDE/MEC n" 0412015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

3. DOS ANEXOS

3.1 lntegram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes

3.1.1 Anexo I - Termo de Referência;
3.1.2 Anexo ll - Modelo de Projeto de Venda;
3.1.3 Anexo lll - Modelo de Declaração de Origem dos Produtos;
3.1.4 Anexo lV - Modelo de Termo de Recebitnento;

-1-
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/ÍrilA.
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3.1.5 Anexo V - Minuta do Gontrato.

4. DAS CONilçÕES DE PARTTGTPAçÃO

4.1. Poderão participar deste procedimento, somente:
4.1.1. Fornecedores lndividuais: Agricultores familiares não organizados em grupos.
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - DAP física; ou do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF.
4.1.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar-
DAP Física de cada agricultor; ou do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF.
4.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais
(cooperativas e associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurídica; ou do Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar - CAF.

4.1.4 Caso não seja requerida a inscrição no CAF da forma descrita no caput, a Unidade
Familiar de Produção Agrária, o Empreendimento Familiar Rural ou as Formas Associativas
de Organização da Agricultura Familiar não serão reconhecidas como integrantes da
Agricultura Familiar. Parágrafc único cio art.75 da PORTARIA SAF/MAPA No 242, DE 0B
DE NOVEMBRO DE 2021.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O proponente ou o seu representante deverá, preferencialmente, na mesma
ocasião da entrega de seu envelope, apresentar-se na sede da CPL para efetuar seu
credenciamento como participante deste procedimento, munido da sua carteira de
identidade e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os
procedimentos relativos a esta dispensa de licitação.
5.1.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de
quaisquer manifestações em nome do proponentê a ser representado.
5.1.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de
credenciamento não impedirá a participação do proponente no presente procedimento,
porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em
nome do proponente.
5.2. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos
termos do estatuto, do instrumento público de procuração particular, ou documento
equivalente.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver,
na sessão pública, manifestado em nome de um proponente, não poderá maís optar por
representar outro, nesta mesma sessâo.
5.4. Os documentos exigidos nesta Chamada Pública poderão ser apresentados em
original, ou cópias que poderão ser confrontadas com os originais caso haja necessidade de
autenticidade no momento da sessão pública.
5.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que
não sejam das originais (cópia de cópia).

$:i'iÍerie

6. DOENVELOPECOM

6.1. Os envelopes
descrito.

PARA HABILITAçÃO

entregues no práCio da CPL no

-2-
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/tríA.
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6.2. Cada participante deverá apresentar único envelope contendo os documentos
habilitação.
6.3. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que
apresente seu documento de identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo.
6.4. A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva
dos envelopes, não será aconselhado o encaminhamento de envelope por via postal.
6.5. A CPL não se responsabilizará por envelopes entregues a secretárias,
recepcionistas ou em qualquer outra repartição do órgáo que não seja o Setor de Licitações.
6.6. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à
Comissão, terá preferência, para efeito de participação na disputa, aquele apresentado por
representante devidamente credenciado pelo participante; se mais de um envelope do
mesmo participante tiver sido entregue desta forma, terá preferência aquele apresentado por
último, tempestivamente.
6.6.1. Envelopes apresentados após o momento definido previamente no preâmbulo
deste edital somente serão recebidos se o responsável por entregá-los apresentar-se para
tanto, no Setor de Licitaçr5es, até o horário limite determinado, e estiver aguardando o
atendimento pela Comissão.
6.6.1.1. Depois de ultrapassado esse horário, exceto na situação acima, nenhum outro
será recebido, tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à
documentação.
6.7. O conjunto de oocumentos relativos à habilitação deverá ser entregue em
envelope fechado e lacrado, identificado com o.nome do participante e contendo em suas
partes externas e frontais os seguintes.dizeres:

DOCUMENTOS DE HABTL|TAÇÃO. eruVeLOpE Oí
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA
CHAMADA PÚBLICA N.O OO1/2023

FORNECEDOR <Fornecedor lndividual: nome e CPF; Grupo lnformal: nome de um dos
agricultores e CPF; Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ>

PROJETO DE VENDA. ENVELOPE 02
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
CHAMADA PÚBLICA N.O OOí/2023

FORNECEDOR <Fornecedor lndívidr.ral: nome e CPF; Grupo lnformal: nome de um dos
agricultores e CPF; Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ>

6.7.1. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma
acima indicada não serão impedimento para participação neste processo, desde que não
deixem dúvidas quanto à Chamada Pública a que se referem e o(s) participante(s),
detentor(es) deste(s).
6.8. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não
gerarão efeitos para fins de participação no procedimento.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO OO ENVELOPE

7.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir
relacionados, conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:

7 .1 .1. Fornecedores lndividuais, náo organizados em grupo:

-3-
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7.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
7.1.1.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;
7.1.1.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante, conforme anexo cjeste edital; prova de atendimento de requisitos previstos em
lei específica, quando for o caso; e

7.1.1.4. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no p§eto de venda.

7.1.2. Grupos lnformais de Agricultores Familiares:
7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
7.1.2.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;
7.1.2.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os
ag ricultores participantes, conforme a nexo deste edital ;

7.1.2.4. Prova de atendimento de requisitos previstos êm lei específica, quando for o caso;
e
7.1.2.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.
7.1.2.6. Relação dos fornecedores associados e DAP individual correspondente.

7.1.3. Grupos Formais de Agricultores Familiares:
7.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
7.1.3.2. Extrato da DAP Jurídica para associagões e cooperativas, emitido nos últimos 60
dias;
7.1.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
7.1.3.4. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no
órgão competente;
7.1.3.5. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar assinado pelo seu representante legal, conforme anexo deste edital;
7.1.3.6. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda e a prova de atendimento de
requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

7.1.3.7. Relação dos fornecedores associados e DAP individual correspondente.

7.2. Para os produtos orgânicos, será exigida a respectiva certificação orgânica,
a qual deverá constar no envelope, iuntamente aos os demais documentos de
habilitação.
7.3. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original,
cópia sujeita a autenticação por membro da Comissão, no momênto da abertura dos
envelopes, mediante apresentação da original.
7.4. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.
7.5. Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitaçáo, a
Comissão, a seu critério, poderá conceder pruzo para regularização, observado o tratamento
isonômico a todos os proponentes.

Avenicia
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8.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão
pública.
8.1.1. Os atos públicos poderâo ser assistidos por qualquer pessoa, mas somênte deles
participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo
permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento
dos trabalhos.
8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos
proponentes, proceder-se-á a abertura desses, quando então a documentação de
habilitação será analisada, conforme item próprio deste edital.
8.3. As documentaçÕes dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos
membros da Comissão e pelos proponentes e representantes presentes.
8.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir, informando os interessados.
8.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, horário e local clesignados neste edital, a Comissão dará início à sessão
púbiica.
8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo
permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento
dos trabalhos.
8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos
proponentes, proceder-se-á a abertura desses, quando então a documentação de
habilitação será analisada, conforme item próprio deste edital.
8.3. As documentaçÕes dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos
membros da Comissão e pelos proponentes e representantes presentes.
8.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir, informando os interessados.
8.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

9. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

9.1 . Os valores dos itens Íoram definidos pela administração, por meio de pesquisa de
preços e constam no Termo de referência anexo I deste edital.

9.2. Só serão aceitos e classificados os projetos de vendas cujo valor individual por
produto (item) não seja diferente do definido neste edital.

9.3. Para seleção, os projetos de vendas habilitados serão divididos em: grupo de
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do
estado, e grupo de projetos do País.

-5-
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9.4. Os critérios de classifrcação para os participantes habilitados seguirão a ordem
descrita abaixo, conforme ResoluçãolCD/FNDE no 2612013 e Resolução/CD/FNDE no

0412a15.

9.5. Primeiro lugar - Cooperativas/associações de agricultores familiares íocar.s, com
o maior número de associados domiciliados (a comprovação de residência poderá ser
exigida pela Comissão julgadora) e residentes no municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-
MA, entre essas, nessa ordem:

a) Cooperativas/associaçôes de assentamentos da refonna agrária, de comunidades
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,
a maioria dos seus associados (50% + 1) deve ser reconhecida como integrante destes
segmentos;
b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos (50% +
1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei Federal no 10.831, de
23 de dezembro de 2003, que dispôe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica;

9.6. Segundo lugar - Cooperativas/associações de agricultores familiares da região
do município, com o maior númercr de associados domicíliados nesta região, entre essas,
nesta ordem:

a) Cooperativas/associaçôes de assentamentos da reforma agrária, de comunidades
tradicionais indígenas e de comuriidades quilombolas. Para ser

considerada nesta condição, a maioria dos seus associados (50% + 1) deve ser reconhecida
como integrante destes segmentos;
b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos (50% +
1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei no 10.83112003, que
dispõe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9.7. Terceiro lugar - Cooperativas e associações de agricultores familiares do
esúado, com o maior número de associados domiciliados no Estado do Maranhão, entre
essas, nesta ordem:

a) Cooperativas/associaçóes de assentamentos da reforma agrária, de comunidades
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,
a maioria dos seus associados (50% + 1) deve ser reconhecida como integrante destes
segmentos;
b) Cooperativaslassociaçôes produtoras de alirnentos orgânicos ou agroêcológicos (50% +
1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei no 1A.83112003, que
dispõe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativasiassociaçôes produtoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores Íamiliares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9.8. Quarto lugar - Cooperativas e associações de agricultores familiares do país,
com o maior número de associados domiciliados no Elrasil, entre essas, nesta ordem:
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a) Cooperativas/associações de assentamentos da reforma agrária, de
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,
a maioria dos seus associados (50% + í ) deve ser reconhecida como integrante destes
segmentos;
b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos (50% +

1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei no 10.831/2003, que
dispõe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/associaçÕes prociutoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9.9. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo
de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput
e nos parágrafos 10 e 20 do artigo 25 da Resolução/CD/FNDE no 2612013, alterado pelo
artigo 1o da Resolução/CD/FNDE n.o 0412015.

9.10. No caso de empate entre grupos formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas em referência ao disposto no parágtaÍo 20, e inciso
I do artigo 25 da ResoluçãolCD/FNDE no 2612013, alterado pelo artigo 1o da
Resolução/CD/FNDE no 0412Q15, terão prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados.

9.1 1. No caso de empate entre grupos formais, em referência ao disposto no parágrafo
2o e inciso lll do artigo 25 da Resoiução/CD/FNDE no 2612013, alterado pelo artigo 1o da
Resolução/CDiFNDE no 0412015, terão prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu
quadro de associadosicooperados, conforme DAP Jurídica.

9.12. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a
serem adquiridos entre as organizaçôes finalistas.

9.13. Na elaboração do Projeto de Venda a cooperativa/associação deverá informar o
número de cooperados/associados por categoria (assentados, quilombolas, indígenas e
demais agricultores com DAP Física) e o município de domicílio dos mesmos. As
informações cadastradas devem obser.rar os dados registrados no Ministério do
Desenvolvimento Agrário - MDA e em outros órgãos oficiais.

9.14. Para efeito de julgamento, a Comissão poderá a qualquer tempo remeter a
informação solicitada no item anterior ao MDA ou outros órgãos oficiais para conferência das
relações apresentadas.

9.15" Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos de habilitação e
do projeto de venda, fica facultada à CPL/SAL. a abertura de prazo para a regularização da
documentação, em atendimento ao no aft. 48 da Lei Federal n.o 8.666/'í 993.

9.16. Serão habilitadas e classificadas para o fornecimento dos gêneros
atenderem a todos os requisitos dispostos
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í0. DOPROJETO DEVENDA

10.1. O Projeto de Venda deverá estar em conformidade com esta chamada pública e
ser entregue em ENVELOPE LACRADO (ENVELOPE N.o 02), conforme Anexo ll deste
edital, de forma legível em uma via, sem emendas ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s)
e total(is)propostos em moeda corrente do país. Deverá conter, ainda, conforme o caso:

10.1.1. ldentificação do número da Chamada Pública:
10.1.2. Nome do Agricultor individual;
10.1.3. Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais;
10.1.4. Nome da entidade articuladora do grupo informal;
10.1.5. Relação de fornecedores e produtos (produto, unidade, quantidade, preço
e valor total);
10.1.6. Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos
produtos;
10.1.7. Característica do fornecedor proponente e assinatura.

1O.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica
concordância do proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante no
Termo de Referência independentemente do valor apresentado em sua proposta.
10.3. Os gêneros alimentícros cjeverão atender ao disposto na legislação de alimentos,
estabelecida pela Agência Nacicnal de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MDA, através das Resoluções RDC no
259102 e 21 612004 - ANVISA;

10.4. Os valores totais apresentados pelos proponentes deverão respeitar o limite
individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a
alimentação escolar, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP, por ano civil,
RESOLUÇÂO No 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.
10.5. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma
Entidade Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.
10.5.1. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de
Desenvolvimento Agrário - ÍMDA.
10.6. O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de
todas as exigências contidas no edital de chamada pública e seus anexos e implica a
aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste edital e anexos.

PREFEITURA

11. DA HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
t-üõI3

-8-
Centro - Santo Antônio dos Lopes/tvlA.

íp

submetido à11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo será
autoridade competente para que se proceda à devida homologação.

12. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

12.1. Depois de homologado o procedimento de análise da documentação e demais
atos da CPL, o(s) proponente(s) classificado(s) provisoriamente em primeiro lugar será(ão)
convocado(s) para apresentação de amostra dos produtos ofertados, no prazo de dois dias
úteis.
12.2. As amostras deverão ser apresentadas na sede desta CPL, no horário das th às
12h, nas quantidades apropriadas para análise.

Avenida S/N
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12.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens identificadas com o
número desta chamada pública, nome do fornecedor e especificação do conteúdo e trazer
informações nutricionais, composição básica e prazo de validade.
12.4. As amostras serão submetidas aos testes necessários e analisadas pelo
Nutricionista Responsável Técnico do [\íunicípio de Santo Antonio dos Lopes - MA, o qual
emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado.
12.5. A não apresentação de amostra ou aquela apresentada em desacordo com este
edital e anexos, implicará a automática desclassificação do item e/ou proposta.

13.

14. DOCONTRATO

13.1. A Comissão divulgará o resultado do processo em até 3 (três) dias úteis após a
conclusão de lodos os trabalhos desta Chamada Pública.

14.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
14.1.1. O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.
14.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de
classificação, para íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, independentemente da cominação prevista neste edital.

í5. DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei Federal n'
8.666/1993.

16.1.

DA SUBCONTRATAçÃO

É expressamente vedada a subcontratação.

DA UGÊNCIA DO CONTRATO17.

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses, a partir da data da sua
assinatura ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer
primeiro.
17 .1.1. A vigência poderá ultrapassqr o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n' 39, de 1311212011.

í8. DO REEQUTLíBRrc DOS PREçOS

18.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado,
este deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição
do novo preÇo, indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com
consequências imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos
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fatos alegados e não se reporlar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na
análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa
de preços, parecer contábi! da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a
execução do futuro termo.
18.1.1. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de
documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
18.1.2. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do
contrato que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar
já na época de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão
prontamente indeferidas.
18.1.3. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até
trinta dias.
18.1.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a
suspensão do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá
inexecução parcial das obrigaçôes assumidas, implicando a instauração de Processo
Administrativo para aplicação das sanções cabíveis.
18.2. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio ec,onômico-financeiro retroativo; o prazo
será contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para
os quais não tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

í9. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE E DO GONTRATADO

19.1. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no anexo le
na minuta do contrato, bem como em outros itens deste edital.

20. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGhS DE SUPRIMENTO

2O.'1. A convocação do fornecedor será feita por meio de Ordem de Fornecimento,
contendo o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser
adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.
20.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando
ocorrer a necessidade, desde que os produtos substítutos constem nesta chamada pública e
sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada
pelo responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.
20.3. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que
obedeçam à legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.
20.4. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o
peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do
solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para
receber os produtos.
20.5. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado,
as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias
para o fornecimento do produto.
20.6. Todo o fornecimento deverá ser entregue em um único endereço, qual seja,
depósito da merenda escolar da Secretaria lVlunicipal de Educação.
2O.7. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48
horas.
2O.8. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos
horários das 7h30 às 1 t h.
20.9. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:
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lsentos de substâncias terrosas;
Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície extema;
Sern parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
Sem umidade externa anormal;
lsentos de odor e sabor estranhos;
lsentos de enfermidades.

24.9.1.
20.9.2.
20.9.3.
20.9.4.
20.9.5.
20.9.6.
20.'10. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e
adequadas ao produto, que não danifiquem ê provoquem lesões que afetem a sua
aparência e utilização.
20.11. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto
e data de validade.
20.12. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do
Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo
à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando
ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

21. DO PAGAMENTO
\-/

21.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário
indicados por ele, ou por outro nreio previsto na legislação vigente.
21.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do
Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.
21.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de
até cinco dias úteis, contado do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei Federal no 8.666, de 1993.
21.4. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de
Empenho; no caso de o fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota de
Empenho, deverão ser emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.
21.5. A Nota de Empenho para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha
seu contrato rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos
sejam feitos em nome do próximo fomecedor que tenha concordado em fornecer os
produtos, decorrente de negociação com a administraçáo, obedecida à ordem de
classificação.
21.6. Ficará reservado ao município o direito de suspender o pagamento , até a
regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem
identificadas imperfeiçôes e/ou divergências em relação às especificações técnicas.
21.7. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas,
impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais
respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.
21.8. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
21.9. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizarâ consulta online para
verificar a manutenção das condições de habilitação.
21.9.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve- se
providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco dias úteis,
o fornecedor regularize sua ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa;
21.9.2. O prazo do subitem
critério da Administração:

poderá sêr prorrogado única vez, por igual período, a
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21.9.3. Não havendo regularizaçáo ou sêndo a defesa considerada improcedente, a
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebirnento de seus créditos;
21.9.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
21.9.5. Havendo o efetivo fornecimento dos produtos, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize
sua situação;
21.9.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução
com fornecedor inadimplente".
21.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para o contratante.
21.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
21.12. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
21.13. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.
21.14. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de
descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será
garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.
21.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não
tenha concorrido de alguma Íorma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos
moratórios devida pelo contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:
EM=!xNxVP
Onde:
E[\í = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento); I = índice de compensação financeira,
assim apurado:
l=(T)U100y365 -- l=(6/100)/365 --> l=0,00016438

22. DA FTSCALIZAçÃO

22.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei Federal n" 8.666i1993.
22.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item
não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante
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responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros. por quaisquêr irregularidades ou
danos na execução dos serviços contratados.
22.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos
entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos.

23. DOS RECEBIMENTOS PROUSÓRIO E DEFTNITTVO

23.1. O recebimento provisórto é o ato pelo quai o materialencomendado é entregue ao
contratante no local previamente designado, não implicando, necessariamente, em
aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do
fornecedor à unidade recebedora, independentemente dos dizeres típicos já impressos no
documento Íiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

23.2. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de
direito no documento fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao
fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.
23.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no
documento fiscal ou em outro documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido,
tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação desse bem, de
acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou
outros instrurnentos, consoarrte o artrgo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.
23.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme
especificações do edital, dentro do prazo estabelecido.
23.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório Íará constar no
canhoto e no verso do documento fiscal a data da entrega e, se Íor o caso, as
irregularidades observadas, podendo essas últimas serem Íeitas em outro documento hábil.
2_3.6. Até os primeiros dez ciias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para
fins de recebimento definitivo dos produtos entregues no mês anteríor, verificando se está
em conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta do
vencedor.
23.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de
Recebimento (definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor
competente para fins de pagamento.
23.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fomecimento do objeto, será lavrado termo,
no qual se consignarão as desconformidades verificadas.
23.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo
de quarenta e oito horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade,
ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.
23.6.4. lndependentemente de o fornecedor providenciar a coffeção das falhas no
fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penatidades previstas, levando
em consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.
23.6.5. Os custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão
exclusivamente às expensas do contratado.
23.7. O município não se responsabiltzará pela guarda de materiais recusados, por
período superior àquele fixado para substituição/complementação.
23.8. Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de
Recolhimento emitido pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.
23.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação
de todos os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade,
compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários.
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24. DA RESCTSÃO OO CONTRATO

24.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais
casos, são aquelas previstas no instrumento de contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da
Lei Federal no 8.666, de 1993.

25. FONTE DE RECURSOS

25.1. As despesas decorrentes da presente contratiação estão estimadas em R$
618.089,00 (Seiscentos e dezoito mil e oitenta e nove reais), e correrão à conta dos recursos
provenientes do FNDE/PNAE e ordinários do orçamento de 2023.

26. DAS SANÇÕES AOMTNTSTRATIVAS

26.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o
prejuízo de outras:
26.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas
cabíveis;
26.1.2. Multa:
26J"2.1. De mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto
a ser entregue, por dia de atraso no fomecimento do objeto, sem justa fundamentação e
prévia comunicação à Administraçáo. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido
entregue, caraclerizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
26.1.2.2. De mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não
havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito
horas, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência
idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.
26.1.2.3. De mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto,
por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto
tenha sido retirado, sêrá considerado abandono dos materiais, podendo a administração
dar-lhes a destinação que julgar conveniente.
26.1.2.4. Compensatória, correspondente a 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do objeto
vinculado à obrigação não cumprida;
26.1.2.4.1. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente no Município, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente
ou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento.
26.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o municípío pelo prazo de
até dois anos;
26.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
26.1.4.1. lncorre nesta sanção, entre outros, aquele que entregar produtos de outrem,
como se fosse de sua produção.
26.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do
ptazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penaiidades legalmente estabelecidas.
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26.3. As sanções serão, quando for o caso, registradas no município, e, no caso de
suspensão de licitar, o fornecedor deverá ser descredenciado, por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no edital e nas demais cominações legais.
26.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sançoes será assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando
houver indícios de inidoneidade, contado a partir da data em que o fomecedor tomar ciência.

27. DOS RECURSOS

27.1. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será
admitido recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do
ato ou da lavratura da ata de reunião, de acordo com o art. 109 da Lei Federal 8.666/1993 e
alterações posteriores, nos casos de:

27.1.1. Habilitação ou inabilitação do proponente;
27.1.2. Rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se
refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/1993;
27.1.3. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

27.2. lnterposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais participantes, que
poderão apresentar contra razões no prazo de cinco dias úteis.
27.3. O recurso será dirigido à Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo de cinco dias úteis, ou nesse mesmo prazo,tazê-lo subir, devidamente informado.
27.3.1. A decisáo deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, contando do
recebimento do recurso.
27.4. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente
terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes
razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.
27.5. Durante o ptazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do
proponente aos autos do processo ou a qualquer outra informação necessária à instrução do
recurso.
27.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

28. DAS DTSPO$çÔES GERATS
28.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital
deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão, em até cinco dias consecutivos
anteriores à data de abertura da sessão pública.
28.'1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo
de consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a
todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que
por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prczo estipulado o dever, no
resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.
28.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus
anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes,
informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a
aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto.
28.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas documentações, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas
despesas, independentemente da condução ou do resultacio do procedimento.
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28.4. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte
proponente, das condições estabelecicias neste edital e em seus anexos, bem como
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

28.5. Qualquer modificação no edital exige divulgaÉo pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
28.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização da sessão pública na data marcada, será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação contrária da Comissão.
28.7. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste
procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
no ato da sessão pública.
28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vêncem os prazos em dias
de expediente na Administração.
28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
28.10. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
28.11. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim,
qualquer menção formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como
especificada e válida. Não será admitida a argumentração de desconhecimento de obrigação
a ser cumprida devido sua omissão em algum documento.
28.12. O edital e seus anexos, assim como os demais autos do processo administrativo,
permanecerâo com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos no
prédio da Comissão Permanente de Licitação CPL, localizado no endereço já citado, nos
dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 12:00.
28.12.1. O Edital também será disponibilizado, na íntegra, por e-mail, mediante solicitação
enviada para cpl@stoantoniodoslopes.ma.gov.bi..
28.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e dê seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 32, § 5", da Lei Federal n" 8.666/1993 ao valor de R$ 30,00 (Trinta reais).
28.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das
normas aplicáveis.

29. DO FORO

29.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça, neste
município com exclusão de qualquer or(ro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antonio Lopes - MA, 13 de fevereiro de2023.

-16-
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊTICII

I. DO OBJETO
Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizações, de fcrrma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada
pela Resolução/CD/FNDE/MEC n" O412015, através da Secretaria Municipal de Educação do
município de Santo Antonio dos Lopes/MA, cclnforme especificações constantes no edital de
chamada pública e em seus anexos.

DESCRTçÃO, QUANTTDADES E VALORES MÉDIOS

R$ 24.200,00
R$ 19.440.

22.528.04
CHEIRO VERDE - FOLHAS EGRAS,

150988
FRESCAS, DE BOA QUALIDADE, SEIú
MANCHAS OU PICADAS DE INSETOS.

I

RS 11.916,00 i

COM NO MINIMO 1

R$ 6.752.00

t-<

').4

463923

R$ 2.916,00 i

REPOLHO BRANCOI VERDE. RA IN

-18_
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ITEM CAT/MAT ESPECTFTCAçÂO UNID. QUANT
PREÇO
I'NIT-

VALOR
TOTAL RS

1 463832 ALFACE CRESPA - VERDURA IN hIATURA.
(MACO COM 300G) MAÇO 3.500 R$ 2,13 R$ 7.455,00

2 464374 ABACAXI PEROLA, APRESENTAÇAO:
NATURAL OUILOGRAMA 2.500 R$ 4,55 R$ 11.375,00

) 463746 ABÓBORA MORANGA - LEGUIvIE IN NATURA QUILOGRAMA 3.600 R$ 4,79 R$ 17.244,00

4 464381 BRANCA, APRESENT
QUILOGRAMANATURAL.

BATATA DOCE - LEGUIViE ll.i |.]/ITURA. QUILOGRAMA
BATATA INGLESA - LEGTJME IN NATURA. QUILOGRAMA
CEBOLA BRANCA - LEGUÍ\iIE IN NATURA. QUILOGRAMA
CENOURA. LEGUME IN NATIJRA' QUILOGRAMA

t2.000 R$ 5.58 R$ 66.960,00

5 4ô3753 3.000 R$ 5,33 R$ 15.9e0,00
6 463754 4.000 R$ 6,05

463781 3.000 R$ 6,48
4ô3770 3.200 R$ 7.04

MAÇO 3.600 R$ 3,31

10 463822 COUVE - VERDURA IN NATURA. (MOLHO
coÍvl=400cR)
FE r JÃo v E R rú E L no, I É-ó-u úi
VARIEDADE.

NOSA,

MOLHO 1.600 R$ 4.22

11 464558 QUILOGRAMA 500 R$ 11,16 RS 5.580,00

12 464392 GOIABA VERMELHA. APRE:SENTAÇÃO
NATURAL OUILOGRAMA 1.404 R$ 5,73 RS 8.022,00

13 464394 LARANJA, APRESEN TAÇÃO NATLJRAL. QUILOGRAMA 12.000 R$ 5,08 R$ 60.960,00
14 464398 LIMÃO NATURAL.

MACAXEIRA IN NATURA.
QUILOGRAMA 600 R$ 4,42 RS 2.652,00

15 í50967 QUILOGRAMA 3.600 R$ 3,60 R$ 12.960,00

16 464404 MAMAO PAPAIN MAÀllAO AIvIAZONIA,
APRESENTACÃO NATURAL QUILOGRAMA 1.300 R$ s,oe RS 6.617.00

17 464r'10 MANGA ROSA, APRESEN'I'AÇÁO NATURAL. QUILOGRAMA 4.000 R$ 3,30 R$ 13.200,00
18 46379Í MAXIXE - LEGUME IN NATI.JP.A OUILOGRAMA 300 R$ 7,2s RS 2.175,00

19 464418 MELANCIA VERMELHA APRÉSENTAÇÂO
NATURAL. QUILOGRAMA 30.000 R$ 2,46 R$ 73"800,00

20 46442_2
MELÃO AMARELO, APRESEN IAÇAO
NATURAL QUILOGRAMA 2.200 R$ 5,37 R$ 11.814,00

21 463797
MILHO VERDE (ESPIGA). L.EG[IME IN
NATURA. QUILOGRAMA 6.000 R$ 12,02 R$ 72.120,00

22 463796 PEPINO - LEGUME iN NAI'URA. OUILOGRAMA 2.400 R$ 3,68 RS 8.832,00
PTMENTA DE CHETRO. APRESENTAÇÃO
NATURAL CONDIMEN TCI.

PII,,IENTÃO VERDE . LEGUI./IT Ii.I |{ATURA.

QUILOGRAMA 300 R$ 10.58 R$ 3.174,00

RS 8.432,00463809 OUILOGRAMA 1.600 R$ 5,27
?t) 46X792 QUIABO. LEGUME IN NATURA. QUILOGRAMA 400 R$ 7,29

OUILOGRAMA 2.500 R$ 6,52tt) 463839 R$ 16.300,00
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valor total R$ 6í8.089,00 (seiscentos e dêzoito mil e oitenta e nove reais).

II. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

Será aceita a proposta do fornecedor:
,/ Que atender a todas as exigências de habilitação;
/ Cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;
'/ Cuia especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva

chamada pública;
'/ Que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste

anexo do edital;
'/ Que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.
A apresentação de Projeto de Venda paru a contratação pretendida implica concordância do
fornecedor em Íornecer os produtos pelo preço de referência constante neste anexo,
independentemente do valor apresentado em sua proposta.
A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item
aceito, ainda que em um mesmo Projeto de Venda.

III. DOS MÉTODOS E ESTRATÉCIAS DE SUPRIMENTO

A convocaçâo do fornecedor pocierá ser por telefone, e-maii ou pelos correios e será
informado o endereço, a repartição, o prazo máxrmo para início do fornecimento, bem como
a quantidade a ser adquirida, observada afraçâo mínima de entrega constante neste anexo.
Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituÍdos quando ocorrer a
necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam
correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo
responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.
Os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo do
município. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do
restaurante, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos
fornecedores.
No período de férias, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido
significativamente, atendendo a uma programação adequada.
As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à
legislação específica vigente e coÍn prévio acordo com o setor solicitante.
Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o
peso/quantitativo de cada conforme unidade de fornecimento, e o nome do
solicitante, devendo uma
receber os produtos.

ao servidor designado pela Administração paraser

NATURA.

27 464437
TANGERINA PONCAN, APRESENTAÇÃO
NATURAL _ FRUTA, QIJILOGRAMA 5.000 R$ 6,45 R$ 32.250,00

28 463806 TOMATE SALADA - LEGUII/E lN Í'IATURA.
NO MAÇO, COÍ\í

FOLHAS VrÇOSAS, COM COLORAÇÃO E
TA]\4ANHO UNIFORME E TIPICOS DA
VARIEDADE, LIVRES DE RESíDUOS DE
FERTILIZANTES, DE COLHEITA RECENTE.

QUILOGRAMA 7.000 R$ 7,45 R$ 52.150,00

29 1 13026 QUILOGRAMA 1.500 R$ 5,90 RS 8.850,00

30 463768 BETERRABA, LEGUME IN NATIJRA. QUILOGRAMA 2.500 R$ 4,s7 R$ 11.425,00
TOTAL R$ 618.089.00

Avenida Castelo Branco SlN, Centro - Santo Antônio dos Lopes/trIA.
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Os produtos deverão ser entregues, êxclusivamente às expensas do contratado, as quais
inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o
fornecimento do produto.
O endereço da entrega dos produtos é no depósito da merenda escolar da Secretaria
Municipalde Educação.
A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos horários das
7h30 às 11h.
Quando da entrega, os frutcls e legumes deverâo apresentarem-se:
/ Isentos de substâncias terrosas;
/ Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
/ Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
/ Sem umidade externa anormal:
r' lsentos de odor e sabor estranhos;
r' lsentos de enfermidades.
Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao
produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.
Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identiÍicação do produto e data de
validade.
A pontualidade na entrega das mercadorias para o município está vinculada ao cumprimento
do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em
prejuízo à execução do cardápio e cqnsequentes transtornos ao balanceamento nutricional,
dando ensejo à rescisão contratuai e,üemais penalidades cabíveis.

rv. DAs oBRrcAçÕEs DAS PARTES '

lncumbe ao Contratante:
/ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal
Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o
caso, recusar o fornecimento desconforme;
/ Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;
/ Eletuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no CRC, antes de sua
contratação, com base no reexame da docr.rmentação apresentada para habilitação,
devidamente atualizada, sem ônus para'o proponente, se este ainda não estiver inscrito no
referido cadastro.
/ Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

lncumbe ao Contratado:
Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no ptazo, todos os
produtos recusados na fase de recebimento;
Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da
utilização dos bens de seu fornecimento;
Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;
Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobie mudanças de endereço, assim
como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato,
imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.
Retirar todos os materiais recusados, das dependências do depósito, dentro do prazo fixado
para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter
cumprido a obrigação de entregar outro
com o objeto do contrato

para nova verificação de compatibilidade

V. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/ttlA.
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Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de
outras:

' Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações
assumidas, e, conforme o caso, informando o pÊzo paru a adoção das medidas corretivas
cabíveis;
Multa:
. De mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser
entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue,
caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.. De mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo
a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas,
caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisâo. Consequência idêntica
terá se ocorrer nova recusa no rteslno fornecimento.
' De mora, correspondente a 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por
dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa
fundamentação e prévia comunicaçiio à Administracão. Após esse prazo, sem que o objeto
tenha sido retirado, será consideracio abandono dos materiais, podendo a administração
dar-lhes a destinação que julgar convenierrte.
' Compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado
à obrigação não cumprída; i
' Caso haja aplicação de multa, o vaÍôr será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente no município, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for superior
ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento.
' Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de até dois
anos;
' Declaração de inidoneidade para 'licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção aplicada.

lncorre nesta sanção aquele que êntrêgar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.
A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descunrprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penaliclades legalmente estabelecidas.
As sançôes serão obrigatortamente registradas, e, no caso de suspensáo de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado. por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
edital e nas demais cominaçôes legais.
Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se
tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

vl. DA FrscALrzAçÃo

A execução contratual será objeto de acom
por representante do contratante.

controle,

-21-
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O acompanhamento, o controle. a fiscalização e avaliação de que trata este item não
excluem a rêsponsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução
contratual.
O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em
desacordo com o edital e seus anexos.

Santo Antonio dos Lopes - MA

- 22-
Avenida Castelo Branco SiN, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALINTENTiCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR PARA ALTMENTAÇÃO ESCOLAR

atendimento à Chamada Pública n'0O112023 da Prefeitura de Santo Antônio dos

A - Grupo Formal

da

1. Nome do Proponente

6. Nome da Entidade
Articuladora

C - Grupo lnl'ormal
1. Nome do Proponente

3. Endereço 4. Município 5. CEP

6. Nome da Entidade
Articuladora

7. CPF 8. DDD/Fone

ores particiÉantes (Êrupti:,FÉÍút le'lnforffâü

3. Endereço

6. Nonne do representante legal

L Banco

B - Fornecedor lndividual
1. Nome do Proponente

3. Enclereço

4. Município

4. Município

2. CNPJ

8. DDDiFone

11. No da conta corrente

5. CEP

'7 . CPF

10. No da Agência

7. CPF

5. CEP

8. DDD/Fone

l'l
Avenida Castelo Branco S/l'J. Centro * Santo Antonio dos Lopes - ÍtllA
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CNPJ:

Nome

EntiCacle Êxecutora It/unicípio/tjF
I

ri
2. CPF 3. DAP ou (CAF) 4. No da Agência 5. No da Conta Corrente

T:ffiFIllH:l.' S?$flr,16ft

Enrieraço:

Nclme do represerrtante e e- mail: Prefdito::- E-mail: CPF:

!aoô

,MÚ
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1 . Identificação do agricultor familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade
Nome
CPF

6. Total

No DAP ou CAF Totalagricultor
Nome
CPF
No DAP ou CAF Totalaqricultor
Nome
CPF
No DAP ou CAF Totalaqricultor
Nome
CPF
No DAP ou CAF Totalagricultor
Nome
CPF

!t-
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TotalaoricultorNo DAP ou CAF
Totaldo

| 1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço / Unidade 5. Valor Total por Produto

TaÍal do
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e EE conferem com as

Assinatura do Representante do Grupo Formal CPF:

Fornecedores do lnforma!

Sânto Antôníodo§

com as de fomecimerrto.

Assinatura

Locale Data

Locale Data:

26
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ANEXO il

DECLARAçAO DE ORTGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os clevid«ls ftns que os gêneros alimentícios a serem Íornecidos à

Secretaria Municipal de Educação, por rnim ofertados no Projeto de Venda apresentacto para

participação na Chamaria Pública no 00112O23. processo administrativo n.o í02301-0001,

são oriundos de minha própria produção ou da prooução dos associados/cooperados da

entidade apresentada.

Locale Data

Nome do Produtor ou Representante legai da entidade

27
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ANEXO IV

TERMO DE RECEBIMENTO

RG CPF

declaro para fins de recebimento definitivo que recebi e conferi os

produtos entreguês por RG

, CPF

-t

constantes na Nota Fiscal no

Declarcr ainda que os produtos estão de acordo com as

características e quantidades contratadas.

Ass.

2S

Avenida Castelo Elranco S/N, Centrt: - Santo Antonio dos Lopes - MA

Santo Antonio dos Lopres - fú4,_de_de 2023.
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 1O23O1.OOO1

Contrato de fornecimento de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar que entre
si celebram o Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA, por meio da Secretaria Municipal
de Educação e a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

PREÂMBULO

o MUNICÍPIO DE SANTC ANTONIO DOS LOPES-MA, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, neste ato denominado simplesmente SEMED, com sede na Av.
Castelo Branco, s/n Centro, Santo Antonio dos Lopes-MA, inscrito no CNPJ sob o no
XXXXX, neste ato representado pela sua titular RAIMUNDA SOUSA CARVALHO
NASCII\íENTO, portadora do RG N.o XXXXXXX e CPF N.o XXXXXXX e em conformidade
com as atribuições que lhe foram Celegadas pela Portaria no XXXXX, de X)UX)U2OXX,
doravante denominado CONTRAI';\NTE, e a XXXXXXX, inscrito(a) no CPF/CNPJ no
XXXXX, com sede (residente e dornj,ciliado) XXXXX, no município de XXX, denominado
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) XXX, portador da Cédula de
ldentidade no XXX e CPF no XXXXX, tendo em vista o que consta no Processo no
xxxxxxxxxxx e o resultado final da CHAMADA PÚBLICA N.o OO112O23, com fundamento
na Lei 11.94712AA9 e regulamentos, pela Resolução CD/FNDE 2612013 atualizada pela
Resolução 0412015, Lei Federal no 8.666/1993, e denrais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O contrato tem por objeto aquisiçâo de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10
(dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos
matriculados na Rede Ít4uriicipai de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009
Resolução CD/FNDE No 26/2013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015,
através da Secretaria Ívlunicipal de Educação do município de Santo Antonio dos
Lopes/MA, conforme especificações constantes no Edital de Chamada Pública no
0ú12A22, seus anexos e o Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais
integram o presente contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA.DO FORNECIMENTO

A convocação do fornecedor poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será
informado o endereço, a repaÍrição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem
como a quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no
Anexo l- Termo de Referência.

2.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer
a necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta públ e
sejam correlatos nutricionalmentel Essa necessidade de substituição deverá
pelo responsável técnico. que poderá contar com o respaldo do CAE
Alimentação Escolar).
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2.3 Os quantitativos por entrsga "FraçÕes por Entrega" são meras previsões, de
acordo com o histórico de consunr.-i do município. Portanto, essas quantidades poderão ser
alteradas, conforme necessidade, desde que não c,ausem ônus, não previstos nesta
chamada pública, aos fornecedores.
2.4. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que
obedeçam à legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.
2.5. Todo fornecimento det'erá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo
o peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do
solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para
receber os produtos.
2.6. Os produtos deverào ser entregues, exclusivamente às expensas do
contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras
necessárias para o fornecimento dti produto.
2.7. Todo forneciniento <ieverá ser no depósito da merenda escolar da Secretaria
Municipal de Educação do l'úunicípio.
2.8. A convocaçâo para inícro do Íorrrecimento cieverá ter antecedência mínima de
48 horas.
2.9. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos
horários das 7h30 às 1 t h.
2.10. Quando da entrega, os fiartos e iegumes deverão apresentarem-se:
o isentos de substâncias terrosasf..
. sêtn sujidades ou corpos estranhij§'âtieriôos à superfície extema;
. sem parasitas,larvas ou outros ariimais, inclusive nas embalagens;
. sem umidade externa anormal;
. isentos de odor e sabor estranhcs,
. isentos de enfernridades.
2.11. Todos os produtos rJeveráo estar acorrdiciorrados em embalagens novas e
adequadas ao produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua
aparência e utilização
2.12. Todos os produtos deverão conter êm suas embalagêns: identificação do
produto, data de validade e identificação do proclutor.
2.13. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do
Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em
prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento
nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

CLAUSULA TERCEIRA.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. Acompanhar e fiscalizái'a execução do contrato, bem como atestar, na Nota
Fiscal Fatura, a entrega efetrva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se
for o caso, recusar o fornecimento desconforme;
3.2. Efetuar os pagamêntcis ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;
3.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

cLÁusuLA QUARTA-DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO
4.1. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo,
todos os produtos recusados na fase'tje recebimento;
4.2. Corrigir, às suas experrsas, quaisquer danos causados à
deconentes da utilização dos bens rle seu fornecimento;
4.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

.10
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CLÁUSULA QUINTA.DA SUBCÜNTRATAçÃO
5.1. E expressamente vedada a :;nÜcorrtratação.

4.4. Durante a vigênc.ia do corrtrato. informar o contratante sobre mudanças de
endereço, assim como de mu(ianças de números de telefone e de e-mail informados para
contato, imediatamente à ocorréncia de quaisquer oessas alterações;
4.5. Retirar todos os materiais recusados, das dependências contratante, dentro do
pruzo fixado para sua sutrstituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o
fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato:
4.6. Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabiltdade, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação;
4.7. lnformar ao Ministério do Desenvolvimento e Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos pailicipantes do Proieto de Venda de gêneros alimentícios, em
no máximo trinta dias, após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta
disponibilizada pelo MDA;
4.8. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, clecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus
decorrente:

CLAUSULA SEXTA.DO VALCIR DO CONTRATO E DA DESPESA ORçAMENTARTA

6.'í. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXX
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx,\ ).
6.2. No valor acirna estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive fretes, embalagens, encargos e quaisquer
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
6.3. As despesas deconentes do presente contrato correrão à conta da dotação
orçamentária prevista no orçamento do município.

CLÁUSULA SÉnMA.DA vrcÊNclA
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, a partirda data da
sua assinatura ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o gue
ocorrer primeiro.
7.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação se;am integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a F'agar, conforrne Orientação Normativa AGU n" 39, de
13t12t2011.

CLAUSULA OITAVA.DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento
bancário indicados por ele, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
8.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado
do Recebimento Definítivo do objeto aclquirido e merliante apresentação da Nota Fiscal.
8.3. Os pagamentos decorr.entes de despesas cujos valores não
limite de que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de í993, deverão ser no

de até cinco dias úters, contado do Recebimento Definitivo do objeto
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mediante apresentação da Nota Fiscai, nos terrnos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de
1993.
8.4. A nota fiscal oeverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de
Empenho; no caso de o fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota
de Empenho, deverão ser emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.
8.5. A Nota de Empenhü para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha
seu contrato rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros
pagamentos sejam feitos em nome do próximo fornecedor que tenha concordado em
fornecer os produtos, decorrente oe negociação com a administração, obedecida à ordem
de classificação.
8.6. Ficará reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a
regularização da situação, se. no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo
forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas.
8.7. Não será efetuado qualquer pagamento ao contratado enquanto houver
pendência de liquidação da ohrigação' financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual
8.8. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas,
impostos e eontribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais
respectivos deverão estar dlscriminados em local próprio do documento Íiscal de
cobrança.
8.9. Quando do pagamento. se for o caso, será efetuada a retenção tribr.rtária
prevista na legislação aplicável. "8.10. A cada pagamento ao ftrffecedor a Administraçáo realizará consulta online
para verificar a manutenção das condiçries de habilitação.
8.11. Constatando.se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-
se providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco dias
úteis, o fornecedor regulanze sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa;
8.12.0 prazo do subitem anterioi' poderá ser prorrogado única vez, por igual período, a
critério da Administração;
8.13. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadinrplência do fornecedor, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimenro de seus créditos;
8.'14. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos
administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
8.15. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fomecimento dos bens, os
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual,
caso o fornecedor não regularize sua situação;
8.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução
com empresa ou profissional inadimplente".

8.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado AS

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
contratante.
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8.18. Será considerada como i:am do pagamento o dia em gue constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
8.19.0 contratante não se rêsponsab;iizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.20.4 Administração deduzirá do rnontante a ser pago os valores correspondentes às
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.
8.21. O desconto de quaiquer valor no pagamento devioo ao contratado, por motivo
de descumprimento de obrigaçôes será precedido de processo administrativo em que
será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios
que lhes são inerentes.
8.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não
tenha concorrido de alguma forrna para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos
moratórios devida pelo contratante, entre a data previsla para o pagamento e a do efetivo
pagamento, medíante aplicaçáo da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos Moratórios:
N = Número de dias êntre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = Percentual da taxa anua! 

= 
69/o (seis por cento); I = índice de compensação

financeira, assim apurado:
!=(TX/100y365 - l=.{6/100)/365 -+ !=0,00016438

CLAUSULA NONA. DOS RECEBIMENTOS PROVTSÓROE
DEFINITIVO

9.1. O recebimento provisorio é o ato pelo qualo materialencomendado é entregue
ao Contratante no local previanrente designado, não ímplicando, necessariamente, em
aceitação. Transfere apenas a responsabiliclade pela guarda e conservação do material,
do fornecedor à unidade recebedora, independentemente dos dizeres típicos já impressos
no documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.
9.2. A prova do recebimento.provisório é constituída pela assinatura de quem de
direito no documento fiscai ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao
fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.
9.3. O recebimento definitlvo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no
documento fiscal ou em outro rlocumento hábil, haver'recebido o bem que foi adquirido,
tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação desse bem,
de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de
aquisição ou outros instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.
9.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme
especificações do edital, dentro do prazo estabelecido.

9.5. A pessoalcomissão designada para o recebimento provisório fará constar no
canhoto e no verso do documento fiscal a data oa entrega e, se for o caso, as
irregularídades observadas, podendo essas últimas serem feitas em outro documento
hábit.
9.6. Até os primeiros clez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos
para fins de recebimento definitivo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se
está em conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta
do vencedor.
9.7. Caso seja.constatada a
Recebimento (definitivo), conforme
competente para fins de pagamento.
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9.8. Caso seja constatâda a deficiência no fornecimento do objeto,
termo, no qual se consignarão as desconformidades verificadas.
9.9. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no
pruzo de quarenta e oito horas, para fins de novas veriflcações. Havendo nova
desconformidade, ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.
9.10. Independentemettte de o fomecedor providenciar a correção das falhas no
fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas,
levando em consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.
9.11. Os custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão
exclusivamente ás expensas do contratado.
9.12. O Contratante não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados, por
período superior àquele fixado para substituição/complementação.
9.13. Os materiais recusados sonrente serão devolvidos mediante Termo de
Recolhimento emitido pelo fcirnecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.
9.14. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificaçâo
de todos os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade,
compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários.

cLÁusuLA DÉctrrlA. Do REEeutLíBruo Dos pREços

10.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do
contratado, este deverá demonstr'ar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo,
a composição do novo preço, indicando fatos irnprevisíveis, se não for o caso, indicar
fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, apresentando, dessa forma,
documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente
estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o
contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil da solicitante e
demonstração de reais impactos sobre a execução do futuro termo.
10.2. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de
documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
10.3. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não
se admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do
contrato que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condiçôes de
suportar já na época de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa
natureza serão prontamente indefericlas.
10.4. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em
até trinta dias.
10.5. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida
a suspensão do fornecimento do objeto contratado. Caso isso ocorra, constituirá
inexecução parcial das obrigaçÕes assumidas, implicando a instauração de Processo
Administrativo para aplicação dedas sanções cabíveis.
10.6. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o
prazo será contado a partir da' manifestaçâo do contratado, para os próximos
fornecimentos para os quais não tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FoNTE DE RECURSoS

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos
provenientes do FNDE/PNAE e recursos ordinários do orçamento de

CLAUSULA DÉCri'tA-SEcUN EA-DA F|SCALIZAçÃO
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12.1. A execução contratuai scrá objeto de acompanhamento, controlê, fiscalização
e avaliação por representante Oo coritratante.
12.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata êste
item não excluem a responsabilidarJe do contratado e nem confere ao contratante
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou
danos na execução contratual.
12.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto
contratado, em desacordo com o edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉctilA TERGETRA.DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

13.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei Federal n"
8.666/1993.

clÁusu LA D Êc! MA-QUARTA-DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administraçâo poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o
prejuízo de outras:
14.2. Advertência, conruriicando o contratado sobre o descumprimento de
obrigações assumidas, e, conÍorme o caso, informando o prazo para a adoção das
medidas corretivas cabíveis; :i

14.1. Multa:
14.1.1. De mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto a ser.entregue, por dia'de atraso no Íornecímento do objeto, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o
objeto tenha sido entregue, caractenzará descumprimento do contrato, ensejando sua
rescisão.
14.1.2. De mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado.
Não havendo a troca ou a conlplementação do objeto recusado no prazo de quarenta e
oito horas, caraclerizarâ descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
Consequência idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.
14.1.3. De mora, correspondente a O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto, por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis,
sem justa fundamentação e previa comunicação à Administração. Após esse prazo, sem
que o objeto tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a
administração dar-lhes a desrinação que julgar conveniente.
14.1.4. Compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto

vinculado à obrigação não cumprida;
14.1.4.1. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente no município; em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
administrativame.nte ou judicialnrente, se necessário, e com prazo de 10 (dez) días para
pagamento
14.2. Suspensão de licitare irnpedimento de contratar com o Município pelo prazo de
até dois anos;
14.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarenr os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovid a a reabilitação, que será concedida sempre que o ressarctr a

aplicada.Administração pelos prejuízos resuftantes e após decorrido o prazo da
14.3.1. lncorre nesta sanção aquele que entregar produtos de
de sua produção.
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'14.4. A recusa injustificaoa cio propoiente vencedor em assinar o contrato, dentro do
prazo estabelecido pela A.dmtnisti'ação, caracterlza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
14.5. As sanções serão obrrgatoriamente registradas, e, no caso de suspensão de
licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no editale nas demais cominações legais.
'14.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes será assegurado ao fornecedor
o contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis
quando se tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar
ciência.

C LÁUSU LA D ÉCIMA QU I NTA.DAS MEDI DAS ACAUTE I-ADORAS

15.1. Consoante o artigo 45 da L.ei n'9.78411999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a trcorrência de darro de difícil ou impossÍvel reparagão. 

-
15.2. O contratante, em razáo da supremacia dos interesses públicos sobre os
interesses particulares, poderá :

15.2.1. modificar unilateralmente. o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando r:s ciireitos do CONTRATADO;
15.2.2. Rescindir unirateralrneptg o contrato. nos casos de infração contratual ou
inaptidão do CONTRATADO; ';;

15.2.3. Fiscalizar a execuçác do Uoirtrato;
15.2.4. Aplicar sanções motivaCas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa do contratado, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n"
8.666, de 1993:
16.1.1. O não cumprimento Ce cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;
16.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;
16.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
16-1.4. O atraso injustificado no início do serviço;
16.1.5. A paralísação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
16.1.6. A subcontratação tbtal ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência. total ou parcial;
16.1.7. O desatendimentc às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar€ sua,execrução, assim como as de seus superiores;
16.1.8. O cometimento reiteraclo de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10
do art. 67 da Lei no 8.666/1993; . i

16.1.9. A alteração socialou'a mociificação da Íinalidade ou da estrutura do contratado,
que prejudique a execução do contr.ato;
16.1.10. Razões de itrteresse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada ao contratante e exaradas no processo administrativo a que se
Contrato;

.: :16
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16.1.11. A suspensão tie sua execuçào, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) 'Jias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerrã, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratuairnente inrprevistas ciesrnobilizações, mobilizações e outras
previstas, assegurada ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
16.1.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração, decorrentes de fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurada ao contratado o direito de optar pela suspensão de cumprimento
de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
16.1.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;
16.1.14. O descumprimento dc disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/1993,
sem prejuízo das sanções penais cabÍveis.
Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ainpla defesa.
A rescisão deste contrato poderá ser:
16.1.15. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XIl, e XVll do artigo 78 da Lei Federal no 8.666/19g3;
16.1.16. Amigável, por acclrdo entre as partes. reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a AdministraÇão;
16.1.17. Judicial, nos termos da legislação.
16.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
16.3. Quando a rescisão ocorret com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/1993, sem que haja culpa do contratado, será esta ressarcida dos p§uízos
regularmente comprovados que irouver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
16.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao contratante,
além das sançóes previstas neste instrumento.
16.5. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:
16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.5.3. lndenizaçôes e multas.

GLAU SU LA DÉCIMA SET| MA-DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

17.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA.DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos ou situações rrão explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo contratante, segr.rndo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor e na Lei no 8.666, de 1993
regulamentos e normas adrninistrativas federais, que fazem
contrato, independentemente de suas transcrições.

bem como nos demais
integrante deste

cLÁusuLA DÉcrMA NONA-DA PUBLICAçÃO
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19.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicaÇão do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto ciia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA uGÉstMA.Do FoRo

20.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Santo Antônio dos Lopes - MA, com
exclusão de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato.

20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um so efeíto, na prêsenÇa de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lcpes - MA, XXX de XX$C(XX de 2023.

Nome do Representante Legal

RG.

CPF.

CARGO

CONTRATADA

Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

TESTE]I/UNHAS:

1

CPF

2
CPF
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TERMO DE JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

CHAMADA PÚBLICA N' OOTDO23

Junto aos autos desta Chamada Pública no 00ll}0?g, ptrà
credenciamento, as publicações do aviso no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal (em 1410212023), no Diário Oficial do Município (em 1510212023);
no site oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA:
http://www.stoantoniodosl-opes.ma.goy.br, (em 1510212023); Jomal de grande
circulação "Jornal O IMPARCIAL"(em 1510212023); e no Diário oficial da
união (Dou) (em: 1510212023); Tribunal de Contas sinc-contrata
(1st02t2023).

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA,
l5 de fevereiro de2022.

Xd*^ll'
Raimunda Sousa CãiüãÍho Nascimento

Secretaria Municipal de Educação
Port. no 00812021 -GPSAL

Avenida Castelo Branco SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEI'I-URA MIJNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172j201000 l - I 0

AVISO DE CHAMAMENTO PÚNITCO N'OOI/2023

A Secretaria IVlunicipal de Educação - SEMED. torna público aos interessados
qlre. com base na Lei no 8.666193 c suas alterações posteriores e demais legislações
aplicáveis à matéria" faút realizar às 9:00h do dia 0910312023, Chamada Pública
n' 00112023 para o Credenciamento, visando a aquisição de alimentos da
agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas
organizações, de forma parcelacia pelo período de l0 (dez) meses, para atender as

necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal
de Ensino, em atendimento a Lei No 11.947/2009 Resolução CD/FNDE N"
26/2013 atualizada pela Resolução/cD/FNDE/MEC n' 0412011 através da
Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.
Os interessados que atenderem às exigências do edital deverão apresentar os
riocumentos de habilitaçào e proieto de venda até às l2h do dia8,l03l2023,nasala
da Comissão de Licitação iia Pretêitura Municipal de Santo Antônio dos [.opes,
situada à Praça Abraão l;crreim, s,4rl. centro, cEp: 65.730-000. Santo Antônicr
clos Lopes - MA. O Edital e seus;\nexos estão à disposição dos interessados para
dou'nloud no site oficial deste poder executivo

medidas de segurança exigidas e recomendadas pelos órgãos de saúde nacionais e

internacionais estarão sendo observadas, conforme descrito no Edital.
Esclarecimentos adicionais iro e'ndereço retro mencionado ou pelo e-mail:
(' i", !,'{ i::i ( }:) r1 !1 1 1 I !1 5!-q1; i 

I 1i.,,.' :.t.1 t', :t :i,'. i "ry

Secretaria IVÍunicipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes -
MA. 14 de fevereiro de2023.

I'd*JÀ
RAIN,TUNDz\ SOTISA CÃRVALHO NASCIMENTO

Sccrettrria h,lunicipal de Educação

Port. no 0082021 -GPSAL
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.t72.720/0001-10 - TeL (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA" Av. presidente Vargas, 446, Centro, prefeito Emanuel Lima de Oliveüa
Para consultar a veracÍdade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/imprimir.php?tp=avisos&id=200

Data da Publc.
Aüso

1510212023 as 09:00

Data da Publc.
Edltal

1510212023 as 09:00

Data da Abertura
0910312023 as 09:00

TIPO
NENHUM

Sltuação
ABERTA

PRAÇAABRAÃO FERREIRA

alimentosde da famüar domeioAquisição familiar ruralagricultura por ou suasempreendedor
formadeorganlzaçoes, de 0Ipeloparcelada período (dez) atender necessidadesas dameses, para

dosescolar matriculadosalunos Redenaalimentação de ãlilEnsino, aatendimento N0LeiMunicipal
11 794 009l2 CD/FNDE Ns atualizada3Resolução 26t201 10pela atravésResolução/CD/FNDE/l\4E C 5,04t201

Secretariada de doMunicipal de AntonioSanto dosEducação município Lopes/IvIA.

Secretaria Municipal de Educaçâo

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO Sec. Mun. De Educaçáo

DOU,DOMJORNAL,INTERNET,MURAL DO ORGÃO

1510212023 as 09:00 FASE: AVISO DE LICITAçÃO

Descrição Tamanho

23 4L4.7ttú
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Secretaria Municipal de Educ;acã

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1/20:3
A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, tornii
público aos interessados que, com base na Lei n"
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e demais
legislaçôes aplicáveis à matéria, fará realizar às
9:00h do dia 0910312023, Chamada Pública n0
00L12023 para o Credenciamento, visando a aquisiÇào
de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar mral ou suas organizações, cle

forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para
atentier as necessidades da alimentação escoiar dos
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino,
em atenrirmento a Lei No 11.94712009 Resoluçao
CD/FNDE N0 2612073 atualizada pela
Resoluçáo/CD/FNDE/MEC nç 0412AL5, através ri;L

Secretaria Municipal de Educaçào do município rlt,
Santo Antonio dos Lopes/MA. Os interessadr)s clurr)

ateuderem às exigências do edital deverão apr'()rjeiri,:
os documentos de habilitaçáo e projeto de venda iri-,,

às 12h do dia 810312023, na sala da Comissào tlir
Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antóniii
dos Lopes, situada à Praça Abraão Ferreira, S1N,
Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes -

I{4. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos
interessados para download no site oficial deste
poder executivo
http r//www. stoantonio doslopes. ma. gov. br.
Informamos ainda que todas as medidas de

seguranÇa exigidas e recomendadas pelos órgâos de
saúde naciouais e internacionais estarão sendo
observadas, conforme descrito no Edita i
Esclarecimentos adicÍonais no endereço retro
mencionado ou pelo e-mail;
cpi@stoantoniodoslopes.ma. gov. br.
Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônit'
<Ios Lopes - MA, 14 de fevereiro de 2023.
R,\IMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretaúa Municipal de Educaçào
Port. ns 00812021-GPSAL
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÃO ELETRONICO NA OO1/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 092212-OOO1
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cpÍorafe, cujo objeto refere-se ao legÍistro de preços,
.,.isando futura e eventual contraraçáo tJe pessoas(s)

trrrÍclica(s) para prestação cle serviços tlt+ Iocação de
, pír:ulos em geral, de interesse de tiivei'sas
,,,','r'etarias do tnunicípio de Santo Antônio dos

.,pls,',\Í,\, confonne as especiÍicaçíies cunst.anrr:s no
'r.rrnn rle Referência, de modo que o ob3eto foi
,ltjudicado às seguintes empresas: LOCALIMP
§ER\IICOS E CONSTRUCOES LTDA, irrscrita no CNPJ
.;rrb o nQ. 19.400.71710001-59, no valor total de R$

1.175.880,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e

ci.nco mil, oitocentos e oitenta reais); SERVICON
SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, inscrÍta no
L-NP.J sob o na. 18.857.915/0001-83, no valor total de
R$ 1.372.608,00 (um milhão, trezentos e setenta e

clois mil, seiscentos e oito reais).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 0B de fevereiro de
20'23
F,JUANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

"i,iir;o irlenirfir:ador:

' .', ,r; cr )r'Íirj fi:Íi7()Í78d8a360t:84ir3b6 226eÍJ33ir I e390libr:Í!í'tlir ,j. iÍI1j'!5d.30badd?
::r,ii5.I-.Í] ?ccl7a 3 26,-:ea bd3bf6ecec;957a654dcOdtr2bâr.9de{)0;:accd0dü3

lrlo

v

(,
*

gRf rÍltÍt'i:i. c'!u$ÍaiiPÀL Ft

§anto Antônío dos
(íCade rie lt<Jttt

Diário Ofical do Município
Llrefeitura Municipal de Santo Antonio dos

LoPes - l\'IÀ
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pfi,Íi)rl.ura Municipal dc Santo Antonio dos Ltip<:s - triA, Av. Prr:sidcnte Vargas, 446, Centlc, Prefeito Emauuei Lima de Oliveira
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lll{ll I0 OFlClAl, D,{ Ll\IA0 - seçào 3

Avtso DE HoMor.oGAçÀo
TOMAOA OE PREçOs Ne 71202?- CPt|PMR

,i,l),-i. j:;í),i['t!4itjr5TRÂTtvo N' 159.25.10/2022 PMR]'.!-PL.

iiomoiijso o julgamento da Ccmissão Peímdnenir dL i-i,ritàcio, í-4cÍente a

Í.rrtíti:r,r:.j cc aimpÍesa cspe(ialirada paÍa execucâo dc Éform! d3, Uf,idade

itíoi,rírs l-r[ Sa.mento Bastos, U[ Boanerges Coelho do5 sdnto!, Llt Nos5a senhsra de

il.JidÍú, 9L Nossa Ssnhora da Pcnhà, Uf Nossà SenhoÍô d3 PL'nhà, Ul- Oísina l-obão e

(irirh4 s.lrf,rro Atnlaia, do munrcípio de Riachão/lúA, conformc coildiçõe5 e
,:\pc(ifiaô(ôc> dêste cdital c seus anexos, tendo como vcnccdora à5 cmpÍêsas Lcte 01

',r111,ililiili ]R^ll5POilTt E CON:TRUç^O LTDA. in!úritâ ao Clit'J rr' 'H,i79.7ô0/0001
l!i. f,r; r,ir!cí dc RS 354,795,30 (trczentos c cinqucDlà,r qu.)tro mil. sctcccntos c

ii,...'r:i'l:r r i-in.o rqair e trintil centavos|; Lote 02 - J. L. CCltlriO (CNSiilLrlO,l4, inscrlta

::i , iiirr r,,, l:).421.1116,i0001 16, no valor dc RS JCl.?íj7.5! ir;,.i.,112;ç31s.r, ,. ,j!i! rnrl,

:,.i,:,'i:ni,..! d rciscltn e jetc reàis e cinquentà e cinco ccntnio!); l.otar 0J (ÜHSM^NG

l:l.ll'ilttllülí!lLNlCS tlRLLl ins(ritJ no CNPJ nD 09.439 5{J2ltüíil ü0. rio !ülo. d. lis
: - 1.:7.J|. i.ôr. í.)4 t. HoDRtGr-tÊS DOS RHS CONS|lll'çCt:: l ,-CrJS'.$:UlOlil LlD.rr

ti'i:,r}:,cÍilj:nnCNPJn"o7.94.J.65C/000141,novn|ôrdirlii:i,:1n1,(,1ttre;intcsc
jí.ili i ,. rtrt ,!lil, r:i9(rtnt.15 e Unt ícai5 e SeStCtitA e trt.r ,-triiirriirii tr.tL (): l'i ii DA

: i:rir;r, & {.i/i i,!Dr1. ilr5cÍita ilg CNÍ,J ile 10:1.1ti69,/il0Ct J0 nu vJirrr iie Hs

' :r: :i'rr' í-l ilr,lz{ eto5 .-, tíiiitd e oito mil, oitocentor (' rio(luciil ) ,.' 5crs í{-'ai! ( seteilta
. ,.:,. rrrij .!.nnrv()ril; Late íJb SH^MMAH IRANSPORIt t í.ONSli{l,C^0 LrL)^ iil§trit!
.r , l: j i:: ,tr {:J !1./\DiOOO7-C1, no valor d'l R$ 2il.368 2.3 i,it,:,.riiLr ;. ..rlt:.,,ri,i :i i+tc

,. .,.,..rtrírtiJ :r 'jitr) ícai! e virttr .l cito '.,ji:i.,v.':

No
tssN 1677-7069 Ne 33, quartâ-feira, 15 de

OESPACHO

erroneamente.
veiolade no Oiário OÍiclel de União, pa8. 195, de oB de Íeveíeiro de 2021.

Riachão, 8 de ÍevereÍp de 2023.
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS

prêfeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

AVISO DE HOMOIOGAçÃO
PtccÂo ETETRÔNICO ],$ r5l2022

A SECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINISTRAÇÃO t pIANEIÂMENTC toríii
pública â homologaçâo do PRFGÃo €LtTRÔNlco N" 016120:2. PÊü(:t3si)
AD[ílNlSIRAflVo Ne 029/2022, cujo objeto é o Íe8istro de preços t]rrd r tvr':i'i.,i
contrâtação de empÍcsa especiali:ada àa pÍestaçáo de serviços de âpoio eÊi (âpl3ii.
de recursos, ÊontÍatâtões gúblicàs e licitãçôes, controle intÊrno sÊlorlJi§. ir.i .i,f.:
educaçional e consultoíia a assesloria em gestão públrea. Sraru !t(ild+'Í J5 rtr:rr::rrrjr:,i'.
do Municipio de Santa Rita - MA. HomologaÍ o objeto da licitrcãü ào5 5or.rlr,)1'r'
proponentrs: a empÍee em favor do INSTITUTO DE TRANSFoRMACÃO PRoÉi5'.:ríir,4'

DO ERASIL-ÍRANSrORMA ERAS|l-, inscrita no CNPJ 45.810.294/0001-55, repr4'1.ntní1.
por seu representnnte legat Sra, Je5sica CÍistinô RodÍigues Carulo. CPF. ôÜi.7,15l-tlJ jl:

vencedoÍ, com velor giobal de Rs 2.097.863,5? (DOls MILHiIÊ5. NOYÉiiÍA !',:;i:lg i" i

OIÍOCFNTOS F SESSFNIÀ E TRÉS RFÂIS F CINQUFNTÂ F DOIS CFNT.VOi!,

Riachào - MÀ, 2 d'i t,:! i: ..:: I i I .:r.'-:i

EUGGTRO FIUPi tuiii'iili,:, i'r.! :Âi{T(,;i
Frricriu

Santâ Ritâ - MA, 10 de leveíeiro dc 2c21.
AMAURY SILVA sANTOs ÁRÂUJO

SecietáÍio

TXTRAiO T,E REGISIRO DE PREÇOs

íJiii!TIIIA iIOi}RI(JUTS (AKULO GALVÀO íDETENÍOR DO PEGISTÍT(I DI }'REçO5I,

\ritiso:tiÀ Dí APotLl louNlsrqaiHo iM rfloJ-'tls ill 1:À:lraÃo lI rlflltsi)5, xl)ilPÁ{Íat4if,Í6 tr il d?t a$.76

i(N,,aNt6t
r:
,t:1. 

-- _.

ai:t§:ot,a Ír! leüQ 1f-)vt{!llla:1vÍ í:tri.çtl!!J-nÀÍaçclÍri ttnl x Á5

1!ç!!qirô,9!--{qlgqu!§I8ái!&-!lL!8§llo!E ri{lE!!ç i!lÍl!i:4J'.. -. -
.!$!!leíLDr_!pge_êEtdtd!§!-&tilvg_u ÁRÉ..,Lq'Jía(lg!]1i. -

: iilrii r.tr (a'..1riil(riira r 4ssÉ-ss.Çriilê ti!! iitilt:' \':,i (; ... ...Íj.t;71 tlt,.,&

-.--lslg,.I1!! .

v

r\ :;,1':i.-,trri.r Murriçipal de Educaçõo SElrlED. t(iÍi!'j puiiiiro r'): inltÍes§Jdot
.l.i i.Ír i,i,rrr íiJ i.ei no 8666193 e 9uâs alteíaçôe! i)íjsieírlí'li í' il+í:nrr itgirlt(ôe5
1:ii';\;i; r rr,3téíi.,, firá realizar ás 9:00h tlo drà 0g/ll3/2i);-j, (:ira:li,i,ji! púlllicit ng

.r; i. -i.li uri:r o Crêdenciârnênto, visando a aquisiçâo de àiifrlEí!ii'l Jr: neriaulluir familiaí
': . ,:.- .t:r .,61rg1.11g/çr fami!aí íuíal ou suas ortnni!êcir, .j,: i:rr:a r)dra<liilid pÉlo

i' j. "l j(lril Drirlc:. ?)ara atcqder as nc:cssidnd"s rl :: '|:rj'!r:rr-iri .iitl'lr ilos
.i :. !.ijr.:..,i,r.trL: írn lledÊ Muíirrpal de EnSinO, e0 ntendi$i.i,i ,: l!i rr' " '147"n{lg

. .. : i ,a,,r:"râ F,Iuri{r,lil de Edutàcào dc tnuricrir . i' );',ti i_1,'':ti t'lf,-,(

. "-, I iili'í-.-ir.loj 'jue dte[derem à5 exiiétlçid:. dc ri,i,)i'r,i t,i,) ]D',:,.jrrii ci
'r'. :.r''r"i. rlÍr ilrb;l;tü(jo . prsjcto de vênda até às 12h no cl.' Éi,'Cll.lrl2i. 1i 5;ri, dd

,, r', 1r....ih lr:,irr.:i.r(jJ P,efer(uá íúUniciíral de 5ântü^rlô!)iÍ),.i.,i iíjIÉr,:ilrjldir;! F,:i.il
1 .íi... ij.;rc'.:, sr'lj. Cer,lÍo. CÉP 6S.73GôO0. Santo Artônii n.r [.ri( - l\,!ir

() Ldrt.ri ê seul Ànexos estão à dispósiÇâo .jos inleípsià(l${ i)âÍâ do:tnioâd no
:!'r .iiei.ri ,:irljtc pccler executivo http://m.Jw.stoantorliodolioFÊs.máCov.hr lr,Íom1§mos

jr.rc.r rt,rc toJas iis mcdida5 de slgurrnç.1 cxiBidas e rL'comcndadds pclos dr8áos dc taude
,r.,r,r,'ris r r't?rnicioiltis êtl/riu 5eildo ob§erua'Jà',. írorrÍ.irÍixi Je1(rrto Ítrr Fditai
i:.ii,rrrr:rFreriloi adral)nntt no endereço lêtrÔ lrÊnclorl.i,Jo arr pÊio e_nlail
r í,ii.tili,àilrriilrlaií:,<k)pês trli.Eov.br.

Sàlrto Ántôntr) íl(rs Lt)Írci _ MÀ, i'l ,lF Íevererto rie 2(l)3.
RAiMUNDA SOIJSA CÁRVAtH!t IiASi!§!ÊTiTü

Scctetiltrn

i.Ni:F[IIURA MUNICIPAL DE SÃO I-IJIS GONZAGA DO MARANHÃO

RENFrcAçÕES

FFt(rÀO EtCrRÔNrCO N! 3,/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 22b7/2022.
No Àvrso de trcitação do PREGÃo ELÊÍRÔNICO N! 003/202J dÉ rnteresse do

Mil:ricrpio de 5ão Luís Gonzaga do Maranhâo, pubíicàdo no flrário Oírcial dô União - OOU

ilt, iiia 16 de Janêilo rie 2023. Onde 5e lê: ''DAt^:31r'01/2013'. l('iü'se:'UAIA:
nt,/o2,/202.t'.

;rr.ÊúÀo ELEIÊÔNICO Nc 4,/2023. PROCÊSSO ADMINISTRATIVO N2 22$7i2022
rii, i'wrri' dc Li(itação do PRLGÂO Êtt'iRÔNICO NÇ rJ0Jj/2023 ri'r rtriei'::rc do

:i'. tr,i-ii:i) !i* 3.1(, Lurs GonzaBã d{} Ma.anhão, púbticàd(, ilÍ) }ràrio í)1r(:rai di UÍ!i;D ' OnU

',í rlir lri i!,r Jünêiro dc 2023. Onde sc lê: ''DAÍA: 3L./0i1.1'll3'. tlia 5n: "DATA:

i:a[ia()RRÊNcrÂ N0 1/202]
N,, /viso dt Licltiçáo da CoNCORRÊNC|A t{a 0t:1/2ú23 dr intrrcssíj do

r.':.r..,.:ioD,iê <,ão Lurs GrnTagn do Màranhão, publicario ncs 
'iiRro 

!-!FiC!ÀL DÀ Ul{iÁO
202:i. ordi '.,- *: i-ílí:ÂL,rSlTE

terâ-§e 'lO(.Ál : í'iJ. ., d,i .qnilrhiri i,/n

_ _ - -_ _._ ws ill{lrís Novç\r, E sErE MtL. otracç4t6 É sEffNra F ÍÉts e€as ç.!j_§JÉEl!E-!-0?É-a.l:,ttar'ait -

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO RAIMUNDO DOCA BEZERRA

AVISO DE CHAT'ADA PÚBLICÂ N! 1/2023

A P.êf€ltuÍa de São Reimundo do Docã EezeÍía/MÁ., torni pÚbl;.o !'i':
conh*imento dos inteíessdo3 a Chamoda Pública paÍ. oquisiçio de gine!').

alimentícios, diretamente da AEricultura FamiliaÍ e do tmpreendcdoÍ Frmiiilr Rur;:l cii

slrâs orgenizaçôes, d€stinado ao progrãmâ Naclônal de Alimehtàçâ,) Esr.\:lri'Pi;Aii. ?j

Fditâl êstabelecendo â9 condiçõe5 e derlãrs inÍormâçÓe9 neceÍ5áriil, .i í),.1,1rili,.r1.,í'

poderá ser retirado na Comissáo PeÍmaní:nte de Lititaçáo, Rua Anlàilio Ncto rr'r:l''l','

ôf,. Ce4tro Administrativo, ê ! documenlação de hàbiiitaçiir) ê c Fi.,it:tir rl'r \: ,l

dcverá ser entíeguc no dia 10 dc Í\'làrÍo de 2023, â! 09:00 {nove) horas

íão Raimundo do Doca Bezêr.a-MA, Io de íevêreríô .lÉ 2r).1 )

GITCIELN1A DE ARAÜJO tIfulA

SecretaÍia de Educáção

AVI5O OE tlCtlAçÃO
. PRE6ÃO É1gÍRôÍ{ICO N'- 412023

PA N'30/2023 INTERESSAOO: Municipio de São Raimundo das ÀíànSnbqrrJ/t\1À.

oBJETO: Registrc de Pteços pala êventuâl e tutura âquisição de equapamcntos

hospitalaÍcs paÊ atendeÍ as necessidôdes das Unidades de Saúde ç implantação do

centro cirúrgiso no Município de São Raimundo das ManSâbeiras - MA.. ('Jnformü

quantidades, condiçôes e gpecificações (onstântes no Termo de {eíeíéncid.

ENVTO OA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 1710:212023, à5 OShOOmin.

ao dia 03/03/2023 às o9hoominf Horário de BÍatlial}F. ASERTURA DAS

PROPOSTAS/SESsÃO PÚSUCA: Oiâ 03/03/2023 às 09ho0min. Horário de Brasilia/DÉ

OBTENçÂO OO EDÍTÀLi O Edltal poderá ser qbtido ou consultado nos

sguinte5 endeÍeços €letrônicos: ww.(omprôsnet'gov.br, oo site da prefíiiturn

municipal de Sào Raimundo das lú.rôílabcirâ:iiMA:

https:l/sagraimundodasmangabeiras.ma.gov.bÍ. Mals intormâçôes poderão jrl

consuhadas e obtides atravÉs do e'màii da (iL:

cpl@saqrâimundodasm.ngabeiras,ma.gov br.

r'. Jr3 16 di: lanetro de
',,r,!$-, ii,.rl a§àolursgoruagàÍna.(:om.bí/".
. -!iii) rr,as Gfl1rÂ84 do l\4aíanhão".

São Reimundo das MângabeiÍâ§-MÂ, l4 dÉ ieverrrro ii+' -;í:::i

aaMllA sousÂ BRITo RoCHr

PÍêgDêirà
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PROTOGOLO DE ENTREGA
Envelopes n.os 0í e 02

,ld

SantoÂntônlodos

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ : 06.172.7 20/000í -1 0

v

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.O 0í'2023

REF. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.O 1O23O1.OOO1
OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizaçôes, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipàl de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2}l2}'lg atuatizada peta
Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município
de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Declaramos para os devidos fins de cumprimento e atendimento, que a Comissão
Permanente de Licitação - CPL do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA recebeu os
ENVELOPES N.os 01 e 02 da entidade abaixo descrita em atendimento ao exigido no EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO supra referenciado.

Declaramos ainda, que a entidade cumpriu o item 6- Do ENVELoPE coM
DocUMENTAÇÃo PARA HABILITAÇÃo ao tnstrumento convocatório no que concerne aos
aspectos externos dos invólucros.

lmpresso em duas

DO
RAZÃO SOCIAL: COOPERAflVA

COMPLETO: BR 316, l\lo

CEP: 65600-000 BAIRRO: SALOBRO MUNICIPIOtUF: CAXIAS - MA

CNPJ: 33.505739/0001 -04 TNSCRTÇÃO ESTADUAL: !NSCR!ÇÃO MUNTCIPAL:

E-MAIL:
cooperativacoopagre@gmai L com

(DDD) TELEFONE:
(ee) e81 164164

ENTREGUE EM: 0710312023. HORA: 9h

Portaria n.o
bro/CPL

CNPJ: 33.505739/0001 -04

Representante da Entidade
Valdilson Conceição da Silva

(

CPF. 816.633-00

pela entrega
de Paiva

Praça Abraão Ferreira, S/N , Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/000í -í 0Sanüoâmônbdot

\./

PROTOCOLO DE ENTREGA
Envelopes n.os 01 e 02

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.O 0í'2023

C)
NO PROC

Ft.

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 102301-OOO1
OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipat de Educação do município
de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Declaramos para os devidos fins de cumprimento e atendimento, que a Comissão
Permanente de Licitação - CPL do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA recebeu os
ENVELOPES N.os 01 e 02 da entidade abaixo descrita em atendimento ao exigido no EDTTAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO supra referenciado.

Declaramos ainda, que a entidade cumpriu o item 6- DO ENVELOPE COM
DocUMENTAÇÃo PARA HABILITAçÃo ao lnstrumento convocatório no que concerne aos
aspectos externos dos invólucros.

lmpresso em duas vlas

DADOS DO INTE
RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DE PROõ/]I.ORES E
sÁNro ANTONTO DOS rOpES (COOqERSAL)

AGRICULTORES FAMILIARES DE

ENDEREÇO COMPLETO: RUA E

CEP: 65730-000 BAIRRO: ELIZEU RAMOS MUNICIPIO/UF: SÁNIO ANTONIO
DOS LOPES - MA

CNPJ: 45.012.7 4610001 -80 INSCR!ÇÃO ESTADUAL: TNSCRTÇÃO MUNICtPAL:

E.MAIL:
I sm aef carl o s20221 23@g m ai L co m

(DDD) TELEFONE:
(99) e 8502-902e

ENTREGUE EM: 0710312023. HORA: th:30

PSALPortaria n.o
Nome

CNPJ : 45.012.7 46/0001 -80

lÇ$an(t fnrct('\ i 4(
Representante da Entidade

lsmael Carlos de Jesus Cruz
CPF. no 61 1.477.23346

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ : 06.17 2.7 20/000í -í 0

PROTOCOLO DE ENTREGA
Envelopes n.os 0í e 02

EDITAL DE CHAiiAiIENTO PÚBUCO N.O 0í'2023

DADOS
DE PRODUTUTORES FAMILIARES RURÁIS

CNPJ: 38.402.813/0001 -80

Dário Mota
Representante da Entidade

CPF. no 040.619.643-56

lmpresso em duas vias

i i , }i'' !,1, J:,,i':'|':ti

santo Antôilío dos

,vc PRoc
F,.

REF, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 1O23O1.OOO1

OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender a§

necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. errt

atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município
de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Declaramos para os devidos fins de cumprimento e atendimento, que a Comissão
Permanente de Licitação - CPL do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA recebeu os
ENVELOPES N.os 01 e 02 da entidade abaixo descrita em atendimento ao exigido no EDITAL DE
üHAMAMENTO PUBLICO supra referenciado.

Declaramos ainda, que a entidade cumpriu o item 6- DO ENVELOPE COM
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO do lnstrumento convocatório no que concerne aos
aspectos externos dos invólucros.

DO
SOCIAL: AS

AGROECOLOG'COS NOVA DEMANDA (APRAND/MA)

ENDEREÇO COMPLETO: NOVA DEMANDA

DOS LOPES.MA
BAIRRO: POVOADO NOVA
DEMANDA LADO A

CEP: 65730-000

NscnrÇÃo MUNtcIPAL:
ISENTO

|NSCR!ÇÃO ESTADUAL:
!SENTO

CNPJ: 38.402.813/0001 -80

(DDD) TELEFONE
(9e) s 84e78728

E.MAIL:
associacaoaprand@gmail. com

ENTREGUE EM: O7lO3l2O23. HORA: 11h

Portaria n.o 36512022- GPSAL
da CPL

da Silva

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

§antoÀntfubdoa CNPJ : 06.17 2.720/000í -1 0

, :.i],..j.

LOPES
:. i:. l.i:n !1PÁ! íi:

V

N

v

PROTOCOLO DE ENTREGA
Envelopes n.os 0í e 02

EDITAL DE CHAÍIiATENTO PÚBLICO N.O 0í'2023

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 1O23O1.OOO1

OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas orgenizaçÕes, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada pela

Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município
de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Declaramos para os devidos fins de cumprimento e atendimento, que a Comissão
Permanente de Licitação - CPL do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA recebeu os

ENVELOPES N.os 01 e 02 da entidade abaixo descrita em atendimento ao exigido no EDITAL DE

CHAMAMENTO PUBLICO supra referenciado.

Dectaramos ainda, que a entidade cumpriu o item 6- DO ENVELOPE COM

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO do lnstrumento convocatório no que concerne aos

aspectos externos dos invólucros.

SOCIAL: AS SAL - AAGRISAL

29.444.173/0001-80

Silva de
Representante da Entidade

CPF. no 062.136.863-63

lmpresso em duas

tdo

ENDEREÇO COMPLETO: ESIRADA DO POVADO

uur.tieÍplo/uF: sANro ANT9N to
DOS LOPES-MA

BAIRRO: POVOADO
TAMARINDO

CEP: 65730-000

|NSCRTçÃO MUNICIPAL:
ISENTO

TNSCRTÇÃO ESTADUAL:
ISENTO

CNPJ: 29.444.17 3/0001 -80

(DDD) TELEFONE
(99) 9 8225-6471

E-MAIL:
agricultu rafamilia rsal@gmail. com

ENTREGUE EM: O7lO3l2O23. HORA: 1lh

Porta ria n.o 36512O22-GPSAL

daJulio
Mem

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes-MA

Página I cle I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.7 20/000 r-r 0

AUTUAÇÃO
No

\./

\-/

OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiaÍ por meio do empreendedor
rural ou suas organizações. de Íbrma parcelada p"êlo.período de l0 (dez) meses, para atender as

necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013 ata;,alizada pela

Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do

município de Santo Antonio dos Lopes/IVÍA.

DATA DA ABERTURA: 0910312023

uoRÁp.to: gtr

Participaram da Sessão da Chamada Pública n".00112023, a presidente. Membros

da CPL e participante abaixo assinado:

PRESIDENTE E MEMBROS DA COMISSÃO

ruNÇÃo NOME ASSINATURA

Presidente MILENA MELO SILVA

Membro JULIO MARINHO DA SILVA

Membro GABRIELLY SILVA DE MELO

PARTTCTPANTE(S) DO CERTAIITE / LICITANTE(S)

À

I

DE PRODUTORES F
DEMANDA _ APRAND
Representante: Dário Mota Sampaio
CPF n.o: 040.619.643-56

RURAIS AGROECOLOGTCOS NOVA

Praça Abraão Ferreira s/lr. Santo Antonio dos Lopes-MA
Página I de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

?!1tír f§rtôtlh d0ç CNPJ: 06.112.7 20/000 r- r 0

TIVA DE A
ANTONTO DOS LOPES (COOPERSAL)
Representante: José Alves da Silva Neto
CPF. n'602.746.573-50

LOPES (AAGRISAL)
Representante: Francisco André Gomes da Silva de Melo
CPF n.o: 062.136.863-63

TIVA DE PRODUTORES DO ESTADO DO

Representante: Valdilson Conceição da Silva
CPF n.o: 755.81 6.633-00

FAMILIARES DE SANTO

DE SANTO ANTONIO DOS

PROC

Fr ?trÊf-

o\./

\l

-*

Praça Ferreira s/n, Centro Santo Antonio dos Lopes-MA
Página 2 de ?
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EsrADo uo unru,mrÃo
PREFEITTIRA MTIMCIPAL DE
CIIIPJ: 06.17 2.7 20 I 000 1-10

SANTO

SanüoAntônlodoÍ

\./

v

;1,,1'r: 
i.j ii(i ÀL''',.

l.,,. 
,211,)C

TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO

CIIAMAMENTO PÚBLICO N" OOI/2023

Junto aos autos do Chamamento Público no 00ll2023r QUê tem por

objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organrzações, de forma parcelada pelo

período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação

êscolar dos alunos maüiculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei No 11.94712009 Resolugão CD/FNDE N" 2612013

atualizada pela Resolução/CD/FNDE/IdEC no 0412015, através da Secretaria

Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/IVIA, OS

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DA COOPERATIVA DE

PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), para participação no presente

Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -

MA, 9 de março de2023.

SILVA
Presidente

Port. no 365 12022-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Í1.
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OUTORGLNTÉ: A emPresa COOPERATIVA DE PRODUTORES E

FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) inscrita no CNPJ sob o

no 45.012.4761000 1 -80, sediada na Rua E, s/n, Elizeu Ramos, Santo Antônio dos Lopes-Maranhão,

e-mail: coopersal2 2@gmul.com, neste ato representado Pelo Sr. ISMAEL CARLOS DE JESUS

CRUZ, inscrito no CPF sob o no CPX' n" 611.477.233-46 e RG sob o no 045513952012-8 SSP/]A

casado, brasileiro, residente e domiciliado na Rua E, s/n, Elizeu Ramos, Santo Antônio dos Lopes-

OBS.: Se de interesse da Outorgante, poderão ser acrescentados outos poderes tais como: assinar

propostas, contratos, aditivos, etc.

Santo Antonio dos Lopes-MA,06 de março de2023'

us egü 7
ISMAEL CARLOS DE CRUZ
PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF no 611.477.233-46

i\l Representante legal da entidade e OUTORGANTE

JOSE ALVES DA SILVA NETO
cPF 602.746.s73-50

OUTORGADO

Maranhão.

OUTORGADO: Sr. JOSE ALVES DA SILVA NETO, POrtAdOr dA CédUIA dE idENtidAdE RG

03444424007-0 SSP/NIA, inscrito no CPF sob o 602.746.573-50, residente e domiciliado no

Povoado Tamarindo,ZonaRural de Santo Antônio dos Lopes-Maranhão'

OBJETO: Representar a outorgante em atos relativos à LICITAÇOES e na CHAMADA
púuílú N.J oouzo23 - pRocEsso ADMINIsTRATIvo N.' 102301-0001: Tomada de

preços na Sala de Licitações, localizada à Praça AbraãoFeneira, s/n, CenÚo - Santo Antônio

dos Lopes. MA..

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de

habilitação e julgamento, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações,

interpoi recursos, renunciar ao direito de recursos e contarrazôes, bem como assinar todos e

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

I

§

ffi ffi
RECONHECI$IENTO N.
de: CARLOS
Selos:

par AUÍENTICIDADE
Ilo por AUÍENTICIDADE

do áo em:
FADEP

Em

do ato em:
Selos:

R$ 0,16 FADEP RS

Em

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES

de:

ver<lade.
R$

ALVES OA SIL

Total R$

#
ANTONIO DOS LOPES

J

LOPES

verdede.

(COOPERSAL) inscrita no CNPJ sob ono 45.012.47610001-80

DE SANTO
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

coiltPRovANTE DE INSCruçÃO E DE n
7gL-fl11ÍI)45.0í2.476'000r

ir^TRtz

L UTUAÇ
PROC

Ft.

III.TIIE
il= PRODUTORES E AGRICULTORES FAÍÚILI,ARES DE SANTO ANNONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

IiFIIIIE

3
47245.00 . Comórclo varellata de hoÍtlÍnrtlgÍanleiÍo8

,í6,23.í{18 - Comórclo at cedbtâ da matóriasfrlm$ egrÍcolar com atlvld.de de ftacionamerÍo e acondlclonrmanto
s!soclada
4ô.33{-0í . Comórclo atacadlsta do ftutas, v€rduras, raízes, tubótEulos, hortallças o lsgumes fÍeaco3
4ô.834.00 - Gomórclo âtâcadbtâ da detonslvos agícolas, adubos, Íeílllzantes o colroltuos do aolo
/u.53€{r0 . ComóÍcio valtllsta s39êchllzedo de olotrodomóílcos e aqulpamontoa ds áudlo a vÍdoo
/[.89.1r{í . CoÍlúrclo vaEllsta do suvcnlÍls, biiutêÍiaa e artsEanâtog
74.90-í{13 - S9rvlgos dê agronomla ê do coruültorla às atlvldadsr sgrÍcola3 ô pecuáÍlar
9díí-í.00 - Aüvidadss d€ organlzaçóos assochtlvar pdronais . ompr€a.Ílalr
9{.30€{0 - Ativldadêl do as5ocl.9ó$ de d€Gsa dê dlÍrlto3 soclala
9d93.6{r0 . Ativi.lâdês de oÍgsnlzs!ões âssoclílva. llgadaa à cullulã e à artê

§IJI

UF

ÍíA

i
2í4í . Cooporstlva

LOGRÂOOURO

RE

MU tCIPtO

SANTO ANTO'{IO DOS LOPES

TELEFONE
(e9) 8444{G96

ISfErr'rO
BÂIRROíDISTRITO
ELISEU RÂTIOS

ENTE

CADASTRÁL DATA DA SITUA&ÃO CâDASIRAL
2 01n022Nt-\rI

c o sTRlt

Aprovado pela lnstruçÉo Normatlva RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0610312023 àE 12'i21i13 (data e hora de BrasÍlia). Páginai 111
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ATA DA AssEMBLÉra cnRltl, DE CONsTITUIÇÃo, ELEIÇÂo E FO§§E DÂ
I'IRITORIA EX3CUTIVÀ E CON§ELHO FISCAL DA C(X)PERATTVA
PRODTITORES E, ÀGRTCULTORE§ FAMILIARE§ DE §ANTO ANTONIO
LOPES (COOPER§AI)

Aos (05) cinco dias do mês de (13) dezembro do ano d0 (2021) dois mil e vinte e

\-/

\J

às nove (09) horas, no prédio da Cârnara Municipal. localizado na Rua Osvaldo Rffihá. §/N'

Bairro Centro, na cidde de §auto Àntônio dos Lopes, êstado do Mananhão, CEP 65.730'm0'

reuniram-se com o propósito de çonstituircm uma sociedade cooperativa, nss teÍEio§ dg

lçgi*lu,Sâo vigentç, as seguintes pÊssoas: l. Jose Ahes da §ilva Neton ürnsileii,s; casdo,

agricultor familiar, daa dc,nâ§oimesrto: l8{}qfi991, portador do RO n.034*442420tr7{' §§P-

MA, inscrito no CPF sob o n. SCI?.?4ô.573-50, residente e dorniciliado no Povoado

Tuaarindo, §N, Zona Rqral; 2. Isrnasl Carlos de Jesus Crua brasileim, cssado, agricultor

familiar, data de nasciÍnento:23tll,'1987. portador do RG n. 045513952012-8' S§P-MA,

inscrito no CFF sob o n 611A17.233-46. residente e domiciliado na Rna E. ccsa SN" Bairrc

Eliseu Ramos. na sede do Município: i. trancisso Cardoso da Silva, brasilsiro, solteiro,

agricultor familiar, datâ de nâscimeüto: 0ô/10/1990, portador do RG n. 03563ff62008ó'

SSP-MA, inscrito no CPF sob o n. 047.983.803-85, rcsidente e domiciliado no Povoado

Tamarindo. S/N" Zona Rura[ 4. Iracilds Ramos dos Santos. brasileira, casada, agricultora

famitiar, data de nascimsnto: 2?/l0ll9tl4. portadora do RG n. 037730622W2, §SP-MA'

inscrita no CPF sob o n. 055.003,31i-56, rcsidente e domiciliada na Rua E. casa Sl}.i. Bairro

Eliseu Ramos. na sede do Municipio; 5. Cresno Alves da §ilva, brasileiro, solteiro" agricultor

familiar. data de nascimento: 14/09i1986. portador do RG n. 253963520003-1" S§P-MA,

inrcrito no CFII soh o n. 045.987.8ó3-88. rcsidsnte e domiciliado no Povoado Crioli, SN'
Zona Rural; 6. Getülio da Conceiç§u §ilva, bmsileiro" casado, agricultor familiar" &ta ds

nascimenro: t 5/l I / I 956" portndor do Rü n. {K?9836920 I 8-7. SSP-MA, inscrito no CFS sab s

n, 43ó.070,393-72. rcsidsnts e domieiliada no Povoado Tamarindo. §N, Zona Rwal; 7.

Antônio dos §antos Morai§" brasíleiro. solteiro, agricultor familiar, portador do RG n.

W335?722020-9. §SP-MA. in*çrito no CPI sob o n. 636.486.2ó3-29, residente e domieiliado

no Povoado Tamarindon SN, Zon* Rurall ü. Raimundo de tlolanda Silvq brasileim, solteiro,

agricultor familiar, dare de nascirnento: i110811988. portador do RG n,032644982007'6,

SSP-MÀ inscrito no CPF sob a n. 041.026.963-85, residente e domiciliado no Povoado

Tamarindo, S/Il. Zona Rural; 9. Mantrçl de Jesus da Silva Rodrigues, bmsileiru, Ga§ado.

agricultor familiar, data de nascimento: 25t1211979. portador do RG n. 016652042001-3'

SSP-MA. inscrito no CPF sob o n. 038.841.073-6Ét. residente e domiciliado no Pnvoado

Crioli, SN, Zona Runl; 10. Vilnra Lopes de Sousa, brrasilpira, solteirâ, agricultora familiar,

data dc nascimento:07fi911977, portador do RG n. 023316432002-3, SSP-MA, inscrito no

CPF sob o n. 014.668.213-02, residente e domiciliado nh Povoado Crioli, §/N, Zom Rtryl;

I l. Severino Porflrrio de §ousa Neto. brasileiro, solteiro, agricultor familim, dâÍâ dÊ

nascimento: 04/061199d portador do RC n.047262222011-4. SSP-MA, inscrito no ÇPF sob o

n. 608.279.703-58, residente e domiciliado no Povoado Crioli, §N, Zona Rursh 12. Josile&e

da Silva Ceeário, brasilelr,a, sotteira agricultora familiar, data de naseimento: 09/0911999,

portadom do RG n. 059734362016.0. S§P'MA, inscrita no CF!' sob o

residenrc e domiciliada na Rua Cnstelo llmRco, §/].1, bairm Ttizidelal
n. 047.366.t33-§0'

da §ilva

all# §/

lçuÉ$ § rAel CI5

.{wr/r*r 0"á,*síú
$fdo

fr
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Go§gr§§8r o§ @utprcs e ruriaultmts Íhnrilimes, tÊÍ-do mais ample dêftsa

iutwsü€sl Mc asrsfluizes§o:dt prudl4ão enr,átws de co hÊnt soürs

pnúprias; pr€§târ sÊrvioos dÊ Âgse*soria € Âs*i*tênula T&nioa âqs cqoper,6dos {as} flo qus frr
necessário pafa melhor exmutarem d§ riÊus trnhalhos fümiliffê§; comErcialiaar Írwumosn

pmd*oa É berl§ de @n$uillo §ffie"§§an§e fl§ fCIrtrnleimento dtrs PtPdutsres s

fffiiliqrc,s, conformeplglrejamento âlrufll" eatfÊ outro§, o§etívos. o

f n*r Ef

-ô§"\À'h
d#r- w*

Ato condnuo,

agricúlto'res
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\-/

dos tnhelhos solieitou fosse lltlo, cxpticado c &botido o Pmjelo de Estatuto Socisl PROC

COOPER§AL" antcriortnonte elaborado, fcito artigO pot rrtigo. O Eoürtutn foi aprovldo

volo dc tofu os «roPcrador fundadorcs, oujoa nomcs errtfo eon*igmdos e qr,nlificrdm

Ate. 'I.odos os so-dpct&le§ p!§§snlc§ suhçcrwemm o vnlçr & 0l sêlário minimo corn valor

ilual do R§ 1,100-§G {Hlryfl mil e oem reaisl ú ç§ts. d§ @ §oqpemdo, ffitê âto' podçndo mr

Íngo sm valor mome,t*rio ou equivelente cm produlus da uggicultura Íhmilier' s §er pqSP num

p"X"Oo mâxirno dc 05 (cirrcO) uxx par cada coopcmdo" §êüdo qü§ hi sub§crltfl a qu*ntrdrde

rotal de ?l (virne ê uÍfte) qmts§-pafte de RS 1.100,00 {ilum rnil e §eln reâis) cldâ. A §qgutr'

o coordenrdor da* tr*balhos dctsrminou que se procedcssc * elcição doa nrembros dos órgüo§

sociaic. conformc dispaiê o Ésalulo recan-aponadc. Os pc*entcs sonrrcr§aram en&e si, e de

forma conscnsual, mont*rm a chapa da composíÉo dos orgos de adminisfação da

Curpcrariva, Ficou comignado a informqüo lryl dc qrle a C0OPHR§AI. setá administradr

por uÍns Drrçtoria Executiva, compostâ exclusivamcule & cooperados clcifos pela

Asscmblcin 6eml', para mandato de 4 (quatrg} e[oE pê[mitida a rwlaiçâo para mais um

mud*o oouÉrütirr$" §Éxtdo obrigatória a rennvns{o &, no minimo, l/3 (um tcfço} &§

Dirçtoles, bsrn c§tÍro c &to & Coopcrttiva ser fi§§tli{tdfr. s§-§*dlpe minwiosaÍnffEr por tml

Conreth* Fisal, em*rittrído dc 3 ftrê§l membme ç&ivo* e 3 (tt$s) suplentce, parn maadgo

de t {um) ü}o, tÕdos cmperados eleitos greta Assomhlsra üeffiI, sendo pcrmitidn a rçclciçÜo

dÊ lil (um rcrço1 dos «rmponentcs- Indicadcr* ss cümponêntÊ§, ftli determinadn a wuçâo'

quc sc deu de fonna unânÍme. sendo forurn cleitos paÍe ü,mForem a lXrctorir Ertcutlva' os

scguintu* cooparados: Prcaidrnte: lcmret Carlos de Jeuc Cruz. brasilciro' c8§ado'

agricultor familisr, data de nâscimento: 23illll987, parudor do RC n' 045513952012'8"

sSp-MÀ, inscriro no CPI: sob o n. 6ll *77"?334ó" rcsidente e domiciliado na Ru E ca§8

§N. Bairro Hliscu Ramos' na sçde do MunicÍpio: §ecrctírür: Jcihnc da §llvr Cdrio'
brasilcinn, §oheiÍa, agricgltorn familiar. dara de nasçimento: 09/CI9/1999, portsdora do RC n-

059?34362016{}, §§P.MA" rnscritr no CFF sob a n" 114?,3âó.833-50. rtsidenr e &miciliuh
na Run (tastelo Brrnço, S/N, hairo Triei&lç; Terouruim: Crcrnt Alvot dr §ilvr, brasileiro,

solteiro, agricmltor faffiiliâr, deta ds aâsüimontoi 14/üç1198ó" portador do RS Ír.

253963520003.1" S§F-MA. inscriao m CPF so,b o a. 04§"9*?.863-S$, rcsidcntc e ürnicilia&
no Povordo Criçlí, §i1l'1,llora Rurat, que cumpirão uat l4tndttCI dt {B (qurüro} l[oü, §Êndo

obrig$óÍia ro término ds câ& mandrto, a renoyafÂo 
-de" 

no mlnimo, l/3 (um twço) dos scus

§omponêntcs. llara mernbros efetivos do Cometho F'irc*t foram eleitos os scguitttcs

mopcrdos: l. Frrncirco Crrdoso dr §ilvr, brasileiro. solteÍrq rgricultor familiar. dsta dÊ

nsssimento: 0ó11011990. portador do RG n. 03§6ió062{108ó, SSP-MA, inscrito no CPF sob o

n 047 9t3 ltCI3-85. renidente e dorniciliado no Fovocdo Tamarin&r. !tiN, ilona Rurah 2.

Rrinundo de llolrnda §itvr. brasrleiro, soheiro, npicultor familiur, data de narcimento;

3l/08/lS*8, portadof do Rti n 033ó449S200?ó, §§P-MÀ, inscrito no CPF "sotr o n,

041,02á.9ó3-t5, rcoidente e domicilindo no Povmdu'famnrindo. §ilN, Z-ona Rural; 3. Vilnr
lolcr dç sosr** hrn*ilcira, §olteiro. agricultorc f*rniliar" dala dG mscirncmo: §7ÍÜ9Í§'n,
porbdor dÍ, RG n S2331643e003-3" §§P*ts{Â, insçritu uo ÜFF soh o n. 014'668.2134?'

rcsident* e domtcüliido no Povoodo Crioli, §N" Ume ft.ural. Put membros suplentes do

Conselho *iscat forom deitos eis seguintes coopeüdosr l. Àntônio Mrrcm tapu de

Olivein" brasileim, *oltcim, agricultor &milisr. dsts d§'üâscimeato: t2l03/2000, portadordo

RG n. 0590667?2016-3, S§P-MA. inscríto no CFF s{b o n. 0lt6,700-'f 13'71' resi&nÍç e

domiciliado no Povoado lagoa Velhs. SI*1. Zona Rurall L Mrnod de Jerus dr

d

$Hi<t(aRt§

Ltt/.L*t {Y,x-rw

§/

úrb^iürti\ttr:,
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Rodriguer, brasileiro, casado, agricultor t'amiliar. data de nascimento:2511211979,

do RG n. 016652042001-3. SSP-MA, inscrito no CPF sob o n. 038.841 .O73&,

domiciliado no Povodo Crioli, S/trl, Zona Rtlral; 3, Evando dot §rntos Silv+

solteim, agftc.Ultgr familiar, data ds nascimento: 28|02D0oA, portador do RO n.

061490?ú20l?-Ar §§P*MA- inscrito no CP sob o m. 0D*.461,963-02, r,E§id§n& e domisitiâdo

no povoado Olho d'Água" S/N. Zona Rural. hossegrrindo os tÍabalhos, o @ordmmdor

declarou sleitos ts§) e çmpossados (as) todos os Ditçtorcs Exeçutivos e Co'rrselheiros FÍ1Y. 
t

sendo saldados p*los ptesentes conr uma fottç salva de palmas, e 0§ ELEITOS

DECLARAM, SOg AS PENAS DA LEI, QUE NÂO ESTÃO IMPEDIDOS DE

EXERCEREM A ADMINISTRAÇÃo DA COOPERÀTIVA, POR LEI ESPECIAL OLJ EM

VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAREM SOB OS

EFEITOS DEtÀ A PENA QUE VEDE. AINDA QUE TEMPORARLAMENTE, O ACE§§O

A CARGOS PUBLICOS, OU POR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÂO, PEITA

OU SUBORNO, CONCUSSÀO. PECULATO, OU CONTRA A ECONOMI.A POPUTAN'

CONTRA O ST§TEMA FINANCEIRO NACIONÂL, CONTRA NORMA§ DE DEF§§A DE

CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RrLAÇÕUS nt CÕN§UMO, rÉ pÚeLICA" OU A

PRCIPRIEDAI}E DE ACoRDO COM O§ ÁRTIGO§ §1 DA 3.7ilN1E PAR,ÁCRA}:O I",

ART. l.0rl BO eÔÊIGO CML BRÂ§ILEI&0- BÊM COM0 NÃO sÃ0) PÀR'ENTE§

ENTRE sI ATE SÊGUNDO GRAtl. O Presidênte deito, lsmael Carlos de Jesus Crua

assumindo a dircçâo dos trabalhos. agradeceu a colaboração dos prcsente Ê convocouatodos

os cooperados (as) para se cng$alem para o êxito dos objetivos da enüdade. Como nada mais

houvesse a ser tratado, o Senhor PrLsidente da COOPÊR§AI* às 13:00 horas, dan Inr
encenados os trabalhos e eu, Josilene da Silva Cezfuior que scrvi de Sccrctária lavrei a

prcsente Ata que, lida e achada conforme. contém as assinatuias de todos os cooporados

firndadorc.s, como p1ova da livre vontade de cada üm dÊ organizar e pertcncer a Coo-perativa $
Santo Antônio dos lopes, estado do Maranhilo. 05 de dEzembro de2sfil.

&Í;$*mk**r**m
,t

Josilene da

\-/
Coordenador dos Trabalhos

Cooperado

fiurtet fa6lr§ .n( ffÇ"Í ceua

Ismrel Car{os de Jesus Cruz
Presidenrc

*rrror*r^ * C,vn"lPv fu' 3 l'e
Frlncfoao errdoco dr §ilvr

.Úür,vto.,{|"t"'&âd
Creeno Alvcr dr §ilva

Tesourciro

fr,,,* {}"fuf^
Rrmoç doa §rnüos

ÇoÕPerada

§ 4:&'w- â^foY't/., dp,l **"tdd 'fi!frrlfrth
Antônio dos §rnto* Morris

Cooperado

rqsdd ."0:t* , Al
" 
üur!*Wrnrr* {

Cooperado
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Coopcrade

.eC"- 5*9tr,4". cC,.. 5ugtt"-

ílft,N)a

ilüLt8^ú-n^*h*,re ffi"r"
I(cltfdr §itve Crmpos AIYc§

fr.r#nff§' Jd) 9#rk) fuq?cp írl@

W*-Lwwhf ,r» ê{Âà e úrh s1

Rdmuudo de Hoürnde §ilva
Cooperado

Vilme Lop*süc
Cooperada

Coopemda

Alver

§rÁr"" { *4t'tu Â 'r'on x6;

dr Jesuc dal§ihe Rodrigoer
Cooperdo

§tr,trtno PorÍlrto d,t §ousr NGta
Cooperado

Aatânio dor §rntos Stmp*io Filho
Cooperado

§oriha dr Coucclçno

\-/

\./

{,^, ás íJ§} Sotf§, StL*
Evendo doc §rnÍos §ilva

Alves de §ih*
Cooperado

JÍ"'l*'b 'itn'ztl§Üt fur§* J nl'n*
Antônio Mrcoc Lopes de Otiveira
Cooperado

1f?N§§'1

Railson de §ilYa de §oure
Cooperdo

Prulo

lÇu *çt §ocr oç

ful*W
JC,,N"nt flrpo

§l g



, E§TATUTO I}à GTX}PENATTYÂ I}E PBOI}TIT$*E§ E AGRIÇULI§.BE§
FAMILTAIT§ DE §AilTO A§TONm Ix)ü LOPE§ (COOIER§AL)

ryerfrul 1"

sâ DENOITfi!{ §EIt0, § ,pmto, rrE aÇÃo B ÂI{o socllrt

ÀÍI. II. A @OPERâ.IIVA I}E PMDIMORE§
§âNTO ANTOItilO I'G IÍ)PE§ (COOPERSAL},

di&
E AGruCI'LTONE§ FAMILIABE§ DG
constiüdda no dia 05 ds Dueinbro dÊ 2041,

rc&-§G pelos velorE§:e fiuctpios d0 wgserâtívbm , Êêl$§ di§P0§içõ6§ lqgpi§, pdas

erfrBgpstão e por# Emto" tstdo:, srl 'r,ill

§cde adnrinismúirrn na'Rua E, Sü{, tsaiÍrc Elisetr Ramo* trÊsüB oidado dc §0trt0 Aütâúdods§
Lops, Estsdo do lúrranürãq foro jMdico na Comarca & §ado Antônio dos lopÊ§, Btrdo ilo
tiíarmhilo;
Á,tp,de sdsissq o municip-Ío dç §anto Affômiodos l.opc§, Effih
dot&rmh& todo

$[ dÊ'

thaÉmbúo &sadiano' 
crtPÍnil u

DA NATU§?.AN OBJETTTTCI§ §(rcIÀT§

r)

[)

s)

\J

ár-ti tt A C,OOFERsÀL,,.com'bas§,U*,Oolaüoraf,o recíproeo a.que se oüfigUr.seu coopcradoq É

e ,ffiucaa Affidd§sr" *eÍ0 ists, Sosiseesuôrnirw e qom Equieds de G-êncre s
Ctr.,açiffi, a prrtÍr'& Uni&dc F iar, tendo Por ohiertvo social 0@ os e:

egfioultorçs familiare§" tsndo cm visila,s rrais unpla dc&m"&'sclts'intcrtssculdeldo Pstâ ffis
a) Coordorrara orgraiz4çõo da poduso enr áreas de opopErados, bem como çm áreas pr.ó,pias;

ül ntsqtsr serviços de êssê-§soria s AÊüiffiia Técnica gss @pe.radps (as) uo,quçfor uoo p
p*rm methor $rccüfirrcm os wü§ olhffi fimiliares;

c) Comercializar in$ucos, prodrms e bçns de cqll§tuto rrecessáÍios ao fortrlccimento dog,

prodütoÍes e agricuttor,er fâÍniliarê§, c-snf-orme plarcj amemto qmf

d) Frrwnorrcr a pmilwãs, b€ncfieiffieuno, a$oindustializeüs e comerdrliaÉo dc ü6§P§

dhs§mes ao abçs&eirw!*o fu riti.âr enssoçiativo de reus wopmdos (ro)c mÉ mG@ lqmil
mg{onrl, estadufll e tnÊioísl;

o) Pomover o aprim mento trámieo de sous cooeêÍafo§, buscedo uma pnofissionaliza@ ao
prcgçsso dê gs$no sqsioGconômioa, aütieatsl, e rnrlorizaÉoda cultum munieipql e rsgional;

f) Org'ni2gr âs UÍB&§,dÊ modo a bunaÍm,rciur a c i&& doç coope ad ,{a*-} disriUüiuh'w
GsürfonÉG suâs üÊidüs c intÉÍcssss soltthro,§i

g) Proprciular, atnavés de conv,ênioq oom sindicatos, pre&iüuas e órgfus cstsduai§, serviços,
jurÍdioos e socials;

h) Froporciuar meioa de campanlu & cmunioaçüo effie oe:coopcrudÍ» etÍs$portÊ dos proú$ds
qrrundm dE fi8ri§tüBm futiliâr.

faÉgnfo ln - A Cüo qativa attr6r$ §6ffi disÉrimi ÉfÍtioa" rrciat, rclstoln m §o§íâl B trs

lSp§el §Êet oJ

#
v

0

vjsará lucro;

fit &rrl.f J{na» § {*hW
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ü C0ffi§Àt,§s farú Por''m€io dc

e'tu ospooffiso {,usi n6 §a§d§ Êiln quê

\-/

V

ngúgmfo 3a -Â Gooprcrfua, pç6mo\Êró üÉú§&do§ §om $ffi§ orgÊÍli§lüo§ FÍlbiim§'

iltã;;;br.§ii"i*r, panrelhoroonsecuçlo dcsêr§ objetÍvm; 
r

psÍágrse 4o - A Cooperntirm pçÍo opcror mm tereeirgo, dEPÉ dc dB prévis s qpiwa flrtoriaÉo t

ds srrs lXrcmria ExÊcuti\E"

caÚruldlm
Ixr§cooPEnABO§

a) ADIrüÍffi*O" DE\rynw§,,n ,ITO§ E §E§DO§§â$trJDAI}-B§

n*gr*o- único. O númçrs dÊ cooperador não terá limite.qrmtüo ao máxiuio, Ír8§ nâCI @!á §ir

inferiór a 20 (vintc) pe§§ol§ fi§icss-

ÀfL 40- Fir,h,ds !úartçuls,,ogm I
m*rsduas Muühas,
nonnass E§do

dE

â

§ lo. O iumesads deverá &gquerm, e6d ryryy1tam€ÚO, 
tm curso bá$6 de coopsativisrno' qr

i*erirrirunO, peta Coo ou oufra ffitidadÊ'

§ to. Conoluido o cuf,Eo,6 BíÍ66ria Elrçffivli anali$!É e Pllüpo§tr dG âdsi§§Ao e, §Ê fuo §a§o' a

d€fsrinl der,emdo endol:iúe*usúu t*úú. qootilsçÊãu ão *plUt'mtsrmos &Ste'B6uto'

e assinar o Lirro dê l,Ístícrtte

§ r. A $ü§6riçlo das çrotls,rqrê do @it"l social c a assinanrm no uvm & ühütcuh

fomUemenarn asrua 'na CooPerera*

Àrt !r. p6o ingl€ssrrfla Cooperatii& xoepcionahrueiffi, pcssoasiurÍdi$s qrp sati§h*am as

coÍrdiçõs estúelcoidas nse E$atuto.

4

</^-

A

Àrt úp. Cunprido o çle dispôe o aÍt. 40 do Estaü$o Soçial o ooopemado.a&uiÍe todos oe dírcitos e

sg§umÊ tQêo§ os &rrçÍEO @mnte§ dn IeÀ dssB E$trtuto e Uao dslibom@ tornldâs pclÊ

COOFER§AL.

Art 7Ú. SAo dircims docmPwdo:

a) PutiEiprr das Assembleias Gerais'

t4r|,sâ^ a vfl \tt>

que nela
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-.4 §p§ ixm e'êssFardnraqweth§§adÇú,

,d*et '!ffi ,'g e,dffiiqffi

#
ftmü"qffiffi ffie§i

e$0 da

#. .fuB m

3&

Ârê f. São dcveÍ€s do,sooperiildoi

'*| :ethfiruffiiftú

&

ffi 'c,ffinü{b*lffi

I M§.

cl

ú) ftmtfuirr,com I Coop**Um rsspffitffig eoo litrw i$lco{}ffit siü Mi(ffi;
,r) 'Stsgffi À tfum *mmrmr#, *'m *,ffi,s afuidüüffi Are IhÉ ftmrllm s§

Msr;
v fr,

c,Goü[$rs*irEi.go Ftdç

gl §t--- át Bç m* ,rlmPffiv i,

s)

eaiárrcLsl

n

ffiffiie&

* ifi,de

daeo§eroima otrxtmdo

&
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i) ed*üpds' &.

gFrffiderlsaffiporyüs&§m



N§TATUTO DÂ COOPENATTVÂ DE PB(»}UTONN§ E AGf,ICTILTONE§' rAMrLla*E8 m §anr€,âlrnoNto rro§ Lorp§ rc9o[En§aL]

AÉ t&, Os hêrd$i@ ilo,çOop tr frlffffi t6m alircito,mry#&l intçgrali*'ç fuis
FErffi[ErÊs Aode a{l,6},

b):ú§!fiIsÃ(}, §J.rnÍIItlaÇÃO E EXCLU§ÃO
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Àrt Il. A demisaão docmperado dar'm'áa seu pedido- forrnnlmcnrc diÍigido
d*Ooo.peraüvq e rÉo podeÉ ser ns

âflú lZ. A eliminrçto do eoopmado'uerü&dr em vimda de,fu*açâo de lei, tW eanüo Sdd{N; % '

Epôrs duas advertênsias txlorius.

§ lo, A Diretoria E)§ctüiva podorá eliminaro coopairdo que:

ootiflftA,oüm

NO

*)
bx

!ffi
âei,xar

e e0o,pçr#W;

§ÊuÉjÊüopoeid.e) Doimrdc saliffiüêm a oecrâçôc§

\./ §,f. No caso do dirygsto na alínea 
*c- do parágrafo primeiro des8 ariige, o,cgePcÍado $§ dcir§ar

[m rontadc e@ü4 &.rcaliã jrmm a çoryomüva e Fti$ü{o dc sÊrviçps qw oon§tiüHtl §Êtl

ãUrm social poim6s e úO tssíscmttr) dias ãorsecrnivou ou 1t0 (am e virfis},dica intscals&
*mpoioao de 02 (doisl,ano§, §eú- mç'elimifiildCI'

§ 3n" Cópia arúênficâ da decisâo dâ êliÍohrç,ão sorá refiiletida ao ooopcrsdo, por proomso qtle

c@rprovc as datm darcmessa e do reoÉünento.

§ 4". §e a corrcspondÊocig rçferida ns pÊrágrse agorior rebra4r mais de,03 vffi§ à coopçrdiw

h U* h{a a sisnêia pelo coopcrado e-liminado, a ç&rtda omuniory§o pCIdrá ser fcih p9.r

plbliplção emr jffd quç qbnqia a & dt tdltrisdn de,moNr,adno.

§ §1 O oooe€,riae diqdpdo @, dpffio do pracâ dÊ 30 (rinb) dig§ a Fetr d& de &
furnento-da notifirnçf,o, irterpor Écw§s qtrc terâ efeib uryensirc até a pÍmeira Asssmbloh

§ral.

§6o.No oaso do pr-âg1q&qusrto{pStei*rtiW- oprazo dp 30{trinta)diasparerytr§oàAsqdlÊlô
Grnrrl peto cooipeha&:sllmiruOo inioi"arôim disdaprúlle@,§m,iurnd dar€ffiida'Ê1ünir8$$

Arü l!. A ersclusâo & cooperado sor*{É{u:

a) Por dismlução da pessoajuridica;
b) PormoÍtc da pam fisica;
c) For iucapacidaúe eivil nâo sup.ri&;

O mraoixi"&slauütrúosrq ç .t* isedÉ inür ouP mffi§hmCooperdiva"

.&fü. t*, O ato dü el{clssâo,do,coopcrad& mBEÍmoB de âlIffi *d" do arttgo ry'f' será ef€Êi@
psrdpcisüo daDirstsh nxseutivl mÊdiastct€r,mo firrude petoPresidErÊ naFichade !úffiietúâ'
iUnmOo ser aplieado o disposto noe parügnfos t€reiro, quaÍtq, quifio e so:rto do rytigo 12 Gte
€süú*0.

§ lo. A Í€§tituição de quc Eata
Assenbleia Creral, o Balanço &

este affSo somente poderá ser exigido dsp-is de ap'rwado, Pela

cxerplcio em qrc o cooperado teúa sido
e9

d
\-/

,lI,*EnrO ,tl,u*,
§

desügdoda

13
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§ 2n À DüEtoria Errecutivs dt C$ dva podÊtá determinar quê I ÍEstifitiÉo
intcsrllizsdo pelo coopado soja,rcru* enr a# l0 (eu) paroelas, a prtir do exerctcio
pmerior ao Gm quÊ se deu o dçsligpm€oto.

do

sçaãtâo dê

§ 3o. No oaso dB rrofiÊ do cmpçrs(b, a r€§tituição de qrn tÍxh o pqrá*fafu affiriu lwüq&qFdr
aos Meiros legEis Çm urEB sü FÍpslgmpdiàüc a apresem@o do Wtivo foffiâl & :

oualwrôjdiciat.

§ {". Ocorrcdo demis$ffi, ÊIiriiliWs ou orclus§es dc ooopdoo em mtlm t*l ffç W
:mtitriçôes das impordneiss" rcftrifrs üEste rtigo possam âmol{ar n etabitidsde éGmômico-
fimnseira da empe,tffie W lwiüd-lts müdisíre oÍÍi-Étios qup rcsgusdEm * §se

continuidade.

s§ gloasppoÍh dc GÊpíd,§ooi"l
yigFEE t@8"

* t

\./
Art 16. OsarosdÉdomissilqulirninx$oouexclusão ovendmemtoe pnroilte'sf;igffi$fri

dâs dÍvidas Ao coseem-do effii i çoomtiva, sobre cnrja liquidrçâo cúêrá,à Dirsffiit .

decidir.

Art l?. Os deveres dc cooperados &ürftieq olimimdoa ou exoluÍdos perduram aÚé n {iE da
Asocnrbleia erÊÍal qucsprwsoànlame& §oütas do exercícioem gu€ ósoÍÍ€uo dctligpacno,

CÀPÍruI,O ry
NOCAPITAL E PATRNAÔMO

ArL 1& O aqpiul soohl ds OOOPER§AI, rercÊntudo por quotas-pÊÍtc, l.É0 @ tunito {ilrrq&,rc
mâcimo ç vúará corfo-me onúmcro de quotss-psÍte súscrius, mns não poderü'se,r iffiisa t0
(vinte)salúriosninimoví e4Ít3-I,ds:Dwbúo&2021.

§ ls, O eapital sodal
podoudoserpngoGm

_& ffi ffi- , no valor dc ni§ 1,Í00,00 (mü c BB !Fsir)"
agfi(nútrta fsmili{ú- *ffi.inü§,

num portodo màrino ds gí ( )âiiffisw'§âds qoopeüedo (a)t

§ 2o. A quôtss-paÍte é indivisÍrml, iffiit§fcrÍvel a tüo oooBendos, não Fo@o 6Er it&dÊ
úodo alguÍn, n€m dade çrÍr EprffiÍsi € §lasuhcriçto, iiltêgralizaÉü,'uânsfÊl€neiaou resiuiso
scú uemprc escritunda no Lhro tle§ffi{eüa

§ 3o. À Uansferência dc quota*pane enrtre cgoser-adsg total ou prciel, será escnltuÍâdà ao Uvtp &
Matícula mediante tcrms qtrc conterrh as a$simtüÍüs do cedente, do cessionárío e óo Pttsidcnts
da COOPERSAL.

§ 4o. O (A) cooperado &ve as quoúas-partc à üsta ou caso e Dirrúsria Exeêutin
apowL eur parcclas o rderido ór$o de a&ninisfraçf;o estrbct*cr o dtmÊro E

d

\./

dia de venoimento püa pa&m@ drs, pqrcülss.

§ §o. Pâra efeito dc iruegratiã$o de qrotas'parte ou de aumcnto do capial soclal, a COOFER§AL
podÊú rw&Gr bm§, &s&qw arml,ieüs§. p,€ryiíüÉn&, c feiu hom-olo"gn$o da A*snblçir. &rd.

§rürcÍito.

Àt \-1o,ontoJlqP»

ra$HÚl coelog

dfrtuW

toul
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*) rlEmNrÇ&o G ruNGffi[*A][ENTO

Arü 20. A Âssembleia C€rst é o órgão sryqcuo da COCIPER§ÀL c@v--lhc to.ú,ar @ c
q@lqncr decí$o de imercisse da emidade. Srns &libcraçücs vinculam e ainda gFE,aMB 3í
ou disoordm.

*rü 21" A âsssÍntlcia Geiü-l §er-â habitu Gonrma& e dirigiü ffioF$esi&nto,

§ 1o. Pod€rá ffiüém sêr oonvwada pela DíruorÍa ExeoutÍvr, pelo Cmelho Fiscal, ou ailda, qpós

soticiaçâo rúo.dürdida, Ror I/§ (tm quinto),dos:cooperadoo,Êm pleno gom dc. seus direitou sociais.

§ 2P. Nüo es , vo-ürÍ rxil:SÊfçffiblsie. l q qus t6ú* tffio, qdni&, rp&,a
§oítrvocaç$o.

Att 2il. Em gualqrcr das hipóüE§6 rcferidar,no rtigo 21, as,Assembloias Gcrüis ffião omrroeadas
mm rúmedfuiamÍnima dÊ l0 (doz) dias, egm o horiirio dcfiiiidp psqnqs ffi* co.qv.ocEn&§,,sdô
de unra hora o intçrvalo cffi elas.

Art ãr. A qrcrumpara insntaryâo da Aemnbtcia Crsal é o'squinte:

ü, U3 (dors qfos) & mrmpue dp oo-perflec €m condiçües dÊ v@r, orn primeirl con@;
b)
c)

f§

v

§lo. Para efclno de vcrificaifio b qaorutn dasre üau esüe artigo, o número de cmpcradoc pmenEs,
ern oada coatooação, sed gontsdo ;loÍ suas assinat-urCIe soguidas do mpcctivo nrbncro &
}{arioula, affiüas no Lirmo & nesonm-

§ io, Cou da a exíst8nriin & qnrwr m horárío estf,behido no Eltttl de Comvm#ô, o
Prresidente inrtolsÍá a AssÊmbleia tendo Írsdo o Lívro de Ptlele,@ mdiantc tsrmo quc

coffeúa a doolaração do nunero de cooperados prcsÊir&s, da hora & srcerramemo c da

oonrocagâo çm,rcspondentA &râ tnmssrtvsr esües dados pa a respoo{iveaÍr"

*ú 24. Nâo luvçdo qtptw p*la i da Ásggtiü,lsiÊ Osral, má &ita nora c#$ômÉo,
com ar@cdêüci& mÍniml dê l0.(d@) diu fitsis.

Prrágmfo úrlco. Se aitdr assiür não howsr güorurt püÍa E sua instala$o,'rrá admitidr tir@to
dc disolver * Coope,mtirCI.

Arü 2í Doe.dÍhis de sWeEâSo das Aswrbleias §uais &,€râo Ggnstar:

e) A dcnominso da COO?ERSAL e o uÍunero de Cadasm Nasioíal de Pessoas Jlridioas -
ChlPJ, sogú,üâs daqplrwso "Convesffüo da AssernhlsirGÉral Orüiufuia ou Extnnmffiría',
son&rü6-;üGâ§oi

b) 0 dia es hon da reirn*fiq orn cade e@yowçüo, aesim eomo o lolsetdn suarsaliãdÊ,o qlul,
salvo motivo justificado-,sêrá o dâ ffiisl;

c) A seryô*eia ordimt daswnvocaçõe;
ü A mta do Dia dos fúahoq com ss dÉryidas cspecifieações;

^\ §*tt4Él f rqrre(

'{'/í,-*t o'fi q!'à V p'A" W

\

t5
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c) 0 nrberc ds soo 0 na d& dê rua expcdiffi É$a sfÉito dc'tâl§iil9 do

de instalrFe;
$ Dsta e assi!ffillil do rpspsns\et pela oonveea&'

,§ 1". No a0ge eçgffirooa0tq do ê!§sÊ hlçrs Gsvât sff feita pq o Edi&lpqrá 8§§itffi&
,ftiartnimo, gui.4(qt affot § 'do 

&ctgncnm qu§iar§§fiü'iüm

Convooaçâo- serâô afirudos ern locais vislrreis Cas dpemOfocias gprEluÉ'ne *'
i7

*fi. 16, É Oa qampsrtuGie dm;SÉÊÊ.nb!üia§ @ryiftüútias sr*,& iq s dnstruiÉs d0ts

mümbros da, pirÉàrii Exeçrútrs oll áo Oo,tt$ün fÍ§sd.

,rCIsCIoopcrâdos por circulatos

20; O cqoÍdffidgr indimdo eseolhsÉ, dêotrê

crn jornal de cireuhçft local ou regiwt, e ornmÍ([É[w

f.n'l

üscalipÉo" em

1rovísoríffir&lu" pdo períu&

$ú §esretário

\-1

v

§ If. Ncsc mÍãrmo período deveÍá sB conrlrleda rma Assembloia-GeÍal FE d.ger nOry.o§

Iúinirmrooro erou innsçtmros fiscais, m e o Gaso, aqio mandmo ser* o equivaleific ao

tsnpo r€stânte do ma,nffio an*Er'ior'

Àrü 2% Os ffibslhos da§,As Ger,ai§:ssrâo itirigidos pdü'Prffiidetüs, ser sltlíilffi
gor om secreteio ad hoc, qrn dorrcú scr um do em pleno PzD.d: *ür dircitos ou Í&Í

ãÀúSue da coopcratina àeçonias na Asg'rürtsia Gpral, psd*qdo, tamhém, sçr çsrvida&s'os
gcllpotrtcs dos §!Ígos sooiris para colnpor a meffi-

prr gmfo Ún13ç Quando: à Âffi leia GÊrêt nâo tivsr d& convooailr pdo Frestdrnfe' ou

t b4fu §€Êb diÍiàdos po-r um emperq& #polhido m oos$if,o, e wrrduiadq por olÉ.e,

*uoiO.Ooporú*t",*rd,UnOam€sadosEtFolhososprincipAisineÍ€§§ado§nastaaonrooffi.

Art 28. Os ocgpantx dc cargos,sociais, como'qiraisquer-oútro§ mpcratlot, nfio podorão Yotar m§

dçsi6çs sobrp,ássuíúos $ffi *-hss sÊ redr-um dídh$tiadtptam§#,:dn-rc osssi*CI§ dÊ pmts-#
ooc*t*,ftlsil{&fiffiio e&ül$P#ÜÊu§§ db s,

Àrt 2g. Nas Asse,lnbleias Gsais em que fopsrdisoutidos oa blauços das oonhs, o Presidente.da

Cúp.ratina togo após a leitsra Oo na*Orio da Diretoria Exeçrriva, das p$s comábcis c do

pu*ôi m Corúfrô Fisosf" solicittrá ao plenário que indique tlrr coopcndo pqÍs coordcnffi m
dÊbâtes e ovota§ão &ma[#ia-

§ lo. Tranrmiffa a dir4o üw,tmhlhos, o ffiü'd@ e dmAis;Firqiuep e o*goffislhefuQs fiteú§'
dêi)oÍâo ü mesq permunsedo no rçcinb, à disposiÉo da Asseíúlêir ful poÍs tffi

emlaÍ€cimcrüo§.qrn lhm forqm solicita&§-.

#

§
aâ rcda*Êo des dée,i§6ü§ t,s§r i*duídastrL&

AÍt 36r. As efibomç5És das Assffiblciss Cierrissomente podcr'üo vcÍ§nÍ súrc"ammtoe wn$nqtE§

do Editâl de eowooaso c os qt1ç com elc üvenem imedíata relaÉo.

Fnlitât&CotlooaSoeos

h-$iin,y,[.lÍ"1*
l9*tltrttu Cprtü$

ti
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ESTARTTO ÚÂ E{X)DERA,IIVA Ds T§OD.IIT.OMG§ E AGBICIIüTOM§
F DE,§ANTO AltroNro rffi L(}PE§ (eooPEa§ítl,)

doDla" @gqlpq1q\rc[açlg" sca matória formrci dro§eto de dpoisâo, será

assrrÍrto pcn nrova ,*wmbleie Gffal

2o. F.âsa ssffinto aa Assçmh[çfu.dwdo ssr nrcrigudog m rryhr I ÍhrysL

f,-fCIIi! pfiüseuardo tdCI &8d§ Ítr{Ets§§E do'$$dÍo§wi4!.

Ad.3I. O qus ocQ{ffiÍ m As bteiri qsfiT,l fucfô enh.s & cirqurrt rcidA laYnadB no livlo 
*t

pr6prio, apràxeea e.:ãssfut'adn ao ffnal dos tabalk peloe'adnrinisfiadores s fiseís trcscüe& G'Fr
uma comisslp dG 05 (eilrco) sooPen&s ffi$Ado§ nets:A$qbleia §Esal.

Art 3r. As dclib6á§Q6s na$ Assemblcias GGtrâls gão tomadas por maÍoria de vOtog dou

coopcradospreueamoundirritodovour, tendocadasoopera& dircito a I (um) só rrote, qualryer
que seja o nünncrg, de,§lta§ guo&s-[arto.

§ lu. En Egl"à,n v seÉ a dcssobqtq mas,a Assembleia Gcnal podsá optar potó vot4 lmütto.

§ ,fr CI 16&', qÍ* a dffi.t}bÊfiCI, drrc*e arrcrigpm CIs v.do§ e faxx. o§ $tth§,ffiiL G â§

OstsnçAes.

Alt SiL Prp5prçvç em 4 (quafrO) amo a pffi :al delihrary{eq da -qssernbtdt qqgt
üciadasdê erro,dôlo'ftaldê ousimula$o" autsmirde$tom violadode teioudoBstattrm'mdo
o paszo da dah sm que a Assembteia Creral tirrc,t sido,rpalia&-

b) a§§EMBLmA GEBâL ORTIINÁnIA

@ilo
mbra os

I-Prpgtafiãodew1gA*dor ÔrgnorlCenU*nÍmffiS; phada doParmduConslho fi§ml

Art 34. A Asffinbleie Gsal OntirúÍia será realiz*dt obrigúoriamene ima Ytz poÍ

decsner doa 3 fte) pr.irneiÍss m$cs aÉs o ffihp ds coreraích sosif,l, dÊlib

soguinm âssut@-, quG ibyÊÍão congtú da CIfü@ & DÍfi

compüç&d§:

e) Re-la-tóriodaMo;

ll ffiffidas sobras apuradr§, ou das p@§,,ckaerdo consclho riscal;,

d) Plano de aüvidade daCoop€raüva PEÍa oexercíoio'sguiate.

9§

n - Ihtinação &s sobras apuradas ou o r-aficio &s perdas" dduzindo-sc, no primoim çaso, as

pmoelas pqrâ os fimesohnga$rios;

m-Ehiçãoepm,dos:coütironsn&§dâDiÍ8tsü*f, edo ÇonsÊIhofi§çil;

ff- e&, &trffÊqt§apaÍoos:com &S{t$üriâ
Exoouürt Fieeat;

V - Quaisquer essrstilos dE intcrêssÊ sosial, exslulde o eiume'mdot no artigo 36 il6te Effiüm'

l'. Ou me,mbros óÍgãos de adminisüqção c fiseáli?sção trâopoderão paÍtisipsr da vohçüo drs

mst&issÍefcrids ms incisos I aalina *fle'IV dcste útigo.

fiet §ÉFÊD9

§

tf.(xrs41r -Nntlt'

lç,-t

w,*



E§TATTITO DA GOOPENATIVA I}E I|BOI»IITOBE§ E AGIIICTILTONE§
TA,MILIAAE§ DD SAIWO AilIlONIO I'O8 IJOF§§'@O?8f,§AL}

Página 14 de26

PROC

§ f. A qp-mra*Fo do relstfuio, lqlry € GoEtBs dos ór:gÊos de.g*i[i$$r-a§ão aüq

c-Ep6 dü rcsOOnsaUiti&&.,per''euq dolo, frauÚÊ otl §ir$loriâo. bom corno

leipuffii, &,

clâ§§$fifiElffi eEAnLErrBd *slr{Ánrn

\./

\./

Art Sí A lêh Cr€Íal gr.tnorilfuúÍia rcalizar-sed sêmtrêqtls il€oc§§áriq podctdd

Orfitr*r *Ulr gsalqps Essunio &'interçssc da Coopcrativa kdc qrre rrrcruionado uo Etlital dE n,

Comt0oaçãO

A11 Jô, É d* co,rnpetarcia exoltrsi\tr'da AsserrblGia G€rat ExtraordittáÍia &libcrar g{ôFe s§

sü8ndatc*ffiffiCI§:

e) Rdurme EsÊffi$o;
t) f tneorptno@ üu dffiüGübmÍ ú;

c) Mu&n*o dÊ új€úo da soçic&&;
d) Disso-l$o voltrrrüriae nmes do liguidantes;

e) Cone do liquidanrc.

p.1rsgrefo único. §ão ncceso&itrs evo&ç de 2/3 (doft tOrçenldif:amciados prcsenrc§b Pry4 Ú
válieÊ ar:drlibcr$s de çre mh,#c ttigo.

d)B*w-T§m mErfoa 'L
Art S1'serrprc quc for prevista a oç-u-r-fêneia de sleiçôçs etÍtÁ§§flnblciaceral, o ConspfliiojE-S

ç6m a arrgúiêrdia, pglo nrgtlm, i m ao respmivo púâãs & co.wocação, crirá urn íJomitê

ElGitorsl, oomposto ar l tmrl n emtnnq todos Íüo cdiefes s çtÍgps eletirros na Coopcmatila

parat oooi i os trabolhos eú gE aL rel*ivos à clçição dos merúros de DiÍctoris rxsct[fuq e do

Coffiêlhs,Fi§€at.

§l,l l.&gp,,apôÊ a designação dqsmcmbÍus ffi sompol§s o-Coql$'Eleitora[ estes-de§Mf,$fe r#liÍ
ha ffi,tlfudÊ de etc8úEm qrd mêffi& §üÍô o co'ord & Í§fuido comitê'

§2,: O Coordemador a qbe sc rc&rcopmfurafu primeiro dffi Ef,ttgp" ry*9 reppemaUm ofiçisl

ão corite gtritonrt, lhe comp a frmçao dr repÍcsÊntr e pnofetir as decisõos do çitsdo{§0únitê.

Arü 3& No cxcrclcio de sgas ffinçõils-'oompstc ao Comitê EleitOral:

a) Certtficar-sc dos prazosde vcucirneütos dos mândstos dos f,iêmbros daDirctoriâ'erb*:Conselhs

Fiseal emr. otçrçÍcio edo,uüEnm de vgga§ xistenffi;

b) Divulmr,êntrs os cso do ciNrilffes ç eHtruq mBio§ edeq@os" rllÍffiEtp's a

n&IÍ€tss &s rnagas a Preeuchq,

c) Êegistçâr,oo ngmes &s caÍúi&eB pta ordcm dc inscrifio- l,§rificffido se wtio qo.gg.o & sfl§
dircitossocieis;

d) Vcrífier, por ocasião & iÉsoffio, sc exisern candidauo sqieitoe as irmpatiHlidr&-' 
pr*lgtqr uà urU 4l destç EsffiSç, fs&Qndo com quÊ assintrn declaraçüo ncgntirnr a rcSPeito;

#

cl rlúm da

t\
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#

0 t n*vril.gnruo dflnai§ c,oopçm{os as infornfa$a c uúes as alírÊâ *c- dcstc aÍtiffi,

g) Rccliuer cormlrc e Fonrov€r cúilcndirnÊnffi pqn a W.posiçfia dÊ ottÊpas ou tgiSffi
candidanra§. re for o caeo;

h) EstrúÍa§
'dirsitffi
oons.lus0wâ

i) Conduzir o Írpqêryo oleÍtonal, çoor&nado os tnklh§,de eloição, poctamaflo e pooor dor
eleibs, frmliffiüq,tüilbém, o crmtriÍÍ!€írto alo Eslülüo §ooiÊl e decisüe dÊ A$ lttits
Oenis;

D Ton{rlqÉaeqqaXqwrdeaíaãorefcrentcaoprosÊdftsqrfoçlçitoral,irpluiúosGE§o§o@isso§
rclativos É Gsse àisslmte

§ 1'; O CantÉElsihúnl ffmrÉ pa*o ptr{ a imriso dos cflrdidáilo§, & ruodo qüe os &-
cúodidüos poffi, #r CIfheqifu c. ilirnrlendoq n* Waaq o do 5 (çinm) {ias m* aa

nbleio§sd sm (SÊisÊÍãs trocedidas &dsfisffi.

§ 2o, Não sc amgÊE.eú,'mndidrüos ou hflrcodo. nfuçro imrrfieiÉme dG aüdidüo4 dorá ru
ComitêEleitoral BtosçtfurüsslngÊo eoffieosiwsnet+dd6qnêdc.odaÍn às oondiçôcs exigi&asq,rç
consoÍdem som fls, üürÍügs,s foÍmalidadps nesc Esffio.

Art 39. 0 PÍesidsnúe da Assernbtcia Gemal suspcnderi o üahlho dm para que o Coordomdc do
Comitê Eleioral dtrija o lroccsso das eleiçôes e a plAmeçâo dos eleims.

§ lo. 0 nansenrro &s eleiçôes e os nomes dos cteitos Eonstarlo ds qb ih Assqnbleia §ffi.

§ T, Os eleitoo pra suprireur vacâneia na Dire*oria Exesúiva ou no Conselho Fisal exrwfu os
6r[ps somontç.c!é ô ffnql & mqnd[to doq rqpqstitío§, §

§ 8o. A posse 600{Í@ sÍüps na AssqiblÉia St | qg suu sÇ,ÍEafiÉffsúr as sldliúw ts dB
enoünnds a0rdcm do núe

Art {0. Não sÊ cfdivando ws épooss dcvidÊs a elsi#o,de srrpsssore§, por moüvo & forya maiü"
os prazos&smar&tmdosrnenrbroadosórgIos de adrrinis$rSoe fiscaliza$oe,mçxcrsisio*r.&
wnsidÊÍrd§ *rrunstisilm€nte pronogpdos, pelo tcrtrpo mossáriq d qrc sc efetivea glffidó"
nunco alfu de 90 (aoventl) diss.

Art 41. São inelçgíveis, além dru pessens impdidas porloi, os oondeoâdo§ I pcÍrs quc vede, aida
que temporariqmeatc- o üffisso,o çargos públicosl ou pm'crimc falimenürr, pmmÍicaFo, peih ou
srrboruo, eoÍrowúo" pesul&to, ou oon§a agçqnomiâ afêpüblioa ou a pretricü.àdf-

crffivruÂ@
a) DIRDT(}f,IAnfCnCUTWe

Lrt 41. A Direroria Exeçúiva é o órgâo supaior nê hiçÍaÍquia adrninistratirq sends de sua
compaência prívativae elrolusirila a responsabilidado pela&cisão sobre todo e qrnlquer
ordern ooonômica ou social, & iucrcsse da COOPERSAL ou dc scus cooperadoq rc§

a§fi;lfiodG

lei, dÊstÊ Effirto da Assembteiaffil.

CttrlÉg9

#""

\-/

v

,ü<'rirug\r#'ar*',
tsu#L

'/*/*

.h

rq

poopçlrÊdos Ío
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t
.lI

d

íl

s-h#§l nn
sowp §i

da DiÍttoÍiaENeurirra, ôlém dos inclogÍveis €mume,Íados

r"m fiL ,*l ds$e ss pfl[Enrc§ eilrç si d 29 (§egrlndo) grau wr liúa rctr ou çclateral, oÉm

eargp prtblioo cleÉivo.trgsÊ üffi&âq nmúltíms sÊi§ mgÊg.

ár.t 1*{. Os melnbnoe da Diruorir Etrwrciva scrÍo elcims pela Ars leh Güiât tomfitdo Fo§Êc

a1*on4tiq{nç46cl.$$ndg,for divulp& o resulCIdo pela referida Assp@tilEig.

fur*me Únicr. ,{ Pir.ç @ EiearúÍvg sctú ooryqsÊc
fusidcÍrrc' tffi {E} § tÍo(a) erm (a)Te§owÊiúo (a)-

dÊ 3 (ffis) mornbros sendo qn

Arâ iüí. A DitstBria.Exççutiw rcrypxç pclas se$intes nonr.sll:

\-/ e) Re{mp-se odinriqmc,qt§ uü{Y€u qot.*?'
mnrrcaSo do Fresider*e, da mâiofu da

e enmumdinariamcatc scmpsc quc neccss&,iot
própna Diretoria" or1 Eiiú, por solicitaSo

Csruolho Fisel;

b) Detibeúra validamçnh com a pres§[rça da roaioria dos sets membtros, estaado proibida a

rep6osêÍmção, sorrdo às decis66 tomadas pela maioria simples dc votos dos presffi§'
rcstrmde ap P, residcmte o votp de dçscmpatcl

c) As delibergçô€§ serão csnrigrp&g cm atas siÍsunítencíâdas lavradrs e,m lirrrro pÚpnq li@
apmvafu e assinadas ao firr dostrabalhoe pelos membros ds Dir€úorià pÍesÊnüs.

Perágrafo únio. P€rdgrá a&omatisürcnte o cügp o membno da Dirctoria ExeoUiva qtr, srr
jusiÍic1tiva, fatar a 03 (tÊ) rcui6os ordirtárias consccutivss ou Ê 06 (seis) rsuniõe§ durante o ano.

dc sada

Fixm as $onnes disÊiptinaÍff;
Julpr os racuÍsoq &Emulado§

v

Att 4{í. Cabem à B[r§toÍia nxeartini, donto dos lirritÊs da loi e dosb E§tdhlto, as segUintes

aüibuiçüx:

r) Propor à Assembleia Geral as políticas e metas para orienta$o gcral da§ atividadps da-CúffnSAL,qpnreserüdoprogamasdçuúathoeorçamento,alé,rldesugerirasmedidasa

serembmadas;
b) Avaliar e proüde,naiar o monAriE dos recuÍsos financeiros e dos meio§ necesúrios ao

amndimento das oporaçõês e serrtiçot;
c) Esti$arp-cviamentçarcntabiliüdcdasopCraseocserviçoo,bemcomoIsuaviúilidade;
ü) EshbelêGtr normrs p fimciomurcmto ds C@PER§AL;
ei g$sbclo*r saüç§es ou EÊnalidadÊs a rcreru aplimdas Íros cssos dc violaçâo qr abuo ço-rnctidor

ççp16g disBosições do Éi, fute Estruio, ou dts rcgras de relacionsmento oüo s entidade qrc
veúam a ser estabelccidq§;

0 Dçlibwr sobrç c admircão- eliminaÉoc exclusão de ooopcrados e srus impliaaçõcq bem como

soürca aeli§#o ouelova$üo dü mul8l
S gsffidsãsr a-Ordçm do Dia das Assenbleiss Gemi* qwrdo for o respoB$wl pcla stra

coüv , consi{u6üdq âs núopastas dos cooper,a&a Ítos tsrmos dos prágrafo§ l' e 2P do art'

7F dÊste Estntrmo §soíal;
h) ebelGowI duttm oper-,asioml dÊ adgdnisfiffÉo execudva dos negócio§, crhndo

afíbrúndo fitryõee, e fixando normos pra a adrnissâo e demissâo dos crnpegados;

ü
j) empçgadoo confra decisõe disçiplinarw;

Xlwnus# \t à

pelo$

ql 0aPÀQf

carypq



rl

k)

rl

ü)

n)

o)

r)

$
o

D§.TAT.TITO I}A COüil§MâJrIVâ IIE PIOD-UTONE§ E AGnICTILTONE§
I.ÂreranB§ r)$§â§l.To aNroNE Iro§'rÍIpE§ (gOOrA-*$iL) ;

i
#v*lffi a converi@i* e,§ffiro dÊ fi&li&&.Fffi os

tdiquÊ a
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PROC

t'-
r lt-

arcndimemto&

bcrt csnào;o &onrolvimerfio &s

P} ür 'gúe da lülub

q) Contairobrignções, trasqigiç a{uirir, alicmarêSü@r bqs móvciq @fu6Ê e oon$ttrír
maaddrios;
Fixar anudmentc talet.futinarhs a oobrir OeprÊsi-a#o ou desgasts dm v,alor-çs rye comp6en

\./

V

§r f:, O FrosidÉntÊ da e,OçryEB§At frovi iffi,@ $F os íc ül§üüÍqs de Hffiqià
Éreonrtiva rec€b6m, com a mmcsagncia mínima dB 03 (trê§) di{§, cófiis doe balmceB c
demonsfafivos, planoo e prqíslps e ouüos doogmOintOs so.bre os qrrais mIUm qrn se F6n&oisf,
senfulhes faculüadq airdâ" mtsriormmrc à rsuníãs oorwpondeme, inguÍrii curpeg&s ou

w.ppüadffib pesquimr dommffio§, a fim de dirimir as dúvidâs cvertuâlmeat€ ffiiceüc§.

sohs quesüües ryfficcr.

oilfi§ *ode'qrnfuqwr
ss§w a &idÍrr Êüd6üüo #

pemrarcÍrts

grbdüil|o§l
&rffiimÍque

§ 3o. As normas estabotecida& pela Dirtúoria F"xecdiw serüo bsixâdfl§,€ín foro& & RÊsols§,
Regullmeutos ou Instruções.

ArL {?.Ao Presidsrtê soffipeÉr& dcnúE ouúoq os sagpintes @res e üibuiçôes:

a) Stri$re$pcrvisiasfffsfu"ssdivi&dççr"&,§$ ffiL
bl Eafuaros absde€rcoffi l&udoci$esdatri EacçÚtw;
cÍ Âssimr, jtmtamcnB sprm stçqotnEiro, c@uffr mrffi:tos e dernais doçrrrr-Mosgonstittúivm dE

úrigações;
d) ConvocarepresidirasrcuithsdaDiretoria,berrroomoasAssemblciasGc aisibsco@tx;
e) Aprceerrur à Assmblçia G'ffiI Ordináría:

t RalntóriodaGç*fru;
il, EalaryoGeral;
ilt DêmüÀ$rrtivo dá* ryrffir au drc,Fer&s:vaiffaadao $s ÉflffiGicio e o Putw &
Cewlto Frsoal.

0
s)

h,
t]
i)

por

u Adminisü.rfã0,.Slmscira, as

fnplc9L Itunús4t** § t5

inermédioda



§ffiÂfixr,o [4. COODEBAIIVÁDE TIrcru§E
F'AItilILTilBffi IIE §Âs111(} Al{firNIO lilo§- rspB§ (c'oopEn§at)

ÂÍt {ü, Sompe m §c5gçq[1i9 (a), entnc orÚnrg s§ ffiuiÍüq a6t'bui$cs: F,.

18 de 26

9r

d §ocrstiliilostmbolhoú eorientara larmonuad*
Asscmbtcia Cmt, rcsponsabilizando'sc pela ê

\./

v

ew$t

bI lrffiê6§tr 3r§ BGlo ütb0lki ak fhw*dw.

Art {*. Compere,* teutr irt (*) as sguinffi ftm#:

*) §trpçrintca&todo§ os *wiçosde Tesuráriâl
íl gtçgn ú 

" 
esarinrnago coniátit e Íinarceirr & Ço Íya" elaborando o Plano de'Ctmtas;

ní arÃin, com o psidáme, o balqo eadc,rromtraso &s mnEsdp Rc§€itu c aomos

balansdm mmsais:
d) it€§ffii 1ffi vcÍhis ou cscri$s à Diímda e ao conselho Ftucal eobrt o csae

finarogfoo Oa,flilfissüúi pu*ifit-fne olivre §ffi6§ üo§ livÍ-CI§ ç hvqçs;
e) d6116[ss güúet e,bsianEdÊ§ tnç,rsais â [liÍ§ts4*c úo ConsGlho Fi§cf,l rqre

õ itüÁfu -*;sre"rt os vatorss c ffirlos de Oulqrm Íü§€a'polffiffi, à

cooperúivn ç rwouder Pw eles;

$ D6$fump6111çr g1fiÃi x1i\id.d* compofrwis 6 {* q1rg,ltu ftry* 1$UrdOas 
pelo Hpâ&iffi

[í er*i*i cnequÊs u* oirfur do"u*efus jununocnir eoln o FnssidGmúc oB com o iMe, Eo

cano As iÍnpá{htgúo de qualqrcr nattwa e ksiáente'

Arí ít Os admiuigarhrcs, eloitos ou comffidos, rÉo serão pessoalmartc çsepns*t*sç,pdas

obrigsç6es que oo6aÍm cm nomc da COÔPEB§AL rcsponderão solidarianffie pdo§

p*itát .rsirfturrr* de dssídia G omissão ou se agirâm corn culpa, dolo ou má fé.

§ 1". A Coopçr,ctiva responderá pelos atos I q!Ê,se'nefçrç oS artigO, se os hourrer raüfisado otl

deles log[ado püsvÊito.

§f.
rcefpnúrclnpçhr reme dpla soffi,fixd§ §sffi #ffiltlãq

dffi riirtrçüês Femtx a$Itrci§.

§ 3o. o meüúrú d&Dif€úoria Excoutiva {üG,cr[ q[âl*lçr mqmÊnto rcfcrc, te a c$ta apg,{&, tiffi
iri.r"qr"oprst" roda CQOPERSAL,não po-derá'pqrtieipqrds§dclibtrâfôo§ relaoi (nü'Êâ§8

operação, cumprindo.lb &çlarar seu im@imemo.

§ 4o. o§ componenh§ da DirêtoÍia Exccutivq do Cmsetho Fiscal ou orüros assim wmo o§

üquiaarrtes, uquip**r-o aíls adminisf-adotm das sociedafu auônimas pena dÉh dÊ

responsahilidade uimiml.

porseus,dirignn&s,

§entl, terá ürsito deqfi&g oü

Art sl. Foderá,* ffiumia Execüifia oiar çsmi** çryssisí§, mositÓr-iop- ou tt#p, 8Aü[ e§titfu'

;!,gll.J*; **d@t *ofrÉo-* ques$es espwifips, rctafrrnas ao funciouffioffib dB eoF tva

leurHc §ffplo$

.&rarrrü*lr$À fuGí.* d
+%
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AAMILIARE§ I'E §AIITO AITTONIO IIO§

CAPT.UIP1&
rloc{)Ns§r rffiAt

tssíduà e
,ü3 (ffis)

oooemdq§; ele-itos uruahcnspelc GeÍal, sçndo Frmiüds a rccleiÉo t/3
(um Erço) de sstts coÍttpoÍlenb§.

om o quÊ iqinmronAunemp, a 03'(ffir} mítres

Art sÉ hlsqAsq da vasâr6jndafimÉo de mêmbro efetivo do Os!§etho Fisoal" o resBc§tivo §UpIffi
assrmiÉ autmrsticmetrê o luEnrdo dtular.

ÀÍt S?. Ns caso de ocorrercor ffis ou mais vrgro no Co.melho Fi§cal, dcv$ô hslry -imcdisfir

comuoi€a#o à Diretoria da Coopqtüva, paraas povidendas & convoca@ de AsscÚ,üIeiaGeÍrl

pÊÍE o dÊrriúb preenehimenm, dâsÍEgl§.

ê.

v

v

§ ln Fara somorÍ€r ao ca€o & CmdheiÍo Fiscal, o cooperado dwerá estar em plm gore & l'

õus ditsitos e devercs, dÊ aoq& ogm o§ Íêqui§ito§ legis e eqBhlÉr--ie,

§ r.. 6 eêOpmdoe üp. podfitm, çlmulstirâmoütsrgffiÉtu [ürfioü E ímtiliw § ç§IS@
Fiscâl.

§ 3?, Nüq 3pfum fqzeÍ parts,do Csffiltla Fiscsl, elúrn dos:ituüIgfusÀ§çurlmeradoc ao rt 4l fuE
ÉrtrtUo, tis entüier ads pirttoreE aS ge (§egrúdo) graü, GÍÍi liifta Íeü0 ou colabre.t, bomcóEo ott

parêrtcs me si até ê§te gnu.

Art §r,Ida primeira rcrmiâo dp Cwrclh Fissal de q+,!n§ §ivil dc\rcrá ser cleite'M'sêl§
momüúffi, ú roiAqrg hcum-bfdo & convocar e dirigtr 0§ tB$iCIe c um $ fío pqra s

i-6[m & mr a61g Cànse1lp , oa quis oGIEErfio o mtrdato até a prôxima Amombleio

§,gÍal.

Ihr{gfrfo Únieo O Pr€sidsntê do Comelho- fiscsl deve.$ ry $üb$irüÍdo, êm sut§ &[tas ou

irrp.ãi-*unto, peloConselheir-u- Fi§çntquc wriha aserçuBothi& peloe rcus p0É§.

Art §4. o membro do conselho rid que, por motivo justifimdo nãp puder compoÍ§oçr à sÉ§ão'

d$/crácffirmicaro fato ao Plg§iúarre, tmt arúectdânciarifüfuna de 72 (§€temre úns)[6r para

efeito & sdlvooação do rcspostívoorylcnte.

§ ti. A aflauaioação dç@ s6r dimÇÍtsoda quando o ssplen&. devidamçntç rmúífim& pelo

múmÉm §&tivo, sompgÍffii*

§ 2". eqndo a comrmicaso uüo oaorrçr nos moldcs Aa ry deste anigo, oCmselbiro FisEsl

t * tO td*l dias, a *otri ar da4 §rl q!§ sus ausê,üoii foi rçgiffida".pryr se jwtificar, ttodbrf
rr,p*hàb árermiãq ou Gún GD ile do int ao Prceidcrltsdo Cortscllro Fiscsl.

§ l"; O ConsclheiÍo Fiscal que Êlteq nno podcrá&zor jus m lreúimçnto de ddula de prcscoça'

instifilde em Asembleia §çral" rntrEro que a ausência Seiajg§dficadâ.

d

Art 5& O Consetho Fis€fl reúm.*q mdirurimrente, lüIl8 rrec pgr mês

ssruFç,qreneees3sÍiq comA { ilê 03 ([§g) dO§ gl'ur mêubto§.

B$rq§I eaPtçg ,§)

$tt*ao4t*w {eW 
\Y

t

PROC

Ft.

o, cx.trtsndi*ffii{mpMc,

x}



E§TATUTO DA CIE)?,m*.TwA DE I'ROITUTQRE§ E AGtr[C-ÚtTlOf,E§ I

r*rrrn nnrs Br §rI§TO^ANTOFIToUS§I.Íl?ts§(c@P§t§ )

Página 20 de26

§ l"n §êr coBvqF{dfl§, flind& po1 qwlg.ar do seus

ClÊrlal,

§ 2t; §h,wêmeia do heuid Mc,wothido um s , nc oeüião' p0IrE diIi$r m frbalhn

§ 3.. Às deliberaCôcs sclÍo W&s por maiorb sinílqç de votos c con$rüp & st& lavrrdn em

fit* prOerio, lida, ap,rovada c assilldi ao firrnt d66 tt561tr* de cada reunino, por 03 (três) nç,mbrq

do dwho Fissal hsqres,'indioudos pela Assembleir Geral' 8'

AÍT

r) HnüOrrÍo ssu Regiúento effiErno, caso seus rrmtr,osiulg1qn neoes§&i6:

úi Co*f"rir, mensahãentc, o,saldo do numerário êrdsEntê cnr cabo, vsifiçaUdo, ittcltsive, sc o

§lwtro Gstá dÊ,rúo do§ lfutde§ effibclccidoc pe.la Dirytoria;

4 Í,eritcr sc os cxhÊto§ &eonÊs brrcárias ooÍ eryr a CIodqlt$O & Cooperativa;

Oi emr*rrar sc o moffints rünr epmas e invers5er. relizadas Mo dê o§üformidsdÊ §m @

e) §u :cmvoltmEqüü&eé
valolâs

0 E,wtinar e emitir
I Ex*mioar e euritir

g9r&l c demais desrongÉeg finanoeins;
h) ,PÍopor o etabçlesimffi & rotinas e prauos de apresentação e bakncctcq balatçq

furgrcüativo§ finarwirq * dcconhs;

ü eeeqrrÊndar à DirdÚriP, ilo o pffim,ffi e eo sssegsÍias ao hog
fusmpurho rfiEE

coopÊÊtfirs lwe prMl€ips a detcmúom &,çer€Pu elctÍvoe tr$ Vçri§sfi sc a fiüüoeiro§

§

\-/

fimoiontios e tercêirofr,
Vçrificarse os associados e$fo rÊgulaÍízrndo os cmrprornissos assrmidm nr eoopcrativa no§

\./

r0

r)
n)
r)

o)
p)

q)

r)

*)
AssêütbleiaGsral ffi

t) CsnvocarAssembleia§€rüU

§ lo. para o desempenho de Suas Êrnçõês, rcrá o Conmlho Fiscal aoes§o a-ryraiequer liro§' contas e

fo61megtoq aeinpregedos. 
"oopuúa*e 

oríros, idepçndemtede atrtorizaÉoprÉviadaDirsüorfut

4.\tu1í
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Fl.

ãru,dor

,*'-" .*.i

NO

'$,
ü
m
ffi;
.I,Vr

ry,

B 6 ffieffiutffiffi:
& t,**uruaru&:
If, Lirryqs,spffiir,

âdS üil-Ho.Li\Er0,defr g*!*"ss egffisffieÊ qw§*..iiwrfu mr.orfu d§'{dmigÉo
dsleqomsta$do:

0I
hl

fi,ffii
Àffiüe,gn

el Â,@üúamonte-fu q!ffiu

& gmimffs,drdilogk*ffi.ffim{M

ütf .ffi'
D0.ffif§i§ ffi.ffiffi à#§ ffi

Art ú?* A"ryrmção ds renldoe do wcisio social € o lsvaatffiIb do bstryo gffil §!fio
rt*t r.!F(h.3I(ffie,mlteffi,&,' qms"

'§@:em

§fr**'r* ll4ii , ffi,ffi§&,*deouguÊo:üiatrihffisdiü fuitmw'

r) Í§$e ü&srpor c*r'&|,,s§,,F,.u&d0 e ftffiffiqi

H §üÊ,Mp,fr ffi:St && i * 8sQíÍ[;3E1169t

tt*ift * *üil!§ ffis 1lgfirffi:trtsc qbr

âs'@

§fr {b
§§m

(

v

-ACÉJ,*tlü #'4$S w d

tudsi*e

li
*\n**e,f
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§ f.@s ttruludos Íreenfivos s@ rtteadou qtirp§ 0ç WpsBd0§- ng pn-B th opçmoçÜw dp
Magmr*düdm flr, :GumsmsÊhm.sooFrmds&*wim,uãoforsr§ciatre coM-log

fut & O frrado dp RsfiçR'ü futinE-oe I sptsr as pen&s do e»prçíeio
desolrvolvimerto dâs üiyidsde§, rerrcrtendo ern seu &vor, além dauxa de ltr/o (fu

E§TÂTUTO Dâ COffiBâ.TIYA DE Pf,OIIINONE§ E AGRICIIILTORE§
§AMILIANE§ I'E §ANTO AITTTOTüO DO§ IÍ)PES (COO.TMffiAU
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€ sEmdÉr &
da§

sobras:

a) OS g!ffitos não reclgucdp§'pelos oooperados, deeorridos 05 (oineo) anos;

h) CI*, lios c &ruõqqr:$ffi{"É#i do êspecial.

AliL'ü§"
§Ervfsffi da
podÊrtdo sÊr peshdos mcdi 't[Nlvênio com qti&dçq cçpccialízadas.

§ Ir. **nreir-tem cur hnerdo FáÍE§, rl&n da peraçrdffim relgÍida na dÍnea'!b" do § 29 &'aÍt #"
as ÍEüdês eventuais die quút$g natw€za" ÍEsuttnilúes de operaçOes ou dividadÊ$ nas qusi§ o§

coopemdm não tenham d& i*tenten6o.

§Ee. Os Fundos de Resena e dp Assistência Técnica &lrrcaei.omt ç Sosial, sâo idivisíwis.

N. I

§ lo. Sicado sem utilizapüo mais de 500/o (oinqüerrtr por cento) dos t@tusos üusis ds§tê FUÍ-do,

AssÊrhblcia Oqal squlntc ser'ihfurmsda c fur:s§ @üqwdicõcg BwpE&§.m crmFiÍrsâto d!§
fimlidrdcs obj*ivadas,

\r

\l

FArt 66r A COOPER§AL'oa mgorc* de plcno diidw:
a) Qrmdo assim dÊliborf,r c Assembleia GÊral, dÊsde quc «» coopcrsfu, emlizBndo o nfum

g,rÍnimo dE 20 (vin6) d-os cqoperâdos não se dispadu Ít a sgsçglrytf s contínuidi& da
Coeperaniva;

b) Dçvido à alteração de sua for,najurÍdica;
c) fchrduSodonÍmoro&.cooperadosameno§&tvinteoudocad"trlsCI§i$lcmpmamari,erior

m:imlnimo, sÊ até a *{Maia Oeúel srüüêqffüne, Ímlisnda cm pt.ru do iderior a 6 (seis)

mssn, esues quantifitivou tffis frfsiÍt
d) Pela paralísaçâo de suas atividefu por mais de l?S (ccnto c vinb) dias,

^rz 
ffL. Qrando a disolu$o fu delibera& pela Âmnbleia Cietal, esta mtcd um ou mab

liquidfleq e um Conselho Fi§41 oomposüo por 03 (tÊs) membros p0ÍÊ pr.dcrà liquidaSo.

§ 1"; À Asseurbleia GEml, m limim de suas aÍrihuieõB§, poíde, em qnalqrrer éeosa, dcstituir os

íiquidasFs e or mernbros do C.srselho Fiscal, dsiguando sçus sústitutoc;

§ IL,$ §quÍdrrrms &ue Hü§@ õ liqüie#o de 0o idide com o* di itiroq dÊ ttgi,§h#$
Coorp l*a
Art 6& Quando a dissotuç& da Coopetatirra não for promovida volurtariasrstrÊ, nas hipómes
previstas no art 66, essa nredída poderá scr tomada jtdicialmentc.

l$v§tt fpnc-çÍ
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Alt dS. Os cassúmissos mrüo resolvi pela Ambteia @l d€sEgaropcmatiw&
os p*neípio*dmr-idrios c legnis.

§ane Ámônio doq Lopes -MA" 05 de Dezcmbro dê 2021.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CLEOMAR FERREIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n'008788, expedida em2110812009,

inscrito no CPF n' 30428327320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

30428327320 008788 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

v
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CERTIEICO O REGI§TnO w 25/0L/2022 20:48 SOB No 21400015053.
PROToCOÍ,O3 211534463 DE 29 |L2/2O2L.
cóorco or vcnrrrerçfor 12200958503. cNpi, DÀ sEDE: {5012{76000180.
NIRE: 21400015053. cOtí EIEIFoS DO REOISTRO Nz O5|L2/2O2L.
C@PER,ÀrIVÀ DE PRODIIIORES E ÀORICT'LIIORES FTXIIJIARES DE AilÚÍO
NTTOXIO DO8 ÚOPE8 \(COOPERÉÀI,\)

dNICÀNDO DIf,IZ DITS
VICE-PRESIDEIITE

m. sqrraãâf rcl,I.Dr. gorr.br

À valldads destê docurenEo, 6e lípre6Bo, flca aulelto à cilprovação de su autengLcidade ngs reapeqelrcg portals,
informndo seus respectlvos códlgog dê vêrif lcação. j0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CIIIPJ: 06.17 2.7 20 I 000 1-1 0

SAI\TO

FlriiIfJÍ[Iftf,]l
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TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO Il' ç) i''-' "
r

v

\-.,

CHAMAMENTO PÚBLTCO N" OO1/2023

Junto aos autos do Chamamento Público no 00ll2023r guo tem por
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas orgdnizações, de forma parcelada pelo
período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação
escolaÍ dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei N" 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013

atualizada pela Resolução/CD/FNDE/I\4EC no 0412015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/IvIA, OS

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DA ASSOCIAÇAO DE
PRODUTUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA (APRAI{D/IúA), paru participação no presente Chamamento

Público.

Comissão Permanente de Licitaçáo, Santo Antônio dos Lopes -
MA, 9 de março de 2023.

SILVA
Presidente

Port. no 3 65 12022-GPSAL

Praga Abraão Ferreira" S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO ÀUTriACÊ'(;
,.ii ,ii.t()i^. ,-

CHAMAMENTO PÚBLTCO N" OO1/2023

Junto aos autos do Chamamento Público no 00112023, eu€ tem por

objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo

período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação

escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei No 119472009 Resolução CD/FNDE No 2612013

afr;61lizada pela Resolução/CD/FNDE/I\dEC no 0412015, afiavés da Secretaria

Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/IdA, OS

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DA ASSOCIAÇAO DOS

AGRICULTORES FAMILIARES SAL - AAGRISAL, para participação no

presente Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA, 9 de março de2023.

MrLENmosILvA
Presidente

Port. no 365 12022-GPSAL

Praga Abraão Ferreirq S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I
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ES rA'IIl"Ir0: AAGRiSAL - A§§octÁÇÃo I}0§ÁGRICULTORES

riurirmn§ DE sANTo ANToNIo DCI§ LoPE§

cAplTULo I - DA -DTINoMINAÇÃo, 
§EDr- DURAçÃo' FINALIDADES E

ÁnNI PU AARANGDNCTA.
AÉ. lo. ' À Â$§ôci*ção iü'ag'it'ttn* Familiar de §anto Antônio dos Lopes *

ÀACRI$AL com §dc nn'pounão Tanrarindo' no município de. Santo Antônio dos

;õ;. r;,*il;; uarannao. iun* ito"i'çet' civil scm fins lucralivos e com objetivos

comerciais. com r§mpo Or"à"raçA" p"t pt ,* ina.t*r*inado, para opoiar as legltimas

aspirações da agricultora fr*tti;. Lnto númuro ilimitarlo dc úcios, os quais nâo

responderâ«r subsidiária ";;íú;;;;nre 
pelas obrigaçties «rnlra(das pela entidade.

sendo regida Por e$e Estalrtto'

Âr1.2". l0s objetivos grrruis da Àssociação sâo:

| - I.rtalecer a unia" --"- ãr rsrtcultores thmiliares, paÍa con§ecuçâo de objetivos

comm», que valorize'rn o homem no cempo;

Il' cstimular c prcrnÜver a economia solidária e o assoeiativismo;

Ill . forrolecet . ;;#"çd cconômica' sociol e política dos agricultor"-s

familiares:
lV-Racionalizarasatividadeseconômicas.dcsenvolvendoformasrlecooperação
que auxilienr ou uro*i*do' na produção agropc*uária' na§ otividades aíe§âneis'

nn prrxluçâo **ufãtur*i*, ud comEr,:ialúação de hens e scrviços. inclusive no

tornecimeoto dE gen;,§s alimentícios pora escola*, hospitais t: clernais entidades

públicas ou pri,o,uJ.'"**àJà "u*ioio 
atacadista dc $vos' iiti"ss' verdura§'

ãizes, tutrérculos e comercio varcjista de hortifrutigranjcints;

V-Defenderosoi'.ito'uo'u'so"údosiuntoaoPoderP(rblicn,principalmenteno
atenttimento das .d;ü;; J' úutoçao' saúrlo' habitoçâo' tran§porte e'la?sn

VI ' Contribuir p"* - 
"ü'*áçao 

c dcscnvolvimento dc projelos c movimentos

voltados par* n pre§ervaçâo ambiental; -
Vll - pmniove* oi*'ni.'ao-O".tOrlito e financiamento intlivi<lual ot comuniúrio

para atetdu "t 
-*;;;iü;t oo* 

"u**iooos' 
bem §orro cx§sulÉtl serviços dc

aba§tccimcnto o" tan* o. con§umo e/ou de pm<tuçâo dos ossociutlos: . .

Vlll-Âdnrinislrar.por«lclegaçÃo'contratos'acordos'ctmvênioscapcciai§'tânto
p,i,irii.u* loro privados' para bcnel)cio dc seus associarlos'

tX.Pmmoverointercâmbiocomoutrasassociaçôeseparceriascomrlemais
entidâd§§, pata prornoçfro da qualirladr'de vida dos ossociados'

ArL 30. . Para n c.onsecução tios seus objetivr'rs u Âssociaç§o poderú:

I - CelebÍar convênius, contruir cmpréstitnos, e {il-inr-se ü.ourrsÊ çntidndes

públicas ou privadas, §e;;&;;; individualidade e poder dc decisão' mediante

apr<,vaçào em Assembleia (ieral;

tl.r\diirririt,*n*i,'oualrtgurosinlóveisncce§§áriosàssuasirrstalações
otlmilrisl$rtivas, tecnológicas, di armazrnugem c outra§' atraves de apnrvat:üo em

Assemhlein Geral;
Ul 'Pr*rnoverotiansp«rrte'utlcneÍir;iarnento'oârmazeoürrento'aclat*iticaçã'o'
a indru;trirrlizaça.,i, "iirrúiu 

úcnica E (rutro§ serviços necessários.à pnrdrçâo.

alúnr<lc**,o*.u,o,uu,.p,**nu'osttssociRrlosnacornercializaçãodeinsunrosc
da PnrduçãP;
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s€ tratarem;
í - õoúri* r"aos os livros e documentos da Associação;

Vt - S,olicitar. u quufqu"itt*po' 
'ob 

tompmtisso de sigilo' esclarccimentos c

informaç.ôes .orr. *ãtiniA'a"s da 'lrs§ocieção. 
c propor meaiAa" que julgue de

interesse p&ra §eu aperfeiçoamento e desenvolvimcnto;

vll - soticirir a.oo"ãúçii" or Assembleia ceral e faz.er-se nela reprcsentar' nos

Brmos e condições previsas neste €stetuto;

VII - Destignr+- d;A*§r-ü; quando lhe çonvier, atravús de comunicariâo

escriu, otservando o que consta no art' 8o'

§l 
o- o exercicio pr"n"ã't Jit"iü' *to"iu'iuo* pttos membros da Associação esú

condicionado 
"o 

t g,'l"t t;pti'"nto a* suas õbrigações:o''' u 
"ntid1di-'--''.

§2" - «) associado d;;ãü il"tquer relryao cmpregaticia com n Associaçtro

perdeú o dircito d- ;;; ; 
"' 

*'iudu' are que sejam aprovarlas as conla§ do

excrcicio em que tleixar o emprcgo'

Aí. ?". * São deveres do assr»iado:

I - observar * o*õuiiià legais e c§tâtutáÍias' bçm como ru delibcrações

,"gofu*t*te tomartac peU nireforia e Asseinbleia Cierah

Il - Colaborar para o alcance dos objetivos da Associação;

Ul - Respeitar os compromissos usstrmidos pcla Associaçito:

tV - Comparec., x 
'*o*o*t 

t Asrcmbleias (iemi*' quando convocado;

V - Contribuir' .o*ã* os meios acl seu alçancc' psre o bom nome e

fortalecimçnlo «la Associaçâo;

üil ú"n*, .* dia as suaó corrtribuições e responsabilidades;

Vll - Zelar pelo potrimônio da Associaçâo;

Viil'r'"trkipat dis aüvidader do rabatho coletivo'

seçlo rii - oo dciftpmento, tliminrfão e er§lusâo'

Art. tr. o desligamento il;-í; p..lioo oo- associado, rnediante carta dirigida «r

pÃ*iOrn,* ou,ttúiaçao. nÚo podendo ser fgad:
Aft. ,.. A etiminação ..rU õfíürOo petu pireiorla, a. associado que infiingir disposiçã<r

legal ou ostatutáriô, protoü;;;úuíao moral ou material à Assor'iaçôo' ep returilo

&*a
§§e&"*'^
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AÇÂO'

da dwisâo.
§3" - 0 reeurso terá efcito suspcnsivo alé a. rtulizaçâo da prôxima Âssemblcia

õeral' na qual o &s§wrto será iniluido n8 pauta dâ reuniilo'

§4' - A *lirinaçao-u" ;ft*t'â aütomoticamentc' §e o associado nâo

tiver reeonido aa porralidade, no praeo previsto"do §2o dcsto ertigo' 
'

Arr. 10. A exrlusão ,r. .*;irã;;;"rr.,ià úi*"rte,la nissoa tisica" por incupaçidade

civil não suprida, po, o"i*uitut"iO"' *t requisitos 
"iigidou 

pora a §üa admissão ou

;;;õnciil; associaçao' ou ainda' pordissoluçào da Entidadc'

Art. t t. - osdeu"r", ao, *JJi;;; üà;ram p"ra os desligados' eliminados e excluÍdoc

il;;;;"ü;i;;il; pJ; A-*r,tleia G§rát es conras do cxercício .,n que se deu seu

ffiiffA,,,- DO PÀTruMON IO, ;-o*r[§ DE R§CUR§OS T' DISTIN AçÀO

I'§ RECEII'A.
ii. rz. o i""rrrOnio da Associaç'ào sená constituldo-de:

I - Benfeitorios, terreno§ e constrÜçôe§ que vlerem a ser lbitas ou adquiridas pela

oo*o"t1fl' 
*uouinas. irnprcmenros agrícoras e ourros equipnmenros adquiritros pela

utt*t1?ltouxilios, 
doaçôes subvenções prov«rienres de qualquer entidatre púbrica ou

particular, naçionel ou esuangeira;

IV- lbceitas pro";;;;;" p*staçtu de scrviçüs e comerciatização de prodÚos;

V-Contribuição orr- ptiptu l-t*üà"s' esruuitecida pela As:cmbloit Gerat'

§ I 
o os rccuruos ouiiàur'p.ta Âssuciaçào ntrav(.s da comcrcializaçâo do3 produtos

dosnssàciadosserãortcstinadosdestafonrra: !,r-. ,...- --..,r, '
l- 95% (rr§vc'nta c çinco poÍ §enlo) para o associado que prtxluziu e

cfetivou a vçnda;
I I - 3Yo (ttês por cento) para 0 cntidade' para manutençlto ê §u§'eio dos seu§

serviços,alémàearluisiçãodi-bensmóvcisouimóveis,qucgaÍüntomoprogÍ§§§r)
da entidade;

I I I - 2% (dois pnr çenro) para o fundo dc amp0ro âo ssso:iidtj-1"\:t tlut

ser&adepositacl.,**,*ont.trangáris"esoÍnenteporlerâoserretiradosmediante
deoisâo da oss*rnhlein geral'

§2o. O associado, q*'"ii'"t * débiro cont tt associaçâo' xrá obrigado a eletuar

o pagslnenlü ou ,* .o,ltãuuifau' tlt"on'ond«l-sc 'Ja 
§ua Pirrte na venda' conformo

parrágraÍb anterior.

õÀFítum ry - Do§ óncÃos lla AIIMINI§rRAÇAo'
il: it. " sto o.gau* rta administruçâo da Âssociaç§o:

I - Asserrrblcin Ceral:

ll - Diretoria l":lxtcutiva;

ItI - Conselho fiscal'
SeçIo t - Dr Arsembleir Geml'
Aú. t 4. À Assemureia tieriii i, órgão núximo daÂssociaçâo, e dentro dos limitcs legais'

e destc estatuto. pdeú .j|;td;;iuaiqút.a"citeo ie interesse da socierlade' que

rii.ri" 
" 

obriga a todos' oinda quc au§enles ou discondantes'
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patrirnônio;
ü.Modifiçar,notodoouempürte,olislatutrrdaSociedade'rnêdiantçovoto

favoúvel rte 2/3 (dois terços) dos membros da Associaçâo:

Itrt - Destituir ,, nr"*ú* da Diretoria <ybu consr:lho Fiscol, mdiante o voto

tbvorávà dc 2/3 (dois terços) dos membros da AssociaSo;"'-'" iv: Ãpfà* " 
p..iiâ, J. .iiriúe, ,Jo quúo sociol da I'lnddade. «rnforme

estabclecido por esre e""I"i", l"àl*,"'o uoro' favorável da maioria simples dos

DÍesente.g',vrçDu'!r'w'- 
Autorizar a Dirstoria a ulisÍrar ou grâvaf os bqx imóveis da sociçdadç'

merliante o voto favorâvcl dc 2/3 (dois terços) tlos memhnrs da as«xeiaçâo'

VI - Dclibemr' ,oU* qutitq'e' oú*t a§§unlos de interes§c social: excluídos os

enumerados no arL 16, por maioria simples dos presentes'
"'*.-'§-F:-&;;árútituiçaoó,,*Sl"coletivtqucp'o§§aüqmPromeÍeÍa

regularidade da ua,nlnir*uiíu ou tiscaliza@.da Associação' à Assenrbleia Ceral podeni

indicar Diretorcs e consetiçiros Fiscais piovisorios até â possc rlos novos. cm cleiçào a

ser rcal'irada nas datas regulares'"""-*'§T-'; À-*,;11;i;ô;ral ljxrraordiniíria_ nos casr:r previstos do Art. l?. *o

poderáserealizarcom"p*-"ç'*i,imarleU3(drristerços}dossóciosemdiacomas
suas obrigações sociais em primeira convocaçâo' ou com a pr€§ença de pelo menos l/3

dos sóçios em dia com as suan obrigações soeiais em convoc4çân tqt:t' - . ,

§ 3o. Em ouuou urrúio*. não *lencados no art. 17, a Assembleia Çeral poderá se

rermir com l/3 dos associados'

an'it. - À* ersenrbleias ôàis serâo normalmente convocadas pelo Presidentc, ilta§ §€

ocolrtram motivos grr*-":o üg;ni"i pnderao qgbém ser çonvoixdns pela maioria

absolura dos memUros aa biltJriã ou ád Con*ctt o Fiscal. «ru ainda por ll5 (um quhto)

dos associados r* pl*noÇã-iis direitos sociais, após solicitação, por escrito. não

atandida.
A't.19..ÂsÂs*errrblciasGefilfuserâáconvocudascomírntecedê$çiilminimade05
(cinço) dias de sua realffi, iüi*t* t'dital {'e Com'ocaçâo tfixado na sede da

Associação . no, tug**, frf,ii*u* ,nui, ri"qrentados pel0.r associados, com exceçào do

disposto no artigo 3ó.

.Art.20...I.orlaoaldecisõesdasAssçmbleiasGeriús<Icvçr§oserregietradasemlivro

"Àotlu. 
sob a forma de ata e assinadas por todos os pÍe§ente§'

["iüii" Úrr-o. Não sera admitido o voto trxrr procuração'

Se§lo U - Dr Dirctoria Er*cuÍivr'
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****nffTtã1§, 
de irnpçdimento' ausênciu ou v&g* do Presidente' o vice-

Prcsideirts sssumini a suas funç§es'

§ 3o' ocorrend. *#t:il;; csrgo na DiÍetoria Exccutiva ou no Conselho Fiscal'

a Assembhia Geral devcrá turrilooi*íao de novo associarJo para cumprir o rc§.un'Ê do

mandalo.
aã ú. - cu*pere â t)irctoria em cspccial:

| - E§rabcle§er "".**"'rri"i* 
e controlur todas as orividades e sçrviço* da

"t*"tli:: Ehborar o plano de.fmbalho .a Associaçâo, submetendo-' à apreciação da

"t**lfi:fim à Âssemblcia oerar o valor da contribuição dos associsdos e Íixar as

*i* ,f*t,i*Oui a çobúr as tlcspesas operacionais coutras;
-"- -in 

- Apreciar os pedi<toi de ingresso na Associa§ào; 
l

v - Adquirir, "#;;;"";ã;"i'* 
i*outit' com expÍssss autorização da

Assembleia Geral; 
r deverso scr ftitos depósir's do

VI' Indiçar o banço ou os bancos no§ quar§

"*"$iru:ffi]-liau 
"o.1,ri*nt9 {s disposições legois e ertatutárias' c pclas

Oeliberaç§es t'ornadas ern Assernblcia Cerfll;

vIII _ Apresenrar;üffiü;ôI* oroin*ri" o rclatóío ç ts coffas anuâis de

sua gestâo. hem çotno o pnÍsceÍ tlo Conselh«r Fiscal;

IX - Nomear, o.nir* o* associados, oe responxivei§ pelo§ depsíaÍnentos quc

tff:rTi"l Diret.ria se reunirá ardinariamcnte' uma vez a cada dois mcses e'

extÍaordinarismen'"' *o'üt Oi""*" L'i 
'"t*túrio" 

devendo lavrar ata' num livro

nroorio. de lodos as aecisíe.s to-madas, sendo assinada por todgs o.s.rresenlcl:. ._, .
u,"u"";'fi l"iilnio;;;;il;;.t" scrão convocadas pelo Presidcnte em exeÍ§icro. ou

oela rnaiorio absoluto de §eus iÍrt§grsntes' . . . ^ -^a:^i^ania ítê mêlâde ÍÍ' 
§ 2o'A Diretoria;;;;tl"tã:se+ rcunida com a participação de-11«te mârs um

de sou§ membms, seüdo ;-ili;a- romadas por maioria *imples de votos'

Àrt.24. - ComPete ao Presidente:

I - Cumprir e fazxr cumpúo*.*ttltut:t'--,-^
tl ' Supcrvisionu' ut uii"itrutf*s da Associaçào' podendo delegnr poderts; lll '
Reprcsenmr extrajurlicial e judicialmente a Associação:

lv - Autorizar p"üil;;toJ;;;iticar liequentemente o saldo em caixa;

V - coovocar e pffiàililü <ta Dircioria e Assernhlcia Geral;

vl - Assinar, ürairil;m i' t'ex'ureiro' cheques e/ou documento§ qu€

envolvam responsabilidndes finmctiÍâs; 
" ,

VII - Aplicar, «le acordo com a ProgÍamaçâo' os rucur§os proverlientes de

c§ntnÀl§§, §onvênio§' etí'';

Vtll-()urrasatribuiçõesqucvcnlrarnoserestahelecittasnoregimenlointernoou
na Assembleia Cersl'

Art. 25.' Compçte ao Vice'l'reside*te:

t - §ub§tituir o P'*tia*nt* na§ §uas ausências ou inrpcdimcntos; 
'

Il' nçompanhar';;#;; ;-ssário' as atividades do Presiderrtei

lll.outrasatribuiçõesqueveúamaseresubeleçidasnaAssembleiaceral.
Art.26. - Cnmpcte ao Primeinr Sccrctário:

I\Áá
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I - Lavnu ou mandar lavrar atas rjas reuniões rla Diretoria e das AsSembleiat

(ierais, manlendo o§ rç§Írectivos livros sob sua resporrsabilidade; Il - controlar a

prcsença dos âssosiad§§ § q§§oçiadas às rermiÔes;

III - Fszor ou manihr fazer a correspondêirsin, relatório§ e §utro§

anúlogos;
Orga{rizar arquivos, mantendo+s sob sua guardu;

Faxr e malrter atualizada a Írcha de inscriçâo dos
lv-
v-

atribuiçôes que venham a

ao Segundo Serretário

associodos e âssriciadss;

§.er e§tabel§cidas na Assembleia Geral.

substituir «r Primeiro Secretôrio em seus
VI - Outras

^Í1.27. 
ComPete

impedimentos e ausências,

Aú 28. Compete ao Primeim Tesoureiro:

t - Anecadar a§ Íçccita§ e depositar o numerúrio disponfu'el, no banco ou ba«»s

desi grrados Jxln Diretoria;- 
II - Élaborar s ápre§€ntâÍ balanceles meúsait c rr bdanço anual da Âssociaç§o;

lU - Procedet a pâgemenÍo§ autorizado§ ptlo Fresidente'

IV - Assinâr, juntamcnte com o Presidgnte, eheques e demais documçntoS

conrábeis da Assosisçâo;
v - Prcceder ou r.nandar proccder a cscrituraçâo do livro auxiliar de caix&

mantendo-o sob suo responsabilidadc;
vl - zetar peto recolhinrento das obrigaçôes íiscais. tribudrias, preüdenciárias e

outras, quando lor o caso;
vll - Eferuar pagâmentos cotn recurso§ de §ontrâtos c convênios' somenÍe das

âtividades c aquisiçõe§ neles programados;
Vlil - óuÍras Aribuie,ies que veúam a $sr êstabelecidtts na Assembleia Geral'

Art 29. Competc ao §egutrrlo Tesoureiro substitUir O Púnrciro 'l'csoun:iro em seus

impedimentos ou arcências.
ert. fO. Comp*te so Diretor de Comunicação e ,{ção §ociul:

I - Promsver a divulgaçSo da-s atividades da Âsoociação;

ll - promoter e esri;ulâr â participoçãs elbtiva dos associados nas reuniões c

Âssembleias Gerais;
Itl - promover a intemçào etttre os associados;

IV - promover c coondenar evcnlosr em cumprimento aos objelivos de

desenvolvimento c aperfeiçoamento dos associados;

V - manter 
-relscionamento 

com Órgâos e veiculos de comunicação soeial'

entirlades congêneres e a comunidade em gerall

Art. 3t. * õ Regimuoto Intsmo poderá ser elahorado e coÍl§ituído por noÍnâ'

estâbclecid&s pch 1)iretoria, baix«Ias sob a formna de resoluçãp após apmtoç§o em

Assenrbleia 0ernl.

.Seçto III - Do Consclho Flscrl.
lri. rz. - o conselho Fiscal será fomrado por 03 (três) membros cfetivos eleitos,

iuntamênte com a Diretoria. püra um mundÚo de 02 (dois) anos, scndo pernritida apenas

unm rcclcicilo consêsutivB.
p"Je""fr Ílnico. Caso haja desÍiliaçao ou desistência de algunr Conselheiro Fiscal do

."rgú q* foi 
"onc«lido, 

fica o lrresi«tente convocar umâ í§s§mbleia registradaem A'l'À

uma nova voÍâção para o cargo vago neste cons§lh§'

Art 33. Compste ao Consçlho Fiscal:
t - fis{reli*sr üodAs a.q atividadcs da As*ociry'âo, e examinar todos os doetmrontos

quejulgar necatsário;' - ll - Assisrir às reuniôes da Diretoria, quondo convocodo ou senrprt que §xlg$'

onde terá direiro a voz e n§o a voto:

lll - convocar a Assenrbleia Geral quanda ocorrurem motivo§ gr0ves ou ulgent§s'

ap(rs decisâo tomada pela maioria absoluta dos Conselheüns;
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tV . Eil§ir}üs os bulancstss e sospsctivos tlscumçntn§ e emitir pgrccêr p{n §§crito,

mbre o balarço e,rolffirio arual;
V - VeriÍissr sê ü§ &os dâ lrimoria Ê§tãs d& â§ords cÕm ü lel § cÔm o

por t§do§ $§ Pre§qnte§"
LIVBO§.

trahclhos.
;rü9. : Sô podff§o pafihçrr dr* cbapas, como ceodidsto§ na eleiç.áo, oú associados

qutt§s ** * ** oMgAçfei permtc a Âssoeiaçâo e qw temhâE§ nü minitno I (utn) ano

çorno sóçioe."'-"-- -i-i;'" 
CsN,"idÊer-se,á eleita a cli*pa que obtivsr rnsisria simplç* &s wtos do*

stlcios prcscnEs na cleiçfu.
'§ 

?ô - §§türó §m m*dições de votsÍ o s$§$§iâd0 orn dia cçm at sux* obrigaçõu; e

texr{ direiü} a $m §u t§il}'
c*Írurn wI - $Â DISSLTIÇÂo'
À; {0. - e eu**ia*Ao s§"á úiÀoiridó, por vontadc üanífia$ada em Assembleia Gsral

ffi;-ôSffiiq-*ptui*ur** ç6çwscâd§- psÍ4 çstE {irrq olffi|a&&* sispo*s §§ êdi8o

lr'*Tl--t*ffi§§**âo* a parle remanêscênte rro-patrimônio nao-oogt ser

airàluia" enttie ss í-dtk; st*Uo Au*As t instinriça<r cmrgÊpere' 0L *$d*l*
nfantrOpica munieipal, fegatmcnte eqnatituida, Fara,seraplica*la na* me*mesfiu*tridfde*

da associação dissolvida.
ilFifr,rio rfif: n*s DísroslcÕ§§ Ç§RAI§ E Ít]{ §'

il ã.:ã;dü" -rdú d§§ cersosds Direrarir e rjo eansalho sircat..

** *i. - n* *tut t* Boaer* se* úfomaão, nâ tild§ ou tÍr psrtÊ, mçíiryle delibssfl§âo

tomadq ffir Arsêí$bleio {ieral ExüMinári* confanne 0 ârtig§ l?, inciso II.
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Art +1. - Após a fundação e aprovação deste- e§tâtut'o' na mesma assembleia geral scrá

rcalizada a eteição p", íbil;;il i;"pil;il direitiria. As elciçôes seguintes serào

Iffif3-H:Trll*, destc csratuto serão resorvidos psrs Dira«rria ad retbrcnrlum

lfffiH##i en*a em vigor na dara de sua ,proieçâo, sar*o Ant.nio dos l,opes'

l$.de aeterubro de 201?'

§sttto Antônio ttos Lopes-MA' 29 de sctqnko de 2017

No
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DSTADO DO MARANHÃO
PRDFEITT]RA MI]NICIPAL DD
CITIPJ: 06,11 2.7 20 1000 1- r0

§ADTTO

SantoAntônlodor

TLJTU ÀíI i\i)
TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO 1. pirí-)(-

v

CIIAMAMENTO PÚBLICO N" OOl/2023

Junto aos autos do Chamamento Público no 00112023, QUê tem por
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas orgarlizações, de forma parcelada pelo
período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação

escolaÍ dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei N" 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013

afi,nlizada pela Resolução/CD/FI\tDE/I\4EC no 0412015, atavés da Secretaria

Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/IVÍA, OS

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DA COOPERATIVA DE
PRoDUTORES RURAIS DO ESTADO DO MARANITIAO - (COOPAGRI),
para participação no presente Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA, 9 de março de 2023.

SILVA
Presidente

Port. no 3 65 12022-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S/1.{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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E§TATUTO SOCIAL

DA GOOPERATIVA DE PRODUTORES E ÀGRICULTORE§ RURAI§

DO E§TADO DO MARAT{HÃO . COOPAGRI

CAPíTULO I

DA DENOü;INAçÃO, §EDE, FORO, PRAZO DE DURAçÃO, ÁREe DE AçÃO E

ANO SOCIAL

Art. 10 - cooperativa de Produtores e Agricultores Rurais do Estado do Maranhâo -
coopAcRl, constituída no dia 04 de janeiro de 2019, rege-8e pelos valores e

princlpios do cooperativismo, pelas disposiçôes lqais e por este estatuto'

§ 1o - sede administrativa à Rodovia BR 31ô, n§ 2425, bairro salobro, cidade de

Caxias, Estado do Maranhâo, CEP 65609-635 e Foro Jurldico na Cidade de

Caxias, Estado do Maranháo;

s 2o - Area de ação, para fins de admissão de cooperado§, abrangendo tdos os

irunicípios do 10, 20 e 30 distito da cidade de Caxias' como tambérn outros

municÍpios da região dos Cocais, desde que aprovados pela Assemblêia Geral

Extraordinária e todos aqueles Distritos emancipados que pertencem aos

Municipios situados na Área de Açâo da Cooperativa;

§ 3o - Prazode duraçâo indeterrninado e ano social compreendido no período de to

àe janeiro a 31 de dezembro de cada ano; § 4o - Poderáo ser admitidos na

Coáperativa agricultores familiares (segundo a legislação em vigor)' que tenham'

na Area de nçáo da COOPAGRI, o ponto de convergência de seus negócios. como

Produtores Rurais,

CAPITULO II

DO O&IETO

Art. 20 - A coopEVlDA obietiva congregar agricutbres, pecuarisEs e pescadores

de suas diversas áreas de ação, realizando o interesse econômico dos me§mo8

através das seguintes atividades:

g
ô

rEclsrRo w o2/OSl2Ot9 1O;30 aG f,' 21a0OO1a2?8
r-gõiióizo or roTorTzorg. cóorco or wErrroçro:
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a) transportar, classificar, padronizar, armazenar, beneficiar, industrializar
e r a produçâo de seus cooperados, registrando suas marcas se for o
caso, através das estruturas de beneficiamento e cor.nercializaçâo;

b) adquirir e repassar aos cooperados bens de produção e insumos necessários ao

desenvolvimento de suas atividades:

c) prestar assistência tecnológica ao quedro sosial, ern eetreita mlaboraçâo com
órgãos públicos atuante no seúor;

d) fazer, quando possível, adiantarnento em dinheiro sobre o valor dos produtos
recebidos dos cooperados ou que ainda es§am em fase de produção;

e) obter recursos para financiamento de custeio de lavouras e investimentos dos
cooperados,

$ promover, com recursos próprios ou corwênioe, a capacttaçáo cooperativista e
profissional do quadro eocial, funcional, técnico. executivo e diretivo da cooperativa;

g) obter, iunto a instituições financeiras, recuÍ§G para ftnanciamento de custeio da
produçâo, industrialização e comercializaçâo dos produtos dos seus cooperados e
seus derivados;

h) estabelecer estraih relaçâo com os ôÍgãos públicoa atuantes no setor, para
prcstar assistência têcnica aos sôcios da moperativa;

i) prestar outros serviços relacionados com a aüvidade econômiea da cooperativa.

§ 1o - A cooperativa podeÉ parthipar de empresas não cooperativas para
desenvolver atividades complementares de interesse do quadro social.

§ 2o - A cooperativa poderá, quando houver capacidade ociosa, operar com
terceiros até o limite de 30o/o (trlnta por conto), ou 10096 (cern por cento) do maior
montante das transagões realizadas nos 3 (três) úttimos exercicios.

§ 3o - A cooperativa poderá filiar-se a outas cooperativas congêneres, quando for
do interesse do qtdro social.

§ 4o - No eumprimento de suas finalidadee a COOPAGRI, apôs autorização
expresse da Assembláia Geral, poderá âssinar. em nome dos seus cooperados,
contratos com pessoas iurldicas de direito público e privador ou mesmo com
pessoas físicas, tendo como obieto a atividede econômica de seus cooperados,
contudo, pêquenos produtores e trabalhadores das unidades de beneÍiciamento,
vistos coletivamente.

1O:30 88 tr" 21t0OO1{2Zg
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§ 5o - Represenlar os s&iss, @letivamente, oorno sua rnandat*ria.

§ 6o - Promover, defender e divulgar os ideais cooperativistas, contribuindo para a

expansão do cooperatiui§mo, vinculando-se à Sociedade Por meio do

desenvolvimento da Econornia Solidária.

Art. 30 - A COOPÀGRI poderá, quãndo hourer §apaciddê ocio§a de produção e

comercializaçâo de seus produtot, Opêrar coÍn Bsfceiros, com â âpmrvaçáo da

Assembléia Geral.

c*HruLO $l

DG}§ G@PÊRâM§

§EçÃO l - DA ADml§§ÃO, IXR,EITOS, DEVERES E RE§PO}.I$ABILIDÀDE§

Art. 4 o - Poderâo associar'se à COOPAGRI:

| - Agricultores familiarês gtle atendam os requiaitos do artlgo 30 da Lei no 11.326

de 241ffi/06 da área de açâo que §s ded§uem à atividade de produção

agropecuária e seus derivados por conk própria ou em parÊaria, em imóvelde sua

propriedade ou ocupado por pÍocê.e§o §gitirno, den8o da áteâ do açâo da

Cooperativa;

ll - Associações produtivas qsê tãmbám explorpm a gttvldeüe dê produçâo

agropecuária, bem corno as indústriae comunitárias (sêm flns ltlenativos), podendo

dispor livremente de sie de seus bens, sem p§udicar os interesses e újetivos da

cooperativa, nem cCIrn êstês colidindo.

lll - os empregados da propria Cooperativa;

lV - os apouentados ê os pensionbtas e viürros (as) de associado f;alecido, pais.

cônjuge ou companheiro(a), bem corno os filhos e depndentes legais dos

associados referidas nat alíneas "l" dêste artigo.

§ 1o - O numero de crymdos não terá limite gr.mnto ao rnáxirno, mas não psderá

ser inforior a 20 {vinte) pêssoasfisicas, csnforme a legigl-#o ern v§or.

Art. 5o - Para admissão na COOPAGRI o câfidHffi detrerá, alérn dg edeÍir aos
propósitos d a sociedade, manter-se conetantemente na prática produtiva

v

ctRtrttco o
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e dos servrços. bem os requisitos ex§idos por Lei e condiçôes
estabelecidas neste Estatuto e Regimento lnterno.

§ 10 - O candld*o a sôcio preêírctgrá Propoek de Âesão fsmecida pela

Cooperativa. âssinando-â csfir 1 (um) coWeraga proponente,

§ 2o - fodo cardidsto a cooperado &r€íá submçter-sê ao *Curso Básico de
Cooperativisflro 6 ,fu@estão' e fiezâlo no prazo de um ano, estakkcido no
Regirnento lntemo e, anlês da aprova$o de sua propmta, deue participar de uma

exposição individual ou eoletiva sobrc ot oü{etivos e finalldades da COOPAGRI,
bem como seus direihs e derses coíto @erado.

§ 3o - No caso de cmperado analhbeto, ê f*cu[tedo a capcitar um rnêmbro da
famÍlia por ele indicado, eonfonne parágrafo anterior.

§ 4o - O Conselho de Administração analisará a proposta de #missâo e, se for o
caso, a deferirá, devendo então o interessado subEcÍevêr quotas partes do capital,
juntamente com o visto do Diretor Prcsidente da Cooparstiva, preencher o

Cadastro de §óeio, asainá-to e as$inará s tivro ou Fidra de ülatrícula'.

§ 5o - Caso o interess@ seia nreÍnbro de outra cooperetiva, deverá apresentar
Carta de Refurência por ela expdída e sqnrir s8 ÍI€§mo* criterios de tiliação de
unn assocido cgmum.

Art. 60 - Poderáo ingressar na cooperetiva, excepcionalr€nb, pessoas jurídicas,

mediante aprovação êm AssembBia ,Geral, qus satisfaçam as condiçôes
estabelecidas neste capitulo, inclusíve aseociaçôes de produtores ou agricultores
de produtos agropecuários e seus derivados, cuios interesses nãs colidam com os
objetivos da cooperativa.

Parágrafo único - A represenüâ@ da pssoa iurídica iunto à COOPAGRI se fará
por meio de pessoa natuÍral especiatner*e des§nada, rnediante instrumento
específico que, nos casos eÍn guê houver mais de um rêpresentEnte, identificará os
poderes de cada um.

AÍt. 70 - Cumprido o gue dispêe o ar{. S, o cooperado adquile todoe oe direitoe e
assume todoe os delr€rês damnentas da Lei, deete eetaü$o, do regimento intemo
e das deliberações tornedas pela COOPÂGiRI.

§
qRflrl0o o RE(}ISIO ü OZl03t2OL9 10:SO §aB n. 21aOOO1{2?8.
!ts@9914i 1e0z§0.20 DB,Lolouzorc. cóDrôo n mtÉcrçfoi-'
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Art. 80 - São direitos do cooperado:

l-ParticipardasAssêmbléiasGerals,noemuniclpioscoÍrespondente§ouná'sêde
regional, discutindo e votando os assuntos de que nela se tratac

ll - Realizar com a cooPAGRl a§ opeÍa9õês que constituam o seu objeto'

lll - votaí e seÍ votado paÍa caÍgos sociais, salvo ge:

a) tiver adeÍido como cooperado apóo a conrrocação da AssembEia Geral;

b)tiverestabelecidorela@eemprcgatíciascorrraGooPAGRl,caeoemquêsó
readquirirá tais direitoe apóo a aprovaçâo, pela Ass€mblêh Geíal' das contag do

exercicio em que tiver deixado o dllpÍ€go or'r estiver afastado'

c) estiver na infringência de qua§uer disposiçáo do artigo 9'

tv - participar das atividadee econômices, sociais e educativas da cooPAGRl'

com ela operando de acordo GoÍn este Esiatuto, sendo'lhe assegurada paÊicipaçâo

na execução de novos seMços contratados'

V - OpinaÍ e deÍender suas idéias, propondo ao Conselho de Administração'

conselho Fiscal ou â Assembléia @ral, medidas de interesse da cooPAGRl.

Vl - solicitar, poÍ eecrito, quaisquer informaçÕes sobre os negócioe da cooPAGRl

e, a paÍtir da data de publiceçâo do edital de convocaçáo da AesêmbÉia Geral

ordinária, e consultar, na s€de da cooPAGRl, os litroo e pêças contábeis.

Vll - Demitir-se da COOPAGRI quando lhê convier'

Vlll - Solicitar infoÍmaç6€8 sobre sêus dábitoo e cÉdibs'

UAÇÃo
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Art. 9P - São deveres do cooPerado:

| - subscrever e integralizar as quotas partes do capital social nos termo§ deste

Estatuto e contribuir com âs taÉs de serviços e enoargos opêracionais que forem

eetabêlecidos;

ll - satisfazer pontualmente sêus compromissos com a cooPAGRl, dentre os

quais o de participar ativamente de sua vida societârh, colaborando no

planejarnento, funcionamento e fiscalizaçâo das atividades da C@PAGRI:

lll - cobrir perdas doe exerclcios, quando houvêr, propoÍcionalÍÍEÍltê àB oporaçõê8

que realizou com a cooPAGRl, se o fundo de ÍsBêÍvâ nâo fur suficbnte para

cobri-hs; 4)
§i
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lV - Empenh at criar e aperfeiçoar estruturas e canais de comunicaçâo que

a livre ciÍculação das informações essenciais ao grupo,propiciem o diá e
permitindo que cada um dos sócios da Cooperativa se sinta inÍormado, integrado,
responsável e solidário, com observância de seus objetivos;

V -Zelar pelo patrimônío moral e mâtêÍial da COOPAGRI;

Vl - Cumprir disposigões da Lei, do Estatrto ê do Rêglm€nto lnbmo, bem como
respeitar as resoluçôes tomadas pelo Conselho Administrativo e as deliberações
das Assembléias Gerais:

Vll - Realizar com a COOPAGRI as operaçóes econômicas que constituem sua
finalidade;

Vlll - Prestar à COOPAGRI esclarecimentos sobre as suas atívidades;

lX - Levar ao conhecimento do Conselho de Administraçâo ou Conselho Fiscal a
existência de qualquer inegularidade que etente contra êstê Estatuto;

X - Assumir a condiçâo de socio, demonstrando fidelHade, dedicaçâo e esplrito
cooperativista;

Xl - Desempenhar com eficiência e honestidade, os caÍgos, funçôes e serviços que
lhes forem atrlbuldos;

Xll - Comunicar, no pÍEtzo de 3O(tÍinb) dhs, a mudança de seu endereço, bem
como menter sua ftcha cadasüal afualizada;

Xlll - Praticar o desenvolvimenlo e crescimento do esplrito cooperetivista, êntre os
sócios, seus dependentes e o público em gêral.

Art. 10o - O cooperado responde subsidiariamenle pslos compromissos da
COOPAGRI até o valor do cepital por ele subscrito e com montante das perdas que
lhe couber, na proporçâo das operaç6es gue houver realizado com a cooperativa.

Parágrafo único - A r ponsabilidade do cooperado pelos coÍÍlpÍomissos junto a
COOPAGRI perdura para 06 dqnitidos, diminados ou excluldos, até que sejam
aprovadas as @ntes do 6x6rcício em que se deu o deeligamento.

Art. í 1 - As obrigeçôês doe cooperados ?alecidos, eontrardas com a coopAGRr, e
as oriundas de sua responsabllidade como cooperado em Íace de terceiror,

\
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passam aos herdeiro§, pr€scÍ€vêrdo, porém, apÔs um eno do dh da abertura da

sucessâo.

Parágrafo único - Os herdeios do coop€íado falecido Ém dlrcib ao capital

integralizado e demais cÉditos peÍtencenb§ ao "de cujus", âsseguÍando-sê-lhe§ o

direito dê ingresso nâ coopêrativa, desde que preencham os requi§itos

estabelecidos do art. 40.

Art. 12 - Os cooperados assumem obrigeção de caráter de responsabilidade sÔcio-

ambiêntal, c,om compromisso à pÍeseNeçâo do meio ambiente, segundo os
princípios balizadores da polltica nacional do meio ambiente.

sEÇÃo [ - DA DEmlsSÂO, ELltlNAçÃO E EXCLUSÂO

Art. 13 - A demissâo do cooperado dar-se-á a seu pedido, foÍmalrnêntê dirigido ao

Conselho de Administração da COOPAGRI, que nâo podeÉ ser negado.

Art. 14 - A eliminação do cooperado, que será realizada em virtude de inÍra@o de
lei, deste Estetuto ou das decisões tomadae êÍn Assembléia Geral, será fuita pelo

Conselho de Adminisüaçâo, após duas adrrertências por êscrito, coíúorme
Regimento lnterno da COOPAGRI.

§ 1o - O Conselho de Administragâo poderá eliminar o coopêrado que:

a) Mantiver qualquer atividade que conflite com os ob§ivos sociaie da cooperativa:

b) Descumprir este EstãhJto ê seus Regulamentos acessórios;

c) Deixar de cumprir as obrigaçôes por ele contratadas na COOPAGRI:

d) Deixar de realizar, com a COOPAGRI, as opêrâções que constituem seu obietivo
social.

e) Faltar a hês assembléies gerais ordinárias de forma consecutiva sôm epresentar
justificativa aceita;

0 VoltaÍ a infringir, depois de notificado, dispoeiçôes da Lei, deete Estatuto e das
Resoluções e deliberaçõês ÍêgulaÍmente lomadas pela COOPAGRI;
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§2o-OConselh inistraçâo encaminhará ópia autenticada da decisão ao

inteÍessado, num prazo de 3o(trinta) dias, por processo que comprove as datas da

remessa e do recebimento

§ 3o - o atingido poderá, denlro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da notilicação, inteÍpor reculso, que terá efeito suspensivo até a

primeira Assembléia Geral.

Art. 15 - A exclusáo do coopeÍedo será bita:

| - por dissoluçâo da COOPAGRI;

ll - por morte do cooperado;

lll - por incapacidade ciül não suprida;

lV - por deixar de atender aos requisitos êstatutários de ingreseo ou permanência

na COOPAGRI.

Art. 16 - O ato de eliminaçâo do coopêrado e equele quE plomover a sua exclusâo,
nos termos do inciso 'l\f do aÍtigo anbrbr serãó êffiivedoe por decisáo do

Conselho de AdministÍaçâo, ÍnediaÍtte têmo ffrmado pelo Dirctor Presidente no

documento de mahícula, @m os motfooe quê o dEtêÍminaram, devendo ser
remetida comunicaçâo ao inteÍÊBsado, no prazo de 30 (trinta) dias, por pro@sso
que comprove as datas ds Íemecoa e rêcêblnento.

Art. 17 - Em qualquer caso de demissâo, eliminaçâo ou exclusâo, o Cooperado
lndividual ou a Cooperade (Associação) terá direito à restituição do capital que

integralizou, devidamentê corrigido, às sobras e outÍos créditos que lhe tiverem
sido registrados.

§ 1o - A restituiçáo de que trata esb aÍtigo somênte poderá ser sxigido depois de
aprovada, pela Assembléia Geral, o Bahnço do exerclcio em que o coopeÍado
tenha sido deeligado da COOPAGRI.

§ 2' - O Conselho de Adminishação da COOPAGRI podeÉ determinar que a
restituição desse capital seja feita em pâÍ@las e plazo8 dcfinidos, a paÍtir do
exercício financeiro que se seguir ao em que se deu o deeligamento.

q
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§ 30 - No caso de morte do a restituição de que hatr o parfgraÍo

anterior será efetuada aoe legaie enr uma sô parcala medidnte a

apresentaçâo do respectivo lormal de paÉilha otr alvaÉ iudicial.

Oconendo dêÍÍlissâo' eliminações ou exclusÕes de coopendos em número

tal que as Íestituiçõês dâ3 importâncias reÊÍid8s neste po§§am aÍnêaçar a
poderá restitul-las

estabilidade econômico'financeira da COOPAGRI, esta

mediante critêrios que resguardem e sua conünuidade'

§ 50 - Quando a devoluçâo do capitrl ocorÍer de Íorma parcelade deverá

mesmo valor de comPra, mediante
que âprovar o Balanço.

correçáo, a partir da Assembléia Geral Ordinária

§ 60 - No caso de readmiesáo do cooperado, este integratizaÉ à vista e atualizado

o capital anteriormente subscrito.

o

Art. 18 - Os ato§ de dembsâo, eliminação ou exdueâo acanetam o vencimento e

pronta exigibilidade dat dívidas do cooPerado na COOPAGRI cuja

liquidaçáo caberá ao Conselho de Administraçáo decidir.

Art. 19 - Os dirertos e deverês de cooperados eliminados ou excluidos perduram

até a data da Assêmbléia Geral que eprovar o balanço de contas do exercício em

que ocorÍeu o desligamento.

CAP|TULO IV

§-/ Art. 20 - O capital social da COOPAGRI Í€pÍêsentado por quotas partres no valor de

RS 1,OO (um real) cada uma, nâo terá limiE quanto ao máximo, mas não poderá

ser inferior a R$ 3.000,00 (três mil reais).

§ 1o - O capital social mlnimo a ser subscrito é de RS 3.000,00 (Úês mil reais) que

serão pagos em 30 (tíinta) parcelas iguais no valor de R$ 96,77 (noventa e seis

reais e noventa e sête centavos reais) cada.

§ 20 - A quota-parte é indivisÍvel, intransÍerlvel a não cooperedos, nào podendo ser

negociada de modo algum, nem dada e sua subscrição,em garantia

d
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integralizaçâo, tra ou rêstituição sêÉ sempíê escÍitureda no Livro ou
Ficha de Matricula.

§ 3o - O número de quotas paÍtes do capital social a ser subscÍito peto cooperado,
por ocasião de sua admissão após a fundação, não poderá ser superior a 't /3 (um

terço) do totel subscÍito.

§ 40 - A transÍorência de quotas partês entre cooperados, total ou parcial, será

escriturada no livro de ma$ícula mediante teÍmo que conterá a§ assinaturas do

cedente, do cessionário e do Diretor Pngidenb da

§ 5o - O cooperado podêrá inEgralizar o capital eocial à visúa, podendo ú entâo

ser transferidas entre os sócios, a partÍr do Balanço do primaho êxeÍclcio

§ 60 - As quotas pertes depois de integralizadas, poderão §er transferidas entre

cooperados, mediante autoriaçâo do Conselho de Adminisúação, observando o

limile de 1/3 (um brgo) do valor do Caçútal Social total subscrito por todos oo

associados.

§ 70 - Nos aiustes peÍiódicos de contas com os cooperados, a cooperativa pode

incluir parcêlas deetinadas à integralização dê quotas partes do capital.

Atl.21 - A COOPAGRI dtstnbuirá juros de EÉ 12% (duê poÍ cento) ao ano,
sâo contados súrê a parte integnlizada do captbl, se houver gobras.

CAPITULO V

sEçÃo r

AÍ1. 22 - A Ass€ítbléh Genal doe Cooperados, OrdináÍia ou Exkaordinária, é o
órgão supremo da cabendolhe bmar toda e qua§uer dêcisão de
inêressê da entidade. Suae delibgraçOee ürrculem a todos' ainda que ausentes ou
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Art. 23 - A Assemblêia Geral

Presidente da COOPAGRI

devidamente registrado em &'

será, habitualmente, convocada e dirigida pelo Direto

ou subsbtuto indicado pela Assemblêia Geral

N' PROC

Ft.

solicitada.

§ 30 - Náo poderá participeí da Assemblêia Geral o coopêrado que:

a) tenha sido admitido apÓs a convocação;

b) infringir qualquer disposiçáo do Art' 9o dêste Estatuto'

Art.24.NasAssembléiasGêÍais,osassociadosserâoreprasentadospor
Delegados eleitos na forma do art' 28'

§1o - O mandato dos Delegados á de 3 (@s) anoa' os quais podem ser reeleitos' O

íandato se inicia no primeiro dia do ano subsêqÚente ao da eleiçâo'

§2o - Durânte o mandato, os Delegados não podem êxercer caÍgos eletivos ou

remunerados na CooPerativa.

§3o - Durante o mandato, o Delegado quê vênha a ser eleito para outro cergo

apresentará sua renúncia anbs da pos§e no novo cargo'

§4o - Nâo se conseguindo Íealizar a Assêmbléia Geral de Delegados por falta de

quorrr, será reiterada a corwocação para nova data' no prazo de 30 (trinta) dias'

§5o - Persistindo a irnpossibilidade de reuniâo nessa segunda tentativa

consecuüva, sêrâo con\rooados os Del€gados Effiivos que compaÍecêram na

segunda convocação e os Suplentes dos Delegados Efetivoq que deixeram dê

"Ãp"r""", 
na segunda convoceçâo, para Íealizaçâo de nova Assernbléia de

Delegados den$o ãe 30 dias, perdendo, em deconência, os Oeleg.dos Efetivos

Íaltosos os seus mandalos.

§60 - os suplentes de Delegados assim empossados concluirão o mandeto dos

que foram substituidos.

§ 10 - Poderá também sêr clnvoceda pelo Conselho Fiscal' se oooÍÍerêm motivos

ãr"*" " 
,rg"nt"s ou, ainda, âpós soliiihção não- atendide' por 1I5 (um quinto) dos

ãooperados em pleno goao de seus direitos sociais'

§ 20 - No caso da convocação §êr feita por. cooPer?dos' o edital será assinado no

minimo pelos 5 (cinco) pitài,* signatarioe do documento atravês do qual Íoi
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Caso aÍnda persista a impossibilidade da realizaçâo da Assembléia, trodos os

ados (Efetirros e Supbntes) perderão sêus mandÊtos e será in§taurado

imediatamente processo eleitoral para eecolha de novos Delegados Efetivos e seus

respectivos SuplenEs, no pÍÍlzo ds 90 (noventa) dias, e, a seguir, sêÉ convocada

Assembléia Geral de Delegados para realizar'sê no pÍazo de 30 (trinta) dias' Para

os eleitos nos teÍmos deste parágrafo, observar-se-á o seguinte:

a) os Delegados tomarão posse imediatamêntB, não se lhea aplicando, portanto, o

disposto do §1o deete aÉ[o, que prcvê a posse no pdmêiro dia do ano

subsequente ao da eleiçâo;

b) o mandalo doe novoo Delegados sêrá de bê8 anc, estendendo-ge até a posee

dos que Íorem elêitos paÍa suedê-los.

Aft. 25 - Para ebilo da representaçáo de que tÍata o art. 24, observar-se-á:

I - o quadro social da Cooperativa será divittido em grupos seccionais de um vinte

avos (120) de associados, distribuídos pÍoporcionalmente pelas árcas municipab
ou agrupamentos destas;

ll - a eleição dos Delegados oconeÉ no último tÍimêsbe do ano civil anterior ao da

rênovaçáo dos maídatos;

lll - são elêíto8, €[Íl cada seccional, um Delegado EÊtivo, o cendirato rnais votado,

e o respecllvo Suplene, o segundo candklab mais votedo;

lV - por edihl. com rduáncia aos pr.inclploe dcfinidc w arl. 24, a Cooperativa
convoca os assochdc, concedendo prarc de trinb (30) dias pare inscrição dos
interessados em se candijatar, e divulga o nome doe candllatos inscrilos por
sêccional;

V - o processo eleitoral, até a apuraçâo final, ó conduzido por Comissáo Geral de
Eleiçôes escolhida em conjunto pêlos Conselhos de AdmlnistaÉo e Fiscal da
Cooperativa;

Vl - o cândidato a Dclegado deve ger associado, em pbno gozo de seus direitos
sociais, que nâo exêrçe cergo eletivo nâ sociedade.

§1o - Somente podem v&r os aeeociados da Cooperdiva filiadc atá a dats do
Edital.

§2o - &hÊam-se, para eúelto de desêínp&, os critérioe de maiE têrnpo de filiaçâo à
Cooperativa e ktade, ÍreEta oÍdem.
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§3o - Os Delegados podem ser deEtituidos pela Assembléia Geral, na formado art.l

36 deste Estatuto, mediante proposta do Conselho de Administração ou ôe pelo

menos 113 (um terço) dos Dalegados efetivoe.

§4o - Os Suplentes de Delegdos seráo convocâdo§ paÍa subetituir os Delegados

Efetivos das respectivas Wbnais, diarfie de uma d* seguinte circunstâncias:

a) na forma prevista no § 5o do art' 24;

b) quando os Delegadoe EftüivW pedirem dÊ{fiks&, bram dsêüüJldo§, eliminados

ou excluidos;

c) se o Delegado Efetivo pesar a residir em Unidde Federaüva qüe não integre a

seccional pela gual fui eleito e qgm distâneia superior a 50 km (cinqüenta

quilômetros) da residência anterior.

§5o - No caso de o número de Delegados efetivos se reduzir peÍa menos de 12

iaoze) e não houver mais Suplentes de Delegados para G substituir, nas

rqspedivas seccionais, é rAalirada nova eleigâo de Delegadm, aBenes nas

seccionaie fialhntes, quê êxerem o cergo até o término do mandato dos

precedentes.

AÍt. 26 - Em qualquer rtx hhfteseq rsferidas no eÍügo anErior, a§ Ass€mbleias

Gerais sarão convocadas com antscedência mínima de 15 (quima) diae, mediante

editais afixados em locaia apmpriados nas dependâncias mais ftaqüentadas pelos

cooperado§, c-omunicaçâo aos coopêrados por rneio de circulares e publlcaçâo em

jornal de grande circulaçâo, com o horário definido para as tÉs convocaçÕes,

sendo de 1 (uma) hora o inbrvalo entre elas'

s 1o - Não havendo "quorum" para a instalaçâo da Assembláia convocada nos

termos deste artigo, sará íêits nove série de 2 (duas) corwocaçôes, com

antemdência minima de 10 (dêz) dias, cada uma.

§ Zo - Se, ainda assim, nâo houver "quorum' para a instalaçâo, será admitida a

intenção de dissolver a Cooperativa. Este fato irnplicará na conrrocaçâo de uma

Assembléia especlfica para disoutir a extinção, dissolugâo e liquidaçâo da

COOPAGRI.

Aít.27 - As deliberaçüea das AssembÉias Gerais sornente pderâo vsr§er sobre

assuntos constantes do editalde convocaçâo, salvo delibgtaÇâo @nsensuada pela

própria Assembléia. 6lVô
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deliberaçtes nas Assemblêias Gerais serão bmadas por maioria dos
iados presentes com dieito de votar.

§ 2" - Em regÍa, a votaçáo será por aclamaçâo, mas a Assembléh Geral poderá

optar pelo voto sêcreto.

§ 30 - As deliberaçÕes da Assembléia Geral constarão de ate circunstanclada
lavrada em livro próprio, aprovada e asginada no Íinal dos trabelhos, pelo Diretor
Presidentê, Dietor Adminisúativo e Meínbros do Consêlho Fiscal presentes, por
uma comissâo de 05 (cinco) cooperadoe des[nados pela Asssmbléia Geral e,
ainda, por quantos des§arcm aEeináJa.

AÍt. 28- É da compelêncb das AssêíÍtblóhe Gerais, a de$tuigáo doe membros doe
órgãos de adminiíraçâo ou fiecaliaçâo.

§ 10 - Ocorrendo destituiçâo gue poss affir a regularidade da administração ou
Íiscalizaçâo da COOPAGRI, podeÉ a Assembléia dessnar administÍedoÍês e
conselheiros provisórios até a posse dos no\ros, cula eleiçáo 8e êfefuaÉ no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da ocorrência.

§ 2o - Nos impedimenbs inferioes a g0 (noventa dias), os Diretores serão
substituídos pelos Conselheiros.

Art. 29 - O quorum para instalagão das Assembléias Gerais é o seguinte: I - 2/3
(dois terços) do númolo de delegados em condl@s de rrotar, em pÍimeira
convocaçâo; 1l - MeHe rneis um de delegados, rrn Bôgunda convoca$o; lll -
Mlnimo de 10 (dez) delegados , em Ercaira oonvocaçáo.

§ 10 - Para ebito de rreriftcaçâo do quorum dê quo tÍata eeb artigo, o númem de
cooperados presêntê§, em cada convocaçào, seÉ contado por suas assinaluras,
seguidas do Íwpectivo núínero de matrlcula, apostas no Livro de presença.

§ 20 - constatada a exbtência de quorum no hoÉÍio sstabêbcido no edital de
convocaçâo, o Diráor Presidente instâlará a AssembEh e, bndo encenado o LivÍo
de Presença mêdiante termo que conbnha a declerâçâo do número de cooperados
pre§entês, da hora do encenamento e da onvooação coneepondente, fará
transcre\rêr êaiêa dadoe para a reepedirra ata.
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Art. 30 - Prescreve em 4 (quatro) ânos a ação para anular as deliberaçÕes das

Assembléias Gerais viciadas dê erro, dolo, coação, estado de per§o, lesão ou

fraude contra credores, otr tomadas cqm viOlaçãO de lei ou do estatuto, contado O

prazo da data em que a Assembléia Geraltiver sido realizada.

't-úc 
PROC
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Art. 31 - F'tca impedido de votar e ser votado nas Assembléías Gerais o cooperado

que: I - Seia ou tenha §do empregado da COOPAGRI, atê a aprovação, pela

Assemblêia Geral, das contas do exsrcicio em que ainda exieüa o vlnculo

empregatício; ll - Esüeia na inftingência de quaisquer das obrigagÚas esEbelecidas

no art. gp; lll - Esteia submetido a proce§so de eliminaSo ou de exclusâo; lV -

Tenha sido admitido após a eo{wocação: V - lnfiingir qualquer dispoeiÉo do aft. 9"

deste estatuto.

Art. 32 - Dos editais de convocação das assemblêias gerais deverão constar:

| - A denominação da cooperativa e o número de Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ. seguidas da expressão: Convocação da Assembléia Geral'

Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;

ll - O dia e a hora da reunifu, em cada convoceção, assim c1xno o local da sua

realização, o qual, salvo rrrotivo justificado, será o da sede social:

lll - A sequência ordinal daa'gmvocaçôes;

lV - A Ordem do Dia dos trabalhoe, com as devidas EspecificaÉ§:

V - o número de cooperados existentes na datra de sua expedição para efuito do

cálculo do quorum de instalação:

Vl - Data e assinatura do responsável pela convocação'

sEçÃo r

DAS AS§ETALÉIAS GERAI§ ORUNÁR|AS

Art. 33 - A Assemb]áia Gerâl ordinária, que sê realiará obrig&riamenta uÍna vez

por ano, no deconer dos 3 (três) primeiros meses após o término do exercicio

iI
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, na Eedê da COOPAGRI, deliberará sobre oo seguintes assuntos, que

constar de Ordem do Dia:

| - Prestaçâo de contas dos Órgâos de Administração, acompanhada do Parecer do

Conselho Fiscal, compr@ndendo:

a) Relatório da Gestão:

b) Balanço Geral;

c) Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Parecer do Conselho
Fiscal;

d) Plano de ativklade da COOPAGRI para o exercicio seguinte.

ll - Destinaçâo das súraE apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-§e, no
primeiro caso, as parelas para os fundos obrbatórios;

lll - Eleição ê posse dos componentes do Conselho de Administnaçâo, do Conselho
Fiscal e de outros conselhos, quando for o caso,

lV - Fixação dos honorários e da cédula de presençe para os componentes do
Conselho de Administração,

V - Quaisquer assuntos de interesse social, excluidos os enumerados no art. 34
deste estatuto.

§ 1o - Os membros dos órgâos de administraçâo e fiscalização nâo poderâo
participar da votaçâo das matérias referirJas nos itens'1" e "lV'deste artigo.

§ 2o - A aprovação do relatório, balanço e cqrtas dos órgãos de administração não
desonera seus oomponoÍrbs da responsabilidade por eíÍo, dolo, fraude ou
simulaçâo, bem como por infraçao da leiou deste estafuto.

§EçÂO m

DAS ASSEMBLÉNS GERAIS EXTRAORDI]IIÁNNS

Art. 34 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se{ sempre que necessário,
podendo deliberar sobre gualquer assunto de interesse da COOPAGRI, desde que
não mencionado no art. 31 deste Êstatuto.
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Art. 35 - E da competência exclusiva da Asemblêia &ral Extraordinária deliberar

sobre os seguintes assuntos:

| - reforma do estatuto; ''

ll - fusão, incorporaçâo ou desmembramento;

lll - mudança do objeto da COOPAGRI:

lV - dissolução da COOPAGRI e nomeaçâo do liquidante:

V - contas do liquidante. Parágrrafo único - Sáo necessário§ votoe de 213 (dois

terços) dos delegados prcsenEs, êm querqrcÍ das convocagÕea, para tornar

válidas as deliberações de que trata este artlgo'

§EçÃO N

REUNTÔE§ PREPÂRATÓRnS (PÉ-

Art. 36 - Antecedendo a realizaçâo das Assemblêias Gerais, a cooperativa fará

reuniÕes preparatórias de eselarecimento, nos núcleos de coopêrados, de todos os

assuntos a serem votados.

Parágrafo único - As reuniÕes preparatórias nâo têm poder decisÔrb.

Art. 3l - As reuniÕes preparatôrias serão conveadas pelo Conselho de

Administração, com anteedência mÍnima de Cinco dias, ahvés de ampla

divulgação, informando as datas e os locais de sua realização.

Art. 38 - Deverá constar na Ordem do Dia do edital de convocação da Assembléia

urn item específico gara a apresentaçâo do resultado das reuniões preparatórias.

CAP|TULO VI

DA ADttDllSTRAçÂO DA COOPERATIVÂ

sEçÃo r

DO COH§ELHO DE ADUIHI§TRAçÃO
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Art. de Admlnistraçâo é o órgâo supedor da
administrativa, sendo de sua compeüência úvativa e exclusiraa a responsabilidade
pela decisâo sobre todo e qualquer assunb de ordem econômica ou social, de
interesse da cooperaüva ou de seus cooperados, nos brmos da Lei, deste Estatuto
e de deliberaçôes da

§ 10 - Não podem iazer parte do Conselho de AdminÊtração, alám dos inelegíveis
enumerados no art. 63 desb êstatuto, os perêntes dos Conaelheiros Fiscal até 2'
(segundo) grau, em linha reta ou colateral, bêm como os parêíltes entre si, até esse
grau.

Art. 40 - A COOPAGRI será adminishda por um Conselho de Administraçâo,
composto por 5 (cirro) mêmbÍos, bdos assocledos eleibE peh Asearbléia Geral,
parâ um mandato de 3 (hês) anos, sendo obfuatórh a renovagão de, no mÍnímo,
1/3 (um terço) de seus componentec. A Aasombláia que oe ehger escolhe entre os
mêsmos:

I - o Presidente do Conselho de Administraçâo, que também é o Preeidente da
Diretoria Executiva;

ll - 01 (um) Diretor Operacional;

lll - 0t (um) Direbr Financeirc;

lV -O2 (dois) Diretores Administrativoe;

§1o - A Aesêmbléia Geral p@ deetituir
Adminbtnação a quehu€r tempo.

§ 20 - Nos impcdimentoe poÍ pÍazos inlbrlores a gO (novÊnte) dias de um doe
diretores da Dimtoria Executiva,
entre os seus menrbrc eleitos.

de Adminishaçâo indicará o substituto

§ 3o - O Regimento lnteÍno disconerá sobre as alçadas e competências de todo6
os órgãos e outros setores necessários ao encaminhamento da edministração.

Art. 41 - oe administradores eleitos ou conlratados não sêrão pgssoalm€nb
responsáveis pelas obr§agões que contsalrem em nomê da COOpAGRI, mas
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de o
responderão solidariamente
pÍocedêrem corn crJlpe

Parágraío único - A COOPAGRI responderá pelos atos a qu€ se refere a Última

parte deste artigo, sê os houver ratificado ou deles logrado

Art. 42 - Os participantee no ato ou opeÍaçáo social em que se oculte a netuÍeza da

sociedade podem seÍ dechrados pessoalrÍlêrile responsáveis pelas obrigações em

nome dela contraÍdes, sern prejulzo das sanções penais cabíveis'

t-_1:l pioc
FI,

Art. 43 - O diretor ou associado que, em qua§uer operaçâo

ao da cooPAGRl, não @e participar das deliberaçõês rEÉrênte§ a êssa

operaçâo, cumprind+lhe acusar o seu impodimento.

Art. 44 - os componenê§ do conselho de Administreçâo, bêm como os liqüidantes,

equiparam-se aos administadores das sociedades anônimas para efeito de

responsabilidade criminal.

Art. 45- Sem preiuizo da ação que couber ao cooperado, a COOPAGRI'

representada pelo cooperado escolhido em Assembléia Gêral, têrá direito de ação

contra os administradores, pata Promover sua

Art. 4ô - O Conselho de Adminisüação Íege€e

ffi

-v | - Reúne-se ordinariamente uma vêz por mês eíraordinariamênte gemprê que

necessário, por convocaçâo do Diretor Presidentê,
Conselho Fiscal:

ou, ainda, por soliciteçâo do

ll - Delibera validamente colr a pÍe8ençe da maioria dos seus membros, proibida a

repÍesêntaçâo, sendo ae decisõês tomadas pela maioria eimples de votos dos

presentes, reservado ao Dirctor Presidente o voto de desempate;

lll - As deliberações serâo consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro

próprio, lidas, aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos pelos membros do

callf,lco o rlôtt!'D A Oll0tlz0tt 10:30 tO l' 21a0001a278.
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atividades de
de sugerk as

P único - PerdeÉ autometicemenb o ceÍgo o Ínsnbro do Conselho de

Administração que, sêm jueüficativa acêiüa, ÍaltaÍ a tÍê8 ÍeuniÔe§ ordinárias

consecutivas ou a seh reuniões durante o am.

Ail. 47 - cabem ao conselho de Admlnistraçáo, dentro dos limites da Lei e deste

estatuto, as seguintes atribuiçôes:

| - PropoÍ à Assembléia Geral as pollticas e meta§ para orienbçáo geral das

cooperativa, apresentando pÍogramas de trabalho e orçamsnto,

medidas a Berêm tomadas;

ll - Avaliar e providenciar o ÍnoÍltânte dos recuEos Íinanceiroe e dos meios

necessários ao atendimento da§ op€raçôê3 e seíviços;

lll - Estimar previarnente a rentabilidade das operaçÔes e eerviços, bem como a

§Írf:l

lV - Estrbebcêr as noÍmes para funcionamento

V - Elaborar, iuntamente conr lideranças do quadro sochl, proposta de Regimento

lnterno para a organização do quadro soehl, e encaminhá-lo para a aprcciaçâo e

votação pela Assembléia Geral Extraordinária;

Vl - Estabelecer sançÕes ou penalidades a EêÍem aplicadas nos casos de violaçâo

ou abuso cometidos contra dispeigões de lei, deste egúÊtuto, ou das egras de

relacionâmento com a entidade que venham a ser eetabelecidas:

Vll - Deliberar sobre a admiesâo, demissâo, eliminaçâo e exclusâo de

e suas implica@e, bem como sobre a aplicação ou elemçâo de multas;

Vlll - Deliberer sobÍe a ê êstebêlecêr sua Ordêín

do Dia, consireraÍúo as proporm doe ooperâdos nG wÍÍtos dos pârágraíb§ 10 e

20 do aÉ. 9Pi

lX - Estabelecer a êúutura opêracionel da adminidreção exeoltiva dos negócios,

criando cargos e atribuindo funçües, futando notmas Pare e edmissâo ê dêmissâo

dos empregados;

X - Fixar as noÍmas discipllnaÍes;

Xl - Julgar os recursos formulados pelos empregados contra deciE6es disciplinares;

Xll - Avaliar a conveniência e fixar o limb de fiança ou seguro de fidelidade para os

empregados que rnanipuhrn dinheiro ou vabÍês da COOPAGRI;
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UTUAÇÃo

xlll - Fixar.as des,pesas de edministraçáo §Ín orçamefito anual que indique:a

dos recursos Para a sua cobertura;

XIV - lndicar banco ou bancos nos quab sereo hüt6 r}$9óciG e depÔsitc de

numerário, e fixar llmite r$âximo que poderá ear rnantido no caixa da ooqperetíua;

xv - Eatabelecer as normas de controb &s opereçôes e seÍvry'-verificando

mensalmente. no minimo, o estado econômico-financairo da COOPAGRI e o

desenvolvimento das operagões e serv§os, através de balancetes e

demonstrativos esPeclÍicos I

v XVl - Adquirir, alienar ou onefar bens imóveis da sociedade, com exprê§sa

\' aubrizaçâo da Assembléia Geral;

: )(vil - contrair obrigaçüe§, ttarrcigir, adquirir, alienar o one*r bene móveie' cêder

\, direitos e constituir mandatários;

Xvlll - Fixar anualmente b)gas destinadas a cobrir deprecüeçâo ou deegnsE dos

valores que compÕern o atho pennanenb da enffiade:

do CooBsr&-ismo e outre§ aplicáveis'

No

XIX - Zelar
bem como
fiscal:

XX - Eleger dentre os Contelheiros, Substitutos para os cargos vruos da Diretoria

Administrativa, exceto para o cargo de Diretor Prcsidente' que deverá

obrigatoriamente ser eleito pla Assembléia Geral

Art. 48 - O Diretor Presidente providenciará para que o§ demais membros do

conselho de Administraçâo ne@bam, com a antecedÔncia mlnima de 3 (trôs) dias'

côpias dos balancetes e demonstrativos, phnos e proietos ê outro§ documentos

sobre os quais tenham gue pronunçhr-se, sendo{he Íacttlfi3do' ainda

anterionnente à reuniâo coffi€Êpondenb, inquirir eÍflpregado6 ou coopêrado§,

pesgulsar documentos, â Íim de dirimir as dúvidas ewnüJelrnentê existentês'

Art. 49 - o conselho de Administreçâo soticitaÉ, sempre que iulgar convenbnte, o

âssessoramento de quaisquer funcionários graduados ou técnicos contratados para

auxilia-lo no esclarecirnento dos assuntos a decidir, podendo determinar que

q ualq uerd e les aprese nte, previame nte, prc{etos sobre quest§es especÍfi cas'

d
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50 - As normas êstabelecidas pelo Conselho de AdministÍaçâo 3êÍâo baixadas

em forma de
constituiráo o

Resoluções, Regulamêntos ou lnstruç6es que, êm seu coniunto,

Regimento lntemo da COOPAGRI, submefridas sua apÍovaÉo em

Art. 51 - Os adminisúadores, elêilos ou coÍrtratados, náo serão pessoalmente

responsáveis pelas obrigaçÕes que contralrem em noíne da GOOPAGRI, mas

reeponderâo solidariamenb pelos preiulzos í€sultant* de desldia e ombsão ou se

agiram com culpa, dob ou má fé.

§ 1o - A COOPAGRI responderá pelos atos a que se refere este artigo, sê os

houver ratificado ou deles logrado proveito.

§ 2o - os que participarem de ato ou operaçâo social em que sê oculte a naturezâ

da sociedade podem ser declaÍados p€ssoslmente Íesponsávêis pelas obrigagÕes

em nome dela contraidas, sem preiulzo das

§ 3o - O membro do Conselho de Adminietraçâo que,

referente a essa operação, üver ao da COOP'AGRI, não podeÉ
participar das deliberag6ee relacionadas com esâa operaÉo, cumprindoJhe
declarar seu impedimento.

§ 40 - Os componentes do Conselho de Mministraçâo, do Oonsêlho Fiscal ou
outros, assim como os liguidantês, equiparam-se eos administÍadores das
sociedades anônimas para e{eito de responsabilidade criminal.

§ 5o - Sem prejulzo da açâo que possa cabêr a qualquer coopenado, a cooperativa,
poí seus dirigentes, ou representrada por cooperados escolhidos em Assembléia
Geral, terá dieito de ação contrâ os administradorês, pera promover a sua

Art. 52 - Poderá o Consêlho de Administraçáo criar @mitês eepeciais, transitórios
ou nâo, paÍa estudaÍ, planeiar e coordenar a soluçâo de questões especÍficas,
relativas ao funcircnamento da cooperativa.

DA DIREÍORIA EXECUTIVA
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Art. 53 - A Diretoria Exectáivâ ê responsâvel pela pbna gestáo dos rcgÓcios da

Cooperativa e é compwta de 6 (seis) mernbros: Dirctor Presidente, Diretor Mce-

Presidente, Diretor Financeiro, Diretor Operacional e2 (dois) Diretores

Administrativos.

Art. 54 - A Diretoria F*ecutirra ê responsáuel por:

I - propor ao Conselho de Administraçâo as linhas dê açâo eshatégicas de

interesse da CooPerativai

ll - elaborar os Manuais de Politicas e Diretrizes, de organizaçâo, de Normas

Operacionais e Administrativas, de Procedimentos da Cooperativa e do Sistema de

Controles lnternos, e submet&los à deliberação do Conselho de Administraçáo;

lll - elaborar proieto de orçamento anual de receitas, despêsa§, operaçÓes e

investirnentos, para exarrc e aprovação do Gonselho de AdminiebaÉo;

lV - orientar, acompanhar e avaliar a atuaçâo dos gerentes;

V - alienar imoveis nâo de uso.

parágrafo único. Conrpeta ao Presidente rqpr@Êntera Gooperatiua, ern julzo e Íora

dele, ativa e Passivamente.

Art. SS. A Diretoria Executiva rêune-se sempre que nece§sârio, e suas deliberaçÕes

serão tomadas por consenso, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Art. 56. As alçadas e competências de cada membro da Diretoria Executiva

constam do Manualde Oqanizaçâo.

Art. 57. Os cheques, certas e ordens de crédito, endossos, fianças, avais, recibos

de depôsito cooperativo, procurSes, autoÍizâSes, contrãto§ e OtIhoB docrumentos

representativos ou geradores de responsabilidade da Cooperativs devem onter a

assinatura do Presidente em conjunto com um Diretor ou com um dos Gerentes, ou

de dois Diretores, ou, ainda de um Diretor em conjunto com um dos Gerentes.
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IV Verificar se a§ operaçôe§ realizadas e sêÍviços prestados coÍrespondem em

volume, qualidade e valor às conveniências econômico-financeiras da COOPAGRI;

V - Certificar-se se o Conselho de Admlnistraçáo vem se rÊunindo regularmente e

se existem cergos vagos na sua compooiçpo;

Vl.AveÍiguaÍoeexistemrêclama@sdoscooperadosquantoaosserviços
prestâdos;

vll - lnteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com reguladdade e se os

compromissoe sociais sâo atêndido§ com pontualklade:

Vlll - Averiguar se há problemas com empÍsgados:

lX - certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir iunto a autoridades Íiscais,

trabelhistas ou administrativas e quanto ao§ órgâos do Cooperatfuismo;

X - Avedguar sê os €Btoques de materiaie, equipamentos ê ouEos estâo conetos,

bem como se os inventários periódicos ou anuei§ sâo bitos com observância das

regras próprias;

Xl - Examinar o8 bslancêbs e ouÚos demonetrativoe meffiais, o balanço e o
relatório anual do Consalho de Adminiata$o, emitindo parecer §obÍ€ êstês paÍa a

Assembléia Geral;

Xll - Dar conhecimento ao conselho de Administraçâo das onclusões dos seus

trabalhos, denunciando a este e à Assemblêia Geral, as irregularidades

constatadas e convocaÍ Assemblóia Geral, ee ocoÍÍerem motivos graves e

urgentes;

Xlll - convocar Assêmbléie Geral, quando houver motivo§ graves e o consêlho dê

Administração se negar a convocá-las;

XIV - conduzir o processo eleitoral, coordsnando os trabalhoe de eleiçâo,

proclamaçâo e posse do8 elêitos, fiscalizando também O ctrmprimento do estatulo'

Regimento lntemo, Resoluçôos, Dedeôes de AseenrbEia Geral e do conselho de

Administração.

§ 10 - Para o desempenho de suas funç!ês, terá o Conselho Ftscal acêg3o a

quaisquer livrcs, contas e documentos, a empregados, a cooperados e outros,

independente de autorização prévia do Conaelho de Admlnistração.

§ 2o - PodeÍá o conselho Fiscal ainda, contratar os nêcessário8 assês6oramentoa

iécnicos especializados, correndo as despgEaa por conta da CoopêÍativa.
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§ 50 - As deliberações serão tomadas por meioria simplês dê votos e con"tarão de

ata circunstanciada, lavrada no livro próprio por um dos Conselheiros escolhido

pJo-ól.r"tatio, e seÉ lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos' pelos

membros do Conselho participantes da reuniâo'

§ 6" - Fica reservado ao coordenadoÍ' o voto de desempate'

§ 70 - Emitir Parecer sobrê o Batanço Patimonial e RehtÔric do Conselho de

Ãdmmistração e submetêlo à aprechçáo da Assemblêta Geral'

§ 8o - A guarda e consêNação de toda a do@menteção do Corcelho Fiscal é de

responsabilidade do Secretário.

§ 9o - Em caso de vaga ou llcença por mab de 60 (sêssênta dias) dias' ssrá.o

cargo de Conselheiro ocupado pelo respectivo suplente' convocado pelo

ôoãrOenaao, Ao Conselho Fiscal, para complementar o perlodo intenompido'

§ 1Oo - Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que faltar' sem

iustiRcatlra aceita, a mais de 2 (duas) reuniôes consecutivas ou a 4 (quatro)

intercaladas,ordinárisouexhaordináriaa,assumindo,imediatamente'umdos
,rpf"n*., convocado pelo Coordqrador do Conselho Fiscal da Cooperaüva'

§ 11o - A funçâo de Conselheiro é in<lelegável e as atrhuiçü€E e os poderes

Lnferidos, petá lei, ao Conselho Fiscal, nâo podem sêr outorgadas a outro ÓÍgão.

§ 12o - Os componentes do Conselho Fiscal equiparam-sê aos adminlgtrador€e das

sociedades anÔnimas para eúeito de responsabilidade criminal'

Art'6l.competeaoConselhoFiscalexercerasslduafiscalizaçáosobreas
operaçÕes, atividades e serviços da cooperativa' examinando livros' contas e

documentos, cabendo-lhe ente outras, as seguintes atribuiçÕes:

t.ConÍerir.mensalmênte,osaldodonumerárioêxistênteemcaixa,veriÍicando,
inclusive,sêornesmoestádentrodoslimitesestabeleciílo§peloConeelhode
AdministtBçâo:

ll-Vêrificarseosextrato§decontasbancáriasconúaremcomaescrituraçáoda
coopêrativa;

lll - Examinar se o montante dae dêsp€ses ê invêÉ6es realtsadas eetão de

conformidade com os pbnos e decisões do Conselho de Almine*raçáo;

§
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Art. 58. O mandato dos membros do conselho de Administraçâo e da Diretoria

Executiva se estendê eté a po§se dos que forem eleitos pera §ucedêJo8.

CAPhULOVII

DO COII§ELHO FISCAL

Art. 59- Os negócios e aüvidades da COOPAGRI serâo fiscalizados assldua e
minuciosamente por r.rn Coneelho Fiscal, coffittuÍdo de 03 (üêe)membroe efetivos

e 3 (três) suplentes, todoo cooperados, eleitos pela Aseembléia C,eral paÍe um

mandeto de 1(um) ano, sendo obrigatória a renovaçáo de 2/3 dos membms.

§ 10 - Náo podem fazer parte do Consêlho Fiscal, além dos inelegÍveis enumerados
no arl. 65 deste estehrto, os parentes doe Conselheiros de Adminbtragão até 2o

(segundo) gÍau, êÍn linha reta ou coletêral, bem como oe peÍenEs entrc si, até eEsB

grau.

§ 20 - Os cooperados nâo podem êxêroer cumulativamente cargolt nos órgâos de

adminishaçâo e fi scaliaçâo.

AÍt. 60 - O Conselho Fiscal púne-ee. ordinariamentE, uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempÍe que nscâsEáÍio, com a participaçâo de pelo menos 03
(três) dos seus membros.

§ 1o - Em sua prirneira reunião, o Conselho Fiscal escolherá, dentre seus membros,
o Coordenador, incumbido de convocar e dir§ir as reuniÕe8, e o Secretário para a
lavratura de atas desses ên@ntroo.

§ 2o - As reuniões do Conselho Fiscal podêráo sar convocadas, ainda, por qualquer
de sêus membros. por solicitaçâo do Conselho de Administraçâo ou da Assembléia
Geral.

§ 3o - A convocaçâo, em qua§uer das hipóbscs, dererá sêr feih coíÍt
antecêdência mínima de 5 (cinco) dias, do\rsndo indicar çom pecisâo e metéÍia â
ser examinada.

§ 40 - Na ausência do Coordenador do Conselho Fiscâl seÉ eecolhido um
substituto, ns ocasiâo, para dirigir oe trabalhos;

óe
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§ 1o - os (as) eleitos (as) para o§ cargo§ do cmsetho de AdrninisttBçâo' con§'elho

Fiscal, deverão declarar na ,&ta Oe dpiçm, sob as pefia§ da Lei' que nâo estão

impedidos (as) de e)€rÉr o oonÉrcio ou a administreçâo de soci#e marcantil

em virtude de condenaçâo criminal'

GÀPITULO lx

Dffi LIVRO§

Art. 67 - A COOPAGRI doryerá, ã*fn dê ous§§, ter ffi saguiÍlt8§ lfufe§:

t - c§rn têÍfTt§§ de sertuÍ§ çsne§mtnento 8U!ü6rÊ§§ pêb otretr Plssidanta:

1 - de Matriculas;

2 - de Presença de coopen& nas ÂssanbÉias &mis:

3 - de Atas das Assembléhs C*rais;

4 - de Atas do Corselho da Administreçâo;

5 - de Atas do Conselho Fiscal;

ll - Auterrticadoo pela autoridade compehnte:

1 - Livros fiscais;

2 - Livrss'contábeis.

Parárgrafo único - Ê facultado a doção & liwoe de hthEs sottas ou fichas

devidamsrtenu merada§.

Art. 68 - No "Livtro de hüAtríCula" o§ cooperados serão inscritos por ordem

cronolôgica de admissâo, dele constando:

I - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profiasão e residência dos

cooperados;

ll - a data de sua admissôo, e quando fsr o caso, d§ eêu deoligernenüo' eliminaçáo

ou exclusão:

lll - a conta conenê das rê§pêe{tvg§ qu6§s.par&§ do cryital §ooi6l;

lV - a assinatura de duae Ífiunhas'

§l

EEM
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cÂpi?ulo vlll

BO PRME§ §LEITORAL

Aít. 62 - Sempre que for prÊry*§k a omrêrroia dê ebi$ffi em Affifirblêia Geral, o

Oonaelho Fiscal, drr!,a antsdênch da, pelo rnÊno§ Uêntim ao rcryectivo prazo

da convocação, criará um Cmritê Espw*al wnpo*to ds trâs metnblus, tsdos não

candidatm e cârgos eMvoe na COOPASRI, para cosrdernr os kabalho§ em geral,

relativos à eleiçâo dos membrcs doe Conealhm de Adrninistração, Fiscal e da

Comissâo Ce Ética.

Art. 63 - No exercicio de suae funçÕes mmpe,te ao Comitê Espial:

| - Certificar-se dos praaos de vencirnentos dos mandatm dc conselheiros ern

exercicio e do nürnero de lragas exishnbe;

ll - Divutgar enbe os cooparadoe, drerÉs de sircular,w eúou outros meim
adequads§, o mtrftero e.a n*traza das vryas a preenctnr;

lll - SolieitrEr aoe candldatos a cârÍp detivo qr.e aBresêrrbm certidâo negativa anr

matêria cÍvel e criminal e de prstsbe dos cartôrioe das ComaÍ§ss êm que tenhmt
residido nos últimoÊ cinco anog;

lV - Registrar os nsn€o ds candidak, pela ordarn de inscÍição, vêrificândo se

estão no gozo de *us direitm socialo e sa foi obsêrvdo o dhpssto no § 30 do art.

50 deste estatuto;

V - Verificar, por ocasiâo da inscrição, se existem candidatos sujeitos Íl§

incompatibilidades prerristas no parágrafo 'lo do artigo 35 e noc pmágrdoc 10 e 29

do artigo ã5, &te estâhrb, fszÊndo wn q$e asslnênt @lançâo negativa a
respeito;

Vl - Oçanizar ficfiag oofrEndo o c*rnbuhrn doe cardHato§, das quais constêm,

eÉrn da individualizaçâo a dadoc preeimais, as slras axperiÊncím e práthas
cooperaüviotas, sua ailração e temps da oooperado na COOPAGRI e sutrre
ebmentos quê os distingaín;

VJf : DivrJlílâr o nome e cunianlum da mda cardidab, incluelve tenrpo em que está
associado à coopergthm, par? conhêcirnefito dos cooperadç;

ê§
§
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Vlll - Realizar consulbc ê promorer enbrdimsntoe pâre a coÍnpGi;âo de chapas

ou uniÍica@ de candidafuras sê íbr o câso;

lx - Estudâr as impugna@s, r€via ou poderiornente Íormula& por coopêrado§

no gozo de seus direitoe sociais, bem como as denÚncias de iÍr€gulaÍidsdee nas

ebif,oes, encaminhando Buâs concltlsõês ao Consêlho de Administaçáo' para que

ele tome as providências legais cablveis'

§ 1o - O Comitê íixará prâzo pera a inscrição de candidatos de modo que possam

Lr conhecilJos e divulgados os nomes, no mlnimo 5 (cinco) dias antss da data da

Assenüléia Geral que vai poceder às elei@ee'

§ 2o - Não se apresentando candidatos ou sendo o seu nÚmero insuficienle, caberá

ão Comitê proceder à saleçh entre inbcssados quê atêndam às condições

exigidas e que concordem G(m âa noímas eformalidades aqui prwbffi'

Art. 64 - o Presidente da AgsembÉia e'eÍal suspendsÉ o tÍebalho d€sts pare qt,le

o coordenador do comitê diriia o processo das ele§ôes e a prcclamaÉo doe

eleitoo.

§1..otrânscuí§odaseleiçõeseosnone§doseleitosconstaráodaatada
Assêmbléia @ral.

§20.oseleitosparasupriremvacâncianosConselhosdeAdmini§traçâoouFiscal
exerceÉo os cargos soÍnente aÉ o ftnal do mandato dos respectivos antecesaores'

§ 3o - A posse oconerá sempre na Assambléia Geral em que se realiamm as

eleiçôes, após encerrda a Ordem do Dia'

Art.65-Nâoseebüvandonasépocasdêvi@aeleiláodesuceesoras'por
motivodeforçamaior,oSpÍazosdosmandatosdosadministradoresefiecaisem
exercício consideram+e automaticamente prorÍogad6 pelo tempo neces§áÍio até

que se efetive a suceesão, nunca além de 90 (nolenta) dias'

Art. 66 - São ineleglveis' além das pessoas impedidas por lei, os coÍdgnados a

pênaquevede,aindaquetêmporariamenE,oac€ssoacargospúblicos'oupor
crime falimentar, prevaricaçâo, suborno, concus§âo, peculato ou contra a e@nomia

F,.

popular, a fé pública or a proprledade.

JUGEIIA
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CAPITULO X

BALANçO GERAL, DE§PEsA8, g€BRAt, PERDAS E FUHDO§

Art. 69 - O Balanço Genal será levantado no dia 31 (üinta s um) de dezernbro de

cada ano.

Art. 70 - Os resuftados serão apurados segundo a natuleza das operaçÕes ou

serviços, pelo confronto das respestivss receihas com es despesas diretas e

indiretas.

§ 1o - As despesas administrativas serâo rateedas na propoçâo das operações,
sendo os respectivos monbntes computadoe nas apuraçôae rebridas neste artigo.

§ 2o - Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste

artigo, serão distribuldos da seguintê foÍme (no minirno): a) 10% (dez por cento) ao

Fundo de Rmrva; b) 5% (cinco por ento) ao Fundo de ,{ssistência Têcnica,

Educacional e Social - FATES.

§ 3o - Além do Fundo de Resenra e FATE§, a AsgembEia podeÉ criar outrm
fundos, inclusive rotalivos, oom rêeursos Minado a fins eapec.lficos, fixando o
modo de tormação aplieaçáo e liquidaçâo.

§ 4o - Os resulhdos negativos serâo rdaados entre os caoperadm, na propoçâo
das operaçôes de cada um realizadas oom a COOPAGRI, se o Fundo de Reserva
não for suficiente para cobri-los.

Art. 71 - O Furdo de Reserva destina-eê a Íêperar as perdas do exercicio e atender
ao desenvolvimento das atividades, reyertendo em seu fisyor, aÉm da taxa de 10%
(dez por cento) das sobnas:

| - Os crffitos não redamados pêlqs coçerdm, deconidos 5 (cinço) anos:

ll - Os auxllios e doagüas sern destinaçâo eepecial.

s
72 - O Fundo de Assietência Têcnica, Educacional e §m,ial - FATES, destiná-

serviços aos eooprados e seus familíaras, assim como aosde
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empregados da propria cooPAGRl, podendo Ser preetadoe mediante convênio PROC

com entidades esPecializadas'

§ 1o - Ficando sem utilização rnais de 50% (cinquEnta por cento) dos rêc*rr§os

anuais deste fundo, durante dOis anos conÊgçNJüt'os, 36Íá pÍo€Edffia â rwiaão dos

planos de aplicação, devando a As§êmblóh Gorel seguinte ser informEda e farcr

as recomendaçÕes necessárias ao cuÍÍlprinrerrto dae finalidades otrieti\das'

§2o-RevertememfavordoFATES,alémdapercentagemreferidano§20'doArt'
69, as rendas eventuais de qualquêr natursza, resuttantes de operações ou

atividades nas quais os cooperados nâo tenham tido intewençâo'

CAPITULO XI

A Dls§oLuÇÃo E LIQUIBAçÃO

Art. 73 - A COOPAGRI ss dbsdverá & pbflo direito:

| - Quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que o§ cooperados'

totalizando o nÚmero mínimo de 2/3 (dois terçoo) de cooperâdo§ preeenês' cffi

direito a voto, não se disponham a essegurar a conünuidade da cooPAGRl:

ll - Devido à alteração de sua forma iuridica;

lll - Pela redução do número de cooperados a menos de vinte ou do capital Social

m[nimo, se até a Assembléia Geral subsequente, rcalizada em prazo não superior

a 6 (seis) meses, esse§ quantitativos nâo forem restabelecidos;

lV - Pela paralisaçâo de suas ativldades por mals de 120 (cento e vinte) dias'

Art. 74 - Quando a dissoluçâo for deli erada pala Assemblêia Gêral' esta norneará

um ou rnais liquidantee ê um co,neelho Fiscalde 3 (três) mernbrc para proceder à

liquidação.

§ 1o - A Assembkáia Geral, nos limites da suae atrbuiçôes, pode, em qualquer

época, destituir os liquidantes ê os membros do Conselho Fiscal' des§nando seus

substitutos;

§ 2o - O liquidante dêve prcceder à liquidação de

da Legislação CooPerativista'
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Art. 75 - Quando a dissolução da COOPAGRI nâo Íor promovida voluntariamente,
nas hipóteses previstas no AÍt. 71, esse medida poderá ser tomada judicialmente a
pedido de qualquer coopeÍado.

CAPíruLOXII

DAS DTSPOSçÔESGERA|S E TRANSITôRn9

AÍt. 76 - O Regimento lnterno deveÉ sêr constituÍdo, concluldo e aprovado pela

Assembléia Geral E:<haordinária,

| - as normas de funcionamenb dê cada órgão social (Assembléias Gerais,
Conselho de Administraçâo, Diretoria Exocutiva, Conselho Figcal;

ll - as normas regulamentadoras das Reuniôes Gerais;

lll - as inÍraçôes e sançôes disciplinares, bem corno sua foÍma de apurafio e
aplicaÉo;

lV - a forma de divisâo e coordenação doe setores;

V-oproces§oebitoral;

Vl - as reuniõ€s prêparatóÍias.

Parágrafo único - O regulamento dlsdplinador dos Fundos será anexado ao
Regimonto lntemo e registrados juntamente com este no Cartório de TÍtulos e
Documentos.

Att. 77 - os componentes do conselho Fiacal não poderão receber honorários
pelos cargos quê ocupam.

Art. 78 - A Cooperaüva podeÉ associar-se ou Íilier-sê a cêntrais ou fraderaçôeo de
coopeÍaÍivas, ou ainda a eociêdedc qtre tenham igual ilentitlade ou que busquem
os mesmos objetivos.
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Art. 79 - os casos omissos serâo resotvidos pelo conselho de Administraçfo' de

acordo com a Lei e os principios doutrinários' ouvidos m órgrãos sociais da

cooPAGRl, submetidos à homologação da Assembléia Geral a se realizar'

Art.80-oforojuridieoparadirimirevêntuaisdúvidasdeinterpretaçâoou
cumprimento deste Estatuto, as quais não puderem ser solucionades no âmbito

administrativo pelos coopmados, será o da comarca de caxias - Estado do

Ft.

Maranhâo.

Art. 81- O preeente Estatuto entrará em vigor na data da publicação' de seu

aiquivamento na Junta Comercialdo Estado do Maranhão'

GOOPERÂDO§ FUNDADORES :

Valdilson Conceiç& da Situa

CPF: 755.816.633{0

Presidente

Eliziane Alves da Silva

CPF: 566.246.973'34

Vice presidente

Maria dos Santos Sousa

CPF: 050.799.353-59

Diretor Financeiro
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Dulclleia de Deus Carnpos CavalcarÊe

CPF: 910.822 .773'04

Diretor Administrativo

IA

Oeclano Alves Mendes

CPF: 063.237.603-12

Dlretor Mministraüvo

Everaldo Belmiro de Paiva

CPF: 370.843.134-00

Secretário Geral

Clcero Ramos Campos

CPF: 496.825.803-82

Conselho Fiscal

Josélia Oliveira da Silva

CPF: O{7.023.893-35

Conselho Fiscal
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André Oliveira da Silva

CPF: 041.303-743'62

Suptente Conselho Flscal

Marla do AmParo Silva da Costa

CPF: 025.801-183-14

Suplente Conselho Fiscal
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